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lEI COMPLEMENTAR Ni 121/2011 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011. DISPOE SOBRE O 

SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, SOBRE AS NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

APLICÁVEIS AO MUNIC!PIO DE PERITORÓ, ALTERA A LEI N9 25/98 E DÁ OUTRAS 

PROVIDE NCIAS. 

Com base no artigo 30 da ConSllwlçJo di Republica Federativ. do BraJ II, fato s.aber que iI 
Omara M\lnk:I~1 aprovou e eu S<lrlI:ÍOno iI seguinte lei Complementar: 

DAS DISPOSlçOES GERAIS 

Art. 1'. &ta Lel dlSp6t, com fundilmento no artigo 1S6 da Conslitui(JO da Republica 

FederiltN' do 8rHII, !iObre o Sistema Tribut;irio Municipal e §Obre as fQlTIlS ~rais de OIreito 

Tritlut~rio apldveis 10 Munlcipio de Peritoró, sem preju;lQ da IfBl$~O 50bte .nuntQS de 

Inteft!SSI! loul e $U~mentilçJo da I@s;slaçJofNf!raleestadual,noQuecouber. 

mULO I 
DA LEGISLAÇÃO TRI6UTÂRIA 

CAP[TULO I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 21. O Slstem~ Trlbut~rio Municipal é regido: 

1- pela Con~tltulçlo fedel"3t: 

11 - pelo Código Tribut.blo N~cionll, instituído pela Lei Complemel"ltar FflIl!rll nl 5.172, 

de 2S de outubro de 1966; 

111 - pelas demais leis complementilre~ fl'Ô!r.lis. instituidoras de norm.s gerais de direito 

tribut;hio, desde que, conforme preweve o § 5' do art. 34 dos AIOS d~s Disposições 

Constlludonals Transitórias, c:ompa tiveis com o I\OYO Sistema Tl jbut~rlo Nadon~l: 

11/- peLn .esoLuçOes do Stnado Fedel"3l; 

v - pelillel O,,3nlu Municipal. 

Art. 31. Tributo 11 toda preslaçJo pecuniiiria compulsória, em moeda ou cujo valor nela se 

posw exprimir, que nlo constitua S<lnç~o de ato IIlclto, Instltul4a em lei e robl"3da 

mediante atividade administrativa plenamente vinculada. 

Art. 41. A naturell JuddiC. espt(jflÇi do tributo ~ determinada pelo fato gerldor da respectiva 

ob(il\açlo, sendo Irrelevante para qualifid-Ia: 

I -I denomin'çJo e demais cariKteristic;as formais adotadas pela lei; 

11 - . desti",çJo legal do produto d~ sua an4!<adaçJo. 
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Art. SI. Os tributos silo Impostos, tilU5 e con tribuições. 

Art. 61. A legislaçJo t rlb1.lt'rla do Municlpio de Peritoró compreende as leis, os decretos e as 

normas complementares que versam, no todo ou em P<1rte. sobre 05 tributos de sua 

competêncla e as reliÇOes Jurldicas li eles pertinentes. 

P;II;ig~lo Unlco. Slo normas complementa res das leis e dos decretos: 

I - os atos normativos eKpedidos pelas autoridades administra tivas, ta is como portarias, 
circulares, inS\ruçOes, IVisos e ordens de serviço, expedidas pelo Secfl!I'rIo Municipal de 

AdminlstraçJo e Finanças, e Dinlofl!s dos órg30s adminlslrllivos el'lC'ITegidcr.; da 
aplil:õtç30 da l ei; 

11 • as deds6es dos Ófllos slnsulares ou coletivos d" jurilodiçJo wmlnisttiltiva a que a lei 
atrib\1il efídÓII nof1Tlltiva; 

111 - os convtlllos celebBdos pelo Munidpio com a Uniao, rom 0$ Estados, tom o Distrito 
F~",ral Ou oulros Munldpios. 

AIt. 7". Para sua aplkaç'o, .11'1 tribuUria poderá ser regulamentada por decreto, que lem seu 
conleúdo e akance Il!SlrllOS ~s leis que lhe d@ram origem, com observl ncla das .eg.as de 
interpretaçao estabelecidas nUle Código. 

CAPÍTULO 11 
014. APlICAçAO E VlG~NCIA DA LEGISLAçAO TRI8UTÁRIA 

AIt . S". A lei l ribul"ria lem apllcaçlo em lodo o ~rrilório do Municlpio e esta belece iI relaçlo 
Jurídico-tributlria no momento em que tiver luga. o aiO otJ lalo lribullvel, ~lvo dispo$lçlo em 
wnWrio. 

Ar!.. 91. A lei trlbutirll tem ,pliaosJo obrigatória pelas autoridades ildmlnlstrillMS, n30 
wnslitu!odo motivo para dellQr de ilplir;.;i-la. o ~lêncio, I omlssJo ou I obs(und. de ~u 

texto. 

Art. 10. Quando ocor.e. dUvIdaM) con tribuinte qua nto a ilplicaçlo de dispositivo da lei, este 

poderá, mediante pet;.çlo, consultar 11 hlllÓle~ concreta do filIO. 

CAPITULO 111 
DA INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA UGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 11. Na apllcaçao da leglslaçJo tri buUria ~o admissíveís quaisquer mélodos Ou processos 
de Inlerp.etaç'o, observado o disposto neste capllulo. 

§ 11. Na Bustnclil de dlsjlO5lç'o e~ pres~, a autoridade competente para aplica. iI leglslaçao 
tribut.iria utililil.é, suc:eSSIv.mente, n;J ordem indicada: 

I - ;I analogía; 

, 



;M: 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNPJ: 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata s/n - Centro Admin istrativo - Centro 

11 - os prlndpi.n gerJ ls de direito tributoirlo; 

111· os principias gera is de direito pílblko; 

IV - . eqOldade. 

t 2'. O emprego da ill.illogia n~o podef~ resultar na el<i&êlld. de tributo "'0 previsto em lei. 

t li. O tmprego d. eqGldólde RIo poderoi resultar ni dispensa do pagamento do tributo 

devido. 

Art . 12. Interpreta-se literalmente esta Lei, ~mpre que dispuser wbre: 

. - suspe:nsIo Ou "x~lusJo de crédito tributirlo; 

11· outorg.J de isenÇlo; 

111 · dispensa de cumprimento de obrigaçOes tribuMriU actssórlils. 

Art. 13. Inl"'rpreu-se ('ih lei de ~f\I!lril mais lavortvel ao Infrator, 1\0 que se relere oi 
deflnlçJo de infrações e' comir\llÇlo de penalidades, nos C'!OS de dúvida !!uanto: 

I - ~ capltulilçllo legal do fato; 

11 • ~ natureza ou .5 clrcunSllnciu materiais do fato, ou ~ Nturelil ou utenslio dos seus 

efeitos; 

111 - . autoria, imputab ilidade ou punibilidade; 

IV - ~ natureza da penalidade aplic~vel ou, $UI gradll<lçlo. 

TfTUlO 11 
DA 08RlGAÇÃO TRI8UTÁRIA 

CAPfruto I 
DAS DI5POSIÇOES GERAIS 

Art . 14. Decorre a ObrlgiçJO tributAria do fito de encontrar·se a pessoa f1slc. 00 juridica nu 
condições p~iS em lei, dando IUlar 11 I'f'ferida obrlgiçJo. 
Art. 15. A c>brIg;tç;lo tributAria ~ prindp.ll ou .«»Órla. 

§ll. A obrigação princ ipal surge com a ocorrência do fato ge rador. tem por seu objeto o 

pagamento do tributo ou penalidade pe'uni~ria, el<lingulndo·se juntamente com O cr~dfto 
dela dtcOrrente. 

§lI. A obrigaç.lio xessórla decorre da leglsiaç.lo tribu"ria e t"'m por objeto presaçoes 
po\.illvas ou negativlls nela previStl no interesse do lançamento. di cobrança e da 

nscalllaçlo dos tributos. 
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§39. A obrigaçllo aces$Órl" pelo simplu fato d~ sua nlo ob~rvlncla, converte·se em 
obrigitç.lo pr incipal relativamente ~ penalidade ~c"""~ rI, . 

Art.. 16. Se n.lo for flllildo O tempo do pagarTM:'nto. o vencimento 61 o~o trib"dri.1 
ocorre 30 (trinta) dias após it dali da ~presentlçlo da dedit~çb do limçamento ou da 

notificaçlo do suj.eito p,ulvo. 

CAPITuLO 11 
00 FATO GERADOR 

Art. 17, O fato gef1ldor dll obrigaçlo trlbut~ria principal ti a situação dellnlda rIf',11' Código 

como IlKHsi.i;J e sufk:lente para Justificar o lançamento e a Olbr;III(1 df' cada um 60s 
t ributos ÓO Munic:ípio. 

Art. 18. O fato gerador da obrigaçl o ilCes$Órla t! qualq~r sltuaçlio que, na forma da leglslfÇJo 

apld~el, Imponha a p,'tla! ou a abslençlo de ato que nlo c;onfigure obrigaçlo principal. 

AIt. 19. O lançam/mto do tributo e a deflniç30 legal do fato ger.ldor slIo interpll!tiKlos 
independentemente,lbsm./n.do-se: 

I - 11 valjd,de juridica dos atO$ efetivamente praticados pelos contribuintes, responsAvels ou 

terceiros, bem como da natureza do se ... objeto o ... dos seus efeitos; 

Alt. 20. SalOIO disposiçao em contrário, consldera ·\.e ocorrido O fato ,erador e existentes 05 

\.eus efeitos: 

I - Ir.ItlndO·\.e de lituaçlo de fato, de~e o mOtl'lento em q...e \.e verifIQuem as 
cirwnstanclas materiais l'Ie(e$Sári;Js • q...e produlim os efeitos q...e normilmente lhe do 

próprios; 

11 • tratando-se de situaç'o Ju rídica , desde o momento em que ela esteja deflnitr.amente 

constitltldl, nos termos do direito aplicável. 

CApITULO 111 

DO SUJEITO ATIVO 

An. 21. Sujeito iI!No da obrIgaçJo ~ o MunldpiD de Perltotó. 

CAPITULO IV 
DO SUJEITO P,6,SSIVO 

Art.. 22. Sujeito pasWo ~ obrigaçJo principal é a peS50l fIsiCiI ou jurldica obri&ad. 10 

pagamento de tribll\o OIJ pemolidade peC\lniAri;J. 
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P"",ralo Único. O ~ujeito passivo da obriKaç~o principal diz.se : 

I . contribuinte, quando tenha relaçlo pessoal e direta com a ~ituaça;o que constitua o 
'e$pI!ctivo fala gerador; 

li • responSoivel. quando. 5em r_Slir li condiçiio ele contribulnle. SUl obrigação dKOfTI de 

dlspo5.lçJo expressa f:m lei. 

Art. n . Sujeito passivo da obril1i1Çao acen6ria ~ li pes'iOa Obrigadi' prA tica ou i abstell(lo 
de atos dj~riminados na le,lslilÇlo tributária do Munlclplo, que nllo oonf'llurem 
obrlgaçJo principal de tributo OU penalidade p&uniárill. 

Art . 24. O sujeito passivo, quando convocada, fica abrlSatlo a prestar as dedar.ç6es 
$Olldtadas pela autoridade administrativa que, quando ]ulgH.n insuficientes ou 

imprecisas, podeI;i exigir que ~jam compl"'tadas ou leSC"llrecldu. 

§lt, A ~~~ du oormibuil'lte serj flei ta por quaisquer dos mekK previstos neste Códi&o. 

§21, Fleita a convocaçJo do rontribulntle. teri lele o prazo de 10 (dez) dias p.1fil pr~tar OS 

eW.reeimlentos solicitados, sob pena dfe que se proceda ao lançamento de oficio, sem prejufzo 

da .pllaç~o das demais sanç&!s cablveis, a contar: 

I · d. data da ci~nda aposta no documento fiS<:<lI. quando I entrega for direta ou pessoal; 

11 - da dali do re<:ebimento do 6ocumento fio;(:o1l. por via pas,,1 ou telegráfICa; se a data 

for omitida, rontar~-' este após a entrega do documento fiscal à agência postal telegr;iflc:a; 

til - da dita da publicaçAo do edital. se este for o meio utilizado. 

CAPITULO V 
DA CAPACIOAOE TRIBUTÁRIA 

Art. 2S. A capacidade tributária passiva IndependI': 

1- da tapaddade civi l das pessoas Ilatufa ls; 

11 - de encontrar-se a pessoa IlJtufill sujeita a medidas que Impar1 em p,iYaçlo ou limltaçlo do 

uerddo de atividades civis, comerciais ou profissiollo1ls ou da admllllstfilçJo direta de st\lS 

bens e negócios; 

111- de estar a pessoa Jurldlca regularmentle oollstitulda, bastando que ron flgure uma unidade 

ecoo6mlc.a ou profISSional. 

CApiTULO VI 
00 DOMiCíLIO TRIBUTÁRIO 

Art. 26. Na flI lta de elt1çlo. pelo contribuinte ou respons.ivel, de domlcllio t ri butário. pilfil os 

fons deste Código, collsidefil'se como tal: 

s 
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I - quanto ~5 pessoas ffslcas, a sua resld~ncla habituai ou, sendo esta Incerta ou desconhecida, 

o centro habitual de sua atividade, no te rritório do Município; 

11 - quanto h pessoas juridicas de direito privado ou ~5 firmas individuais, o lugar de (ada 

estabelecimento situado no território do Munidplo; 

111 - quanto às pessoas jurídkas de direito publico, Qualquer de suas repartições no 

território do Município. 

§lll. Quando não couber a aplicação das regras previstas em quaisquer d05 incisos deste 
artigo, conslderar-se-á como domicilio tributá rio do contribuinte ou responsável O lugar da 

situação d05 bens ou da ocorrência dos atos que derem origem li obrigação. 

§2!1. A autoridade administrativa pode recusa r. o domicilio eleito, quando impossibilite ou 

dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do parágrafo 

anterior. 

§39. Os contribuintes comunicarão à repartição competente a mudança de domltnio no prazo 

m,himo de 30 (trinta) dias. 

§<li. O domidlfo fiscal e o m;mero de inscrição respectivo serilo obrigatoriamente consignados 

nos documentos e pap~ ls dirigidos às repartições fiscais do Munlclplo. 

CAPITulO VI I 
OA SOllOARIEDAOE 

Art. 27. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham Interesse comum na situação que constitua o fato da obr igação 

principal; 

11 - as pessoas expressamente designadas por lei; 

111· todos os que, por qualquer meio ou em razão de oficio, participem ou guardem vínculo ao 

fato gerador da obrigação tributária. 

§1". A solidariedade não comporta beneficio de ordem. 

§2!1. A solidariedade subsiste em relação li cada um dos devedores solidáriOS, at~ a eJCtinç~o 

do crédito fiscal. 

Art. 28. Salvo disposição em contrário, do os seguintes os efeitos da solidariedade: 

I- o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 

11 - a isenção ou remiss:io de cr~dito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada 

pessoalmente a um deles, subsistindo, neste ca50, li so lidariedade quanto aos demais pelo 

saldo; 
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II1 - iI Interrupç10 da prucriçlio, em favo.. 0\1 contra um dos obrigados, fallOfea ou p~Judicil 

Oldemais. 

CAPITULO VIII 
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 29. O Mu"idpio pOderá atribuir de modo e~preno a ~spOnWlbllidilde pelo crtdilo 
trlbutido a terceira pessoa, vinculada iO lato da respectiva obrlg.ç,lo, l'xduindO iI 

res.ponsabilidade do contribuinte ou atrlbu lndo-a a este em caráter supletivo do cumprimento 

10lal ou parcial di refe rldil obriJ!ilçlo, Inclusive no que SI! ref@re à multa e Ias aoéKIrnos 

lepls. 

~ 1' , Os respon'láveis iI (j1.H' SI! refere ule "titio estio obrigildos ao recolhimento intE'gral do 
imposto devido, multa e ilCfhclmGs "'gais, Independentemente de ler sido efetuada SUl 
relençJo na ronle. 

§ 2_, Sem pr<!juí/o <lo disposto no uput <! no §1' deste artigo, sio respons;iveis: 

1- o tomador ou intetmed~rio do! ~rvlço ~n;"nt<! do exterior ... Pais 0\1 cuja pr<!';t~1o se 
tenlli Iniciado no e~terior do Pais; 

11 - • ptS50a jurk!ia, .Inda que ÍfTluM ou iwnta, 10m;tClofil ou intermediiiria dos serviços 

deKritos nos subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7,05, 7.09, 7 .10. 7,12, 1.14, 1.1!o, 7.17, 11.02, 17.05 e 

17.09 d, Ii!.la de ~s. 

SEÇÃO 11 
OA RESPONSABILlDAOE DOS SUCESSORES 

Art . 30. O dispo~to MSla ~o se .pliu por igual lOS trêditOlO tributAr!os definitiv,lIntnte 

COlISllwldos OU em cuno de conslitulçJo" d~ta dos atos nelél ref<!lidos. e iIOS constituldos 

poster!ormMte aos mesmos atos. desde qUO! relativos.s o bri&ações tr lbut~rllS surgidn .I~ 

a referida data. 

M . 31. Os créditos tributários relatiVOs, impostos cujo fato gerador seja a propriedade. o 

domínio útil ou a pout de bens i~ls, e bem a.sim relall'iO§ a tal<lS pela ~taçJo de 

servõços referentes . "ls bens ou • COntribu~s do! melhorio, subf08.m-se n. ~ dos 

rtspectlvos adquirentes, ~Ivo quando conste do título i prova de SUa qultiçlo. 

Par'arafo Úniço . No caSO de arremataçJo em h;!sta pública, a sulrr08atl o ocorre 'iObre o 

respectivo preço. 

Art. 32. SJo peswilmente rtspo~is: 

I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos lOS bens adquiridos ou remidos; 

1 
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11 • o suc~ssor a qualquer titulo e o cônjuge meeiro, pelo~ tri butos devidos até a data da 

partilha ou adJudicaç~o, limitada esta re.sponsabilidade ao montante do quinMo, do legado 

ou da meaçlio; 

111- o espólio, pelos t ributos devidos pelo "de cujus' até a data da abertura da sucessão. 

Art. 33. A peswa juridiC<l de direito privado que resultar da fusllo, transformaçlio ou 

incorporação de outra é responsAvel pelos tributos devidos pelas pessoas jurídicas de direito 

privado fu sionadas, transformadas ou Irn:orporadas, até a data do respe<;tivo ato. 

Parágrafo Único. O disposto neste a rtigo o;e aplica aos CilSOS de ext inç~o de pessoas jurldkas 

de direito privado, quando a exploraçJo da respectiva atividade seja continu~da por 

qualquer s6ckl remanescente, ou seu espÓlio, sob ~ mesma ou outra razão social ou firma 

individual. 

Art. 34. A pessoa fisica ou jur idica de direilo priv~do que adquirir de outra, por qualquer 

titulo, fundo de comércio ou estabelecimento comerciai, industrial ou profissional e 

continuar a respectl\la exploração, sob a mesma ou outra ral~o sodal ou sob firma ou IIome 

individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos 

até a data do ato: 

I - integralmente, se o alienante ceS5ir a exploração do comércio, Indústria ou atividade; 

11 - subsidiariamente com O alienante, SI! este prosseguir na exploraç~o ou iniciar, dentro de 6 

(seis) meses a contar da data da alienaç~o, nOva "tl\lidade 110 mesmo ou em outro ramo de 

comércio, indústria ou proflssSo. 

SEÇÃO 111 
DA RESPO NSABIliDADE DE TERCEIROS 

Art. 35. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obr;gaçllo principal 

pelo contribuinte, respondem solidariamente com este, nos atos que intervierem ou pelas 

omi';$Ões de que forem responsáveis: 

I - os p;lis, pelos tributos devidos por 'ieus filhos menores; 

11· os tutores Ou curad-ores, pelos tributos devidos pelos 'ieUS tutelados ou curatelados; 

!li - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

IV· o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 

V - o sindico e o comissário, pelos tributos devidos pela massalalida ou pelo concordatário; 

VI . os tabeliães, escrivhs e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos pelos atos 

praticados por eles, ou perante eles, em ral~O de seu oficio; 

8 
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VII- Dl. sócios, no tllSO de liquldf';'o de sociedilde de peSSOilS. 

Pan ll'1lfo Único, O d isjlosto neste artigo só se aplka, em matt!riôll de penalidade, h de t .. ~ t er 
moratório. 

Art. 36. s.iio peSSOillmente respon~vels pelos "éditos correspondentes ~s obrigaç6es 
tribut'rllIs resultantes de atos praticados com e~ces$O de pode~s ou Infraçlo de lei, contraio 
~I ou ~tatutos: 

I· as pessoas referidn no al1110 ante rior ; 

11· os m.ndallirios, prepostos e empr",~d<n; 

111 - os diretores, gerentes li'" representantes de pesSOlIs juddicas de direito privado. 

SEÇÃO IV 
DA RESPONSABIUOADE POlIlNfRAÇOES 

Art . 31. Constit ui In fração fiscal toda ação ou omlssao que importe em nOO observância, por 

parte do contribuinte, responsjvel ou lef(l~iro, das norm,1S estabelecidas nil legi'lbçao 

tribl.lUrll. 

Parigrafo Único. A responsabilidade por Infrações desle Códl,o Independe da Inlenç~o do 

alenle ou do responsável e da efel lvldade, nil lUrela e eKlenslio cios efeitos do ato. 

M.3'. A responsabilidade f eJ«:lulda pela elenúndil esponUne. elalnfrooçio, KOfII~nhlda, 

se for o caso, do p1lamenlo do IribuIO devido e dos Juros de mora, ou do depósito ela 
impor1lncla a. bitrllda pela aUloridade admini~trat iva. quando o montante do tributo 

dependa de apu~. 

Pari,rafo Úniço. Nlo se coMldera espontAnea a denuncia apresentada após o inicio de 

qualquer procedimento admlnlwatlvo ou medida de fiscalllaçJQ relilclonilda ,om I infr~Jo. 

TITvl O 111 
DO CR~OrrO TRIBUTÁRIO 

CApITULO I 
DAS OISPOSlÇO{S GERAIS 

Art . 39. O crédito tributJIio decorre da obrlBIÇ~O principl l e tem 11 mesmól naturen desta. 

Art. 40. As dKunst3ncias que modifICam o crédito tributário, sua extenslo ou 5eus efeitos, 
00 as saranti., ou os p.ivilêgios I ele iltribuldos, ou que excluam sua exisibilidade, ~o afellm 

a ob.ig~ t ribut'rI. que lhe deu orilem. 

Art. 41. O cr~ito tributário regularmente constiwldo $OIIlente se modifICa ou exllnl ue, ou 
tem. sua 6igibllldl-llf< suspensa ou ellClulda, nos usos previstos em lei, fOf<l dos quais 
não pOdem ser dispensados, sob pena de re~ponsabilldade funcionai na forma da lei, a stliI 

efetivaçJo ou u respectivas garan tia ~. 

9 
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Art. 42. Qualquer anistia Ou remlsslo que envolvi matf rla tribuM,ia somenle poder~ ser 

con<:edida atravts de lei esjle'Clfica municipal, nos lermos do art. 150, §61, da Constiluiçllo 

Fedef31. 

CAPITUlO 11 
DA CONSTITUIÇÃO DO (Rtorro TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 
00 LANÇAMENTO 

An. 43. Compele privativamente 1 .utork:lade ildminlSlrarlv. coMtituir o crfdilo Irlbut~õo 

pela L;IIl(amenIO, anim entendido o procedimento administrativo tendente • ~irlCilr iI 

ocorr';rH;i;) 60 fato gerador da obrlpçlo corre5plndente, determinar a milt~r11 trlbutivel. 
ulcularo montante do tributo devido, Identifica r o sujeito passivo e, sendo o C<l50. propor 

a apl>cac'o d. penalidade cablvel, 

Parilralo Únko. A atividade administrativa do lançamento f Vinculada e obrigatória, sob pena 

de responsabilidade funcional. 

AIt. 44. O IaIlÇ3mt!nto 50!' ~porta' dati da oco<rinciol do fato Be,a<\or da obriB;tÇ1o e é relido 

pela entlo lei vlaente, ilinda qUI! po$tenorlTll! nte modificada o ... revogada. 

Parágf3fo Onlco. Aplica-';\' ao lançamento a le8i~laçlo que, posteriormente' ocorrência do 

fato 8entdor d. obrigaç~o, tenha Instit ... ldo roovos c";t'rlos de ap(jra~o o'" processos de 
fiscalização, ampllando os poderes de Investigaçlo das .utoridades admlnlst rat~s, ou 

outorgado ~ crlklito maiores BaranUas ou privll~los, uceto, neste ultimo aso, p"ril 
efeito de atrlbulr responsabilióilde trlbut~riol iI terceiros. 

Art. 45. O la nçamento rflBularmente rooUflado iKI .... jelto paSSivo somente pode ser alterado 
em virtude de: 

1- impUBnaÇSo do sujeito passivo; 

11 • r«urso de ofklo; 

111- iniciativa de ofklo da a ... toridade administrativa, nos casos pre.nstos neste Código. 

Art. 46. COnsidera·se o contribuinte rooUficado do IfnÇamento o ... de q .... lquer alteraç~o 

que ocorra posteriormente, daI se contando o prazo para redamaçao, relat .... amente à~ 
In§crições nel' lndlCildas, através: 

I - da c~nda na rootiflCilçJo, quando da entrega direta o ... pesSCNII; 

II - da alilliçlo de edital no quadro de editais da Prefeitura MunicIpal; 

111 · da publka~o em pe lo menos um dos jornais de circulaçlo regular no Municlplo; 

IV - da publlcaç)o no 6'1110 de Im prensa oficiai do M ... niclpIO; 



.ê. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAl DE PERITORÓ 
CNPJ,01.612.537/0001-75 

Rua da Prata s/r. - Centro Administrativo · Centro 

v . da fl'rntSSõl do ~VI50 por viii post~l. 

§lt. Quando o domicnlo tributaria do tontribuinte se localizar for~ do território do Munlclpio, 

considerar-se-' feltl ootlflcaçlo di,el" ~Om a remeSSa do aviso por vi. postal. 

§2t. Na Impossibilidade de se localizar pessoalmente o sujeito passivo, quer a lravt!s da entrelll 

pe5S0al d~ IIOtlflCilç30, quer através de w a remessa por via postal, reputar-s.e-~ efetivado o 
Lançamento ou as SUiS illletiçÕes med~nte a comunicaçJo na forma cios Incisos 11, Il! e IV 

deste ;lrt IIO. 

§3t. A recuu 110 sujeito pusivo em rec:eber a comunlaiçJo do lal'lÇlmento. ou OI 

impouibllldad@ de 1oa111~ ·1o pessoal~nle ou .. traves de viii pcKtal, nlo Impila diluaçlo 

do pqro concedido !Nril o cumprimento di! obrigaç~o tribut'rla ou para I lIpresent;tÇlo de 
re(!;irt\,;lç~ S ou lnterposlçlo de ~cursos. 

§<lI. A notlf\QçJo de la~mento CDnter.i, roa minimo: 

I· o nome do sujeito pnsiYo! Sl!U domicilio tributár io; 

11· a denomlnaçlo do tr'buto e o exercicio a que se ~fere; 

111- o valor do tributo, sua al!quota e óJ b<lSI! de cálculo; 

IV· o prazo PiOr' recebimento ou impugnaç~o; 

V· o comprovante, pari O Órl~O fiscal, de recebimento pelo contribuinte; 

§st. Enquanto nlo extinto o dj~lto da Fazenda Publica, poderio ser efetoudos 

!;inçamentos omitidos ou prcxedidils iI revisJo e a retiflCaçlo daqueles que contiverem 

Im!gulilridilde ou erro. 

§69. O l:I~mento ~Iularmenl! notiliado ao sujeito PiOWvo.só pOde ser .Iterado em virtude 

de: 

I· impugnlçJo prcxedente do sujl':ilo passivo; 

11 - recurso de ollcio: 

111· iniciativa dI': o flelo di autoridadl': administrativa, nos casos previstos no pilr~lIrafo anterior. 

AlI. 47. Ser~ sempll! de 20 (vinte) dia:;;, contados a partir do Il!ceblmento da notiflcaçJo, o 

prazo mlnlrno PilrI Pils,mento e máximo para ImjlUgllaçlo do lilflÇiImento, se outro prazo nia 

for 4':Stlp!.llado, especifocamente flf'stl': Códlso Tr ibutário. 

u 
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Art. 48. Quando o cák:u lo do tributo tenha por base, ou tome em oon~ideração o valor 

ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurldicos, a autoridade lanÇildora arbitrará aquele 

valor ou preço, sempre Que sejam omissos Ou que n~o mereçam fé as declal'ilç/les ou os 

esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pe lo sujeito passivo Ou pelo terce iro 

legalmente obrigado, ressalvado, em uso de contestaç§o, avallaç~o contraditória, 
administrativa Ou judicial. 

Art. 49. t facultado ainda ~ Fazenda Municipal (I arbitramento de bases tributárias, quando 

ocorrer sonegaç~o Ou fraude, onde cUJo montante n~(l se possa conhecer el<illa~nte Ou 

em situ~ções de ocorrência de fato que impossibilite a obtenção de dados exatos ou dos 

elem@ntosne.:es\.ários à fixaçãodabiSedecllculoou aliquota do tributo. 

An. 50. A modifica~o Introduzida, de oficio ou em conseqüência de deciQo 

administrativa ou judicial, nos nitérios ju.fdicos adotados pela autoridade administrativa 

no exercicio do lançamento, som~nte pcKIe ser efetivada, em relação a um mesmo 

sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente;l sua introdu~o. 

SEÇÃO 11 
OAS MODALIDADES DE LANÇAMENTO 

Art . 51. O lançamento é efetuado: 

I· com base em declaraçao do contribuinte ou de seu representante tegal; 

11 - de ofício ou direto, nos casos previstos na leKisla~o tribut~ria; 

111- por homolog~çlio, nos casos previstos na legls la~o tributária. 

Art. 52. Far~4 o lançamento com base na declara~o do contribuinte, quando este prestar 11 

autoridade administrativa informações sobre a matéria de Mo, indispensáveis ~ efetivação do 

lançamento. 

§1~. A ret iflCilÇão da declaraçlo por iniciativa do próprio detlarante quando vise reduzir 

ou excluir tributo W é admissivel mediante comprovação do erro em que se funde e antes de 

not if.cado o lançamento. 

§2". Os erros contidos na declaraçao e apur~veis pelo seu exame serão retificados de ol ício 

pela autor idade administrativa a que competir a reviQo daquela. 

Art. 53. O lançamento é eletuado ou revisto de oficio pelas autoridades administrativas nos 

seguintes casos: 

1- quando a lei assim o determine; 

11 - quando a declaraç~o n~o seja prestada JIOr quem de direito, no prazo e na forma deste 

Código; 

" 
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111 - Quando a pessoa legalmente obrigada, embora lenha prestado declaração, nos 

termos do inciso anterior, deixe de atender, no praZ(), ao pedido de e~dare(imento formul."jo 
pela autoridade administrativa, recUSilr-:;e a prestá-lo ou não IIreS!/! satisfatoriamente, a Juizo 

daquela autoridade; 

IV · quando se comprove ful~idade, erro ou omissão quanto iI qualquer elemento definido na 

legislação !ributilria como sendo de declaraçAo obrigatória; 

v - quando SI! comprove omjss~o ou inexatid~o, por parte de pe»Oil legalmente obrigada, 

n05 ~a50S de lançamento por homologação a que se refere <) artigo seguinte; 

VI - quando se comprove ação Ou omissão do sujeito passivo ou de ter(eiro legalmente 

obrigado, qu~ conceda lugar à aplicaçilo de penalidade pecuniária; 

VII - quando ~ compro~ que o sujeito passivo, ou terceiro em benefM:io daquele, agiu com 

dolo, fraude ou simulaç~o; 

VIII - quando deva ser apreciado fato n30 çonhecido ou não provado quando da 

constituição do lançamento; 

IX - quando ~ comprove que na constituição do lançamento ocorreu fraude ou falta 

fuocional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou 

formaHdade essencial; 

x - quando se comprove que na constituiç3o do lançamento ocorreu erro na apreciação dos 

fatos ou na aplicação da lei. 

Parágrafo Unico . A revisão do lançamento w pode ser iniciada enquanto não el<linto O direito 

da Falenda Pública. 

Art . 54. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislilç~o 

atribua ao sujeito passivo o de'l1'r de antecipar o pilgamento 'il.'m prévio exame da autoridade 

administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da 

ativ idade assim exen:ida pelo obrigado, expressamente o homologue. 

§1' . O pagamento antecipado pe lo obrigado nos termos deste artigo el<lingue o crédito. 

wb condiçiio rewlut6ria da ulterior h<;lmologaçllo do lançamento. 

§2~ . Não influem wbre a obrigação tribuUria quaisquer atos anteriores à homologação, 

praticados pelo sujeito pilssivo ou por terceiro, vis.ando à ~xtlrn;lIo total ou parcial do crédito. 

§3i1. Q:; atos a que 'iI.' refere o parágrafo anterior serllo consid~rados na apuração do saldo 

porventura devido e, sendo o caso, na imposiç3o de penalidade ou sua graduação_ 

§<I' . O prazo para a homologação será de 5 (cinco) anos a contar da data da ocorrência do fato 

gerador. 

" 
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§S'. Elcpirldo o pB!O previsto no parágrafo anterior sem que a filzenda Pública tenha ~ 
pronundado, oonslderl'$e homolog<ldo o lançamento e definlt iYamenlf extinto o criklito 

tributário, salvo se comprovaclf a ()Corr~n(ia de dolo, fraude ou simulaçlo. 

Art. 55. A declaraçJo ou comuniCilçlo fora do prazo, para efeito de lançamento, nlo 
desobriga o contribuinte do piai/menta das multas e alUallzaçlo monetária . 

Art. 56. NoS termos do lodso VI do art . 134 do Código Tributário Nacional, alé o dia 10 (dez) de 

cada mol,s os tilbeliJes, os eKrivSu e demais \.erventuários da Justi~, enviaria à Secretaria 
Munlclpal da Fazenda, conforme modelos reguLam'!'ntares, extr.ltos ou comunlcaçllM di! 

aiOS relativos. ImÓ\lelJ, Inclusive ,,"SOlturas de enfiteuse, intk~se, hipotecas, ilrrendameMos 

ou 1ociIçJo, bem como du ilve~S, Insaiçl!f.s O!J trimsaçl!et re.11ad1J no m~s 

imediiltlmtnte Interlo •. 

Fll"ilfilfo Unlco. Os cartórios e tabelioroatos ser30 obrilados OI exigir, sob pena de 
re5p(lnwbilidide, sem preJulro d.u p"'roas previstas neste Código, p.Jra efello de lavratura de 
lfilnsfertnda ou Yenda de Imóvel. além da comprovilçb de pr611l. quit.çJo do ITeI Inter 

vivos,' certidlo de aproy.çJo do loteamento, quando couber. e enllla. ~ Secretaria Munidp.J1 
da Fazenda os dados du Op"'rlçl5es realizadas com imóveis nos termos deste .rtl&o. 

CApiTULO III 
DA SUSPENSÁO DO CR~DITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 
OAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

M. S 7. St.ispendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - iI moritóril; 

11- o depósito do seu montante integrill; 

IV - OI concesslo de medldilllmlnillf em mandado de sesUril~. 

Pill'ásrafo Un!co. O disposto neste ilrtigo não dispensa o cumprimento tbs obrlgilçl5es 
acessórias dependentes da obrigilt~o principa l cujo crédito seja suspenw ou deil 

conseqüentes. 

SEÇÃO 11 
DA MORATÓRIA 

Art. 58. Const itui mOriltóri. iI concesllo, mediante i@i espe.:ifoca, de novo prazo ilO sujeito 
p.Jssivo, após o Yenclmento do prazo orlginillmente ilSSiflilliJdo Pilri o pagamento do "klito 

tribuU.io. 

" 
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§11. A moratória :;omen!e abrange os créditos definitivamente constltufdos à data da lei ou do 

despacho C!ue a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato 

re8ularmente notificado aO sujeito passivo. 

§2'. A moratória nllo aproveita os casOs de dolo, fraude ou simulaç~o do sujeito passivo ou de 

terceiro em benefido daquele. 

Art. 59. A moratória será concedida em caráter seral Ou individual, por despacho da 

autoridade administraHva competente, desde que autorizada por le i municipal. 

Parás",fo Único. A lei concessiva da moratóriil pode circun5Crever expressamente a sua 

iplicabllldade a determinada ~rea do Município ou a determinada classe ou Qltegor ia de 

sujeitos passivos. 

Art. 60. A lei que ooncetler a moratória especifkuii, sem prejuízo de outros requisitos' 

I - (I prazo de duração do favor; 

11- as condições da concessão; 

111- 05 tributos alçançados pela moratória; 

IV - o nCimero de prestaçlles e !.eu, vencimentos, dentro do prazo estabelecido, podendo 

se fixar prazos para cada um dos tributos considerados; 

V - sarantias. 

Art. 61. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os cr~d i tos 

definitivamente constituldos 11 data da lei ou do despacllo que a conceder, ou cujo lançamento 

Já tenlla sido efetuado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Art. 62. A concessão da moratória em caráter individual nilo sera dif@ito adquirido, e será 

revogada de ofício !.empf@ que se apurar que o beneficiado não satisfez ou deixou de 

satisfazer as condições ou nao cumpriu ou deixou de cumprir os requisitos para concess3o do 

favor, cobrando·se o cr~dito acre'iCido de juros e atualililção monetária: 

I· com Imposição de penalidade Qlbível, nos casos de dolo ou simulaçlio do benefICiado ou de 

terceiro em beneficio daquele; 

11- sem impo'içlio de penalidade, n05 demais ca50S. 

§ 1 ~. No caso do inciso I deste artiso, o tempo decorrido ent re a concessilo da moratória e sua 

revogaçlio não se computil para efeito da pre'iCrição do direito li cobrança do c~dito. 

§2~. No caso do inciso 1I deste artigo, a revosaçllo só pode ocorrer antes de pre'iCrito o 

referido d ireito. 
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SEÇÃO 111 
DO DEPÓSITO 

Art. 63. O sujeito INISSIVO pode'" eretu~ r (I depósito do montame Integ"l ou parci;JI da 

obrigaçlo tributária : 

I - quando preferir (I depósito • tonsjBnaç~o judicial; 

II - para atribuir efeito suspensivo: 

~) 1 <on~ulta formulada 1\3 forma deste Código; 

b) li qu.lllquer 0",1'0 ato por elf: impetlOldo. administrativa ou Judicialmente, YISimdo ~ 

modiflcaçJo, extinçJo ou exdu:rJio loUI (lU parcial da obriglçJo tributária . 

Art. 64. A Ifl muJ'litipal poder' estabelecer hipóteses df! obriSatOfiedade de depósito po+.oto: 

I· para laranHa de InSlilJM;liI, R.forma p'!Nina nas no<miIS processuais deste Códil!:o; 

11 - romu ,,,inti. I ser oferecida pelo sujeito passivo, oos tUOS de COfI'Ipef1Sitçb; 

111 - tomo concessJo por parte do sujeito passivo, nos caso. de transaçlo; 

IV - em quaisquer outra. clrcunst3ncias nas quais se fizer necessário reSlluardar os 
interesses do fisco. 

Art . 65. A Impan8ncla a ser depo~tilda torre~por>der~ ao valor In ttiral do Cl~dito tributârio 

apurado: 

1- peb fisco, IIOS easo! de: 

aI lançamenlo direto; 

c) altel1llçJo ou Sllbslilulç~ do lançamento original, qUillquer que tenha sido iI sua 

modalidade; 

d) aplõcaçJo de penillidades pecuni~riilS; 

11- pelo próprio sujeito passivo, IIOS easos de: 

allançamenlo por tlOmologilçJo; 

b) retifieaçllo da declaraçlo, nos casos de lançamenlo por d~laraçJo. por Iniciativa do próprio 

dedal1llnle; 

tI COflflSSlo esponlineil da obritaç~, antes do Inicio de qldlquer ""ocedlmento fiscal; 
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111 - na de,i5ão administrativa desfavorável, no todo ou em parte, ao sujeito passivo; 

IV - mediante est imativa ou arbitramento procedido pelo fisco, ~mpre que não puder ser 

determinado o montante integral do crédito tributário. 

Art. 66. Considerar-5e-iÍ suspen\.il a uigibilidade do crédito tributário. a p"rtir da dala da 

efetivaç~o do depósito através de Dccumento de Arre.::adação Municipal - DAM especifICO 

para esse fim, obser'\lado o disposto no artigo seguinte. 

Art. 67. O depósito poderá ser efetuado nas seguintes modalidades: 

I- em moeda corrente do pais; 

n - por cheque; 

111 - por transferência eletrOnica; 

IV - em títulos da díVida pública municipal. 

Parágrafo Único. O depÓSito efetuado por cheque somente suspende a exigibilidade do 

crédito tributário com o resgate desle pelo ,""cado. 

Art. 68. Cabe ao sujeil o passivo, por ocasião da efetivação do depósil o, especificar qual o 

cr~dito tribulário ou li sua parcela quando este for exigido em prestações, por ele abrangido. 

Parirrilfo Único. A efetivação do depósito não importa em suspensão de exigibilidade do 

crédito tributário: 

I - quando parcial, das prestações vincendas em que tenha sido decomposto; 

11 - quando tOlal, de outros créditos referentes ao mesmo ou a out ros tributos ou penalidades 

pecuniárias. 

SEÇÃO IV 
OA CESSAçAO DO EFEITO SUSPENSIVO 

Art. 69. Cessam os efeitos suspensivos relacionados com a exigibi lidade do crédito tributário: 

1- pela ~xtlrn;So do credito t ributário, por qualquer das formas previstas n~ste Código; 

II - pela exç luslo do crédito tributário, por qualquer das formas previstas neSle Código; 

111 · pela decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte; 

IV _ pela cassação da medida liminar ronçedida em mandado de segurarn;a . 



-, 

-, 

.:Sê. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREfEITURA MUNICIPAL OE PERITORÓ 
CNPJ: 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata s/n - Centro Administrativo - Centro 

CAPíTULO IV 
DA ExnNÇÃO DO CR~DITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 70. ElCIinguem o crédito tributá rio: 

I· O pagamento; 

11- a compensação; 

111- a transaçlo; 

IV - a remiss.ão; 

v - a pre5Çriç~o e a de(;ild~ncia, nos lermos do Código Tributá rio Nacional; 

VI· iI convers.ão do depósito em renda; 

VII- o pagamO!n lo antecipado e a homologação do lançamento; 

VIII - a decisão administrativa irreform~vel. assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa; 

IX - a de<:islo judkial transitada em julgado; 

X· a consignação em pagamento julgada procedente, nos termos da lei. 

SEÇÃO 11 
DO PAGAMENTO E DA RESTITUIÇÃO 

Art. 71. O pagamento de tributos e rendas municipais é efetuado em moeda corrente ou 

cheques atrav~s de Documento de Arrecadação Municipal - DAM espedfico, numerado, com 

código de barras, dentro dos praws estabelecidos em lei ou fIXados pela Administração. 

§19. O créd ito pago por cheque S<lmente 5e considera extinto com o resgate deste pelo 

sacado. 

§2". O pagamento é efetuado no órg:kl arre.:adador, sob pena de nulidade, ressalvada a 

cobrança em qualquer estabe lecimento autorilado por ato executivo. 

Art. 72. O Poder Executivo poderá conceder desconto pela antecipaç30 do pagamento, nas 

condições estabelecidas neste Código ou em regulamento . 

Art. 73. Nenhum recolhimento de tributo ou penalidade pecuniária será efetuado sem que se 

e~peça O competente Documento de Arrecadação Municipal - DAM, na forma estabelecida 

neste Código ou em regulamento. 
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Parágrafo Único. No caso de e~pedição fraudulenta de documento de arre<:adaç.lo municipal, 

responder30, civilmente, criminalmente e administrativamente, lodos aqueles, servidores Ou 

n~o, que I>ouverem subscrito. emitido ou fornecido . 

Art. 74. , facultada ao Poder Execut~o li oobrança em conjunto de Impostos e taxas, 
observadas as disposições regulamentares. 

Art. 75. O contribuinte ou re5pon~vel que dei~ar de efetuar (I pagamento de tributo ou 

demais créditos fiscais nos prazos (@gulamentares, ou que for autuado em processo 

administrativo-fiSCilI, ou ainda notificado para pilgamenlo em derorr~ncla de lançamento de 

ofiCio. finr~ sujeito aos seguintes acréscImos legais: 

I- atualização monetáda; 

11 - multa de mora; 

111- juros de mora; 

IV - multa por Infra~o. 

§11. Os trIbutos, multas e demais valores previstos na leglslaç~o do Munlclpio de Perltoró, 

não recolhIdos ã Fazenda Pública MunICIpal, ficam sujeitos à atualização com bilse na variação 

do !ndlce National de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pela Fundaçlo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatfstica -IBGE. 

§2". Em caso de extinção do IPCA, a atualização dos valores ser~ realizada pelo indice que o 

subnituir ou, não havendo suhstitulo, por indice Instltuldo por lei federal e que reflita a perda 

de poder aquisiti"" da moeda. 

§3". Os procedimentos de que trata esta Lei serlio adotados sem prejuizo para a Incidência 

de multas de mora, juros de mora e multa por Infração, previstos na legisja~o fiSC<lI 

deste Municipio. 

§4". A multa de mora é calculada sobre o valor do principal atualizado monetariamente ã data 

do seu p;Jgamento, à razlio de 2% (dois por cento). 

§S". Os juros de mora ser~o contados li razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração, 

calculados do dia seguinte ao do veflCimento sobre o valor do principal atualizado 

monetariamente. 

§6". A multa por infraçlo, multa fiscal ou penalidade será aplicada sobre o valor do principal 

atualizado monetariamente, quando for apurada em açlo fiscal mediante constatação da 

inobservânCia por parte do contribuinte de dispositivo da legislaçlo tributária deste municipio. 

" 
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§7!1. Entende-se como valor do principal (I corre~ponden!e ao débito atualizado 

monetariamente ~ data do seu pagamento, não incluindo a multa de mora, O~ juros e multa 

por infração. 

§8'. No caso de cn!ditos fiscais decorrentes de multas ou de tributos sujeitos.'! homologaç!lo, 

Sf:rá fel!a a atualização deste5 levando-se em conta, para tanto. a data em que os mesmos 

deveriam ser p;lgos. 

§9~. No caso de tributos recolhido~ por Iniciativa do contribuinte sem lançamento prévio 

pela repartlç.!lo competente, Ou ainda quando estejam sujeitos a recolhime nto parcelado, O 

seu pagamento sem o adimplemento concomitante, no lodo ou em parte do~ acré:;<;imos 

legais a que o mesmo esteja sujeito, essa parte acessória passará a constltulr débito 

autônomo, sujeito a plena atualilação dos valores e demais acréscimos legals, sob a forma de 

diferença a ser recolhida de offcio, por notificação da autoridade administro tiva, sem prejuizo 

das demais ~nções cablveis. 

filO. A5 disposições deste artigo aplitam·se a quaisquer débitos fiscais anteriores a esta lei, 

apurados ou n~o. 

Art. 76. Se dentro do prazo fi""do paro pagamento O contribuinte efetuar depósito, na forma 

regu lamentar, da imporU ncia que julgar devida, o cr~dito fislAll ficará sujeito aos acrhcimos 

legais, até o limite da respectl~a Import~ncia depositada. 

Parágrafo Único. Caso o depósito de que trata este artigo for efetuado fora do prazo, deverá o 

contribuinte recolher, juntamente com O principal, 05 acréscimos legais já devidos nessa 

oportunidade. 

Art. 77. O ajuizamento de crédito fiscal sujeita o devedor ao pagamento do débito, seus 

acréscimos legais e das demais cominações legais. 

Art. 78. O recolhimento de tributos em atraso, moti~ado por culpa ou dolo de servidor, 

sujeitará este 11 norma contida neste Código. 

Art. 79. O pagamento de um crédito n~o importa em presunçao de pagamento: 

I- quando parcial, das prestações em que se decomponha; 

11 - quando total, de outros créd itos referentes ao mesmo ou a outros tributos. 

Art. 80. Nenhum pagamento Intempestivo de tributo, apurado em ação fiscal, poderá ser 

efetuado sem que O infrator pague, nO ato, o que for c.alculado sob a rubrica de multa por 

infraçao, multa fisc.al, ou penalidade. 

Art. 81. A imp'niçao de penalidades nJo elide o pagamento imegral do crédito tributário. 
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Art. 82. o contribuinte terá direito 11 re~tituição lotai ou parcial do tributo, seja !lual for a 

modalidade de pagamento, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espont~neo de tr ibutos indevidos ou maiores que o devido, em 

face da legislação tributária munidpal ou de natureu. e circunst3ntias materiais do fato 

gerador efetivamente ocorrido; 

11 - erro na identiflCaç~o do sujeito passivo, na determinaç.!lo da allquota aplicáve l, no tálculo 

do montante do débito ou na elaboração Ou conferência de qualquer documento relativo ao 

pagamento; 

111 - reforma, iloulação, revogaç~o ou rescisão de decisão condenatória. 

§lr. O pedido de restituH;~O será instruido com os documentos originais que comprovem ~ 

ilegalidade ou irregul~rid~de do p~g~mento . 

§2~. Os valores da restituição a que alude o caput deste artigo serão atual izados 

monetariamente a partir da data do efetivo recolhimento. 

Art. 83. A. restituição de tributos que comportem, por natureza, tr~nsferência do 

respectivo encargo fin~nceiro somente ser~ feita a quem prove haver assumklo o referido 

encargo ou, no caso de tê·lo tr.msferido a tercei ro, estar por este e~pressamente autorizado a 

recebê-Ia. 

Art. 84. A restituição total ou ~rdal do t ributo dá lugar li devolução, na mesma proporçJo, 

dos juros de mora e das penalidades pe<:uniárias, salvo as infrações de caráter formal, n~o 

p~Judicada pel~ causa da restituição. 

Art. 85. O direito de pleitear iI restituição total ou pardal do tributo extingue-se com O 

decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e li do art. 79 deste Código, da data da extinção do cr~dito 

tribut~rio; 

li - na hipótese do Inciso 111 do art . 79 deste Código, da data em que se tornar definitiva a 

decis.1o administrativ~ ou transitar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, 

anulado, revogado ou resdndido a deci~o cor>derJatÓria. 

Art . 86. Pre~reve em 2 (dois) anos a ação anulatória de decisão administrativa que 

denegar a ~stituição. 

Parágrafo Único. O prazo de pre~riç.'lo ~ interrompido pelo início da ação judicial, 

recomeçar>do o seu curso, por metade, a partir da data da intimaçllo va lidamente feita 

ao ~presentante da Fazenda Munícipal. 
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Art, 87. O pedido de rl!~titujçilo será feito 11 autoridade administrativa BtraY~S de 

requerimento da parte interessada que apresentarii prOl/a do pagamento e as razões da 

ilegalidade ou irregularidade do crédito. 

Art. 88. A importância será restituída dentro de um prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 

da decisllo final que defira" pedido. 

Pal1igrafo Únlto. A nlio restituição no prazo definido neste artigo jm plicar~, a partir de 

então, em atualização monetária da quantia em questlo e na Incid~ncia de juros nlo 
capitalizáveis de 1')(, (um por cento) ao més sobre" valor atualizado. 

Art. 89. Somente após decisll" irrf'Corrivel, favorável ao contribuinte, nO todo ou em parte, 

~erão restituídas, de oficio, ao impugnante as importâncias relativas ao montante do c,édito 

tribut~rio depositadas na repartiçao fiscal para efeito de diSl;us~o. 

CAPITULO V 
DA ARRECAOAÇÃO 

Art. 90. O Poder Executivo expedir~ decreto regu lamentando a competência das 

repartições e demais agentes autorizados a promoverem, na forma e no prazo, o 

recolhimento dos tributos munkipais e respectiV(ls acréscimos, inclusive as multas de 

qualquer es#cle e forma de parcelamento. 

§111 . t facultado ao Poder Executivo atribui, a agentes de perwnalidade juridica de direito 

privado o encargo e as funções de arrecadar tribu tos e créditos fiscais deste Munldpio. nos 

termos do par~grafo 3' do artigo 711 da lei 5.172/66- Código Tributário Nacional; 

§2'. Os recolhimentos serão efetuados através do Documento de Arrecadação Municipal 

OAM especifico, numerado e com código de barrn. 

Art. 91. Os créditos tributários municipais, n~o quitados nos respectivo;>s veru;;mentos, ser~o 

atualizados monetariamente, acrescidos da multa de mora, dos juros de mora e da multa por 

infração, na forma do disposto neste Código. 

Panlgrafo Único. O disposto neste artigo nlio se aplica enquanto pendente de respos\;! 

consulta formulada pelo sujeito passivo, dentro do prazo regulamentar para pagamento do 

crédito. 

Art. 92. Os débitos fi$Cilis, iru;luidas as multas de qualquer esp<!cie, provenientes da 

impontualidade, total ou parcial, no tocante aos respectivos pagamentos, serão atualizados 

monetariamente, de acordo com os índices adotados neste Código. 

Panl,rafo Único. Para os fins do disposto no "çaput" deste artigo, flCi o Poder Executivo 

autorizado a divulgar coeficiente de atualização monet~ria, baseando·~, para o ~u 

cákulo, 05 índices previstos neste Código. 
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Art. 93. Os débitos v@ncldos $I1rlo encaminhados p"r~ cobrilnça, com inscrição na Olvida 

Ativa . 

' .... ' .... 10 Único. Inscritil ou aJullldil .. dividi, se~o devidas Iilmbl!m custas, honorirlos e 

demais despesas, na fo~ daleglsliÇk! viRente. 

M . 94. A atualizaçJo mone til~ aplicar-se4, inclusive, .os d~bitos (uja cobrallÇoll se~ 

5Uspe~ por ~ldil admlnhtrill iY, otI judicial, S<llYo se o intereuado oower deposítildo, 

em m04!da, li importlncia Ql.II!stlonlda. 

§lI. Na hipótese de depósito !)<Ifelil1, f3 r-se -á iI iltuilljlaç~o da parcela nllo depositilda. 

§21, O depósito elide, ainda, a apllcaçlo da multa moratórla e dos juros, cansoanlt se]. 

efetuiloo I ntes do praro r""do para, Incidência das multas, dos Juros Ou de ambos. 

UI. O valor do depósito, !.e deYOl'l1do por terem sido J",lpdos procedentes as reclamações, 

os recurws ou medid~s Judle"ls, ser;li ~tua lilado monet~rlamenle, em ~ncia con'I U 

c!i5positôe's desta tel. 

§41, A atu~I;laçJ o do depósito cessa r;li se o interessado delxir de comparec:e< 11 

repal1lçlo decorridO o pralO de 30 !trint~) di~s de sua notlfkaçlo. 

Art. 95. O valor dos tributos e multas ser;li sempre expressado em moeda corrente do pais , 

Art. 96. 0(01) chefe do Poder E.ecutivo pode'" autorililr o par~lamento de créditos tribut~rlos 

vencidos, para os fins de wa lIuit~çlo, em pralO nlo superior a \lii~nci<l do exercltlo de su~ 
&en io. 

CAPITulO VI 
OI. COMPE NSAÇÃO E OA TRANSAÇÃO 

Art, 97. A compr.nQç.'Io de créditos tribut;lirlos rem créditos Ilquldos e certos, vencidos ou 
vincendos do sujeito passivo, podent ser efetivada pela autoridade compr.tente, mediante 

a demonstração, em processo, da Qtisfa~o total dos cr~ltos da Fllenda Municipal, sem 

antec:ipaç.'lo de suas obrigaçOes e nas condições fi""das em regulamento. 
U·. t rompr.tente para autorlz'lr, tOmpenQ ç.'Io o Secretário Municipal de Administração e 
Flninça!., mediante fundament~do despacho em processo regulir. 

§2", sendo o valor do crédi to do contribuinte inferior iO seu débito, o saldo apul"ilÔO podeli 

ser objeto de parcelamento, obedecidas as normas ".;gentes. 

i 3". Sendo o cr~ito do contribuinte superior ao débito, a diferença em seu favor ser~ paSa de 
acordo com as normas de admlnlstraçao financeira vigente. 

§a", Sendo vincendo o crédito do sujeito p.u sivo, seu montante ..... r~ redulldo de 1" 
(um por cento) por m~s que decorrer enue a data da rompensaçJo e a do vendmenlO. 
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AIt. 98. Fl~ (I Poder Execut ivo Municipal autorizado, sob condlçõe~ e garantias especiais, a 

efetuar transaçlo./udicial e utr.Judicial, com (I sujeito pa~1vo de obrlgaçlo tribut~ria para, 

mediante C(lllCessOes mútuas, os Interesses municipais, terminar Iltl,1o e " lrtlnguir o 

crédito Iributiirio. 

§lQ. A Ira nsaç~o iI que se relere este artigo será iI ... torilada pelo Secret~ rlo Municipal 

de Administraçio e FlnançlS oU pelo Procurador do Munlefplo quaodo se tról!a. de 

trilns.1ç1o judicial, em parete. fundamentado e limilaf·se-;Ii ) dispensa, pafcial ou lolal, dos 

ilcréKimos le,als reh!rentes ~ multi de Infração, multa de mcmo, Juros e enClrJos di dfvio;h 

ativa, quando: 

I • (I rnonUnle do trlb\ltO 11'1'11'1. sido r".,.oo por M1::imatMo Ou ,tbitt.mel"lto; 

11- iI iIlcidência ou o crlt.tIo de cálculo do t ributo lor matêri<J controvertida; 

§2'. Fia permllidil iI apresenlaçllo pelo contribuinte, em qualquer fue do processo fiSCilI 
inru.urado p.lra cOMtilUlçlo de ~dilo tributário, da decllflçlo ou cOl"lfimo da dívida, 

objetivando terminar com O litlgia e elrtingulr o a~ito tribut~rlo. 

Art. 99. P ... que. transaçlo seja autori>ada. necessária a JustlficaçJo, em processo resular, 
(;aSO iI CoISO, do Interesse ua Adminl,traç~o no fim da lide, nlo podendo a liberdade atingir o 

principal do créd ito tributário atualizado, nem o valor da multa fiscal por Infraçlo dolosa ou 

reincidência . 

SEÇÃO I 
DA REM ISSÃO 

Art. 100. ~ HpecIfla poderi lutori:ar remimo total ou p.lrdal com Nse em despacho 

fundamentldo em processo regular_ atendendo: 
I . ~ sltuaçJo econ6mlCll do sujeito paiSiYo; 

II • iO erro ou ~ 19norincla Meudveis do sujeito p.assivo, quanto ~ mal.rlil de filto; 

111·" diminUI. lmportancia do ~dilo lribut~rio; 

IV • iI considerill;6es de eqUldade, em relaçJo com as CilraCle, istlcas pessoais ou materiais 

do fato; 

V· a condrçoes peculllres, determinada regi~o do território do Munlclpio. 

Par;!,rafo Único. A concemo referida ne,te artiso nlo gera direito adquirido e será 

revosadl de oficio sempre que se apure que I> benefk~tIo 1"110 satisfazia ou deixou de 

satisfazer as condições ou 1"110 cumpria ou di!ixou de cumprir os requisitos necesdrios ~ sua 

obtençllo, sem prejulro dllplic.çio das petlillidades cabíveis nos C.50S de dolo ou simulaçJo 

do benflfklárlo. 

" 
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SEÇÃO 11 
DA PRE SCRIÇÃO E DA DECAO~NCIA 

Art. 101. A açJo para (XIbranpl do c'.dito tributirio preKreve em 5 (dnto) lnos, rontados 

di data de sua const ituiçlo definil iv • . 

An. 102. A lIfescr\(lo se interrompe: 

I - pela d taçao pessoal f1!ila ao devedor: 

11 · pelo proteSlO feito ao d~edor; 

111 · por qualquer ato judiàal que constitua em ml)ril o d~dor, 

IV - por qll<llquer aIO Ineq uívoco, ainda que extliljudici;Jl, que importe f!m rKOl'lht<:i~to do 

d~bito pelo devedor; 

v -durante o prno da rnaratória concedida até a SlIiI revoglçlo em ca50 de dolo OU simulaçJo 

do beneficiário ou de terceiro por aquele. 

Af1. 103. o d ireito de a Fazenda Municipal constituir O crédito tributiirio degl ilpós 5 (dnco) 

anos, contados: 

I - do primeiro dia dO exercido seguinte ~que1e em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado; 

II - li<! dat.1 em quoe se tomar definitiva;) decisio que houver anuliltlo, pOr vicio formal, O 

IançamMto anterlofmente efetuado, 

Paliarafo Unlco, O direito;) que se refere este artlao se e"'insue definitivamente com O 

decur')O do PIll%O nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituiç30 do 

crAdito tributário, pela notiflC.çJo 10 sujeito p;nslvo ele qualquer medida preparat6r~ 

Indispenwvel 10 lançamento. 

Art. 104. Ocorrendo a prescr!çJo ablir-se-;i inq~rlto administrativo para apurar as 

responsabilidades na forma da lei. 

Palicr.rlo UnlcO, A autoridade municipal, qualquer que seja seu cargo ou funçao e 

independentemente do vinculo empregatício ou funcionai, respondenl civil, criminal e 

administrativamente pela presc:riçIo ele d4!bílos tributáveis ')Ob sua responsabilidade, 

cumprindo·lhe Indenizar o Munkfplo dovalor dosd4!bitos prescritos. 

SEÇÃO 111 
Dfo.S DEMAIS FORMfo.S DE EXTINÇÃO DO CR~OITO TRISLlTÁRIO 

Art. 105. Extlnsue o c,4!dito trlbut6rio. de<:nlo admlnlurativa ou judicial que expressamente, 

em conjunto ou Isoladamente: 

" 
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I - dKlare iI irregularidade de SUl constituiçiio; 

11- reronheça a i~xislfn(1<I d~ obfigaçlo llue lhe deu origem; 

111- I!l(()Mre o sujeito passivo do cumprimento da obriK;tç)o; 

IV· dedare a inc:omptt~ncla do sl.Ijeito al jyg para exigir o cumprimento da obrigaçlo. 

§11. Extinguem ctidito trlbutj,lo: 

a) a dec;$~O admlnlwatlva Irre folmjvel, assim entendida a definitiva na órbita administrativa 

qUI! nia mais possa ~r obJe!o de açJo ilnu"'lóri~; 

b) a dKido judicial passada em Julgado. 

§2'. Enq .... nlo nSo tornada delinitiva I decisão administrativa ou pau.adil em julgado iI 

decisão judicial, conUnutr' o sujeito pnsivo obrigado 00$ l ermos da IegislaçJo tributáriil , 

r~lvado as hipótl!5es de suspendo da exigibilidade do crfdito, preYis1i1s rleste Código. 

Art. 106. Extingue illnda o crédito tributário a conver~o em renda de depósito em dinheiro 

previ~mente efewado pelo luJelto ~ssiYo: 

I - para garantia de Innlncla; 

11 - em dl'i:orrêncl.il de qualquer outra exigência da Ii!glslaçJo tributária. 

pariCf1llfo Unlco. Con\/l!rtlOo o depómo em renda, o saldo poMntura apurado contra ou ia 

filYOf do fisco ~rá eJdildo ou reitituido da ~guinle forma : 

1 • a difereflÇil iI liIYOr da Fazenda Munidpill ~ eJdiida atra~$ de notif.ao~ direta 

P\lbliuda ou entregue pe$SO<llmente ao su~ItO passivo, na forma e nos pnzos previstos em 

r~ulamenlo; 

11 - o saldo a favor do contribuinte será reuituido de oficio, Independente de pro!vio protesto, 

na forma estabelecida Jnra as restituições totais ou parci.ls do crédito tribut~rio. 

CAPíTUlO VII 
DA EXCtuSÃO DO CRtOITO TRI8IJTÁRIO 

Sl:ÇÃO 1 
DAS DISPOSlçOeS GERAIS 

Art. 101. Excluem O crflllto tributário a Ise~ ou iI anistia . 

Parigrafo Único. A ellClusIo do crtdito Iribut~rio nJo dispensa o cumprimento das 

obrigaçOe's aces$Órlas dependentes da obrigaç~ principal cujo crfdito seja excMdo, ou dela 

conseqüentu. 
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SEÇÃon 
DA ISENÇÃO 

Art. l OS. A iumçlo f: ~mjlfe decorrente de !foi que especifique as coooiÇÔ@s e 0$ 

requisito< exigidos p~1'1II a ~ concessJo, os tributos a que se ilpla e, sendo o caso, o prazo de 

suadu~. 

Art. 109. ~Ivo disposlçlo em oontrjrlo, i ise~o só atingiri os Impostos. 

Art. 110. A isenção, exceto se conaillda por pr.no certo ou em funçJo d", detf'rmlnadu 

condições, pode ser revogada ou modificada por I",; a qualquer tempo, port!m, só ter~ efiC'k1i 

a ~rtl , do exerclcio <;eguinte loquei", em que tenha sido modificada ou revogada a isençlo. 

Art. 111. A i$enção pode ser concedida: 

1- em C<lr~ler ge",l, embora iI sua ilplicabilidade possa 5(', reSlri". determinada ;iru ou 10M 

do Munldpõo, em funçJo de condlç!les peculiares; 

11 • em caril!!r individual, pot desp;lcho da autoridade "dmlnistt.tlYJ, em requerimento no 

QUJI o Intere»<ldo fiH;1 prova do preenchimento das condiçOes e do ctJmprimento do$ 

requisitos previstos na lei para sua concesslo. 

§lll. Os prazos e os procedimentos relativos ~ reoovaçlo das liençOes serJo definidos em ato 
do Poder Executivo, cessando automitlCõlmente os efeitos do beneficio ~ partir do primeiro dii 

do perlodo para o qual o InternSlldo delXir de promover ~ continuidade do reçonhecimento 
di bençJo. 

§lI. O despacho referido MSte artl&o nlo gera direito adquirido e se~ ll'VOg;1do de oficio, 

sempre que ie apure que o beneficiado nIo Slltishzia ou deixou de Sltisfaler as condlç6es 

ou nlo cumpria ou deUcou de cumprir I» requisitos para a conces!Jio do bt!nefldo. 

SEÇÃO 111 
DA ANISTIA 

AlI. 112. A an~t la, assim entendidos o Pl"rd~o das intraçOes cometidas e a conseqüente 
cllspelUll dos pagamentos das penalidades petunjjrias iI elas relativas, 

uclU50ivamente as infrações cometidas Interiormente . vlgtncli d.lei que i conceder, nio 

se aplicando: 
I - lOS atos prilwdos com dolo, fraude ou simu!açlio pelo sujeito passivo ou por terceiros em 

bt!nefldo claquele; 

11 - aos aios qualificado. como crime de SOrlf'gaçJo fiK;lI, nos termos da Lei Federal no 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990, e alteraçOes poslerioll's; 

111 - oh Infrações rewltintes do conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou Jurídicas. 

M . 1H. A lei que conceder anistia pode~ fazê-Io: 
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Ij h Infnoções da IegisL.1ç.!io rel. t"'~ , determinado tributo; 

b) h infrações punidn com penalidades pewni~ri.s . I~ determinado montilnte, 

conJugadn ou ~ tom pelWllidades de outra natureza; 

tI ~ determinada regiJo do território do Municipio, em funçJo das condições iI ela 

pecullilres; 

d) sob condiçlo do pagamento do !rlbuto no prazo fixado pela ~I qUI" a conceder, ou cuja 
f1uçb Sf!ja atribulda pela lei ~ ilulo. ldade administrativil. 

UI, Quando n~o concedida em car~ ter &I'ral, iI anistia ~ f:fet lYadil, em t.lIda ano, por despilcho 

do Prefeito, ou autoridade delelladil, em requerimento no QLIIII o In teressado raç.. prtIY' do 

pret'nchime nto das condições e do cumprimento dos requisitos previstos na lei pilfil iI SUOI 

toncess1lo. 

U I , O despacho referld<l neste artl&o n~ g~ra direito adquirido e ser~ rl'Vog~do de oficio, 

sempre que se ~pure que o benellciado nlo satisfaz ia ou del~ou de sa t isfazer aS condições 

ou n30 cumpria ou deiXOU de cumprir os requ isitos para I conces5l0 0;10 favor, cobrando-se o 

cr'dito urescido de juros de moril, com Imposição da penilHdilde cablvel, nosC3SOS de dolo ou 
slml.llaç~ do be .... &iado ou de terceiro em beneficio daquele. 

TITulO IV 

DAS INFRAÇOES E DAS PENAUDAOES 
CAl'frulD I 

DAS INFRAÇOES 

Art . 114. Constitl.li infraç~ toda ilçaO 0 1.1 omissão contr~rlil h disposições das leis tribut~r1as !, 

em especial. deste Cód igo. 

Pari,lõIIfo Único. NlIo será jlll5sNel de penalidade a ação ou omlss~ que Pfoceder em 

confonnid~de com dKlslIo de autoridade competente, nem que se emxmtrar na pendfncla 

de consulta regularmente apresentadil ou enq~nlo perdurar o praio nela fIXado. 

Art. 115. Constituem ilglõllVilntH de Infraç.llo: 

I · iI circunst~ncia de a InfraçJo depender ou resultar de OUt lõll prevista em 

lei, tribu t~r1a ou não; 

11· a reincldfncia; 

111 - I SO~ilçaO. 

28 



.M. 
ESTADO 0 0 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAl DE PERITORÓ 
CNP J: 01.612.537/0001-75 

Rua da Praia s/n - Centro Administrat ivo - Centro 

Art. 116. Constituem circunstâncias atenuantes da infração fiscal, com a res!)ectlva reduçlo de 
culpa, aquelas previstas na lei civil, a critério da Fazenda pútllica. 

Art. 117. Consldera·o;e reln(h:!~n.cla a ..... petiç:lo de falta idêntica cometida pela mesma pes\.Oa 

natural ou juridica dentro de 5 (cinco) anos da data em que passar em julgado, 

administrativamente, a decislo condenatória referente à infraçllo anterior. 

Art. 118. A sonegaçllo se configura através de procedimentos do contribuinte em: 

I - prestar declaração falsa ou omitir, 10lal ou parcialmente, com a intenção de se eximir, 
total Ou parcialmente, do pagamento de tributos e quaisquer adicionais devidos por lei; 

11· inserir elementos ineX<ltos ou omitir rendimentos ou operações de qualquer natureza de 

documentos ou livros eKigidos pelas leis liscals, com a intenç~o de se e)(Onerar do pagamento 

de tr ibutos devidos li Fazenda Pública Municipal; 

111 . alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis com O 

proiJÓsito de fraudar a Fazenda Pública Munidpal; 

IV . forne<:er ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas e fou receitas, com O 

objetivo de obter dedução de tributos à Fazenda Pública Municipal, sem prejuízo das 

sarlÇÕi!s admin istrativas cabíveis. 

Art. 119. O contribuinte ou respr;>ns,lvel poderá apresentar denúncia espontânea de 

infração, ncando eKclulda a respectiva ~nalldade, desde Que a falta seja corrigida 

Imediatamente ou, se for o caso, efetuado o pagamento do tributo devido, atualizado e com 

os acrésdmos legais cabiveis, ou depositada a importancia arbitrada ~Ia aut oridade 

administrativa, Quando o montante do tributo de~nda de apuração. 

§11• Nilo se considera espontânea a denúncia apre5entada aiJÓs o inicio de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização rel acionada com a infraçào. 

§21. A apresentaç:lo de documentos obrisatório, li Administração n~o importa em 

denúncia espontânea, para os fins do disposto neste artigo. 

Art. 120. Salvo Quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento da 

Administrilção Pública Municipal, ou de suas autarquias, celebrará contraIo cu aceitará 

proposta em licltaç:lo 5em Que o (:<Intral"nte ou proponente faça prova da quitação de todos 

os tributos devidos lo fazenda, relativos li atividade em cujo exercício contfill<! ou concorfe . 

CApITULO 11 
DAS PENALIDADES 

Art. 121. SlIo penalidades tributárias previstas ne~ta ~i, aplicáveis separada ou 

cumulativamente, sem preíulzo das cominadas pelo mesmo fato por lei criminal: 

I· a multa; 
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11- ~ perda de desconto, abatimento ou ~duções; 

111 - i cn!oaÇJo do beneficio da i~n(Io; 

IV - i revogilÇJO dos beneficios de anlstll Ou rnor.olórii; 

V· a proiblç30 de traniaciona. com qualquer ó'1!~o da Adminlwaç.lo Municipal; 

VI - a '>Iljeiçlo' reHlme especial cle flKillizaçJo. 

P3~rilfo Único. A aplicação de penalidades, dt qU<lIque< natureza, nlo dispe~ o 

p;ilg;lmento do tflb.utQ, da ilt .... lizilç.lo monetária, dos Juros de mOfa e da mult;l por lnfraçlo. ~ 

foro caso. Nem Isenta o Infrator do dano resu ltante da lnfraçlo, ni f(lrmil dillel cMI. 

Ar1. 122. Apurada a prMica de crime de sonegaç~o fiscal. & fazenda Municipal solicitarA ao 

órgão de SesurallÇci Publica as provld~ncta$ de carAII~r policiai necesdriu ~ apuraçlo do 

ilicito penal, dando oonhKim.mto dt$SõO solicJtaçJo ao Ófllo do Ministério Publico local, por 

m~1o d~ ~namlnllam~nto dos ~lemenlos c.omprobcl tórlos da Infrólçao p@nal. 

TfrulOV 
OA COMPntNCIA TRIBUTÁRIA 

CApiTULO I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 123. O Munldpio d~ P~rltoró, r~na"'adas as limitações di! comp@tênclatr!butirlade 

onM!m conslllucional, da lei complemenur ~ dest~ Códl&o, tem comp@te ncl,t 1e11~Uva plena 

parllnslltul, arrecadar ~ fiscalizar os tribulOS municipais, sesuint~s: 

1- impostos: 

aI sobr~ a proprl~dade predial e territorial urbana· IPTU: 

bl sobre .. IriMml!.Sio "inler viVOS·, • qualquer t ll ulo, por ato oneroso, de bens lmóv~is, por 

nalur~la ou "t UsSo fisica, ~ de direitos reais sobre imóll~ls, Ut~to os de ' ir;ll'ltla. bem como 
res~ de direitos a sua aqui$lÇlO · ITBI: 

tI sobre serviços de qualquer "" tu,era · ISSQN. n30 compreendidos no inciso 11 do .rt 155, da 

ConstituiçJo da Reptiblica Federativa do Brasil, definidos em lei complementar reoeral; 

li- taxas: 

ill em rido do elUe,tido do poder de polida: 

2 - d~ vlgllancla sanitá ria; 

3 - de flsCilllraçlo de imúncio: 
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4 - de fi5calizaç~o de veículo de transporte de JI'''$ilgeiro ou de urg~; 

5 - de fi5(~lilaçlio de exe rcido de atividade ilmbulante, eventual e feirante; 

6 - de fiscalizilç§o de obra, loteamento e arruamento; 

7 - de fisulililÇ~O de OCUp:ilç~O e de permanência no solo, subsolo, espaço a!!reo, em áreas, 

em vias e em logradouros publicos. 

b) pela utilização efetiva ou potencial de serviços pút.liros específicos e divisíveis, prestad~ ao 

contribuinte ou postos il Suil disposiçiio: 

l-de 5erviço de coleta e de remoção de resíduos sólidClS; 

2 - de !>erviço de conservaçllo de calçamento e payimentilç~o. 

111- contribuições 

1 - de Melhoria, decorrente de obras publicas; 

2 -para o Custeio da iluminaç~o pública. 

CAPíTULO 11 
DAS llMITAÇOES DO PODER DE TRIBUTAR 

An, 124. ~m prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte é vedado a este 

Município: 

J - e. igir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

fi - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente; 

111 - cobrar tributos: 

a) em relação a fato gerador ocorrido antes da vigência da lei que os houver instituído ou 

aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os Instituiu ou 

aumentou; 

IV - utilizar tributo, com efeito, de confisco; 

V - instituir impostos 5Obre: 

aI patrimOnio ou serviços, da Uni~o e do Estado; 

b) templos de qualquer culto; 
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cl patrimõnlo ou se",lços dos p,irtldos políticos, inclu~ sun fundaçOes, das enticlades 

sindicais dos t"b.llladores, das instituições de <!ducaçSo e de asslstênclil social S@fTI fins 
lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

dI ilutarqulas e fundaçOes Instituldas e mantidas pelo Poder Publico, no qUI! se relere ao 
patrimônio aos serviços, ylrw:ulados a SUIS finalidades essenciilis ou h delas decorrentes. 

VI - estabelecfr dfferença tributária enlre bens e serviçru, de qUflquer na tureza, em razJo de 

'ui proc~ntlf 0\1 destino. 

§1", A Yed~1o pal'il o Municlpio do! ~ritOfÓ Instituir imposto 50bre o patrlm6nlo ou serviços, 

da UniJo e do Es"do nlo se .pllciI : 

I - iOO p,itrim6nio e .os serviços; 

a) relacionadm com explo~o de at;"'idades l!COn6micas regidas pl!lils normas ilplic~Yels a 
emprei!ndlmentos jll'Nados; 

b) em que haja contraprestaçlio ou pilgam~nto d~ preços oI/tarifas pelo Lls~rIo; 

§2r. A ~daçJo para o Munk;lpio de Peritoró instituir Imposto sobre o patrimôniO ou serviços 
da Unilio e do Estado apllca·se, exclusivamente, aos serviços próprios da Unilio e do 

Estado bem como .os Ine rentes aos sel/S objetivos, n'o sendo extenSlva.o patrimônio e 

aos serviços: 

b) de suas §OCiedades de KOlIOmt. mista; 

c) de suas delegadas, ILltorlladu. peoniMion~rias e con.cesslon.i~s de serviços públicos; 

§J~. A vedaçJo para o MI/nicípio instituir Imposto sobre templos de qualquer culto, 
compr~nde _nte o patrimOnlo e os serviços rel<JCionados com u suas fi~lidades 

essenciais. 

§4r. A vedaçJo par. o Municlpio Instituir imposto sobre o patrimôniO ou serviços dos partidos 

pollticos, 1rw;lusive suas fundaçOes, das entidades sindiuls dos trabalhadOfes, das Instituições 
de educaçlo e de asslstlncla soet.1 sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei : 

I - compreende somente o patrimônio relacionado com as finalidades essenciais das 

entidades mencionadas; 

11 - apllu-se, exclusNamente, aos !.I!/Vlços reliKionados com as finalidades eS!.l!nciais das 
entidades meflClon.d.s, bem como os diretamente, ret.donados com os objetivos da! 

~ntldades mentlonadas, previstos nos reSf"'divos estatutos OU .. tos constitutivoS; 
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111 _ II!sti subordinada 11 obslI!l'\Ilnciol, por II"rte das entidadu mencionadas, d05 segu intes 

requisitos: 

ai n30 di5tribuifl!l'!l qU<llquer Plrtela de se I! patrimônio ou de suas rellCbs, iI qualquer título; 

b) aplicarem integralmente, no p;ilis, os seus recur'$OS nll manulençlo dos seus objetlllOs 

in$l ltuclonais; 

tI mantere m eKrituraçlkl de SUilS 'Heltu li! d"'5po!~ $ em livros ._stidos de fonnalidadH 

capates de assegurar li sua e' lItidiJo. 

ist . Na falu de tumprimento tio disposto 1>05 incisos I, 11 li! 111, li! .Unen ~a·, "b" li! "r!', do § 4' 

ou do § 6e deste art. 1241, iI autoridade competente pode susPf'nde. iI ilp/lcaçlo do benefICio. 

§-61. A ~daçlio pari (I Munic lpio instituIr Imposto sobre I) p"trlm6nio ou os serviços das 
entidades mendonoldil5 no Inciw V deste art. 124', 010 exclui a tributaçJo, por lei, ih 
enlidlde~ nele reftrid~s, da condiçAo de respo~h pelos lribulOS que lhes caiba reter na 
fonte, e nlo iS dispensa da pr~ tica de aiOS, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento 
de obrigações trlbut~rias por terceiros . 

TfTUtOVI 
DOS IMPOSTOS 

CApiTULO I 
00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANA 
SEÇÃO I 

00 FATO GERADOR E INClD~NCIA 

Art . 125. O ImpOSlO sobre 11 Propriedade Predial e Territorial urba .... - IPTU tem como falO 

gerado. a propriedade, o domíniO Ulil ou a posse de IM!m irT1ÓVi!l. por nittUl'eza ou "esdo 
fiskil, como definido na lei cMI, 10caHzldo na Zona Urbana ou U.banidvel do Municlplo de 

Peritor6. 

§l'. Para os efeitos deste Imposto, entende-se como lOna u.b~na ;} definida em lei 

muniCipal, observado o requisito mlnlmo da exlstêru;ia de melhoramentos Indicados em 
ptlo menos 2 (dois) dos incisos sesulntes, consuuldosou ~nlklos pelo Poder public:o: 

1- me;o·flO ou calçamento, «Im canallzitçJo de ~gUitS pluviais; 

11- ahanecimento de água; 

IV - rede de Ilumlnaç~o pública, com ou sem posteamento pa.a distribulçlo domiciliar; 

V - es.cola primária ou posto de saUcle a uma d,stlncÍil m~xlma de 3 (três) quilômetros do 

ImÓl/el considerado. 
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§2'. ComIdHa-se 10"" Urb;lnil~vel toda ~ ;i,ea flm que lenNo havido desrnemb~men to 0\1 

p.uttlimenlo de terr;l~, dando lnklo ;\ forma~o de il8lomer.oos urbanos. 

§3t . Ainda que Iocaliudu fora da zona urb'lna do Munidplo ti", Peritoró, segundo 

defin id a pelo § 111 deste artigo, conslderar-se-~o. urtJanas p;lliI 0$ efeitos deste Imposto, as 

~Ieas urb;lnllheili e de eXp;ln$lo urbana, de.tinidas;\ habitaçJo - inclusive as resldtoclas de 

recreio, .Induslrias ou ao co~rdo, a ""Iuir enumel'ildas' 

I - u ;!ore., pertenuntes a p;lruLamenl05 de solo '@8ulafÍudQs peLa Admlnlst rJçJo 

Municipal, mesmo que execut.dos 1l~1 ... larmente; 

11 - as ~1!i5 pertencentes li loteamentos aprovados 1>05 termos da legi,laçJo pertinente; 

111 - ilS ~teilS dos conjuntos habitacionais, aprovados e e~ecutldos nos termos di teg\slaçJo 
~nte, 

J41. Nlo seri Pf!rmitôdo O parcelamento do solo: 

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a Inundação, antes di! tomadas ih prQYid~~as IHra 

asselurar o escoamento das ~guas; 

11 - em terrenos que tenham sido Iterrados com material nO(l\Io 11 :;aude publla., sem ql,l\' 

sejam prev\unente saneado ~; 

111 - em terreno com declividade Ilual ou ~uperior a 30% (trinta por cento), ~Jvo se . Iendidn 
exil~nclIs especifíc.ils das autoridades competentes; 

IV - em terrenos ond!! n condlçOn geológicas nl o iKonselhilm ledificiil~o; 

v - em 'reas de preservaç.Jo .mblentais ou naqueln onde a poluiç~o imPf!ça condiçtles 
$IInlt'rlas suportá~i~, at~ a SUl correçlo. 

AIt. 126. O ruo geradOl' do Imposto sobre a Proprledtde Predial e Territorial Urbanil 
IPTU O(orre no dia 19 de Ja ~lro de cada luefddo financeiro. 

Art. 121. Oamendo a propr~ilde, o dom;nio utll ou I posse de bem imóvel por MlUrela ou 
iKeulo flslca, Iocalilildo "" Zof\iI Urbana, Urbanizável otJ di! üpanslo Urba f\ iI do Munldplo de 
Perltoró, nasee I obrigaçJo fiscal para com o IPTU. 

SEÇÃO II 
DA INSCRIÇÃO 

Art. 128. A InscriçJo no cadastro lmobiti~rio ~ obrigatória e tar·se·' iI Pf!dido otJ de ofldo, 
~endo SI!1 instruída com os elementos nec~rios para o lançamento do Imposto predial e 
Territorial Urbano, tendo sempre (omo titular o propriel'rIo ou O posroidor a qualquer titulo. 

Pari,,..fo Unlco. A cada unidade lmobilli ria autônoma caber' uma inscriçao. 

" 
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SEÇÃO 111 
DA BASE DE CÁLCULO E AllQUOTA 

Art. 129. A base de cálculo do IPTU' o valor venal do imóvel. 

Art. 130. O valor venal do imóvel ser~ apurado com base nos dados contidos no C .. dastro 

Imobiliário, considerando os seguintes fatores : 

1- para os terrenos: 

aJ o valor declarado pelo contribuinte; 

b) O looic", de valorização correspondente à região em Que esteja situado o imóvel; 

c) os preços dos terrenos nas últimas transações de compra e venda; 

d) a forma, as dimensões, os acidentes naturais e outras caracteristil;as do terreno; 

e) a de equipamentos urbanos, tais cerno água, esgoto, pavimentação, iluminação, 

limpeza publ ica e outros melhoramentos implantados pelo Poder Público; 

fi quaisquer outro~ dados informativo~ obtidos pela Administraçao e que possam ser 

tecnicamente admitidos; 

li -no caso de prédios: 

a) a área construfda; 

b) o valor unitário da construçllo; 

c) o e,tado de co",ervaçAo da con,truçJo; 

d) o valor do terreno, calculado na forma do inciso anterior. 

§ll!. O~ valores venais que servir~o de ba5e de cálculo para o lançamento do imposto ser~o 

apurados e atualizados anualmente pelo Exe<:utivo. 

§29. N~o constitui aumento de tributo a atualiza~o, por fndiee ofli:iai, do valor monetário da 

base de c;llculo . 

Ar1. 131. Ato do Poder Executivo aprovará, alfaW!s de Decreto, a apuraç~o do valor venal 

dos imóveis com base em Planta Genérica de Valores para terrenos e edifkações, elaborada 

por equipe técnica especialmente designada. 

Ar1 . 132. A Planta ImobHiária conterá a Planta de Valore~ de Terrenos, li Planta de Valore' de 

Conslfuç~o e <I Planta de Fatores de CorreçJo que fixarlo, respectivamente, os Valores 

Unitários de Metros Quadrados de Terrenos, os Valores Unit~rios de Metros Quadrados de 

Construções e os Fatores de Correções de TerreflOs. 
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Art. 133. O valor venal de terreno rewltarj di multipliCClçlG da " e~ total de terreno pelo valor 

unMrio de melro quadrado e pelo' fUore~ d", coowçJo de terreno previstos rg PI~nta 

lmobila"" .plidveis de acordo tom as cal'ilCtenslicas do terreno. 

§11. No dlculo do valor vemol de terreno no qltill e_ina prédio em tondomínio, será 

considerada a fraçJo Ideal de terreno comum oorrespandente li cada unidade autônoma; 

§21. Pari! 05 efeitos deste imposto c.onsldera-~ imóvel sem ediflCiÇio, o terreno e o solo s.em 

benfeitoria ou ediflcaçJo, assim I!ntendldo também o IrTIÓ\Iel q~ rontenh" 

I - construç30 Pfovisó<iil que posu ~r removida .sem desl.uiçJo Ou ille~o; 

11 - COnSI!'\I(Jo em andamento 0\1 palllll$ôlda; 

111- construç30 Interditada, ooooenada, em ruínas, ou em demoliç~o. 

Art. 114. O valor venal de conwuçJo resultar. do enquadramento dos Ilpos e padrOes de 
oonstruçJo (Tl beLl I) e da mult lpllaçJo da ;iru lotai de conSlluçJo pelo "alor unltjrio de 

metro quadrado de construçJo (T.bela li). previstos na Planta ImobUI;!rLl •• p!I(;ivel de 

acordo 'Om n características da conWuçJo. 

Art. 13S. A 'ru total de construçJo ser;! obtida através da mediçJo dos contorflOS elrtemos 
das paredes ou, fIO caso de plloUs. da projeçJo do alldar sUJ}erlor ou da cobertura, 
computalldo·se, também, a superflde dn ","cadas, cobertas ou descobertlJ, de cada 

pa\lÍlT1f'nIO. 

§lI. Os po~s, jir.us, terraços, mezaninos e piscinas serJo computados na 'reil construlda, 

observados u disposições resulamentares; 

§29. No caso de cobertura de postos de serviços e assemelhados será conside",da como área 

oonstrulda a sua projeçiio sobre o terreno; 

§311. As edifaç6es condenadas ou em rulnas e as construç6es de nalurf'la tf'mpo<iifia 1'110 

serlo consideradas COmO 'rea ed ificada. 

Art. 136. No úkuio da área total de construç~o. no qual nisla prédio em condomfnio será 

acrescentada, • area privativa de construç~o df' cada unidade, iI parte correspondente das 
áreas construlducomuns em lurn;Jode sua quota parte. 

Art. 137. O "llor unit;lrlo de melfO quadrado de terreno, o \lillor unitário de metro quadrado 
de conwuçJo, os filtores de rorreçJo de terreno e 0$ fillOreS de rorreç:io de construÇlo sel1io 
obtidos, respectivamente, na tabela de Preço de Terreno, nil tabela de Preço de Construç~o, 

na tabl'la de F"or de Corrf'çJo de Terreno constantes ni! Planta lmobiliaria, conforme anexo 
especifico próprio. 

" 
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Art , 138. O Imposto sobre li Proprl~ade Predial e Territorial Urbana - IPTU ,er~ ca lculado 

at'iv'S da multiplicilç30 do valorven,r do imóvel com a allquota torrespondente. 

An. 139. O valor ~I do 11TIÔVe1, no qual nlo exlsu prtLdlo em condomínio, s.eli 
ulculildo atrilvés do 501l1lIIOrlo do valor \l@naldolel1'enocomovalorvenildaoonsl. uçIo. 

Alt. 140. O valor vena l do Imóvel, no qu .. ' exista p~io em condomlnio, s.eli calculado illr.tWS 
do $Omalório do valor venal do terreno mais iI fração idul de terreno comum correspondente 

• c.d. unidade ilutOnom" com o Yalor venal da con5lruçJo mais a quota-parte de ;irei 

construlda comum correspondente iI cada unidade autOnoma. 

Art. 141. Sem p""jullO da prosresslvidade no tempo li que se refere o Inciso 11, §4V, art . 182. 

di Constltuiçllo fede", l, O Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana §erli 

progressivo em "'l~ do valor do Imóvel e leni aliquotU diferentes ~ 3~ordo tom a 

Ioalizaçlo e o uso do irn6ve1. 

Art. 142. Todas e quaisquer alteraç6n que pos~m modifICar as bf§es!$e cálculo deverio ser 

tomunic3das ~ AdministriIÇ;O Munld~I, sob pena de In.correr o contribuinte, fklS s.nw;Ol's 

previstas neste Código Tributário. 

Art, 143. O IPTU serli devido anualmente e Cillculado mediante I aplicação sobre o valor 

venal dos imóveis respectivos as seguintes aliquotas, observarWo o lOneamMto fiscal definido 

.... tabela abaiXO: 

l -Imposto Predial Urbano: 

Imóveis Residenciais/Imóveis Nlo Residenciais 

I Centro. 0,20% 0,70% 

11 Demais áreas urbanas. O,IS" O,"'" 

11 - Imposto Territorial Urbano: 

Terrenos oom Muro e ~Içada/Terrenos Baldios 

, Centro. ',""" 
11 Demais ~reas urOOnas. 0,70% 

" 
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§lI. QUiflÔO 5E' tratar di! terreno ~Jdio em rua pavimentada, o valor do Imposto se'" 

acrescido em SO% (tinqilenli por cento); 

U I . Quando se tr~tar de terreno baldio alagado, o valor do Imposto sofrer~ um de!.Conto 
de 2~ (vinte por cento); 

§3t. Quando se tratar de terreno baldio encravado, o valor do Imposto sofrerA um destonto ~ 

30% (trloll por cento); 

~'. Quando se tratar de t erreno em Gleb;o sofrl'r;i um deWlnlo de 50% (clnqilenli por 

cento). 

SfÇÃOIV 

00 SUJEITO PASSIVO 

Art. 144. O Contribuint ... do IPTU ti o prop.-~t.1irio do Imóvel, o titulu do seu domlnio ÓIU. ou o 

!.eu possuidor I qualquer titulo. 
An. 145. POf terem itlte(@S$e comum "" silu~O qll!! COflSlitui o fato gerador do Imposto 

sobre a Propri@dade Predi.ill e THritorJaI Urbana - IPTU ou por estarem elIpresumente 

deslillldos, do peSS03lm.mte solkUrIos pelo pagamento cio Imposto: 

I - o adquirente do imóvel, pelos aébito~ do allMlnte, eKlstentes 11 data do titulO de 

Iransferênda, salvo quando conste deste a prova de SWI quitaçlo, limitada esta 
responsabilidade, nos casos de .rremitiçiJo em ""sUl pilbliQ, ao montante do respectivo 

preço; 

11- o espólio, pelos débitos do "de cujus", e~istentes ~ dil. da .bo!"ur.J da sucess3o; 

111- o sucessor, a qualquer titulo, e o cônjuge meeiro, peloS dêbltos do "de cujus· existentes ~ 

data da partilha ou da 8dJudlcaç~0, limitada es" responsabilidade ao montante do 

qulnhlo, do legado ou da meaçJo. 

SEÇÃO V 
15ENÇOES, lANÇAMENTO E RECOLHIMENTO 

A". 146. SJo iwntos do Imposto sobre i Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU o 
proprittSrIo de um só imóvel, que nele resida, rujo "",Ior venill seja igua l 00 Inferior a RS 

10.800,00 (del mil e oltorentO$ realsl; iI viúva de $eNldor público municipal ou filhola] 
menor; o po"ador(a] de r.ecessldades especiais, desde que preencham os seguintes 

requisitos: 

ai $el' proprietário de um únk:o imóvel; 

bl pOSSUi rendimento filmili.r n.Io superior a 1'r u"rlo mlnlmo mensal; 

ri resida no Imóvel; 

'" 
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d] que o Imóvel fia0 esteja Ioc;atlo. tedío:!o a qualquer título onero$O fiO todo Ou em parte; 

f) mantenha o imóvel com ulçada. liempre rOÇ<ldo, limpo e preservado, $Ob peR;! de, nlo o 
f~lendo, perder o direito a IsençJo. 

Par"mo Unico. A coll(f!s!lo da lwnçJo de Que , ... t. o " t l&O 146 deve ser fundamerlti.d. 

atfilvts de proceuo administrativo especifico. 

Art. 147. O lançamento do IPTU seli anua l, efetuado de ofkio pe ta autoridade 

administrativa, em data a ser fiuda itrilvés de Decreto. O lançamento será feito com 

base nas Informações constantes no C<ldastro Imobiliário. 

Art. 148. O IPTU será lançado em 110m! de quem constif o Imóvel 110 cadastro Imobiliário. 

Art. 149. O recolhimento do Imposto se,,' 4':felUado através de OOc.umento de I\rre-cMlaçlo 

Munlclpill - OAM específico, Ilurnf,ado, com código do! blrr.s, pela rede banária otJ a través 

de Agentes de AAKldaçJo de Trlbulos de personalidade jurlda: 

l-em um só p.ilgamenlO, com desconto de alé 30% (trinla por CenIO); 

li- em It~ 05 (cinco) puceln. 

CAP(TUlO 11 
00 IMPOSTO SOBRE A TRANSMiSSÃO "INTER VIVOS' DE BENS 

IMOVEIS - rrRI 
SEÇÃO I 

00 fATO GERAOOR [INCIO(NCIA 

Ar!. 150. O Imposto wbre a Transmlssio, ·lnterVMJ~·, " Q ... lquer Titulo, por Ato OrM!roso, de 

Btns Imóveis, por n<ltureu ou iCtsslo ft$l(.;J, e de Direitos Rea is wbre I~is, e~celO os de 

Garantia, bem como Cntlo de Direitos - IlBI tem como fato serador: 

1- • transmissão 'inter vivos' , a Qualquer título, por ato onero$O: 

a) da propriedade ou do dom lnlo Uill de bens imóveis, por n.tureut ou por aceS$Jo flsluo, 

conforme definido no Códiso CMI; 

b) do! direitos reais sobre ~is, enelo os direilOS reais de garanlla; 

Pirilrafo Único - O rral refere-se. aiOS e contratos relali...,s, Imóveis sitUildos no terrllÓrio 

do Municlpio de Perito rÓ . 

Art . 151. O IlBI incide sobre iJS segulntn mutações patrimoniaiS: 

l-a compra e I venda; 

" 
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II - 05 compromissos ou promesus de compra e vendi de ImóOltls, tem cl~LrSu las de 

arrependimento, ou a tes.sJo de direitos dele decorrentes; 

111 - O uso, O usufruto, enfiteuse e subfonfiteuse; 

v - iI permuta; 

VII - o ~ndato em ClUSi própria e 5eUS '\Ubstabfol~ntos, quando e$te5 confilurMl 

Iransaçlo e o Inst'umentocontenha 05 requisitos essenciais ~ compn e ~ vendi; 

VIU - I cessJo de direitos do arrematante ou adjudiat;Irio, depois de iSslnitdo o luto de 

ilrremataçJo ou .Jdjudltaçlo; 

IX - tomas ou reposições IIIH! ocorram: 

3) 1\;15 partilh" efetuadas em virtude de dissolução da sociedade conJugill ou morte, quando o 
cônjuge ou herdeiros receberem, dos ImMis situados no Munklpio, quot.-plrte eujo valor 

seja maior do que o da parcela que lhes caberiam na totalidade desses Imóveis; 

b) na~ divisões para elrtlnçio de condominio de imMl, qoando for recebida, por 
qlll,lqoer (ondómlno, qoota -parte material, cojo valor seja maior do qoe o de wa quota-parte 

final; 

x - CM$lo de direitos a sutenJo; 

Xl - tr'lUferhcll de direitos sobre construção em terreno alheio, .Ind, qoe leit, ao 

propôf!l~rio do soio; 

XII - todos os dem'is Itos e contratos Or\f'rosos, translativo!. da propriedade ou do 

domlnio ÍltW de bens imóveis, por natoreza, por ilCenão fisicil ou dos direitos sobre Irl'lÓllels. 

Art. 152. O ITBI ~ Incide sobre a Iflnsmlsslo de bens 00 direitos, qo""do; 

I - no mandato em aOIa prÓpria 00 quando outorgado para o mandat'rIo receber a e..:rilo(l 

definitiva do Imóvel; 

11 - sobre a transmlulo de bens 00 direitos irn:orporados ao patrlm6nlo de pessoa jurJdka em 

reallzaçllo de capital; 

11I - decorrentes de fo$llo, Incorporaçlo, cisão 00 extlrw;Jo de ptSSOl Jorldka, laivo se, 
nesses t<lSOS, a atividade preponderante do adqoirente for 11 compr;1 e venda desses bens 

OU direitos, iocaç!o de bens imóveis 00 arrendamento meranl;l; 

., 
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IV - em de(:orr~rl(I~ de su~ o;Ieslnc;orporaçlo do patrilTlÔfllo da pessoa juridicil , que foi 

~onft'rido, .!Marnarem aos mesmos alieNotes; 

v - este voltar ao domlnlo do antigo proprietário por forÇ41 de relro vel'lda, Ret~ ou 

pacto de mell>of comjlflldor. 

Art. 153. Nilo $I!! .plic. o disposto nos iocisos I e 11 do art. 51, quaooo iI atividad'" 
preponderante do adquirente for ~ compra e venda desses bens l' d ireitos. a sua locaçJo ou 

arrendamento mertantll. 

§li . Cclnsldera-$I!! OI atividade prepornlerante, quando mais de ~ !cinqüenta pOr cento) 

da receita opericlonal da pe~ Juridicil adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores li 
aquisiçlo, dl<Ofr(!r de transações ~r.cionadilS no "capUI" dMte irt. 52. 

Art. 154. Considera-se ocorrido o filto gerador do Imposto sobre iI Transmisslo "Inter 
VIVOS', de 8@nslmóvels -rrBI no ITIOITW!nlO Ih triln~inJo, da ce~ ou di pennuta dos 

bens ou dos direito~ respectivamente, tnlnsmitidos, adidos ou permutados. 

Art. 155. Ocorrendo i trins.mls~ "Inter vivos" de bens ImOvels, confo~ definido no 

Código (Ivil, de direitos reais sobre imóveis, eXCI"to os direftos ruis de garantia, bem como 
da Cl"sslo onerosa de direitos a sua aquisição, lIa5Ce a obfigaçJo fiscal para com O ITBI 

In-dependentemente da validade do ato efetivamente praticado. 

SEÇÃO 11 
OA BASE DE CÁLCULO, ALÍQUOTA E SUJEITO PASSIVO 

Art. 1S6. A INse de dlculo 60 Imposto ~ o valor venal do Imóvel e dos 
bem; ou direitos tra nsmilido$, cedidos ou pennutado$, apurado ry data do efetivo 

recolhimento do tributo. 

U". Para apuraçJo do valor venal, o contribuinte deve apresentar cópia do Contrato de 

Compra/Venda do Imóvel ou Oed.raçlo de Coml""Nen-da. 

§2". Quando o valor venal da 'ransmisslo for superior ao valor encontrado no cadast ro 

Imobili~rio do Munlclplo, o contribu inte ficará sujeito ao pagamento do Imposto de 

Transmissllo de Bens Imóveis, com base no valor maior. 

Art. 1S1. ° Impo5to sobre. Trlnsminoo "Inter VIvos", de Bens ImOveis -ITBI se'" calculado 
itraw,s da multlplbçJo do valor dos bens ou dos direitos transmitidos, ced idos ou 

pennutados pelil illlquo" cOI"respon-dente. 

Art. 158. A alfquota ~ de 2" (doI!. por cento). 

U". Ser.) de 1,0% ( ... m POl" cento) iI alíquota sobre o valor venal do ImOvel Integrante de 

prDgramil municipal de RegulallzaçJo fundl~ria elou Hilbita~o de Interesse Social. 
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§2R. A alfquou de que trata (I par~8r~fo lt deste artigo só poder~ ser utilizad~ na primeira 

transmlnllo do imóvt'l, nas demaiS transmissões a alfquota é de 2". 

Art. 159. O sujeito passivo da obri&aç,lo t ributil,i;J Ié: 

r - o adquirente dos bens ou direitos; 

11 - nas permutas, cada uma das partes pelo Villortribul~vt'l do bem ou do direito permutado. 

Art. 160. Respondem ~Iidirilmenle pelo pag;lmento do Imposto: 

1- (I transmitente; 

11- o ~dente; 

111 - os tabelia"l, f'scriYJes e demais serventuários de oficio, relativamente iIOS atos por eles ou 

perante eles pratic<ldos em fulodo seu ofido, Ou pelas omls$6es de qUO!' forem 11"5pOf1HveIs. 

SEÇÃO li! 
DO RECOlHIM[NTO 

Art. 161. O imposto ser,j pago .ntu da rnlilaç~o do no ou layratura do Instrumento público 

ou pa rticular Que configurar a obrl8açlo de pagHo, exceto; 

1- oas tornu ou reposlç6es em que sejam intereS5éldos In.capnes, deotro de 30 (trinta) dias, 

contados da data em Ql.II! se der a toncordiMia do Minlst~rlo Público; 

11 - Ilj ~rremataç.!io ou adjudlr;açlo, dentro de 30 (triota) dias, contados da dalil em que til/er 

sido ~wnado o ato ou deferidos iI ildjudk.ilção, ainda que hilJa rec\lfSO pernlente; 

111 - OI transm~~ objeto de lostrumento lavrado em outro Munidpio, dentro de dentro de 

30 (trlnta) dias, contados da datil da ",a lavratura. 

P"',IOIlo Único. ConsidelOlr-se-á o fato gerado r na lavratura do contrato ou promeS5il de 

compra e venda, exceto se deles constar expres5ilmente que i emlssao na posse do Imóvel 

somente ocorrerá após a Qultaçlo final. 

Art. 162. Sempre Que Julgar necessjr\o a correta admin~t"çlio do tributo, o 6rgl1o blendirlo 

podeoi nOIiflc.ar o contribuinte p.lra no jIfiI10 de 30 (tlinlil) dias lIfestar deWraçÕH sobre I 

transmlsHo. iI cess30 ou I perrnulI de bens ou de direitos tr.mlmltidos, com base nas Quais 

poder~ ser lançado o imposto. 

AfI . 163. O Imposto sobre iI Transmlsslo "Inter Vil/os' - ITII seri lançado em nome de 

Qualquer das partes di operiçlo tributada que solicitar o lançamento iO 6r810 

competente, ou for identificada pela autoridade ad mlnl$\fativa como sujeito passivo ou 

soIidjrio do imposto. 
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SEÇÃO IV 
DAS OBRIGAÇÕES OOS NOTÁRIOS. DOS OfiCIAIS DE REGISTROS DE 

IMÓVEIS E DE SEUS PREPOSTOS 

Art. 164. Os escrivães, tabeli~e5. orociais de notas, de Il'gistro de imóveis e de .eginro de 
titulas e de documentos e quaisquer outros serventuários da justiça, quando na prática de atos 
que importem transmi~o de bens imóveis ou de direitos a eles relativos, bem como suas 

cessões, ficam obrigados: 

1- a e~jgir dos interessados os comprovantes originais do ~g.menlo do imposto, o qual será 
transcrito em seu Inteiro teor 110 Instrumento Il!spectlvo; 

11 - li facilitar ~ fiscall zaçJo da Fazenda Municipal, o exame em Cilrtório. dos livros, dos 

registros e dos outro~ docum~nto~ e a lhe fornecer, quando solicitadas, certidões de atos 

que foram lavrados, transcritos, averbados ou inscritos e concernentes a imóveis ou direitos 

a eles relativos; 

111 - a comunicar li Prefeitura, no prazo máximo de 15 (quinze) dias do mês seguinte aos atos 

de transmisl-ão de bens e de direitos, atrav.h da Declaração de TranSilçiJo Imobiliária - DTI os 

seguintes elementos: 

a) o imó~l, bem como o valor, objeto da transmissllo, da cess.1o ou da permuta; 

b) o nome e o endereço do tra n~mitente , do adquirente, do ced~nt~, do cessionário e dos 

permutantes, conforme o caso; 

t) o valor do imposto, a data de pagamento e a instituiç30 arrf!cadadora; 

d) cópia da respectiva guia de recolhimento; 

e) outras informaçlle~ que julgar necessJrias. 

CAP[ruLO 111 
DO IMPOSTO SOBRE SERViÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

SEÇÃO I 
DO FATO GERADOR E I NCID~NCIA 

Art. 165. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN tem como fato gerador li 
prestaç~o de serviços constantes da lista referida neste artigo, ainda que esses nio se 

constituam como atividade preponderante do prestador: 

1 - Serviços de Informática e congêneres. 

1.01 - An~lise e desenvolvimento de si~tema~. 

1.02 - Programação. 

" 
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1.03 - Processamento de dados e (ong~neres. 

1.04 - Elatloraçlles de procramas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 

1.05 - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

1.06 - Asse~ria e consultoria em inf(lrmátiCil. 

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive Instalação, configuraçllo e manutenção de 

programas de oomputaçllo e bancos de dados. 

1.08- Plan.ejamento, confecç~o. manutenção e atualização de páginas eletrOnicas. 

2 - Serviços de pesquisas e desenVQlvimento de qualquer nature.". 

2.01 - Serviços de pesquio;a, e deserwolvimento de qualquer natureza. 

3 -Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de liSO e congêneres. 

3.01- Cessllo de direito de liSO de marcas e de sinais de propaganda. 

3.02 - Exploraçao de salões de festas, <;entro de çonvençi'ies. escritórios virtuais, stands, 
quadras esportivas, estádios, gin~ sios, auditórios, casas de espetáculos, parques de divflrslles, 

Circos, canchas e congêneres, para realilaçJo de eventos ou negocios de qualquer naturela . 

3.04 - l.o1:ação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou Jlenniss~o de USO, do 

espaço aéreo, solo, subsolo, oom""rtilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos 

e condutos de qualquer natureza. 

3.0S -Cessão de andaimes, ""leos, coberturas e ou tras estruturas de uSO temporário . 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congênere. 

4.01 - Medicina e blomedicina. 

4.02 - An~ lises diniças, patolocia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra

sonocrafia, re ssonAncia magnética, radiologia, tomografia e concêneres. 

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de !aude, prontos· 
socorros, ambulatórios e congêneres. 

4.04 - Instrumentação cirúrgica. 

4.0S - A.l:upuntura. 

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 

4.07 - Serviços farmacêutic:os. 

.. 
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4.08 - Te ... pi~ o;;upilclonal, fhloterapla e fonoaudiologia. 

4.09 - Terllpin de qualquer espécie do:'~tinadas ao tratilmento llsico, or8~nico e mental. 

4.10 - NulriçlO. 

4.11-Obsteuicia. 

4 .12 -Odontologia. 

4.13 - Ortópticil. 

4.14 - PrÓte.e. sob encomenda. 

4.15 - P~icanáliSt!. 

4. 16-P~ok>giil. 

4.17 -Cuas de repouw e de rewpe,lÇ3o, tn~.::hes, asilos!! contêMre • . 

4.18 - Inseminaçlo artifICIal, fertllllaçlo In vitro e congêneres. 

4.19 - Bancos de 5allj!ue,lelte, pele, olhos, óvulo~. ~men e congênere •. 

4.20 - Coleta de sangue, leite, leddos, sêmen, órgJos e mlterlals biológicos de qualquer 

espéde. 

4.21 - Unidade de iltendimento, nsistên(~ Ou tratil~nto mawl e COIlIêneres. 

" .22 - Pl.inos de mediclNt de grupo ou ir>dividuill e convênios para preitaçl!o d~ assistência 

midlca, hospitalilr, odontolóal(, ~ congêner~$. 

4.23 - Outros planos de saud~ qu~ SI! cumpr~m ~t",v~s de se .... lços de terc~i ros cont"'ta!kls, 

cred~lI(iados, cooperados Ou apenas pago, pelo operador do plilno mediante ioo iCilçao do 

btnefic~ rio. 

5 - serviços de medicina ~ assistência veterinária ~ congêl'\l'r~ . 

5.01 - M~dicina veterinária e zootecnia. 

5.02 - Hospitais, dlnlcas, ilmbulatórios, prontos-.socorros ~ congint!res, na ár~a veteri"",;' , 

5.04 - Inseminaç~o artificial, fertillzaçlo in vitro e conRineres. 

5.05 - 8ancosde sangue e de órglos e congêneres. 

" 
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5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêllM!n, órgãos e materiais biok:igkos de qualquer 

espécie. 

5.07 - Unidade de atendimento, assistênda ou tratamento móvel e congêneres. 

5.08- Guarda, tratamento, amestramento, embelelamento, alojamento e congêneres. 

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinário. 

6 - Serviços de cuidados peswais, estétka, atividades físi<:<lS e congêneres. 

6.01- Barbearia, cabele ireiros, manicuras, pedicuros e congêneres. 

6.02 - Esteticista tratamento de pele, depilação e congêneres. 

6,03 - Banhos, duchas. sauna, massagens e congêneres. 

6.04 - Ginástica dança, esportes, nataçk, artes marciais e demais atividades fisicas . 

6.05 -Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construç3o cMI, 

manutenção, limpeza, meia ambiente, saneamento e cong~nef@s. 

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geoiagia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 

7.02 - Execução, por administração, empreitada Ou subempreitada, de obras de construção 

civil, hidráulica ou elétrk a e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuraç~o de 

poço<;, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 

instalaçlo e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 

mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, q~ 

fica sujeito ao ICMS). 

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de vÕilbilidade, estudos organizacionais e 

outro<;, re lacionados com obras e serviços de engenharÕil; elaboraç~o de anteprojetos, projetos 

b~sicos e projetos executivos p-ilra trabalhos de engenharia. 

7.04 - Demolição. 

7.05 - Reparações, conservação e reforma de edifkias, estradas, pontes, portos e congêneres 

(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local 

da prestaç~o dos serviços, que fica su~ito ao ICMS). 

7.06 - Colocação e InstalaçJo de tapetes, carpetes, a5S0alhos, cortinas, .evestimentos de 

parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador 

do serviço. 
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7.07 - R@cuperaç~o, raspagem, polimento e lustração de pisos '" cong~neres. 

7.08 - calafetaçlio. 

7.09 - Varriçêo, coleta, remoç:ío, incineração, tratamento, recidagem, separação e destinação 

final de Ij~o, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 

7.10- Limpea, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imÓVfois, chamin~s, 

piscinas, parques, jardins e congêneres. 

7.11- Decoração e jardinagem indusive cortem e poda de árvores. 

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes líslcos, químicos 

e biológ i<:os. 

7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, lmunlzaçllo, higienização, desratização, 

pulveri,aç~o e oongêneres. 

7. 14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaçlo e congêneres. 

7.15 - E,ooramento, contençllo de enoostas e serviços congêneres. 

7.16 - Limpe,a e dragage m de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, açudes e 

oongêneres. 

7.17 - Aoompanhamento e fiscal ização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 

urbanismo. 

7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 

topográficos, batimétrlcos, geográfICOS, geodéSiCOS, geológicos, geofisicos e congêneres. 

7.19 Pesquisa, perfuraç~o, dmentação, mergulho, perfilagem, cor.cretação, 

testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relaCionados com li exploraçllo e 

exp!oraçã:o de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 

7.20 - Nucleaçiio e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

8 - Serviços de educaç~o, ensino, orientaç~o pedagógica e educacional, instruçlo, 

treinamento e avali ação pessoal de qualquer grau ou nature ,a. 

8.01- EnsifKI regular pré-esoolar, fundamental, médio e superior. 

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagÓgica e educacional, avaliação de 

conhecimentos de qualquer naturela. 

9 -Serviços re lativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
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9.01 - Hos.po:odagem de qualquer natureu f'rn I\ot~is. apart·~rvlce condominiais, flat, apart

holêis, holt!is residência, resldl!!1U·~Mce. suite servicl!, holela,;, mar/Uma, molt!is, ptnsl!es 

'" congtrl@fe$; O(u~Jo por tempol'llda com fOmedrMnto de Soel\'lço (o valor di aWmentaçjo 

e gorjeIa, quando incluído no preço da dliiria, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

9.02 - Agenciilmenlo, O'1i1nlllçlo, promoção, intermediaçlo e extçllÇlo de programas de 

turismo, passeios, viagens, excur~es. hospedagens e congêneres. 

9.03 - Guias de turismo, 

10- Serviços de intermedlaçao e congêneres. 

10.01 - Agelll:iamenlo, corretqem ou Int .. rm"diaç;!o de dmblo, de seguros. de (;art~s de 

crédito, de planos de saúde e de planos di! previdência prhrada. 

10.02 - Ageoo;i;Jmento, corretagem ou Inlerml!dia~o de tít ... los em gel4ll, v~lort~ mobili.ilim t 
contratos QuaisqlH!r. 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermedi~o de direitos Ô! propriedade industrial, 
art;~tiCil ou liter~ri • . 

10.04 - Agendamentos, corre t.gem ou intermediaçlo de contratos de iffendamento 

mercantil (Itasing), dt franquia (franclllslng) e de faturi,açao (factoring). 

10.05 - Agenciamento. cOrTe"&tm ou intermediaçio de bens móveis ou imóveis, ..;io 

abrangidos em out ros itens ou subite ns, indu~ aqueles realll'dos no 'mblto de Bolsas de 

Mtrcadorias e Futuros, por qu.lsqutr meios. 

10.06 - Agendamento marftlmo. 

10.07 - Agenciamento de tIOtlclf,s. 

10.08 - Agenciamento de publicldade t propaganda, inclusive o agenciamento dt veiculaçlo 

por qua isquer meios. 

10.09 - RepreS4!ntaçJo dt qualqutr n.turela, inclusivt comercia!. 

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 

11- Serviços de guarda, estadoOlrmento, armazenamento, vi&illncla e congêneres. 

11.01 - Guarda e estiK.lonamento de velculos ttrrestrt's .Iltlomolores, Ô! aeronavts t dt 
tmbircaç<'le$. 

11.02 - VigilãllCla, stguflfIÇ' ou monitorõlmento ele bens e pesso.s. 

11.03 - E~Oltil, inclusive de veiculos e cargn. 
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11.04 - Arm~'enamento. depósito, carga, de~arga. arrumação e gua rda de bell5 de qualquer 

es~cie. 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e cong~neres. 

12.01 - Espetóiculos teatrais. 

12.02 - Exibições cine matográfoo:;as. 

12.03 - Espetáculos circenses. 

12.04 - Programas de aud itório . 

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 

12.06 - Boates, ta xi-dancing e congêneres. 

12.07 - Shows, bailei, danças, desfiles, bailes, óperas, conçertos, recitais, festivais e 

congêneres. 

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônkas Ou n~o. 

12.10- Corridas e competições de animais. 

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou Intelectual, com ou sem a 

p~rticip~ção do e~pectador. 

12.12 ~ Execução de música. 

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetácu los, entrevistas, 

shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recit~is, festiv~is e 

congêneres. 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 

qualquer processo. 

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congAneres. 

12.16 - e~ibiçiio de filmes, entrevistas, musil:ais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 

óperas, competições eSpOrtivas, de destreza intelectual ou congênere . 

12.17 - Recreação e animação, IndusNe em festas e eventos de qualquer na tureza. 

13 - Serviços relativos a fonografia , fotografia, cinematografia e reprografia. 
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13.01 - fOflOvafl. ou 8ravaçJo de sons, indUsNe If\IUI,em, .;Iublagem,mll!igem e 

congêneres. 

13.02 - fotografia e cinematografia, IlIClusive rewlatSo, ampllaçSo, cópia, reprod~o, 

(ruagem e congêneres. 

13.03 - Reprografia, mkrolllmagem e digiwliw;ão. 

13.04 - Composiçlo grafiu, folGComposlçl o, clicheria, !illCogr~fil, litografia, fotoli tos,alia. 

14 - Serviços relativos. bens de terceiros. 

14.01 - Lubrificações. limpez" lustl1lç:io, rt!Vislo, carga e f~af&a. coowrto, re$tau~, 

blindagem, manulençlo e COflSI!NaçJo de m~qui""s, vekulos, 'Pltelhos, equipalTl<"ntos. 

mot~s, e levadores ou de qualq...er ubjelo (~to ~s e partes empregadu, que flCilm 

sujeitas ao ICMS). 

14.02 - Assislêrocia técnla. 

14.03 - Rerondlclonamenlos de molores {uceto peças e partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao ICMS) . 

14.04- Recauchutagem ou regenerBçao de pneus. 

14.0S - Restauraç3o, recondlcionamento, acondicionamento, pintura, benefoc;iamento, 
b vagem, SflUlgem, tingimento, galvanopbstia, anodizaçlo, corte, retorte, polimento, 

plastiflcação e congêneres. de objetos quaisquer. 

14.06 - lostalaç3o e montagem de apa~lhos, máquinas e equipamentos, irKlusive montagem 
industrial, pol'!stmos ao usuário fiNI, exclusiYamente com mlter~1 pOf tle fornecido. 

14.07 - ColocaçJo de moldurilS t congêneres. 

14.08 - Encadernaç30, gravaçlo t dourilçao de livros, revistas e congênert$. 

14.09 - Alfaiataria e costuril, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 

aviamento. 

14.10- TInturaria e lavanderia. 

14.11- Tapeçariil e reforma de estofamentos em geral. 

14.13 - carpintaria e Sflrralher~. 

1'; - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, Inclusive aqueles prestados por 

instituições financeiras autorizadas a funcionar pela Uni~o ou por quem de direito. 
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IS.ol _ Administração de fundoSII\lIÍSQuer. de (OMbreio, de urtlo de crédito ou débito e 

congêneres. de carteir~ dI!' clieOlt$, de cheques pre-dat"dos e oorls'neres. 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive contiHorrenle, conta de illW!Slimenlos e 

apllcaç~o e udemetil de pouP1!rlta, no País e no elCterlor. bem como a manulençlo das 

referld~s contas ativas e 1n.allviS. 

15.03 - L~o e manutençJo de cofres Pi'rticulares, de terminai. e!@trOnicos,<h! terminais 

de Itendlme'"o e de bens e eq.ullMrntnt~ em geral. 

15.04 _ forllt'dmenlo ou emlnJo de atest...oos "m gerlf, Inclusive ilttstado de idoneidade, 

atestado de up;l<:idilde financelri e congênere. 

15.05 - Cadastros, elalx)r,Jç'o de ncha cadastral, "'novaçJo cadast ral e congênere, Induslo 

ou e~cluslo no Cildntro de Emitentes.se ChI!ques sem Fulldos - CCF ou em qu,!l5quer OUlroi 

lunoos ~clISlriii. 

15.06 - {mls~, reeminlo e fomecimenlo de ivQ.oS, tomprovlnte5 e dncumenlOS em geral; 

abono de flrrms; coleu e entrtga Ot d(l(u~ntos, bens e ~alofes; comuniaçJo com outra 
ag~1IC1a ou com I admlnislraç~ centrJI; IlcellCiamento eJeIr6nlco de veiculos; transfer'lICI<I de 
velculos; agenciamento flduclilrlo ou deposlt;irio; devoluçJo de bens em cust6<!il. 

15.07 - Ateno, movimentaçJo, atendimento e consulta a contas em geral, por qu~lC!uer meio 
ou processo, InclusM po< telefone , fac-slrniJe, Internet e telex, aceSiIO a terminais de 

atendimento, Inclusive vintf' e quatro IIoras; acesso • outro lunco e I rede compat1llhidl; 
fomedmento de saldo, el!lrito e dem.I, Informações relatNH I conus em geral, por qualquer 

melo ou processo. 

15.08 - fmlmo, reemimo, Ilterilçlo, cesslo, substltulç~, ColIncela~nto e registro de 
contrato de cr~dlto; estudo, a .... lIse e Iva liação de operações tle crédito; f'mlssJo, concesslo, 

alterilçJo ou contra tação de .y~l, fI'J\ÇiI, anu~ncia f' congêneres; serviços relativos a abet1ura 

de cr'd llo. par. quai5quer fins. 

1S.09 - Arrendamenlos merantil{teasi"ll de quai5quer bens, Inclvsive ce~ de dlreilos e 
obriC.ç6oes, substituiçikl de garantia, i111f'~, ancel<lmento e reglSlro de contrito, e OttrllÕl; 
serviços rel,don~os ao arrendlfT.enlo mercant~ {leaslng). 

1S.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de tltulos 

qualsqUf'f, de contas ou urnês, de dmbio, de tributos e por tOnta de terceiros, IlIClusive os 
efetuados pormf'lo eletrônico, autom;itlco ou por mAqulnude atendimento; fornecimento de 

~1çJO de cobrança, re<:ebimento ou pagamento; f'mlnla de (l1""S, fichas de compensaçlo, 

Impre»en e documentos em geral. 

15.11 - DeYOl\IÇ~o de tltulos, protesto de titulos, sust~ di! protesto, manutençlo 6e 

titulos, reapresentação de titulos, e demilis !oI!rviços ~ eles reladonados. 
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15.12 - Cunódia em seral, incluslye de titulas e valores mobl1l.trios. 

15.13 - Serviços relacionadoS a operaçl\es de dmblo em geral, ediçJo, alteraç.'!o, 
pronogaçJo, t.lIncelilmento e bailea de contrato de dmbio; eminlio de I1!llstro de exponaçJo 

ou de ~ito; cobrança ou depósito no ",lrtenor. emissJo, fornecimento e uflCelamento de 

che"ues de viagem; fornecimento, trõlnsfeNlnda, GlfICetamento e dem~is ~rvlçO$ rel;itivos li 

cartil de cn!dito de Importaç.lo, expo!UÇJo e garantias rec;ebidils; envio I! retebimento dI' 

mensagens em geral relildonildils iI operações de dmbio. 

15.14 - FornedmerllD. emimo, rftmlulo, renovaçlo e milnulençlo de cilnlo milgn~tico, 
"Mio d .. crédito, unlo de dêbito, cartJo yl.trio e cong.ner~. 

15.15 - Compe!lnçJo de cheques e ti\Uk>s quaisquer; serviços reladooidos a depósito. 

Inclusive depósito ldentifiCildo. a Y(jlH! de contas quaisquer, por qualquer meio ou proI;l:'S50, 

Intlusl ...... e m terminaiS eletmnicos 11 de atendimento. 

15.16 - fmisslo, r"missão, liquldaçlo, alter.IÇlo, cinalamento e tNlu de ordens de 

pagalTH!nto, ordens de aMllo e slmUares, por qualquer meio OU processo; serviços 

relacionados ~ transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similarM, Inclmlve entre 

contas em geral. 

15,17 - EmlssJo, fornecimento, devoluçlo, sustaçlo, cilll:ellmento e oposltlo de chei;!ues 

Quaisquer, iI'o'UI50S ou por ta130. 

IS.IS - Serviços reliIClonados a ~ito Imobiliário, ",valliçlo e vistory de Imóvel ou ob~, 

.n~r.se téaJic;t e jurldJeiI, emisslo, Il!emlswo, alte~lo. transferência e renesoc~o de 

contrato, emlsllo e reemlssão do termo de quitaç30 e demais serviços relacionados a crétlito 

Imobiliário. 

16 - Servi-ços de transporte de naturetl municipal , 

16.01- Serviços de tr;lI/lsporte de natureli municipal. 

11-Serviços de apolo t~c.nico, admlnlslrat ivo, Jurídico, contábil, comercial e consêneres. 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer na tureza, n;o contida em OUl ros Ilens de~ 

lista; análise, uame, pesquisa, roleta, compUaçlo e fornecimento de dados e InforrnaçÕl':s de 

qualQUl'f" naturlUi, Inclusive cadastro e similares. 

17.02 - Datllosraflil, dISililÇ~O, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta iludfvel, 

redaçlo, edl~o, Interpreta~o. revlsJo, trilduç"o. apolo e Infra-estrutura administrativa e 

(on8~nere . 

17.03 - Planejilmento, coordenaçlo. programaçikl ou Dflt'nbaç;Jo técnic.a, financeira ou 

Idmlnistriltiva . 



--

-

. " 

.lê: 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNPJ: 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata s/n - Centro Administrat ivo· CeJltro 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, 5eleç~o e colocaçlo de mão-de-obra. 

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em Cilráter temporário, inclusive de 

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contra tados ~Io prestador de serviÇ'}o 

1].(}6 - Propaganda e publ ici{l ade, inclusive promoç~o de vendas, plaru.jamento de 

campanhas ou sistemas de publicidade, elaboraç~o de desenhos, tedos e demais materiais 

publicitários. 

17.07 - Franquias (f ranchising). 

17.08- Perícias, laudos, exames técnicos e análi5es técnkas. 

17.09 - Pla .... jamento, organlzaçJo e administração de feiras, exposições, congressos e 

congêneres. 

17.10 _ Organização de festas e re;;epções; buf~ (exceto o forn@cimento de alimenta~o e 

bebidas, que fica sujeito aO ICMS). 

17.11- AdministraçJo em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 

17.13 - Advocacia. 

17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica. 

17.1S-Auditoria. 

17.16 -Análise de Organização e Métodos. 

17.17 -Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 

17.18 - Contabilidade, Inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

17.19 - Consultoria e assessoria econõmÍC41 ou financeira . 

17.20 - Estatística . 

17.21 - Cobrança em geral. 

17.22 _ ~sessorias, análise, avalia~o, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 

gerenciamento de ínformações, administraçJo de contas a receber ou a pagar e em geral, 

relacionados a operações de faturização (factoring). 

17.23 -Apresentaç~o de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
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18 - Se .... iços de regutaç30 de $InlslrO$ vll\C\llados i (0011'310$ di! seguros; in!.p!!çJo e av.tUaçlo 
de rlstos para cabenu •• de conlriltos de seguros; p~YençJo e gerêncill de rlseos sql/fiveis e 

con8~l\eres. 

18.01 • Serviços de regul~ç~o de Slnlltros vinculados iI ro"tr~tos de seguros; Inspeçao e 
Iveliaçlo de ';5(0$ p~r~ (ob.ertura de contnlloS (1(' seguros; prevençlo e gerencia de riscos 

selur~vei$ e consêneres. 

19 - Serviços de dlstribuiçllo e venda de bilhetes e demais produto de loteria, blflsos. un6es, 
pule O!.I CUJIOns de apostas, sonelo$, prêmios, inclusive os decorren tes de Iltulos de 

upllll1DçJo e consêneres. 

19.01 • Serviços de dimibuiçJo e lIe<lda de bilhetes e demais produto de loteria, blncos, 

Cilrt6eS, ptlle O!J cupom. de apostas, $Ortekt5, prêmios, inclusÍYe os decorrentes de tltulos de 

t llpitaliJaçlo! congêneres. 

20 - serviços ~rtuá rios, ae roportuários, ferroportuários, de terminais rodovl'rlos, ferrov"rlos 

e metrovlArios. 

20.01 - So!rviçm portu~rlos, ferropoftublos, utililaç30 de porto, movlmentaçlo de 
pamgeiros, reboque de embarcações, reboador escoteiro, atracação, desatrac.açJo, serviços 

de pratlcqem, capatazia, armazenagem de qualquer nat ureza, serviços acesloÓrios, 
movirnent'(Jo de mercadorUS, serviços de .polo maritimo. de movimenUiçJo .0 IIIrgo, 

serviços de irmidores, estiva, conferência, Ioslsllc.a e congênere. 

20.02 - Sc>rviços aeroportuários, utiUzaçlo de aeroporto, movilTl@tlt'(lo de pau.gel,,» • 

• rmar"n""m de qwlquer ""tutez"" Uplltlzia, movimentação de aeronaves. serviços de 
apolo Itroportuários. serviços ilcesloÓrlos, movlment~lo de mercadorias, IotIlsl lca e 

congêneres. 

20.03 - serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movlmentaçlo de 

passageiros, mercado riu, Inclusive suasoperaçi5es, logfstica e congênere. 

11 - serviços de registros publicos, Citrto .. irlos e notariais. 

21.01 • serviços de registros publicos, cartorjrlos e nota riais. 

22.01 - Serviços de exploraçlo de roclovla mediante cobrança de preço otJ pedágio dos 

us~rlos, envolvendo execuçlo de serviços de conservaçlo, manutençJo, melhonomentO$ para 

Idequlçlo de capõlCidilde e segurança de tr'ASlto, oper1lçJo, monitoraçlo, isslst'nclll lOS 
usuirlos e ou tros serviços definidos em contratos, atos de corn:essllo ou de permlsdo ou em 
normas oficiais. 

23 - SelVlços de progrilmaç~o e comuniaçlo visu.l, desenho industrial e congênere. 
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23.01 - Serviços de progr~m~ç~o e comunk~ç~o vi~u~t desenho industri~1 e congênere. 

24 - Serviços de chaveiros_ confecção de C<lrimbos, placas, ,inali,aç~o visual, b;Jnners, adesivos 

e congêneres. 

24.01 - !)eNlços de clla~iros, confecçlio de carimbos, placas, sinalilaç~o visual, banners, 

adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários. 

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixlo, urna Ou esquifes; aluguel de capela; 

transporte do oorpo cadavériro; fomedmenlO de flores, coroas e outros paramentos; 
de5embaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e OUlros adornos; 

embillsamento, embelezamento, conservaçlo Ou restauraçlio de cadáveres. 

25.02 -Crem~ção de corpos e partes de (orpos cadavérkos . 

25.0l-Planos ou convênio funerários. 

25.04 -Manutenç~o e conservaç~o de jazigos e cemitérios. 

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 

ou valores, Inclusive pelos correios e suas ag~ncias franqueadas; courrier e cong~neres. 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de corresp{.mdênci~s, documentos, objetos, 

bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e con8~neres. 

27 - Serviços de assistência 5OCial. 

27.01 - Serviços de assistência social. 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

28.01 - Serviços de avalia~o de bens e serviços de qualquer natureza. 

29 - Serviços de biblioteconomia. 

29.01- Serviços de biblioteconomia. 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e qulmica. 

30.01- Serviços de biologia, biotecnologia e Quimka. 

II - Serviços téc:nicos em edificações, eletrônica, eletrotécnlca, mednlca, telecomunicações e 

congêneres. 

31.01-Serviços téc:nicos em ediftcações, eletrônica, eletrotécnlca, meclnlca, telecomunicações 

e congêneres. 
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32.01· Serviços de desenhos técnicos. 

33 - serviços de desembl!raço aduaneiro, cominárius, despachantes e cOlli~nere5. 

33.01 - Serviços de desembaraço adu~nelro, com",~rios, despachantes e congêneres. 

34 - Servioços de inve5tisaç6es particulares, detetiY1!s e congênere!.. 

M.01 - serviços de inYe5tlga~s partic:ullres, detetives!" congêneres. 

35 - Serviços de reportagem, assessoria de Imprensa, Jornalismo e relaç6ts püblÕCi!s. 

36 - Serviços de meteorologia . 

36.01 - Serviços de meteorologia. 

37 - Serviços de artistas, aliei"!, modelos e manequins. 

37.01' serviços de artistas, atletas, modelos e mane" ... ln!. 

38.01 - Serilços de museoloiJia. 

39 - serviços de ourivesaria e lapidaçlo. 

39.01 . serviços de ourivesaria e lapidaçJo (quando o material for fomeddo pelo tomador do 

serviçol. 

40 - Serviços relatiO/Os ~ obras de arte sob encomendll. 

40.01 - Obr.ts de arte sob encomenda. 

§1°. O Imposto incide tambl!m sobre o serviço proveniente do exterior do PaIs ou ruja 

prestilçlo se tenha inldado no exterior do Pais. 

§ 2". lIusalvõldas as exceções expressas neste Código Tribut'rlo, os serviços !leles 

mencionados nJo fiam sujeitos iO Imposto Sobre OperaÇÕH relativas li Circul~ao de 
Meradorias e PrestaçJo de Serviços de Tr,lIuportes InterMtildwl e Inttrmunicipal e de 

Comunicaçlo - ICMS, ainda que soa prntaçJo envolva fotnKimento de mercadoria. 

§ 3". O Imposto de qUI! traia esta Lei Incide ainda sobl"e os serviços prestados mediante a 

IltilizaçJo de bfons e serviços públicos explo",dos Konomlcamente mediante autOflzaç$o, 
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permisslo ou concesslo, com o pagamento de tilrif<l, preço ou ped~8k> pelo usuário fin~1 do 
serviço. 

Art. 166. fi.. incidência do irnJ)Osto independe: 

I - da exlst~nda de estallf'k:odmento fixo; 

11 - do cumPfimenlo de quaisquer exigencias legais, regulamentares ou administrativas 

relativas a ativklade, sem prejuilo das cominações cabíveis; 

111 - do resultado financeiro ou do pagamento do serviço p" .. tado; 

IV -da destínaç~o dos serviços. 

v - da denom inaç~o dada ao serviço prestado. 

Art. 167. O serviço considera-se prestado e o imposto devido 110 local do estabelecimento 

prestador ou, na fulta do estabeledmento, no local do domlcHio do prestador, exceto nas 

hipóteses previstas nos incisos I a XX, quando o imposto ""r~ devido no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou Intermediário do se"'iço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado; 

11 - da instalaç~o de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos """,iças 
descritos no subitem 3.04 da lista de se",iços; 

III-da exe.:uç~o da obra, no caso dos se",iços descritos no subitem 7.02 e 

7.17 da lista de serviços; 

IV - da demolição, no caso dos """,iças descritos no subi tem 7.04 da lista de 5e"'lços; 

v - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e cong~neres, no caso dos """,iços 
descritos no subitem 7.05 da lista de se",iços; 

VI - da execução da varrição, coleta, remoçiío, inc ineraçiío, tratamento, reciclagem, separaçllo 
e de$\inação final do lixo, rejeitas e outros resíduos quaisquer, no caso dos ",,"'iços 

descritos no subltem 7.09 da lista de se",iços: 

VII - da execuçlo da limPf'za, manutenç30 e con""",açiío de vias e logradouros públicos, 
Imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no 

subitem 7.10 da lista de se",içus; 

VIII - da e~ecução da decoraç~o e jardinagem, do corte e poda de á",ores, no caso dos 

se",iços descritos no subltem 7.11 da lista de serviços; 
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1)( - do controle e tratamento do efluente de qUillquer n:;I !Ufl'ZiI e de agentes físicos, quimkOs 

e biol6gicos, no caso dos serviços descritos no $ubitem 

7.12 da lista de serviços; 

x - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaç~o e congêneres, no caso dos 
serviç(ls descritos no subitem 7.14 da lista de serviços; 

XI - da eKecução dos serviços de escoramento, conlern;ão de ern:ostils e OOl\llêneres, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.15 da lista de serviços; 

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos na subltem 

7.16 da lista de serviços; 

XIII- onde o bem estiver guardado ou estacionado, no CilW dos serviços descritos 1'\0 subilem 

11.01 da lista de serviços; 

XIV - dos bens Ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no 

ta§O dos serviços de~ritos no subitem 11.02 da lista d", servfços; 31 

xv - do armalenamento, de~sito, carga, d~scarga, arrumação e guarda do bem, no ca§O dos 

serviços d~~ritos no subit",m 11.04 da flsta de serviços; 32 

XVI - da e~ecução dos sefViçOS de div"'rsão, la,,,,r, Mtretenimento e congêneres, no ca§O 

dos serviços de~rltos nos subltens do item 12, exceto o 12.13 da lista de serviços; 

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no ca§O dos serviços de~ritos 

pelo subitem 16.01 da lista de serviços; 

XVIU - do estabelecimento tomador da m~o-de-obra oU,na falta de estabelecimento, 

onde ele estiver domiciliado, no ta§O dos serviços de~ritos pelo subitem 17.05 da lista de 

serviços; 

XIX - da fei ra, exposição, congreno ou congênere a que se referir o planejamento, 

organização e administra~o, no ca§O dos serviços de~ritos pelo subitem 17.09 da lista de 

serviços; 

xx - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metrovi~rio, no ta§O 

dos serviços de~ritos pelo item 20 da lista de serviços; 

§111. No caso dos serviços li que se refere o subitem 3.03 da lista de serviços, considera·se 

ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 

utens.1o de ferrovia, rodovia, postes, tabos, dutos e condutos de qualquer nature,a, 

objetos de locaçw, sublocaç~o, arrendamento, direito de J}3ssagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não. 
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§2g• No USO cios serviços. que.se relere o subilem 22.01 di Ilna de :l4!f'oIlços. cDnsldl!ra~ 

ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cild~ Munldpio em cujo território haja 

extens.'lo de rodovia explorada. 

§3~. Considera-se ocor,ldo o fato gerador do imposto no local do ulIbtledmento 
prntado. nos 5eIVIçOS execu tados em águas marítimas, uceluados os serviços de$(.itos 

no subll ... m 20.01 da Ilstl de serviços. 

§<li. Considera-s.e estabelecimento prestador o !oul onde o c.ontrlbulnte desenVOlva iI 

atividade de presta. serviços, de modo permanente ou tempolirlo, e que CO<1feufl! unldide 

econ6m1cii ou profl$$lonal, sendo irrelevantes para Cilracterll~-Io as denomlnaç6esde WIle, 
filiaL agêoo., posto de ill~ lmenlo. sucursal, e=itório de reprewnliçJo CHJ contato ou 

qualSl:jlM!t OUI,., que venham a ser utiliZildas. 

§SI. (;Ida H label«lmento do mnmo contribuinte ~ cQnside",do .uttlnamo Plra efeito 
elldusivo de escritura-çkl fiscal e pigilTlf!nto do imposto relativo aos serviços presudos, 

re$pOndendo a empresa pelo impoSto, bem como por atristimos e multas referentes a 
qualqUflr um deles. 

Art. 168. Ind lta , e~lst~ntla de estabelecimento prestador a conjUBaçJo pare;,1 ou total dos 

seguintes elementos: 

I - manutençJo de pessoal, material, máquinas, inst rumentos e equipamentos necessários 

;) manutençlo dos serviços; 

ti - esttululõll organltKional ou administrativa; 

IV - indic~ como domlCl1lo flsuol pilõll efeito de outros tributos; 

v - permanfncla ou 3nimo de permanecer no local, IN'" a e~pIoraç.lo econ6mla de 

~tividades de prUllç.1o de sefVlços, exterio<k~da p<.Jf elementos tais como: 

aI indicaç30 do endereço em Impren!il, formul~rios ou corrt$pOnd~nciI; 

bl locaç30 de 1m0ve1; 

c) realililçlo de propaganda ou publicidade no Municipio ou com refer~ncla a ele; 

d) forneCimento de energia elétrÍ(a em nome do prestador ou seu representante. 

Art. 169. Ser~ ainda d~ldo o Imposto neste Município, nos 'lel!ulntu usos: 

1- quando o prestador do serviço utilizar-se de estabelecimento situado no seu telTitório, seja 

sede, miai, aBene", wc:ursal, escritório de representaçlo ou contato, ou q~jSl:jlM!r outras 

denom~6es que venham I ser utililadn; 
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11 -quando li execução de obris de construçi!io cillil ~ localilar no o;eu tl!rrit6rio; 

111 -quando o prestador do serviço, ainda que nele não domiciliado, venha exercer atividades 

no seu território, em caráter habitual, permanente ou temporá rio; 

IV - quando os serviços forem prestadO'> por empresas públicas, sociedades de economia 

mista, autarquias e fundações, sempre que houver oontrapre5taç~o Ou pagamento de 

preços ou tarifas pelo usuário do servH;O. 

v - em relação aos estabelecimentos bancários e assemelhados exercerem as atividades de: 

1. cobrança e recebimento por conta de terceiros, inclusive de direitos autorais; 

2. protesto de titulo; 

3. sustaçiio de protesto; 

4. devoluçlo de tltulos não pagos; 

5. manutençiio de tít ulos woncídos; 

6, fomecímento de »osíç~o de cobrança Ou recebímento; 

7. quaisquer outros serviços correlatos de ~obrança ou r@cebimento, tals como cancelamento 

de títulos de seguros; 

8. fornecímento de ta~es de cheques e cheques avulsos; 

9. emiss1ío de cheques administrativos, vi<;amento de cheques de viagem e forne<:imento 

desses cheques; 

10. transfer~ ncía de fundos; 

11. devoluçlo de cheques; 

12. sustaç~o de pagamentos de cheques; 

13. ordem de paSamento e de créditos, por qualquer meio; 

14. emi~o e de cartões magnéticos; 

15. consultas em terminais ele trônIcos; 

16. pagamento »or conta de terceiros, inclus;wo feito fora do estabelecímento; 

17, elaboraçiio de ficha cadastral; 

18. guarda de bens em cofres ou calxas·fortes; 
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19. fornecimento de segundas vias de aviso de lançarmmlo e de extratos de conta; 

20. emissão de carnh; 

21. manutenção de contas Ina tivas; 

22. atKlnO de firmas, SPC, recolhimento e remessa de numerário; 

B. serviço de compensação; 

24. licenciamento, expediente, informações estatlsticas e contratação de operações ativas ( 

emissão de Buias de Im portação e export(lç~O, ctleque especial, crédito em geral de 
outrO'i); 

25. outros serviços de expe<.liente, secretaria e congêneres, não abrangidos nos incisos 

anteriores; 

26. custódia de bens e vaJores; 

27. agenciamento, corretagem ou intermediaçJo de câmbio, de seguros e de planos de 

previdênCia prf'llada; 

28. agenciamento de créditos ou de financiamento; 

29. recebimento de carnés, aluguéis, dividendos, titulos e contas em geral; 

30. admini$traç~o e distribuição de co·seguros; 

31. intermediação na liquidaç~o de operações garantidas por direitos creditórios; 

32. serviço de agenciamento e intermediação em geral; 

33. auditoria e análise financeira; 

34. fiscalilação de projetos econõmico·financeiros; 

35. consultoria e assessoramento admin istrativo; 

36. processamento de dados e atividades au~iliares; 

37. locação de bens móveis; 

38. arrendamento mercantTI (Ieasing); 

39. resgate de letras com aceite de outras empresas; 

40. r"e(:ebimenlo de tribulos, contribuições, como PASEP/PIS, Previdências Social, FGTS e 

outras tarifas; 

" 
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42. AdministraçJo di! crjejito educativo e 5o!guro..cl@~prego; 

43. Pagamento de contas em seral; 

44. Outros serviços nlo especificados nos Incisos anteriores, desci! que 010 const ituam fato 
gerado, de imposto de compet~ncl. da União ou do Estado. 

§lg• Não serão incluklos ~ base de c~lculo dos serviços de que trata este Inciso, os valores 
cobrados a titulo dt! dl'spesas com panes do correio, telex e leleprocess.mentos ne<:e»ólrios ã 
prestação dos serviços. 

§21. As sociedades de c"ditos, ifflesUmento e financ:iilmento lerlo o Imposto calcuL;,do 
$(Ibre os seguifltes selViços: 

aI cobrança de ~itos ou de obrlgaç6esde qualquer natureza; 

b) custódia de valores: 

t) rom;s<l!o sobre o agentlamento e intermediação "" "pu ,lo dlrela e In.dlrela de recuroos 

orio,mdos de incentivos IIsc.tls; 

dI serviços de plallejameoto ou ilsse$$Oramento financeiro; 

el ta"" de distribulçlo $Obre iI ildministração de fundos; 

f} tlU de c:adastro; 

h) OlJtros serviços nJo espedflcado$. 

U". As enlid~ a que se refe~ o patigrafo pretedente devem e~i8'r de seus agentes 

autônomos, pari o exerdclo de suas atividades, a Inscrição !lO CadaSlfo de Atividades 
Ecol1Ômiw. do Munlclplo, $Ob pena de serem consideradas respondvels pelo pagamento 
do imposto por eles devido, 

§4". A captação direu de recur$Os oriundos de Incentivo. fiscais, entendida como a 
desenvolvida pel. própria entid~de administ rador.! (bilncos de Irwestlmentos, 50Ciedades de 

creditos e fill<l~mento e sociedade coffetor~sl, fica exclulda da base de dkulo dos serviços 
p~.tados pelits entidades referidas 110 Pilr~grafo terceiro. 

§S', As sociedades de ~1,o. Ir>vestimento e financiamento ficam liberadas da emissão de 

IIOtas fiSC<lis de serviços e da escrituq,çlo tio livro de Registro de servtços PreSUd01. 
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§69. O imposto Inddente sobre" Jlfestilção de \.erviços, atral'ts de CanSo di! C,!dito, seri 

calculado sob~ (I preço total dos serviços dKOrrentes de: 

I· tlXiI de InK,ição do lISlI,rlo no OrUa de Crédito; 

11· tilXil de alteração contratua l e outru congêneres; 

111- talta de renovilç~o anual do CinJo de Crédito; 

v • comlssJo recebida dos !StabelK~nlos filiados (loji$tilS, assocliodos), OI titulo de 

intermediação; 

VI - todas in demais ta)(.ll, , tllukK de ildministl1lçio. 

§7'. Os serriços de Iouçlo de ~icukK, bilroos, aviões, IM!llc.ópteros e assemelhados. , 

terceiros, estlio Wjel10s ao recolhll'Mnto do imposto sobre serviços pela receita bruta . 

§89. Aqueles que se dedkam ao ilgendamento de Ir.Hlsporte Intermunlclpal, sem f'Oli 
própria, terlo como receita IrlbuIJ~I. iI diferença entre o preço re«oklo e o preço 

efetivamente paso. transportadora. 

Art. 170. ConSldera·se ocorrido o f~to gerador do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

N~tureza - ISSQ.N: 

I - quando a base de '''!cuia foro pr<!"ÇO do serviço, no momento da prestaçlo; 

11 - quando o serviço for prestado sob a forma de trabalho p!SSOal do próprio «lntrlbulnte, no 

primeiro dia sesulnte iIO de inicio da ativ~, e nos exertitios subseqllentn, no primeiro diõl 

til.' tida a/lO. 

SEÇÃOU 
DA HÃo INCtO~NC\A 

Art. 171. O tmpostoSobre Serviços de Qualqu@rNatureza-ISSQNn$o lm ide$Obre: 

I - os serviços presu(los em relaç:lo de emprega; por trabalhadores avulsos; por 

diretores e membros de conselhos cansulti...o ou fi .... 1 de sociedades; bem tOmo dos 

sócios -gerentes e dos gerentes·delegitdos. 

11- as exportaçOes de serviços para o exteriar da Pa is. 

111 - O valor Intermedlada no me"ada de titulas e valores mobiliirlas. o v'lor dos depósitos 

bandrias, o principal. Juros e ilcréscimos IllOrilt6riaS relativas a Opl!rilçOes de crédi to 

I'('alizadas po.lnstitulçÕes flnantelrls. 
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Parágrafo Único. Nlo ~ enquadram no disposto no inciso 11 os serviços desenvolvidos no 

Brasil, cujo resultado aqui se verjfique, ainda Que o pagamento seja feito por residente na 

elcterior. 

SEÇÃO 111 
DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 172. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços é o preço do serviço. 

§1". Quando os serviços dO!scritos pelo subitem 3.03 da lista de serviços forem prestados no 

território de lTliJis de um Munidpio, li base de cálculo serA propon;ional, conforme o caso, 11 

extens.lo da ferrovia, rodovia, dutos e cOlldutos de qualquer natureza, cabos de qualquer 
natureza, ou ao númerO de postes, existente em cada Municfplo. 

§21. No valor t"till dos '>t'rviç!ni pode ser deduzida as mat~riai5 forneddo~ peIQ prestador dos 

"'fViçOS previstos nos ítens 7.02 e 7.05 da lista de serviços, até O montante de 40% {quarenta 

por cento}. 

Art. 173. O preço do serviço é a receita bruta a ele rorre5pond~nte sem Quaisquer deduções, 

ainda qu~ a título de subempreitada, fre te, despesa ou Imposto. 

§111. Induem·se na base de cálculo d ... quaisquer valores percebidos pela pr ... staç§o do Sêrvlço, 

Inclusive os decorrentes de acréscimos contra tuais, multas ou outros que onerem O preço 

do SêfViço, bem assim o ~alor do imposto incidente. 

§2 11 . Para os ~feitos deste artigo, considera-se preço tudo o que lor cobrado f'm ~irtude 

da prestação do Sêrviço, em dinheiro, bens, sefVlços ou direitos, "'ja na conta ou não, inclusi~e 

a titulo de r ... emboISO, reajustamento ou dispêndio de qualql.l!!r natureza. 

§311. Os deso:ontos ou abatimentos concedidos sob condiç~o integram O preço do serviço, 

quando previamente contratados. 

§41. Os valores despendidos direta ou indiretamente, em fa~or de Outros prestadores de 

sef\liços, a titulo de participação, co-partkipaçlio ou demais formas da espécie, constituem 

parte integrante do preço. 

§SII. Incluem·se também na base de cálculo as ~anta8"'1I5 financeiras decorrentes da 

prestaç30 df' sef\llço, Inclusive as relacionadas com a retenç~o periódica de ~alores recebidos. 

§611. Os sinais e os adiantamf'nto5 reo;ebidos pelo cont ribuinte durante a prestaçllo do SêfViço 

integram a r&eita bruta no mês em que forem recebidos. 

§7". Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera Sê de~ido o imposto, 

no mês em que for conctulda qualquer f'tapa contratual a que estiver ~inculada a exigibilidade 

do preço do sf'f\llço. 
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§89. A!; difer~nças resultantes dos re.justamentos do ~ço do5 sefViços inlel'õ'r1o iI receita 

do mês em qUI! SUl fixaç)o se tornar choflnlllva. 

§9t. Na falia do Preço do servil;o. ou nlo sendo ele desde 1080 coMeddo, pode~ !.ef fixado 

mediante estimativa ou alraves de artlllramMIO. 

§lO. Nos serviços conlratados em lTIOfda ~strangei ril, o preço ser' o valor resultimte de sua 

con.-e,sJo em IT\Of'da "",Ional ao ~mblo do dia da ocorrência do fato gerador. 

Art. 174. O imposto é parte Integrante e indi~iável do preço do seNll;o, constituindo o seu 

destaque nos documentos flsuls, mera Indicação panl fins de controle e esclarecimento do 

usuário do serviço. 

Pariemo Únk o. O ~alor do Imposto, quando cobrado o:om K',:NIrMlo, InlelRri a bilse de 

dlculo. 

Art. 175_ Est~ sujeito all1da iO ISSQN, o lomeciml!nto de mercadoria$ nil presta.ç;lo de 

senriços const,,"te, da lista de serviços, ~Ivo u elOCeÇ6es prevlstils nelil própria. 

Art. 176. Quando a conl<aprestaçlo se verifICar atrav~s di troca de $f.! rviços Ou o '>I:'U 
pagamento for realizado mfÓla nte o fornecimento de mercado/In, o preço do serviço 

para cákulo do imp<;>sto ser' o ~alor das mercadorias. 

Art . 177. Nas demoliçOes, f\1clul·$f.! nos preços dos '>I:'rviços o montan te dos recebimentos em 
dinheiro ou em mate riais provenientes do desmonte. 

SEÇÃO IV 
DAS DEDUçOES DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 178. Na prestaçlo dos serviços referentes aos subltens 7.02 e 7.05 di lista constante deste 

Código, o Imposto ""r~ cakulado sobre o preço do serviço, cledulidn as p.arcelils 
cOrYespoooentes: 

1- ao ~alor dos ma teriais fornec idos pelo prestador de serviço; 

11 - ao fornecimento de mefudoriils produzidas pelo prestador de serviços fori do 001 di 

prestaçlo dos serviços, que flti sujeito ao ICMS. 

§l~. Para os e~itos do disposto 1'10 lnÓ$O I, Mst! artigo, ronsklerilnHe materiais os produtos 

in--naturi ou simplesmente benefldildos, sem nenhum pfO(esso de If\dustrializaçllo, tais 

como ilff'la, barro, brit., pedra, seixo, (AI bruta e outros as.sernf'lhados. empregados niS obras 

de construçJo civil. 
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§29. ~ permitida a dedução dos valores dos materiais e/ou mercadorias fornecidas pelo 

prestador tios .\.erviÇ()5 relerentes 11 execução por admlnistraç.'lo ou emflreitada, de obras de 

construç§o civil, hidráulica Ou elétrica I! de outras obras $emel!!ante., em até 4O~ (quarenta 

por cento) da lnI~ de Cálculo do Imposto Sebre Serviços de Qualquer Natureza -ISSQN, sem 

comprovação, sob condiç~o resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

Art. 179. Considera-se incorporação imobitiária a atividade exercida com o objetivo de 

promover e realizar a construção para allenaçJo total ou partial de edificações ou conjunto de 
edificiçl\es de unidades autônomas. 

§1". Consldera·se incorporador qualq~er pessoa tísica ou jurídica q~e, embora não efetuando 

a ronstruç~, compromisse ou realize a venda de frações ideai~ de terreno, efet ivando a 
vinculaç~o de tais fraçõe s a unidades a~tõnoma" tos edifkações em construç~o ou a serem 
construldas sob regime de condominio ou, ainda, a pessoa que meramente acelle proposta 

pa", efetivaç~o des5as transações, coordenando ou levando a termo a incorporação e 
responsabilizando·se, conforme o caID, pela entrega das obras concluldas, pelo seu preço e 
demais condições estipuladas. 

I . Entende-se lambem como incorporador o proprietário oU titular de direitos aquisitivos 
que contrate ô construç~o de edifícios destinados li constltulç~o de condominios, sempre 

que Iniciarem as allenaç~s antes da conclusão das obras. 

11 . Nos côo;os de obras executadas dentro do Plano Nacional de Habitação, ca racteri",·se a 

ocorrência do fato gerador do imposto pelo compromisso de venda de cada unidade antes do 

"habite·se", sendo o momento da incidência determinado pelo comprovante do sinal de 
aquisição da unidade, correspondente oU não a parcela das cotas de construção e do terreno. 

§21i. SJo comp.eendidos como parte integrante das obras a que se refere este artigo, apenas 

quando realizados pela própria empresa construtora oU pelos respectivos subempreiteiros, oS 
seguintes serviços: 

a} es<:avação, movimento de terra, desmonte de rOCha manual oU mecânico, 
rebaixamento de lençol freático, submuraçilo e Msacadelra, q"'" integram a obra; 

b) serviços de fundação, estacas, tubulações e carpintaria de formas; 

c) serviços de mistura de concreto OU asfalto; 

d) serviços de ladrilheiro, azulejista, pastilheiro e eSlutador, compreendendo revestimento 

em todas as modalidades; 

e) serviços de colocaç~o de esquadrias, armaçlle" vidro. e telhados: 

fi serviços de serralheria; 

s) pavimentação de predios com tacos, frisos, lajes e outros materiais não especificados; 

" 
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h) im~rmeabili'aç~o e pintura em seral; 

i) in~tillações elétricas, hidráulicas e sanitárias; e 

j) demolição, quando lor prevista no contrato p<lra execuç~o de obra, no lugar do pr~dio a ser 

demolido. 

§3i. A5 construções civis que envolvam atividades de Incorporaçllo obedecerllo aos 
ditamesda Lei Federal nV 4.591, de 16 de dezembro de 1994. 

§<li. A tributação a que se sujeitam as atjvH:!itdes de incorporação, a que se refere esta k!i, 

obedecerá ao regime de deduçlo estabelecida neste Código. 

§S". Ficam sujeitas 11 incidência do ISSQN as incorporações imObiliárias em que o incorporador 

a~uma as funções de construtor, seja sob a mDdalidade de empreitilda ou administração. 

Art. 180. O Poder becutivo disciplinará em regulamento o controle, a operacionalidade e a 

forma de usufruir as disposições desta seçiio. 

SEÇÃO V 
DA BASE DE CÁLCULO FIXA 

Art. 181. Quando se tratar de prestaç~o de selViçoS sob a forma de trabalho pessoal do 

próprio contribuinte, o imposto ser;! calculado, por meio de allqliOtas fius ou variáveis, em 

função da natureza do selVlço ou de outros fatores pertinentes, nestes n30 oompreendida a 

import~nc;;, paga a titulo de remuneração do própr;o traba lho. 

Art. 182. Quando se !ratar de prestaçllo de selVlçOS de diversllo pública, na modalidade de 

jogos em aparelhos, máquinas ou equipamentos, mediante i venda de fIChas, o imposto 

poderá ser pago a critério da autoridade administrat iva, através de valor fixo, em ral~o do 

número de iP<lrelhos utilizados no estabelecimento. 

SEÇÃO VI 
OAS ALíQUOTAS 

Art. 183. O Imposto Sobre SelVlços é devido em oonformidade oom as seguintes alíquotas e 

valores: 

1- profissionais autônomos em geral: 

a) profissionais de nlvel elementar - 5%; 

bl profiss;onais de nível médio - 5%; 

cl profissionais de nivel superior - 5%. 

11 - empresa';pessois fisica';pessoas jurídicas: 5% (cinco por cento) sobre o valor do 5elViço. 

, 
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SEÇÃO VII 
DO CONTRIBUINH 

Art . 184. Contribuinte ~ o prestador de serviços. 

UI, COnSlde",·"" preslóldor de serviços o profl!sIonaJ autOnomo ou li empre~ que 

eM~, em uráter permanente ou ~ntual. quaisquer iltMdades constantes na ~sta de 
selVlços - anco 64, destil lei. 

UI, Para os efeitos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - lSSQN entende-se por: 

1- profissional autônomo: 

I . proflnlonais de nilleb m~dlo e elementar, compreendll!ooo todo aquele que, nSo sendo 

part.dor de diploma de ClKSO universitário ou iI este equiparado, e que desenvolvfor atividade 

lu(ratlva de forma autOnornil; 

b. po'ofissIonal liberal, illSim considerado lodo ilquele qUI! reilllza Ir.tbalho otJ ocupaçJo 

Intelectual, cientlfica, t4!cn\ca otJ ilr1lstlcil, dt': nillel univerSitário ou I este ~uipi"ado, com 
objetivo de lucro ou remullt!raçJo; 

11- empr~~a: 

.) toda e qualquer pe~soa )uridlca que exercer a tividade prestadora de serviço, inclusive 

iS organizadas sob a forma d<!' coopenlfllu; 

b) toda pessoa flsica ou juridk:iI 1'110 IlI(lulda na ali""a ilnt<!'rior, que Inst ituir ~mpre.mdilllt!nto 

INfil serviço com interesse econômico; 

() o wndomlnio qUf!' pre~tilr servlçoSilterteiro'l-

u~, O disposto no indso I deste Irtlgo nJo se aplica aos profi~lonals ilUtônomoS qUf!': 

b) lJIillzem mais de 2 (doi~l empregados, a qualqUf!'r titulo, na e~<!'tuçJo direta ou indireta dos 

serviços por ei@spr.-stado$; 

ti qUf!' nJo romprovem iI sullnscriçJo no Cadaostrode AtiYldades Econ6mlca da Preftitun. 

S[ÇÃOVIII 
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

Art , 185. Slo solidariamente obrigados, perante a Fazenda Munk;lpal, quanto ao imposto 

relativo aos serviços em que forem parte, aqueles que tenham Interesse wmum na 

S!tUilÇJO qUf!' constitua fato gerildor da obrigaçlo princlpill. 

§lt. A obrl&açJo solidária ~ Inerente OI todas as pessoas flslcu ou Jurldicas, ainda que 

alc3l1Çi1du por im unidade ou IsellÇio Iribuliriil. .. 
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§2'. A solidariedade nlo comportl beneficio d~ ord~m. podendo. eRlretanlD, o $ujo!110 

p.Jssivo, atingido por seus efeitos, efetuar o pagamento do Imposto Incidente sobre o serviço 

antes de iniçi.dO o procedimento riloCill. 

Art. 186. São também solidariamente respon:;;!veT5 com o pre5tadordo serviço: 

I. o propriet'rio do estabelecimento ou ~iculo de aluguel para frete ou de transporte ccletlyo 

00 telTltórlo do Munklplo: 

11. o p'Qprletá,1o da obrto; 

111. o proprietarlo ou seu represef11iOnle que ceder dependhelll ou local para a pr;ltk;a de Jogos 

e divf!rsôI's; 

IV. os constr1.l!ores, empreiteiros principõlis e administradOfl!s de obras hldr;lullcas, de 

conslruçlo civil de replflçJo de edifícios, estradu, logradouros, pontes e congtnerf!s, pelo 

imposto relativo iOS serviços prestados por s.uboompreitelros estabelecidos ou 1\30 no 

M"lniclpicl; 

v , Oi admlnlstradorei de obrou, pekl imposto relativo ~ mJoo{le-ob!4l, Indusille de 

iubcontratadas, ainda lIue o ~gamento dos se rviços seja fei to d lretilmellte pelo dono da 

obra contratante; 

VI. 05 tilulares de direitos $Obre prMlos Ou o .. contral.,"!e .. de obras e serviços, $e nao 

identifiCilrem os construtores ou <K empreiteiros de construçJo, reconstruçJo, reforma, 

reparaçJo ou aCflhclmo des$es bens pekl o imposto devido pelos OOMtrutores ou 

emPfeileiros; 

VII. os locadores ~ INllulnas, a~relhos e equip;!mentos instalfdos, pelo Imposto t!e..;oo 
pelos locill~rios e$ubelecldos no Município e relativo ~ uploraçlo desses bens; 

VIII. 05 mulares dos estabeledmenllls onde se instalarem m'qulnas, IPI'relhos e 

equipamentos, pelo Imposto deYiõo, pelos respectivos propriet~rios na.o estabefe(:1ôos no 

Munic:ipio e relftivo, explor.çJo desses bens; 

IX, Qi que permitirem em seus estabele<in"lentos ou domicnl05 exploraçlo de atividade 

tributivel sem estar o pre5lador do serviço Inscrito no ór8~0 fiscal competente, pelo Imposto 

devido sobre e"a atividade: 

X. 05 que efetuarem plgamentoi de serviços a terceiros nlo IdentlflCildos, pelo Imposto 

cabillel nn operllç6es; 

XI. os que utilizarem serviços de empre5ilS, pelo imposto incidente sobre as operaç6es, se 1\30 

""igirem dos preSlldores documentos fiscal idôneo; 

., 
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XII. os que utlllzilrem serviços de profissionais autônomos, pelo Imposto Incidente sob, ... 15 

operações, se nJo eKlglrem dos prest~dOfes prova de quitaçlo fisal ou de InscrlçJo; 

XIII . as emprflsu admlnlstradol'ils de canJo de cr~;to. pelo imposto In<:ldent ... sobre o 

preço d05 serviços prestados pelos estabe"dmentos filiados IOCilfllados no Munldplo, quando 

poliOS atravt!s de ca rtlo de cnkjito por elas emitidos; 

XlV. as comp3llhln de IvlaçJo, pelo Imposto inddente sobre as romisslles pagas b ilgt!nclu 

de 'fiagens eoperildo'IS I"rluiu!, relativas ~s "",nd .. , de pa~8ens 'rus. 

L do imposlo retido ~s pessoas flSias, ~ alíquota de 'i" (cinc:o por U:IIto), sobre o preço do 

serviço ~.Iado; 

11. do imposto retido du pessoas juridias, com base no preço do st!!Viço Pfu tado, ilpllada iI 

alíquota de 5" (cinco por cento); 

111. tio imposto Incidente, nos demais casos. 

§2". A responsabilidade prevista ~ Ine rente ~ todas aS p"'SOilS, lísicu ou Juddlefls, ainda que 

akanç;.das por Imunidade ou por isençlo tributária . 

SEÇÃO IX 
DA RETENÇÃO 00 ISSQN 

Art. 187. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ,;er~ retido na fonte pelo tom;tdor 

dos serviços Jlfestados por profls.slonal autÔllornQ ou empresa, inscritos ou nllo no 

cadastro Mobilljrlo de Con tribuintes, sendo ~sponHYels pela reteoçJo e pelo 

recolhimento do Imposto 05 ~8uintes tomadores: 

I. 0$ órgJos o. AdmlnlstraçJo Direta da Uniiio, Estado e do Munidpio, bem como suas 

Auurquiu, Empresas Públiuos, SOóedades de Economia Mlstl sob seu controle e 15 

fundições Instituldu pelo i>OOer Público, Mta~lecida, ou sediad.s no Munlclplo de Peritor6; 

11. Estabelecimentos bancários e demais entidade, finar>eeirilS .utorlzadas a fundoniOr pelo 

Banco Central; 

111 . empresas de rádio, televlsJo e }ornai; 

IV . Inco. po.adoras, construtora s, empre iteiras e administradoras de obras de conslruçlo civil, 

quanto a lodos e qua isquer serviços relacion ildos com a obra; 

V. todo tomador que realizar o pagamento do serviço sem a correspondente nota flSCll 

dos ~rviços prestados; 
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VI. Todo tomador que contrlltar §('MçoS p,@sUdoS por .utlmomo Q!,/ emprews que n.lio 
f<:lrem inscritos no Municipio como contribuintes do ISSQN; 

VII. IIs companhias de aviação em rei.çlo ~s cominO!!s pasas pelas vendas de pauagens 
.~reu e de transporte de cargas; 

VIII. À5 incorporadoras e construtoras, em Il!laç.Io 115 comissões pagas pe'-s cotretclgens do 

ImÓl/el; 

IX. h emp.-esas iegur;tdoras e de c.pitalização, em relaçlo às (omissões pallas pelas 
corretagens di! ~Iuros e de {;/IpitalinçJo e sobre os pall.mentos de Sf!rvlços de co~rtos de 

bens o;inistf3dos; 

X. b empresas e enHdades que uplorem loterias e outros }ogos, indusive 'poSliJS, em relação 
il comis5Ões PIIIS aos seus agentes revendedores ou conce5s.1on~rios; 

XI. li!; instituições financeiras, em .elaç'o 10 pag~mento dos serviços de IUlrd~, vijj:ilánda, 

con~ervl~, e limpell de imóveis, transportes de ~alore~ e fomf!cimentode mJ,o·de-obra . 

U'. Ficam exdulôos di reteroçlo, I que se refere este artwo, os serviços prt!'$tados por 
profissional aUIOnomo que comprtl\'ar a Inscriçlo no Odastro de Contribuinte deste 
Munlclpio, cujo regime de re<:olhlmento do ISSQN seja fixo mensal. 

U'. No caw deste .rtfgo, se o OOMlrJbulnte prestador !lo serviço COfT1jH'O'1i1r ter sido pago 

o imposto !leste Munlclplo, cessaroi a rnponsabilidade da fonte pela relerI(Jo do tributo. 

§3'. ~m das preslaçl50es de serviço catalogadas nos respectivos inasas deste IrtIBO, o alcance 

da norma estender-!\e·.;I iI outras atividades prestad~s ao contribuinte . 

i4'. O poder ExecutIVo f>ca ~utorll,do iI acrescenta r ou excluir qualquer cootrlbuinte do 

regime de substituiçJo, na forma que dlspuser o r~ulilmenIO. 

tSt. A retençJo ser.;! rorres.pondellte ao Vllor do imposto devido e devea OCOfrer no ato do 

P'lamento da preslaçlo de serviço. 

~6'. Nlo ser~ retido Oi! fonte o Imposto SObr" Serviços diS empresas wb regime de estimativa 

ou quando o Pfl!stador de serviço apresentar nota fiscal ilvulsa, emitida pela $e(:retaria 
Municipal das Finlnças. 

t1t. As empn!sas sob regime de estlmativiI dever~o oomptOVilt seu enquadramento com OI 
,presentaçilo di Portaria de Estimallvl e~pedida pela $e(:retalla Muolcipal de Admlolstraçlo e 
Flnill\Çils. 

ti'. Os tomildo.t!'$ de Sl!rviços que realizarem iI retençJo do ISSQN fornecerão ao 
prestador de serviço recibo de fetern;lo na fonte do villor do Imposto e ficam obripdos iI 

" 
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enviar 1 Fazenda Municl~1 fS Informll~l, objeto da retellÇio do ISSQN, no prillO estiplJlado 

em reculamo!nto. 

§9". Os tontribuintes do ISSQN rqlst",r~o. no livro de registro de notas flSCilis de selViços 

prestados ou nos demlls conlroles de ~gamemo, os viJores que lhe foram retidos na fonte 

pagadora, tendo por doI:vmento h'bll O recibo iI que 5e refere o Inllo Interior. 

SEÇÃO )( 
DAS OBRIGAÇOES AnSSÓRIAS 

Art. 188. Todas ilS pessoas flsicas ou ju.idicils, contribuintes ou nJo do Imposto, ou dele 

isentas, que de qualquer modo participem direI" o ... Indiretamente do. operaçõel; 

relacionadn wm a prestilçlo de servi<;os estão obrigadas, salvo norma em contrário, ao 

cumprimento dn obrig;l~s neste Código e das previstas em regul.imen lo. 
§lI. As obripçOH ICHSÓrIu COI>5tilnles neste Código e regulamento nlo ucetuam OIrllin 

de arál'" g ...... 1 e toml.ll'l\ • lI'rIos tributos previstos nIIlqlsl~o pr6p!1i1 . 

§211. O contribuinte podef1i ser ilulorlzado a se ut ilizar de regime e~«111 p.1r1 emisslo e 

escrituração de documentos e livros f\s.clis, indusive atrav~s de lHocessamento eletrônico de 

dilOos observados o disposto nelte C6<l11<) ou em regulamento. 

SEÇÃO XI 
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO M08111ÁRfO 

Art. 189. Todas as pessoas fl$k;u ou jorldic.a$ tom ou sem estabelecimento fiJ(o, que 

e~erÇ3m, habitual ou temPOrolrtarnente, individualmente ou em sociedilde, qualquer das 

atividades (onstilntes d,list' de serviços previslil neste Código, fiam obrit!;adas li inscriçJo 

no Cildastro Mobilliriodo Munldpio. 

§l'. A InscriçJo no tW"'I'O' que se rdere este artigo ~ promovidil pelo contribuinte ou 

responmeL na forma estipulada neste Código ou em regulamento, rlO$ segulntts Prol'OS: 

I - no uso de pessoa jurldlCl, iilt6 30 (t rinta ) dias após o registro dos atos constitutivos no 

Ó'l~o competente; 

li-no uso de pessoa físka, an te s do Infelo da atividade. 

§29. As declaraç6es prest~as pelo contribuinte ou responsAvel no -'o di Inscriçlo ou di! 

alualilação dos dadOS cactlStrllS, nlo Imp' ic.am sua aceitaçJo pelil hlenda Municipal, que 

as poderá rever iI qUillquet 'pocI, Il'Idependentemente de prfllla ressalviI Ou comunic~o. 

§li. A inscrição, alter.tçJo ou rellrlcaçJo de oficio nio ulml! ° Infrator das multas cablveis. 

§49. A obrigatoriedade da InscriçJo se ester>df. às peSSOil5 flslus ou juridiças imunes ou 

Isentas do pagamento do Imposto . 
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§SI. o contribuinte t obrigi{lo li tomuniGlr o ,,>ncerramento ou i p~tillls.1ç.1o dJ atividade 

no prazo e l\õI foOTlõl do regut.menIO. 

~. Em caso de deixar o «,nl ribuJnI ... de ,,,,,,lhe. o impOSto por mais de 2 (dois) anos 

conSKutiVQs e n.Io ser encontrado 00 domidlio tribut~rlo foroedclo ~tiI tributaçOO. " 

Inscrição e o cadastro poder30 ser bilhGl dos de oficio mo forma !lUI! dispuser o regulamento. 

§7'. A anotilÇ.lo de encerramento ou pa ralisaçllo de atividade nlo ed ingue Mbitos 
existentes, ainda que venham a ser apurados post eriormente ~ declaraçao do contribuinte ou 

li baixa de oficio . 

§8". ~ facultado ~ hzenda Municipal promover, periodiamente, • atualjza<;~o dos dados 

cadastrais, mediante 1I011flG<;1o, flscalizaçllo e corlV()QÇ3o por edill' dos conlribuint ..... 

SlÇÃO XII 
DAS DECLARAÇOES FISCAIS 

Art. 190. Al~m da huclio;Jo e ~speClIvI~ attefilÇõe-i, o contribuinte Rtf sujeito ~ apresentaçJo 
de qUilio;quer dedirat!!es de dados, na forma e nos prazos qUI! dlspu~r este CódigG GU 
regul~memG. 

Art. 191. Os contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza f icam 

obrigados a apresenta, declaraç~o de d ado~, de acordo (om o que dispuser e~te Código ou 
regulamento. 

SEÇÃO XIII 
00 lANÇAMENTO 

Art. 192. O la~mento 1oI!1~ I~to i todos os contribuintes wjeitoS'O Imposto Sobr<!' S<!'~os 

de Qualquer naturez.· ISSQN, 1"11 formil e nos PfillOS estilbeleddos em f<!'lulamento, tendo 

como base os dados constilntes nocadutro Mobil!;irõo de Contribuintes. 
Art. 193. o lançamento do Imposto Sobre S<!'rvõc;os se~ feito: 

1- me<liante declalaçlo dG prõprlG contribuinte, devidamente protocolada; 

11 - de oficio, quando calculado em funçlo da natureu do seNlço ou de outros fatores 

pertinentes que Independam do preço do serviço, a critério da autoridade administra tiva; 

111 - de of'lCio, qUilndo em comeqilênda do levanlamento llsal fiai, conslalada a falta de 
recolhimento 10lal ou parclill do Imposto, podendo ~, lançado, • crltêrio da ilutoOdilde 
administr;ltivoo , I trilm de noliwçJo ou por IUIO de Infrar;Jo. 

Pariçafo Único. QUilndo constatado quafqUl!r Intraçlo I ribul~11a previstas neste Código 

Tributário, o "'llÇarMnto da mulla pecuniária ~ da~ por auto de InfliIÇlo. 

" 



Jà 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIC IPAL OE PERITORÓ 
CNPJ: 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata S/li - Centro Administrativo - Centro 

Art. 194. O preço de determinados serviços poderá ser fix.ado pela autoridade 

competente, da seguinte forma: 

l-em pauta que reflita (> torrente na praça; 

11- mediante estimativa; 

111- por arbitramento nos CilWS especifiGlmente previstos. 

SEÇÃO XN 
DO PAGAMENTO 

Art. 195. O pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser 

efetuado até (> dia 10 (dez) subseqüente ao mês da ocorrência do fato gerador. 

Art. 1%. O Imposto Sobre Serviços será reco lhido: 

I - através de Documento de Arreudação Municipal - DAM especifico, numerado e com 

cód igo de barras, preenchido pelo próprio contribuinte, no caro de auto- lançamento, de 
acordo C<:Im mc>delo, forma e pralOS estabelecidos pelo Fisto; 

11 - ~r m~io de notificação de lançamento, emitid~ pe l~ rep~rtiçlio competente, nos 

praws e condições constantes da própria notificaç~o; 

§li. No CaSO de notificação de lançamento, o pagamento dever~ ser efetuado no praw 

10 (dez) dias corridos, contados da data da ciênda do sujeito passivo no documento de 

notificação. 

§2~. í facultado ao Fisco, tendo em vista a regularidade de cada atividade, adotar outra forma 

de recolhimento, determinando que se faça antecipadamente, operação por operação, ou 

por estimativa em relação aos serviços de determinado perlodo. 

§lI!. Nos meses em que nllo registrar movimento econômico, o sujeito passivo dever~ 

comunialr, em guia própria, a ine. istência de receita tributável em cada mês oU perlodo de 

inddêncla do Imposto. 

§<IR. No ato da inscrição e encerramento, o reco lhimento do tributo será proporcional 11 data 

da respectiva efetivação da inKfH;:io oU encerramento da atividade. 

§Si. A retenção será correspondente ao valor do imposto devido ~ dew.rá otorrer no ato do 

pagamento da prestaçlo do serviço, fazendo·se o recolhimento aos cofres da Fa zenda Pública 

Municipal, na forma e nos prazos que o Poder Executivo estabelecer em regulamento. 

§6'. A falta da retenção do imposto implica em res~nsabilidade do pagador pelo valor 

do imposto devido, al~m das penalidades previstas neste Código. 
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SEÇÂO 'f:V 
DA ESTIMATIVA 

Art. li? O valor do imPQ~to poder~ S~r fix~do pela IUlorldiolde administrativa,' partir de 

uma base de cálculo e~timada. nos Sfgulntes casos: 

1- quando se tr.uar de atjyidade exercida em caráter provisório; 

ti - qU.tldo se t ... tar de conuibulnte de rudimentar OfIanil~O; 

111 - q~ndo o contribuinte nJo tiver condiçôes de emitir documentos fISCais Ou deiol de 

çUmprlr COtn regularidade;n obrl&ilÇÕes Kessórlas p~ta5 na leJl$la~o; 

IV - qu.odo se tratar de contribuIn te Ou ,,,,pc de contribuintes cuja fSpKie, 

modalidade ou volume de negócios ou de atividades aconselhe tratamento fiscal 

especlfl((), li e),dusivo critério da lutorldilde competente. 

§lO, No uso do inciso I deste artlgo, conslderarn'$II provis6rlas as itividides tujo 

exercício seja de na tureza tempor'", e ffiej.Jm vinculadas i fatores ou acont«imelltos 

CKislooais ou excepcionais. 

§2". Na hipótese do parág",fo anterior o imposto deverá ser pigO antecipadamente, wb 

pena de Inscriç'o em divida ativa e Imediata eKecuç~o judicial. 

Art. 19S. Pari 11 fillaçJo da base de c"culo estimada, iI autoridade competente levar' em 
conslderaÇ-lo, conforme o ~so: 

I - o tempo de duraçJo e OI natureza do acontecimento ou da ltMd.ade; 

li -o preço corlente dos serviços; 

111 - o volume de re~itas em perlodos anteriores e sua proJeçao para 05 perlodos sesulll!e., 
podelldo observar outros contribuintes de Idêntica atividade; 

IV - I Iocaltlaçlo do estabelecimento; 

v - as Informações do colltrlbuil"l\e e outros elemelltO$ Illformalivos, inclusive em/Gos 
de 6rg1os públil::os e entidades de classe diretamente vlnc:uladis ~ atividade. 

§1". A base de cálculo estimada PO<IerA, ainda, cOllslderar o somatório dos valores dn 
seguintes parcelas: 

a) o valor das matérias·primas, combustfvels e outros mi te rlal, consumidos ou .pll~dos 
no perlodo; 

bJ folhas de ylârlos pagos durante o periodo, adkionada de to6os os rendimentos paSos, 
indusive honorários de diretores e rellridils de propriedrlos, sócios ou gerentes, bem (OffiO 

das rf!5peclivas obrigações trabalhistas e sociilis; 

" 
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c) aluguel m~nSilI do ImóY@1 e dos equlpam ... nlo~ ou, qUln60 próprio, 1" (um por cento) do 

valor dos mesmos, computado ao mfs ou I,açlo; 

d) despe.... com o lornl'l:imenlO de ~gua, energia, telefone " demais enca'll0s 
obri&~lório5 !lO contribuinte. 

§l', O eroq UMIra~nto do contribuinte I'ID regime de I!stlmatÍllil poder'. a critério da 

autoridade competeote, §ê, feito individualmente, por categorias de contribuintes e grupos !,)u 

setores de at ividade. 

ir. Quando a utlm;ttivil t~r fundamento na IocilllaçJO do ... stabt:'leclmenltl, previ,ti 

no ino::iw IV, o sujeito passivo poderá optar P'l'1o IhIg'menlQ do impoilO de acordo com o 

Ieg\mf! normi!. 

§4 ' , A aplkaçlo do regime de estimativa indelK'nder~ da fato de se encontrar o 
contribuinte sujeito, po55tlir escrita fiscaL 

§S". Poderi, a qualquer tempo e a critério da aulorid.lde mc..1, se r ,uspenH J ilplicaçJo 

do r~ime de e~timJtiv ... de modo geral ou jndividua~ bem como rever os valores estimados 

jNfiI delerminm perlodo e, se foro <:aso. reajustar n prut~s subseq~ntes ~ reWs30. 

Art . 199. O valor da estimativa será sempre fixadO para periodo determinado e servirá 

como limite mlnlmo de trlbutaçlo. 

Art . 200. Independente di! qualquer proc~imento fiscal, sempre que O Pfeço total dos 

serviços eJU;ederem O valor rOlado pel, estimativa fica o contribuinte oblipdo a re-coiher 

o Imposto pelo movimento etORÔm!co I't!al apurado. 

Art. 201. O valor d. re",ila estimada ser~ automatkamellte corrigido nas mesmas datas e 

proporções em que ocorrer reajuste ou aumento do pre,o unitário dOi serviços. 

Art. 202. Os contribuintes sujeitos ao regime de eslirnilt~ poder30 ser dispen'Mldos do 

cumprimellto das obrigações acessórias, conforme dls~r o regulamelllo. 

Art. 203. Findo o exercklo ou o pedodo a que se refere. estimativa ou, ainda, suspen5a • 

aplicaç~o deste regime, apurar~se·lo as rKeitas da preSla,lo de serviços e o montante do 

Imposto devido pelo conttlbuillte. Verificada qualquer diferellÇa elltre o Imp<Kto eS!Ílnildo e 

o efetivamente deYldo, clewri ser rKOlhlda no prazo previsto em .... gulamento. 

SEÇÃO XVI 
00 AR81TRAMENTO 

Art. 204. A autoridade ildmlnistrativil liI~r" (I va lor do Imposto, a Pilrtir de uma base de 

Cilkulo arbitOOlda, sempre que se verificar qualquer daS s.egulntes hipóteses: 
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I - o sujeito passivo nllo poSsuir OS documentos necess.ários à fi~3lizaçAo das operações 

realizadas, principalmente nos casos de perda, extravio ou inutilizaç~o de livros ou 
documentos fisç,)is de utiliução obrigatória; 

11 - o sujeito passivo. depois de intimado, deixar de exibir os documentos necessarios à 
fiscalização das operações realizadas; 

111 - serem omissos ou, pela Inobserv;\nda de f".malidades intrlnsecas Ou extrínsecas, não 

mer1"çam fé (1$ livros ou documentos exibidm pelo sujeito passivo. ou quando enes nao 

possibilitem a apuração da receita; 

IV - exist~ ncia de atos qualificados como crimes ou contravenções ou, mesmo sem essa 

qua l ifiC<lç~o, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação; evidenciados ilf!lo exame de 

livros e documentos do sujeito passivo, ou apurados por quai'>Quer meios diretos ou 

indiretos, inclusive quando os elementos constantes dos documentos fiscais ou contá~is 

nJo reRet lrem o preço rea l do serviço; 

v - n~o prestar o sujeito passivo, após regu larmente intimado, os esclarecimentos 

exigidos ilf! la fiscalililção, prestar esclarecimentos insuficientes ou que n~o mereçam fé; 

VI - exercíciCl de qualquer ativ idade que constitua fato gerador do imposto, sem se encontrar 

o sujeito passivo devidamente inscritCl no órgllo comilf!tente; 

VII - pr~tica de sublaturamento ou contrataçl!o de serviços por valores aba i~o dos preços de 

mercado; 

VIII - flagrante insuficiênci<l do imposto pago em lace do volume dos serviços prMtados; 

IX - serviços prestados sem a determinaçl!Cl do preço ou a titulo de cortesia. 

Parágrafo ÚnicCl. O arbitramento referir·se·~ exclusivamente aos latos 

ocorridos no ilf!ríodo em que se verificarem os pressupostos mencionados nos incisos deste 

artigo. 

Art . 20S. Quando o imposto for cakuladCl sobre a receita bruta arbitrada, poder~ o fisco 

considerar: 

1- os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo sujeitCl passivo em outros exercícios, ou 

por Clutrosrontrlbuintes de me""a atividade, em wndiçOes semelhantes; 

11 - as peculiaridades inerentes à atividade exercida; 

111 - os fatos ou asp&tos que eKleriorilem a situaçlo econômica financeira do sujeito passivo; 

IV - o preço corrente dos serviços oferecidos ~ época a que se referir a apuração. 
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UI, A rec1!lt. bruta ilrbitrada poderi ler linda COmg base de e.f,kulo, o wrnalório do~ ~Io~s 

dls seguintes parcelas: 

I' o valor das matérias-primas, combustfvels e outros m.teri<li5. consumidos ou ilplicados 

no ~riodo; 

bl folhas de sal~nos pagos dura nU!' o perlodo, adÍl:ÍOnlc!. de todos os rend imentos pagos, 

Intlusilli! honorários de diretores e reti,ldas de proprietários. $ÓCios ou gerentes, bem como 
das res~ctivas obrlgaçOes IrilbalhlsllS e 5Ociais; 

cl aluguel menul do Imóvel e dos equl~mentos Ou quando próprio 1" (um por cento) do 
vIlor dos mesmos, computado ao mf1 ou fraçlo; 

d) dt!spe5a com n fornecimento de água, ener~, telefone e demais encargos 

obrigatórios ao contribuinte. 

§l'. Do imposto resultante do arbitramento ser~o deduzidos o~ p~gamentos realizados no 
petlodo. 

S€ÇÃO XVII 
DA ESCRITURAÇÃO FISCAL 

Art. 206. O~ contribuintes sujeitos ao Imposto s./Io obrigados.: 
I - manter em 1.11-0 e$(:rita fi:;<;;~ 1 destln.da iIO registro dos serviços prestados; 

II - emitir notlS flsuls dos serviços prestados, ou outro documento exigido pelo Fisco, por 

OClIsilo da prestaçJo de serviços. 

§lO. O regulamento disporá I-Obre a dispensa da manutenç~o de determinados livros e 

documentos, tendo em ~Ista a natureza dos serviços. 

§2'. Os prestadores de serviços fiam obrl&itdos a insuewr na nota de prestaçlo de serviços a 

INse de álculo, i aliquotae o valor 00 ISSQN. 

Art. 207. O. modelos de livros, notas fiscais e demais documentos, li serem obrigatoriamente 

utilizados pelos contribuintes, ser~o definidos n~ste Código ou em r~8ulamento. 

SEÇÃO XVIII 
DO PROCEDIMENTO FISCAl. REI.ATNO AO IMPOSTO SOaRE SERViÇOS 

Art. 208. o procedimento fiscal relativo ao Imposto Sobre Serviços de Q .... lquer Naturela -
ISSQN teroi inÍl:io tom", ciência do sujeito passivo ou seu preposto, empregado ou f ... ndoniirio: 

1- no Termo de Inklo de f~lililçio; 

Ii - ~ N(ltiroca~ e/ou Intlmaç~o PlIr •• present:lç~o de documento; 
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111- em qualquer ato da Admlnlstl'ilçlo Tribut~ ria tenden' ... ~ apuraÇao do c~ilO tributário ou 

do cumprlrTlf'nto de obrlgaçao I rlbul~r~. 

§l' , O Inicio do procl!dimento tis, ... exc lui li e~pontaneldade do sujeito passivo, quanto aos 

fatos anteriores t , independenttmente de intimaçJo, a dos demais envolvido5 nas infrolÇÔes 

""""'" 
§l', O ilto referido 00 ioclso I. deste artlf:o, valel1 por 60 (wssenla) dlu prorrogáw:1 por I&ual 

período, al~...es da ,iênc~ do sujeito p;ilnlvo em qualquer .to emitido pela Adminlslr.ç.lo 
Tributária que indique li prosseguimento da fiscaliL1ç~o . 

§3', A recusa do recibo OU da Inlnatura. por algum motivo, obrigatoriamente declaradil 

pelo agente encarregado da dil igência, nllo Implica em nulidade do ato, nem aproveita ao 
f~lil .. do ou infrator, ou o preJudica. 

§.I' . A exigência do crédito trlbtJúrlo, IndusÍV@ multis, stn formall~dl ~m notifio;~ dt 
Ia~rn~nto Ou auto de infra(to, que conterjo ln requisitos especlfiudos neste Código O\J em 
rl'lularnenlo. 

§S'. A iutorida« administrativa Que proceder O\J presidir a QuaiSQ uer dlllgêndis de 

flscallzaçlo documentarA, por lermo, o Inicio e o en~rramento do procedlm~nto fiscal. 

CAP[TULO IV 

DA DECLARAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS - DMS 
SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 209. A Dedilraçao Mensal de Serviços - OMS. prevista IIfste artigo, é uma obrigaçlo 

aCfswrla destinada ao fornecimento iM) f isco Municipal, de InformaçOes relulvas ih 
optr.~~s de prestaç~o« serviços 1'.0 seguinte: 
I. re,lstro mensal de todos os serviços prestados, tomados ou intermediados, acobertados 

ou n50 por documento fi~!, Ind~pendtntemente, da incidêncl. da Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Naturela· ISSQN; 

li, apu~~o, se Ior o caso, do valor di base« c.ilculo e do Imposto i recolher; 

M . UO. As pessoas jurldic:lls de direito públko ou prmdo, os Ólllos da administraçjo publica 
direta de quaiSQuer dos poderes das esferas de governos da federaçlo e as ptSSlNS 

equlparadils 11 pessoa Jurld lc.a, estabelecidas neste Munlclplo, s~o obrigadas a fornecer ~ 
SecreUrliI Municipa l de Admlnlstraçk> e Fillilrn;as, informaçlSes fiscais sobre ln servk;os 

prestados, IntenT1ediaoos e/ou tomados po r meio da OedaraçSo Mensll de Serviços· OMS. 

§ 1'. Mo pessoas equiparalias . penoa Juridica s.lo tamb@mobrlgadaslcumprirodispOstono 

caput deste artigo. 

" 



, 

, 

~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNP J: 01.612.537/0001-7S 

Rua da Prata s/n - Centro Administrativo - Ce ntro 

§ 2~. O reconhedmento de imunidade. a concessllo de is.enç30 ou estabelecimento de 

regime diferenciado para o pagamento do imposto não afasta a obrigatoriedade de 

apres.entaçio da Declara~o Men~1 de Serviço - OMS. 

§ 3~. A obrlgaç:lo da entrega da Dedaraç~o Mensal de Serviços - DMS somente cessa (Om a 

comunicação ao Fisco Municipal da suspensão ou do encerramento definitivo de suas 

atividades. 

Art . 211 . A Oeclaraç:lo Mensal de Serviços - DMS ~ di! entrega facultativa pelas pessoas 

naturais prestadoras Ou n30 de s.e"'iços, estabeleddas ou n:ia 110 município. 

Art. 212. A Administraçllo Tributária Munidp;ll, de olido ou a requerimento do 

intereMado, desde que atendido O intere~se da arrecadação ou da fiscalização tributária, por 

ato da Secretaria Municipal da Fazenda, poderá in~tituir ,egime especial para li declaraçlo de 

dados e informações de forma diversa da exiBida na Declaraç~o Men~al de Serviço~ - OMS, ou 

atl! mesmo a dispensa da obrigaç~o. 

Art. 213. Os re~pons<ÍVI'is legai~ e cont~bei~ da~ peS5Oa~ jurídicas, dever~o efetuar o~ seu~ 

respectivos cadastros, junto ao Fisco municipal, para obtençlo da senllit de aces50 ao sistema 

da Declaraç~o Mensal de Serviços - DMS. 

Art. 214. A Dedaraç~o Men~al de Serviços - DMS dever~ registrar: 

I. as informações cadanrais do declarante; 

11. os dados de Identificação do prestador e tomador dos serviços; 

111. os serviços prestados e tomados pelo declarante, baseados ou n~o em documentos fiscais 

emitido~ ou reo;ebidos em razão da prestaç~o de serviços, ~ujeitos ou nlio a incidência do 

Imposto, ainda que n~o devidO ao Município de Peritoró; 

IV. o registro dos documentos fiscais emitidos, cancelados ou eKtraviados; 

V. li natureza, valor e mês de competência dos serviços prestados ou tomados; 

VI. o registro das deduções na base de cákulo admitidas pela legislação do Imposto 50bre 

Serviços de Qualquer Naturelil - ISSQN; 

VII. o registro da inexistência de serviço prestado ou tomado no periodo de referênda da DMS, 

se for o caso; 

VIII. o registro do imposto devido, inclusive 50b regime de estimativa, e do imposto retido na 

fonte; 

IX. outras Informações de interesse do Fisco Municipal previstas !">este Código ou em 

regulamento. 

80 



.e. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNPJ: 01.612.537/0001-75 

Rua da Pra ta s/o ~ Ceotro Admlolstratlvo - Centro 

Art. 215. As instituições finance iru e il5 equiparadas, autorizadas iI funcionar pelo 11<111(0 

Central do Srasil- BACE N, deverão informar, além dos dados já previstos na OMS, o seguinte: 

I. tabela de tarifas da instituiç~o com sua vinculação ao código contábil do banco, 

indepelldentemente de sua movimentaç~o; 

11. Plano Geral de Contas - PGC relativo ás contas de resultado (despesa e receita) com 

vinculação ao código COSIF; 

111. funçlo das subcontas do Código Interno com descriç.ilo detalhad a d a nature za dos 

lanÇilmentos efetuados; 

IV. balallCete analítico mensal com as contas de receitas movimentadas nO m~s, sem prejuízo 

das contas $t'nsibilizadas no 5eme~tre, bem oomo os va lore~ lançado~ ~ débito, iI crédito e 

o S11ldo de cada conta r>O ultimo dia (rtil de Çilda mê~; 

V. A estrutura, ;,to é, a~ unidades vin~u lada~ a uma centralizadora, com ou ~em balalKete~ 

proprios; 

VI. Relatório das receitas provenientes do~ 5erviço~ contabilizado~ nos balancete~ d a~ 

unidades estabe lecidas fora do municlpio, referentes: 

a) as operações captada s, agenciadas ou intermediadas pelas agêr\Cias estabelecidas no 

município; 

b) os produtos contratados ou adqUiridos IXI' correntistas de ag~ncias estabelecidas no 

município. 

VII. Informação das guias de recolhimento, alXliadas rIiI documentaç30 que originou a base de 

cákulo do tributo; 

VIII. Mapa gerencial de rate io (desde que haja movimentaç30 na conta ); 

IX. Re laç~o dos corre~lXIndente~ bandrios; 

x. Dedaraçlio da base de cllculo, alíquota e imposto devido apurado IXIr subconla; 

XI. outras informações necessárias à correIa identificação da base de cálculo do ImlXlsto, 

pre\'istas neste Código e ou regulamento. 

ParoliGrafo Único. O Plano Geral de Contas - PGC e a tabela de tarifas previstas neSle artigo 

deverllo ser atualizados sempre que houver modificação. 

Art. 216. A Oeclaraç~o MenSllI de Serviços- OMS dever~ ser Gerada e apresentada ao Setor de 

Tributos da Secretaria Municipal de Finanças, por meio de software específICO, dimibuldo 

gratuitamente através de site especifico ou em CO Rom disponibilizado na Secretaria 

Municipal. 
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§IV. o formato da D~laraç~o Memal de Serviços· DMS será aprovado e disciplinido em 

regulamento exped ido pela Secretaria Municipal de Administração e finanças. 

§2V, A Secretaria Municipal de Administraçoo e Finanças providenciará, no prazo de 180 dias, a 

aquisiçao de um wftware para geraçao e transmis~o da Oeclaraçlio Mensal de Serviços' 

DMS, que deverá permitir a e.ecllÇ~o, dentre outras, das seguintes func;onalidades: 

I. e~rituração de todos os serviços prestados ou tomados, baseados, Ou não, em doçumentos 

fi5Cilis emitidos e recebidos, incluidO dispositivo que permite ao declarante indicar os 

valores que serão oferecidos à tributaçlo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu~za -

ISSQN; 

11. ej.Çrituraç~o;> do;>s documentos fiSÇ<lls emltldo;>s e tano;elado;>s; 

111. emiss:lo de compro~ante de Retenção do ISSON na Fonte; 

IV. ~eraç50;> da Declaração Mensal de Serviço;>s- DMS para entre~ar ao;> Fisco Municipal; 

V. emissão da Guia de Recolhimento do ISSQN próprio e/ou do ISSQN retido;> na fonte, com 

(6t!igo de barras ut ilizando p.ildrão estabelecido atra~és de con~ênio da SEMFAZ (om os 

agentes arreCildadores dos tributos municipais: 

VI. transmlss~o da declaraç.1o ~ia In te rnet ou em outro midia(CD Rom, Pen Dri,"", eK); 

VII , emissão do protocolu de entrega; 

VIII. emissão do livro Reglmo de Pre5laçl!0 de Serviços. 

Art. 217. A Declaraç~o Mensal de Serviços· DMS deverá Sl!r entregue, mensalmente, 

de~id amente preenchida, até o dia OS (cinco) do més subseqüente ao de competência. 

§11!. Nos meses em que não hower mo~imento econõmko, O sujeito passfvo deverá 

entregar a DMS com a indkaç~o de sem movimento. 

§2i. A Declaração Mensal de Serviços - DMS deverá ser apresentada individualmente por 

estabelecimento, salvlJ na hipótese de regime especÍilI de ej.Çrituraç~o centralizada, em que a 

DMS deverá ser apresentada em nome do estabelet:imento centralizador. 

§3i. A centralização de ej.Çrituração e de entrega da Declaração Mensal de Serviços - DMS é 

condicionada a autorização prhia da Secretaria Municipal de Fazenda. 

Art. 21g. O tmp05to Sobre Serviços de Qualquer NatureZil ISSQN devido em cada 

competência deverá Sl!r reCOlhido dentro dos prazos estabeleddos, independentemente, da 

ent re~a da D«laração Mensal de Serviços· DMS. 

Art. 219. Os sujeitos p.ilsilivos ficam obrigados a entregar declaraçlo retificadora no caso 

de 1'!Iltrega de declaraç~o com erro ou omiss~o. 
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§1". A retificação de dados ou informações constantes de Declaração Mensal de Serviços 

- DMS Já ap~sentada 50mente ilide a aplicaç~o de ~na lid ade se realõlilda antes do 

InlciD de qualquer medida de fiscalização relacionada ~ verificação ou apuração do imposto 

devido. 

§2". A Declaração Mensal de Serviços · DM5 retifkadora mencionada no capu! deste artigo 

lerá a mesma natureza da declaração originalmente apresentada, substituindo-a 
integralmente. 

§3°. Não será aceita a retiflCili;ão que tenha por objeto alterar valores de débitos relativos ao 

Impo:ito Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN: 

I. que já tenham sido Inscritos em Divida Ativa tributária, ne. caso. que impOrte alteraçãe de 

valer de déblte; 

11. que tenham side ebjete de C()nstitui~e de crédite tributárie de effde e esteja em fase de 

julgamente administrative cu judicial. 

§4". A retificaçAe de valores da Declaraçãe Mensal de Serviçes . OMS, que resulte em 

alteritÇãe do montante do débito já inscrite em Dívida Ativa do Município, somente 

poderá ser efetuada após a apuração em proces", administrativo ou judicial, quando 

houver prova inequivoca da ocorrência de erro fát ico no preenchimento da d~claraçJo. 

Art. 220. O sujeito passivo que entregar mais de mais de 02 (duas) OMS relifocadoras para cada 

competência, fica .uj~ito li penalidade. 

Art. 221. A Secretaria Municipal da Fazenda validará manualm~nt~ ou eletronicamente a 

Declaraçlo Men",1 de Serviços. autenticando o protocolo de entrega. 

Art. 222. Os valores do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natur~la - ISSQN re lacionados 

com os serviços prestados e/ou retido na fonle, infonnados na OMS na forma df!ste CódIgo ou 

em regulamento, que não sejam recolhidos nos prazos estabelecidos, constituem confissiio de 

dívida, sujeito li inscrição do valor confessado em Ofvida Ativa para fins de cobrança na forma 

da legislaçAo aplicável. 

§l ". Para os fins do disposto neste artigo, os valores do imposto informados ao Fisco 

Municipal, mediante entrega da Declaraçkl Mensal de Serviços - DMS pelos sujeitos 

passivos equivale ao próprio lançamento. 

§2· . A Inscriçlo do c~dito I ributMio em Divida Ativa, na forma deste artigo, será reali zada 

com base na análise dos dados declarados pelo sujeito passivo, Independentemente. da 

realllaç~e d" procedimento fiscal e.t"mo e sem prejuizo da revisiio a posteriori do 

lançamento pela autoridade fiscal competente e da aplicação das penalidades legais cabiveis. 
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Art. 223. Os sujeitos passivos obrigadas ao cumprimento da Declnação Mensal de Serviço • 

OMS flcam sujeitos às jlenalidades pr~istas neste Código. 

§lQ• A aplicação de multa nlio desobriga o wjeito passivo da entrega da declaração, da 
COrTO!Ç!o dos dados omitidos ou informados incorretamente. O n~o cumprimento da obrlga~ 

pelo sujeito passivo, mesmo após a aplicação de penal idade, o Impede di obtenção de, 

I. certidi)es negativas de débito de tributos municipais; 

11. autorização para impressão de qua i$quer documentos fiscais; 

111. quaisquer transações COm O Município. 

§2g. As multas e demais valores previstos r1este C6digo, não recolhidos à Fa zenda Pública 

Municipal, fi<;am sujeitos a atualizaçllo monetária. 

Art. 224. Os elementos relatNos 11 base de dados da Declaração Mensal de Serviços· DMS, 

entregue na forma deste Código ou em regulamento, deverao ser conservados impressos, pelo 

prazo decad1'!nciale enquanto n~o pre5<:ritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, I"'ra 

pronta apresentaç30 ao Fi5<:o, sempre que solicitado pela autoridade fiscal. 

P; riligrafo Único. A obrigação de que trata este artigo é el<lens.iva aos recibos de retenção na 

fonte, aos comprovantes de recolhimento do imposto e de entrega da Decl<lraç~o Mensal de 

Serviços · DMS e aos documentos fiscais ou não, emitidos ou recebidos em raz30 de 

serviços prestados ou tomados, comprovantes dos dados e informações deciarados. 

Art. 225. N~o ser.! recebid a Declaraç~o Mens:al de Serviços· DMS de sujeito passivo que nlo 

tenha inscrição no Cadastro MobUiário Municipal. 

SEÇÃO 11 
DAS DISPDSIÇOES FINAIS 

Art. 226. O contribuinte devera utilizar os modelos da Deciaração Mensal de Serviços· DMS 

instituídos neste Código ou em regulamento, expedido em ato da Administraç~o Tributária 

Municipal. 

Art. 227. O eidravlo ou a inutilizaçlo de Declaração Mensal de Serviços· DMS deve ser 

comunicado, por es<;rito, a Repartição Fiscal competente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contados da data da ocorr~ncia. 

Parágrafo Único. A comunicaç~o dever~ mencionar as circunst3ncias de fato; esclarecer se 

lIo ..... e ou n~o registro policial; identificar as Declarações Fiscais que foram extraviadas ou 

inutilizadas; Informar a existência de débito fiscal; da possibilidade de reconstituição da 

de<:laraç1io, que dewrá ser efetuada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data 

da ocorrência, sob pena de arbitramento por parte da Autoridade Fi5<:al. 
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Art. 228. A Declill'3çJO Mensal de Serviço - DMS fiurá no estabelecimento prestador do 

~rviç05, li disposiç'o d, Aulorid~de FiK~1 e devef~ ser conservada pelo prillO de OS 

((il\(o) inos, contfdos da data de uigência da apresentaçlo ao fisco municipal. 

Par;!l'illo Ún lço. Para 05 prestadores de serviço com mais de um estabelecimento, 

deverikl ser emitidas OMS especifica pimo cada um dos estabelecimentos. 

An. 229. Em .elaçlo aO$ modelos de Ot-clalil~o Men~1 de Serviço - DMS, dewle que não 

contrariem as normas estabele<klas, ~ facultado ao contribuinte incluir outrH indicações. 

CAPITVtov 
DA OOCUMENTAÇÃO FISCAL 

SEÇÃO I 

DAS DlSPOSIÇOESGERAIS 

Art. 230. A OGcurnemaçlo Fwl do contribuinte compreende: 

I - os Documentos f lsCills; 

li-os DocumentosGerer>C~ls . 

Art. 231. Os Documentos fiscais do contribuinte compreendem: 

! - os Uvros f lKals: 

11- as Notas Fiscais; 

111 - as OedaraçOes Flsails. 

Art. 232. OS liIIros fiscais do contribuinte comprHlndem: 

11 - 0 liYro ~ Resistro dos SerYÕÇos Tomados. 

AIt. 233. As NOtiS Flsc.1s do contribuinte compreendem; 

I - iI Nota fiscal de Serviço - Sl!rle A - NFA; 

li-a Nota f iscal de Serviço - Sl!rif: 8 - NF8; 

111 - a Nota Flsal de Serviço - Sé rie C- NFC; 

IV- a Nota Fiscal de Serviço - S~rie Fatura - NFF: 

V -a NolI Fisc.Il de Serviço - Sl!rfe Ingresso- NFI: 

VI-I Nota FIsGai de Serviço - Sl!rif: Avul'MI- NFV; 

8S 



.-

-

, 

'. 

.M. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREfEITURA MUNICIPAL OE PERITORÓ 
CNPJ: 01.612.537/ 0001-75 

Rua da Prata s/n - Centro Admlnlstriltl~o - Centro 

An. 234. Os Documentos Gerendais do contribuinte IXImpre:endem: 

I - 0$ Redbos; 

11- os Orçamentos; 

111 - as Ordens ~ Serviços. 

SEÇÃO 11 
DO LIVRO DE REGISTRO DE SERViÇOS PRESTADOS E TOMADOS 

Art. 235. O livro ~ Rqislro de Se~ P .... stildos e Tomados'" de uso ol!ri&.tÓrio ~ra os 
coMtibuintes iutlmolflOS, profissicmlls liberais e pessoas Jurldicas. 

I. seril Impresso em folh .s numeradn, tlpo8raficamente, em ordem crescente; 

11. destlna·se a rellnrar 05 totais de preços dos serviços presta(los, tomados e retidos, 
di.rilmente, com os mlmeros dos respectivos OocumI!ntos f lKais e Documentos Gerenciais; 

111. cIe~r;,i 'OE" mantido no estilbeledmenlo, e«:rit ..... .oo no momento do serviço prestMlo, 

tomldo ou retido; 

IV. di!ve,á ser escrlluritdo com letra JeaNel e sem rasura, por processo minual, meunizado ou 
de COI'I'Iput;Jçlo ele trOnla de dados. 

V. teroi o ~u modelo Instituido at ... vés de regulamento expedido pela AdministraçJo 

Tribuliirla MunicipaL 

SEÇÃO 111 
DA AUTENTICAÇÃO OE tNRO FtsCAlESCRtTURAOO MANUALMENTE 

Art. 236. Os livros Fl$I;lls, quando eKJiturlldo manualmente, deverão ser autenticados pela 
Repartlç~o Fi~1 competente, antes de sua utilização. 

§lI. A autentkaç~o de LNro Fiscal ~r~ feita mediante sua apresentaçJo. 11 FlellilrtiçJo Flstill 
acompanhado da CertldJo Negativa de Débitos -(NOda Fazenda Municipal. 

§21. O Uvro FiSCllI ser' considerado, devidamente, encerr.tdo. qUlndo todn iS SUIS 
p;lglnls tiverem sido, completamente, utilizadas e o contribuinte, ou o seu repre~ntante 

legal, lavrar e assinar, corretamente, o termo de encerramento. 

SEÇÃO IV 
DO EXTRAVIO E INVTllIZAÇÃO DE UVRO FISCAL 

Art. 237. O extrlvlo ou li inutllizaçJo de livros Fiscais d ...... em ser comunicados, pDf 

escrllO, li RepartiçJo Fiscal competente, no prilzo m~ximo de alé 10 !dez) dias, contados da 

data da ocorrênCi. do e ...... olo. 
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§l". A romunicaçJo de\ltri mtnc:bn.lr ;1$ circunsthcias de fato; esdarKer se houve 0tI 

nlo registro policial; i<lentifor O'l llvrm Fi-,,: .. i. que fatim tJ(t~dos ou Inulmzados; 

Informar a exislên(ia de ~blto flSal; di",. da possibilidade de remnstiwlçJo da escrita, que 

dever.i ser efetllada no p.f'aIO máxlmo de ato! 60 (ses.enla) dlilS, contados da data da 

otOr~ncia, sob pena de .i'bItrfmento por JI'Irte da Autori(bde Flsal. 

§2". publicar edilill sobre o fala, em Jomil aliall Ou no de maior drculaçJo do Munlc1pio. 

§3". A autentlcaç~o de novos livros Fis.cais fica condicionada iO cumprimento das 

exisêndas estabeleddlS em neste Código ou em regu lamento ex~ldo pela Administ raçllo 
Tribul~rIa. 

SEÇÃO V 
DAS DISPOSlçOES FINAIS 

Art. 238. Os lNros FIs.c.1s devmo ser conservados, no estabelecimento do prenador de 

R'<Viço 11 dispo!JçJo da Autofld~ fiKal, pelo prazo de 05 (dnw) anos, wntadM da data da 
escrituraçSo do ultimo lillÇclmento. 
I. apenas poderao ser retirados, do próprio estabeledmento do ptlu tidor de serviço, pari 

atender li requisição Judicial ou da Autoridade FiS<:<lI; 

11. ~o de exiblçJo obriga tória li Autoridade Fiscal; 

111. JHri prestadores de serviço com mais de um estabelecimento, d~rSo ser eKriturados, 

em R'parado, Indlvldua~te. de fotlTla distinta, para cada um dos estabekM:lmentos. 

Paricrafo Único. O regime (onstitl,lClonal da imunid<tde tribut'ril e a benesse municipal da 

isenç~o faseal nlo dispensam iI aUlenllaçJo, o uso, a esoilu'~So, a exlblçlo e a ronservaçJo 
de livros FiKai'i. 

CAPiTULO VI 
OAS NOTAS f iSCAIS 

SEÇÃO I 
OAS OISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 239. As Notas Fiscais do de U§() obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto 
a pre$laçikl de R'rviço sob f()(rna de sociedade de profissional ijberal ou pessoa Juridica; 

I. ~ de u§() bcultatiYo para 05 wnlribuintes que tenham por objeto a prestaç.lo de serviço 
§()b fo<ma de trabóllho pessoal do próprio contribuinte; 

lI. serikl impressas em folhas numeradas. tipograficamente, em ordem CteKenle, de 001 a 

999.999, enfaixadn em blocos uniformes de dnqüenta Josos; 



--

ê. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREfHfURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNPJ: 01.612.537/0001-75 

RUi! da Praia s/n- Centro Administrativo - Centro 

lU. "tingindo o numero de 999.999, li numeração dever' ser reiniciada, acrescell!ando a letra 

- R· depois di ldentjfiCilçiio di strle; 

IV. conteria I d~millilç30 "Nota Flsul de Serviço", ilqukli da espécie; o número de ordem, 

o ""mero de vias e a de~tinilçJo de Q da via; li natureZiI dos serviços; o nome, o endere-ço. a 
Inscriç30 no (:adUltO de AtjyN:!ades Econbmitas e o (NPj - Cadastro National de Penoils 

Juridlcas do prestador de se",lço: o nome. o endereço, li Inscrlç30 no Cadastro de Atividades 
Econômicas e o CNPJ - Cadilstro N.tlonotl de Pes50u JurlcHus do tomador de serviço; a 

discriminaçJo dils unidades e das quantidades; li diKflmlflilçJo dos serviços prestados; os 

villofes l,ItIit',los e os respectivos valoru touis; o nome, o endereço, a InscrIçJo no Qldaruo 

de Atividades [c;on6micas e o CNPJ - OIdanro Nacion~1 ele Peuoas Jurídicas 00 respon~vel 
pela imprl'Ssio da Nota Fiscal ; a dita e a quantidade de Impresslo; o número de ordem da 

primeira e da ultima nota Impressa; o n(lm('ro e a data da Avtorllaçlo para Impre:lSlo de Nota 

Fi5Cal: a data da emlss~o: 

v. terlo 05 seus fl'\Od@los instltuldo$ atra\ll!s de r,,&ulamento expedido pelil Administração 
Tributária Munlcip;lL 

SEçAO 11 
DA AUTORIZAÇÃO PARA, IMPRESSÃO DE OQCUMfNTOS FISCAIS 

AIOF 

Art. 240. A lmpre~, c;on~o e 1II111zaçlo das NolilS FI5Cills deverão ser lutorhadas pelil 
Repartiçlo Fiscal c;ompetente. 

Art. 241. A AU1orlza~o Pilra Imprl'Ssio de Nota Fiscal seri concedida atrav~s do dO(umento 
denominadO ~Autoriza~o de Impresslo de Documentos FI5Clls -AIOF". 

L Será preendllda em 1 (trb) vias, c;om as Sf'guintes destinações: a primei .. via Pilról o 
estabelecimento gr~fic;o competente; I segunda via para o contribuinte prest;JcIor de serviço; 
i terceiroo Yla pIIra I RePilrtiçlo Fi5c.Il emissora; 

11. Te~ o seu modelo instituído através de Portari,) pelo respon§ável pela Administração 
Trjbut~ril Munic ipaL 

Art. 242. O pedido de Autorizaçlo de Impressio de Documentos Fiscais -AIDF ser~ feito pelo 
contribuinte iltravés de oficio e c;onteri as seguintes Ind!Qçôes: o número da Inscrlçlo 

no CildaSlfO de AtlvldadM EWf"IOmIa do estoIbeledmento prestador de servlço que u1ilizar~ 
a Not;J FiscI~ O nome e o nIJmero do CNPJ do enabele(imenlo gráfico que imprlml~ e 

tonh!cc:iorIar~ a Nota f iscal; o tipo, ~ série, a numeraçao Iniciai e a numerilçlo flnal da Nota 

FiSCilI solicitada; iI data da solkltaçlo; a assinatura do respon§ável, ou do seu 

repre:;entante legal, pelo l'Stabeleclmento prestador de servlÇ1); deverá estar ~cOmp.nl\lda : 
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1- dil Ficha de InscriçJo no Cadastro de AtividadM EconOn!lc.Is; d ~ cópia da ultima NaU Fisc.J1 

emltid~; 

11 • dos comprOVilntes de pagamentos do Imposto sobre a Propr iedade Predial e Terr itorial 

Urbaoa - IPTU; do Imposto Sobre servil;os de Qualquer Niltu~la - ISSQN; cYs Ta~i15 em 

r.az30 do exercício do poder de policia. 

Art. 243. A AUlorllaç~o de Impres:;iio de Documentos Fiscais - AIDf ser~ concedida mediante 

a obselYhcia dos Sl!guintes cril~rIos: P41ra sol idt.ç.lo inicial, seri autorizada a Im pressão 

d"_ no mbirno, 02 !dois) takJ.n.ãrios; para ils demais sollcltaÇÕf's, seri aUlorllilda illmpre~, 
tom base na ml!dia menul de eminlo, de quantidade necessárill e suftci@nte para suprir 

iI tk!manda do prestador de serviço por um período de no m,himo, 12 [doze) meSl!'s. 

5{ÇÃOUl 
DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL 

Art. 244. 11 Nota Fiscal deve ser emitida sempre q~e o prestador de serviço: 

I. prestar serviço, n!ao ber ildiilntilmento ou Sinal de serviços iI se r prestado; 

li-na ordem ntlméricil crescente, não se admitindo a quebra n~r\Q n. emisslo e o uso de 
bloco novo sem que ~e t~nt>. esgotado o bloco de numer.lç:lo imediatamente anter ior; 

111- por d«alque ou por carbono; 

1\1 - de forma manuscrita Olllmpressa; 

v - iI tinta; 

VI-com t!a rela e com eUlld$o; 

VII- sem emendn, sem bofTOes e sem rasuras. 

Parisrafo Único · Quando ocorre r a exlnênc!a de emendas, de bortOes, de ' lSuri! e de 
IncorreçOes, 11 Nota Fisal ser' uncelada: sendo conservada no bloco, com todas a$ $uas \/Ias; 

contendo I e~po~ de motivo que determinou o Cllncelamento e I ldentifica<;lo di nota 
fiscal substituta. 

SEÇÃO N 
DA NOTA f ISCAL Df SERVIçO -SíRIE A 

.6.rt. 245. A Nota Fiscal de serviços - 5Me A ê de uso obrigatório pilra os contribuintes pessoa 
Jurfdi<:o: 

1- nJo ser~ Inletiot il115 mm li 110 mm; 
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11 - SIIr~ emitida em 3 (três) 'lias, com as seguintes destitlaçOes; ",) '" primeira via pari <) 

tomador de selViço; b) '" segunda vil para o ~stador de serviço; tI a te r~ira via Pfe5ill la 

bIoto se~ conWI\I .. da, pelo prestador de serviço, para exlblçJo li Autor idade Fiscll . 

SEÇÃO V 
DA NOTA FISCAL DE SERViÇO -stRIE 8 

Ali. 246. A Nota FiSCilI de Serviços - S!rie 8 é di:' U$O faculU tivo, em wbstituiçJo li Nota flsul 

de Serviços - ~rie A. pilflI os contribuintes peswa jurldica, operando, simultaneamente, com 

<) Imposto SObre Soerviç05 de Q~lquer Nalur"u - ISSQN e o Imposto Sobre elrel/laçAo de 

Mercadorias e Serviços - ICMS; 

1- nlo $e" Inferior a l1S mm)( 170 mm; 

11 - seré emitida em 3 (três) viu, com as seguintes destlnaçOes: '" primei ra via para o tomador 

de sefVlto; a segunda via pill'iI o prestador de servlço; a terceira via, presa iIO bloco, 5e~ 

con5eIVada, pelo prestador de selViço, para@xibiçJolIAutorldade f lsc.1l. 

SEÇÃO VI 

OA NOTA FISCAL DE SERVIÇO -S~RI[ C 

Art. 247. A Not~ Fhc~ 1 de serviços - Séri@ C ~ de uSO obrigatório, em subnitu lçlo 11 Nou 
Fiscal de seIVlços - Série A, para os contribuintes que tenham por objeto a p,estaçao d@ 

se!Vlço sob forma de pessoa ju,ldlc. que prestam seIVlços de hospedagem hot~ls. pousadas, 

mot~ls e congêr'lE'res: 

1- 1110 seti Inferior a 115 mm ~ 170 mm; 

11- ser' emitida em 3 (trk) viu, com as seguintes destlnaçllt!s: a jlrimeira via pari o lomador 
de servl<;o; a Sl!gunda via pari o prestador de sel'llIl;O; I terceira via, presa ao bloc:o, se~ 

canseIVadil, pelo prestador de sel'lllço, para exibiçlo li Autoridade Fiscal. 

SEÇÃO VII 
DA NOTA fISCAL DE SERVIço - StRI E FATURA 

AR. 248. A Nota Ftsal de seIVIçoS - strie Fatura ~ de uso flCultativo, em substitulçlo ~ Nob 

Fiscal de Serviços - Série A, para 0$ contribuintes pessoa lu,ldlca: 

1- nJo SI!.á in fer ior a 11S mm ~ 170 mm; 

1I - será emitida em 3 (trk) vias, tom as seguintes destinaçllt!s: a primeira via p.ilri o 10mador 
de sel'llO;O; iI segunda viii para o prestador de serviço; a tertelnl via, presa ao bloco, ser.i 

COMelVilda, pelo prestador de serviço p"", exibiçlo 11 AutOfldade Fiscal; 

111- felt' I indus!lo dos elementos IIKI'SYOOS, poder1 servir como f~ tUfii . 

" 
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SEÇÃO VIII 
DA MOTA FISCAL DE SERVIÇO -S~RJE INGRESSO 

Art. 249. A Nota Fiscal d~ serviços -Série In8re~w é de uso obrlt!atórlo par.! 05 cont ribuintes 

(l1Il' tenham por objeto , pre$taç~o de serviços de diversões públlcu: 

I - nlo ser' Inferior a 80 mm ~ 50 mm; 

I( - será emlllda em 2 (duul vias, com 15 seguintes destinaç6es: a primelr, yia para o 
tomador de .servfço; a segunda via presl 10 bloco, será conservada pelo prestador de seNiçO 

para e~ibiç)o à Autoridade FI$(.t 

SEÇÃO IX 
DA NOTA FISCAL DE SERViÇO - StRIE AVULSA 

Art. 250. A NoU Fl'lC.il1 de serviços - Série Ayulsa ,de uso obri&ató.lo. para QS con tribuintes, 

ewnluais, nJo In$("105 no C41dilnro de Allvldades EconOmias: 
l - lerá como dlmem.io: 115 mm ~ 170 mm; 

11 - será emitida, Pf'La Al.Itorldade FiK.I, ~ 2 Id~sl vi.Js. 00fTI as 5eguintu destlnaçlles: 

i) a prtmeiri vil enlregue ao preuadorde serviço pari o tomador de serviço; 

b). segunda ~Ia, ser~ conservada na R!partlç~o Fiscal emllente. 

111 - alT1lYH de soIlcnaçâo. se,' entregue i(I presÜ'dOr de serviço. medianle o pagalTH!nlo 
do Imposto sabre Serviços - ISSQN devido pela prestaçJo do :\f'rviça. 

SEÇÃO X 
DO REGIME ESPECIAL IX EMISSÃO DE NOTA FISCAL ElETRONICA 

Art . 251. O rf'sponsá~el pela Admlnlstraçlo TributMia Municipal poder~ autorizar, de oficio ou 

I rf'querimento do Interessado, o Regime E$pI!Cial de EmluJo de Nota Fiscal. 

Art. 252. O Rqime Especial de EmissJo de Nota Fi5cal compreende .. em~ de Nota fiscal 
po' proc@sso meClnizado de computaçlo eletróniCll de dados, solicitado pelo in terf's~ado; 

Indicado pela Autoridade Fisc.1. 

Art . 253. O pedido de coocesslo de Regime Es.ped ll de Emisslo de Nota Fiscal se~ 

apresentado pelo contribuinte" Rep;ir11çlo Fi~1 competente acompanhado: da In5Ctiçlo 

no "dastro de Atividades Econômicas; dos comprovantes de pagamf'nto$ do Iml'O~to 

sobre a Propriedade Predial e TerrItorial Urtwna - IPTU; do Imposto sabno Serviços de 

Q\Nolquer Nilurezi -1S5QN; das Tuas em 'azIa do ellfrdcio do pOder de polida; com o "fac 

slmlle" dos m~los, dos prOC@~so~ e dos sistemu pretendidos, bem como OI descriç~o 

circunstanciada e pormenorizada de ~Uil UUlllilçlo. 
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Art. 2S4. A Admlni$:u'ilçlo Tribul~ri. Munlcij)<ll poderj, I seu cmêtio e I qualquer tempo, de 

ofido ou iJ requerimento do lnlere~!.iIdo. suspender, modW.ur Ou qll>'I!I • • • 'ulari/ação do 
Regime Especial de Emlnlo de Nota Fiscal. 

SEÇÃO XI 
DO EXTRAVIO E INUTlUZAÇÃO DE NOTA FISCAL 

Art. 255. O exlritvlo ou a InuUlizaçSo de Notas Flsuis devem ser comunicados, por 
escrito, l RO!p"rtiçJo Fi ..... ] competente, no prazo rN";mo de Bt~ 10 (dez) dilS, contados di 

data da OCOfrincY. " comuniCllç,lo f$eYer;i: IMn<;ionar as tlrc:unsthcias dI! fala; esdarecer se 

houve Ou nlo rl!gi$lro polidil; ldel11iflar as Notas f iscais que foram I!JtBYÍMt.Is Ou 

In\ltllilldiS; Inform3' " e~inênda de débito fISCal; dizer di poss.ibilidade de ~conS!itulçlo d. 
escrita, qUI! devt'f~ ser efetuada no prazo m~ximo de at~ 60 (sessen ta) dias, cont~dos da data 

da ocorrência, sob pena de arbitramento por parte da Autoridade Fiscal. 

§lI - publlc.ar edita l sobre o fato, em jor",,1 oficiai ou no de maior d rculaçllo do 

Munidpio. 

U I - A ilutorlzaçJo de novas Notas Fisals fiCi condicionada ;10 wmprimento das 
uigências estabeletldas. 

SIÇÀO XII 
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

M. 256. As Notas Fiscais ficarkl no estabelecimento do prestador de sel\llço, ~ disposi~o 

aa Autoridade Hscal e deverão ser consel\ladas pelo pra zo de S (cinro) anos, contados da dala 
da emissão; 

I - Ip"nas poderJo ser retiradu do estabelecimento pt"e$\ador de sel\llço par.! atender ~ 
requisição da j",stiç. ou da Autolidade f iscal; 

11- sio de exlbiçlo obriga t6ria ~ A",torld'de fisal; 

111 - para prestadores de sel\liço com mais de um estabelecimento, dever10 ser emitidas. 

em separado, IndMdualmente, de forma distinta, panl cada um dos estabelei:lmen tos. 

Art. 257. Em 'elaçJo aos modeloS 6t Notas Fiscais, desde que nloconltanemasfIDflT\iIs 

estabelecidas, , facuitildo ao contribuinte aumenta, o número de vias elou Incluir outras 
indicações. 

M . 258. O ' eglme const ituciona l da Imunidade tribut~rla e a benesse muniCipal da isen~o 
fiscal nlo dispensam o uso, a eminlo e a e'l(;rituraçiode Notas Fiscais. 
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Art. 259. QUilndo 11 pfeSlaçlo de serviço estiver alca~dl pelo re-gime comtitucioflill da 

Imunidade tribuúr~ e pelf benes5e municipal da i~o lisa!. eSSll dn::unstlncia, bem como 

os dispositivos legais pertinentes, deverio sei' mencionadas fIiI Nota Rlal. 

Art. 260. O prazo ~ril utllllilçJo de Nota Fiscal i; di. 36 (trinta e $eIs) meses, (Onl~os di! d~tJ 

de t!xpediçJu da Aulorl liÇJo ~" Impreswo de Nota f lsal, sendo que o estabelecimento 

gr;iflCo fará Imprimir no cabeçalho, em destaque, logo após,) denomlni ç.!ltl da Nota Fi~al. a 

dala limi te para ""li uso. tom Inserçlo da seguinte expressa0: ~vjllda para uSO até trinta e seis 

meses após a data da Aulorllaç30 para Imp ress30 de Nota Fiscal)·, 

Art. 261. Esgotado o pralO de ..... Iidade as Notas FlKI ls illndi nlo uliliudas seri a 

canceladas pelo próprio cont ribuinte. 

Art. 262. As Notas Flsclls allCeladas, por pBzo de valld~de ~encldo, d_r~ .... r 
con .... rvadas no bloco, com todu IS SInOS vias, t.u .. ndo constlf no t./IIro ~ Registro .. d .. 
UI~ililç:;o de Documento FJscal .. Termo de Ocorrtncia, na coluo~ ·Obsel'Vilçll .. s .. as 

MDUÇÔ@S ~~f". Of reaistro! referentes aoancel,m .. nto. 

Art. 263. A NaU Fiscal ser' con$ld .. ~da Inidtm ... a, independent ... m ... n! .. de formalid~des e de 

atos admini.trativos da Admlnlstraçlo Tr ibutária Munkipal. fazendo prOVI, apenas, a l<lVor do 

Fisco quando: lor e mitida após o seu prazo de ~alidade; 030 atender e nem obedea.r às 
normas esta~lel:idas. 

CAPiTuLO VII 
DA TAXA DE SERVIÇOS PÚBUCOS 

SEÇÃO I 
DO FATO GERADOR E DA INCtO~NCIA 

Iut. 2&4. A Ta,.. de serviços PúblicoS tem como I~to gerador a utUililç30, efetiva ou potencia~ 

dos serviços d ... coleta de ~IIO, de tranSflOrt ... e trhsito urbano, de tonsefViloÇ~O de vias e de 

logradouros públicas, de Ilmpell pública, de coleta de IHiduos sófidos, d.. ~igll~ ncia 

wnitárla, de upediente e serviços div .. rsos, pr .. stados pelo Munltlplo ao contribuinte OU 

coloados à sua disposlçao, com illegularldade ne(es~rliI . 

§1V. Entende-se por serviço de col .. ta de lixo a remoçlo periódica de lixo gerado em Imóvel 

edifICado. Nlo est~ suJelu ~ lua, a r .. moo;lo especial de li.o, assim entendida a retirada de 
... ntulhos, detritos IndustriaiS, ,alhos de árvores e outros malerlals Inservlvels e, ainda, iI 

relTlOç3o d ... lixo reallzada .. m hor~rio eSPO'dal por wlicitaçlo do In t .. ressado. 

§l'. Entende--se lJOf serviCo de Conservl~ de vias e laVadouros pUblicos a ,eparaçJo e 
milnuten-çlo de IWIS, estradas munlci~is, pr;lÇõIs, judint e , !mUa'es, que v~m manter 
ou """,lhorar iIS con.dlçllH de utm~o desses locais, quais sejam: 

a) raspagem do leito arroçávt!l, com o !,ISO de fMTamenta ou miqulnlS; 

b) conservação e reparaçJo de '1IçilmenlO; 
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(l .ecOl'ldIclo~mento de ,uias e meios-nos; 

d) melhoramento Ou ma" ... ten(Jo de "mata-burros", acosta mentos, 'l.in~l i~çJo e slmil.res; 

t) desobstruçao, aterros de reparaçlo e serviços correlatos; 

fi lustenllçlo e fjxaçlkl de encostas laterais, remoçJo de barreiras; 

g) faxaçJo, poda e trillillrn!!nto de ~rYOres e plantas omamentais e 5elViços correlatos; 

I) manutenç.lo de praças, ~'ques, Jardins, lagos e fontes. 

§3i. Entende-se por serviços de limpeza publica 05 que consistam em ~arriçao, lavilgem, 

limpell e upina de vias e klgrldouros publkos. 

§41, • tau de \liI!;il3nda Sanit,j,Ia, fundada fIO poder de policia do Munidpio, tem ~ 

fato gerlldo, I fiSCilliz;,,;~o sobre I !oaoIiZilÇi'io, iI 1IlSIIIIçJo e o fullCioMmenlO de 

estabelecimentos, ondi! I: fabflado, produzido, manipulado, .~ndio':ionado, ~nserv.do, 
depositado, Irmuen~do, transport'do, di,tribllido, vendido 011 ~nsumldo alimentos, ou 

e~e,cid, atividades pertinente. hlslene e a 5<lúde pública, em observânCia h normas 

5<lnltárlas. 

§5' . A teu de expediente li devida pela ap,esentaçJo ~ documentos às r!!p.1rtiçOes da 

Pr!!feltura, para aprl!Ci~o, despacho ou arqulvoomento pel,s aulorldildes munlclp.als ou 

pela IIvnotUfit de atos em sefitl, incluWe in!aiçJo em cadastro. emisslll!s de sulas para 
pas'mento de tributos. termos, contratos e d!!mals atos emanados do PoII!!r P'lÍblio:o 

Municipal. 

§6'. Entende-se por serviço de transportll e tr;ínsito urbano, I sut30 dos serviços públicos de 

tra nsportll, a remoção, a suarda, o estac;onamen!o de velculos e InterdlçAo de vias 11 rUIS 
munio':lpals. 

SEÇÃO II 
00 SUJEITO PASSIVO 

Art. 265. O Contribuinte da tn. li o IIsu~rlo do serviço ou o propflet~flo, titular do domfnlo útil 

ou possuidor, i qualquer titulO, do Imóvel, onde o Mun io':fplo miIMtenha os serviços referidos 

no artiSo anterior. 
SEçAo 111 

OA 6ASI: DE CÁLCULO, ALIQUOTA, LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO 

Art. 266. A base de c.âlculo d. tau li o custo dos serviços ut1Hzidos pelo contribulflte ou 

coloca6os' SUi di~o e dimensionados para cada caso. toflfOfme tabelas ane~n . 

" 
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Art . 267. A ta~a de serviços públicos ser~ lançada il\\Wlmente, em nome do contribuinte, de 

offc:1o pel.i aLrtoridade .dmlniitntiva, ~ndo os pra~os fi! forma fho pagamento coincidir, i 

uit~r\o da AdmlnlstraçJo, com os do Imposto Predial e Ter ritorial Ur~no. 

Art. 26.8 . Todas as pe$SOllS Ilsleas ou juridicas, ainda que Imunes o ... Isentas de impostos, 

ficam obrigadosilo pagamento da taxa de serviços püblicos . 

Art. 269. A tiIU de selViços pliblicos seri rerolhida, alram de OocumenlD de Am!cadaçJo 

Munlc:lpal- DAM, pela rede band.\i ou A8ente de Arrecadaç~o devidamente autorizado pela 

Prefeitura. 

CAprrULOVlI1 

DA TAXA DE lIctNÇA E VERlFICAÇlo fISCAL 

SEÇÃO I 
DO FATO GERADOR E DA l'-'CIOtNCIA 

Art. 270. A tiI~1 de licença • dt'Vlda em deCOfr~ndil da atjyldade da AdminlstraçJo 

Públia que, no I':lU!fddo regular do poder de policia do MunidpiD, regul~ ~ ptitic~ de ato ou 

~bstençJo de f~to em r~IJo de interesse púbti<;o concernente ~ sq:Uf3~, ~ hisiene, 11 

nude, ~ ordem, 1I0S costumes, 11 Iocililaç~o e ao funcionamento de estabele<:imentos 

comerci~ls, industriais e prestadores de serviço, a tranqOilldade publica, 11 propriedade, 

aos direitos individuais e coletivos e 11 ~Iisla~o Urblnlstia i Que se submete Qualquer 

peSSOit fis.ici 01.1 ;Urldk~. 

§1 I. EstIo SUjeitOlO 11 prfvÍi!licençil : 

I) a IOC<llililção e o funcionamento de estabelecimentos; 

b) o funcionamento de est~ belecimentos em horário especial; 

C)I veicutaçio de publltldllde em ItrlII; 

d) ' e~eeução de obrll, arruamento elol e~mento; 

t) o ~bate de animais; 

fl . oeup,a(lo ele irn em terrenos, vias ou iogradouros públicOS; 

I) as atIYId~desecon6mlcas exerddasde forma ambulante e/ou eventual; 

h) , Interdição de vias e rUiS urbanas; 

í) . explor~o de tl'llnsporte de Qualquer naturea. 

§2 '. Nenhuma peSSOiI fisica ou juridiC<l Que opere no ramo da produçlo, Industrialil~O, 

comelCialilaçlo ou prest~ç~o de serviços poderá, sem pr~yia licença di Prefeitura, uercer 
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suas ~tivid~des roeste Munidplo, sejam elas permanentes, Intermitentes O\J por periodo 

determinado. 

tl'. As taxas de licença Independem de lançamento e ser~ Piliu por antecipaçJo na fonna 
previsU no. U\eXO$ e nos prno$ reaulam .. nta." •. 

§oIt. Nenhuma licença pode,' ser concedida por prazo ,uP'I'rIor " um ano, uivo o. casos 

e~lNeS50S n.este Código e do qUil COmI!! o seu pr.ll0 no respectivo alvarã, 

§S'. Em relaçao ~ localllaçJo e ao lunciomlmef1{o: 

l- nav@rilncidfnciiditaxaapar1jr da constitu~o ou Instalaç.lo do esubelecimenlO; 

11 - a obrigaçJo da p,"-'Ia licença Independe de estabelKimento fixo e' exigida ainda quando 

a atividade ror j)festada em recinto ocupado por outro est.beleclmento Ou no interior de 

residência; 

111- illaxa ser1 deYidi e ~i1ldo o respectivo ANar1 de lkença, por ou~1o do licenciamento 

in~l, pela wrific3ção fiscal do nerclclo de atividade em çad. perlodo ,nual subseqüente e 

tod~ vez que se verlllur mooançoos no ramo de atividade, transfer'ncla de local ou quaisquer 
outras alterações, mesmo quando ocorrerem dentro de um mesmo e><ertldo, sendo, neste 

caso, a taM cobrada proporcionalmente aos meses restantes do uerclclo, na bilse de 

duodécimos; 

IV ~ as atividades múltiplas num mesmo estabelecimento, sem dellmllaçJo de espaço, por 

mais de um contribuinte, 510 sujeitas ao licenciamt'nto e ~ la~i, l$OIadamente, nos termm <kl 
Inciso 11 deste artigo; 

V - a taxa é representada pel. 10m. de dUis atividades administrativas lodMsl\Ieis quanto ~ 

s.wI cobrança: 

a) uma, no inicio da atividade, peln dilig'ncias para verifICar as condlç!!es para 10000lilaçJo do 

estabelecimento faCE' h normas urbinlstlus e de policia administrativa; 

b) outra, enquanto JM!rdurar o exerdclo da atividade no estabelecImento, pari efeito de 
lisca l ilaç~o das normas de C1ue traIa a alinea anterior e das posturas e reBulamentos 
municipais; 

VI - no caso de at;"'idades Intermitentes ou periodo determinado a lua poder.! ser calculada 

proporooni lmenle aos meses de $Ui v.lidide, conforme estlbelecido em regulamt'nto; 

VII - Os contribuintn obriS.dos 'insciç30 no Cadastro de AlMdides Econômicas do 

MUlliclpio, das calegorias econOmias de Indústrii, tomértÍO e preslllçJo de serviços sujeitos 
ao ICMS, deverlo apresentar, em cada periodo anuil, Informaçlles econIImico-fiscais 

netesQrias a estudos e controle di ,rre<adaç~o de interesse do munlclplo , 
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§6t. Fora do horJrIo norm.I, Idmilir-~-á o fundonamellla de e$ubo!'~ .. nto em 

hor.Irio e~'. mediante P'~1.i licençoo extraordin;lrla, fHI forma do reguloomento e pelo 

peflodo solicitado, n.iO'i seguintes modalmdes, Hn tonjunlo ou nlo: 

11- de prorrOgilçlo; 

111- em dias excetuado s, cDn~lderados como tais os domlngo~e feriados nacionais. 

§7". A laxa de licença p;lfi publicidade será devida pela atjyid'de municipal de vigil.iocia, 

controle e flSCllllzaçJo quanto h normas coocerru!'ntes ~ estétla u,!I<III<I, a poluiç~o dI) 
ml!1o amoo:'nte, higiene, costumes, ordem, trar.qliilidade e squra~ pôblia, iI que se 

submete qualquer pessoa que pretenda util izar ou uplorar, por qualquer mH:l, publkidad .. 

em g .. rat, em ms fi Ioirldouros públicos ou em Ioais vWvels O<J di! JoCesso ao pUblico, !lOS 

termos do ..... gulamoento, soendo que; 

b) n~o soe consldflfam publk:ldadfl IS flxpresSÔfls de Indinçlo, "is como plaCil~ de 
idoenllf.caçllo dos estabele(lmento~, ta buletas indic.l livu doe sltlos, sranjas, soerviços de 

util;d3de públkll, hospitais, ambulalórlos, prontos'!;OCorn;>~ e, nos loUl5 de construção, as 
placas Indicativas dos nomes dos ensenhei ros, firmas fl arqu ltfllos lesponSilvels pekl projeto 

ou pela eXflcuçJo de obra publi(;a ou particular. 

§S". Slo sujeitos ~ prévia licença do Município e ao pasamento da taltil de liuf\Ç3 para 

fl~O doe obras, construçlo, leconilruç.lo, refOfma, reparo, acréscimo ou demol~o de 
et!iflcios, ca'lils, et!icu!ts, .ssim c.omo o arruamento, o Iotutnl!nlo e o devnembramento de 

IfllfflOOS e quaisquer oulr.lS oImIs em In\ówoi~, $/.'ndo que: 

.) a licef\Ç3 56 wr~ contedid. mf!dillnte prévio examfl e aPf'O'Vilç~o dOIS planta. e projelos dils 
obr.ls, 0iI forma da le81s1aç~0 edillda e ulbilnJstIao aplichel; 

b) a licença ler~ periodo de validade fixado de acoldo com iI niltulela, extenslo e 

complexidade da obra, e wroi cilnce~da se sua fl)(flCUç30 n;o fOI Ink:!lda dentro do prazo 
estabele<;ido no alvar~; 

c) w insufICiente, para uec:uç'o do projeto, o prazo conceditlo no livu~, iI licença podefá sei 
prorrog;.da a requerimoento do con tribuinte. 

d) a taJ<a de licoenÇ-l para dflsmoembramenlo ou remembramento de I~reoo sofrefá um 
desconlo Ih! SO% (cinqüenta por cento) quando se lrala! de terreno tm Glebil. 

§91. O awle doe animais dutlnado iIO consumo público quanclo for feito em matadouro 
público 56 será permitido moedlantoe Ik:ença do Munidplo, precedida de Ins.peçlo sanitária. 
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§lO. A tua por ocupaçiio de área e estacionamento em terreno~, vias e logradouros públicos 

tem como lato gerador a uti1ilaç~o de espaços nos mesmos, ~Om ~ns móveis e imóveis, 
mesmo que a titulo precário, nos quais tenham ou não os usuários instalações de qualquer 

naturew. 

§1l. Em relaç~o a taxa de Hcença para (I cornércic eventual ou ambulante: 

a) considera-se comércio eventual aquele exercido em determinadas épocas do ano, 

especialmente por oCilsi~o de festejos ou comemoração e os exercidos com utilização de 

instalações removlvel" colocadas naS vias e logradouros públicos, como baklles, barracas, 
mesas, t abuleiros e 5emelh<lntes: 

b) consideraose comércio ambulante aquele @xercido individualmente :;em estabelecimento, 

instalação ou localizaçlo permanente; 

c) o exerclcio do comércio eventual ou ambulante só será permitido nos locais, pontos, épocas 

e outros requisitos que venham a ser estabelecidos em regulamento, mediante prévia licença 

corn::edida a título precário, revog~vel ad nutum, quando o interesse público assim o exigir . 

§12. Se~ considerado abandono de pedido de licença a falta de qualquer providência 

requerida pela autoridade dil igente, importando em arqu ivamento do prmeS50 :;em exclusllo 

das sanções cablveis. 

§13. As licençu de que tra ta O §l~ deste artigo terão os seguintes prams e condições de 

va lidade: 

I - as rela tivas li alinea Na", validade no exercício em Que forem con~didas; 

11 - as concernentes às alíneas "b" e "r, pelo período 5OIIcitado oI/autorizado; 

III-a referente ~ alinea N e', ao número de animais a serem abiltidos; 

IV - as demais, pelo prazo e condições constantes do respectivo alvará. fixa dos em 

regulamento ou estabelecidos em conformidade com este Código. 

§14. O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários 11 fjscalizaç~o, requisitos, 

restrições, e demais institutos asseguradores do pleno exereicio do poder de polrela municipal. 

SEÇÃO ti 
DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 271. Contribuinte da taxa é a pessoa física ou juridica interessada no exercício da 

atividade ou na prática de atos sujeítos ao poder de policia administrativa do Municíp io, 

nos termos do artigo 109 desta LeI. 
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SEÇÃO 111 
DA BASE DE CÁLCULO, AlIQUOTAS, LANÇAMENTO E 

RECOLHIMENTO 

Art . 272. tu ba~5 de cálculo das taxas ~o as constantes das Tabelas anexas a esta lei. 

§1 ". Quando da v",rifocaç~o fiscal do exercicio da atividade, a cada p",rlodo anual subseqüente, 

re lativo à localização e funcionamento dos estaOelecimentos comerciais, industriais e 

prestadores de serviços, anteriormente licenciados. situados em locais Ou lonas nlo 
reservados para essa atividade ora de uSO não tolerado pelas normas urbanístkas municipais, 

desde que seu funcionamento proporcione incômodos, PQluição son.ora ou ambiental 

inoompaHvels com o uso predominante residencial da região ou cuja ~tivid~de ponha em r;5/:o 

a vida dos transeuntes, a taxa fitará sujeita a acréscimo progressivo anual de 50% 
(dnqüenta por cento) do -;eu valor inicial. 

§l'. O acréscimo de que trata o parágrafo anterior será aplicado após a constataçl§o, no local, 

pela autoridade rompetente ou comissão formada espedalmente para o fim de elaborar 

um parecer técnico, atestando a nocividade ou inconveni~ncia do estabelecImento para a 

area em questão. 

Art. 273. A taxa será lançada com base nos dados fornecidos pelo contrilluinte, 

constatados no local e/ou existentes no cadastro . 

§li. A taxa será lançada a cada licença requerida e concedida ou a constataçlo de 

funcionamento de at ividade a ela sujeita . 

§2~. O sujeito passivo é obrigado a comunicar li repartição própria do Munklpio, dentro de 

30 (tri nta) dias, para fins de atualllaç~o cadastral, as seguintes ooorrêndas re lativas a seu 

estabelecimento: 

a) alteração da ralão social, endereço do estabelecimento ou do ramo de atividade; 

b) alterações fisicas do estabelecimento. 

Art . 274. Em caso de prorrogaçlo da licença para execução de obras, a taxa será redulida em 
50% (cinqüenta por cento) de seu vaior origina I. 

Art. 275. Poderá ser autorizado o parcelamento da taxa de licença nos casos, formas e prams 
estabell'Cidos em regulamentos, firmando-se termo de compromisso. 

Art . 276. A taxa será recolhida, através de Documento de Arrecadação Municipal· DAM, pela 

rede b<tncária ou Agente de ArreC<ldaçllo devidamente autorizado pela Prefeitura. 

5EÇÃOIV 
DAS 15ENÇÕES 

Art. 277. ~o isentos do pagamento da taxa de licença: 

" 
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1- p3r.J locillizilÇIo e fuodonilme<1to: 

aI i1~ ilüOCi;Içties de claue, ilssocJ<oçôes o.oIturais, as~Oes rell&lous. u~Oes de bairro 
e beneficentes, clubes desponiYos, pequenas escolas primárias sem fInS IlKl'3!fvos, 

orfanatos, ,ullos e creches, desde q~ legalmente consUtuldos e ded.lrados de utilidade 
publica por lei municipal; 

b) as autilrquias e 05 órslCls da administração federal, e5lllduilI ou municipal; 

cIos cegos, mutilados, ellCepclonais, Inv~Hdos e os incapazes pem1anentemente pelo 
exer~kio de pequeno comt!rclo. arte ou oficio; 

d) i iltlvidade aulÓl1(lrnil til' pequeno artifice Ou artelolo, d iscrtmlnada em regulame<1to, 

exerdda em Su.3 própr\j resid~ndil, sem empregados OU ilwtIllo de terceiros, não se 
considerando como tal seus deKendentes e o cõnjuge; 

I!) I ~uenl indústria; domiciliar, <Js~m deflnid~ em regulamento 

Ii - p;Jról o exen:lclo de comt!rclo eventual ou ambulante e de OC\Ip;Jç~o de terrenos, vi<ls e 

logrndouros publicas, desde que regularmeme autorizados p~ra t~nto: 

a) os cegos, mutilidos, e~cepcionals e invJlidos que uerçam pequeno comt!rclo; 

b) os vendedores ambulantes de livros, jornais e revistas; 

cl 05 engraXiltes ambulantes; 

d) o wndedor de "tlsos d. artesõ"'ato doméstico e arte popular de sua própria fabrlcaçlo, 
s.em iludio de empregados; 

e l 05 veooedore~ eventuais e ambul~nles Ioc.a~lados Im! estabelll!clrnentos municipais 

espetialmente reservados para suas iltividades; 

a) a limpe'i ou pintura edema e Interna de prédios, muros ou grades; 

bl a construçlo de passeio quaooo do tipo aprovado pelo ófilo competente; 

c) iI COnSlruÇ~ de bilrraca.:s dut lnados ~ guarda de materiais para obra li devidamente 

rlCellCÍilda; 

dI iI con<truçlio de muro de arrimo ou de muralha de sustentaçJo, quaooo no iltinhilmento da 

viii publicil; 

e} as obras realilóldas em imóIIeis de propriedade da Unllo, dos Estados e de suas Autarquias, 

de~e que aprovadas pelo Ô'1~O municipal competente; 
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IV - de veltul.çJo de publicidade: 

a) canues, leiteiros ou dizeres destinados iI fIM ~trlôticos, rellglosoi, benefla!ntes, 

culturais, esportivos ou eleltoqif" dewe q~ em kxais ~menle Ind\cado;s e/ou 
aprovados pele ilutorid,de competente; 

b) placas e dlstkos de hospitais, casas de saúde, repartiçôes, "ntidades filantrópicas, 

benef«ntes, cultUfilis ou esponl\las, quando afixados nos prédios em que funtionem; 

tJ placas de lndiCi";30 do nome de fantaSia Ou rilz30 social, de:lde que 110 modelo aprovado 

pelo órgJo competente e afludo no prfdio do esta~leclmento_ 

Puicrafo Único. A lsençao de que trllil este artigo n.lo é eKtensiv;J ~s taxas de upe:di@ntee 
serviços dlwrsos, devidu par.! o licenciamento e nJo uclul iI obrigaçllo ilcessóril prevista 

neste Código, bem como da in!óC.jçJo e renovação de d~dos ao c~d~stro re~pecliyo. 

CAPiTULO IX 
DA TAXA O( COLETA DE RESlouos SOUDOS 

SEÇÃO I 
DO FAto GERADOR E IHClD~HCIA 

Art. 278. A tua de (oleta de rf$rduo~ $Ólidos tem como fato gerador a utlllzaçlo, efetiva ou 
potencial, dos serviços de coleta, rtmoçoo, transporte e destlnilç:lo final de resldUOs sólidos, 

de Imóvel predial, at~ o limite de 100 (~m) litros/ dia pala reslduos domiciliares e para os 

resíduos orIgini rios dos estabelecimentos comerei'ls. Industriais e de prt$1~1o de serviços 
de ilt~ 200 (duzentos) litros/dia. 
Art. 219 • • coleta, remoçllo, transporte e OI des\illitÇJo IIlIal de remoos sólidos de ilfloÓWl 

predia l, residencia l ou nilo, que e)(Ceder o mon1ante previsto nO artigo Imedia tamente 
an1erior; a remoç~o de con1êineres, entulhos, residUal Industriais e de serviços de saúde; e 

a remO(Jo de residuo exlrlOrdln6rlo resultante de iltivldades especiais, cluslflcados nos 
termos da Iegl!JaçJo espedfkio, pode~ ser rea lizada pelo Municipio mediante cobrança 

de preço públicO OI se. fix.lIdo por 110 de Chefe do Podtr Executivo. 

Art. 280. Pari efello de iocidfl\CJa e cobrilnçil da tlJlJ de coleta de rtsiduos W\idos, 

mnsidera·se beneficiado pelo serviço 0 5 imóveis editlcildOs de qualquer tipo, que possam ser 
utilizados para habitação ou par. o exercicio de qualquer atividade, seja qual for a 

denomlnaçJo, forma ou destino. 

M . 281. A Tau de Serviço de COleta e de RemoçJo de lixo nJo incide sobre u demais 'fias e 
IogradoutOs públicos anele o I.trviço njo for preslado iO conlribuinte OU pOSIO iI sua 
di~paslçlo. 

Art. 282. A especificidade do serviço de coleta e de remoçlo de li~o esl4 earKterlzada na 

utilizaçJo efetiva demonstrada na Relaç~a de Ber.ellcl'rlos EspeciflCOS do Serviço. 
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SEÇÃO 11 
DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 283. A taxa de colel~ de reslduo$ SÓlidos _~ liI~da anualmente, tendo como base o 

tUStO do ~ utilizado ou posto 11 disposição do contribuinte, li <irea corutrvkla do 
Imóvel e 5IJlI destini~O de uso, talculotdos nil forma da Tabela aroeu. 

SEçAO 111 
00 SUJEITO PASSIVO 

Art. 284. t contrilallnte da tau de coleta de re.rduos $.ÓliOos o propriet~rio, o titular do 
domlnlo ul il ou o possuidor a qualquer titulo, de imóvel be~flci.do pelo serviço. 

SEÇÃO IV 
DA SOLIDARIEDADE TRI6UTÁRlA 

Art. 2as. PC)( lerem interesse COfI'Ium 11<1 situ~ção que constllUl o Iillo gerador da Taxa de 

serviço de Coleu e de RemoçJo de Lbco, s.Jo Pf's<;Oil lm'.'Ilte soIld'rIo$ ptlo P3K"mento datlu. 

as pesso.IS fiW:as ou jurídials IocMlor.u oulo:>c<lUrias do bem 1mÓYi!1 beneficiado p!!1o serviço. 

SEÇÃO V 
00 lANÇAMENTO E RECOLHIMENTO 

Art . 286. A Ta~a de Serviço de Coleta e de Remoçlo de Li~o ler~ lançada, anualmente, de 

oficio pela autoridade admlnlstra ttlla, através de DecretO Munlclp~l . 

Art . 287. A Tna de Serviço de C~ta e de RemoçJo de Uxo será recolhida através de 

Documento de ArrKadaçJo Municipal - DAM, pel;! rede bar\C'rla ou a8ente devidamente 

.utoriza.do pel;! Prefeitura. 

CAPfruLDX 
DAS CONTRIBUIÇOES 

SEÇÃO I 
DAS OISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 288. Para efeito de Instltulç30 e cobrança de contribuições, consideram·$(' 

compreendidas no imbl lo das atribuições municipais aquelas Que, segundo a ConstltulçJo 

Federal, a Constituiç~ Estadual, a Lei Orglinicil do Municfplo e I leglsfaçlio inerente, 

compelem ilO Munidpio. 

Art. 289. As cootribulçõescobfildas pelo Municlpio ~o: 

1- de Melhoria, decorrente de obras publicas; e 
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Art. 290. A conlflbuiçJo de Melhoria' Instituída par. fazer face ao custo de obru públicas de 

q~ decorra v.lorilaçJo imobil~ri., le~o como limite lotai a despesa reilliad. e como limite 

indMd~1 o acr~scimo de valor que d. obra resultar para Gda ImÓl/el be~flCiMkl. 

Art. 291. A col'ltribuiçJo tem como fato s,,"'dor o itC~scimo do votlor do imóv1!1 Ioc.JIl!ado nas 

áreas Mneflcl.d.s direta Ou Indiretamente por obras públicas municipais. 

Art. 292. Será de~lda li Contribui,ao de MI!lhor;" sempre que o Imóvel, situou» na lona de 

influência da abril, fOf benefic.lado por quaisquer das \.elulnles obras publicil$, reaUzadas 

pela Admlnlsl.eçlo DiretA ou Indlretl do Município, Inclullve quando resultlnle de convênio 

com iI Unllo, o Estadoou entidade est.dual Ou fede"l; 

I - abertura, .I.rgamento, pavimentaçJo, l!uminaçJo, arborizaçlo, esgotos plwlals e outros 
melhoramentos de praças e vias publicas; 

11 - tonstrllçJo e ampliação de parques, campos de dMJlOrtos, pontes, túneis e viadutos; 

111 - tonslruçJo ou ilmpliaçJo de ~stemas de t~~o ~pldo, Indu~ todas as olns e 

edifj~s necessArlas ao funclonilmento do sistema; 

IV - :oervlços e obras de alnsteclmento de ~gua pot:jYeI, esgotos, instalaç&es de redes 
elétricas e telefônicas, transportes e comunk~çOes em ge!'ll l ou de suprimento de g~5, 

funkulares, ilScensores e instalaçOes de comodidade publica; 

v - PfoteçJo con! ... secu, lnundaçOes, e~, re"",cu, e de !.aMamento e drenagem l:'fT\ 

geral, diques, cals, desobstruçJo de InmlS, pon.OS e ynills, retificaçJo e regularlza{Jo de 
cursos d'álua e Irr.açlo; 

VI - construçlo de est!'lldas de ferro e construçJo, pavimentação e melhof1lmento de 
estradas de rodagem; 

VII! - aterfO$ e realizações ~ embelezamento em lel'1ll, inclusive de!.aPfoprlaç6es em 
desenvoMmento de plano de aspe<to p'lsaglst i(x) . 

Parn,.afo Único. Considera-se ocorrido o fato gerador da Contrlbuiçlo de Melhoria na data da 

publicação do Edital Do!monstratlvo cio Custo da Obra de Melhoramento. 

Art. 293. O dlculo da Contribuiçlo de Melhori.l teli como Wmite total o custo dil obra, fIO 

qual :Ie~O InI;luldas as de$pesas com estudos, pro}el~, desapropriações, :lerviços 
prepilrilt6rios e Investimentos nece~rIos P'f1I qUf' 05 benefltlos sejam altllnçallos pelo!; 

Imóveis situados na lona de Influêno:;ÕiI, e~e(l)ç.lo, adminislraçao, IIscillllaçlo e 
financiamento, Inclusive 05 encargos respectivo. . 
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Art . 294. O Pode. Exe<lIt:iYo d!finir~ que ptoporçao do valor da obra ser~ recuperada illraw,5 

da cobrança da Contribuição de Melhoria. 

P;ir;\,,,,fo Únk o. Ao pen:entagem do custo da obra a ser cobrada como contrlbulçlo será filiada 

pelo ExecutiwD, tendo IMO vÕ$til a ""tu/eu ÔiI obra, os benellclos p;lfa 05 U5~'Io$, as atividades 

KOoOmicas predominantes e (I nlvel de dt$O"nvoNimento da .egilo. 

Art. 295. A determlnaçao da Contribuiçl0 de MeltKl'ia de cada contr ibuinte f.r·se·' ... !eando, 

proporcionalmente, (I custo parcial ou total da obra flOlre todos 05 Imóveis Incluldos na lona 

de Innuênci ... levarnlo em conta a IocallzaçJo do imóvel, seu valor venal, sua testada ou 
irei e o fim a que se destinam, analisados esses elementos em conjunto ou Isoladamente. 

Paric""o Único. Os Imóveis <!1:Iificados em condomlnlo INrtltllNr~o do rateio de rKUperaçJO 
do custo da obra n~ proporç:Jo do número de unidades cadastradas. em .. do de SUiS 
respectivas á' eu de construçJo. 

Art. 296. A contribulç:Jo ~tjnadi ao custeio do ~rviço de Iluminação publica est' prl!llista no 
Art. 149-A da Const ltulç.lo Fedo.ral. 

Art . 297. O serviço de que trata o Artigo 296 Comp'ei!nde i Insu la.çJo de pones. luminiriu, 
manutenç.1o, melllorilMnto e e~JHlnsJo da rede de Ilumlnaçlo plÍblkil e o consumo de 

enersia destinada ~ ltuminaç10 de vlu.IoBradouros e demfls bens publicos. 

Art. 29B. o fato gerador da Contrlbulç.lo de iluminaçJo Publica ~ o consumo de ~erg~ 

elétrica por pesSN natlmll ou Jurldica, mediante lIvçio regula' de ene'l~ elétrica no 
território do MunlcIplo de Perltom • 

Art. 299. A Contrlb ulçllo nllo Incide ~bre usuArim de ener81a elétri!A oriunda de sistemas 
illternativos, tomo ene'lla ~Iar ou eólica. 

Art. 300. A b;J~ de ulculo da ConrribulçJo de I lumif\a{~O Publica ~ oVillor rMnvl do consumo 

lolal de enefJõa e~trtc.a e<>rmante n. fatura emitida pela tmPfesa di5tribuidora. 

Art. 301. As alí!luotas da Contribuiçlo sJo diferenciadas de acordo com iI classe do consumidor 
e a !luantidade de consumo medida em Kw/h. conforme tabela. 

An. 302. A determinaçSo de da~/utqOfIa de consumidor ob~rvar.í n norm .. s da Agênc;õa 

NaciGnal de EnefJia EMtrlca - ANEELou Ó'lJo regulador que vier a substitul-la. 

Art. 303. Estão excluldm da ba~ de dlculo da Conl.lbulçJo de ilumiflilçlo PUblica os 
consumidores da cluse residencial tom consumo de at. 30Kw!h e da cl.s~ furaI com 
consumo de at~ 70Kw/h. 

Art. 304. O sujeito INnÍ\lO da Cont.ibulçJo • o consumido< de energia eJtl lrQ residente ou 

estabelecido no munlclplo. que esteja cJd.lstrmo junto iI distribuidora. 

u. 
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An. 305. A Contribuiç~o de Iluminação Pública ser~ lançada para pagamento juntamente 

cem li fatura mensal de energia elétriça, emitida pela d istribuidora de energia. 

Art. 306. O recolhimento da Contribuição de Iluminação Pública será realizado, 

mensalmente, pelo agente arrecadador, devidamente autorizada pela Prefeitura. 

An. 307. Fica o(a) Chele do Poder Executivo express.amente autorizado a firmar convênio com 

a União e o htado, para efetuar o lançamento e a arrecadação da Contribuiçlo de 
Melhoria devida por obra publica Federal Ou Estadual, cabendo ao Munlclpio percentagem na 

receita arrecadada. 

CAPíTULO XI 
DA INSCRIÇÃO E DO CAOASTRO FISCAL 

SEÇÃO I 
OAS DISPOSIÇOES G[ RAIS 

Art. 308. O cadastro Fiscal da Prefeitura é composto: 

1- do Cadastro Imobiliário FiK~I; 

11· do Cadastro de Atividades Econômico-sociais, abrangendo: 

a) atividades de produçlo; 

b) atividades de indústria; 

c) atividades de comércio; 

d) atividades de prestação de serviços; 

111 • de outros cadastros não compreendidos nos itens anteriores, nl'l:essários ~ atender as 

exig~ncias da Prefeitura, com relação ao poder de pol[cia administrativa ou à organização dos 

seus serviços. 

SEÇÃO 11 
DO CADASTRO IMOBILIÁRIO 

Art. 309. O Cadastro Imobiliário compreende, desde que localizados na zona urbana, na zona 

Urbanizável e na lona de expansao urlNlna: 

l - os bens imóveis; 

11 - o solo com a sua superfÍçie; 

111 - tudo quanto o homem incorporar permanentemente ao solo, de modo que não se possa 

retirar sem destruição, sem modificação, sem fratura ou sem dano, inclusive engenhos 

,os 
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industri;Jis, IOHes de linhas de I l'iInsmlssJo de energi .. elétrit;a , torres de captaçJo de sinais 

de celulu. 

Art. 310. O proprlet'r~ de ImÓVf!I, os titulares de seus domlnlos !l1!!1, ou os seus possuidores a 

qualquer titulo são obrigados: 

1- a prolTlOYer a lnscrlçlo, de seus bens imóveis, no Cadntro Imobill~rlo; 

11 - a Informar, ao Cldastro Imobiliário, qualquer alter ilÇlo na sltuaçlo do seu bem Im6vel, 

como parcelamento, desmembramento, re~mbrilmenlo, fuslo, dem.rtlçio, divi$ão. 

ampllaçlo, ~içJo Judicial definitiva, consuuç.lo, refol1T\a ou qualquer outra ocorrfooa que 

possa afetai o ... "Iof do seu bem im~; 

111 - 11 el'.iblrem os documen tos oecessolrios a iltuaJi~;tÇ1o u.dul.al e prestar todn IS 

infotm;tÇ&es 50IIcllldas pe~ autoridade fiKal; 

IV - a franquearem ~ autoridade fISCal, clevid~mente credendada, as dependencias do 

bem I~I para vistoria fISCaL 

An, 311. Pari fins de InscriçJo no Cidamo Imobifiário, alteraç30 ou bil l~a, conslderil-se 

documento h~bll : 

1 - a esa ltura; 

2 -o cont rato de compra e venda; 

3 - o formal de partilha; 

4 - a ceflidSo relativa a decl505es judkiais q ..... impllq ..... m transmls~ do Imóvel; 

I- considera-se possuidor de bem imóvel ó>quele que estive. no uso e 1'10 1010 do bem II!IÓYl'I e 

aprese ntar recibo onde comte iI identifocaçJo do bem Imóvel, e, sendo ° caso, OI sua Insc:nçlo 

Cadastr.lllmoblllárla anterior ou conlrato de compra e de venda: 

II - em uso de IIt/alo sobfe ° domínio útil de bi.'m imóvel, dever" corUtl., a~ da e~preu:lo 
"domlnlo útil sob litlglo", os nomes dos litigantes e dos possuidores a qualq ..... r titulo do bem 

im6vel, a MtUl'ela do feito e ° jullO e o ca rtório por onde correr iI açlo. 

Pa rilrafo llnko - Fica Instltuido o BCI - Boletim de Inscrlçllo, de AlteraçJo e de Baixa no 

C<ldastro Imoblli'rio. 

An, 312, Para IIns de Inscrlçlo no cadastro Imobiliário, considera-se situado o Imóvel f\O 

logradouro correspondente. sua frente efetlvi!. 

§1' - No c;rso de Imóvel. edlficildo ou nJo~diflCéldo com duas ou mais esquinas ou com duas 
ou mais frentes, será consideradO o Iol radouro relativiI li Irente Indicada 1'10 titulo de 

propriedade; na lalta do titulo de propriedade 1! dil respettlva IndlcilçJo cOfTespondente li 

, .. 



-, 

-' 

-

, " 

--

-

-

-
-
-' 

.M. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERITORO 
CNPJ: 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata s/n - Centro AdministratiVo - Cent ro 

" "nl" prinoCipal e na Impossibllid,de de determin~( ;lo frente prlrw:ip,al, consid"ra-SI! o 
logradouro que coAf,", ' 0 Imóvel maior ,,~k>rizaçJo; 

§21 - SI!~ con~lderado o Iogr3douro di! maneira geril, que lhe doi KtSSO; hawndo mai~ de um 

logradouro que lke dá acesso, conside",-SI! o Iogr.Idouro que confifil ao bem imóvel maior 

VlIlorililç~o; 

§39~ encravado, ser~ considerado o logradouro corre~pondente' servkUo de passagem. 

Art. 313. O propriel~rlo de bem Imóvel, o titular de seu domlnlo útil ou o seu possuidor a 

qualq uer t llUlo, le rJo os ~ulnles prazos: 

I ~ de alI! 30 (trin ta) dln para Pfomover, inKriçlio de seu bem imóvel no údilstro Imoblll~rio. 

contados da dala de expedlç10 do documento MbH d" WI propriedade, de.seu domínio 011 

ou de sua po_ iI qualquer t itulo; 

11 - de alI! 30 (t rin ta) dl,ts, ~ra Informar;tO Cadawo lmob~ijrlo, qualquer 11t~raçlo ou haiD 

na situaç~ do seu bem imÓl/el, wmo p,,'ul.m~nto, desmembram~nto, 

remembram~nto, luslo, demarcaç~, divisJo, ampHilçlo, medlçJo Judlciill definit ivi, 

rPConstruç30, reforma ou qua~uer outra owrrêl'lCla que possa af"tilr o yalor do seu bem 
Imóvel, contados da da li de sua Ilterilç~o ou de sua hab.a; 

111 - imediato, para franquearem 11 Autoridade Fisal, devidamente credenciada, as 

dependências do bem Imóvel pita vistoria fis",!. 

Art. 314. O 6rgJo responsáwl pelo cadastro lmobiliilrio dever. jlfomover, de modo, iI in5Ctiçlo 

ou i alteraç~ de bem Imóvel qwl>llo o propl'io.>t~rIo do bem Imóvel. o titulilr de seu domlnio 

litil ou o seu possuidor a qualquer tit ... lo: 

I - após 30 (trinta) dias, contados di datil de expediçJo do documento hibll de propriedade, 

de domlnio GIII o ... de POSSoE' a qUilquer titulo, não promover a inKriç~, de seu bem imóvel, 
no Cadastro Imobili~rio: 

11 - após 30 (trlntil) dias, wntados da data de alteraçSo ou de incldêr>Cla, n30 Informar ao 

cadastro Imobili~rio (lualquer alteraçlo na situaçlo do seu bem Imóvel, como il<1rcelamento, 
deslT1f!mbramento, remembramento, fusão, demilrCilÇJo, divisJo, ampliaç~, medlçlo 
judicial definltiYiI, reconstruçlo, relorma ou (lualquer outra ocorrência que po~ afetar O 

vllordo seu bem imóvel: 

111 - nJo fraroqueilrem, de Imediato, ~ Autoridade rucal, devldam,mte apreS<"ntilda e 

aedl!nciadil, as dependêndls do bem imóvel para viitorU fisuL 

Art. 315. Os responsáo,els por Iotum"nto, os incorpofltÔOres, U lmobili~ rias, os regiitros 

pUblicos cartor1r1os e IlOtarlits fitam obrigados a fOlneur, 10 611110 responsável pelo 
Cildastro Imobiliário até o ultimo dia út il do mês subseqiienle, I fel.tlo dos imóveis q"", no 

>O, 



--

• 

.e. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAl DE PERITORÓ 
CNP J: 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata s/n - Centro Administra t ivo - Centro 

m~J ~nterior. tenham sido alienalbs, definitivamente ou m"'diante (Ompnlmlno de 
compra e ~nda, rqlSlrldosou transferidos. menciorYndo: 

1- o nome. CPF/CNPJ e o endereço do adquirente; 

11 - os dados relatNQS ~ sltuaçlo do imóvel alienado; 

A<1 , 316. Al; delegadas, as aUlo l1zadn. iI5 permlssloniirlis e as concessionárias de ""rviços 
publlcos d~ energia el~lrka. de telecomunkações, de gás, de água e de ,",5goI0, flum 

obrigadas a forn«er ao órgão respon~vel pelo Cildastro lmobili~rjo. at~ o último dia úlll do 

mês sub!.eqioente, • rel;t.çJo dos imóveis que no mAs anterior lenhirn solicitado inscriçJo. 

iltenoçlo ou bililll de serviço, mendoNndo: nome/fazlo social, endereço do wlicltante, 
dilU, e o objeto d. sollci~o. 

Art. 317. No ala da Inscrlç~o, ser~o Identificados com uma num ... r~çao p.drlo, ~qüenclal t 
próprll, charrwda InscrlçJo IllIQbil~rII, contida no 8C1- Boletim de cadastro Imobl~lio. 

SEÇÃO 111 
00 CAOASTRO OE ATNIOAOES ECOHOMICAS 

Art . 318. O Cadastro d ... Alividad ... s Econ6mlcas compreende, desde que 10e.lI~ados, installdos 
ou ~ fuocion';Hnento: 

I - os estabelecimentos com"'f(i.;Iil;, IMlustrllis, produtores e prestadores de ser-liços; 

11 - os profissionais ilut6nomos com ou sem estabelecimento fIXO; 

111 - as pessoas n,lt!,1ri1lS que exerçam atividades eCOrlÓmlus informalmente. 

Art. 319. A!; fl@i$OilSfisias.romousemestabelecimentoflXO, bem como as pesso.iIS jurldias, 

1010 obriRadas: 

1- . promov ... r a sua Inseriçao no Cadastro de Atividades Econ6micas; 

11 - a informar qualquer illte~So de nome ou de ral~o social, de endfoll!ço, di! 
iltMdade, d" .ócio, de fuslo, ele Incorporaç30, de clloIo e de extinçlo; 

111 - • exibi,,,m os documentos necessários t atualll~~o cadastra' e prestar todas iIS 

Informações solicitadas pela Autoridade f iscal; 

IV -. franqu"ar"m • Autoridade Fi5C.II1 as dependlndas do IociJI onde estio sendo "lU!f(idas 
as atividades econ6mlas ou 'IO(iais Piril dill&~ flKal. 

Art. 320. Para fins de In$criç~o, aheraçJo ou biliu no cadntro de Atividades Econ6micn 

os estabelecim"ntos comerciais, Industriais, produtores e prestadores de serviços dever;o 

apresentar: 

>'" 
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I ) contrato ou o ~Sbtvto social, CNPJ e .. inKríçÕ<! e ..... du~l- q"..rocIo 11o~r; 

b) os profissionais aut6nomos, com ou S@fTl estabelecimento fixo, d~r1io ipre~nlilr o 

registro do órglo de dlss@,o CPFea Cilrteil'il di' IdentlditlHo. 

Art. 321. As pessoas fíilcn, com O<J s@mesliIbeleQmentomo,bemcomoiupeSWilsjuridicis, 

de direito públil;o ou privado lerIa o prazo de alé 10 (dez) dias para promover i sua Inscriç.1o 

no Cadastro de Ativid,des Econ6mlcn: 

I - de até 10 (dez) dias, pari Informar qualquer alteraçJo de nome ou de ralmo social, de 

endereço. de atividade, de s.ócio, de luslo, de incorporaçio, de clsJo, de extinção e de bail(,), 
amtados da da la de Illeraçlo; 

11 - imedi<llo, plIrl frlOQUI!iI' 11 Autoridade Fiscal, lk'VIdamenle cr~iada, as 

dl!pend~ncias do 101;001 onde esl~O sendo ""erôd.~.~ ~tMd;Jdes econ6mlcis ou sociais pal'il 

dil~ncia fisuol. 

M . 322. O 6.goo ruponWlel ~Io Cadutro de Alividades Econllmlcis deverá promover, de 

oficio, ;J inscriçJo, a allerfÇJo ou a baixa, quando as pesSOiS flslcAs, com ou sem 
estabelecimento fixo, bem como ;os pe",oa, jurklicas. de dl.ello público Ou privado: 

I ~ após a data de Inicio de at!\lidade, n~o promoverem a sua Inscrlçlo; 

11 - após 10 !del) dias, cont.dos da data de alteraçlo, ~ 'uslo, de incorpof3çiio, de 

cislo, de u tinçlo 01J de bililta, nJo Informarem a su;I alteraçlo; 

111 - n~o fl'ilr'lqlM!a,em ~ AutOfldade flsclll, d .... idamente atdenclld • • 1$ depend~nda~ do 1oc,,1 

anele estão sendo exercidas '" atividades, para dilighci.J fiscal. 

Art, 323, Os registros po.ibllc:os u rtorários e ~.iais, bem como as a",odilÇÕPs. os 

sindk.Jtos, as entidades e os 6rJlos de clilSM', flCil m obrigados a fornece, ao órJ~o responsável 
pelo Cadastro de Ativid'des Econ6mkas ilté o ultimo dia uti' do ~s subseqüente, i relação de 

lodas as pessoas fis lcas, com ou sem estabelecimento fixo, e de todas u pesscas JuridiCin, de 
direito público ou priv.do, que 50Iicitafil m inscriçJo, alteraçJo Ou b;Jixa de registro, 

mencionando: 

I ~ o nome, iI ... do wcial e o endereço do solicitante; 

11 ~ a da ta" o objeto da solkltaçJo. 

M . 324. M deles.d.s, as utMlldiS. as permission.;\riil5 e IHOncessloMNS de sefViços 

públicos de enercla eW!trica. de telecomunicilç6es. de p s, de ~Iua e de "'Boto, ficam 
obr'€adas a forMee., ao Ófglo 'esponshfol pelo Cadastro de Atividades Ec0n.6mlcas, at~ ° 
último dia Util do mh subseClilente, a ",Iaçlo de todas .. peS50as fi,k.J" com 
estabelecimento fixo, e de todas aS pes50as jurídicas, de direito público ou privado, que 

"" 
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rolkitil~m InKrlç~, alteraçJo ou baixa de serviço, mencionando o nome, a razlo social e o 

enderl'ÇO do solklt.nte; iI data e o objeto di solicitaçlo. 

Art. 325. No .10 da inscrição, :leria identificados com uma numeraçJo pad~o, seqllenc~1 e 

próprio, chamado InscrIçJo Munkll)ll de AtMd~e Eton6mic.J, contida no ~dilstro de 

Atividades Econômicas. 

Palie,alo Ónlco · A!. pessoas jurJdIUS integrantes do Regime Es~lal Unificado de 
Arret:ildilçlo de Tributos e Contribuições - Simples Nacion.1, $f!rJo ident ifiCldils pelo numero 

de ino;<;riçlo riO OdiJstro Nacional de PusoasJur!dkas - (NPJ. 

SlÇÃOIV 
00 CADASTRO SANITÁRIO 

Art . 326. O Cadastro SaniUrio • composto por pessoas fislr:as, com Ou -;em est.belecimento 
fixo, e ptsrou jurldials, de direIto publico ou privado, que estejam relacionados com 

b briCilçlo, produçJo, manlp!.l~, arondic:~mtnto, con5eMlçlo, cltpósito, 
armazenamento, tr.Insporte, dlmibtJlçlo, vendi ou consumo clt alimentOs. bem como 

atividades ~rtlnentes.lo higienoe t Wlúde pública. 

Art. 327. AS pessoas fisicas, com esut>.. lKimento fi~o, e .. s pessoas Jurldlcas, lello os 

seguintes prllOS: 

I - de a t~ 10 idel) dias antes da data de Inicio de atividade, para promover ~ sua Inscr!çlo no 
cadutro 5anltjrlo; 

11 - de at~ 10 (dei) dias, pilra Informa r ~ cadailro sani~rio qualquer alteraçlo ou wiU, de 

fuwo, de incorporação, de cisJo e de utinçJo; 

li! - Imediato, para franq uearem , Autoridade Fiscal, devidamente credenciada, as 
dependências do loc .. 1 onde estio sendo exercidas as atividades, para dll1gfncia fiu:al. 

Art. 328. O Óf1:1o responsâvel pelo Cadastro Sanitário dever~ proll1OYf!r, do! ofl(lo, • lrl$CriçIo, 

a altl!raçlo ou i b.ailla, q ..... ndo I. pI!SSOis lisic:as, com Hubelei:imento filIO, I! ai pe550iIS 

jurldlcas, dI! direito público ou privado: 

1- após a data de Inicio de at ividade, nlo promoverem a sualnsCfiçlio no Cadastro Sanitá rio; 

11 - após 10 (dei) dIa., contados da data de alteraçlo ou de b.aln, de fusJo, de Incorporaçl o, 
df' cj!Jio e de II!XtlI\ÇJo, n~o infollTllrem ao C .. dastro sanitário. su .. alteraçlo, dI! nome ou de 

razão social, de endereço, dI! atMdade, de SÓCio, de fusIo, dI! lncorporaçlo, clt d$So, de 
extinçlo e ele b.aiu; 

111 - nlIo franque"l!m !"" .. dilig~ncll fiscal ti Autoridade Fiscal credenciada, as dependências 
do local onde e$l~o sendo lI!Xercldas as atividades. 

n o 
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SEÇÃO V 
00 CADASTRO DE V(fcUlO DE TRANSPORTE or PASSAGEIROS 

Art. 329. O Odastro de Velc:ulo de Transpone de P,u<;3gelrostompreende 

os ~kuk» de tr;!IIlsporte desde que em circulaçlo 01J em furoclonillMnlo. 

Art. 330. As pessoas flslas, com ou sem estabelecimento fi~o, e as pessoas jurldicas, 

titulares de velc:uKls de transporte de pilS$<Igeiros. ~o obrlsadas: 

l -a womover a Inscrlçlo do veiculo no Cadastro de VeJc.ulo de Transporte de Passageiros; 

11 - a Informar qualquer alteraçllo e biil<il ocorrida 00 veiculo, como reforma. 

restauração e reti .. d. ~ circulaçlo; 

lU - a ,,"xibirem os docvmentos ~rios a illUaliz3Ç1o ad,J5t .. 1 e lIfestar todas as 

informi>ÇÕeS solicitildas pe~ Aulorld~ Fiscal; 

IV - a franquel~m I Autoridade Fiscal ~s dePf'nd~nci.u do veiculo PiI" vistoria fiscal . 

.6.rt. 331. Pilr" fins de h\Scrlçlo, Ilte~ç~o ou baill:a 1>0 Cildlstro, os titull<es deverão ilpresentar 

o Cen ifiudo de Registro e llcencllmento do Velculo·CRV. 

Art. 332. As pesSOlls físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as pessoas jurídiCilS, 

titulares de yefcui05 de tra nspone de passageiro, ter~o os seguintes prilZOS: 

I - de até 10 (dez) dias plt"il promO\ler a inscrição do veiculo; 

H - de att 10 (dez) dias pilri! Informar ao Cildastro, qualquer alle~o e IYl.ICiI ocorrida no 
yeículo, como refonn., restaur~o e retirada de circulaçlo; 

III - imediilto pilf'il franquearem 11 Autoridilde f rscal, devidamente credentilda, as 

dependências do vri::ulo de transporte de pauageiros, plf'iI ylstoria filaI. 

Art. 333. O 6rgl o fespon~el pelo Cadaslro deve~ promover de oficio iI InscriçJo iI aller~o 

Ou a baixa de yelculCls de transpClrte de passageiros: 

I - após OI data de iniCio de sua circulaç~o, não promoverem a Inscrlçlo do seu ve iculo no 

Cadastro de VeÍ<:ulo de TraMporte de Passageiros; 

II - após 10 (dez) dias, contados di dali de alter~CI ou de ballll, nlCl infClrmarem, aCl 

Cadastro de Veiculei de Transporte de Pusageiros, qualquer illlef'ilçlo 0tJ boIiu OCCHTidil no 
veiculo, UIrrtO reforma, restlur~o ou retirada de cifculaçlo; 

111 - não ff'ilnqlRlfem, de imediatCl 11 AU1C1ridilÓl! Flsuol. devidamente credenciada, as 

dependências do Yl!Í<:ulo, paf'il vlstCl/ia fl5Clll. 
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An. 334. No ato da inscrlç.lo, os velculos SflrJo identifkJdos com urnlI nUmer.lçlo Plldrlo, 

5eqiJend.1 li! p<Ópri~ . 

SEÇÃQVI 

DO CADASTRO DE II.MBULANTl', DE EVENTUAL e DE FEIRANTE 

Art. 33S. o C.dutro de Ambulante, de bentu~1 e de Feirante compreende os ambulantes, os 
eftntuais e 05 feirantes, dndt> quewtizados, Insla ladosou em funcionamento. 
pa...,mo Único· Fica instituldo o Boletim de InscrjçJo, de AlteraçJo e de Ba ilA Cadastril de 

Ambtlllnte, de Eventual e de Felranle. 

An. 336. Os Imbulantes, 0$ eventu.i5 e 05 feir.mtes, 5lI0 obr18'dos: 

l - a promover a sua in..:riçJo no C.dntlo; 

11 - a Informar ao cadastro qualquer alteraç~o ou boo~a quanto .. sua IOCillizaçlo, lnSla laçlo e 

funcionamento; 

111 - • e. ibirem os documentos necessários ~ atualiraçlo cadastra l e prest.1 1$ 
informlç66 SOlicitadas pela Autoridade Ascal; 

IV - a franquur"'m, à Autoridade FI5C;itl, u depend~ncllS do local onde estio s","do uercldas 

as atlyldade ~, para dil igência fiscal , 

Art. 337. Pu~ fins de inscriçlo, alte raç~o ou balJca no Cadastro os ambulantes, os 

e\lentual$ e os feirantes deverlo .ptesentar o CPF e a úrteira de Identidade; 

An. 338, O~ ambula ntes, os eY1!ntual~ e os felrant<!"S terlo os !leju!ntes pra los: 

I-ati S (dnco) dias para ptolT\OYer a sua InscriçAo noOdutro; 

I1 - ati S (cinco) dias para informar, ao cadastro qualquer al te ração ou bill~a lia sua 

Iocalitaçlo, Il\Stalação e fUl'lClollamento; 

111 - para frinqtl@uem, ~ Autoridade Flsu l, d.....mamente credtl'lC~da, as dependtl'lCif$ do 
Ioal onde estilo sendo uen:ldas as a tividades imbulalltes, eventual$ e "'irallte" para 

diliSêl'lCla fiscal, Imediato. 

Art. 339. O órg,lo respon*,el pelo Cadastro de Ambulante, de Even tual e de Feirante de ...... r. 

promOVi!r, de ollcio, a inscriç~o, a a lte raç~o Ou a ba i' a, quando: 

I - após a data de illfcio das atividades os ambulantes, eventuais e felralltes, nao 

promoverem a WiI inscriçJo 1\0 Cadastro de Ambulante, de Eventual e de Feiran te; 

11 - após a daUl de alteraçlo ou de babla .... sua IocalizaçJo, InslillaçJo e funcionamento , RIo 

informarem, lO C~dastro a sua al teraçlo ou OI SU~ bai ... ; 
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111 - não franquearem, de ime.:llato, ~ Autoridade Fi«"I, devidamente credenciada. as 

d epend~ncia , do loI;al onde estão sendo exercidas as atividades, para diligência fiscal. 

Art. 340. No ato da inscrição, wr~o identificados com uma numel'3ção padrão, seqüencial e 

própria, cllamadalCAF -Inscrição cadastral de Ambulantes, de Eventual e de Feirante. 

SEÇÃO VII 
DO CADASTRO DE OBRA 

Art. 341. O Cadastro de Obra compreMde as obras de construç~o, reforma, ampliação 
ou movimentação dI! terras exe<:utadas em propriedades privadas. 

Parágrafo Único - Fica instituído o Boletim de Inscrição, de Alleraç~o e de 8ail<i! Cadastral de 

Obra. 

Art. 342. AI; pi'ssoas físicas ou juridiC<l5 titulare5 de obras s~o obrigada s: 

I - a promover a sua illscrição no Cadastro de Obra; 

11 - a ill/ormar ao Cadastro de Obra qualquer alteraç~o ou baixa lia obra; 

111 - a exibirem os documelltos nece$$Jri05 ~ atualizaçao cadastral e prestar as 

informações wlicitadas pe la Autoridade Fiscal; 

IV - a franquearem 11 Autoridade Fiscal, devidamente credenciada, as dependências do 

local onde est~o sendo executadas as obras, para vistoria fiscal. 

Art. 343. Para fins de inscriçao, alteraçlo ou ba lltil no Cadastro de Obra as pe'»Oas físicas ou 

jurfdicas titulares de obras, desde que em construção, em reforma ou em execução, deverão 

apresentar: 

1- cópia da escritura ou contrato de compra e W'nda do imóvel onde se realiza .. i a obra; 

11 - comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Pública Municipal; 

111 - Anotação de Regularidade TécniC<l - ART da obra no Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura -CREA; 

IV - projeto arquitetônico; 

v - CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas; e 

VI - Carteira de Identidade; 

VII - no caso de pessoas jurídicas, o contrato ou O estat uto social e o CNPJ - Cadastro Naciollal 

de Pessoas Jurfdicas. 
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Art. 344. As penoas fislcas ou jurldicas tltula~s de obr.Js, d~~e llue em constnttlo, em 
reforma ou em e~ecuçJo, le'~o os seguintes prazos: 

I-d", Õltt!t (cin(o) dias PI", promOl/er a sualnSl;, içJo no Cidutro de Obra; 

11- de It~ 5 (dnro) dias para inf~r qualquer alteração ou bililca roa sua COf\SlruçJO, reformil 

ou nec:uçlo; 

li! - para franquear1!m ~ Aulorldadt Fiscal. devidamente credenciada, as dependêndu do 

10C31 onde estIo $E'OOO construj(\is, reformadas ou e~ecutadas as obras, piril vistor ia flSCilI. 

Imediato. 

Art. 345. O órglo responsSvel pelo ~nlrD de Obras deveri Prorl1OVef de oficlo, a inK~o, 

• alte .. çlo ou, b;1i~iI, quando as pessoas flsicas ou jurldicas titulares de Obru pilrl lcul"res, 

desde que em conslruçJo, em reforma 0\1 em necuçJo: 

1- após I data de Inicio da obra, nlo pro~rem a .lua inscrlçao 00 cadulro; 

II - a!JÓsa data de alleraçlo Ou de ~ixa da obra n~o Informarem lIO cadastro; 

li! - I'IID franque.rem , de im~·(II.to, • Autoridade f iscal devidamente credenci&da, iIS 

dependtndas do local onde enJo sendo executadas as obras, piri vistoria fiscal. 

AIt. 346. No ato da inscriçJo iiI obra sera identifICada com uma numer.llçlo padrSo, seqOendal 

e propriil, chamada Inscliç'o de Obra. 

SEÇÃO VIII 
00 CAOASTRO DE OCUPAÇÃO E OE PERMAN[NCIA NO SOLO OE 

LOG RADOUROS PÚBLICOS 

Art. 347. O cadast ro de OcupaçJo e de permanlmela no Solo de 

Logradouros Públicos compr~ende os móveis, os equlp3mentos, os vekulos, os utenslllos ou 

quaisquer outros objetos, desde que, Ioailizados e Instalados, estejam O<:\IpõIndo ou 

permllneçam no solo de areas, de vias e de logradouros públicos. 

AIt. 348. As pessoas If!.ias, com ou 5efTl e$tabeltdmento fuco, e 1.1 pe~as juridtc.s, de 

direito públko ou privado, titulares de equ ipamentos, de vekulos, de utenslllos ou de 

quaisQuer outros objetos Ioailizados e Insta~s, estej.lm ocupando ou permafl!Çilm no solo 

d~ vias e de Iogr.lldouros públkos, 5.10 obrigadas: 

I - iI promovt'!r a Inscriçlo do equlp'mento, do wlculo, do utensillo ou de qualqUt!r OUlro 

objeto, no Cadastro de OcupaçSo e de Permanência no Solo de Logritdoul'O$ Públicas; 

11 - li infOl'mar qualquer alter.llçJ;o e hibci ocorrida no equlp.1menlo, no veiculo, 00 ulelUlllo ou 

em qualquer outro objeto, como dimen§Ões, modalidade, Iocallzaç~o, Otupaçlo, permanlncÍil 

e reti rada; 
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111 - I e.vbirem os (jocuml':nIOS ne<eSYrloS ~ illU.lil,ç30 all,uual e prestar tod as IS 

irlform~s solicitadas pela Autoridade f w l; 

Art. 349. P"r;! fins de inscriçJo, alteraÇilo Ou balQ no Cildnlfo de o.:upaçJo e de 

Permanência no Solo de logradouros Públicos, os titul.res de .-.quipamentos, de veiculos, de 

ulenlJlios ou de quaisquer outros objetos, desde que, loc.alizados e Instalados. esle)jm 
ocuDando ou permaneÇõlm no solo di! '~IS, de viu e de Iogr.tdol.ll'Oi publicos, deve,Jo 
apresentar: (P~; Cilrttl,a de Identidfde; memorial descritivo do objeto no caso de triJlle,!, 

bancas., bilrncn: Cel'lifiCildo de lIe8;51'0 e Liuncial'l'ltnlO do veiculo. 

Paréilfilfo Único · Fk.i InSfituldo o Boletim de Inscrl(50, de Alteraç~o e de BaIIt3 Cadastral de 

OrupaçJo e de Permlnloda no Solo dt Logradouros Pilblicos. 

Art. 350. As peno~s flsicil s, com ou wm ffiabelecimento fIXO, e EIS peMOaS juridicils, de 

direito público ou privado, t itulares de elluip;lInenlos, de vekulO!, de utensaios OU de 

quaisquer outros objetos, desde que, localizados e instalados, estejam ocupando ou 
perman..ç~m no $010 de ~reas, de vias e de logradouros públicos. ter200 os seguintes pralos: 

I-It~ 10 (ded dias ~ril promover" Inscfiçlo do equipamento, do veiculo, do utensilio ou de 
qualquer outro objeto, no cadastro; 

li - até 10 (de i ) dias ~ra In formar ao cadastro qualquer alteraçlo e baixa ocorrida no 
equipamento, no veiculo. no utensnio ou em qua1lluer outro objeto. como dimenstles, 

modalidiKle, IocalllaçJQ, ocupaçlo, permanfncia e retirada. 

Art . 351. O 6rglo respons;lvt'1 pelo cadast ro d~r~ promover, de ofldo, a inscrlçJo, a 

.lter,Jç~o ou a bal~a, quando u pes$Oli fiskas ou Jurldlcas titulares de equipamentos, de 
vekulos, de utenslUos ou de qualslluer outros objetos. estejam ocupando ou permaneçam no 
$010 de ;ire ... , de vias e de Iogrôldouros públicos: 

I - após a cklta de inicio de sua locaJi,,,,,Jo, lnstalaçJo, ocupaçJo ou pe:rmanfncli, nlo 

promoverem illnscrlç.lo no cadastro; 

11 - após 10 (dei) dias. contados da data de illteraçlo ou de bilu, nJo informarem. ao 

C.dntro qua lquer alter.l~ ou baixa QCOrridi no equipamento, no vt'lculo, no utensflio ou 
em qUillquer outro objeto, como dimens6H. modalidade. ioQli,a.çlo, ocupaçJo. 

permilnênci;l e retlrilda; 

111 - nlo franquearem de Imediato, ~ Autoridade Fi'iul, devidamente credenciada, o 
aces$Q lOS equipamentos, aos vt'lculos, aos utensllios ou a quaiSquer out ros objetos, p;ilfiI 

veriflcaçJo flsc31. 

Art. 352. No ato da Inscriçlo, os móvt'is, os equipamentos e os vt'kulos serio id"ntlfie~ 

com uma numeraç.lo padrão. seqliencl,1 e pr6pria. 
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hrj,rafo Onlco • A numeraçJo ~drJo, seqüencial e própri;l, correspondente ,)(I registro 

e .o tormole no C;Jda"ro de Qalp;ilçaio e df' Permanfnd.l no Solo de LoIJildol.lros 

Pllbtlcos devt!r~, obrigatoriamente, lt!r afiXêldo no equipamento. 00 veículo, no utensnio 0\1 

em qualquer outro objeto atrilv~s de pintura, de adesivo ou de autoco lant"'. 

SEÇÃO IX 
DA ATUALIZAÇÃO 00 CAOASTRO FISCAL 

Alt.3S1. /lo, AtuillizaçJo do ~slrO Fis(al comprl!f!nde o plill1f!'jamenlD, li elaboraçlo, I 

Impllnllçlo. o rontmle e o proceUólmenlo das informaç6es cadastrais neceuáNs MI 
tlesenvoMmento das at jyidadf!s flsco·!,lendá .... s. 

Art. 1S4. A admlnlstraç30 da Fazenda Pública MunkiPilllnklará, ill~ o último dia útil do mh 

de fevereiro de uda ano, os trabal llos de atualilaçJa do Cadastro Fiscal. 

§1' - O plilnejamenlo, o Qennvolvimento e a elabor.lçlo do tr.lbalho de atuallzaçlo do 

Cadastro FI5C.lI1 dever)o estar asnntados em 4 (quatro) pU.res fundamenta;';: met • • Objetivo. 

e1tr.lt~l!a e cronograma de e~uçlo. 

§2' - A Implant~lo, o controle e a avaliaçJo do tr.lbalho de Atualização Cada1tral deverlo 

e~tar voltados para a metQdoloila elentiflCa. 

Art . 355. A admlnistr.lç~o da Fazenda Pública Munidpal emitirá relatório de5(fe~endo. at~ o 

último dia útil do m~$ de Junho de uda ano, oS elementos t.ilusadores da desatuallzaçlo 

~ntfJl. 

§ti • A desaiçJo dever ~r enume .... da na ordem d«re$Cente de afetaçJo CiKlastr.ll e 

deUlh.dl, com dareUl, favorecendo a eJllllanaçào poI'menorizada e específlCil, evitando iI 

expUcaçJo globallzada e genérla . 

§2t - A de$Crlç~o deverá conter. acompanhada com I exposlçJo de mot ivos, o calendário 

de pico, com elaboração do diagram, de causas e efeitos e a identillt.ilçlio dos pontos de 

estrangulamento. 

Art. 356. A iJdmin;,;traç~o da Fnendil públit.il Munici~1 (oO(lul .... alé o último dIa útil do mts 

de outubro de cada ano. a atuilliuçJo do Cadastro Fisc.iol. 

Art . 357. A iJdminislraç~o da Fllenda Pública Municipal ellbonll'l1. at~ o último dia útil do mls 

de novembro de cada ano, as propostas de alualizaçJo do Código Tributário Municipal . 

CApITULO XII 
DAS PENALIDADES f SANçOES 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 358. Const itui infraçJo <I .çlio ou omMilo, voluntária ou ~o. q~ importe Inobnrvlnda 

de normas nlabelecida~ 1liI1e-sIsI.çlo tributária. 
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Par.1i,,,,fo Únko. Será consid~rado Infrator lodo aql,ll!le que cometer, co"s! ... n,er ou 
luxUiilr a~UI!m a priltialr Infri!ç30. e .ltoda, os respon~eis pela e~ecuçJo dn leis e outros 

lias normativos baiudos pela AdmlniSlfiilçJo Mu nicipal q~, tendo conhe~imento da 
Inf~lo, delxarem de autuar o Infrl tOr. 

Art. 359. k; inlrilç6es 'lerão punldu, ~paradils ou cumulativamente, com as st'lulnles 
corninilçôes: 

11 - proibição de transacionar com os 6rglos Integrantes da Adminislraçlo Ol'",ta e Indireta do 

Munldplo; 

111 - suspensJo ou cancelam"'nl!;> de be ...... fM;ios. a~m I!1ltendidas as concessões dadilS aos 
contribuintes par. se uimirem do pil8amento total ou partlal de tributos; 

IV -suje;çilo a regime eSpKlal de fisullnçl!o. 

Att . 360. AapliaçJo de penalidade de q...alquer natureza em C;>~ algum dbpensil: 

I-o pilgilm<!nto do tributo <! do~ ~~sclmos cabmls; 

11 - o cumprimento das obrigilçll<!s tributárias iltE'ssórias l! d@ outras sançõe~ clv@ls, 
&dmlnistrat ivas ou a lmlllills qU@CQubtrem. 

Art. 361. Não se ~<!rj contril 5E'rvIdor ou contribuinte que tl'nlla illldo ou paiO tribvto de 

ilCorclo (Om iI orl<!ntaçllo ou int<!rpfetaçlo fiscal, t;O<lstanle de dl'(:~o de qualquer instandil 
admlnislrlItiviI, mel-lTlO qu<!, posl<!riorm<!nle venha a ser modificada usa oril!ntilç~o ou 
Inttrpretaç~o. 

SEÇÃO II 
DA SUSPENSÃO OU CANCElAMENTO DE BENEFfClOS 

Art. 362. Poderio ser suspensas ou unceladas as concesslSes dadas ilOS contribuintes para se 
<!xlmlrem d<! pilgilmento total ou parcial de tributos, na hipótese de infrlng&ncia à legislaçlo 

tribuliria pertllM'nle. 

Paricrilfo Único · A suspe..m ou tancelamt!nto SoI!B determlnildo pelo Pref<!lto, considoeradil 
iI gravldilde t nalurelil dalnfraçjo. 

CAPiTULO XIII 
DAS PENALIDADES EM GERAL 

SEÇÃO I 
DAS OISPOSlÇOESGERAIS 

Art . 363. Constitui Infr.lç~o toda 'do ou omisslo voluntirja ou InvoluntArla que importe 

em lnobservancla, por pa rt<! da pessoa flslca ou JurldlciI, contribuintes ou respon~vels 
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tril.lUtários. de nOrmaS estabelecidas por esta Lei ou em regulamento ou pelos aiOS 

administrativos de caráter normativo destinados li oomplement'-Ios. 

§19. A responsabilidade por infrações indepellde da intenç~o do agente ou do responsável e 

da efetividade, natureza e e><ten.ao dos efeitos do ato. 

§29. As multas por infrilÇ~O somente serão apl icadas quando apuradu por meio de aç~o fi~al 

Ou denunciadas após (I infcio do procedimento fi~al. 

Art. 364. As multas ser1io cakuladas lomamlo-se como base (I valor do tributo, corrigido 

monetariamente. 

§19 . As multas ser~o cumulatNas Quando resultarem, concomitantemente, do n~o 

cumprimento de obrigação tributária ace~~ór ia e principal. 

§2~ - Apurando-se, na mesma ação fiscal, o não-cumprimento de mais de uma obrigaÇlo 

tr i but~ria acessória pela mesma pesSOil, em raziio de um só fato, importar-se-A penal idade 

wmente ã infração que oorresponder ~ multa de maior ~alor. 

SEÇÃO 11 

DAS MULTAS RHATNAS AO RECOLHIMENTO DO ISSQN 

Art. 365. As infrações relativas ao atraw no pagamento, recolhimento a menor ou n:lo 

recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN serão punidas com as 

seguintes peMlídades: 

I. multa pela fa lta de recolhimento ou recolhimento a menor do Imposto Sobre Servlços de 

Qualquer Natureza - ISSQN, pelo prestador do serviço, nos prazos previstas em lei ou 

regulamenta: 

a) multa equivalente a 2% (dais por tenta) do vaiar do Imposto devido e n:lo paga, sem 

prejulzo das caminações legais; 

b) multa equivalente a 10% (dez por tenlo) da valor da diferença do Imposto devido e pago a 

menor, sem prejuízo das caminações legais; 

c) multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do ~alor do imposto devido e não pago, 

por Simular que OS serviços foram prestados em outro município; sem prejuílO das 

cominações legais; 

d) multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido ao ohrigado à 
instriçiJo no cadastro fiscal de tributos mobiliários, quando prestar serviço sem a de~ida 

inscrição. Exceto nas caws previstos em regulamento. 

11. multa pela falta de recolhimento ou recalhimento a mMor do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN, pelo respons;!vel tributário, nos prazos previstos em lei ou 

regulamento: 
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a) multa equiva lente a 25% (vinte e cinco por cento) wbre o valor do Imposto devido no caso 

de não retenção e n~o ..... colhimentQ devido do imposto, sem prejulzo das cominações legais; 

b) multa equivalente a SO% (dnqüenta por cento] sobre O valor do Imposto devido no ca50 

de ,,,,tenção e não recolhimento ou 'e<:olhimento a menar do imposto retido, sem prejuíro 

das cominações legais. 

111. Multa equivalente a SO% (cinqüenta por cento) sobre o valor do imposto devido, 
quando constatado infração ~ legislaçlo tributária munH:ipal, n30 especificada neste artigo . 

SEÇÃO 111 
DAS MULTAS RELATIVAS ÀS DECLARAÇÕES 

Art. 366. As Infrações relali'las às declarações destinadas li apuraçllo do Imposto estimado 

ser1l0 punidas com multa de R$ 200,00 (duzentos reais), por declaração, aos que deixarem de 

apresent~-Ia, ou aos que a apresentarem fora do prazo estabeleddo em regulamento, ou o 

fizerem com dados inexatos, ou omitirem elementos indispensáveis à apuraçilo do Imposto 

devido 

SEÇÃO IV 
DAS MULTAS RElATIVAS À ESCRITURAÇÃO DE LIVROS FISCAIS 

Art. 367. As infrações rel ativas à E$(rituraç3o de livros Fi$(ais, dispostas nesta Seção serão 

pun idas com as segu intes penalidades: 

I. Infrações relativas a escrituraç~o dos livros fiscais dos serviços prestados ou tomados de 

terceiros e a qualquer outro livro fiscal que deva conter o valor do Imposto, ou dos serviços, 

nos casos em que niio houver sido recolhido ou recolhido a menor o Imposto: 

a) multa equiva lente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Imposto devido, observada a 

imposiç~o mínima de R$ 100,00 (cem reais), aos Que niio possuírem os livros fiscais na 

conformidade do regulamento da Administração Tributária; 

b) multa equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Imposto devido, observada a 

lmpos;ç:lo mlnima de R$ 100,00 (cem reais), aos que, possuindo os livros, estejam 

devidamente autenticados e não escriturados na conformidade do regulamento da 

Administração Tributária. 

!I. Infrações relativas a escrituração dos livros fi!iCais dos serviços prestados ou tomados 

de terceiros e a qualquer outro livro fiscal que deva conter o valor do Imposto, ou dOs serviços, 

nos casos em que houver sido recolhido integralmente o Imposto. 

a) multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do Imposto devido, observada a 

imposiç~o mínima de R$ 50,00 (cinquenta reais), aos que n1l0 possulrem os livros na 

conform idade do regulamento da Administraç.'io Tribut<iria; 
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bl multi equiviI!eflte a 1,", Ide: por unto) do nlor do Im~(1 dNido, ObseNiKb I 

Imposlç~ minim,a de RS 50,00 (ciflquenta reais), lOS que, possuindo 05 livros, esteJilm 

devidamente 3ulentlcado$ li! nlo escrl!urados fIiI conformidade do regulalTli!nto da 

Admlnlmação Tributária; 

ti multa equivalente a 1~ (de: por cento) do valor do Imposto devido, obrervada a 
Im~iç'o mínima de RS 50,00 (dnquentil rea is), ;tOS que. pouuindo os livros, estejam 

devidamente elO"iturado$ n.io autenticados ni conformidade 00 re&u~mento lia 

Admlnlstraçio Tributária; 

d) multa equivalente a lS" (vinte t dnce por Q'nto) do valor do Imposto devido, observadilll 

Imposlçlo mlnima de R$ 100,00 (cem reais). aos que fraudarem, adulterarem, eJ!lravlilu.'m 

ou Inutilizarem livrO$ d~,linado, • eKrituraçlio fiscal dos serviços prestados ou tomados de 

terceiros, 1! d1! qualquer outro livro flSClI que deva cont1!' o valor do Imposto e/ou dos 

J.ervlços; 

e) multa equivalente iI ~ (cinqOenta por tento) do valor do Imposto d<!Yido, observada I 

lmposlç,Jo mlnima de R$ 200,00 (dUl1!ntos), pela fil lta de escrilUraçlo de livros fiscal referente 

aos S!fVlços tomados de 1eICelros, quando i'l<>tJwr iI obrl&iltOrieditd~ de f1!tMç.lO do Imposto 

na lonte; 

I) multa equivalente .. R$ 200,00 (d uzentos reais) pela lalla de escrit urilç~o de livros fiscal 

referente 105 dos serviços tomados de terceiros, qUolndo nlo hOUVi:'r a obrigatoriedade de 

re lMçJo do ImpDsto na fonte; 

g) Multi equivalente .. R$ 200,00 (duzentos reais) qu.ndo da fIão apresenlaçJo dos livros 

flscals em dealfT~nda da reU"dil do estabel1!cimento ou do domicilio do prestador, de IIYros 

e/ou documentos fiscais, exceto nosnros previstos em regulamento. 

111. Multa e<luivalente a R$ 100,00 (cem reais), quando constatado infraçlio • leglslaçJo 

trlbut~rll municipal, n~o especificada neste .. rtigo . 

SEÇÃO V 
DAS MULTAS RElATNAS À AUTORlZAçAO, (MISSÃO E 

ESCRITURAÇÃO OE NOTAS fISCAIS 

Art. 368. As infraç6es relatNU A Autorilaçlio, Emlss.;o e EscriluraçJo de Notas Fiscais 

dispostas r\l'sta Seção, serlo punidas com as sesuintes penal1dildes: 

a] multi de tI$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por bloco ou lote de ilt~ 25 (vinte e 

cinco) rIOtas, aos que mandarem imprimir e aos que Imprimirem documento fiscal sem 

lutorizaçlo da Adminlstraç,lo Tribu~ria; 

b) mulll de R$ soa,oo (quinhentos reais), por bloco ou lote de até 50 (cin.qOenll) nOtis, iOS 

que mandarem imprimir e lOS que imprimirem documento fISCal sem <lu!orIzaçJo da 

Admlnlstr<lçlo Tributária; 
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t) multa de R$ l~.OO (cento e cinquenta r~ais) por bloco ou lote de até 25 (vinte e cif\Ca) 

notas, aos que mandarem imprimir e aos que Imprimirem documento$ fiscais em desacordo 

com os modelos aprovados em regulamento pela Administração Tributária; 

d) multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por bloco ou lote de até 50 (cinqüenta) notas, aos 

Que mandarem imprimir e aos que Imprimirem documentos fiscais em desacordo com os 

modelos aprovados em regulamento pela Administraç:l o Tributária; 

e) multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto, observada a 

impo~çao mínima de R$ 100,00 (cem reais), aos que deiJ\ilrem de emitir nota fiscal ou OU1'0 

documento admitido pel~ Admini.traç~o Tributária, exceto nos c~sos previstos ~m 

regulamento; 

fi multa equiv~lente a SO% (cinqlienta por cento) do valor do Imposto, observada a ImposiçJo 

mlnima de R$ 100,00 (cem reais), aos que extraviarem ou Inutilizarem nota fiscal, fatura ou 

outro documento previsto em regulamento; 

s) multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor do Imposto, observada a imposlçllo 

mlnima de R$ 200,00 (duzentos reais), aos que adulterarem ou fr~udarem nota fiscal, 

fatura ou outro documento fiscal previsto em regulamento, Inclusive quando tais práticas 

tenham por objetivo diferenciar o va lor dos serviços constante da via destinada ao tomador 

daquele constante da vIa destinada ao controle da Administraç~o TributMia; 

h) multa equivalente a SO% (cinqíienta por CMtO) do valor do Imposto devido, observada a 

imposiçlo mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), aos que, n~o tendo efetuado o pasamento 

do Imposto rorrespondente, emitirem, para operações tributáveis, inform~ç~o falsa em 

documento fISCal e/ou arrecadaçllo referente a inexistência de serviços tributáveis ou Isentos e 

aos que, em proveito próprio ou alheio, se utTlil3rem desses documentos para a produç30 de 

qualquer efeito fiscal; 

i) multa equivalente a SO% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto, observada a 

impos;ç~o mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), pela emissJo de notas fiscais com 

duplkidade de numeração sem autoril~Ç~O da Admini.traç~o Tributária; 

j) multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto, observada a 

imposlç~o mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), pela emissão de notas fiscais com valor 

diferente ou diverso nas vias da nota fiscal de meo;.ma numeraç~o e ~r",,; 

1<) multa equivalente a SO% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto, observada a 

imposição mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), aos que, n~o tendo efetuado o pagamento 

do Imposto correspondente, emitirem, para operações tributáveis, informaç~o em documl>nto 

fiscal referente a serviços não tributáveis ou isentos e ao~ que, em proveito próprio ou alheio, 

ie utilizarem de»es documentos para a produç~o de qualquer efeito fISCal; 
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I) mult. @C!ulYalente Il25"lvlnte edllCoporcento)dovalordo Imposto d ... vidI), observada i 

Impos.lç$o mlnima de R$ 1500,00 (cento e onqlienla ruis), aot qlH!, tendo emitiDo bilhe tes de 

In,'uso e eletu~do o pagamento Integral do Imposto correspondente, deixarem de chancelá· 

los, na conformH;lade do ,,,,sulamento; 

m) multa I!'quivalente 100,00 (cem ,eais) pela a emlnJo de notu fisuis com quebra da 

!.eqotoclB nurrn!rica; 

n) multa equivillente • 300,00 (trelentos reais) ~r>do consli tioo infraçJo • ~lõoçJo 
tribuUrla munldpal, nJo espednuda rleste artigo. 

SEÇÃO VI 
OAS MULTAS RELATIVAS À TAXA OE LICENÇA E VERIFICAÇÃO fiSCAL. 

ALVARÁ 

Art . l69. ~ Infrações ,,,,Iatlvas. nu de Ucença e VeriflcaÇolo Fiscal- Al VAllÁ dispostas nesta 

Setlo ser~ punido com as 5e8ulntes penalidades:: 
I. Multa equivalente a ~ (dnqQentl port~nto) do v.lor d. tua nosasosdl!: 

allnkJar atividade ou pr3 tlcar ato sujeito' taxa de licença antes d. tonce~!lJo destJ; 

b) del~ar de efetu~r o pagamento da laxa, no todo ou em parte; 

c) exerl;er allvidade em desacordo parll a qual foi licenciada; 

d) e>leI'Cer atividade il pó$ o PrlllO tons",nle da ilUlorizaçJo; 

e) nlo afouro alvaril em Iou] de fK~ aceno e vfW.e1 ~ fisc.6zação; 

f) deixar de comuniar ao fisco, no prlllO miiximo de 30 (Irlnta) dl.s da owrf~nl:1Io do evento, 

Inforrt'l.çlo indispensável para alleração cadaslrlIl, neces~rla ao lançamento ou álculo do 

tributo; 

s) uti~laçJo de meios fraudu lentos ou dolosos parll Mil. o pagamento da tlU, no lodo 

ou em parte; 

11) tilssaçlo da Ike nça, " qualquer lempo, quando deiQrem de e.istlr as condlo;Oes exigkâs 
pari iI SUiI cOnl:essão ou delllarem de ser cumpridas, dentro do prilO, as intimações expediltas 

pelo fisco ou quando a atlv1dade for e~ercida de manellil a contrariar o In teresse público, 
conl:ernenle 11 ordem, ~ saúde, ~ segurança e aoS coSlumes, sem prejuózo da apllciçJo das 

penas de taráter pecuniário; 

I) multa dl~ria equivalente iI SO% (cinqüenta por cento) do valor da IaM, quando ~o cumprido 

O Edital de Interdição do Estabelecimento e/ou as ",Kig~ndas administnlivas decorr",ntes da 

casSll~ da licença por enar funcion.ando em desacordo Com as disposições legais e 

regUlam",nllreS que lhes fOlem pertinentes. 
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j) multa equivalente a 100'1(; (cem por cento) do valor da ta~a quando connalado inlraçlo ~ 

lecls1açllo tributária municipal, nllo especificada neste artigo. 

SEÇÃO VII 
DAS MULTAS RELATIVAS À DECLARAÇÃO MENSAL DE SERViÇO -0"'15 

Art. 370. k; inf",çães rela tivas ~ Oeclaraç~o Men'ioll de serviço - DMS, pela inobservânda das 

regras de p~enchimento e apresentação, previstas neste Código ou em regu lamento, 
ser~o apliCildas as penalidades seguintes: 

a) multa equivalente a R$ 75,00 (setenta e cinco reais), por Declaração Men'i<ll de 

Serviço - 0"'15, sem movimento econômico, não apresentada; 

b) multa equivalente a R$ 200,00 (duzentos reais). por Declaraç30 Mensal de Servfço - DMS, 

com movimento econômico, n30 apresent~do; 

c) multa equivalente a R$ 7S,OO (setenta e cinco reais), por Declaração Mensal de Serviço 

-DMS, apresentada fora do prazo; 

d) multa ~quival~nt~ a R$ 200,00 (duz~ntos (@ais), por Declaração M~nsal d~ Serviço - DMS, 

apresentada com quebra na seqüo!ncia numérica das notas fisca is emitidas; 

e) multa equivalente a R$ 200,00 (duzentos (@ais), por Deduação Mensal de Serviço - DMS, 

~presentada com valor diferente da nota fiscal ou outro documento fiscal emitido ou (@cebido; 

fi multa ~uivalente a R$ 200,00 jduzentos (@ais), por Dedaraçllo Mensal de Serviço - DMS 

apresentada com data dilerente da nota fiscal ou outro documento fiscal, emitido ou recebido; 

R) multa equiva lente a R$ 200,00 (duzentos reais), por Dedaração Mensal de Serviço - DMS, 

apresentada, com não inclus!io de nota fiscal ou outro documento Ihcal, emitido ou recebido; 

n) multa equivalente a R$ 200,00 [duzentos (@ais), por ~claração Mensal de Serviço - DMS, 

apresentada, com omlssllo de dados ou dados inexatos ou incoml'letos de nota fiscal ou outro 

documento fiscal, emitido ou recebido, indispensáveis a apuraçlo do imposto devido; 

i) multa ~uivalente a R$ 200,00 (duzentos reais), por Declaraçllo Mensal de Serviço - DMS, 

retificada por mais de duas vezes; 

j) multa equivalente a 100 (cem reais), por Declaração Mensal de Serviço - DMS referente a 
cada mês de competência, quando constatado infração à legislação tribut~ria municipal, n30 

especificada neste artigo. 

SEÇÃO VIII 
DAS MULTAS RELATIVAS AO CADASTRO M081L1ÁRIO 

Art. 371. As infrações (@Iativas ao Cadastro Mobili~rio, dispostas nesta Seção, serão punidas 

com multa equivalente a R$ W,OO(cinqüenta reais): 
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a):;ob a pessoa fr~ica ou jurldla que deix~r de lR5(fellt"-se 00 Cadastro Imobili~rio Fiscal 

e/ou no cadamo de Atividadn Econ6mkn, na forma e prazos previstos n.ltgl5laçllo; 

b) '>Ob a pt'SSO<I flslca ou jurídica que deiKaf de U)fnUnICilr, na forma e prazos previstos ~ 

IegisliIÇJo, IIS alte~ç6H dos dados constantes do Citdamo de Atividades Eoon(jmil;as, inclusive 

I tt.ixa; 

tl:;ob as pessoas, fhil;a ou jurldka, que gozam de Isen.çlo ou imunld.de. qUf' deixarem 

de comunicarem li venda de imóvel de sua propriedade na forma e prazos regulamentares; 

d) sob iI peS5.0iI titia ou jurldlCi que lIJo atende. ~ nollfica.çJo do órg50 fazelldário, par;l 

Informar os diKlos ne~rios ao Il~menlo do IPTU, ou ofl!recf-Ios Incompletos; 

e) sob iI peUOf ffslu ou Jurldlca .espon!Jvel por 101eimento que delXilr de fornecer ao 
órSao fazendé"o competente, na formi e praws reg ... lamentares, a relaçlo mensal dos 

Imóveisil ienados ou prometidos ~ vendi; 

fi 'SOb a po!S501 f1ilu ou turldic3 que delllilr de iprewntar, na forma e prazos regulamentares, iI 

declaração Kerta dos bens 0\1 direitos, triln!irllltldos 0\1 cedidos; 

sI sob a pes~ flsica ou jurklica que del~ar de apresentar, na forma e PrlllOS rellulamentares, 

o demonstratlw de Inexistêncii de preponder~ncia de atividades; 

h) sob a po!uo, fisica o ... Jurklkil que deixar de relllstrlf os livros flKõlis na repartlçlo 

compo!tente. 

I) por reglmar Indevidamente documl!nto que lere deduçlo da base de calculo do imposto; 

n quando constatado infraçllo ~ ielllslaçao tributá ria m ... niclpal, nlio especlflcada neste irtillo. 

SEÇÃO IX 
DAS MULTAS IIELAllVAS ÀAÇÀO fISCAL 

Art. 312. Aq ... ele que embaraÇllr, diflCullir, retardar ou ",,,,,.a r Impedimento de qualquer 
forma 11 fiscaBzaçlo m ... nlcipal, ser~ punido com as wgulntes mulus: 

.) multa equivalente a 11$ 200,00 (d uzentos reil ls) aos q ... e regulilrmente notiflCildo, nJo 

atender, no todo ou em parte, ao priml!'lro termo de Inllmaçlo no pnno m'ximo de 10 (dez! 

dias; 

b) multa equivalente a 11$ 300,00 (trezentos reais) aos que regularmente notifi",do, filo 

atender, !lO todo ou em PlIrte, iIO segundo termo de Int lmaçllo no prazo no prazo máximo de 

00; (cinco) di .. ; 

fI multa equiv.lente OI R$ 400.00 (quatrocentos rulsl aos que regularml!'nte notificado, 
nlo "tender, no todo ou em parte, 10 terceiro termo de intlmilçllo no pr.zo no priZO máximo 

de 03 (tr~s) dias. 
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Pariarafo Único. Quando hou~er ~CUSil da a"inalu,. do s ... J",ito passivo em termo de 
ftscaliziçilo, o agente flsul respon~vel pela realililçJo da açlo fiscal, deverá .",lllIr, !lO 

próprio documento fiSQI, U (Ircu n.t~nci;)s e (I nome da pessoa que se reCl.l5Ou apor OI (1'1\(1, 

no documento fiscal, asslm como I data e OOr.l da ocorr'n<U do fato. 

SEÇÃO X 
00 PAGAMENTO OAS MULTAS 

Art. 373. o Vila. das multis constantes do auto de infraçJo sofreri desde que hil ja r1mur.c;iI ~ 
apresentação de defesB ou recurso, as seguint ... reduç6f!$: 

I • 8QlI(, [oItenta por temo) do valor da multa por inffJçlO. se paga em 10 [dez) dias contadG5 

da tI'nela do sujeito pa~IVO no lula de infra~o; 

11 · 70% (sehmta portento) do valo. da multi! por InftaçJo, se piga em 20 [vinte) dla§ contados 
dOI (;lndil do stljeito pas$lvo no i1uto di! InfraçJo; 

111 • ~ (tinqüentil pol cento) do .... Ior dOI multil por Infraçlo, SI!' pala em 30 (trinta) dl.Js 

contado~ da cjêocl.J do sujl!lto pa$.$lvo no auto de inffaç;o. 

Art. 374. Nenhum auto de InfrlçJo ... r~ arquÍ\l"do, nem uncelado " multa por In'rilçJo, 5I!m 

de§pacho d. autoridade admlniwativiI e aulorizaçJo do titular da S...:relaria Municipal de 
AdmlnlstraçJo e finanças, em processo regular. 

P .... 'rafo Único. lavrado o 8UIO de infraçJo, o autuanle ter~ o prazo de 48 (quarenta e 01(0) 

!>oras, prorrogável jIOf igual perlodo, para ent regar cópia do mesmo 10 órg~o arreo:;;tdadot. 

SEÇÃO XI 
DA PROIBIÇÃO DE TlIANSACIOHAR COM 05 6RGÀOS INTEGRANTES 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUN IClplO 

Art. 375. O contribuinte que se encontrar em débito Pl'ra com" falenda Pública Municipal 

n'o poderá r...:eber créditos de qualquer naturela nem participar de licitações publ icas 
ou administra tivas pafOl 'ornHlmento de materiais ou equipamentos, ou rulizaçJo de obrn 

e prest;JÇi5es de serviços nos órg~O$ da Administraçlo Municipal direta ou indireta, bem como 
,ozarem de quaisquer beneflclos fiscais. 

Pari",.fo Únlc:o· A prolblçJo iI que SI!' ",fere este artigo nlo SI!' aplica", sobre o débito ou iI 

multa, quando houver recur:iO admlnlstr.n:iYo "inda nao decidido definitivamente. 

SEÇÃO XII 
DA SUSPENSÀO OU CANCELAMENTO DE BENEFICIOS 

Art. 376. Poder~o Sl!'r suspensas ou canteladas a§ conces!ÔI!§ dadas aos contribuintes para se 

eximirem de pagamento lotill ou parcial de tributos, nil hipótese de Infring~ncia ~ leglslaçlo 

Ifibul~ria pertlnente. 
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PIr.lCfafo Único · A suspenslo ou cancelamento ... fá determinado pelo Prefeito. consider;1da 

li BflIvidade e natureza da Infraçlo. 

SEÇÃO XIII 
DA SUJEIÇÃO A REGIME ESPECIAL DE flSCALlZAÇAo 

Art. 377. Ser; submetido a f1!glme especial de f-'s<:alilaç3o, o contribuinte que: 

1- apresenta, Indicio de omlss50 de receita; 

11- tiver pratltatlo SOnqilçJO fiscat 

111- ho~r c::ometldo crime oonlfiJ a ordem tributAria; 

IV - reiteradamente viole iI lellls~ IributilÔil. 

Art. 378. COn$lllullndldo de omissJo de fKo!ita: 

I - qualquer enti'Wa de numerilno, de origem nlo comprovada pc!f documento hilbil; 

11 - a flscrlturlIçlo de $I,IprimenlOs sem documentaçJo hábil, IdOnea ou coincidente, em datas e 
valores, com as Import3nclas entregues pelo supridor, ou 54,'m comprovaçko de disponibilid~de 

financeira de$le; 

111- a ocorren,la de saldo credor na, contas do ativo circulante ou do Il!allz~vel; 

IV - a efetiv,çJo de pagamentos sem ~ CQrres.pondente disponibilidade flnance;ra . 

Art. 379. So~açlo fiscal t I aç1io ou omi"i\o dolow, f"ud .. lIenll ou simulatór~ 0;10 

contribuinte, tom ou sem concurso de terceiro em benefklo deste ou daquele: 

I - tendente iI Impedir ou reludar, total ou pa~Jmente, o CQnlledmento PCIf parte d~ 

autorid<ode falflld'ria: 

a) da ocorréndil do fJto ger.Klor da (lbrig;tÇ30 tribut'rúo ptlnclpal, SUil nature~ Ou 

drcunst.tn<Ds rnate~1s; 

b) du condiç6es pessoais do ttH1tribuinte, suscetivels de afetar a obrl&a.çlo tribut~ri;J 
principal ou crédito Iflbulárlo correspondente; ou a exdulr ou modiflar as suas arilcterlsticas 

essenciais, de modo a reduzir O montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu 

pagamento. 

AfI. 380. Enquanto perdurar o regime especial, os bloCQS de notas fiscais, os livros e tudo o 
mals que for destlniloo ilO registro de operações, tributivels ou nlo, ser' viwdo pelas 

Autoridades fiscais Incumbidas da aplic.aç1o do regime espetlal. antes de serem utilizados 
pelos contribuintes. 
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P~r1i,llIfo Únko. O Secretário, re~núYel pela .iru '~zeod.irla. poderá blJlur In~trutlles 

complementares lIue $I" fizerem roe«u.irias sobfe a modalidade d~ açlo fi$(ll e a rOlirY de 

trabalho indicadas em cada CUO, na apl~o do reatm", e$pt(iaL 

CAPiT\JLO KJV 
DAS PENALIDADES FUNCIONAIS 

Art. 381. Seria punidos com multi equivalente, de até 15 (quinze ) dias do respectivo 

""ndmenlo 0$ fuocionários que: 

I - sendo ~ sua atribuiçJo. se negarem a prestar imlstlnda ao cOlltribulnle quando por 

este ~kltad.; 

11 - por IM'gl1glrocla ou má fé, lavrarem autos e lermos de flsallziM;oo sem obedllncia aos 
requisitos leSais, de forma a lhes Iurrelar Imlidades; 

111 - tendo conhecimento de Irrl!sul.ridades que Impliquem wnçi'ies penais, o;!eixarem de 

aplicar ou comun;,;ar o procedimento cabM!1. 

Art . 382. A I'@fIilidade _;I Imposta, após a ~bertura de proceso;o admlnlstrJlNo mediante 

representaçSo da autorid~ fazer.diria a que estiver subordinado o K'fYldor, por Comissão 

conlt1tulda de três membros (01 da asS<"ssorla Jurldka, 01 da Secretaria de Admlnlstraçw e 

01 da Secreta.ia de Finanças) e homologada pelo Prefeito . 

Art. 383. O pagamento de multa decorrente de apllcaçJo de pen:aJlditde funcional, 

deYidamente documentada e Inslrulda em proceuo administrativo, inclu$lYe com defesa 

apreS<"fllada pelo K'rvid<)r, somente lt tornará exigfvel d-epois de tfilnSilada em Julgado i 

declsllo que i Impôs. 

SEÇÃO I 
OOS CRI MES PRATICADOS POR PARnCUlARES 

Art. 3&4. Constitui crime contra a o rdem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou q lAlquer 

iKl'ssórlo, mediante as seguintes COtIdutiS: 

I - omitir InlormaÇÔ@s, ou pre$tar declar~o falsa ~s autoridades fazend'rln: 

11 - frJudar a fiscalização tributária, Inse rindo elementos Inexatos, ou omitindo operaç~o 

de qUiI!quer nature za , em documentos ou livro exigido pela lei fi$Cill; 

111 -falsificar ou alterar nota flscal fa lura d uplicata, ou qlAlquer outro documento relilt iYo ~ 

operaçJo trlbut'vel; 

IV - elabotilr, distribuir, fornecer ou utiliza. documento que 5iliba ou deva s.eber 'il l';O ou 

inexato; 

m 
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v - negar ou delxilr de fome<er, qu:;mdo obrig~tôrlo, nota flKill ou documento 

equiv~lente, relativa ta pre~tilçJo de serviço, eletivamente .!!alluda, ou fornecê-Ia em 
desacordo com aleglslaçlo; 

VI- emitir fatura, duplkata ou oolil fliul di! serviço que nlo correspOndfo, em quantidade ou 

q .... lidade, <lO serviço prestado. 

Art. 3&5. Con"ltul crime da mesma natureza: 

I - fazer de<laraçao falsa Ou omitir dedaração sobre rendas, ~ns ou fatos, ou empregar Oll!'iI 

fra~, ~ra ulmlr-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II-dfoixardl! f«oIMor, 00 prazo lepl valor di! tributo, dHCDnlado OU cobr~o. rY quaJiditde de 

s.ujeiw paUivo de obrlgaç30 e que dever~ recolher aos co"es públicos; 

111- exigir, pagar ou receber, para 51 ou para o contritluln le beneficiado, qualquer percentagem 

sobre;J parctl, óedutlvel ou dtdutldil de impo~to como Incentivo fiscal; 

IV - deixar de ilpllar, ou aplicar em deHCOrdo com o Htlluldo, incentivo fiscal; 

v - utilizar ou dlvul(lilr prOj!rama de ~ssamento de dados que P'l'rrnlte lO sujeito pa .. iYo 

da obrigaçlo tributária possuir InfOfmilçJo contábil di\lersa daquel~ que., por lei, fornecida 11 

fatenda publica municipal. 

Sl:ÇÃOII 
DOS CRIMES PRATICAOOS POR FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

Art. 386. COnstitui crime funclonill contra a ordem trlbutari;!, a"m dos prevbto$ no código 

pMal: 
1- eJ<lraviar livro flsCilI, processo fiscal QU qualqUl!r documento, de que tenha I guarda em 
razlo da funçJo; sonq,i.Jo ou inutilizi·lg, total ou parclllmente, IQfretaOOo pagamento 

indevido 00 lneuto de tributo; 

11 - exigir, solicltar ou re~bel, para si ou para outrem, direta ou Indiretamente, ainda 

que fora da funçlo ou antl!S dI! Iniciar seu I!xl!rclclo, mas em ralao dl!la, vantagem indevidil; ou 
Iceitilr promessa de tal vantilgem, para dei)(élr de lançar ou cobr~r tributo, ou cobr'.IOS 

pilrcialmente; 

111 - patroclnitr, direta ou Indiretamente, interesse privadQ perante I Mlmini$traçlo 

fazendária, va\endo-se da qualid;J.dt dt funcionário pUblico; 

IV - exigir tributo que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, empregar nl 

çobra nç;o melo velUltOrio 00 grilVOSO, que illei n~o ilutOrlZiiI. 
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SEÇÃO 111 
DAS OBRIGAÇOES GERAIS 

Art. 381. ExtI"lue-5e " publicidilde dos crimes quando I) agente promover I) pagólmento do 
tributo, InclusNI'l acessórios, antes do recebimento da denuncia. 

Alt. 388. Os cnmes previstos !leste upltulo Solo de açlo Il@nal públlcil, apllcilndo-se lhes o 

disposto no Código Civil Brasileiro. 

Art. 389. Qualquer pessoa poder~ prOVOUlr a inlclftlva do Ministério póblk;o nos crimes 

deK,itas neste capitulo, fornecendo-lhe por escrito Informações sobre o fato e 11 ilutOrlt. 

bem tomO Ir>dlando o tempo, o IUKaf e os elementos ~ corMcç,lo. 

r fTUlO VII 
DO PROCESSO FISCAL 

CAPiTuLO I 
00 PROCEDIMENTO FISCAL 

Art. 390. O procedime nto fiscal comp'""de oconjunto dos seluintes atos I! formalidades: 

I - aiOS: 

b) artJilramento; 

fi inspeçJo; 

I) InterdlçJo; 

h) levanta mento; 

I) pl~nUlo; 

11 - formalidades: 

aJ Termo de Início de AçJo Ascal; 

b) Termo de Intimaçlo de A~o f iscal; 

c) Termo de Flecebimento de OocumenlO; 

n, 
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d) Termo de DeYoIuçJo de Documentos; 

fI Termo de Apreensllo di! Documentos 

fi Relatório de Andlmento d~ Aç~o Fiscal; 

a) Mapoo de Apuf3ç$o; 

h) Auto di! rnfraçJo; 

I) Not;r.caç~o prellmlnlrde Débito; 

j) Termo de Encerramento da Açlo fl.sul: 

., TemlO de SUjelçJo iI Regime ElpiKlal de HIoI:"lizaçlo. 

Art . 390. O iJrotedlmento fiscal oonsldera-se initiido com .. ~iéncll do sujeito passillo em 

Termo de Inicio. O Inicio do o protedlmento fiscal, utlulr a espontaneidade da inidltlvil do 

~Jeito passiYo em relaçlo aos 110$ If\teriores, tom • livra tura do Termo de Inido de AçJo 
Fiscal Ou do Termo li<! IntimaçJo, para apre5efltilr documentos fuQl$ QU nJo fISCais, di! 

interesse da Fneoda Pública Munlclp.1. 

SEÇÃO I 
DA APREENSÃO 

Ar\. 391. A AuIOfId .. de fiscal aprl'i!nde~ bens e documentos, inclusM objetos e met"Udoríls, 
móveis ou nlo, livros, notas e quaisquer outro~ pa~ls, fiKilis ou nlo fi$Cals, desde que 

constituam prova material de Infraç,lo ~ legislaç,lo Irlbut~ria . 

Pal"i'filfo Único - Havendo prova, ou fund ada suspeita, de que 05 bens! documentos se 
encontfilm em ruldfmda particular ou lugar ulilll.do CQmO moradia, serIa Pfomovidu a 

bu$Ca e apr~n5lo Judiciais, sem prejuízo de medidas ~s~ ... s para evitar I remoçlo 

dinde~ina . 

Art . 392. O~ documentos ap reendidos poderio, a requerimento do autuado, $er·lhe 
devotvidos, fICando no processo cópia do inteiro teor ou da parte que deva faler prova, caso o 

orillnal não sejollndlspensável , esse fim. 

M . 393. As coisas Ip,eendidu seria restiluldas, a f1!querimenIO, mediante depósito dn 
quantias exigivels, cuja Importancl . $er" arbitfida pela autoridade competente, ficando 

retidas, at~ decl5llo fi .... I, 05 espKlmes .. ecemrlos ~ prOVi. 

PIIiI'filfo ÚnicO - As quantiu eldgiveis Sj!rb ilrbi~as, levando·se em CO<IWI 05 custos da 

apreens:io, tfilUporte e depósito. 

n. 
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Art. 394. Se o ilUIUóldo não preeochtr os requi~itos das e.jg~l\Clas lesais pa ra Ii~raçlo dos 

~ns apreendidos, no prazo de 60 (sessenta) dias, li [Onlar da data da .. preens~o, serio os 

bens levados I hasta pilblica ou lellJo. 

§ 11 _ Quando I Ipret'n~a fec;lll, em bens de IkiI deterioto!ç::io, I hutil pUblica podeR 

~iI'j'ilr·se iI parti, do próprio dia da ilpn!!en~. 

§ 21 - Apurando-se, na Yl!nda , Importância superior ilOS "Ibulos, multa s, Icrkdmos e dema is 

custos resultantes da apreens;o e da realizaçllio da hu ta pública ou le lll o, 5e,j o autuado 

ootifoçado, no prno de 5 (clnco) dias, pila receber o exce~nle. s.e já nSo hOU\ler comparecido 

pari 'iIl~-Io. 

§ 39 • Prescreve em 90 (~nll ) dln o direito de ~tlfilr o saldo dos bens !PIados a hnta 

públÍl;<! Ou IeU,o. 

§ 4"· Decor rido o prazo prescriciona l, o ~lldo ser~ con ... rtldo em renda e~enlual. 

Art. 395. NJo havendo licitante, Oi bens apreendidOi de f;kil deleriol"i1lçJo ou de diminuto 

valor serilo dHtlnado~, pelo Prefeito, .ln~tituiç6es de (irldad@. 

Pa~,rafo Onlco - Aos demais benl. após 60 (senenta) dias, a admlnlsll"i1IçJo dar.! de~tino 

que julgar cOMenienle. 

Art. 396. A hasta publiGil ou le lllo se~o anunciados com antecedênN de 10 (dei) dia.., iltl"i1lvé-s 

de edital afiudo em lugar publico e veiculado no órgJo ofodal e, se conveniente, em jornal de 

ll"i1Inde cifculaçlo. 

Pa r~l~fo Onl(O - Os bens le~adOi a hasta publi(i ou leillio serão escriturados em livros 

próprios, mentlonando-se as SUiS Identificaçlles, avallaç!!es e os preços de arrematação. 

SE:ÇÃOII 
00 ARBmtAMENTO 

Art. 397. A Autoridade Fist;al arbitrara, sem preMIO das penalidades cabfvels, a base de 

cálculo, quando: 

l - quanto ao ISSQN: 

a) nJo puder ser conhecido o ~Ior eletivo do preço do se<viço ou da venda, indusive nos 

casos de perda, ut~ ou inutmlJçlo de documentos flsais; 

b) os rellstros fiscais ou contábeis, bem como as dedaraç!!es ou documentos exibidos 

pelo sujeito panlvo ou pelo terceiro obrigadO, por serem insuficientes, omissos, Invero~;mels 

ou lal505, nIlo merecerem I~; 

t) o contribulrue ou res.pons4lvel, após relu~rmente intimado, rl!OlSilr-se I exibir • 

fiscaliliÇJO os elementos necess;lr\os 11 comprovaçJo do valor dos serviços prestados; 

'" 
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dI eJti$tirem atO$ qualifados em ~I como crimes 0\1 cont",vl!f'IÇ6es, m~5mo sem e!oU 
qualifaçlo, forem p",ticiKlos com dolo. fraude ou $Imuliç1o, atos esses elliOeflo.dos pelo 
('liame de dedar~s ou dor;umel'ltos fl$l;ilis ou contAbeis ~ibidos pelo contribuinte, ou 

por qualquer outro melo direto Ou Indireto de veriflcaçlo; 

e) oco'r@' prAllc:a de subfaturamento 00 conlriti~ de serviços por valores ab&1xo dos 

preços de metado; 

fi tIou~r flagranle lnwflC~ncia de Imposto pago em face dovolume (\(1$ serviços prestados; 

S) IMo. serviços prestados sem I dttermin~ç3o do preço ou, reiteradamente, a tit ulo de 

c.ortHlil; 

h} for apurado o flterdcio de quique, atividade que constitua bto ger<t<lor do imposto, $oI'rn 

se encontrara sujeito pa$$ivo dflv~mente in~rilo no Cadastro de Atividades Econômlcils. 

11 - qUinto ao IPTU: 

a) iI(Ol~til di! dados nKHSários li fluçJo do Vilor veNl do Imóv~1 for impedida ou diflculllda 

pelo (Ontribuint~; 

b) os Imóveis se ~ncontrarem fechados ~ os proprifll'rios n~o forem ~nco n tr~dos. 

lU _ quanto ao !T81, nJo (Oocordar com o Vilor dedill"ldo pelo sujeito ~5SiYO. 

Art. 398. O arbitl"lmen to ser.! elaborildo lomilndo-se como base: 

1- reliltjy~mente 10 ISSQN: 

aI o valor da maIMa·prima, Insumo, combustfve~ ~ne rgiil e~lrlcl e outros materiais 

consumidos e Iplados na ~xecuçlo dos serviços; 

b) ordenados, 511'rlo., reliradn pró-lilbof~, honor.!rios, comlu6es ~ graliflaçôes d~ 

empregados, só!;!o" Illulares ou preposlos; 

dI o montante das despesas com luz, ~gua, esgolo e telefone; 

ti Impostos, taxas, contribuições e encargos em geril: 

I} oulras despesas mensais obriSillÓrlas. 

11 - relil lÍllamente 10 IPTU e ao IT81: o valo.- obtido adotilndo (Omo par.lmetro os 

I~is di! caractermicllS e dimen5Ões semelhantes, situados lIêI mesma quadra ou rfSIIo 

em que se localizar o Imóvel cuJo valor venal ou transferê nda ~stjyer sen-do arbitrado,. 

132 



-

ilê:. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAl DE PERITORÓ 
CNPJ: 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata s/R - Centro Administrativo - Centro 

Padarafa Únieo • o monunle apurado st'fi acrescido de JO% (Irinll pOr cento). li titulo ele 

lucro ou Y~ntagem remunt!r~tóri<l iI tclrgo do oontribulnte. em relaçJo ao ISSQN. 

Art. 399. Na impo»lbilidade de se efetuar o arbitramento pela forma estilbeleclda, no 

uso do ISS, ilpurar-se~ o ~ço do st'lViço,levilndo-se em oonlil : 

I - os rewlhimento$ efl!'luados em perlodos ld"'nt1cos por Olllros contribuintes que 

exerçam a mesma atividade em condlÇÕi!s semelhantfS; 

11- o preço corrente dos sef\liços, , ~pou .. que se referir o levantamento; 

111 - os fatores inerentes e situaçOes peculiares ao .. 11"'0 de fJe8ócio ou ativH:lades, 

considerados especialmente os que permitam uma avaliaç30 do provável movimento 

tribulá~" 

Art. 400. O arbitramento referlr-se-ii, ewusivamenle. lOS foItos .. tll\entes ilO perlodo em que 

se verificarem as ocorr~n<:la s, deduzlndo,se os pagamentos efetuados no penado e serii fixado 
mediante relatório da Autoridade FiSQI e ce!Mrá OS seus efeitos quando o contribuinte. de 

forma \.IItlsfatÓfia, ",nl( 15 irregularidades que deram O<1gem iIO procedimento. 

SEÇÃO 111 
DA DILlG~NCIA 

Att. 401. A o\utoridade FIsc.I I realizar~ diJigêllCia, com o intuito de lpurar fatos gefildorH. 

lnódêllCla<, rHpoMáYeIs, bases de , " culo. atiquo"s e; 
I - fisullzlr o cumprimento de obrl8i1ço5es trlbutiirlas principais e acessórias; 

11 - apliur \.IInções por Infraç10 de dlspositiyoslepls. 

SEÇÃO IV 
DA ESTIMATIVA 

Art . 402. A Autoridade FISQI estimar~. de ofício ou mediante requerimento do contribuinte, a 

base de cl lculo do ISS qUilrldo se tra lar de atÍII;(lolde exercida em caráter Pfovisório ou o 
sujeito pass.ivo for de rudimenta r of8an1lação, ou quando o contribuinte cuja espkle. 

fT1oO(\;J!;d.de ou volume de negócios aconselhe tratamento llsal especifico ou deixe, 

siste-rt\itkamente, de cumprir obr1laÇÔ1!:5 tributárias, aces.sórias ou principais. 

Pal'ii'filfo Único ' Atividade exercida em caráter provisório é aquela cujo exerclcio é de 
natureza lempor.irl. e e.!;i vinculad. a fatores ou acontecimentos oculonais ou ellCep<::Íl>M1I. 

An. 403. A estimativa será apurada tomando·se como base o preço COfrente do serviço. 

na praçl; o tempo de duração e a natureza especlflca da atividade; o valor dls despo!sas 

gerais do contribuinte, durante o perlodo considerado. 
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Art. 404. O regime de ~~t lmatNa ser.! f1~ado por relatório da Autoridade f iscal, Ilomologado 

pela chefia Imedia la, e deferido por um período de até 12 (doz"l meses; ler.! a \Ia§e de cálculo 

expreUl em REAIS; a ctltl!rlo do ~tetjno respons:ivel pela ~rea f'lend~,li poderã, a 

qualquer tempo, se, suspenw, revisto ou cancelado; di~nsa o uso de livros e nOlas fiSCõlls, 

por parte do cont ribuinte; por solicit açlo do sujeito p;m lvo e a critério do 1i!iCO, poderã Soe. 
l!fICerrado, ficilndo o contriblrinte, r>estl!' caso, wbordimdo 11 utilluçJo dos docunl@nlOS 
fj:;ço ls exigidos. 

Art. 405. O wnltlbuintt': que nlo cOllCOroar com a base de cAlculo estlmMla, poóer~ 

apresentar reclamaçlo rIO prno de 30 (uinta) dl;as. a contlr da dau da cio1n~ do reliotórlo 

homologado. 

PiJr;ia;rafo Unico - NO (AI<;() especifico de uividack eXl!rcido em caráter provi56rio, I ciênd" da 

estima!l\la se dará através d! T!rmo d! Intlmaç;lo. 

Art. 406. A rKlam~Jo nlo terá !feilo suspensivo e mendon~r~, obriga torám!nte, o 

\lalor que o inlert~do rePi-'tir justo, a~,im como os el!m!ntos para a sua af!rIçJo. 

Paroivafo Único - Julgada proCf:dent! a reclilmaçlo, 10111 ou p;IIrclalmente, .. diferença 
rKOlhlda na pendllnclil da dw:5<lo se" compensada fIO~ recolhimentos futuros. 

SEÇÃO V 
DA HOMOlOGAÇÃO 

Art. 407. A Autoridade Fiscal, tomando conhecimento da atividade exercida pelo 

contribuinte, analisando a antecip;llçJo de rl!COlhlmentos sem priNlo ex"une do ~uje llo 

ativo, homoloprj ou nlo os autolilrw;ilmenIO' ou I.JnyamenlOs e$pOnt~neos "ribuldos ao 
sujeito passivo. 

§lg - O pagamento antedpildo pelo contribuinte eKl.i ngue o cn!dito, sob condiçJo Iltsolulófia 

da ulterior homolocaçlio do lançamento. 

§2g . N~o influem sobre a obrlgaç~o tr;bUI~rla 05 atos anteriores ~ homologilçlo 

pratQdos pelo $Ujeito pil$$l\lo ou por tertf:lro, \I;Sindo ~ eJtlnçJo tOlal ou parcial do credito. 

§]g . Tais atos serao, porém, mnslderados na apur.açJo do saldo J>O",entura d"",ldo e, 
sendo o aso, na Imposlç3o de penalidade. ou sua graduilçlo. 

§4t • O pralo di homologilçlio ser' de 5 (dnm) ar.os, li contar da ocorr~ncia do fa to 

geridof; expi rado esse pralO sem que a Fazenda Públici Municipal se tenha pronunciado, 

mns.ld!ra-se homologado o lançllm!nto ! definitivamente eKtJnto o crédito, Silvo se 
comprO\lada a ocorrtnda de dolo, fraud! ou simulaçJo. 

'" 
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SEÇÃO VI 
DA INSPEÇÃO 

Art. 408. A AUloridade Fiscal, auxiliada por lorçil pollcl.l, Inspe<;ionar' (I sujeito passivo que 

Ipre~nt;,. Indicio de omi5sJo de re<l!'ita; tiver pra ticado sonegaçilo fiscal; hotM.>r (Omfll!do 

crime contril iiI ordem tributária; opuser otJ criar obst'eulo. reillilaçlo de d iligfnei.l ou plantão 

fiscal. 

An. 409. A AUlorldade Fiscal, auxiliada por força pollcl.l, e xaminará e aplei!nder<1 mercildori~$, 

livros, arquivos, documentos cornerdals ou fi~ais cios comerciantes, Industriais, produtores e 

prestadores de serviço, qu,", constituam prova mate'''11 d", indicio de omlnlo de real", 

sonegaçJo flSDl ou crime contrOl a ordem lfiblJt~ri •. 

SEÇÃO VII 
OA INTERDIÇÂO 

Art. 410. A Aulorldade Fiscal. auxiliada por força policial, interdit." est<lbl.'leclmento 

onde é fabriclclo, p.-odUlido. m~nipulado, ilcondlo;lon.lldo, conservado, deposititdo, 
umazen.lldo, transportado, dlsuibuldo, vendido, con~umido alimentos, ou extrddi 

alMdade~ pert inentes à higiellt! e a Hooe public., em que estejilm em inobser4nda b 
normas Hnlt~rlas e em deHcordo com esta l.!1. 

.... rt. 411. A Autoridade fi:;<;al, au.lllada por força policiai, Interditar~ o local onde $er~ exercida 
atividade em tlr'ter provi .... rio, sem que o contribuinte tenha efetuadO o pagamento 

ilntecipado do Irnpo~to estimado. 

Paroil~o Único • A liberilçJo para o e""<cicio d. atiYidad ... $Ornen te ocorreroi após 

Hnada. na SUl plenitude, a irre8ullrldade cometidil . 

SEÇÃO VIII 
00 LEVA.NTAMENTO 

Art. 412. A Autoridade Fisal levantari dados do sujeito pusiYo, com o intuito de elaborar 

arbitramento; apurarestimati"a e proceder ã homofotlaçlo. 
SEÇÃO IX 

00 PLANTÃO 

Art. 413. A Autorldad ... Fiscal, mediante plantio, adota,i OI i1purilÇlo ou WlifocaçJo diilria no 

próptio Iottl da .tiYidad ... , du .. nte determir"lildo perlodo, quando hower dlivida Ulbre iI 

.... atidlo do que ser' I ...... antado ou for de-clarado pa .. os eMitos dos tributos municipais, 
independente do contribuinte e~tar ~ujeito a reSlme e~pecial de fisulllaçlo. 
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SEÇÃO X 
DA REPRESENTAÇÃO 

Art. 414. A Au tor idade Flsal ou qualquer pe,soa, quando nlo competente pua lav", Auto li! 

Termo de Flst.illlzilç30. poder; repre:;e ntar contra toda açlo ou omlnlo contf~ria ~, 

disposlçlle$ da Leglslaçlo Tribut.iria ou de outr.lS leis ou regulamentos fisca is. 

Art. 415. A fepresenl.çIo far-:;e-' em pHiçaG assinada li! discrimina", em letra Ieg~l, o 
nome, • pl'oliuSo li! o endereço de seu aulor; dever' eU,. acomp.m hada de provas ou 
indiCilri os elementos deslI li! mf!rlCiofIar' os meios ou as clf(UnSlillKlas em . azlo dn quais se 
tornou tonhedd. I InfrfÇJo, nJo 5eri admitida quando o autor tenha sido ~io. diretor, 
preposto ou emprqado do contribuinte, q ..... ndo re lativa I lalO$ Interiores ~ dau em que 

tf:nham perdido U1a qualidad@; de\lero1 §er recebid. pelo Secret'fio, respOn!ável pela 

;lrea blend,.ia, que delefmi~ril imedi~t;omente a dilislnda ou lnspeçJo para verificar a 
veracidade e. conforme couber, Intimaro1 (lU autu~ro1 o infrator ou a arquiYaro15e; demonstrada 

a W i ImprocedlllCia. 

SEÇÃO XI 
OOS AUTOS E TERMOS DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 416, QUinto '0$ Autos e Termos de Fio;o:;alizaç.1o; 
1- serJo Impressos e numerados. em 03 (três) vias, e m talon'r..., próp rio ou eletronicamente, 

conterJo, entre outros, os seguintes elementos: 

a) ioJ qualifluçJo do contribuinte: 

1.1) nome ou ralJo $/Xial; 

a.2) domlcmo tribut'fio; 

• . 3) itividade econOmica; 

a.4) número de InsI;rlçJo no cadastro, se O tiver. 

b) O momento da II\ffi1tura: 

b.lllocal; 

b.21 datl; 

b.l) hora . 

c.l) nome e ,ssl"'lu .. da Autoridad.. incumbida da açao fls.ca l e do respOnúYf'I, 

representante ou prepOsto do sujeito passivo; 

c.2) enumerao;Jo de qual5quer blOS e circunstâncias que possam esclarecer a ocorrência. 
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11 - !.empre que couber, fal10 referentia aos documenlo~ de fisealizaçlio, direta Ou 

indiretamente, relacionados com O procedimento adotado: 

111 _ se o res.ponlável. representante ou seu preposto, n~o puder ou n30 quiser usiná-Ios, f~r

se·A mMç'o dessa circunstância; 

IV - ~ asslr>ltura 1'110 constitui formalidad ... essencial oh sun walidades, nlo Impliu confisslo 
ou tollCo'dlnela, nem I recuSil determinará ou agravar.! iI pena; 

v - ;111 omissões ou Incorreçlles nlo iICiIrretarh nuUdades, desde que do procedimento 

constem elementos nMt'sláoos e suficientes para a identifitilçlio dos 'aIos: 

VI - I'KI$ USOS t$pectfMXls do Auto de In'",~ e Termo de IntlmilçJo e do AUla de Apr~nWo 

~ cond;çlo l'I«e$dr~ e suficJ@nte para lnocorrênc~ ou nul~e, a determlflilçao di! 

Infraçlo e do Infrator; 

VII - seria 1,~l'lIdos, cumulativamente, quando couber, por AutOfldade FIKaI, com preci90 e 

dueu, $em entrelinhas, emendas ou rasuras: 

a) potssoa lmentf, sempre que possivel, mediante entrega de cópia ao contribuinte 
r"ponsA~el, seu representante ou preposto, contra recibo datado no originai ou, no aso 
de recusa, certificado pelo Agente encarregado do procedimento; 

b) por carta, acompanhada de cópia e com a~iso de recebimento (Ali) da tado e firmado potlo 

destinat~rio ou .Ig~m de seu domkmo; 

c) por edital, com prazo de lO (Innu) din, quando resultarem Improffc\lO$ os meio, referidos 

nas aUneas ", " e "b" deste itM:iw, ou for deso;:Onhecido O domlcnlo trlbutihlo do contribuinte; 

VIU - presumem·se lavrados, quando: 

a) potsSOiIlmeote, na data (\() recibo ou da certifocaçJ.o; 

bl por anil, ni dili de recepçJo do comprovante de entregi, e se esta IOf omitida, lO (tnnl<l) 

diis ipóS i di" de entreSi di carti no correio; 

cl por edital, no termo di proVi indicada, conl<ldo este di! dalil de "fuo:açJo ou de pubticaç~o; 

IX - uma ve~ la~rado$, teri a Autoridade Fiscal o praia de 48 (quirenta e alto) horas, 

reno~ivel por Igual petlodo, para entregar cópia do documento fiscal no órg30 arrecadador. 

""'. 417. t o InSlrumento legal utlll~ado j)ela AutoridilCe fiSQI, com o objetivo de formalilar: 

I -O Termo de AprHnslo: , iprunsJo de bens e documentos; 

11- o Aulo de InfraçJo e Termo de Intimação: a pelliJli~ilçJo peta violaçlo, voluntiriil ou filo, 

de IIOfTT\aS estabelecidas na Iegl$litçJo tributária; 
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111 - o Auto de Interdição: a interdição de atividad<! provisória inadimplt':nte com a Fazenda 

Pública Municipal; 

IV - o Relatório de Fi$Calizaç30: a realização de plantão e o levantilmento efetuado em 

arbitramento, estimativa e homologaç30; 

v -o Termo de Diligência fiscal: a realização de diligência; 

VI - o Termo de Inicio de Açao Fiscal: o inicio de levantamMIO homologatório; 

VII-o Termo de Inspeção Fiscal: a realização de insp"ç~(); 

VIII - o Termo de Sujeiç~o a Regime hpecial de Fiscalização: o regime especial de fiscalização; 

IX - o Termo de Intimação: a solicitação de doçumento. informação, esclarecimento, e a 

dênda de deciwes fiscais; 

x - o Termo de Verificação Fiscal: o término de levantamento homologatóno. 

Art.418. Ao; formalidades do procedimento fiscal conterão, ainda, (@Iativamenteao: 

1- Auto de Apreensão: 

a) a relação de bens e documentos apreendidos; 

b) a indicação do lugar onde ficarão depositados; 

c) a assinatura do deposiUrio, O qual será designado pelo autuante, podendo a 

designação recair r>O próprio detentor, se for idOneo, a juizo do fisco; 

d) a citação expressa do dispositivo legal violada. 

11- Auto de Infraç§o e Termo de Intimaç30: 

aI a descrição do fato que ocasionar a infração; 

b) a citação expressa do dispositivo legal que constitui a violação e camlna a san~o; 

c) a comunicaç§o para pagar o tributo e a multa devidos, ou apresentar defesa e provas, no 

prazo previsto. 

111- Auto de Interdição: a) a descrição do fato que ocasionar a interdição; 

b) a citação eKpressa do dispositiVQ legal Que constitui a infração e camina a sanção; 

c) a ciênda da condição necessária para a liberaç~o do exercicio da atividade interditada. 

IV - Relatório de Fiscalização: 
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a) a descriçJo, ciKUnslarICllda, de "OS ! 1310$ ocorridos no plantio t pr~ntt5 no 

levantamento para elaboração de arbitramento, apuraç~o de estimativa e homologaçlo de 

Ianç.IITlento; 

v - Termo de Dilig,!,ncla Fiscal : 

a) I descriçlo, circunstanciada, de atos e latos ocorridos ... verificaçJo; 

b). citaçJo upruS<l do objetivo da dilllhcia. 

Vl - Termo~ Inicio de A.çJo FiKaI: 

aI a data de Inicio do levantamento homologatório; 

b) o periodo. ser rlKOlliudo; 

cl a relação de documentos solicitados; 

d) o prazo ~ra o I~rmino do k>vantilmenlO e devoluçlo dos documentos. 

a) ;I desaiçJo do fato que oasionar iI In~o; 

b). citação upresS<I do dispositivo lesai que conslll ... 1 a infraç§o e comlna il5il IlÇIO. 

VIII - Termo de s."jeiçJo iI Regime Especial de f iSQlizaçJo: 

b) iI citaçlo expressa do dispositivo legal que constitui I inlraçlo e comin. I u~; 

t).s pre~ fiscais I $erem cumpridas pelo contribuinte; 

d) o prazo de duração do 1'l!8irne. 

IX - Termo de Intjm~o: 

a) . relação de documentos solicitildos; 

b) iI modalldilde de inlOfmilçlo pedida e/ou o tipo de esclarecimento a ser prestildo e/ou iI 

detis.'!o fisul tlentifiyda; 

d)a mdicilÇlo di peRillidade cibivel, em CiOSO de descumprimento; 
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~) o praro jI<Il'iI ilt~ndjmento do objeto da intimaçlio. 

x - Termo de Verlflcaçlo Fiscal: 

.) • de')ÇriçJo, circunstanciada, de atos e fatos O(orridos no plantio e presentes no 
levantamento p./Ira elaboraçlo de arbitramento, apufaçlo de esllmatlva e homologaç80 de 

lançamento; 

b) a citaçJo !Xpres~ da matériOl tribut'vel. 

CAPiTULO 11 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 
DAS OISPOSIÇÕES PREliMINARES 

Art. 419. O Pro«sso Administrativo Tributário é aquele que versar $Obre InterpretaçJo ou 

aplkaçlo de IeSlslaçlo t ributAria, ser~ regido pelas dlsposW;Oes desta Lei e InkiadD por petlç~o 

da parte interessada Ou de oficio, pela Autoridade FlKaI. 

SEÇÃO 11 
DOS POSTULANTES 

Art . 420. O contribuinte poder' postula r pessoalmente 01,1 por representante 

re8ul~rmenle l'Iablli tado ou, a lnd~, mediante mandilto expresw, por In termédio de preposto 
ou de representante . 
Alt. 421. Os ÓflIlos de classe poderio representar InterH:;es ler.lls da respectivil catqoril 

KOnômica ou profmional. 

SEÇÃO 111 
DOS PRAZOS 

Art . 422. Os prazos !-lo contlnuos e peremptórios, ellClulndo-se, em sua contagem, o di. do 

Inicio e induindo·se Q do vencimento. 56 se iniciam ou se vencem em dia de upedlente 
normal do 6rl30 em que corril o processo ou em que deva :;er pra tk:ado o ato: 

1- serlo de lO (trinta) dias pa r;! : 

b) elaboraçlo de contestilçlo; 

c) pronunciamento e cumprimento de despacho e detldo; 

e) interposiçJo de recurso voluntt rio; 

11 - se r~o de 15 (quinze) dias para conclu~o de diligência e estl"eClmento; 

". 



.M. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERtTORÓ 
CNPJ: 01.612.537/0001-75 

Ru~ da Prata s/n ~Centro Administrativo - Cefltro 

111 - ser~o de 10 (dez) dias par~ : 

aI Interposiçlio de rerurs.o de ondo ou de revjst~; 

bJ peodido do! reamWderaçJo. 

IV - nJo est.:",do fixMos. serJo 30 (trlnu) dias jlilra a pqtia de 110' ""<XO do inlereSSildo; 

v - coota.-5e-iIo: 

a) de de~sa, a Pilrt i. da notifkaçao de lançamento de Ifibulo ou <l to administrativo dele 

decorrente ou da la~ralura do Auto de Infraçlio e Termo de Intlmlçlo; 

b) de contestaç~o, dilig~nell, conS\llta, despacho e decido, iI partir do recebimento do 

pr<Xl'ss.o; 

c) de recurw, pedido de re<:oMideraçJo e cumprimento de desPicho e dedsJo, iI partir da 

ciência da dedslo ou ptJbllYçJo do acórdão. 

VI - fixados, suspendem-se OI p.artlr da data em que for delermll\;lda qualq ...... dillgê~, 

recomeçando a fluir no dia em que o .... ocesso retornilr. 

SEÇÃO IV 
DA PETIÇÃO 

Art. 423. A petiçJo ser' feita atra~~ de rl!qUO!rlmento contendo iS seguintes Indiaç!!es: 

a' nome ou rilÜO social do sujeito j)<I~"W1; 

b) número de inscriç~ no Cadulro fiscal; 

cl o;Iomõcmo t ributário; 

dI I pretensiio e seus fundamentos, ~~~im como de(llIraçlo do montante Que for resultado 

devido, quando li dúvida ou o litigio versar sobre vaklr; 

el IS dilig!ncias pretendidas, e~postos 0$ motivos que '$ Justiflq ... em. 

1- ser' in6eferida quando manifestamente inepta o ... a ~rte for llegitima, fICando, entretanto, 

ve4ado l repartiçJo rK ... saf o se ... rKebimento; 

11 - nao pode'" reunir matéria referente li tributos diversos, bem como impugnaçlo 0\1 

recurso relativo a mais de um lançamento, ded~, S ... Jtito Pauivo o ... Auto de InfraçJo e 

Termo de Intimaçilo. 

141 



.M. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERLTOfIÓ 
CNPJ: 01.612.537/0001-7S 

Rua da Prata s/o - Ce ntro Administrativo - Cenlfo 

SEÇÃO V 
DA INSTAURAÇÃO E INSTRUÇÃO 

Art. 424. O Processo Administrativo Tributá rio s~rá instaurado por petlçJo do contribuinte, 

respon~vel ou seu preposto, reclamando contra lançamento de tributo ou ato administrativo 

dele decorrente; Auto de Infraç~o e Termo de Intimaçlo. 
Art. 425. O servidor qlM! Instilurar O procesw receber. li documentaçlo; certificará a data de 

recebimento; numerará e rubrb~ n lolh~s dos autos; O enamlnhará para a d~kla 

instruçJo. 

Art. 426. A .utorid.de que Insln.ri. o prOU!iSO soUcitarillnformaç6es e pareceres; deferir~ ou 

indeferki proYolS requeridas; numel1Jf.i1 e rubriCêlroi as fol~s apenWdIS; m.ndarj dentlfiar 

O$lntfre~dos. quando fOI o .... '\0; abrir" prazo para rKUf'SO. 

SfÇÃOVI 
DA NULIDADES 

Art. 427. 510 nulos os Atos Fiscais praticados e 05 Autos e Termos de f lSCilllzaçJo laYrlIdos por 

pessoa que n30 seja Autoridade Fisca l; os a tos e><ecutados e as decls6es proferidas por 

autoridade Incompetente, n~o fundamentados ou que Impliquem pretenslo ou prejulzo do 

direito de defesa . 

P,lri,rafo Unlce - A nulidade do ato nlo alcança 05 aIos poste,lores, salvo quando dele 

de<:o'liIm ou dependam. 

Art. 428. A nulidade seri dedllrada pela autoridade competente para pra ticar o ato, ou 

julg ... 11 sua le&ltlmldade . 

PlIráanfO Unko - Na dedalilçlo de nulidade, a autoridade dlri os atos illc.ançadoS e 

determlrlllr~ tIS provldfncLas neceuârias ao prffi'ieguimento OIJ. ~luçJo cio procesloO. 

CAPfrulO til 
00 PROCESSO CONTENCIOSO FISCAL 

SEÇÃO I 
00 UTIGIO TRIBUTÁRIO 

Art. 429. O IItlglo tribut~rio consldelil·se Instaurado com a apresentaçJo, pelo postolante, de 

Impugnaçh de e.18~ncla . 

Parállilfo Unlco - O pagamento de Auto de Infraçlio e Te,mo de Intimaçlo ou o pedido de 

par«lamento Importa reconhecimento da divida, pondo fim ao litlglo. 
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SEÇÃO II 
DAOH ESA 

Art. 430. A defe5<l qve versar sobre parte da exigência implicará pagamento da parte n~o 

impugnada, 

Par~crafo Únko - NJo :sendo efetuada o pagamento, no prno estabelecido, da parte oia 

impusnilda, será promovida " sua cobrança, devendo, para tanto, ser In!daurado oulro 

proceS50 tom elementoslndispengvels ~ sua instrução. 

SfÇÃO JLI 

DA CONTESTAÇÃO 

Art. 431. Apre$l!nlada a deleSil, o processo seri enamlnlltdo • Autoridade FlscII, 

resp0ns4vel pelo protedimento, QU se ... WMlitlll.O, para que ofereça conte!daçlo. 

§ll - Na conlestilçJo, iI Autoridade fiKaJ alegilr.i a mlll~rLl que entender Util, indicando ou 

requerendo IS proviU que pretende produzir, juntallÔO desde logo as que toruurem do 

documento. 

§21 . N~o se 'clmltlré prova fundada ... m depoimento pessoal de lunclon"rio munlcipil l ou 

represent~ntt da Faltl'lda Públ;c~ Municipal. 

SEÇÃO IV 
DA COMPrnNCIA 

Art. 432. $lo compelentts P31l1 julSilr na ,,~ffor~ ad mlnistlllt ivl: 

I ~ em primelllllnstlndll, a Assessoria JurldiCil do Municlplo; 

11 ~ em segund' InSllnel., o COnselho Municipa l de COntrllMJlntt1. 

111 - em Inst3nela especial, o Prefeito Municipal. 

SEÇÃO V 
00 JUl GAMENTO EM PRIMEIRA IftSTÁNCtA 

Art. 433. Elaboradil iI contestllçJo, o processo Sf!r~ remetido. Assessorll Jurldlta do Município 

palll proferir I tleclslo . 

Art. 434. A auloridatlt Julgatloril n~o ficar" adst riU i~ alesaç(les das parte~, devendo 

Ju lgar de .cordo com sua convicçlo, em face das pro~lIS prodUZidas no processo. 

Art. 435. Se entender nKessárlllS, li Assessori" Juridiu do Munklpio determinilr~, de 

ofklo ou • requerimento do sujeito PilniYO, a realilaçJo de dllTtlencias Intlu!>IYe pericias, 

in6elerlndo õIS que considelllr Pfesdndiveis ou impratdveis. 
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Parigrafo Úni~o - O sujeito passivo apresentará os pontos de discordSncia e as razões e provn 

que tiver e indicará, no caso de ~rícia, o nome e endereço de seu perito. 

Art. 436. Se deferfdo o pedido de perk:i~, a autoridade julgadora de primeira inst~nda 

designará servidor para, como perito da fazenda, proceder, juntamente com O perito do 

sujeito pa~. ao exame do requerido. 

§ l ' - Se as conclusões dos peritos forem divergemes, prevalecer.! a que coincidir com o 

exame impugnado. 

§20 . Não havendo coincidência, a autoridade julgadora designará outro servfdor para 

desempatar. 

Art. 437. Será reaberto prazo para impugnaçao se, da realização de dilig~ncia, resultar 

alteração da exig~ncia inicial. 

§lV _ N~o sendo cumprida nem impugnada a exig~ntia, ser~ declarada a revelia da autoridade 

julgadora, permanecendo o processo na repartição pelo prazo de 30 (trinta) dias para 

cobrança amigável do c",dito tribuUrio e fi~1. 

§2. - Esgotado o prazo de cobrança amigãvel, sem Que tenha sido pago o crédito tributário e 

fiscal, a autoridade julgadora encaminhara o processo à Divida Ativa da Fazenda Pública 

Municipal para promover a cobrança executiva. 

Art . 438. A deci:;llo será redigida com simphddade e clareza e conterá relatório que 

mencionará 05 elementos e Atos informadores, introdutórios e probatórios do processo de 

forma resumida; 

1- arrolará os fundamentos de fato e de direito da deci:;llo; 

I! - indicará os dispositivos legais apliUldos; 

111 - apresentará o total do débito, discriminando o tributo devido e as penalidades; 

IV - concluir.! pela proced~ncla ou Improced~ncia do Auto de Infração e Termo de Intimaçao 

ou da reclamaçao contra lançamento ou de Ato Administrativo dele decorrente, definindo 

eXpreSSimente os seus efeitos; 

v - Será comunicada ao Contribuinte mediante lavratura de Termo de Intimação; 

VI- de primeira instância nlio está sujeita a pedido de reconsideração; 

VI! - nlo sendo proferida no prazo estabelecido, nem convertido o julgamento em 

dTlig~ncia, poderá li parte interpor recurso voluntário como se fora julgado procedente o 

Auto de Infraç§o e Termo de Intimação ou improcedente li reclamação contra lançamento 
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ou Ato Admini~trativo dele de corrente, cessando, com a Interposiç.llo do recurso, a jurisdiç~o 

da autoridade julgadora de primeira instância. 

Art. 439. A<,; ine""tidões materiais devidas a lapso manifesto Ou os erros de cálculo existentes 

na decls~o poder~o ser corrigidos de oficio ou a requerimento do interesXldo. 

SEÇÃO VI 
DO RECURSO VOLUNTÁRIO PARA A SEGUNDA INSTÂNCIA 

Art . 440. Da dedsiio de primeira iMt~ncia contrá ria ao sujeito passivo, catJer.i recurso 

voluntário para o Conselho Municipal de Contribuintes. 

Art. 441. O recurso voluntário ser~ Interposto no Ó'1ão que julgou o processo em 

primeira Instância; 

I - poderá conter prova documental, quando contrá ria Ou nlo apresentada na primeira 

Inst~ncia; 

SEçAO VII 
00 RECURSO OE OFicIO PARA A SEGUNDA INSTÂNCIA 

Art. 442. Da d~~isão de primeira instância favor~ve l, no todo ou em parte, ao sujeito passivo, 

caberá recurso de offdo para o Conselho Municipal de Contribuinte!>. 

Art. 443. O r~curso de oficio ierá interposto, obrigatoriamente, pela autoridade julgadora 

mediante simples despacho de encaminhamento no ato da decisão de primeira instância, não 

sendo interposto, dever~ O Conselho Municipal de Contribuintes requisitar o processo. 

SEçAOVlI1 
DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA 

Art. 444. Interposto o recurso, voluntário ou de oficio, o processo será encaminhado ao 

ConselhO Munkipal de Contribuintes para proferir a decisão. §111 • Quando o processo nao se 

ern:ontrar devidamente inmuldo, poderá ier convertido em diligência para se determinar 

novas provas. 

§211 - Enquanto o processo estiver em dilígência, poderá o recorrente juntar documentos ou 

atompanhar as provas determinadas.. 

Art. 44S. O processo que não for rel atado ou devolvido no pralO estabelecido, com voto 

escrito do relator, poderá ser avocado pe lo Presidente do Conselho, que o incluir~ em pauta 

de julgamento, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 446. O autuante, o au tuado ~ o reclamante, ~erão representa r·se no Conselho 

Municipal de Contribuintes, sendlrlhes facultado o uso da palavra, por 1S (quinze) minutos, 

após o resumo do processo feito pelo relator. 
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Art. 447. o Conselho n30 poderá decidir por eqüidade, quando O acórdla resultar na d ispensa 

do ~gamenlo de tributo devido. 

Parágrafo Único - A decisão por eqüidade será admitida somente quando, atendendo às 

caracteríSlltas pessoais ou materiais da espécie julgada, lo' restrita ~ dispensa total ou 
parcial de penalidades pecuniárias, 005 casos em que n~o houver dolo, fraude ou simulaçilo. 

Art. 448. A decisão referl'nle a proces!õO julgado pelo Conselho Municipal de Contribuintes 

receber~ a forma de Acórdão, cuja conclusão ser~ publicada no Di~rio OfICiai do Munldpio ou 

no Quadro de Avi50S no Hall da Prefeitura, com ementa sumariando a decislio. 

Parágrafo Único . O sujeito passivo s.er~ dentifkado da decisão do Conselho atrilVés da 

publicação de AcÓrd~o. 

SEÇÃO IX 
DO PEDIDO Df RECONSIDERAÇÃO PARA A INSTÂNCIA ESPECIAL 

An. 449. Dos ACÓrdJos nilo-unânimes do Cons.elho Municipal de Contr ibuintes caber~ 

pedido de reoonsideraçao para a Instância Especial, o Prefeito Municipal. 

An. 450. O pedido de reconsIderação será le1to no Conselho Municipal de Contr ibuintes. 

SEÇÃO X 
00 RECURSO DE REVISTA PARA A INSTÂNCIA ESPECIAL 

Art. 451. Om AcórdJos divergentes do Conselho Municipal de COl\lribuintes, caberá recurso 

de revista para a Instância hpecial, o Preleito Municipal. 

Art. 452. O recurso de revista, além das raZÕeS de cabimento e de mérito, será instruido com 

cópia ou indkaçao precisa da decisão divergente e será interposto pelo Presidente do 

Conselho. 

SEÇÃO XI 
00 JULGAMENTO EM lNSTÂNCIA ESPECIAL 

Art. 453. Recebido o pedido de reconsideração ou interposto O re<urso de revista , o procesw 

será encaminhado ao Prefe ito Munl4;ipal para proferir a deCisão. 

Art. 454. Antes de prolatar a decisão, o Prefeito poderá solicitar o pronuoclamento de 

quaisquer órgãos da Administração Muni(Õpal e determinar os exames e diligências que julgar 

convincentes li instrução e ao esclareclmMto do processo. 

Parágrafo Único - Da deci~o do Prefeito Municipal, não caberá recurso na esfera 

Administrativa. 
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SEÇÃO XII 
DA EFICÁCIA DA OECISÃO FISCAL 

Art. 455. Encerra-se o 1111110 tributário (om I decido d~f1nitiva : iI de~isl~nd. de 

Impugnaçlo ou de .t(ut$O; • extinçlo do aédito; qualquer ala que impOrte conlis!õJo da 

divida 011 reconhf!(lmento da e_lslêncla do credito. 

Art. 456. t deflflitiva a decl$Jo: 

1- de prlmeil'3 instancia: 

ai na parte que n~o Ior objeto de recurso volunMrioou nlo estiver sujeita a rewrso de oficio: 

b) esgotado o prazo para recurso volunt~rio sem que este tenha sklo Interposto. 

li - de segunda inst3nN: 

ai ",moni""" quando nIo caiba recurso de re'fÕstil; 

b) esgotado o pralO pano ped ido tn r«onsideraçJo sem que este lenha sido feito. 

111 - de Instância espWill. 

SEÇÃO XIII 
OA EXECUÇÃO DA DECISÃO FISCAL 

Art. 457. A eKecll<;lo da dedslo fiscal consistir~: 

I - na IiI....-at ... ra de Termo ele InlimaçSo ;tO recorrente ou w~lto passivo para pagar a 

Importanci;J da (onden~Jo OV Wltisl;uer a obriaaçio a(eS$Ó~; 

II - n. imediata ino;criçlo. como divida ativa, para subseqllente cobrança por açio uecutloia, 

dos débitos constituldos. $I! nlo forem pagos fIOS prazos eSlilbel@ddos; 

111 - na ciência do recorrente ou sujeito passivo para r«eber a importância rl!l:olhlda 

Indevidamente ou conh«er da decisão favorável que modlflcilr~ o lançamento ou an.celar' 

o Auto de Infraç.lo e Termo de Intimaçlo. 

5EçA.OXN 

DA CONSULTA 

Art . 458. t assegurado;tO su~!to pasloivo da obr;pçJo tribut'rla O\IIO"'U repre5entante Iqal 

o direito de formular consulta sobre a InterpretaçJo e a apUcac;lo da legisli!ç~o tribut'ri. 
municipal. em relaçJo a fato concreto do seu interesse. 

P''"'Krafo Único - Também poderIo formular consultas aos (lrgSos da administraçlo publica 
e as entidades re presenlil tlvils de categorias econômicas ou profissionais. 

Art . 459. A consult. d_r6 ser dirigida lo autoridade falend~ria municipal. 
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Art . 460. A SKrela,ia Municip.ll de Adminislraçikl e P~ne"men t o uber.i: 

1 - solicitar " ~ISSJO de p.I.eceres; 

11 - bail<3( O pro<:tno em dilitên~: 

111- proferir;l decl!JIo . 

Art. 461. Da deelsllo caberá recurso, voluntário ou de ofício, ao Conselho Municipal de 

Contribuintes quando iI resposl8 for, respectivamente, (ontr~rla Ou favorável ao sujeito 

p~s;o;jyo. 

Paráa;rafo Único - Da decl!olo do Conselho Municipal de COnt ribuintes nao uber~ recurso ou 

pedido de reconsio:lenlçlo, 

Art. 462. A decisIo definitiva dada á CO<1SI.Ilta teti efeito normiltlvo e será adotada em circu~r 

expedida pelo Seaet'rio responuvel pela área fa~nd~r". 

Art . 463. Consitle"'-se definitiva i deciWo proferida: 

1- pela Secretaria Municipal de Admlnlstraçl o e PlanejamentO, quando nlo houver recurso; 

11 - pelo Conselho Munklpal de Contribuintes. 

SEÇÃO XV 
00 PROCEDIMENTO NORMATIVO 

Art. 464. A interpretaçJo e aapliclçlio di! legisl;oçlio TnbuUrla serlo definidas em instO'UÇio 

oormativila ser babcada pelo Secret'õo, Il!sponsãvel pela 'reli fazend'rla . 

Art. 46S. Os órgJos da .dminist~çJio fnend~rliI, em c.JoSO de dúvida quanto a Interpreta(Jio 

I! lo aplkilçllio da leglslaçlio tribut~ ril, deveria solkitar a lruitruçlio fIOfffiatiYa. 

Art. 466. As d~isoes de prlmelr" instan<;ÍiI obse",a~o a jurlspr1.ldlncia do Con<l:'lho Munklpal 

de Contribuintes estabelecida em Acórdão. 

SEÇÃO XVI 
OA COMPOSIÇÃO 

Art. 467. O Conselho Municipa l de Cont ribuintes ser' composto por 04 (quatro) ConsellH!iros 

eletivos e 04 (qUillro) Conselheiros suplentes. 

PlIráJrafo Único • A cornpo~.o do Conselho ser' P41rlt'ri., integrada por 02 (dais) 

representantes da Falenda P\iblicl Munitipal e 02 (dois) ff1p4'ewnllntes dos contribuintes. 

Art. 468. Os ff1pff1M!ntantes da Fazenda P\iblica Municipal serlo: 

a) o SecrelJõo, respol'lSAvel pela irea lalend ~ri a; 
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b) o Re~pon:;ável pela F;~(aliza~o; 0$ 5uplente~ serão agentes t.nendários nomeados pelo 

Secretário. 

Art. 469. Os repre~ntilnleS dos Contribuintes ~rllo: 

a) 01 (um) Conselheiro efetivo, oriundo da classe de prestadores de serviço e 01(um] 

suplente; 

b) 01 {um} Representante da Associação Comercial e Industrial do Munldpio e 01(um) 

suplente. 

Art. 470. O Conselllo Municipal de Contri buintes terá um Secretário, de livre nameaçao do 

Pre feito. 

Parágrafo Único - Ao Secretário Geral do Conselho MunicilJill de Contribuintes será 

atribuída uma gratificação mensal, correspondente a um salário mini mo. 

SEÇÃQXVII 

DA COMPETtNCIA 

Art. 471. Compete ao Conse lho: 

1-Julgar rei:urso voluntário contra decisões de 6rg~o julgador de primeira inst~ncia; 

II - julsar recurso de oficio interposto pekl6rgão julsador de primeira instâ nc ~, por decisão 

contrária ~ Fuenda Pública Municipal. 

Art. 472. Silo atribuições dos Conselheiros: 

I - examinar os processos que lhes forem distribuídos, e sobre eles, apresentar re latório 

e parecer condusivo, por escrito; 

11 - comparecer ~s sessões e participar dos debates para esclarecimento; 

111 - pedir esclarecimentos, vista ou di lig~ncia necessária e solicitar, quando con~nie nte, 

destaque de processo constante da pauta de julsamento; 

IV - prolerir voto, na ordem estabelecida; 

v - red igir os AcórdJos de julgamento em processos que relatar desde que vencedor ° seu 

voto; 

VI - redigir, quando designado pelo presidente, Ac6rd~o de julgamento, se veocklo o Relator; 

VII- prolatar, se desejar, VOIO escrito e fund amentado, quando divergir do Relator. 

Art. 473. Compete ao Se<:retârio Geral do Conselho: 
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I - secretariar os tnblolho~ das reun!6es; 

11 - flIzer e~ecular as tarefas adm inistrativas; 

IV - distribuir, por 'IOrteio, os processos tnl)ut~nos e fiioIis aos Conselheiros. 

Art. 474. Compele ao Presidente do ConselhO: 

1- presidir as sess&s; 

11 - convonf sess6es enraonlif!4r1as, quando l\ecesdrlo; 

111 - determl"" as dili8~ndilS solicitadas; 

IV - assinilr os Ac6 rd ~os; 

v - proferir, em julsamento, a~m do voto ordin4r1o, o de qualidade; 

VI - designar redator do! Acõrdlo, quando vencKlo o votO do relator; 

VII- interJl<l' .eC\lrso de revlua, determinando a remesn do proces50 ao Prefeito. 

§1g . O pre$li;lente do Conselhoo Municipal de COntribuintes ~ urso nato do SoI!crel~rio, 

responQwI pela ~rn fazendám. 

UI ~ O p.esldt'f1te do Conselho Municipal de Conlribuintes se'" substituído em seus 

Impedimentos pelo Di retor da Flscalizaç.i!o, n30 pOdendo e,t~ ser substiluído pelo Che~ 

da FiSCillililçlo. 

SEÇÃOXVIU 
DAS OlSPOSIÇOES GEI!AIS 

Art. 47S. Perde iI qualidade de Conselheiro: 

I-o representante dos contribuin tes que niio comparece. iI 03 (lrh) ses$6es consecutivas, 

sem caus~ Justificada perante ° Presidente, devendo iI emidade indicadora promove. a sua 

subslitu!çJo; 

11- iI Autoridade F&õl1 que se exor.eta. ou for demitida. 

An. 476. O Conselho reallw rá, ordina riamente, uma seulo por m~s, em di a e horário fncado 

no inicio de cada periodo an ual de sessões, pOdendo, ainda, realizar ses$6es extraordinárias, 

quando necené.ias, desde que convocadas pelo PreSidenle. 

Art. 477. As sessões extrilordillá. Íls rIJo poderJo eltCede. iI 04 (quatro) menu ••. 
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tíTULO VIII 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CApITULO I 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

AR 478. Todas 15 funç~s referente~ ~ cadastramento, (obrança, recollllmento, 
restilulçJo e f1sulllaç.lo de tributos municipais, apliCilç'o de sanções J)Or infraçJo de 

disposlç6es desta lei, bem como as medidas de pre~nçllo e repren.lo ~$ fl'audes, seria 
uercldas pe~ 5e<l'1!larla Municipal de AdmininrilçJo e PlimeJamento e repilrtlçôes Ou 

penoils Juridlcls I ela subordinaclos, segundo a~ .uas Ilribulç~. 

Art. 479. OS ÔlBJos Incumbiôos da cobrança e rlSCalizilÇJo dos tributos municipclis. sem 

prejuizo do rigor e 1Ils111nc~ indispen~is ao bom desempenho de suas iltiYidades, Ibrio 

ilS~U~1'I(;Y aos contribuintes sobre I inll'fllfl!taçJo e llel observhc~ du leis fiscais. 

Art . 480. A aplielçJo da I.egislilçJo Tribul~ rla s@!i privativa das Autorldides f iscais. 

Art. 481. 5:10 Autofldades Fiscais: 

I - o Prefeito; 

11- o Sec,el.iflo, re~ponnvel pela irea wzendária; 

111 - os Diretores e os Chefes de Órglios de FiscalizaçJo; 

IV -O(a) Coordenador(a) de fisulizaç~o; 

v - 0:$ Agentes, da Secretaria Municipal de Adminlsl~çlio e Flnanç.as incumbidos da 

fiscalizaçAo dos Tributos Municipais. 

Art. 482. Mediante Il"IIlma.ç1o escrita, WO obrigado$ a ptenar • Autoridade fiSCilI todas as 

infotm;aç/Sts de quoe disponll3m com relaç.lo aos bens, f1eg6dos ou atividades de ten:elros: 

t - os tilbel~u, escriYlies e demais s@rventuariosdeofiôo; 

II - os bancos, casas Iott'ricas, caius econômicas e demais Institulçõe-s flnancelns; 

111 - OIS empresas de admlnlslfaçlo de bens; 

IV - os corf1!tores, le iloeiros e despachantes oficiais; 

VI - os sindicos, comlssjrios e llquidatarios; 

VII - quai~uer outras entidades ou ~as que a Autoridade Flsaldeterminar . 
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Paligrafo Único - A obrig~ç~o previ$L1 neite Artigo nlo abr~n&e I IIrestilÇllo de 

Inlormaç6es quanto OI fillOS sobre os quais o Informilnte eSlejl IegiltlTlO!nte obrigiKlo a 

observar segredo em razlo de ("'110, olldo, ful'l(lo, minlstfrlo, atividade ou pror~o. 

Art. 483. Sem prejuízo do d isposto na legislação criminal. é vl!dadil OI divulgaç§o. para qualquer 

fim, por p.frte da f alenda Publica MunlcJpal ou de seus funcion'rios, de qu.lq...er inform~Jo, 

obtida em razlo do oficio, ~bre li sltuaç30 ecoo6mlca ou fi~noCelR dos sujeitos p;lsSÍ'IOs ou 

de lercf!lros e $Obre iI mllurelil e o estado dos Sl'US J1otgooos ou atividades. 

Art. 484. A hrenda Pública Municipal permutar' Inlormólç6es de naturez. fisul com u 
FiI.endas fl!deral e Emduill. na forml. ser e;Ubelecld ... m cOf!vfnlD entre elas celebrado, ou 
Independentemente MSte Ito, ..empre que 'ÔOllcltlda. 

Art. >ISS. No COl'ÔO de desauto ou de embaraço ao exercido de suas funções ou quando 

wjll\!CHurla i efetlvaçlo de ~dklas ICilutelidofiilS no inttresse do fisco, linda que nJo 

configure fato definidO como crime, i Autoridade Fiscal pode,"" pessoalmente ou i1tr.w~s 

das repartlç/les a que pertencerem, requisitar o auxNio de força policial. 

Art. 486. Os empregrios ou respondvels por CilSIIS, estabele<imtntos, Ioc;Ils ou empreSllS de 

dlverslles franqueafio os seus sa1/les de exi~o ou leais de espet~culos, bilheterias e demais 

depend~nclas, ~ Autoridade Fiscal, deSde que, ~rtadora de documtnto de identificaçlo e 
este}a no ext'fClcio regular de sua funç1o. 

CAPfrulOll 
DA DiVIDA AllVA 

Art. 487. COnstitui Dividi Ativa da Fattnda PübliU Munkipal os crfilitos de natureza tributária 

ou nlo-Iribuliiril, regularmente insaitos na repartição admlnlslr.l!lva rompe tente, depois 

de e-;gotado o ~alO l\lI:ado para Plllmento, por !el ou por MC~O final proferida em processo 

relular. 

H' - A lrucriçlio far-se-', após o exercido, quando se trlUr de tributos I<lnçados por 

uercido, e , nos demals casos, i Inscriçlio seri Itita 11M» o vencl~nto dos prazos 

previstos para pagamento, wm prejuízo d05 ocréscimoslegils e moratórios. 

§21 ~ A Inscriçlo do d~blto na Divida Ativa MO pod@rá ser le ltl enquanto nJo lor decidido, 

definitivamente, a re<Ia~Jo, o recurw ou o pecrodo de recon~~Jo. 

§lO . Ao contribuinte nlo poderii wr negada tertidlo nelitlva de d~blto ou de qultaç1o, 

desde que ,a!"antido o d~blto fiscal questionado, it,.wJ!S de cauçlodo seu vilor, em espécie. 

Art. 4118. 510 de natute,. tributi rl. os creditos provenientes de obrigiçõeS legais rel/lllvu ~ 

tributos e respectivos adicio nais e multas. 

Art. 489. SIo de niltureziI nJo-trlbut~rl;l os demilis cu~dltos decorrentes de obrigaçae-s, dI! 

qualquerorictm ou modalidade. 
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Art.. 490. o Termo ~ InsalçJo da [)fyjda Ativa, autentb<kl pe~ autoridade competent .. , 

indicará obrlgillo'lameme: 

I-o nome 110 devedor e, M!ndo o uso, o dos «>-r~l$, bem tomo, sem~ que po~ 

o domidiu Ou I resldfncla de um e de outros; 

11 - o valor origin',1o da divida. bem como " lorma de cakular os juros de mora .. demais 

encargos previstos em lei ou contrato; 

111-1 origem," natUfUI e o fundamento legal ou contratuil da divida; 

IV - a data e o nO da InscrlçJo, no Registro de Oivida Ativa; 

v - o numero do proc:eno admlnistr;o tivo ou do auto de Infatlo e termo de intimaçJo, se 

neles estiver IpurjldO O valor da divida. 

U.· A certidilo conter'. ahlm dos requ~los deste MiJo. I Indie.çlo do livro e da folha da 
Inscriçiio. 

§Z.· OTermo de Inscrlçlo e I Certidlo de Divida Ativa poderio ser prep;Jfild os e nume",dos 

por processo manual, mednico Ou eletrônico. 

§3~· At~ a deds~o de primeira inst~ncia, a CertkUo de Olvida Ativa poder~ ser emendada ou 

substiturda. 

Art.. 491. A omlssllo de quaisquer dos requisitos previstos no Artigo anterior ou o erro a 

e~ relativo $$o c.uws de nUlidade da inscriç.lio e do processo de cobrança dela decorrente, 
mas a nulid.de pode~ ser sanada ati 11 decis:jo de p<imeln Inst'nda, med~nte substituio;lo 

da certidlo nula, devolvido ao sujeito ~s!.ivo, acusado ou InteresWdo, o P",ZQ pa'" defesa, 

que somente pode~ versar sobre li parte modificada. 

Art . 492. A dívida regularmente Insuiu goza de presunçlo de certeziI e liquide. e tem efeito 

de prova pri-<:OnStltulda. 

P;IfõI,,,,Io Único · A p,e5uf!Ç30 a que se relere e51e Artigo é relativa e pode ser indicada por 

prlJva inequlvou, I "'10 do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

An. 493. Mediante de~1Io do Secretário, (espon§ável pela ~ru lazendária, poderi <;1':( 

inscrito no correr do mesmo exerdcio, o débito PfQvilnlente de tributos lançados por 

exercicio, quando for neceldrio ilClulelar se o Interesse da Fnenda P"bliCil Municipal. 

§1~. Feita li In~rIç;lio, • respectivoo certid~o deveri.str imed~l.mente errviwiI ao ÓIlIIo 

encarregildo da cobrança Judklal, pa", que o lk!blto .stJa aJulndo no menor tempo 
possível . 
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§2' - Enquanto nlio oower aju izamento, \I 6,&10 enarreSido da cobrar.ça promoveri, pelos 

meios itO seu lIlance, iI cobrança .mlaml do dJ!blto. 

Art. 495. s,!w fI(I$ <;;t'lOS de an!st Íil e (jf, remissJo, i! ~edada li concesslo de ~nlo, 

abatimento ou perdIa de qualquer parcela da Divida Atlvl. 

Par;qtlfo Onl(o - Incorrerá em responsabilidade funciona i e na obrigaçlo de responder pela 

integrali.aç.to do pagamento, lQuele que autorizar ou filt'f a conce~o prolbld. no pre5ente 

Artigo sem prejuilo do procedimento criminal Cilbivel. 

Art. 496. Exlslirxlo simultlloeameote dois ou mais dibltos do mesmo sujeito passivo, 

re lativos li Idinticos ou diferentes cr6ditos triblJUrIos e flsui!, im;uitos em ()IvIoda AINi, i 

autoridade ,dmini$tratjya compelente para receber o papmento determinar' I re~pectiva 

ImpulaçJo, obedecidas as seguintes re gras, na ordem em que enumerad.u: 

I - em prlmelro lug ... , aos débitos por obrigaç~o própria. em segundo lugar, IoOS decorrentes 

de respom.abilldlde tribuUril; 

11- primeir.lmente. h COfluibuiç6es de melhoria, depois, 's ta)<as. por fim • .os Impostos; 

111 - na ordem crescente dos prazos de prescriçio; 

IV - na ordem decrescente dos montantes. 

AIt. 497. O SeC/l!tá rio de FlnilllÇõlS emitirá, semestralmente. relatório nominal de 

devet!O(HCom créditos regularmente inscritos na DMda Ativ.J da Fazenda Pllblica Municipal. 

CAPITULO 111 
DA CERTIDÃO NEGATIVA 

Art. 498. A fazenda Pública Municipal exClrá certld~o negativa como pIOYI de quitlçJo ou 

regulltidade de créditos tribu~rios e fiscais. 

AIt. 499. As certld6es serio solicitadas mediante requerimento da parte Interessada ou de seu 

represemante legill. devidamente h.bmtado. 

Art . SOO. As cert idões relativas ~ sltuaçlo fiscal e dada cadastrais só serilo upedldas ap6s as 

Informaçôes fornecidas pelos 6rs1o$ respon~veis pelos dadOS iI serem certificados. 

Art . SOL Oi! certldJo constará o cr~ lto tributillrio e fiscal devidamente collStituldo. 

Par~rafo Único • Considera'se cr~dito tribut'rio e fISCa' devidamente constituído para 

efei to deste Arti8;o: 

1- o crédito tributário e fisullançado e n~o quitado ~ ~poca própria; 

11- a eldst~ncM de débito Inscrito em Dívida Ativa; 

". 
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111 - iI e~lstêf1da de débito em CObfillÇiI exeUltiva; 

IV - (I d~bjto eonfess.ado. 

Art. !I02. Na hipótese de tomptOllfÇJo, pelo inler~o, ~ ocorrêncioo de fato que impOrte 

em ~u~pensao de exigibilidade de crédito tributii, io e fISCal ou no adl;lnlamento de seu 

verw:lmenlo, li certidlio sen expedtda com as ressalvils n«emrlas. 

Parácrafo Unlo;.o • A aortldlo emitida nos termos deste Artigo terii validade de Certidão 

neg.lM ellqu.into persistir iI sil~çJo . 

Art. 503. $.erii pessoalmente responúvel, criminal e fU~l\almente, o 5elVktOf que, por dolo, 

fraude, slmuliIÇão ou negligência, expedir ou der ulJS;li. upedição de certidão Intorrelil. 

Art. 5004. O prazo máximo para OI expediçlo de certidão ser' de 10 (dez) dia s, contados iI partir 
do Pfimelro dia Ol il após i entf'Jdl do requerimento". repartiçilo competente. 

§lI • As certi66es pode~o str e.peodid~s pelo pnxeSlD mtdnico ou e!tlrOnico e te~ 

Villidade de 90 lnovent.) dias. 

§2' . As certldÕi!s :\erilo ,nslnldas pelo Oiretor do Otpolrtamento respon$ável pela sua 

expediç30 e por um fiS(;~1 de tributo~ que atestarj a regularidade fiscal. 

Art. 50S. ACertid:lo Negativa se,", eflc.u , dentro de seu prazo de validade e para o 11m a q<Jt 

se desllna, per;mte qualqutf 6rgio ou entidade da AdminislraçJo Federal, Estadual e 

MuBk:lpal, d ireta ou Indireta. 

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO FISCAL 

Art . 506. Aexecuç~o fiscal poderj ser promovida contra: 

I - o df!\/edor; 

11- o lIador; 

111- o espólio; 

IV-amassa; 

v - ri responÁivel, nos termos d. !t I, por dividas tribtJl~rl.as de pessoas flsieiS ou Juridicas; 

VI - 0$ wctss.oteS a qualquer Iltulo. 

UI . D slndloo, o comiss~rio, o lilluidante, o Inventariante e oadmlnlstridor, I10S ca'iOS 

de fal!ncla, concorda ta, Ilquldaçlo, inwntárlo, In$OJu~ncia ou cooeu,s.o de credores, se, 

anles de garantidos 05 créditos da fazenda PUblica Munlclp~l, alienarem ou derem em 
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ga ... nti. quai$ll""r dos berl.'i administrado$, respondem SOllidariamente pelo valo< desses bem;, 

rt'$SiIlvado o disposto nesta teglslaçlo. 

UI - À Divida Ativa da Fazenda Pl.ibllça M\mk;ipal, de qualquer natureza, apllcam·se lIS 
normas relall\las li responsabilidade prevista na legislação tributJrÓil, civil e comerciai. 

§lI - Os responsáveis poderllo nomear bem. UVr1!'S I! desembaraçados do devedor, tantos 
quantos bUlem para pagar li divida . Os bens dos respon~veis flCilrio, por~m, suJeitos. 
UKuçJo, se (;OS do deve<;lor forem Insufldentes t utisf<tÇ~o da dívida. 

Art. SO]. " II@tlçlo Inldal indica rli apenas: 

1- o joulz iI quem é dirigid<l; 

11 - o pedido; 

111- o reql.H:rimento para citaçlo. 

§lI • A pellçlo inicial se .. ! Inslrulda com a Ce n idllo da Divida Ativa, que dela filr~ parte 

Integrante, corno se estivesse transcrita. 

§lI - A petiçlo inid~1 e , Certidlo da Olvida Ativa podertio tonrtituir um ünlco documento, 

p~pilmo inclusive por processo eletrOnk;o. 

t3' - A produçlo de provas peli fazendi PUbli(i Municipal independe de requerimento nl 
petiçJo Inldal. 

§<II - O valor da caUSi será O di divida comtinte da certidM.>, COm OS enclrgosle,.I$. 

AIt. 508. Em lIa ... ntia da uetlttSo, pelo ~alor da divida, juros e multa de mora e encargos 

Indicados na Cl!rtld~o da DMda Ati~a, o executado poderá: 

1- efetuar depÓsito em dinheiro, a ordem do Juizo, em estatJelecimento oficiai de crédito, qUI! 

assegure at!,lalilação monetária; 

11 - ofe~cer fiança bancária; 

IV -Indicar A penhora bens ofere6:los por terceiros e aceitos peli Falenda Püblici Municipal. 

§ll - O exe<:vtiloo só poder.! indiuor e o terceiro oferecer bem imóvel ~ penhora com o 

consentimento expresso do respectivo ttlnju,e. 

§lI _ Juntar·se-á aos iI!,ItOS OI prova do depósito, da flilnça bancária ou da penhora dos bens do 

exewlildo ou de terceiros. 
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§3i - A g,lrintli ti .. execuçao, por meio dt! depósito em din heiro ou flal'lt' banc6.ia, produz os 

mesmos efeitos da penhol'il . 

§49 _ $Qmenle o depósito em dinheiro faz cessar a responSibllldade pela atualilaçlo 

monetária e Juros de mora. 

§5i . A f1al'lÇ' bane',i, obede<eoi h cond~s pr~stabeleddas pelo Conselho Monetário 

Naclonlll. 

~~ - O l!XKUlado poderá IHla. paruli da divida. que lulca. Il\tOnlrove~. e g~rantlr a 
Ul"cuçJo do uldo dev@dof. 

Art. 509. NJo OCOfrendo o p.illamento, nem a garoml;" di e~o, i penhono poderá recair 
,!,m q .... lquer bem do e~e-cuta4o, exco.to os qU<! a ~ dedare absolut3mente Impenhorhel. 

Art. 510. Se, 8"IH da detlsJo de primei ... insUncla, a lnscrIçJo de Olvida Ativa for, iI 

qualqlH!f titulo, Qncelida a e.~uçJo fiscal será el(lll'1la , sem qualquer 6nu5 para as 
partes. 

Art. 511. A di$Cuulo judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública MunlclPlI SÓ t admiulvel em 

U&UÇ§O, na forma da lei Federal n" 6.830 de 22/09/1981), 5ClNO n hipóteses de mandadO de 

segurança, açJo de repetiÇ§o do indébito ou aÇao anulatória do ato d«larativo da dívida, 
esta pre(~lda do depÓsito preparatório do valor do dtbilo, monetariamente corrigido e 

acrescido dos juros e multa de mora e Ik!maisencargos. 

Pariarafo Únko • A propositura, pelo contrilKJinte, da açJo prevista neste artigo Importa em 
renúncia ao poder de recorrer nl esfera ildministrativa e deslstt~ia do ' l'("u.w acaso 

Interposto. 

Art. 512. A hlenda Pública Municipal nlio estil SU)eiti iO .,..amtnto de custas e 
emolumentos. A pritica dos atos judiciais ele seu interesse Indeptnder' de preparo ou de 

pthIodepó5lto. 

Par.lJrafo Único · se ve~icla, a Fazenda Pública Municipal re$~reir' o ~Ior das de~sas 

feitas pela parte «lnt",I .. . 

Art. 513. O j)rotesso administrativo correspondente li inscrlçlo de Dlvld. Ativa, li Ul'("~o 
fiscal ou ;la açJo p,oposta contra a Fazenda Pública Municipal se,,1 mantido na repartição 
competente, de~ se e~tralndo as cópias autenticadas ou certldOu que forem rf"querldas pelas 

partes ou requisitado pelo juiz ou pelo Minist~rio Público. 

Pilr.llflIfo Único · Mediante requ~içAo do juiz, podeni o processo ser exibld() M 5ede do 

JuIzo pelo funcionário j)1" esse fom designado, lavrando o 5erventu~rlo lenno da ocorr~ncia, 

com IndlcaÇ§o, 51' for o caso, das ptÇcIs a 5erem trasladadn, 

'" 
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CAPíTULO V 
DAS GARANTIAS E PRIVlltGIOS 

SEÇÃO I 
OAS OISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 514. Prl'SUfT\e-se fraudulenta;) illienação ou oneraçJo de bens ou rendas, ou seu começo, 
por sujeito Pi'ssivo em d~blto Pilr.J ~om a Fazenda PIlblb Municipal por crédito tribl,ll"1o 

'1!lIl1tarmente inscrito como dividi ativa em foIse de eXKuçJo . 

hl1i, ... to Único· O disposto neste Artigo nJo se aplia na hipótese de terem sido reseMdos 

pelo devedor bens ou rendil ,ur":",,"te, iO lotai pagami!nto da divida em fase de 

execução. 

SEÇÃO II 
DAS PREFER~HCIAS 

Art. 515. A robnonça judidal do crlklilo lribuliirio filo ~ suJeita iI conc:urw de u<!dones ou 

llabllilaçlo em falênc:;', tor'ICOfdllil, ""'ent~rio O!J arrolamento. 

Pari ...... fo Único - O concurso de p«!fl!rlrocia somerote se "ftrifla entre pe~s jurldklll de 

direito pllblko, na seguinte ordem: 

1- Uniao; 

11 - Estados e Oistrito kderal, conjuntamente e pro rata; 

Ar\. 516. ~o enc~rge» da mana It lida, pagheis p~ferel\Clalmente a quaisqtl@r outros e b 

dMda~ da ma5S.1, os crtditos t ributóioos vencidos e vincendos, l'!lCisíveis no dKu<so do 
jlfocesso de fillénda. 

Art. 517. ~o pagos preferel\Clalmente a quaisquer crédlte» habilitados em invent4rio ou 

arrolamemo, ou a Qutre» ent'rgos do monte, os (r~ditos trlbuttrios venddos ou vincendos, a 
cargo do de cujus ou de seu espólio, exigfveis no decurso do processo de invent;irlO ou 

arrolamento. 

Art.518. ~D pagos preferel\Clalmente a quaisquer ootros os Cf~itos tributários vencklos 

ou vincer>dos, a urgo de pessoas jo,Ir idic;Js de direito prtv .. do em liquidaçJo Judicial ou 

volunt;iria, exigíveis no decuf50 da liquidaçlo. 

Art. 519. Não será contedld. concordata nem declarada a e~tlnçJo das obrigações do fa lido, 

sem que o requerente faça proVI da quit~ç~o de todos 0$ tributos relativos 11 sua atividade 

e(onOm1ca. 

Art . 520. Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adJudkaçlo será proferida sem 

provi di quitaç~o de todos os tributos r,,"'tivos aos bl!ns do espólio ou ~s WilS rendas. 
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Art. S21. O Mun!clplo de Peritoró nlo celebrará contrato 01J ilOcell ~r' prOp<l,la em 
cOl'ICorrfncla pública sem que o conll'illanle ou proponente , .. til prOl/i! da qultaçlo de 10d0~ os 

cr~dllO$ tributários e flS<:ili, devidos ~ Fazenda Pública Municlpol, relativos' atividade em cujo 

exerclclo contr.lta ou concorn!!. 

TiTULO U( 
DAS OISPOS\çOeS ~INAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 522. Conslde'ilm·se microempnesas ou empresas de pequeno porte I 5o[Íedade 
empres.irlll , iI socled~e simples e o emprew.io iI quo. "" refere o ilrtigo 966 da l f'i Fede,..1 no 

10.406. de 10 de ;'neiro dI!' 2002, d~idamente registr.ldos 00 Registro de Empreus Mera ntIs 

ou no Registro CiYU de Pesso.. Juridiça. e no cadastro de Atividades Econ6mlcu do Municlpi(>. 

Art. 521. O Poder hecutlvo ulii lutOlilado a firmil. co~nlo com iI Unilo e o Governo 

blidual com o propósito de im~rnentilr, no Munidplo de Per itOfÓ, o Reslme Espediol 

UnrfiQdo ele AtTeC41dil<;oo de Tributos e ContribtJic;/jes devidos pelas Mlaoemprews e 

Emprews de Peque no POfU • Simples Naciollill, conforme !.tI complementar o' 123, de 14 

de Delembro de 2006. 

Art . 524. O t, ilamentO dilerenciado e fa\l'(\reddo ~ $C!I dlspenno:lo ~s mkroempruas e 

empresas de pequeno porte 00 .lmbito dos Poderes da Uni~o, dos Estao:los, do Distrito Federnl 

e dos MunlcJplos, comt<;a a produlir efeitos em relaçao aos 1.los geradores ocorridOS após a 

InscriçJo no "'dntro de Atividades EcollÔmicas do MunlcJplo. 

Art. 525. O regime trlbut6rio favorecido não dispensa a mkroempre$l ou empresa de pequeno 

pone i sociedade empresária, i sociedade simples e o mlcroemprelirio individuai do 

cumprimento de obr1i:.ç/jes iKtssórUs, nem modifiu " re'l-POf'$Ibllldade decorrente da 

sucenJo, da solidariedade e da substilulçlo tributãria. 

Art. 526. A ooflCesdo de morntória, anistia, isençJo li! Imunidade nJio gernm direito 

adquirido em C41,ãter IndIYlduai e sel.l Il!yositda de oficio, sempre que se apure que o 

beneficiado nJio satls1ul. ou deOcou de wtisfiller OIS condl(6es ou nlo cumpria ou deixou 

de cumprir 05 requisitos pari a coflCes~o do filyor, robrando-se, assim, os cr~ltCK d@Yidos 

acrescidos de Juros de mOfa: 

I - com Imposlçio dI penalidade cabível, nos casos de dolo, f"ude ou slmulilçoo do 

beneficiado, ou de terceiro em benefkio daque le; 

11- sem Imposlçio de penalidade, nos demais ca$(lS. 

§lI. o tempo decorrido entre a roncess30 do benefkio e sua reVOliIÇaO nJio $I! computa para 

efeito da presulçJo do direito ~ cobrança do cr.!dito. 

i2'. iI reYOiaçb só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito. 

'" 
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An. 527. O Poder he-cUlivo fiu autorizado a firmar convênios de cooptraçlo técnica e 
tlnancelra com a Unl.o, O GlM!mo do MaranMo e (I Poder Judkl~rlo para Implantar (I 

Programa Munlclp.1 de Regulari, ilç30 Fundi~riil no Munlcipio de Perltotó. 

Art. 528. Os ca rtórios serlo obrigados iI exigir, sob pena de responsabilidade, para efeito 
de lavralllra da escrllurJ de transferência ou vertda de Imóvel, «rtld~o de aprovaçJo do 
lateamenlO, certidlo r.egiltivil de tributos incidentes sobre o Imóvel e envia r 11 Administraçlo 

Tri bl.lt~riil relaç.5o mensal das operaç/ll's 1l!i1lizadas com imóveis. 

§1'. Não poderio ser lavrados, transcritos, registrados ou aO/'erbildos, pelos Tabeliles. 

Escriv3es e OflcJals de Rtllslro de InlÓYfois, os atos e lermos de !lIA compel~nclt, sem ~iI 
do pagamento de IInpono devido, ou do reconhecimento de lUl exol'Ifr1lçlo; 

lil'. Tratando-$e de tr;ln$Oliss.lo de domlnio útil, e~iBir-se-a, tambim, a prQY, de JNga ..... nto 

do laudfmlo e da ,once~~ de IlcerlÇil quando fOf o UlO. 

Art. 529. Consideram-se intl'gra ntes ~ pr"@SI'nte lei do Código Trlbutarlo as tabelas que o 

acompanham. 

Art . 530. Os er~l tO$ trlbutlloiOl, regularmente constltufdos, poderIo Sl'r pagos plrce l~da 

mente na le rma, prazos e condlçOes que o Poder hecutivo estabelecer em regulamento. 

Art. 531. fica Instltuldo o Prolrama de Recuperação de Crédito Flsal - Refis, destinadO a 

promover ' rf1ul.oit.çlo de créditos do MunicJpio de Perlt o,,~, decorrentu de débitos de 
pessoas fislcas e jUlldicas, r"@la tlvosa tributos e contribuiçOes,comV1!ncllntntoaté31dejunho 

de 2009, tollStituldos ou filo, Inscritos ou n~o em d l~lda ;HIv., ajultados ou a ajuizar, com 

e~ilibilldade sus.penl-f ou nao, inclUSive os decorr"@ntes de 'alta de recolhimento de ~alores 

retidos. 

I - O Ingreuo no REflS dar·SI'..Ji por opçJo da pessoa fisia ou jurldica, que fari jus a regime 
especYt de COflSOIldaçlo e pan:elamento dos débitos lisals • que SI'! refer"@ o ",put deste 

artlso. 

ParjCJõllfo Único - O Poder EXKUtlvo r"@gulamentarj, iltravés de Ol!i:reto, as condlçOes de 

ingreuo nos REFIS e a forma de parcelamento dos créditos fiscais. 

Art. 532. Nos calOS em que o tributo municipal ler Pilgo parcelildamente. seu ~llor será 
co rrigido pela aplkaçJo de coeficiente de atu~filaç30 monet~rla previstos neste Código. 

Art . 533. fica o Poder Executivo autoriudo a proc@der a atualliaçJo da Planta GeMirlu de 
Valores dos terrenos e I!dlflcaçOes, m@dlanteaaplkaçãodasregras da Assoda~lo Brasileira de 

Normas Técnicas · AB NT Pilrl o Sl'!tor. 

". 



.fê. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PfRITORÓ 
CNPJ: 01.612.537/0001-75 

Rua da Pr.lta s/o - Centro Administrativo - Centro 

Art. 534. AIOS do Poder b eculfvo Il!BulamentarJ este Código Tributário MunicipaL 

Par~rafo Onl(o - A Se"etaria Municipal de Admlnlst ritçlo e Finanças orientilrá a 
apllcaçlo da presente Lei, expedindo as instruções necess;lrias. fa ell it., sua fiei e.e<:uçlo. 

Art. 535. Es" lei 1"01111 em visor em 1 de janeiro de 2012, e rellOp n dlsposlç!!n em contr~rio. 

GABINET[ 00 PREfEITO MUNICIPAL Of PERITORÓ - ESTADO DO MARANHÃO, 21 DE 

NOVEMBRO DO ANO DE OOIS Mil E ONZE (2011). 

AGAMENON LIMA MILHOMEM 
PREFEITO MUNICIPAL 

'" 
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TABE LA 1 - ISSQN 

Profi~ionai~Autônomos em Geral: 

Profi~ionais de Nível Elementar 5% 

Profissionais de Nivel Médio 5% 

Profissionais de Nlvel Superior 5% 

" 
Empre5as!PeswasJuridicas: 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço. 

Pessoas Flsicas /Prestadoras de Serviços: 5% (cim~o por cento) sobre o valor do serviço. 

~ permitida a dedução dos valores dos materiais e/ou mercadorias forne.:idas pelo prestador 

dos serviços referentes ~ execuç~o por administraçao ou empreitada, de obras de 

construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, em até 40% (quarenta 

por cenlo) da base de cákulo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, sem 

comprovaç:io, sob condi~o resolutória da ulterior homologaç~o do lançamento. (§2V do 

Art.178). 

'" 

• 
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TABELA 2 - ALVARÁ RS/ANUAl 

TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ~ TlF 

1 Administração d" 1M!1\f" n(',ócios d .. ten:eiros " di! consón:los. 80,00 

2 Acadfomias d" glmlstbs" COIlI"neres. 80,00 

4 Agenciamento, correIJlem OU Intermediação de bens Jl1ÓVi!'is e imóveis, de c~mblo, de 

5eSuros, de planos de prevtdlncla ou de titulos quaisquer. 160,00 

S Agentes banCilrios, Correspondentes bilncários e CaSIS lot~rlCIS. 280,00 

7 Alfaiataria e costura; 38,50 

8 Armazenamel'lto, depósito, QfliI, d"sc.arp, arru.mçJo e SUlrdl de bens. 160,00 

9 Artes'lI\ilto - Comértio de Irtlg05 de "Souveniers", Bijuterias e Artesanatos ~,90 

10 Asseswria ou consultoriJ de qualquer natureza. llS,SO 

11 .6.sslstências médica e congênere. 120.00 

12 "'s$Ístênc.,s t~, manutençJo de equipamentos eletroeletrônicos, etc. 69,30 

13 Atividades prOYisórlas, assim enterldidils ilS eKercidas em ilt~ 9Odlu. SO,OO 

14 BanCils de revistas 69,00 

1S Bancos e Instltulçlles financeiras autorizadas pelo Barn;o Central. 1.200,00 

16 Barbeiros, cabeleireiros, m.nlturos, depilaçlo e congen",r",s. 38,SO 

17 Clinicas Médicas sem Intern.çlo. 120,00 

19 Comt!fCio df! ilutomóvels, maquinas agrico~s e velculos em geral. 2110,00 

20 Com~rcio iltaCildist. em geral, distribuidores. 400,00 

21 Comércio var",]ls!a ",m seral. 100, 10 

22 Comt!rcio var",jista de generos alim",ntícios: - com área de vendas de a!1! 5Om':69,JO 

- com 'reil de vendasd", Slm2 at~ lSOm2: 146,00 

'" 
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. com á re~ de vend~s superior a 151m': 184,80 

23 Construç~o Civil e outr.lS atividades de Engenharia, inclusive Demolição. 

- Pequeno Porte .......................... 80,OO 

- Médio Porte .............................. 253,OO 

- Grande Porte ............................ 485.00 

24 Con~erto e manutern;lio de máQui"a~. veículo~ou de Guai~uer objeto~. 8Q,OO 

2S Contilbilidade, guarda-4ivros, técnicos em contabilidade. 80,00 

26 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos e biológicos, 

inclusive desinsetilaç~o. 96,00 

27 Depósitos e rese ..... atórios de combustive is, matérias inflamáveis. 400,00 

28 Desinfecç~o, imunilaç~o, higienilação, desratilação e congêneres. 80,00 

29 Desp.achantes. 40,00 

30 Diversões públicas: 

a) Cinemas e cong~neres; Exposições, vaquejada; Bailes, "shows· , festivais; jogos, inclusive 

bingos; Competições esponivas ou de destrel3 flsica.220,00 

31 Digitação, estenografia, expediente. secretaria em geral e cOllgêneres.40,OO 

32 Distribuição e venda de bilhetes, canões de apostas, soneiosou prêmios. 80,00 

33 Ensino. instrução. treinamento, avaliação de con~cimentos de qualquer grau ou natureu 

(por sala de aula). 40,00 

34 Entrega de encomendas, documentos e outras atividades similares. 80.00 

3S Estabelecimentos industriais. 

- Pequeno Pone ........................ 80,00 

-MédioPone ............................. 120,00 

- Grande Pone ... ................ 280,00 

'" 
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36 Farm~cia~ e drogarias 120,00 

37 Florestamento e reflorenamento. 120,OO 

38 Fornecimento de múska, para vias publicas Ou ambiflntes fechados. 160,00 

39 Fotografia e vídeo, incl usive revelaç~o. ampliaç~o. cópia, reproduç~o. 80,00 

40 Funer~rias. 100,10 

41 Gráfkas, copiadoras ou reproduç§o de documentos, plantas ou desenhos. 60,00 

42 Guarda e estacionamento de veiculos automotores. 40,00 

43 Hospedarias, hoté is, motéis, pensões, pou5<ldas econgêneres. 

Hospedarias e pensões populares ......................................................... 110,00 

Hotéis e pousadas com até 20 UHs (unidades habitacionais) ...••.....•..... .3SO,OO 

Hotéis e pousadas com mais de 20 UHs (unidades habitacionais) ......•.... 500,OO 

Motéis {por quarto) ..................•. ....... .....•..................•. .................•. ..... 28,00 

44 Hospitais veterinários, clinicas veterinárias e congêneres. 120,00 

45 Hospitais, clinicas com Internação, casas de saúde e congêneres; 480,00 

46 Laboratórios de an;lli.es clinicas em geral. 120,00 

47 Leilão. 160,00 

48locaçôes de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil; 40,00 

49 Locações de vídeos, máquinas, equipamentos, veiculos, etc. 120,00 

50 Lojas de Departamentos 400,00 

51 Lojas de PeÇ<lS e acessórios para veículos em geral. 120,00 

52 Lubrificações, l impeza e revísllo de máquinas, veiwlose equipamentos; 40,00 

53 Lustrações de bens móveis. 120,00 

54 Madei~ira, serraria e fáb rica de móveis. 120,00 

55 Materiais de Construções em Gera12SO,00 

'" 
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S6 Oficinas mednõus, conserto, manutenção de miiquinn, veículos,etc. 120,00 

57 Org~nilações de fest~s e recepções. ~buffet". 120,00 

58 Óticas, relojoaria, ourivesaria, e assemelhados. 80,00 

59 Outros eswbelecimentos ou atividades, nilo especificadas nos itens anteriores. 120,00 

60 Paisagismo, jardinagem e decoração; 60,00 

61 Pequenas ofkinas, estabeledmentos wmerdais ou industriais localizados em garagens, 
quintais Ou em Imóveis utilizados para outros fins. 40,00 

62 Perklas,laudos, exames técnicos e análises técnicas. 80,00 

63 Pesquisa, Pf!rfuraç~o e serviços inerentes OI uploração de petróleo e gás. 960,00 

64 Postos de venda de combu~tívei~e m~teri~i~ infl~m~vei~. 669.90 

65 Produção. para terceiros. de espetAculos. entre\listas e consêneres. 80.00 

66 Profissionais Autônomos 

. Graduado - curso super ior ........................... ... 115.50 

- Nfvel Médio ................... .. ............. .. ............ .. .. 40.00 

- Nível Fundilment~I ........ .. ................................ 15.00 

67 Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qu~lquer na turela. 80.00 

68 Propaganda e publicidade. 120,00 

69 Rec~uchutasem ou reseneração de pneu~. 80,00 

70 Representações de qualquer natureza, inclusive comerci~l. 80,00 

71 Recrutamentos. seleção, colocação ou fornecimento de mlo-de-obra. 120,00 

72 Restaurantes, bares e similares. com Area de atendimento de até 100m'.80.oo 

73 Saneamentos ambiental e congêneres. 80.00 

74 Servíços de reboque e socorro mecânko 120,00 

75 Subest~ções de Energia Elétric~, Telefoni~ ou Cimteiro~ de Obra~ com área superior a 

1000m'.800.00 

'" 
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76 Supermercados 400,00 

77 TInturaria e lavanderL;.. 80,00 

78 T ... ill ...... de lanche: 

a) sem venda de bebidas alcoólicas ......................... SO,OO 

b) com venda de bebidu alcoólicas ........... ............. .. 60.00 

19 Transporte, coleta, remessa 011 entrega de cargas, bens ou v.lores. 115,50 

80 Transporte: 

aJ urbano - de pU§ilseiros - por veiculo 50,00 

b) lnteru.u.no - de JY$wgelrO$ - por veiculo: 80,00 

c) interestadual - de pasSilgelros - por velculo:80,OO 

81 Varriçllo, coleta, remoçllo e Incineraçllo de liKO. 160,00 

82 Vigil3nci~ ou se8uran~ de penols e bens; 240,00 

167 



.1Mt 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNPJ: 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata s/n ~ Centro Administrativo - Centro 

TABELA 3 - TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

LOTEAMENTOS E ARRUAMENTO. R$ 

1 Expedição de Alvará de Con~trl.l1;~O, mediante pré-aprovação de projeto arquitetôn;,;o 

relativo a edificações, por m' de área de piID: 

1.1. Edifkações Residenciais até 100m'. O,55m' 

a) exame e verif.caçao para os fins de expediç30 do Alvar;!flkença. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

1,2. EdifICações Residenciais acima de 100m'. O,85m' 

a) exame e verificaç~o para os fins de expedição do Alvarájücença. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

2 Edificações Comerciais e Industriais e de Serviços: 

2.1. Edificações Comerciais, Industriais e de Serviços até 200m' 2,40m' 

a) ",ume e verifICação para os fins de expedição do Alvará/Licença. 24,00 

bl vi~toria~. 24,00 

2.2. EdificaÇÔO"s Comerciili~, Industriais e de Serviços acima de 200m' até 1.000m'/1,85m' 

aI exame e veriflCaÇ~O para Os fins de expedição do AlvarA{Licença. 38,00 

bl vistorias. 38,00 

2.3. Edifu:ações Comerciais, Industriais e de Serviços acima de l.ooom'/1,05m' 

aI eJ<ilme e verifICação para os fins de expedição do Alvará/Licença. 48,00 

bl vistorias. 48,00 

3 Acréscimo de Obra, por m'./l,GOm' 

aI eJ<ilme e verifICação para os fins de expediç~ do Alvar~/Licença . 24.00 

b) vi~torias. 24.00 

4 Renovação de Alvar~ de Construção, por m': 

4.1. Ed ificações Residenciais até 4Qm' isento 

'" 
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4.2. Edifi';<";:õe~ Residenciais acima de 4Om'! O,80m' 

4.3. Edificações Comerciais, Industriais e de Serviços. 1,4Om' 

5 Expedição de Alvará de Loteamentos, mediante pr~-aprovaçlo de projeto. 

5.1. loteamento 5em Edificações por m' de Iole s edificava./ l ,6Om' 

a) exame e Vl!rificaçlo para os fins de e.pediç~o do alvará de licença./24,OO 

b) vistorias. 24,00 

5.2. Loteamento com Edifiçações, por m' de área de piso da edificação./O,8Om' 

a) exame e verif..:aç:lo para os fins de expediç~o do alvará de licenç.a.{24,OO 

b) vistorias. 24,00 

5.3. Área li Regularilaf, por m'./ 2,8Om' 

6 ConceMão de Habite-se para edificações .. x!!cotadas com projetos pré-aprovados pelil 

Prefe itura 

6.1. Edifk~ções Residenciais at~ lOOm'!O,55m' 

a) exame e verificaçlo para os fins de expedição do habite-se. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

6.2. Edif.cações Residenciais acima de lOOm'!O,85m' 

a) exame e verificaç~o para oS fins de expediç~o do hablte·se. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

6.3. Edificações Comerciais, Industriais e de Serviços até200m'/2 ,40m' 

aI exame e verificaçlio para os fins de exped iç~o do habite-se. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

6.4. Edificações Comerciais, Industriais e de Serviços acima de 200m' até 1.000m'!1,8Sm' 

a) exame e verificação para os fins de exped içilo do habite-se. 38,00 

b) vistorias. 38,00 

6.5. Edificações Comerciais, Industriais e de Serviços acima del.000m'!l,OSm' 

a) exame e verif.cação para os fins de expedição do habite·se. 48,00 

>6, 
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7 Expe{!lç1!o de Habite-se mediante aprovação de lev.mtamento arQuitetOnko de wnstruçlo 

existente, par m' de piso. 

7.1. Edificaçlles de até 100m' Jl,40/m' 

a) e~ame e Vf!rlficaçAo para os fins de expedição do habite-se. 24,00 

b) vistoria~ 24,00 

7.2. Edificaçlles acima de l OOm'/2,80m' 

a) exame e verificaçlo para os fins de expedlçlo do habite-se. 24,00 

b) visto riu 24,00 

8 Consl ruçllo de Drenas, Sarjetas, Ligações de Ramais de Abastecimento (água/esgoto), 

Canalização e quaisquer escavações em vias públicas, 

8.1. Em vias pavimentadas com bloketes.f7S,OOm' 

8.2. Em vias pavimentadas com material asláltico.f42,OOm' 

9 Demolição de Pr~iO$, por m' de área de pi$O ~ serdemolido./2,8Om' 

a) ~xame e verifocação para os fins de expedição do Alvará/licença. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

10 Reçonstrução, Alter~ç~o ou Reforma, por m' de área de piso.{O,80m' 

a) exame e verificação para os fins de expediç~o do Alvará/Licença. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

11 Levantamentos Planialtlmt!trico./O,4Om' 

a) exame e verifICação para os fins de expedição do habite-se. 24,00 

b) vistorias 24,00 

12 Terraplanagem e Movimentação de Te rras em gera l, por m': 

12.1. Até 10.000m' em loteamento/O,26m' 

12.2. Acima de 10.000m' em loteamento/0,40m' 

"O 
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12.3. Até l O.OOOm' em vlaslO,53m' 

12.4. Acima de lO.OOOm' em Y~S/O,61m' 

12.5. ( m Iot ... sde alé lO.OOI)m':\em parcelamento do ~Io/O,2Om' 

12.6. fm lotes acima de lO.OOOm' sem J.IiIrcelam ... nto do solo/O,3Om' 

13 Colocaçlo de Tapume, por m' de !apume./O,6Om' 

14 Connruçlo de Muros nas divisas dos Ioles e Cêllçitdas. Mnto 

IS Subo,;tituiçJo, AlterilçJo e reformil de Telhlldos. isento 

11 Autorizaçiio Pi'.a De$l1lembrllJnento ou Remembramenlo de terreno - quando se traia. de 
teHMO em Gleba sofrel~ um desconto de SO% (cinqUenta por cento)./O,6Om' 

18 Uberilç~o de Praças, Quadras e Espaços Públicos p;lra reallzilçlo de Eventos sem Rns 

lucrativos- Tua de Limpeza por m'.{O,20m' 

19 An~lise préviil de Projetos 48,00 

20 ApJov""lo de Projeto, sem upedjç~ do AJo.rari. 48,00 

21 R~eSllmenlO e!ou Plntur~/O,4Om' 

22 OemafCilç~o ou Rtcltmarcaçlo dt lotesjO,4Om' 

m 
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TABELA 4 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADE 

AMBULANTE,EVENTUAl E FEIRANTE 

Hortifruti8r~njeiros li$, S,OOjsemana 

Peixes e camu em 8el1l1 (galinha/boi/porco) 11$ 9,OO/sema"<' 

Farinhi e outros gêneros aJilMntlcios R$ 9,OO/sem31li1 

Comidas prontas RS 9,OO/semana 

TABELA S - TAXA DE LICENÇA RE LATIVA A OCUPAÇÃO DE 

TERRENOS EIOU VIASPÚBLlCAS E LOGRADOUROS R$ 
LIcenciamento e fiscalização do uso e ocupaç30 dos terrenos urbanos plibllcos 

1 Feirantes (ao dia) 

aI Pequena (de 1m' li 4rn') 4,00 

b) Média (de Sm' iI 7m'} 6.00 

cl Grande (Idn~ de 1m', 13,00 

2 V~S (.o dia) 

a) carros de piI$$t'1o 16,00 

b) Camlnho!ll!s e Onlbus 40,00 

tI Utilitários 26,00 

dI Reboques 26,00 

3 Barraqulnhn ou Cjulosqves (por m!s) 13,00 

4 Tralllers, similares, ou veicules motorizados destinados"" comércio Informll 

I ) por dll S,OO 

b) por mbSO,OO 



.M. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNPJ; 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata s/n - Centro Administrativo - Centro 

5 Assentamento de posteamento P<lr" qualquer uso, por unidade ao ;;mo 20,00 

6 In~tala çao de máquinas, aparelhos! equipamentos nas vias e logradouros públicos, por mês 

53,60 

9 Ocupações diversas, por dia. 13.20 

TABELA 6 - TAXA DE LICENÇA - ABATE DE ANIMAIS 

Licenciamento e fiscal ização do abate de animais 

1 Bovino Ou Vacun 6,80 

2 Ovino 4,00 

3 Caprino 2,80 

4 Sufno 2,BO 

5 Eqüino 2,BO 

6 Aves 0,08 

7 Outros 0,08 

TABELA 7 - TAXA DE SERViÇOS DIVERSOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS 

1 Taxa de conservação, por ~mestre 80,00 

2 Taxa de aqulslçllo do terreno 160,00 

3 Taxa de \.epultamento no cMo 

-com contrato de 5 anos 40,00 

-com sepultura perpétua 80,00 

4 Taxa de sepultamento em carneira 

- com contrato de 5 an05 60,00 

- com sepultura perpétua 120,00 

5 Ta~a de e~umaçlo 26,40 

6 Taxa de conWuç~o 6,40 

m 
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TABELA 8 - TAXA DE SERViÇOS DIVERSOS 

TRANSPORTES URBANOS 

1 permlulo para veiculas cicio motores/30,OO 

2 I'l!rmls~ pitra veiculas automotores (It~ 111usares) /80,00 

3 Permlsslo par.> velculos automotores (acima de 17 lugares) /90,00 

4 Transferência de permisslo de Ib!/SO,OO 

5 Transferfnda dfo permin:lo de 6nibll$/'J3,m 

6 ReSlmo de velculos eleJo mOloresj 2S,OO 

7 R/!'IISlro de veículos .l.Itomotorf'$ (a té 17 luga res) leIJ,OO 

8 Registro de veículos automotores (adma de l1Iugaresl/90,OO 

'3 Renovaç;o anual de pe,,"is$lo para veÍ(ulos ciclo motores/25,OO 

10 RellOlliIÇJo Inual de permissJo para veiculas ilulomotores (até l1lusares)JSO,OO 

11 Renovação anual de permiss.)o para veículos ilutomotoru (acima de 17 lugares) 190,00 

12 Permlu.lo J)iI'" Interdiç,io ele v~s t ru;u (iltMdadt locrativ.) pOr ho~ /10,00 

13 Ptrmissag pa~ Inttrd~o d~ viu t ru;I~ (out~s atlvldilde) pOr hora/5,00 

TABELA 9 - TAXA MENSAL DE LOCAÇÃO - FEIRAS E MERCADOS 

fEIRAS MERCADOS 

1 BoK Frango 10,00 15,00 

2 Bo~ Sulno 10,00 15,00 

3 Bo. VfKtra 10,00 15,00 

4 60. Mercearia e/ou aa.ar 15,00 20,00 

5 80x lanchonete 15,00 >0,00 

6 80x Bovino 15,00 20,00 
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7 Box Pl&ado 15,00 20,00 

8 Banas 15.00 "',00 

TABELA 10 - TAXA DE EXPEDIENTE E SERViÇOS DIVERSOS 

1 Requerimento de qualqlH!' natureza /16,00 

2 AIvIt;t - 2' \/ia /13,00 

3 Fornecimento de cópias de plantu /26,00 

4 Depósito, por d ia . 

a) mMls e merCildorias/ 1,00 

b) ~mOYentes, por animais./26,OO 

5 AutenlicaçJo d e Notas Fi5l:a l$ e Fatur;Js (por bloco ele 50 l,midadesV 14,00 

6 Emiss30 de documentos de 'JrrecadaçJo - 21 VIA. /13,00 

7 In$(riç.lo no Cldntro de Forntcedores!14,OO 

8 Forneclmef1to de Nota Fiscal Avu1Sil - 21 vial 13,00 

9 Reslstro de Ferro de Animais / 26,BO 

10 InK.lçJo no Cadastro Imoblllhlo - ex temporisj24,OO 

11 Outros serviços n.lO especiflcados /13,DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 
PERITORÓ - MA 

m 
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L EI MUNICIPAL N• 127n 011, DE 21 DE NOVEMBRO 2011 

EDITAL DE PUBLIC~ÇÃO 
DESANÇÃOePROMULGAÇÃOLEGAL 

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO o Prefeito Municipal de Peritoró Estado do 
Maranhão, Agamenon Lima Milhomem, no uso de suas atribuições legais previstas nas 
Constituições Federal e Estadual e com fulcro DO inciso n do art_ 86" da Lei Orgânica 
do Município, faz saber a todos os cidadãos de Peritoró-MA, às autoridades constituidas 
e a todos a quem possa interessar que, nesta data, SANCIONA E PROMVLGA A A 
LEI MUNICIPAL N" 127nott. que dispõe sobre o sistema tributário do municinio 
de Peritoró /Ma, e, dá ootnas providencias. Para que tenha vigência, eficácia e gere 
seus legais efeitos. E para que nenhum cidadão possa alegar ignorância, faço público o 
presente Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao público. Dou a 
Lei Municipal n• 127nOll, de 21 de novembro de2011, por publicada 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente Lei, pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tlio inteiramente como nela 
se contém. 

PERITORÓ, ESTADO DO 

CE.RTIJ'ICO que, nesta data, publiquei e registrei a ~te Lei e seu respectivo 
Edital de Sanção e Promulgação, tendo sido afixado um exemplar no Átrio desta 
Prefeitura Municipal e demais locais de acesso ao público para que seja cumprida nos 
seus próprios termos. Peótoró-Ma, 21 DE OVEMBRO de 2011. 

li eira Sousa 
dm. e Planejamento 

L 
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lEI COMPLEMENTAR Ni 121/2011 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011. DISPOE SOBRE O 

SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, SOBRE AS NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

APLICÁVEIS AO MUNIC!PIO DE PERITORÓ, ALTERA A LEI N9 25/98 E DÁ OUTRAS 

PROVIDE NCIAS. 

Com base no artigo 30 da ConSllwlçJo di Republica Federativ. do BraJ II, fato s.aber que iI 
Omara M\lnk:I~1 aprovou e eu S<lrlI:ÍOno iI seguinte lei Complementar: 

DAS DISPOSlçOES GERAIS 

Art. 1'. &ta Lel dlSp6t, com fundilmento no artigo 1S6 da Conslitui(JO da Republica 

FederiltN' do 8rHII, !iObre o Sistema Tribut;irio Municipal e §Obre as fQlTIlS ~rais de OIreito 

Tritlut~rio apldveis 10 Munlcipio de Peritoró, sem preju;lQ da IfBl$~O 50bte .nuntQS de 

Inteft!SSI! loul e $U~mentilçJo da I@s;slaçJofNf!raleestadual,noQuecouber. 

mULO I 
DA LEGISLAÇÃO TRI6UTÂRIA 

CAP[TULO I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 21. O Slstem~ Trlbut~rio Municipal é regido: 

1- pela Con~tltulçlo fedel"3t: 

11 - pelo Código Tribut.blo N~cionll, instituído pela Lei Complemel"ltar FflIl!rll nl 5.172, 

de 2S de outubro de 1966; 

111 - pelas demais leis complementilre~ fl'Ô!r.lis. instituidoras de norm.s gerais de direito 

tribut;hio, desde que, conforme preweve o § 5' do art. 34 dos AIOS d~s Disposições 

Constlludonals Transitórias, c:ompa tiveis com o I\OYO Sistema Tl jbut~rlo Nadon~l: 

11/- peLn .esoLuçOes do Stnado Fedel"3l; 

v - pelillel O,,3nlu Municipal. 

Art. 31. Tributo 11 toda preslaçJo pecuniiiria compulsória, em moeda ou cujo valor nela se 

posw exprimir, que nlo constitua S<lnç~o de ato IIlclto, Instltul4a em lei e robl"3da 

mediante atividade administrativa plenamente vinculada. 

Art. 41. A naturell JuddiC. espt(jflÇi do tributo ~ determinada pelo fato gerldor da respectiva 

ob(il\açlo, sendo Irrelevante para qualifid-Ia: 

I -I denomin'çJo e demais cariKteristic;as formais adotadas pela lei; 

11 - . desti",çJo legal do produto d~ sua an4!<adaçJo. 

, 
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Art. SI. Os tributos silo Impostos, tilU5 e con tribuições. 

Art. 61. A legislaçJo t rlb1.lt'rla do Municlpio de Peritoró compreende as leis, os decretos e as 

normas complementares que versam, no todo ou em P<1rte. sobre 05 tributos de sua 

competêncla e as reliÇOes Jurldicas li eles pertinentes. 

P;II;ig~lo Unlco. Slo normas complementa res das leis e dos decretos: 

I - os atos normativos eKpedidos pelas autoridades administra tivas, ta is como portarias, 
circulares, inS\ruçOes, IVisos e ordens de serviço, expedidas pelo Secfl!I'rIo Municipal de 

AdminlstraçJo e Finanças, e Dinlofl!s dos órg30s adminlslrllivos el'lC'ITegidcr.; da 
aplil:õtç30 da l ei; 

11 • as deds6es dos Ófllos slnsulares ou coletivos d" jurilodiçJo wmlnisttiltiva a que a lei 
atrib\1il efídÓII nof1Tlltiva; 

111 - os convtlllos celebBdos pelo Munidpio com a Uniao, rom 0$ Estados, tom o Distrito 
F~",ral Ou oulros Munldpios. 

AIt. 7". Para sua aplkaç'o, .11'1 tribuUria poderá ser regulamentada por decreto, que lem seu 
conleúdo e akance Il!SlrllOS ~s leis que lhe d@ram origem, com observl ncla das .eg.as de 
interpretaçao estabelecidas nUle Código. 

CAPÍTULO 11 
014. APlICAçAO E VlG~NCIA DA LEGISLAçAO TRI8UTÁRIA 

AIt . S". A lei l ribul"ria lem apllcaçlo em lodo o ~rrilório do Municlpio e esta belece iI relaçlo 
Jurídico-tributlria no momento em que tiver luga. o aiO otJ lalo lribullvel, ~lvo dispo$lçlo em 
wnWrio. 

Ar!.. 91. A lei trlbutirll tem ,pliaosJo obrigatória pelas autoridades ildmlnlstrillMS, n30 
wnslitu!odo motivo para dellQr de ilplir;.;i-la. o ~lêncio, I omlssJo ou I obs(und. de ~u 

texto. 

Art. 10. Quando ocor.e. dUvIdaM) con tribuinte qua nto a ilplicaçlo de dispositivo da lei, este 

poderá, mediante pet;.çlo, consultar 11 hlllÓle~ concreta do filIO. 

CAPITULO 111 
DA INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA UGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 11. Na apllcaçao da leglslaçJo tri buUria ~o admissíveís quaisquer mélodos Ou processos 
de Inlerp.etaç'o, observado o disposto neste capllulo. 

§ 11. Na Bustnclil de dlsjlO5lç'o e~ pres~, a autoridade competente para aplica. iI leglslaçao 
tribut.iria utililil.é, suc:eSSIv.mente, n;J ordem indicada: 

I - ;I analogía; 

, 
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11 - os prlndpi.n gerJ ls de direito tributoirlo; 

111· os principias gera is de direito pílblko; 

IV - . eqOldade. 

t 2'. O emprego da ill.illogia n~o podef~ resultar na el<i&êlld. de tributo "'0 previsto em lei. 

t li. O tmprego d. eqGldólde RIo poderoi resultar ni dispensa do pagamento do tributo 

devido. 

Art . 12. Interpreta-se literalmente esta Lei, ~mpre que dispuser wbre: 

. - suspe:nsIo Ou "x~lusJo de crédito tributirlo; 

11· outorg.J de isenÇlo; 

111 · dispensa de cumprimento de obrigaçOes tribuMriU actssórlils. 

Art. 13. Inl"'rpreu-se ('ih lei de ~f\I!lril mais lavortvel ao Infrator, 1\0 que se relere oi 
deflnlçJo de infrações e' comir\llÇlo de penalidades, nos C'!OS de dúvida !!uanto: 

I - ~ capltulilçllo legal do fato; 

11 • ~ natureza ou .5 clrcunSllnciu materiais do fato, ou ~ Nturelil ou utenslio dos seus 

efeitos; 

111 - . autoria, imputab ilidade ou punibilidade; 

IV - ~ natureza da penalidade aplic~vel ou, $UI gradll<lçlo. 

TfTUlO 11 
DA 08RlGAÇÃO TRI8UTÁRIA 

CAPfruto I 
DAS DI5POSIÇOES GERAIS 

Art . 14. Decorre a ObrlgiçJO tributAria do fito de encontrar·se a pessoa f1slc. 00 juridica nu 
condições p~iS em lei, dando IUlar 11 I'f'ferida obrlgiçJo. 
Art. 15. A c>brIg;tç;lo tributAria ~ prindp.ll ou .«»Órla. 

§ll. A obrigação princ ipal surge com a ocorrência do fato ge rador. tem por seu objeto o 

pagamento do tributo ou penalidade pe'uni~ria, el<lingulndo·se juntamente com O cr~dfto 
dela dtcOrrente. 

§lI. A obrigaç.lio xessórla decorre da leglsiaç.lo tribu"ria e t"'m por objeto presaçoes 
po\.illvas ou negativlls nela previStl no interesse do lançamento. di cobrança e da 

nscalllaçlo dos tributos. 

, 
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§39. A obrigaçllo aces$Órl" pelo simplu fato d~ sua nlo ob~rvlncla, converte·se em 
obrigitç.lo pr incipal relativamente ~ penalidade ~c"""~ rI, . 

Art.. 16. Se n.lo for flllildo O tempo do pagarTM:'nto. o vencimento 61 o~o trib"dri.1 
ocorre 30 (trinta) dias após it dali da ~presentlçlo da dedit~çb do limçamento ou da 

notificaçlo do suj.eito p,ulvo. 

CAPITuLO 11 
00 FATO GERADOR 

Art. 17, O fato gef1ldor dll obrigaçlo trlbut~ria principal ti a situação dellnlda rIf',11' Código 

como IlKHsi.i;J e sufk:lente para Justificar o lançamento e a Olbr;III(1 df' cada um 60s 
t ributos ÓO Munic:ípio. 

Art. 18. O fato gerador da obrigaçl o ilCes$Órla t! qualq~r sltuaçlio que, na forma da leglslfÇJo 

apld~el, Imponha a p,'tla! ou a abslençlo de ato que nlo c;onfigure obrigaçlo principal. 

AIt. 19. O lançam/mto do tributo e a deflniç30 legal do fato ger.ldor slIo interpll!tiKlos 
independentemente,lbsm./n.do-se: 

I - 11 valjd,de juridica dos atO$ efetivamente praticados pelos contribuintes, responsAvels ou 

terceiros, bem como da natureza do se ... objeto o ... dos seus efeitos; 

Alt. 20. SalOIO disposiçao em contrário, consldera ·\.e ocorrido O fato ,erador e existentes 05 

\.eus efeitos: 

I - Ir.ItlndO·\.e de lituaçlo de fato, de~e o mOtl'lento em q...e \.e verifIQuem as 
cirwnstanclas materiais l'Ie(e$Sári;Js • q...e produlim os efeitos q...e normilmente lhe do 

próprios; 

11 • tratando-se de situaç'o Ju rídica , desde o momento em que ela esteja deflnitr.amente 

constitltldl, nos termos do direito aplicável. 

CApITULO 111 

DO SUJEITO ATIVO 

An. 21. Sujeito iI!No da obrIgaçJo ~ o MunldpiD de Perltotó. 

CAPITULO IV 
DO SUJEITO P,6,SSIVO 

Art.. 22. Sujeito pasWo ~ obrigaçJo principal é a peS50l fIsiCiI ou jurldica obri&ad. 10 

pagamento de tribll\o OIJ pemolidade peC\lniAri;J. 

• 
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P"",ralo Único. O ~ujeito passivo da obriKaç~o principal diz.se : 

I . contribuinte, quando tenha relaçlo pessoal e direta com a ~ituaça;o que constitua o 
'e$pI!ctivo fala gerador; 

li • responSoivel. quando. 5em r_Slir li condiçiio ele contribulnle. SUl obrigação dKOfTI de 

dlspo5.lçJo expressa f:m lei. 

Art. n . Sujeito passivo da obril1i1Çao acen6ria ~ li pes'iOa Obrigadi' prA tica ou i abstell(lo 
de atos dj~riminados na le,lslilÇlo tributária do Munlclplo, que nllo oonf'llurem 
obrlgaçJo principal de tributo OU penalidade p&uniárill. 

Art . 24. O sujeito passivo, quando convocada, fica abrlSatlo a prestar as dedar.ç6es 
$Olldtadas pela autoridade administrativa que, quando ]ulgH.n insuficientes ou 

imprecisas, podeI;i exigir que ~jam compl"'tadas ou leSC"llrecldu. 

§lt, A ~~~ du oormibuil'lte serj flei ta por quaisquer dos mekK previstos neste Códi&o. 

§21, Fleita a convocaçJo do rontribulntle. teri lele o prazo de 10 (dez) dias p.1fil pr~tar OS 

eW.reeimlentos solicitados, sob pena dfe que se proceda ao lançamento de oficio, sem prejufzo 

da .pllaç~o das demais sanç&!s cablveis, a contar: 

I · d. data da ci~nda aposta no documento fiS<:<lI. quando I entrega for direta ou pessoal; 

11 - da dali do re<:ebimento do 6ocumento fio;(:o1l. por via pas,,1 ou telegráfICa; se a data 

for omitida, rontar~-' este após a entrega do documento fiscal à agência postal telegr;iflc:a; 

til - da dita da publicaçAo do edital. se este for o meio utilizado. 

CAPITULO V 
DA CAPACIOAOE TRIBUTÁRIA 

Art. 2S. A capacidade tributária passiva IndependI': 

1- da tapaddade civi l das pessoas Ilatufa ls; 

11 - de encontrar-se a pessoa IlJtufill sujeita a medidas que Impar1 em p,iYaçlo ou limltaçlo do 

uerddo de atividades civis, comerciais ou profissiollo1ls ou da admllllstfilçJo direta de st\lS 

bens e negócios; 

111- de estar a pessoa Jurldlca regularmentle oollstitulda, bastando que ron flgure uma unidade 

ecoo6mlc.a ou profISSional. 

CApiTULO VI 
00 DOMiCíLIO TRIBUTÁRIO 

Art. 26. Na flI lta de elt1çlo. pelo contribuinte ou respons.ivel, de domlcllio t ri butário. pilfil os 

fons deste Código, collsidefil'se como tal: 

s 
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I - quanto ~5 pessoas ffslcas, a sua resld~ncla habituai ou, sendo esta Incerta ou desconhecida, 

o centro habitual de sua atividade, no te rritório do Município; 

11 - quanto h pessoas juridicas de direito privado ou ~5 firmas individuais, o lugar de (ada 

estabelecimento situado no território do Munidplo; 

111 - quanto às pessoas jurídkas de direito publico, Qualquer de suas repartições no 

território do Município. 

§lll. Quando não couber a aplicação das regras previstas em quaisquer d05 incisos deste 
artigo, conslderar-se-á como domicilio tributá rio do contribuinte ou responsável O lugar da 

situação d05 bens ou da ocorrência dos atos que derem origem li obrigação. 

§2!1. A autoridade administrativa pode recusa r. o domicilio eleito, quando impossibilite ou 

dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do parágrafo 

anterior. 

§39. Os contribuintes comunicarão à repartição competente a mudança de domltnio no prazo 

m,himo de 30 (trinta) dias. 

§<li. O domidlfo fiscal e o m;mero de inscrição respectivo serilo obrigatoriamente consignados 

nos documentos e pap~ ls dirigidos às repartições fiscais do Munlclplo. 

CAPITulO VI I 
OA SOllOARIEDAOE 

Art. 27. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham Interesse comum na situação que constitua o fato da obr igação 

principal; 

11 - as pessoas expressamente designadas por lei; 

111· todos os que, por qualquer meio ou em razão de oficio, participem ou guardem vínculo ao 

fato gerador da obrigação tributária. 

§1". A solidariedade não comporta beneficio de ordem. 

§2!1. A solidariedade subsiste em relação li cada um dos devedores solidáriOS, at~ a eJCtinç~o 

do crédito fiscal. 

Art. 28. Salvo disposição em contrário, do os seguintes os efeitos da solidariedade: 

I- o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 

11 - a isenção ou remiss:io de cr~dito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada 

pessoalmente a um deles, subsistindo, neste ca50, li so lidariedade quanto aos demais pelo 

saldo; 
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II1 - iI Interrupç10 da prucriçlio, em favo.. 0\1 contra um dos obrigados, fallOfea ou p~Judicil 

Oldemais. 

CAPITULO VIII 
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 29. O Mu"idpio pOderá atribuir de modo e~preno a ~spOnWlbllidilde pelo crtdilo 
trlbutido a terceira pessoa, vinculada iO lato da respectiva obrlg.ç,lo, l'xduindO iI 

res.ponsabilidade do contribuinte ou atrlbu lndo-a a este em caráter supletivo do cumprimento 

10lal ou parcial di refe rldil obriJ!ilçlo, Inclusive no que SI! ref@re à multa e Ias aoéKIrnos 

lepls. 

~ 1' , Os respon'láveis iI (j1.H' SI! refere ule "titio estio obrigildos ao recolhimento intE'gral do 
imposto devido, multa e ilCfhclmGs "'gais, Independentemente de ler sido efetuada SUl 
relençJo na ronle. 

§ 2_, Sem pr<!juí/o <lo disposto no uput <! no §1' deste artigo, sio respons;iveis: 

1- o tomador ou intetmed~rio do! ~rvlço ~n;"nt<! do exterior ... Pais 0\1 cuja pr<!';t~1o se 
tenlli Iniciado no e~terior do Pais; 

11 - • ptS50a jurk!ia, .Inda que ÍfTluM ou iwnta, 10m;tClofil ou intermediiiria dos serviços 

deKritos nos subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7,05, 7.09, 7 .10. 7,12, 1.14, 1.1!o, 7.17, 11.02, 17.05 e 

17.09 d, Ii!.la de ~s. 

SEÇÃO 11 
OA RESPONSABILlDAOE DOS SUCESSORES 

Art . 30. O dispo~to MSla ~o se .pliu por igual lOS trêditOlO tributAr!os definitiv,lIntnte 

COlISllwldos OU em cuno de conslitulçJo" d~ta dos atos nelél ref<!lidos. e iIOS constituldos 

poster!ormMte aos mesmos atos. desde qUO! relativos.s o bri&ações tr lbut~rllS surgidn .I~ 

a referida data. 

M . 31. Os créditos tributários relatiVOs, impostos cujo fato gerador seja a propriedade. o 

domínio útil ou a pout de bens i~ls, e bem a.sim relall'iO§ a tal<lS pela ~taçJo de 

servõços referentes . "ls bens ou • COntribu~s do! melhorio, subf08.m-se n. ~ dos 

rtspectlvos adquirentes, ~Ivo quando conste do título i prova de SUa qultiçlo. 

Par'arafo Úniço . No caSO de arremataçJo em h;!sta pública, a sulrr08atl o ocorre 'iObre o 

respectivo preço. 

Art. 32. SJo peswilmente rtspo~is: 

I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos lOS bens adquiridos ou remidos; 

1 
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11 • o suc~ssor a qualquer titulo e o cônjuge meeiro, pelo~ tri butos devidos até a data da 

partilha ou adJudicaç~o, limitada esta re.sponsabilidade ao montante do quinMo, do legado 

ou da meaçlio; 

111- o espólio, pelos t ributos devidos pelo "de cujus' até a data da abertura da sucessão. 

Art. 33. A peswa juridiC<l de direito privado que resultar da fusllo, transformaçlio ou 

incorporação de outra é responsAvel pelos tributos devidos pelas pessoas jurídicas de direito 

privado fu sionadas, transformadas ou Irn:orporadas, até a data do respe<;tivo ato. 

Parágrafo Único. O disposto neste a rtigo o;e aplica aos CilSOS de ext inç~o de pessoas jurldkas 

de direito privado, quando a exploraçJo da respectiva atividade seja continu~da por 

qualquer s6ckl remanescente, ou seu espÓlio, sob ~ mesma ou outra razão social ou firma 

individual. 

Art. 34. A pessoa fisica ou jur idica de direilo priv~do que adquirir de outra, por qualquer 

titulo, fundo de comércio ou estabelecimento comerciai, industrial ou profissional e 

continuar a respectl\la exploração, sob a mesma ou outra ral~o sodal ou sob firma ou IIome 

individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos 

até a data do ato: 

I - integralmente, se o alienante ceS5ir a exploração do comércio, Indústria ou atividade; 

11 - subsidiariamente com O alienante, SI! este prosseguir na exploraç~o ou iniciar, dentro de 6 

(seis) meses a contar da data da alienaç~o, nOva "tl\lidade 110 mesmo ou em outro ramo de 

comércio, indústria ou proflssSo. 

SEÇÃO 111 
DA RESPO NSABIliDADE DE TERCEIROS 

Art. 35. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obr;gaçllo principal 

pelo contribuinte, respondem solidariamente com este, nos atos que intervierem ou pelas 

omi';$Ões de que forem responsáveis: 

I - os p;lis, pelos tributos devidos por 'ieus filhos menores; 

11· os tutores Ou curad-ores, pelos tributos devidos pelos 'ieUS tutelados ou curatelados; 

!li - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

IV· o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 

V - o sindico e o comissário, pelos tributos devidos pela massalalida ou pelo concordatário; 

VI . os tabeliães, escrivhs e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos pelos atos 

praticados por eles, ou perante eles, em ral~O de seu oficio; 

8 
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VII- Dl. sócios, no tllSO de liquldf';'o de sociedilde de peSSOilS. 

Pan ll'1lfo Único, O d isjlosto neste artigo só se aplka, em matt!riôll de penalidade, h de t .. ~ t er 
moratório. 

Art. 36. s.iio peSSOillmente respon~vels pelos "éditos correspondentes ~s obrigaç6es 
tribut'rllIs resultantes de atos praticados com e~ces$O de pode~s ou Infraçlo de lei, contraio 
~I ou ~tatutos: 

I· as pessoas referidn no al1110 ante rior ; 

11· os m.ndallirios, prepostos e empr",~d<n; 

111 - os diretores, gerentes li'" representantes de pesSOlIs juddicas de direito privado. 

SEÇÃO IV 
DA RESPONSABIUOADE POlIlNfRAÇOES 

Art . 31. Constit ui In fração fiscal toda ação ou omlssao que importe em nOO observância, por 

parte do contribuinte, responsjvel ou lef(l~iro, das norm,1S estabelecidas nil legi'lbçao 

tribl.lUrll. 

Parigrafo Único. A responsabilidade por Infrações desle Códl,o Independe da Inlenç~o do 

alenle ou do responsável e da efel lvldade, nil lUrela e eKlenslio cios efeitos do ato. 

M.3'. A responsabilidade f eJ«:lulda pela elenúndil esponUne. elalnfrooçio, KOfII~nhlda, 

se for o caso, do p1lamenlo do IribuIO devido e dos Juros de mora, ou do depósito ela 
impor1lncla a. bitrllda pela aUloridade admini~trat iva. quando o montante do tributo 

dependa de apu~. 

Pari,rafo Úniço. Nlo se coMldera espontAnea a denuncia apresentada após o inicio de 

qualquer procedimento admlnlwatlvo ou medida de fiscalllaçJQ relilclonilda ,om I infr~Jo. 

TITvl O 111 
DO CR~OrrO TRIBUTÁRIO 

CApITULO I 
DAS OISPOSlÇO{S GERAIS 

Art . 39. O crédito tributJIio decorre da obrlBIÇ~O principl l e tem 11 mesmól naturen desta. 

Art. 40. As dKunst3ncias que modifICam o crédito tributário, sua extenslo ou 5eus efeitos, 
00 as saranti., ou os p.ivilêgios I ele iltribuldos, ou que excluam sua exisibilidade, ~o afellm 

a ob.ig~ t ribut'rI. que lhe deu orilem. 

Art. 41. O cr~ito tributário regularmente constiwldo $OIIlente se modifICa ou exllnl ue, ou 
tem. sua 6igibllldl-llf< suspensa ou ellClulda, nos usos previstos em lei, fOf<l dos quais 
não pOdem ser dispensados, sob pena de re~ponsabilldade funcionai na forma da lei, a stliI 

efetivaçJo ou u respectivas garan tia ~. 

9 
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Art. 42. Qualquer anistia Ou remlsslo que envolvi matf rla tribuM,ia somenle poder~ ser 

con<:edida atravts de lei esjle'Clfica municipal, nos lermos do art. 150, §61, da Constiluiçllo 

Fedef31. 

CAPITUlO 11 
DA CONSTITUIÇÃO DO (Rtorro TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 
00 LANÇAMENTO 

An. 43. Compele privativamente 1 .utork:lade ildminlSlrarlv. coMtituir o crfdilo Irlbut~õo 

pela L;IIl(amenIO, anim entendido o procedimento administrativo tendente • ~irlCilr iI 

ocorr';rH;i;) 60 fato gerador da obrlpçlo corre5plndente, determinar a milt~r11 trlbutivel. 
ulcularo montante do tributo devido, Identifica r o sujeito passivo e, sendo o C<l50. propor 

a apl>cac'o d. penalidade cablvel, 

Parilralo Únko. A atividade administrativa do lançamento f Vinculada e obrigatória, sob pena 

de responsabilidade funcional. 

AIt. 44. O IaIlÇ3mt!nto 50!' ~porta' dati da oco<rinciol do fato Be,a<\or da obriB;tÇ1o e é relido 

pela entlo lei vlaente, ilinda qUI! po$tenorlTll! nte modificada o ... revogada. 

Parágf3fo Onlco. Aplica-';\' ao lançamento a le8i~laçlo que, posteriormente' ocorrência do 

fato 8entdor d. obrigaç~o, tenha Instit ... ldo roovos c";t'rlos de ap(jra~o o'" processos de 
fiscalização, ampllando os poderes de Investigaçlo das .utoridades admlnlst rat~s, ou 

outorgado ~ crlklito maiores BaranUas ou privll~los, uceto, neste ultimo aso, p"ril 
efeito de atrlbulr responsabilióilde trlbut~riol iI terceiros. 

Art. 45. O la nçamento rflBularmente rooUflado iKI .... jelto paSSivo somente pode ser alterado 
em virtude de: 

1- impUBnaÇSo do sujeito passivo; 

11 • r«urso de ofklo; 

111- iniciativa de ofklo da a ... toridade administrativa, nos casos pre.nstos neste Código. 

Art. 46. COnsidera·se o contribuinte rooUficado do IfnÇamento o ... de q .... lquer alteraç~o 

que ocorra posteriormente, daI se contando o prazo para redamaçao, relat .... amente à~ 
In§crições nel' lndlCildas, através: 

I - da c~nda na rootiflCilçJo, quando da entrega direta o ... pesSCNII; 

II - da alilliçlo de edital no quadro de editais da Prefeitura MunicIpal; 

111 · da publka~o em pe lo menos um dos jornais de circulaçlo regular no Municlplo; 

IV - da publlcaç)o no 6'1110 de Im prensa oficiai do M ... niclpIO; 
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v . da fl'rntSSõl do ~VI50 por viii post~l. 

§lt. Quando o domicnlo tributaria do tontribuinte se localizar for~ do território do Munlclpio, 

considerar-se-' feltl ootlflcaçlo di,el" ~Om a remeSSa do aviso por vi. postal. 

§2t. Na Impossibilidade de se localizar pessoalmente o sujeito passivo, quer a lravt!s da entrelll 

pe5S0al d~ IIOtlflCilç30, quer através de w a remessa por via postal, reputar-s.e-~ efetivado o 
Lançamento ou as SUiS illletiçÕes med~nte a comunicaçJo na forma cios Incisos 11, Il! e IV 

deste ;lrt IIO. 

§3t. A recuu 110 sujeito pusivo em rec:eber a comunlaiçJo do lal'lÇlmento. ou OI 

impouibllldad@ de 1oa111~ ·1o pessoal~nle ou .. traves de viii pcKtal, nlo Impila diluaçlo 

do pqro concedido !Nril o cumprimento di! obrigaç~o tribut'rla ou para I lIpresent;tÇlo de 
re(!;irt\,;lç~ S ou lnterposlçlo de ~cursos. 

§<lI. A notlf\QçJo de la~mento CDnter.i, roa minimo: 

I· o nome do sujeito pnsiYo! Sl!U domicilio tributár io; 

11· a denomlnaçlo do tr'buto e o exercicio a que se ~fere; 

111- o valor do tributo, sua al!quota e óJ b<lSI! de cálculo; 

IV· o prazo PiOr' recebimento ou impugnaç~o; 

V· o comprovante, pari O Órl~O fiscal, de recebimento pelo contribuinte; 

§st. Enquanto nlo extinto o dj~lto da Fazenda Publica, poderio ser efetoudos 

!;inçamentos omitidos ou prcxedidils iI revisJo e a retiflCaçlo daqueles que contiverem 

Im!gulilridilde ou erro. 

§69. O l:I~mento ~Iularmenl! notiliado ao sujeito PiOWvo.só pOde ser .Iterado em virtude 

de: 

I· impugnlçJo prcxedente do sujl':ilo passivo; 

11 - recurso de ollcio: 

111· iniciativa dI': o flelo di autoridadl': administrativa, nos casos previstos no pilr~lIrafo anterior. 

AlI. 47. Ser~ sempll! de 20 (vinte) dia:;;, contados a partir do Il!ceblmento da notiflcaçJo, o 

prazo mlnlrno PilrI Pils,mento e máximo para ImjlUgllaçlo do lilflÇiImento, se outro prazo nia 

for 4':Stlp!.llado, especifocamente flf'stl': Códlso Tr ibutário. 

u 
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Art. 48. Quando o cák:u lo do tributo tenha por base, ou tome em oon~ideração o valor 

ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurldicos, a autoridade lanÇildora arbitrará aquele 

valor ou preço, sempre Que sejam omissos Ou que n~o mereçam fé as declal'ilç/les ou os 

esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pe lo sujeito passivo Ou pelo terce iro 

legalmente obrigado, ressalvado, em uso de contestaç§o, avallaç~o contraditória, 
administrativa Ou judicial. 

Art. 49. t facultado ainda ~ Fazenda Municipal (I arbitramento de bases tributárias, quando 

ocorrer sonegaç~o Ou fraude, onde cUJo montante n~(l se possa conhecer el<illa~nte Ou 

em situ~ções de ocorrência de fato que impossibilite a obtenção de dados exatos ou dos 

elem@ntosne.:es\.ários à fixaçãodabiSedecllculoou aliquota do tributo. 

An. 50. A modifica~o Introduzida, de oficio ou em conseqüência de deciQo 

administrativa ou judicial, nos nitérios ju.fdicos adotados pela autoridade administrativa 

no exercicio do lançamento, som~nte pcKIe ser efetivada, em relação a um mesmo 

sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente;l sua introdu~o. 

SEÇÃO 11 
OAS MODALIDADES DE LANÇAMENTO 

Art . 51. O lançamento é efetuado: 

I· com base em declaraçao do contribuinte ou de seu representante tegal; 

11 - de ofício ou direto, nos casos previstos na leKisla~o tribut~ria; 

111- por homolog~çlio, nos casos previstos na legls la~o tributária. 

Art. 52. Far~4 o lançamento com base na declara~o do contribuinte, quando este prestar 11 

autoridade administrativa informações sobre a matéria de Mo, indispensáveis ~ efetivação do 

lançamento. 

§1~. A ret iflCilÇão da declaraçlo por iniciativa do próprio detlarante quando vise reduzir 

ou excluir tributo W é admissivel mediante comprovação do erro em que se funde e antes de 

not if.cado o lançamento. 

§2". Os erros contidos na declaraçao e apur~veis pelo seu exame serão retificados de ol ício 

pela autor idade administrativa a que competir a reviQo daquela. 

Art. 53. O lançamento é eletuado ou revisto de oficio pelas autoridades administrativas nos 

seguintes casos: 

1- quando a lei assim o determine; 

11 - quando a declaraç~o n~o seja prestada JIOr quem de direito, no prazo e na forma deste 

Código; 

" 
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111 - Quando a pessoa legalmente obrigada, embora lenha prestado declaração, nos 

termos do inciso anterior, deixe de atender, no praZ(), ao pedido de e~dare(imento formul."jo 
pela autoridade administrativa, recUSilr-:;e a prestá-lo ou não IIreS!/! satisfatoriamente, a Juizo 

daquela autoridade; 

IV · quando se comprove ful~idade, erro ou omissão quanto iI qualquer elemento definido na 

legislação !ributilria como sendo de declaraçAo obrigatória; 

v - quando SI! comprove omjss~o ou inexatid~o, por parte de pe»Oil legalmente obrigada, 

n05 ~a50S de lançamento por homologação a que se refere <) artigo seguinte; 

VI - quando se comprove ação Ou omissão do sujeito passivo ou de ter(eiro legalmente 

obrigado, qu~ conceda lugar à aplicaçilo de penalidade pecuniária; 

VII - quando ~ compro~ que o sujeito passivo, ou terceiro em benefM:io daquele, agiu com 

dolo, fraude ou simulaç~o; 

VIII - quando deva ser apreciado fato n30 çonhecido ou não provado quando da 

constituição do lançamento; 

IX - quando ~ comprove que na constituição do lançamento ocorreu fraude ou falta 

fuocional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou 

formaHdade essencial; 

x - quando se comprove que na constituiç3o do lançamento ocorreu erro na apreciação dos 

fatos ou na aplicação da lei. 

Parágrafo Unico . A revisão do lançamento w pode ser iniciada enquanto não el<linto O direito 

da Falenda Pública. 

Art . 54. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislilç~o 

atribua ao sujeito passivo o de'l1'r de antecipar o pilgamento 'il.'m prévio exame da autoridade 

administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da 

ativ idade assim exen:ida pelo obrigado, expressamente o homologue. 

§1' . O pagamento antecipado pe lo obrigado nos termos deste artigo el<lingue o crédito. 

wb condiçiio rewlut6ria da ulterior h<;lmologaçllo do lançamento. 

§2~ . Não influem wbre a obrigação tribuUria quaisquer atos anteriores à homologação, 

praticados pelo sujeito pilssivo ou por terceiro, vis.ando à ~xtlrn;lIo total ou parcial do crédito. 

§3i1. Q:; atos a que 'iI.' refere o parágrafo anterior serllo consid~rados na apuração do saldo 

porventura devido e, sendo o caso, na imposiç3o de penalidade ou sua graduação_ 

§<I' . O prazo para a homologação será de 5 (cinco) anos a contar da data da ocorrência do fato 

gerador. 

" 
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§S'. Elcpirldo o pB!O previsto no parágrafo anterior sem que a filzenda Pública tenha ~ 
pronundado, oonslderl'$e homolog<ldo o lançamento e definlt iYamenlf extinto o criklito 

tributário, salvo se comprovaclf a ()Corr~n(ia de dolo, fraude ou simulaçlo. 

Art. 55. A declaraçJo ou comuniCilçlo fora do prazo, para efeito de lançamento, nlo 
desobriga o contribuinte do piai/menta das multas e alUallzaçlo monetária . 

Art. 56. NoS termos do lodso VI do art . 134 do Código Tributário Nacional, alé o dia 10 (dez) de 

cada mol,s os tilbeliJes, os eKrivSu e demais \.erventuários da Justi~, enviaria à Secretaria 
Munlclpal da Fazenda, conforme modelos reguLam'!'ntares, extr.ltos ou comunlcaçllM di! 

aiOS relativos. ImÓ\lelJ, Inclusive ,,"SOlturas de enfiteuse, intk~se, hipotecas, ilrrendameMos 

ou 1ociIçJo, bem como du ilve~S, Insaiçl!f.s O!J trimsaçl!et re.11ad1J no m~s 

imediiltlmtnte Interlo •. 

Fll"ilfilfo Unlco. Os cartórios e tabelioroatos ser30 obrilados OI exigir, sob pena de 
re5p(lnwbilidide, sem preJulro d.u p"'roas previstas neste Código, p.Jra efello de lavratura de 
lfilnsfertnda ou Yenda de Imóvel. além da comprovilçb de pr611l. quit.çJo do ITeI Inter 

vivos,' certidlo de aproy.çJo do loteamento, quando couber. e enllla. ~ Secretaria Munidp.J1 
da Fazenda os dados du Op"'rlçl5es realizadas com imóveis nos termos deste .rtl&o. 

CApiTULO III 
DA SUSPENSÁO DO CR~DITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 
OAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

M. S 7. St.ispendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - iI moritóril; 

11- o depósito do seu montante integrill; 

IV - OI concesslo de medldilllmlnillf em mandado de sesUril~. 

Pill'ásrafo Un!co. O disposto neste ilrtigo não dispensa o cumprimento tbs obrlgilçl5es 
acessórias dependentes da obrigilt~o principa l cujo crédito seja suspenw ou deil 

conseqüentes. 

SEÇÃO 11 
DA MORATÓRIA 

Art. 58. Const itui mOriltóri. iI concesllo, mediante i@i espe.:ifoca, de novo prazo ilO sujeito 
p.Jssivo, após o Yenclmento do prazo orlginillmente ilSSiflilliJdo Pilri o pagamento do "klito 

tribuU.io. 

" 
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§11. A moratória :;omen!e abrange os créditos definitivamente constltufdos à data da lei ou do 

despacho C!ue a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato 

re8ularmente notificado aO sujeito passivo. 

§2'. A moratória nllo aproveita os casOs de dolo, fraude ou simulaç~o do sujeito passivo ou de 

terceiro em benefido daquele. 

Art. 59. A moratória será concedida em caráter seral Ou individual, por despacho da 

autoridade administraHva competente, desde que autorizada por le i municipal. 

Parás",fo Único. A lei concessiva da moratóriil pode circun5Crever expressamente a sua 

iplicabllldade a determinada ~rea do Município ou a determinada classe ou Qltegor ia de 

sujeitos passivos. 

Art. 60. A lei que ooncetler a moratória especifkuii, sem prejuízo de outros requisitos' 

I - (I prazo de duração do favor; 

11- as condições da concessão; 

111- 05 tributos alçançados pela moratória; 

IV - o nCimero de prestaçlles e !.eu, vencimentos, dentro do prazo estabelecido, podendo 

se fixar prazos para cada um dos tributos considerados; 

V - sarantias. 

Art. 61. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os cr~d i tos 

definitivamente constituldos 11 data da lei ou do despacllo que a conceder, ou cujo lançamento 

Já tenlla sido efetuado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Art. 62. A concessão da moratória em caráter individual nilo sera dif@ito adquirido, e será 

revogada de ofício !.empf@ que se apurar que o beneficiado não satisfez ou deixou de 

satisfazer as condições ou nao cumpriu ou deixou de cumprir os requisitos para concess3o do 

favor, cobrando·se o cr~dito acre'iCido de juros e atualililção monetária: 

I· com Imposição de penalidade Qlbível, nos casos de dolo ou simulaçlio do benefICiado ou de 

terceiro em beneficio daquele; 

11- sem impo'içlio de penalidade, n05 demais ca50S. 

§ 1 ~. No caso do inciso I deste artiso, o tempo decorrido ent re a concessilo da moratória e sua 

revogaçlio não se computil para efeito da pre'iCrição do direito li cobrança do c~dito. 

§2~. No caso do inciso 1I deste artigo, a revosaçllo só pode ocorrer antes de pre'iCrito o 

referido d ireito. 
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SEÇÃO 111 
DO DEPÓSITO 

Art. 63. O sujeito INISSIVO pode'" eretu~ r (I depósito do montame Integ"l ou parci;JI da 

obrigaçlo tributária : 

I - quando preferir (I depósito • tonsjBnaç~o judicial; 

II - para atribuir efeito suspensivo: 

~) 1 <on~ulta formulada 1\3 forma deste Código; 

b) li qu.lllquer 0",1'0 ato por elf: impetlOldo. administrativa ou Judicialmente, YISimdo ~ 

modiflcaçJo, extinçJo ou exdu:rJio loUI (lU parcial da obriglçJo tributária . 

Art. 64. A Ifl muJ'litipal poder' estabelecer hipóteses df! obriSatOfiedade de depósito po+.oto: 

I· para laranHa de InSlilJM;liI, R.forma p'!Nina nas no<miIS processuais deste Códil!:o; 

11 - romu ,,,inti. I ser oferecida pelo sujeito passivo, oos tUOS de COfI'Ipef1Sitçb; 

111 - tomo concessJo por parte do sujeito passivo, nos caso. de transaçlo; 

IV - em quaisquer outra. clrcunst3ncias nas quais se fizer necessário reSlluardar os 
interesses do fisco. 

Art . 65. A Impan8ncla a ser depo~tilda torre~por>der~ ao valor In ttiral do Cl~dito tributârio 

apurado: 

1- peb fisco, IIOS easo! de: 

aI lançamenlo direto; 

c) altel1llçJo ou Sllbslilulç~ do lançamento original, qUillquer que tenha sido iI sua 

modalidade; 

d) aplõcaçJo de penillidades pecuni~riilS; 

11- pelo próprio sujeito passivo, IIOS easos de: 

allançamenlo por tlOmologilçJo; 

b) retifieaçllo da declaraçlo, nos casos de lançamenlo por d~laraçJo. por Iniciativa do próprio 

dedal1llnle; 

tI COflflSSlo esponlineil da obritaç~, antes do Inicio de qldlquer ""ocedlmento fiscal; 
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111 - na de,i5ão administrativa desfavorável, no todo ou em parte, ao sujeito passivo; 

IV - mediante est imativa ou arbitramento procedido pelo fisco, ~mpre que não puder ser 

determinado o montante integral do crédito tributário. 

Art. 66. Considerar-5e-iÍ suspen\.il a uigibilidade do crédito tributário. a p"rtir da dala da 

efetivaç~o do depósito através de Dccumento de Arre.::adação Municipal - DAM especifICO 

para esse fim, obser'\lado o disposto no artigo seguinte. 

Art. 67. O depósito poderá ser efetuado nas seguintes modalidades: 

I- em moeda corrente do pais; 

n - por cheque; 

111 - por transferência eletrOnica; 

IV - em títulos da díVida pública municipal. 

Parágrafo Único. O depÓSito efetuado por cheque somente suspende a exigibilidade do 

crédito tributário com o resgate desle pelo ,""cado. 

Art. 68. Cabe ao sujeil o passivo, por ocasião da efetivação do depósil o, especificar qual o 

cr~dito tribulário ou li sua parcela quando este for exigido em prestações, por ele abrangido. 

Parirrilfo Único. A efetivação do depósito não importa em suspensão de exigibilidade do 

crédito tributário: 

I - quando parcial, das prestações vincendas em que tenha sido decomposto; 

11 - quando tOlal, de outros créditos referentes ao mesmo ou a out ros tributos ou penalidades 

pecuniárias. 

SEÇÃO IV 
OA CESSAçAO DO EFEITO SUSPENSIVO 

Art. 69. Cessam os efeitos suspensivos relacionados com a exigibi lidade do crédito tributário: 

1- pela ~xtlrn;So do credito t ributário, por qualquer das formas previstas n~ste Código; 

II - pela exç luslo do crédito tributário, por qualquer das formas previstas neSle Código; 

111 · pela decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte; 

IV _ pela cassação da medida liminar ronçedida em mandado de segurarn;a . 
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CAPíTULO IV 
DA ExnNÇÃO DO CR~DITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 70. ElCIinguem o crédito tributá rio: 

I· O pagamento; 

11- a compensação; 

111- a transaçlo; 

IV - a remiss.ão; 

v - a pre5Çriç~o e a de(;ild~ncia, nos lermos do Código Tributá rio Nacional; 

VI· iI convers.ão do depósito em renda; 

VII- o pagamO!n lo antecipado e a homologação do lançamento; 

VIII - a decisão administrativa irreform~vel. assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa; 

IX - a de<:islo judkial transitada em julgado; 

X· a consignação em pagamento julgada procedente, nos termos da lei. 

SEÇÃO 11 
DO PAGAMENTO E DA RESTITUIÇÃO 

Art. 71. O pagamento de tributos e rendas municipais é efetuado em moeda corrente ou 

cheques atrav~s de Documento de Arrecadação Municipal - DAM espedfico, numerado, com 

código de barras, dentro dos praws estabelecidos em lei ou fIXados pela Administração. 

§19. O créd ito pago por cheque S<lmente 5e considera extinto com o resgate deste pelo 

sacado. 

§2". O pagamento é efetuado no órg:kl arre.:adador, sob pena de nulidade, ressalvada a 

cobrança em qualquer estabe lecimento autorilado por ato executivo. 

Art. 72. O Poder Executivo poderá conceder desconto pela antecipaç30 do pagamento, nas 

condições estabelecidas neste Código ou em regulamento . 

Art. 73. Nenhum recolhimento de tributo ou penalidade pecuniária será efetuado sem que se 

e~peça O competente Documento de Arrecadação Municipal - DAM, na forma estabelecida 

neste Código ou em regulamento. 

18 
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Parágrafo Único. No caso de e~pedição fraudulenta de documento de arre<:adaç.lo municipal, 

responder30, civilmente, criminalmente e administrativamente, lodos aqueles, servidores Ou 

n~o, que I>ouverem subscrito. emitido ou fornecido . 

Art. 74. , facultada ao Poder Execut~o li oobrança em conjunto de Impostos e taxas, 
observadas as disposições regulamentares. 

Art. 75. O contribuinte ou re5pon~vel que dei~ar de efetuar (I pagamento de tributo ou 

demais créditos fiscais nos prazos (@gulamentares, ou que for autuado em processo 

administrativo-fiSCilI, ou ainda notificado para pilgamenlo em derorr~ncla de lançamento de 

ofiCio. finr~ sujeito aos seguintes acréscImos legais: 

I- atualização monetáda; 

11 - multa de mora; 

111- juros de mora; 

IV - multa por Infra~o. 

§11. Os trIbutos, multas e demais valores previstos na leglslaç~o do Munlclpio de Perltoró, 

não recolhIdos ã Fazenda Pública MunICIpal, ficam sujeitos à atualização com bilse na variação 

do !ndlce National de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pela Fundaçlo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatfstica -IBGE. 

§2". Em caso de extinção do IPCA, a atualização dos valores ser~ realizada pelo indice que o 

subnituir ou, não havendo suhstitulo, por indice Instltuldo por lei federal e que reflita a perda 

de poder aquisiti"" da moeda. 

§3". Os procedimentos de que trata esta Lei serlio adotados sem prejuizo para a Incidência 

de multas de mora, juros de mora e multa por Infração, previstos na legisja~o fiSC<lI 

deste Municipio. 

§4". A multa de mora é calculada sobre o valor do principal atualizado monetariamente ã data 

do seu p;Jgamento, à razlio de 2% (dois por cento). 

§S". Os juros de mora ser~o contados li razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração, 

calculados do dia seguinte ao do veflCimento sobre o valor do principal atualizado 

monetariamente. 

§6". A multa por infraçlo, multa fiscal ou penalidade será aplicada sobre o valor do principal 

atualizado monetariamente, quando for apurada em açlo fiscal mediante constatação da 

inobservânCia por parte do contribuinte de dispositivo da legislaçlo tributária deste municipio. 

" 
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§7!1. Entende-se como valor do principal (I corre~ponden!e ao débito atualizado 

monetariamente ~ data do seu pagamento, não incluindo a multa de mora, O~ juros e multa 

por infração. 

§8'. No caso de cn!ditos fiscais decorrentes de multas ou de tributos sujeitos.'! homologaç!lo, 

Sf:rá fel!a a atualização deste5 levando-se em conta, para tanto. a data em que os mesmos 

deveriam ser p;lgos. 

§9~. No caso de tributos recolhido~ por Iniciativa do contribuinte sem lançamento prévio 

pela repartlç.!lo competente, Ou ainda quando estejam sujeitos a recolhime nto parcelado, O 

seu pagamento sem o adimplemento concomitante, no lodo ou em parte do~ acré:;<;imos 

legais a que o mesmo esteja sujeito, essa parte acessória passará a constltulr débito 

autônomo, sujeito a plena atualilação dos valores e demais acréscimos legals, sob a forma de 

diferença a ser recolhida de offcio, por notificação da autoridade administro tiva, sem prejuizo 

das demais ~nções cablveis. 

filO. A5 disposições deste artigo aplitam·se a quaisquer débitos fiscais anteriores a esta lei, 

apurados ou n~o. 

Art. 76. Se dentro do prazo fi""do paro pagamento O contribuinte efetuar depósito, na forma 

regu lamentar, da imporU ncia que julgar devida, o cr~dito fislAll ficará sujeito aos acrhcimos 

legais, até o limite da respectl~a Import~ncia depositada. 

Parágrafo Único. Caso o depósito de que trata este artigo for efetuado fora do prazo, deverá o 

contribuinte recolher, juntamente com O principal, 05 acréscimos legais já devidos nessa 

oportunidade. 

Art. 77. O ajuizamento de crédito fiscal sujeita o devedor ao pagamento do débito, seus 

acréscimos legais e das demais cominações legais. 

Art. 78. O recolhimento de tributos em atraso, moti~ado por culpa ou dolo de servidor, 

sujeitará este 11 norma contida neste Código. 

Art. 79. O pagamento de um crédito n~o importa em presunçao de pagamento: 

I- quando parcial, das prestações em que se decomponha; 

11 - quando total, de outros créd itos referentes ao mesmo ou a outros tributos. 

Art. 80. Nenhum pagamento Intempestivo de tributo, apurado em ação fiscal, poderá ser 

efetuado sem que O infrator pague, nO ato, o que for c.alculado sob a rubrica de multa por 

infraçao, multa fisc.al, ou penalidade. 

Art. 81. A imp'niçao de penalidades nJo elide o pagamento imegral do crédito tributário. 
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Art. 82. o contribuinte terá direito 11 re~tituição lotai ou parcial do tributo, seja !lual for a 

modalidade de pagamento, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espont~neo de tr ibutos indevidos ou maiores que o devido, em 

face da legislação tributária munidpal ou de natureu. e circunst3ntias materiais do fato 

gerador efetivamente ocorrido; 

11 - erro na identiflCaç~o do sujeito passivo, na determinaç.!lo da allquota aplicáve l, no tálculo 

do montante do débito ou na elaboração Ou conferência de qualquer documento relativo ao 

pagamento; 

111 - reforma, iloulação, revogaç~o ou rescisão de decisão condenatória. 

§lr. O pedido de restituH;~O será instruido com os documentos originais que comprovem ~ 

ilegalidade ou irregul~rid~de do p~g~mento . 

§2~. Os valores da restituição a que alude o caput deste artigo serão atual izados 

monetariamente a partir da data do efetivo recolhimento. 

Art. 83. A. restituição de tributos que comportem, por natureza, tr~nsferência do 

respectivo encargo fin~nceiro somente ser~ feita a quem prove haver assumklo o referido 

encargo ou, no caso de tê·lo tr.msferido a tercei ro, estar por este e~pressamente autorizado a 

recebê-Ia. 

Art. 84. A restituição total ou ~rdal do t ributo dá lugar li devolução, na mesma proporçJo, 

dos juros de mora e das penalidades pe<:uniárias, salvo as infrações de caráter formal, n~o 

p~Judicada pel~ causa da restituição. 

Art. 85. O direito de pleitear iI restituição total ou pardal do tributo extingue-se com O 

decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e li do art. 79 deste Código, da data da extinção do cr~dito 

tribut~rio; 

li - na hipótese do Inciso 111 do art . 79 deste Código, da data em que se tornar definitiva a 

decis.1o administrativ~ ou transitar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, 

anulado, revogado ou resdndido a deci~o cor>derJatÓria. 

Art . 86. Pre~reve em 2 (dois) anos a ação anulatória de decisão administrativa que 

denegar a ~stituição. 

Parágrafo Único. O prazo de pre~riç.'lo ~ interrompido pelo início da ação judicial, 

recomeçar>do o seu curso, por metade, a partir da data da intimaçllo va lidamente feita 

ao ~presentante da Fazenda Munícipal. 
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Art, 87. O pedido de rl!~titujçilo será feito 11 autoridade administrativa BtraY~S de 

requerimento da parte interessada que apresentarii prOl/a do pagamento e as razões da 

ilegalidade ou irregularidade do crédito. 

Art. 88. A importância será restituída dentro de um prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 

da decisllo final que defira" pedido. 

Pal1igrafo Únlto. A nlio restituição no prazo definido neste artigo jm plicar~, a partir de 

então, em atualização monetária da quantia em questlo e na Incid~ncia de juros nlo 
capitalizáveis de 1')(, (um por cento) ao més sobre" valor atualizado. 

Art. 89. Somente após decisll" irrf'Corrivel, favorável ao contribuinte, nO todo ou em parte, 

~erão restituídas, de oficio, ao impugnante as importâncias relativas ao montante do c,édito 

tribut~rio depositadas na repartiçao fiscal para efeito de diSl;us~o. 

CAPITULO V 
DA ARRECAOAÇÃO 

Art. 90. O Poder Executivo expedir~ decreto regu lamentando a competência das 

repartições e demais agentes autorizados a promoverem, na forma e no prazo, o 

recolhimento dos tributos munkipais e respectiV(ls acréscimos, inclusive as multas de 

qualquer es#cle e forma de parcelamento. 

§111 . t facultado ao Poder Executivo atribui, a agentes de perwnalidade juridica de direito 

privado o encargo e as funções de arrecadar tribu tos e créditos fiscais deste Munldpio. nos 

termos do par~grafo 3' do artigo 711 da lei 5.172/66- Código Tributário Nacional; 

§2'. Os recolhimentos serão efetuados através do Documento de Arrecadação Municipal 

OAM especifico, numerado e com código de barrn. 

Art. 91. Os créditos tributários municipais, n~o quitados nos respectivo;>s veru;;mentos, ser~o 

atualizados monetariamente, acrescidos da multa de mora, dos juros de mora e da multa por 

infração, na forma do disposto neste Código. 

Panlgrafo Único. O disposto neste artigo nlio se aplica enquanto pendente de respos\;! 

consulta formulada pelo sujeito passivo, dentro do prazo regulamentar para pagamento do 

crédito. 

Art. 92. Os débitos fi$Cilis, iru;luidas as multas de qualquer esp<!cie, provenientes da 

impontualidade, total ou parcial, no tocante aos respectivos pagamentos, serão atualizados 

monetariamente, de acordo com os índices adotados neste Código. 

Panl,rafo Único. Para os fins do disposto no "çaput" deste artigo, flCi o Poder Executivo 

autorizado a divulgar coeficiente de atualização monet~ria, baseando·~, para o ~u 

cákulo, 05 índices previstos neste Código. 
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Art. 93. Os débitos v@ncldos $I1rlo encaminhados p"r~ cobrilnça, com inscrição na Olvida 

Ativa . 

' .... ' .... 10 Único. Inscritil ou aJullldil .. dividi, se~o devidas Iilmbl!m custas, honorirlos e 

demais despesas, na fo~ daleglsliÇk! viRente. 

M . 94. A atualizaçJo mone til~ aplicar-se4, inclusive, .os d~bitos (uja cobrallÇoll se~ 

5Uspe~ por ~ldil admlnhtrill iY, otI judicial, S<llYo se o intereuado oower deposítildo, 

em m04!da, li importlncia Ql.II!stlonlda. 

§lI. Na hipótese de depósito !)<Ifelil1, f3 r-se -á iI iltuilljlaç~o da parcela nllo depositilda. 

§21, O depósito elide, ainda, a apllcaçlo da multa moratórla e dos juros, cansoanlt se]. 

efetuiloo I ntes do praro r""do para, Incidência das multas, dos Juros Ou de ambos. 

UI. O valor do depósito, !.e deYOl'l1do por terem sido J",lpdos procedentes as reclamações, 

os recurws ou medid~s Judle"ls, ser;li ~tua lilado monet~rlamenle, em ~ncia con'I U 

c!i5positôe's desta tel. 

§41, A atu~I;laçJ o do depósito cessa r;li se o interessado delxir de comparec:e< 11 

repal1lçlo decorridO o pralO de 30 !trint~) di~s de sua notlfkaçlo. 

Art. 95. O valor dos tributos e multas ser;li sempre expressado em moeda corrente do pais , 

Art. 96. 0(01) chefe do Poder E.ecutivo pode'" autorililr o par~lamento de créditos tribut~rlos 

vencidos, para os fins de wa lIuit~çlo, em pralO nlo superior a \lii~nci<l do exercltlo de su~ 
&en io. 

CAPITulO VI 
OI. COMPE NSAÇÃO E OA TRANSAÇÃO 

Art, 97. A compr.nQç.'Io de créditos tribut;lirlos rem créditos Ilquldos e certos, vencidos ou 
vincendos do sujeito passivo, podent ser efetivada pela autoridade compr.tente, mediante 

a demonstração, em processo, da Qtisfa~o total dos cr~ltos da Fllenda Municipal, sem 

antec:ipaç.'lo de suas obrigaçOes e nas condições fi""das em regulamento. 
U·. t rompr.tente para autorlz'lr, tOmpenQ ç.'Io o Secretário Municipal de Administração e 
Flninça!., mediante fundament~do despacho em processo regulir. 

§2", sendo o valor do crédi to do contribuinte inferior iO seu débito, o saldo apul"ilÔO podeli 

ser objeto de parcelamento, obedecidas as normas ".;gentes. 

i 3". Sendo o cr~ito do contribuinte superior ao débito, a diferença em seu favor ser~ paSa de 
acordo com as normas de admlnlstraçao financeira vigente. 

§a", Sendo vincendo o crédito do sujeito p.u sivo, seu montante ..... r~ redulldo de 1" 
(um por cento) por m~s que decorrer enue a data da rompensaçJo e a do vendmenlO. 
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AIt. 98. Fl~ (I Poder Execut ivo Municipal autorizado, sob condlçõe~ e garantias especiais, a 

efetuar transaçlo./udicial e utr.Judicial, com (I sujeito pa~1vo de obrlgaçlo tribut~ria para, 

mediante C(lllCessOes mútuas, os Interesses municipais, terminar Iltl,1o e " lrtlnguir o 

crédito Iributiirio. 

§lQ. A Ira nsaç~o iI que se relere este artigo será iI ... torilada pelo Secret~ rlo Municipal 

de Administraçio e FlnançlS oU pelo Procurador do Munlefplo quaodo se tról!a. de 

trilns.1ç1o judicial, em parete. fundamentado e limilaf·se-;Ii ) dispensa, pafcial ou lolal, dos 

ilcréKimos le,als reh!rentes ~ multi de Infração, multa de mcmo, Juros e enClrJos di dfvio;h 

ativa, quando: 

I • (I rnonUnle do trlb\ltO 11'1'11'1. sido r".,.oo por M1::imatMo Ou ,tbitt.mel"lto; 

11- iI iIlcidência ou o crlt.tIo de cálculo do t ributo lor matêri<J controvertida; 

§2'. Fia permllidil iI apresenlaçllo pelo contribuinte, em qualquer fue do processo fiSCilI 
inru.urado p.lra cOMtilUlçlo de ~dilo tributário, da decllflçlo ou cOl"lfimo da dívida, 

objetivando terminar com O litlgia e elrtingulr o a~ito tribut~rlo. 

Art. 99. P ... que. transaçlo seja autori>ada. necessária a JustlficaçJo, em processo resular, 
(;aSO iI CoISO, do Interesse ua Adminl,traç~o no fim da lide, nlo podendo a liberdade atingir o 

principal do créd ito tributário atualizado, nem o valor da multa fiscal por Infraçlo dolosa ou 

reincidência . 

SEÇÃO I 
DA REM ISSÃO 

Art. 100. ~ HpecIfla poderi lutori:ar remimo total ou p.lrdal com Nse em despacho 

fundamentldo em processo regular_ atendendo: 
I . ~ sltuaçJo econ6mlCll do sujeito paiSiYo; 

II • iO erro ou ~ 19norincla Meudveis do sujeito p.assivo, quanto ~ mal.rlil de filto; 

111·" diminUI. lmportancia do ~dilo lribut~rio; 

IV • iI considerill;6es de eqUldade, em relaçJo com as CilraCle, istlcas pessoais ou materiais 

do fato; 

V· a condrçoes peculllres, determinada regi~o do território do Munlclpio. 

Par;!,rafo Único. A concemo referida ne,te artiso nlo gera direito adquirido e será 

revosadl de oficio sempre que se apure que I> benefk~tIo 1"110 satisfazia ou deixou de 

satisfazer as condições ou 1"110 cumpria ou di!ixou de cumprir os requisitos necesdrios ~ sua 

obtençllo, sem prejulro dllplic.çio das petlillidades cabíveis nos C.50S de dolo ou simulaçJo 

do benflfklárlo. 

" 
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SEÇÃO 11 
DA PRE SCRIÇÃO E DA DECAO~NCIA 

Art. 101. A açJo para (XIbranpl do c'.dito tributirio preKreve em 5 (dnto) lnos, rontados 

di data de sua const ituiçlo definil iv • . 

An. 102. A lIfescr\(lo se interrompe: 

I - pela d taçao pessoal f1!ila ao devedor: 

11 · pelo proteSlO feito ao d~edor; 

111 · por qualquer ato judiàal que constitua em ml)ril o d~dor, 

IV - por qll<llquer aIO Ineq uívoco, ainda que extliljudici;Jl, que importe f!m rKOl'lht<:i~to do 

d~bito pelo devedor; 

v -durante o prno da rnaratória concedida até a SlIiI revoglçlo em ca50 de dolo OU simulaçJo 

do beneficiário ou de terceiro por aquele. 

Af1. 103. o d ireito de a Fazenda Municipal constituir O crédito tributiirio degl ilpós 5 (dnco) 

anos, contados: 

I - do primeiro dia dO exercido seguinte ~que1e em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado; 

II - li<! dat.1 em quoe se tomar definitiva;) decisio que houver anuliltlo, pOr vicio formal, O 

IançamMto anterlofmente efetuado, 

Paliarafo Unlco, O direito;) que se refere este artlao se e"'insue definitivamente com O 

decur')O do PIll%O nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituiç30 do 

crAdito tributário, pela notiflC.çJo 10 sujeito p;nslvo ele qualquer medida preparat6r~ 

Indispenwvel 10 lançamento. 

Art. 104. Ocorrendo a prescr!çJo ablir-se-;i inq~rlto administrativo para apurar as 

responsabilidades na forma da lei. 

Palicr.rlo UnlcO, A autoridade municipal, qualquer que seja seu cargo ou funçao e 

independentemente do vinculo empregatício ou funcionai, respondenl civil, criminal e 

administrativamente pela presc:riçIo ele d4!bílos tributáveis ')Ob sua responsabilidade, 

cumprindo·lhe Indenizar o Munkfplo dovalor dosd4!bitos prescritos. 

SEÇÃO 111 
Dfo.S DEMAIS FORMfo.S DE EXTINÇÃO DO CR~OITO TRISLlTÁRIO 

Art. 105. Extlnsue o c,4!dito trlbut6rio. de<:nlo admlnlurativa ou judicial que expressamente, 

em conjunto ou Isoladamente: 

" 
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I - dKlare iI irregularidade de SUl constituiçiio; 

11- reronheça a i~xislfn(1<I d~ obfigaçlo llue lhe deu origem; 

111- I!l(()Mre o sujeito passivo do cumprimento da obriK;tç)o; 

IV· dedare a inc:omptt~ncla do sl.Ijeito al jyg para exigir o cumprimento da obrigaçlo. 

§11. Extinguem ctidito trlbutj,lo: 

a) a dec;$~O admlnlwatlva Irre folmjvel, assim entendida a definitiva na órbita administrativa 

qUI! nia mais possa ~r obJe!o de açJo ilnu"'lóri~; 

b) a dKido judicial passada em Julgado. 

§2'. Enq .... nlo nSo tornada delinitiva I decisão administrativa ou pau.adil em julgado iI 

decisão judicial, conUnutr' o sujeito pnsivo obrigado 00$ l ermos da IegislaçJo tributáriil , 

r~lvado as hipótl!5es de suspendo da exigibilidade do crfdito, preYis1i1s rleste Código. 

Art. 106. Extingue illnda o crédito tributário a conver~o em renda de depósito em dinheiro 

previ~mente efewado pelo luJelto ~ssiYo: 

I - para garantia de Innlncla; 

11 - em dl'i:orrêncl.il de qualquer outra exigência da Ii!glslaçJo tributária. 

pariCf1llfo Unlco. Con\/l!rtlOo o depómo em renda, o saldo poMntura apurado contra ou ia 

filYOf do fisco ~rá eJdildo ou reitituido da ~guinle forma : 

1 • a difereflÇil iI liIYOr da Fazenda Munidpill ~ eJdiida atra~$ de notif.ao~ direta 

P\lbliuda ou entregue pe$SO<llmente ao su~ItO passivo, na forma e nos pnzos previstos em 

r~ulamenlo; 

11 - o saldo a favor do contribuinte será reuituido de oficio, Independente de pro!vio protesto, 

na forma estabelecida Jnra as restituições totais ou parci.ls do crédito tribut~rio. 

CAPíTUlO VII 
DA EXCtuSÃO DO CRtOITO TRI8IJTÁRIO 

Sl:ÇÃO 1 
DAS DISPOSlçOeS GERAIS 

Art. 101. Excluem O crflllto tributário a Ise~ ou iI anistia . 

Parigrafo Único. A ellClusIo do crtdito Iribut~rio nJo dispensa o cumprimento das 

obrigaçOe's aces$Órlas dependentes da obrigaç~ principal cujo crfdito seja excMdo, ou dela 

conseqüentu. 



lê. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE PERlTORÓ 
CNPJ: 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata s/n - Centro Administr~tivo - Cent ro 

SEÇÃon 
DA ISENÇÃO 

Art. l OS. A iumçlo f: ~mjlfe decorrente de !foi que especifique as coooiÇÔ@s e 0$ 

requisito< exigidos p~1'1II a ~ concessJo, os tributos a que se ilpla e, sendo o caso, o prazo de 

suadu~. 

Art. 109. ~Ivo disposlçlo em oontrjrlo, i ise~o só atingiri os Impostos. 

Art. 110. A isenção, exceto se conaillda por pr.no certo ou em funçJo d", detf'rmlnadu 

condições, pode ser revogada ou modificada por I",; a qualquer tempo, port!m, só ter~ efiC'k1i 

a ~rtl , do exerclcio <;eguinte loquei", em que tenha sido modificada ou revogada a isençlo. 

Art. 111. A i$enção pode ser concedida: 

1- em C<lr~ler ge",l, embora iI sua ilplicabilidade possa 5(', reSlri". determinada ;iru ou 10M 

do Munldpõo, em funçJo de condlç!les peculiares; 

11 • em caril!!r individual, pot desp;lcho da autoridade "dmlnistt.tlYJ, em requerimento no 

QUJI o Intere»<ldo fiH;1 prova do preenchimento das condiçOes e do ctJmprimento do$ 

requisitos previstos na lei para sua concesslo. 

§lll. Os prazos e os procedimentos relativos ~ reoovaçlo das liençOes serJo definidos em ato 
do Poder Executivo, cessando automitlCõlmente os efeitos do beneficio ~ partir do primeiro dii 

do perlodo para o qual o InternSlldo delXir de promover ~ continuidade do reçonhecimento 
di bençJo. 

§lI. O despacho referido MSte artl&o nlo gera direito adquirido e se~ ll'VOg;1do de oficio, 

sempre que ie apure que o beneficiado nIo Slltishzia ou deixou de Sltisfaler as condlç6es 

ou nlo cumpria ou deUcou de cumprir I» requisitos para a conces!Jio do bt!nefldo. 

SEÇÃO 111 
DA ANISTIA 

AlI. 112. A an~t la, assim entendidos o Pl"rd~o das intraçOes cometidas e a conseqüente 
cllspelUll dos pagamentos das penalidades petunjjrias iI elas relativas, 

uclU50ivamente as infrações cometidas Interiormente . vlgtncli d.lei que i conceder, nio 

se aplicando: 
I - lOS atos prilwdos com dolo, fraude ou simu!açlio pelo sujeito passivo ou por terceiros em 

bt!nefldo claquele; 

11 - aos aios qualificado. como crime de SOrlf'gaçJo fiK;lI, nos termos da Lei Federal no 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990, e alteraçOes poslerioll's; 

111 - oh Infrações rewltintes do conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou Jurídicas. 

M . 1H. A lei que conceder anistia pode~ fazê-Io: 

27 



I· em ca,il .... geral; 

11 - limitadamente: 

ê. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN IOPAl DE PERrTORÓ 
CNPJ: 0 1.612.S37/C)(X)l-75 

Rua da Prata s/r. - Centro Administrat ivo - Centro 

Ij h Infnoções da IegisL.1ç.!io rel. t"'~ , determinado tributo; 

b) h infrações punidn com penalidades pewni~ri.s . I~ determinado montilnte, 

conJugadn ou ~ tom pelWllidades de outra natureza; 

tI ~ determinada regiJo do território do Municipio, em funçJo das condições iI ela 

pecullilres; 

d) sob condiçlo do pagamento do !rlbuto no prazo fixado pela ~I qUI" a conceder, ou cuja 
f1uçb Sf!ja atribulda pela lei ~ ilulo. ldade administrativil. 

UI, Quando n~o concedida em car~ ter &I'ral, iI anistia ~ f:fet lYadil, em t.lIda ano, por despilcho 

do Prefeito, ou autoridade delelladil, em requerimento no QLIIII o In teressado raç.. prtIY' do 

pret'nchime nto das condições e do cumprimento dos requisitos previstos na lei pilfil iI SUOI 

toncess1lo. 

U I , O despacho referld<l neste artl&o n~ g~ra direito adquirido e ser~ rl'Vog~do de oficio, 

sempre que se ~pure que o benellciado nlo satisfaz ia ou del~ou de sa t isfazer aS condições 

ou n30 cumpria ou deiXOU de cumprir os requ isitos para I conces5l0 0;10 favor, cobrando-se o 

cr'dito urescido de juros de moril, com Imposição da penilHdilde cablvel, nosC3SOS de dolo ou 
slml.llaç~ do be .... &iado ou de terceiro em beneficio daquele. 

TITulO IV 

DAS INFRAÇOES E DAS PENAUDAOES 
CAl'frulD I 

DAS INFRAÇOES 

Art . 114. Constitl.li infraç~ toda ilçaO 0 1.1 omissão contr~rlil h disposições das leis tribut~r1as !, 

em especial. deste Cód igo. 

Pari,lõIIfo Único. NlIo será jlll5sNel de penalidade a ação ou omlss~ que Pfoceder em 

confonnid~de com dKlslIo de autoridade competente, nem que se emxmtrar na pendfncla 

de consulta regularmente apresentadil ou enq~nlo perdurar o praio nela fIXado. 

Art. 115. Constituem ilglõllVilntH de Infraç.llo: 

I · iI circunst~ncia de a InfraçJo depender ou resultar de OUt lõll prevista em 

lei, tribu t~r1a ou não; 

11· a reincldfncia; 

111 - I SO~ilçaO. 
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Art. 116. Constituem circunstâncias atenuantes da infração fiscal, com a res!)ectlva reduçlo de 
culpa, aquelas previstas na lei civil, a critério da Fazenda pútllica. 

Art. 117. Consldera·o;e reln(h:!~n.cla a ..... petiç:lo de falta idêntica cometida pela mesma pes\.Oa 

natural ou juridica dentro de 5 (cinco) anos da data em que passar em julgado, 

administrativamente, a decislo condenatória referente à infraçllo anterior. 

Art. 118. A sonegaçllo se configura através de procedimentos do contribuinte em: 

I - prestar declaração falsa ou omitir, 10lal ou parcialmente, com a intenção de se eximir, 
total Ou parcialmente, do pagamento de tributos e quaisquer adicionais devidos por lei; 

11· inserir elementos ineX<ltos ou omitir rendimentos ou operações de qualquer natureza de 

documentos ou livros eKigidos pelas leis liscals, com a intenç~o de se e)(Onerar do pagamento 

de tr ibutos devidos li Fazenda Pública Municipal; 

111 . alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis com O 

proiJÓsito de fraudar a Fazenda Pública Munidpal; 

IV . forne<:er ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas e fou receitas, com O 

objetivo de obter dedução de tributos à Fazenda Pública Municipal, sem prejuízo das 

sarlÇÕi!s admin istrativas cabíveis. 

Art. 119. O contribuinte ou respr;>ns,lvel poderá apresentar denúncia espontânea de 

infração, ncando eKclulda a respectiva ~nalldade, desde Que a falta seja corrigida 

Imediatamente ou, se for o caso, efetuado o pagamento do tributo devido, atualizado e com 

os acrésdmos legais cabiveis, ou depositada a importancia arbitrada ~Ia aut oridade 

administrativa, Quando o montante do tributo de~nda de apuração. 

§11• Nilo se considera espontânea a denúncia apre5entada aiJÓs o inicio de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização rel acionada com a infraçào. 

§21. A apresentaç:lo de documentos obrisatório, li Administração n~o importa em 

denúncia espontânea, para os fins do disposto neste artigo. 

Art. 120. Salvo Quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento da 

Administrilção Pública Municipal, ou de suas autarquias, celebrará contraIo cu aceitará 

proposta em licltaç:lo 5em Que o (:<Intral"nte ou proponente faça prova da quitação de todos 

os tributos devidos lo fazenda, relativos li atividade em cujo exercício contfill<! ou concorfe . 

CApITULO 11 
DAS PENALIDADES 

Art. 121. SlIo penalidades tributárias previstas ne~ta ~i, aplicáveis separada ou 

cumulativamente, sem preíulzo das cominadas pelo mesmo fato por lei criminal: 

I· a multa; 
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11- ~ perda de desconto, abatimento ou ~duções; 

111 - i cn!oaÇJo do beneficio da i~n(Io; 

IV - i revogilÇJO dos beneficios de anlstll Ou rnor.olórii; 

V· a proiblç30 de traniaciona. com qualquer ó'1!~o da Adminlwaç.lo Municipal; 

VI - a '>Iljeiçlo' reHlme especial cle flKillizaçJo. 

P3~rilfo Único. A aplicação de penalidades, dt qU<lIque< natureza, nlo dispe~ o 

p;ilg;lmento do tflb.utQ, da ilt .... lizilç.lo monetária, dos Juros de mOfa e da mult;l por lnfraçlo. ~ 

foro caso. Nem Isenta o Infrator do dano resu ltante da lnfraçlo, ni f(lrmil dillel cMI. 

Ar1. 122. Apurada a prMica de crime de sonegaç~o fiscal. & fazenda Municipal solicitarA ao 

órgão de SesurallÇci Publica as provld~ncta$ de carAII~r policiai necesdriu ~ apuraçlo do 

ilicito penal, dando oonhKim.mto dt$SõO solicJtaçJo ao Ófllo do Ministério Publico local, por 

m~1o d~ ~namlnllam~nto dos ~lemenlos c.omprobcl tórlos da Infrólçao p@nal. 

TfrulOV 
OA COMPntNCIA TRIBUTÁRIA 

CApiTULO I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 123. O Munldpio d~ P~rltoró, r~na"'adas as limitações di! comp@tênclatr!butirlade 

onM!m conslllucional, da lei complemenur ~ dest~ Códl&o, tem comp@te ncl,t 1e11~Uva plena 

parllnslltul, arrecadar ~ fiscalizar os tribulOS municipais, sesuint~s: 

1- impostos: 

aI sobr~ a proprl~dade predial e territorial urbana· IPTU: 

bl sobre .. IriMml!.Sio "inler viVOS·, • qualquer t ll ulo, por ato oneroso, de bens lmóv~is, por 

nalur~la ou "t UsSo fisica, ~ de direitos reais sobre imóll~ls, Ut~to os de ' ir;ll'ltla. bem como 
res~ de direitos a sua aqui$lÇlO · ITBI: 

tI sobre serviços de qualquer "" tu,era · ISSQN. n30 compreendidos no inciso 11 do .rt 155, da 

ConstituiçJo da Reptiblica Federativa do Brasil, definidos em lei complementar reoeral; 

li- taxas: 

ill em rido do elUe,tido do poder de polida: 

2 - d~ vlgllancla sanitá ria; 

3 - de flsCilllraçlo de imúncio: 
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4 - de fi5calizaç~o de veículo de transporte de JI'''$ilgeiro ou de urg~; 

5 - de fi5(~lilaçlio de exe rcido de atividade ilmbulante, eventual e feirante; 

6 - de fiscalizilç§o de obra, loteamento e arruamento; 

7 - de fisulililÇ~O de OCUp:ilç~O e de permanência no solo, subsolo, espaço a!!reo, em áreas, 

em vias e em logradouros publicos. 

b) pela utilização efetiva ou potencial de serviços pút.liros específicos e divisíveis, prestad~ ao 

contribuinte ou postos il Suil disposiçiio: 

l-de 5erviço de coleta e de remoção de resíduos sólidClS; 

2 - de !>erviço de conservaçllo de calçamento e payimentilç~o. 

111- contribuições 

1 - de Melhoria, decorrente de obras publicas; 

2 -para o Custeio da iluminaç~o pública. 

CAPíTULO 11 
DAS llMITAÇOES DO PODER DE TRIBUTAR 

An, 124. ~m prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte é vedado a este 

Município: 

J - e. igir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

fi - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente; 

111 - cobrar tributos: 

a) em relação a fato gerador ocorrido antes da vigência da lei que os houver instituído ou 

aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os Instituiu ou 

aumentou; 

IV - utilizar tributo, com efeito, de confisco; 

V - instituir impostos 5Obre: 

aI patrimOnio ou serviços, da Uni~o e do Estado; 

b) templos de qualquer culto; 
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cl patrimõnlo ou se",lços dos p,irtldos políticos, inclu~ sun fundaçOes, das enticlades 

sindicais dos t"b.llladores, das instituições de <!ducaçSo e de asslstênclil social S@fTI fins 
lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

dI ilutarqulas e fundaçOes Instituldas e mantidas pelo Poder Publico, no qUI! se relere ao 
patrimônio aos serviços, ylrw:ulados a SUIS finalidades essenciilis ou h delas decorrentes. 

VI - estabelecfr dfferença tributária enlre bens e serviçru, de qUflquer na tureza, em razJo de 

'ui proc~ntlf 0\1 destino. 

§1", A Yed~1o pal'il o Municlpio do! ~ritOfÓ Instituir imposto 50bre o patrlm6nlo ou serviços, 

da UniJo e do Es"do nlo se .pllciI : 

I - iOO p,itrim6nio e .os serviços; 

a) relacionadm com explo~o de at;"'idades l!COn6micas regidas pl!lils normas ilplic~Yels a 
emprei!ndlmentos jll'Nados; 

b) em que haja contraprestaçlio ou pilgam~nto d~ preços oI/tarifas pelo Lls~rIo; 

§2r. A ~daçJo para o Munk;lpio de Peritoró instituir Imposto sobre o patrimôniO ou serviços 
da Unilio e do Estado apllca·se, exclusivamente, aos serviços próprios da Unilio e do 

Estado bem como .os Ine rentes aos sel/S objetivos, n'o sendo extenSlva.o patrimônio e 

aos serviços: 

b) de suas §OCiedades de KOlIOmt. mista; 

c) de suas delegadas, ILltorlladu. peoniMion~rias e con.cesslon.i~s de serviços públicos; 

§J~. A vedaçJo para o MI/nicípio instituir Imposto sobre templos de qualquer culto, 
compr~nde _nte o patrimOnlo e os serviços rel<JCionados com u suas fi~lidades 

essenciais. 

§4r. A vedaçJo par. o Municlpio Instituir imposto sobre o patrimôniO ou serviços dos partidos 

pollticos, 1rw;lusive suas fundaçOes, das entidades sindiuls dos trabalhadOfes, das Instituições 
de educaçlo e de asslstlncla soet.1 sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei : 

I - compreende somente o patrimônio relacionado com as finalidades essenciais das 

entidades mencionadas; 

11 - apllu-se, exclusNamente, aos !.I!/Vlços reliKionados com as finalidades eS!.l!nciais das 
entidades meflClon.d.s, bem como os diretamente, ret.donados com os objetivos da! 

~ntldades mentlonadas, previstos nos reSf"'divos estatutos OU .. tos constitutivoS; 
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111 _ II!sti subordinada 11 obslI!l'\Ilnciol, por II"rte das entidadu mencionadas, d05 segu intes 

requisitos: 

ai n30 di5tribuifl!l'!l qU<llquer Plrtela de se I! patrimônio ou de suas rellCbs, iI qualquer título; 

b) aplicarem integralmente, no p;ilis, os seus recur'$OS nll manulençlo dos seus objetlllOs 

in$l ltuclonais; 

tI mantere m eKrituraçlkl de SUilS 'Heltu li! d"'5po!~ $ em livros ._stidos de fonnalidadH 

capates de assegurar li sua e' lItidiJo. 

ist . Na falu de tumprimento tio disposto 1>05 incisos I, 11 li! 111, li! .Unen ~a·, "b" li! "r!', do § 4' 

ou do § 6e deste art. 1241, iI autoridade competente pode susPf'nde. iI ilp/lcaçlo do benefICio. 

§-61. A ~daçlio pari (I Munic lpio instituIr Imposto sobre I) p"trlm6nio ou os serviços das 
entidades mendonoldil5 no Inciw V deste art. 124', 010 exclui a tributaçJo, por lei, ih 
enlidlde~ nele reftrid~s, da condiçAo de respo~h pelos lribulOS que lhes caiba reter na 
fonte, e nlo iS dispensa da pr~ tica de aiOS, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento 
de obrigações trlbut~rias por terceiros . 

TfTUtOVI 
DOS IMPOSTOS 

CApiTULO I 
00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANA 
SEÇÃO I 

00 FATO GERADOR E INClD~NCIA 

Art . 125. O ImpOSlO sobre 11 Propriedade Predial e Territorial urba .... - IPTU tem como falO 

gerado. a propriedade, o domíniO Ulil ou a posse de IM!m irT1ÓVi!l. por nittUl'eza ou "esdo 
fiskil, como definido na lei cMI, 10caHzldo na Zona Urbana ou U.banidvel do Municlplo de 

Peritor6. 

§l'. Para os efeitos deste Imposto, entende-se como lOna u.b~na ;} definida em lei 

muniCipal, observado o requisito mlnlmo da exlstêru;ia de melhoramentos Indicados em 
ptlo menos 2 (dois) dos incisos sesulntes, consuuldosou ~nlklos pelo Poder public:o: 

1- me;o·flO ou calçamento, «Im canallzitçJo de ~gUitS pluviais; 

11- ahanecimento de água; 

IV - rede de Ilumlnaç~o pública, com ou sem posteamento pa.a distribulçlo domiciliar; 

V - es.cola primária ou posto de saUcle a uma d,stlncÍil m~xlma de 3 (três) quilômetros do 

ImÓl/el considerado. 
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§2'. ComIdHa-se 10"" Urb;lnil~vel toda ~ ;i,ea flm que lenNo havido desrnemb~men to 0\1 

p.uttlimenlo de terr;l~, dando lnklo ;\ forma~o de il8lomer.oos urbanos. 

§3t . Ainda que Iocaliudu fora da zona urb'lna do Munidplo ti", Peritoró, segundo 

defin id a pelo § 111 deste artigo, conslderar-se-~o. urtJanas p;lliI 0$ efeitos deste Imposto, as 

~Ieas urb;lnllheili e de eXp;ln$lo urbana, de.tinidas;\ habitaçJo - inclusive as resldtoclas de 

recreio, .Induslrias ou ao co~rdo, a ""Iuir enumel'ildas' 

I - u ;!ore., pertenuntes a p;lruLamenl05 de solo '@8ulafÍudQs peLa Admlnlst rJçJo 

Municipal, mesmo que execut.dos 1l~1 ... larmente; 

11 - as ~1!i5 pertencentes li loteamentos aprovados 1>05 termos da legi,laçJo pertinente; 

111 - ilS ~teilS dos conjuntos habitacionais, aprovados e e~ecutldos nos termos di teg\slaçJo 
~nte, 

J41. Nlo seri Pf!rmitôdo O parcelamento do solo: 

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a Inundação, antes di! tomadas ih prQYid~~as IHra 

asselurar o escoamento das ~guas; 

11 - em terrenos que tenham sido Iterrados com material nO(l\Io 11 :;aude publla., sem ql,l\' 

sejam prev\unente saneado ~; 

111 - em terreno com declividade Ilual ou ~uperior a 30% (trinta por cento), ~Jvo se . Iendidn 
exil~nclIs especifíc.ils das autoridades competentes; 

IV - em terrenos ond!! n condlçOn geológicas nl o iKonselhilm ledificiil~o; 

v - em 'reas de preservaç.Jo .mblentais ou naqueln onde a poluiç~o imPf!ça condiçtles 
$IInlt'rlas suportá~i~, at~ a SUl correçlo. 

AIt. 126. O ruo geradOl' do Imposto sobre a Proprledtde Predial e Territorial Urbanil 
IPTU O(orre no dia 19 de Ja ~lro de cada luefddo financeiro. 

Art. 121. Oamendo a propr~ilde, o dom;nio utll ou I posse de bem imóvel por MlUrela ou 
iKeulo flslca, Iocalilildo "" Zof\iI Urbana, Urbanizável otJ di! üpanslo Urba f\ iI do Munldplo de 
Perltoró, nasee I obrigaçJo fiscal para com o IPTU. 

SEÇÃO II 
DA INSCRIÇÃO 

Art. 128. A InscriçJo no cadastro lmobiti~rio ~ obrigatória e tar·se·' iI Pf!dido otJ de ofldo, 
~endo SI!1 instruída com os elementos nec~rios para o lançamento do Imposto predial e 
Territorial Urbano, tendo sempre (omo titular o propriel'rIo ou O posroidor a qualquer titulo. 

Pari,,..fo Unlco. A cada unidade lmobilli ria autônoma caber' uma inscriçao. 

" 
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SEÇÃO 111 
DA BASE DE CÁLCULO E AllQUOTA 

Art. 129. A base de cálculo do IPTU' o valor venal do imóvel. 

Art. 130. O valor venal do imóvel ser~ apurado com base nos dados contidos no C .. dastro 

Imobiliário, considerando os seguintes fatores : 

1- para os terrenos: 

aJ o valor declarado pelo contribuinte; 

b) O looic", de valorização correspondente à região em Que esteja situado o imóvel; 

c) os preços dos terrenos nas últimas transações de compra e venda; 

d) a forma, as dimensões, os acidentes naturais e outras caracteristil;as do terreno; 

e) a de equipamentos urbanos, tais cerno água, esgoto, pavimentação, iluminação, 

limpeza publ ica e outros melhoramentos implantados pelo Poder Público; 

fi quaisquer outro~ dados informativo~ obtidos pela Administraçao e que possam ser 

tecnicamente admitidos; 

li -no caso de prédios: 

a) a área construfda; 

b) o valor unitário da construçllo; 

c) o e,tado de co",ervaçAo da con,truçJo; 

d) o valor do terreno, calculado na forma do inciso anterior. 

§ll!. O~ valores venais que servir~o de ba5e de cálculo para o lançamento do imposto ser~o 

apurados e atualizados anualmente pelo Exe<:utivo. 

§29. N~o constitui aumento de tributo a atualiza~o, por fndiee ofli:iai, do valor monetário da 

base de c;llculo . 

Ar1. 131. Ato do Poder Executivo aprovará, alfaW!s de Decreto, a apuraç~o do valor venal 

dos imóveis com base em Planta Genérica de Valores para terrenos e edifkações, elaborada 

por equipe técnica especialmente designada. 

Ar1 . 132. A Planta ImobHiária conterá a Planta de Valore~ de Terrenos, li Planta de Valore' de 

Conslfuç~o e <I Planta de Fatores de CorreçJo que fixarlo, respectivamente, os Valores 

Unitários de Metros Quadrados de Terrenos, os Valores Unit~rios de Metros Quadrados de 

Construções e os Fatores de Correções de TerreflOs. 
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Art. 133. O valor venal de terreno rewltarj di multipliCClçlG da " e~ total de terreno pelo valor 

unMrio de melro quadrado e pelo' fUore~ d", coowçJo de terreno previstos rg PI~nta 

lmobila"" .plidveis de acordo tom as cal'ilCtenslicas do terreno. 

§11. No dlculo do valor vemol de terreno no qltill e_ina prédio em tondomínio, será 

considerada a fraçJo Ideal de terreno comum oorrespandente li cada unidade autônoma; 

§21. Pari! 05 efeitos deste imposto c.onsldera-~ imóvel sem ediflCiÇio, o terreno e o solo s.em 

benfeitoria ou ediflcaçJo, assim I!ntendldo também o IrTIÓ\Iel q~ rontenh" 

I - construç30 Pfovisó<iil que posu ~r removida .sem desl.uiçJo Ou ille~o; 

11 - COnSI!'\I(Jo em andamento 0\1 palllll$ôlda; 

111- construç30 Interditada, ooooenada, em ruínas, ou em demoliç~o. 

Art. 114. O valor venal de conwuçJo resultar. do enquadramento dos Ilpos e padrOes de 
oonstruçJo (Tl beLl I) e da mult lpllaçJo da ;iru lotai de conSlluçJo pelo "alor unltjrio de 

metro quadrado de construçJo (T.bela li). previstos na Planta ImobUI;!rLl •• p!I(;ivel de 

acordo 'Om n características da conWuçJo. 

Art. 13S. A 'ru total de construçJo ser;! obtida através da mediçJo dos contorflOS elrtemos 
das paredes ou, fIO caso de plloUs. da projeçJo do alldar sUJ}erlor ou da cobertura, 
computalldo·se, também, a superflde dn ","cadas, cobertas ou descobertlJ, de cada 

pa\lÍlT1f'nIO. 

§lI. Os po~s, jir.us, terraços, mezaninos e piscinas serJo computados na 'reil construlda, 

observados u disposições resulamentares; 

§29. No caso de cobertura de postos de serviços e assemelhados será conside",da como área 

oonstrulda a sua projeçiio sobre o terreno; 

§311. As edifaç6es condenadas ou em rulnas e as construç6es de nalurf'la tf'mpo<iifia 1'110 

serlo consideradas COmO 'rea ed ificada. 

Art. 136. No úkuio da área total de construç~o. no qual nisla prédio em condomfnio será 

acrescentada, • area privativa de construç~o df' cada unidade, iI parte correspondente das 
áreas construlducomuns em lurn;Jode sua quota parte. 

Art. 137. O "llor unit;lrlo de melfO quadrado de terreno, o \lillor unitário de metro quadrado 
de conwuçJo, os filtores de rorreçJo de terreno e 0$ fillOreS de rorreç:io de construÇlo sel1io 
obtidos, respectivamente, na tabela de Preço de Terreno, nil tabela de Preço de Construç~o, 

na tabl'la de F"or de Corrf'çJo de Terreno constantes ni! Planta lmobiliaria, conforme anexo 
especifico próprio. 
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Art , 138. O Imposto sobre li Proprl~ade Predial e Territorial Urbana - IPTU ,er~ ca lculado 

at'iv'S da multiplicilç30 do valorven,r do imóvel com a allquota torrespondente. 

An. 139. O valor ~I do 11TIÔVe1, no qual nlo exlsu prtLdlo em condomínio, s.eli 
ulculildo atrilvés do 501l1lIIOrlo do valor \l@naldolel1'enocomovalorvenildaoonsl. uçIo. 

Alt. 140. O valor vena l do Imóvel, no qu .. ' exista p~io em condomlnio, s.eli calculado illr.tWS 
do $Omalório do valor venal do terreno mais iI fração idul de terreno comum correspondente 

• c.d. unidade ilutOnom" com o Yalor venal da con5lruçJo mais a quota-parte de ;irei 

construlda comum correspondente iI cada unidade autOnoma. 

Art. 141. Sem p""jullO da prosresslvidade no tempo li que se refere o Inciso 11, §4V, art . 182. 

di Constltuiçllo fede", l, O Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana §erli 

progressivo em "'l~ do valor do Imóvel e leni aliquotU diferentes ~ 3~ordo tom a 

Ioalizaçlo e o uso do irn6ve1. 

Art. 142. Todas e quaisquer alteraç6n que pos~m modifICar as bf§es!$e cálculo deverio ser 

tomunic3das ~ AdministriIÇ;O Munld~I, sob pena de In.correr o contribuinte, fklS s.nw;Ol's 

previstas neste Código Tributário. 

Art, 143. O IPTU serli devido anualmente e Cillculado mediante I aplicação sobre o valor 

venal dos imóveis respectivos as seguintes aliquotas, observarWo o lOneamMto fiscal definido 

.... tabela abaiXO: 

l -Imposto Predial Urbano: 

Imóveis Residenciais/Imóveis Nlo Residenciais 

I Centro. 0,20% 0,70% 

11 Demais áreas urbanas. O,IS" O,"'" 

11 - Imposto Territorial Urbano: 

Terrenos oom Muro e ~Içada/Terrenos Baldios 

, Centro. ',""" 
11 Demais ~reas urOOnas. 0,70% 

" 
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§lI. QUiflÔO 5E' tratar di! terreno ~Jdio em rua pavimentada, o valor do Imposto se'" 

acrescido em SO% (tinqilenli por cento); 

U I . Quando se tr~tar de terreno baldio alagado, o valor do Imposto sofrer~ um de!.Conto 
de 2~ (vinte por cento); 

§3t. Quando se tratar de terreno baldio encravado, o valor do Imposto sofrerA um destonto ~ 

30% (trloll por cento); 

~'. Quando se tratar de t erreno em Gleb;o sofrl'r;i um deWlnlo de 50% (clnqilenli por 

cento). 

SfÇÃOIV 

00 SUJEITO PASSIVO 

Art. 144. O Contribuint ... do IPTU ti o prop.-~t.1irio do Imóvel, o titulu do seu domlnio ÓIU. ou o 

!.eu possuidor I qualquer titulo. 
An. 145. POf terem itlte(@S$e comum "" silu~O qll!! COflSlitui o fato gerador do Imposto 

sobre a Propri@dade Predi.ill e THritorJaI Urbana - IPTU ou por estarem elIpresumente 

deslillldos, do peSS03lm.mte solkUrIos pelo pagamento cio Imposto: 

I - o adquirente do imóvel, pelos aébito~ do allMlnte, eKlstentes 11 data do titulO de 

Iransferênda, salvo quando conste deste a prova de SWI quitaçlo, limitada esta 
responsabilidade, nos casos de .rremitiçiJo em ""sUl pilbliQ, ao montante do respectivo 

preço; 

11- o espólio, pelos débitos do "de cujus", e~istentes ~ dil. da .bo!"ur.J da sucess3o; 

111- o sucessor, a qualquer titulo, e o cônjuge meeiro, peloS dêbltos do "de cujus· existentes ~ 

data da partilha ou da 8dJudlcaç~0, limitada es" responsabilidade ao montante do 

qulnhlo, do legado ou da meaçJo. 

SEÇÃO V 
15ENÇOES, lANÇAMENTO E RECOLHIMENTO 

A". 146. SJo iwntos do Imposto sobre i Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU o 
proprittSrIo de um só imóvel, que nele resida, rujo "",Ior venill seja igua l 00 Inferior a RS 

10.800,00 (del mil e oltorentO$ realsl; iI viúva de $eNldor público municipal ou filhola] 
menor; o po"ador(a] de r.ecessldades especiais, desde que preencham os seguintes 

requisitos: 

ai $el' proprietário de um únk:o imóvel; 

bl pOSSUi rendimento filmili.r n.Io superior a 1'r u"rlo mlnlmo mensal; 

ri resida no Imóvel; 

'" 
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d] que o Imóvel fia0 esteja Ioc;atlo. tedío:!o a qualquer título onero$O fiO todo Ou em parte; 

f) mantenha o imóvel com ulçada. liempre rOÇ<ldo, limpo e preservado, $Ob peR;! de, nlo o 
f~lendo, perder o direito a IsençJo. 

Par"mo Unico. A coll(f!s!lo da lwnçJo de Que , ... t. o " t l&O 146 deve ser fundamerlti.d. 

atfilvts de proceuo administrativo especifico. 

Art. 147. O lançamento do IPTU seli anua l, efetuado de ofkio pe ta autoridade 

administrativa, em data a ser fiuda itrilvés de Decreto. O lançamento será feito com 

base nas Informações constantes no C<ldastro Imobiliário. 

Art. 148. O IPTU será lançado em 110m! de quem constif o Imóvel 110 cadastro Imobiliário. 

Art. 149. O recolhimento do Imposto se,,' 4':felUado através de OOc.umento de I\rre-cMlaçlo 

Munlclpill - OAM específico, Ilurnf,ado, com código do! blrr.s, pela rede banária otJ a través 

de Agentes de AAKldaçJo de Trlbulos de personalidade jurlda: 

l-em um só p.ilgamenlO, com desconto de alé 30% (trinla por CenIO); 

li- em It~ 05 (cinco) puceln. 

CAP(TUlO 11 
00 IMPOSTO SOBRE A TRANSMiSSÃO "INTER VIVOS' DE BENS 

IMOVEIS - rrRI 
SEÇÃO I 

00 fATO GERAOOR [INCIO(NCIA 

Ar!. 150. O Imposto wbre a Transmlssio, ·lnterVMJ~·, " Q ... lquer Titulo, por Ato OrM!roso, de 

Btns Imóveis, por n<ltureu ou iCtsslo ft$l(.;J, e de Direitos Rea is wbre I~is, e~celO os de 

Garantia, bem como Cntlo de Direitos - IlBI tem como fato serador: 

1- • transmissão 'inter vivos' , a Qualquer título, por ato onero$O: 

a) da propriedade ou do dom lnlo Uill de bens imóveis, por n.tureut ou por aceS$Jo flsluo, 

conforme definido no Códiso CMI; 

b) do! direitos reais sobre ~is, enelo os direilOS reais de garanlla; 

Pirilrafo Único - O rral refere-se. aiOS e contratos relali...,s, Imóveis sitUildos no terrllÓrio 

do Municlpio de Perito rÓ . 

Art . 151. O IlBI incide sobre iJS segulntn mutações patrimoniaiS: 

l-a compra e I venda; 

" 
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II - 05 compromissos ou promesus de compra e vendi de ImóOltls, tem cl~LrSu las de 

arrependimento, ou a tes.sJo de direitos dele decorrentes; 

111 - O uso, O usufruto, enfiteuse e subfonfiteuse; 

v - iI permuta; 

VII - o ~ndato em ClUSi própria e 5eUS '\Ubstabfol~ntos, quando e$te5 confilurMl 

Iransaçlo e o Inst'umentocontenha 05 requisitos essenciais ~ compn e ~ vendi; 

VIU - I cessJo de direitos do arrematante ou adjudiat;Irio, depois de iSslnitdo o luto de 

ilrremataçJo ou .Jdjudltaçlo; 

IX - tomas ou reposições IIIH! ocorram: 

3) 1\;15 partilh" efetuadas em virtude de dissolução da sociedade conJugill ou morte, quando o 
cônjuge ou herdeiros receberem, dos ImMis situados no Munklpio, quot.-plrte eujo valor 

seja maior do que o da parcela que lhes caberiam na totalidade desses Imóveis; 

b) na~ divisões para elrtlnçio de condominio de imMl, qoando for recebida, por 
qlll,lqoer (ondómlno, qoota -parte material, cojo valor seja maior do qoe o de wa quota-parte 

final; 

x - CM$lo de direitos a sutenJo; 

Xl - tr'lUferhcll de direitos sobre construção em terreno alheio, .Ind, qoe leit, ao 

propôf!l~rio do soio; 

XII - todos os dem'is Itos e contratos Or\f'rosos, translativo!. da propriedade ou do 

domlnio ÍltW de bens imóveis, por natoreza, por ilCenão fisicil ou dos direitos sobre Irl'lÓllels. 

Art. 152. O ITBI ~ Incide sobre a Iflnsmlsslo de bens 00 direitos, qo""do; 

I - no mandato em aOIa prÓpria 00 quando outorgado para o mandat'rIo receber a e..:rilo(l 

definitiva do Imóvel; 

11 - sobre a transmlulo de bens 00 direitos irn:orporados ao patrlm6nlo de pessoa jurJdka em 

reallzaçllo de capital; 

11I - decorrentes de fo$llo, Incorporaçlo, cisão 00 extlrw;Jo de ptSSOl Jorldka, laivo se, 
nesses t<lSOS, a atividade preponderante do adqoirente for 11 compr;1 e venda desses bens 

OU direitos, iocaç!o de bens imóveis 00 arrendamento meranl;l; 

., 
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IV - em de(:orr~rl(I~ de su~ o;Ieslnc;orporaçlo do patrilTlÔfllo da pessoa juridicil , que foi 

~onft'rido, .!Marnarem aos mesmos alieNotes; 

v - este voltar ao domlnlo do antigo proprietário por forÇ41 de relro vel'lda, Ret~ ou 

pacto de mell>of comjlflldor. 

Art. 153. Nilo $I!! .plic. o disposto nos iocisos I e 11 do art. 51, quaooo iI atividad'" 
preponderante do adquirente for ~ compra e venda desses bens l' d ireitos. a sua locaçJo ou 

arrendamento mertantll. 

§li . Cclnsldera-$I!! OI atividade prepornlerante, quando mais de ~ !cinqüenta pOr cento) 

da receita opericlonal da pe~ Juridicil adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores li 
aquisiçlo, dl<Ofr(!r de transações ~r.cionadilS no "capUI" dMte irt. 52. 

Art. 154. Considera-se ocorrido o filto gerador do Imposto sobre iI Transmisslo "Inter 
VIVOS', de 8@nslmóvels -rrBI no ITIOITW!nlO Ih triln~inJo, da ce~ ou di pennuta dos 

bens ou dos direito~ respectivamente, tnlnsmitidos, adidos ou permutados. 

Art. 155. Ocorrendo i trins.mls~ "Inter vivos" de bens ImOvels, confo~ definido no 

Código (Ivil, de direitos reais sobre imóveis, eXCI"to os direftos ruis de garantia, bem como 
da Cl"sslo onerosa de direitos a sua aquisição, lIa5Ce a obfigaçJo fiscal para com O ITBI 

In-dependentemente da validade do ato efetivamente praticado. 

SEÇÃO 11 
OA BASE DE CÁLCULO, ALÍQUOTA E SUJEITO PASSIVO 

Art. 1S6. A INse de dlculo 60 Imposto ~ o valor venal do Imóvel e dos 
bem; ou direitos tra nsmilido$, cedidos ou pennutado$, apurado ry data do efetivo 

recolhimento do tributo. 

U". Para apuraçJo do valor venal, o contribuinte deve apresentar cópia do Contrato de 

Compra/Venda do Imóvel ou Oed.raçlo de Coml""Nen-da. 

§2". Quando o valor venal da 'ransmisslo for superior ao valor encontrado no cadast ro 

Imobili~rio do Munlclplo, o contribu inte ficará sujeito ao pagamento do Imposto de 

Transmissllo de Bens Imóveis, com base no valor maior. 

Art. 1S1. ° Impo5to sobre. Trlnsminoo "Inter VIvos", de Bens ImOveis -ITBI se'" calculado 
itraw,s da multlplbçJo do valor dos bens ou dos direitos transmitidos, ced idos ou 

pennutados pelil illlquo" cOI"respon-dente. 

Art. 158. A alfquota ~ de 2" (doI!. por cento). 

U". Ser.) de 1,0% ( ... m POl" cento) iI alíquota sobre o valor venal do ImOvel Integrante de 

prDgramil municipal de RegulallzaçJo fundl~ria elou Hilbita~o de Interesse Social. 
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§2R. A alfquou de que trata (I par~8r~fo lt deste artigo só poder~ ser utilizad~ na primeira 

transmlnllo do imóvt'l, nas demaiS transmissões a alfquota é de 2". 

Art. 159. O sujeito passivo da obri&aç,lo t ributil,i;J Ié: 

r - o adquirente dos bens ou direitos; 

11 - nas permutas, cada uma das partes pelo Villortribul~vt'l do bem ou do direito permutado. 

Art. 160. Respondem ~Iidirilmenle pelo pag;lmento do Imposto: 

1- (I transmitente; 

11- o ~dente; 

111 - os tabelia"l, f'scriYJes e demais serventuários de oficio, relativamente iIOS atos por eles ou 

perante eles pratic<ldos em fulodo seu ofido, Ou pelas omls$6es de qUO!' forem 11"5pOf1HveIs. 

SEÇÃO li! 
DO RECOlHIM[NTO 

Art. 161. O imposto ser,j pago .ntu da rnlilaç~o do no ou layratura do Instrumento público 

ou pa rticular Que configurar a obrl8açlo de pagHo, exceto; 

1- oas tornu ou reposlç6es em que sejam intereS5éldos In.capnes, deotro de 30 (trinta) dias, 

contados da data em Ql.II! se der a toncordiMia do Minlst~rlo Público; 

11 - Ilj ~rremataç.!io ou adjudlr;açlo, dentro de 30 (triota) dias, contados da dalil em que til/er 

sido ~wnado o ato ou deferidos iI ildjudk.ilção, ainda que hilJa rec\lfSO pernlente; 

111 - OI transm~~ objeto de lostrumento lavrado em outro Munidpio, dentro de dentro de 

30 (trlnta) dias, contados da datil da ",a lavratura. 

P"',IOIlo Único. ConsidelOlr-se-á o fato gerado r na lavratura do contrato ou promeS5il de 

compra e venda, exceto se deles constar expres5ilmente que i emlssao na posse do Imóvel 

somente ocorrerá após a Qultaçlo final. 

Art. 162. Sempre Que Julgar necessjr\o a correta admin~t"çlio do tributo, o 6rgl1o blendirlo 

podeoi nOIiflc.ar o contribuinte p.lra no jIfiI10 de 30 (tlinlil) dias lIfestar deWraçÕH sobre I 

transmlsHo. iI cess30 ou I perrnulI de bens ou de direitos tr.mlmltidos, com base nas Quais 

poder~ ser lançado o imposto. 

AfI . 163. O Imposto sobre iI Transmlsslo "Inter Vil/os' - ITII seri lançado em nome de 

Qualquer das partes di operiçlo tributada que solicitar o lançamento iO 6r810 

competente, ou for identificada pela autoridade ad mlnl$\fativa como sujeito passivo ou 

soIidjrio do imposto. 
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SEÇÃO IV 
DAS OBRIGAÇÕES OOS NOTÁRIOS. DOS OfiCIAIS DE REGISTROS DE 

IMÓVEIS E DE SEUS PREPOSTOS 

Art. 164. Os escrivães, tabeli~e5. orociais de notas, de Il'gistro de imóveis e de .eginro de 
titulas e de documentos e quaisquer outros serventuários da justiça, quando na prática de atos 
que importem transmi~o de bens imóveis ou de direitos a eles relativos, bem como suas 

cessões, ficam obrigados: 

1- a e~jgir dos interessados os comprovantes originais do ~g.menlo do imposto, o qual será 
transcrito em seu Inteiro teor 110 Instrumento Il!spectlvo; 

11 - li facilitar ~ fiscall zaçJo da Fazenda Municipal, o exame em Cilrtório. dos livros, dos 

registros e dos outro~ docum~nto~ e a lhe fornecer, quando solicitadas, certidões de atos 

que foram lavrados, transcritos, averbados ou inscritos e concernentes a imóveis ou direitos 

a eles relativos; 

111 - a comunicar li Prefeitura, no prazo máximo de 15 (quinze) dias do mês seguinte aos atos 

de transmisl-ão de bens e de direitos, atrav.h da Declaração de TranSilçiJo Imobiliária - DTI os 

seguintes elementos: 

a) o imó~l, bem como o valor, objeto da transmissllo, da cess.1o ou da permuta; 

b) o nome e o endereço do tra n~mitente , do adquirente, do ced~nt~, do cessionário e dos 

permutantes, conforme o caso; 

t) o valor do imposto, a data de pagamento e a instituiç30 arrf!cadadora; 

d) cópia da respectiva guia de recolhimento; 

e) outras informaçlle~ que julgar necessJrias. 

CAP[ruLO 111 
DO IMPOSTO SOBRE SERViÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

SEÇÃO I 
DO FATO GERADOR E I NCID~NCIA 

Art. 165. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN tem como fato gerador li 
prestaç~o de serviços constantes da lista referida neste artigo, ainda que esses nio se 

constituam como atividade preponderante do prestador: 

1 - Serviços de Informática e congêneres. 

1.01 - An~lise e desenvolvimento de si~tema~. 

1.02 - Programação. 

" 
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1.03 - Processamento de dados e (ong~neres. 

1.04 - Elatloraçlles de procramas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 

1.05 - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

1.06 - Asse~ria e consultoria em inf(lrmátiCil. 

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive Instalação, configuraçllo e manutenção de 

programas de oomputaçllo e bancos de dados. 

1.08- Plan.ejamento, confecç~o. manutenção e atualização de páginas eletrOnicas. 

2 - Serviços de pesquisas e desenVQlvimento de qualquer nature.". 

2.01 - Serviços de pesquio;a, e deserwolvimento de qualquer natureza. 

3 -Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de liSO e congêneres. 

3.01- Cessllo de direito de liSO de marcas e de sinais de propaganda. 

3.02 - Exploraçao de salões de festas, <;entro de çonvençi'ies. escritórios virtuais, stands, 
quadras esportivas, estádios, gin~ sios, auditórios, casas de espetáculos, parques de divflrslles, 

Circos, canchas e congêneres, para realilaçJo de eventos ou negocios de qualquer naturela . 

3.04 - l.o1:ação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou Jlenniss~o de USO, do 

espaço aéreo, solo, subsolo, oom""rtilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos 

e condutos de qualquer natureza. 

3.0S -Cessão de andaimes, ""leos, coberturas e ou tras estruturas de uSO temporário . 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congênere. 

4.01 - Medicina e blomedicina. 

4.02 - An~ lises diniças, patolocia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra

sonocrafia, re ssonAncia magnética, radiologia, tomografia e concêneres. 

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de !aude, prontos· 
socorros, ambulatórios e congêneres. 

4.04 - Instrumentação cirúrgica. 

4.0S - A.l:upuntura. 

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 

4.07 - Serviços farmacêutic:os. 

.. 
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4.08 - Te ... pi~ o;;upilclonal, fhloterapla e fonoaudiologia. 

4.09 - Terllpin de qualquer espécie do:'~tinadas ao tratilmento llsico, or8~nico e mental. 

4.10 - NulriçlO. 

4.11-Obsteuicia. 

4 .12 -Odontologia. 

4.13 - Ortópticil. 

4.14 - PrÓte.e. sob encomenda. 

4.15 - P~icanáliSt!. 

4. 16-P~ok>giil. 

4.17 -Cuas de repouw e de rewpe,lÇ3o, tn~.::hes, asilos!! contêMre • . 

4.18 - Inseminaçlo artifICIal, fertllllaçlo In vitro e congêneres. 

4.19 - Bancos de 5allj!ue,lelte, pele, olhos, óvulo~. ~men e congênere •. 

4.20 - Coleta de sangue, leite, leddos, sêmen, órgJos e mlterlals biológicos de qualquer 

espéde. 

4.21 - Unidade de iltendimento, nsistên(~ Ou tratil~nto mawl e COIlIêneres. 

" .22 - Pl.inos de mediclNt de grupo ou ir>dividuill e convênios para preitaçl!o d~ assistência 

midlca, hospitalilr, odontolóal(, ~ congêner~$. 

4.23 - Outros planos de saud~ qu~ SI! cumpr~m ~t",v~s de se .... lços de terc~i ros cont"'ta!kls, 

cred~lI(iados, cooperados Ou apenas pago, pelo operador do plilno mediante ioo iCilçao do 

btnefic~ rio. 

5 - serviços de medicina ~ assistência veterinária ~ congêl'\l'r~ . 

5.01 - M~dicina veterinária e zootecnia. 

5.02 - Hospitais, dlnlcas, ilmbulatórios, prontos-.socorros ~ congint!res, na ár~a veteri"",;' , 

5.04 - Inseminaç~o artificial, fertillzaçlo in vitro e conRineres. 

5.05 - 8ancosde sangue e de órglos e congêneres. 

" 
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5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêllM!n, órgãos e materiais biok:igkos de qualquer 

espécie. 

5.07 - Unidade de atendimento, assistênda ou tratamento móvel e congêneres. 

5.08- Guarda, tratamento, amestramento, embelelamento, alojamento e congêneres. 

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinário. 

6 - Serviços de cuidados peswais, estétka, atividades físi<:<lS e congêneres. 

6.01- Barbearia, cabele ireiros, manicuras, pedicuros e congêneres. 

6.02 - Esteticista tratamento de pele, depilação e congêneres. 

6,03 - Banhos, duchas. sauna, massagens e congêneres. 

6.04 - Ginástica dança, esportes, nataçk, artes marciais e demais atividades fisicas . 

6.05 -Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construç3o cMI, 

manutenção, limpeza, meia ambiente, saneamento e cong~nef@s. 

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geoiagia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 

7.02 - Execução, por administração, empreitada Ou subempreitada, de obras de construção 

civil, hidráulica ou elétrk a e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuraç~o de 

poço<;, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 

instalaçlo e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 

mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, q~ 

fica sujeito ao ICMS). 

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de vÕilbilidade, estudos organizacionais e 

outro<;, re lacionados com obras e serviços de engenharÕil; elaboraç~o de anteprojetos, projetos 

b~sicos e projetos executivos p-ilra trabalhos de engenharia. 

7.04 - Demolição. 

7.05 - Reparações, conservação e reforma de edifkias, estradas, pontes, portos e congêneres 

(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local 

da prestaç~o dos serviços, que fica su~ito ao ICMS). 

7.06 - Colocação e InstalaçJo de tapetes, carpetes, a5S0alhos, cortinas, .evestimentos de 

parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador 

do serviço. 
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7.07 - R@cuperaç~o, raspagem, polimento e lustração de pisos '" cong~neres. 

7.08 - calafetaçlio. 

7.09 - Varriçêo, coleta, remoç:ío, incineração, tratamento, recidagem, separação e destinação 

final de Ij~o, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 

7.10- Limpea, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imÓVfois, chamin~s, 

piscinas, parques, jardins e congêneres. 

7.11- Decoração e jardinagem indusive cortem e poda de árvores. 

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes líslcos, químicos 

e biológ i<:os. 

7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, lmunlzaçllo, higienização, desratização, 

pulveri,aç~o e oongêneres. 

7. 14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaçlo e congêneres. 

7.15 - E,ooramento, contençllo de enoostas e serviços congêneres. 

7.16 - Limpe,a e dragage m de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, açudes e 

oongêneres. 

7.17 - Aoompanhamento e fiscal ização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 

urbanismo. 

7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 

topográficos, batimétrlcos, geográfICOS, geodéSiCOS, geológicos, geofisicos e congêneres. 

7.19 Pesquisa, perfuraç~o, dmentação, mergulho, perfilagem, cor.cretação, 

testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relaCionados com li exploraçllo e 

exp!oraçã:o de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 

7.20 - Nucleaçiio e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

8 - Serviços de educaç~o, ensino, orientaç~o pedagógica e educacional, instruçlo, 

treinamento e avali ação pessoal de qualquer grau ou nature ,a. 

8.01- EnsifKI regular pré-esoolar, fundamental, médio e superior. 

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagÓgica e educacional, avaliação de 

conhecimentos de qualquer naturela. 

9 -Serviços re lativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

" 
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9.01 - Hos.po:odagem de qualquer natureu f'rn I\ot~is. apart·~rvlce condominiais, flat, apart

holêis, holt!is residência, resldl!!1U·~Mce. suite servicl!, holela,;, mar/Uma, molt!is, ptnsl!es 

'" congtrl@fe$; O(u~Jo por tempol'llda com fOmedrMnto de Soel\'lço (o valor di aWmentaçjo 

e gorjeIa, quando incluído no preço da dliiria, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

9.02 - Agenciilmenlo, O'1i1nlllçlo, promoção, intermediaçlo e extçllÇlo de programas de 

turismo, passeios, viagens, excur~es. hospedagens e congêneres. 

9.03 - Guias de turismo, 

10- Serviços de intermedlaçao e congêneres. 

10.01 - Agelll:iamenlo, corretqem ou Int .. rm"diaç;!o de dmblo, de seguros. de (;art~s de 

crédito, de planos de saúde e de planos di! previdência prhrada. 

10.02 - Ageoo;i;Jmento, corretagem ou Inlerml!dia~o de tít ... los em gel4ll, v~lort~ mobili.ilim t 
contratos QuaisqlH!r. 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermedi~o de direitos Ô! propriedade industrial, 
art;~tiCil ou liter~ri • . 

10.04 - Agendamentos, corre t.gem ou intermediaçlo de contratos de iffendamento 

mercantil (Itasing), dt franquia (franclllslng) e de faturi,açao (factoring). 

10.05 - Agenciamento. cOrTe"&tm ou intermediaçio de bens móveis ou imóveis, ..;io 

abrangidos em out ros itens ou subite ns, indu~ aqueles realll'dos no 'mblto de Bolsas de 

Mtrcadorias e Futuros, por qu.lsqutr meios. 

10.06 - Agendamento marftlmo. 

10.07 - Agenciamento de tIOtlclf,s. 

10.08 - Agenciamento de publicldade t propaganda, inclusive o agenciamento dt veiculaçlo 

por qua isquer meios. 

10.09 - RepreS4!ntaçJo dt qualqutr n.turela, inclusivt comercia!. 

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 

11- Serviços de guarda, estadoOlrmento, armazenamento, vi&illncla e congêneres. 

11.01 - Guarda e estiK.lonamento de velculos ttrrestrt's .Iltlomolores, Ô! aeronavts t dt 
tmbircaç<'le$. 

11.02 - VigilãllCla, stguflfIÇ' ou monitorõlmento ele bens e pesso.s. 

11.03 - E~Oltil, inclusive de veiculos e cargn. 
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11.04 - Arm~'enamento. depósito, carga, de~arga. arrumação e gua rda de bell5 de qualquer 

es~cie. 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e cong~neres. 

12.01 - Espetóiculos teatrais. 

12.02 - Exibições cine matográfoo:;as. 

12.03 - Espetáculos circenses. 

12.04 - Programas de aud itório . 

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 

12.06 - Boates, ta xi-dancing e congêneres. 

12.07 - Shows, bailei, danças, desfiles, bailes, óperas, conçertos, recitais, festivais e 

congêneres. 

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônkas Ou n~o. 

12.10- Corridas e competições de animais. 

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou Intelectual, com ou sem a 

p~rticip~ção do e~pectador. 

12.12 ~ Execução de música. 

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetácu los, entrevistas, 

shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recit~is, festiv~is e 

congêneres. 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 

qualquer processo. 

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congAneres. 

12.16 - e~ibiçiio de filmes, entrevistas, musil:ais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 

óperas, competições eSpOrtivas, de destreza intelectual ou congênere . 

12.17 - Recreação e animação, IndusNe em festas e eventos de qualquer na tureza. 

13 - Serviços relativos a fonografia , fotografia, cinematografia e reprografia. 



ê. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 
CNPJ: 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata S/" - Centro Administrativo, Centro 

13.01 - fOflOvafl. ou 8ravaçJo de sons, indUsNe If\IUI,em, .;Iublagem,mll!igem e 

congêneres. 

13.02 - fotografia e cinematografia, IlIClusive rewlatSo, ampllaçSo, cópia, reprod~o, 

(ruagem e congêneres. 

13.03 - Reprografia, mkrolllmagem e digiwliw;ão. 

13.04 - Composiçlo grafiu, folGComposlçl o, clicheria, !illCogr~fil, litografia, fotoli tos,alia. 

14 - Serviços relativos. bens de terceiros. 

14.01 - Lubrificações. limpez" lustl1lç:io, rt!Vislo, carga e f~af&a. coowrto, re$tau~, 

blindagem, manulençlo e COflSI!NaçJo de m~qui""s, vekulos, 'Pltelhos, equipalTl<"ntos. 

mot~s, e levadores ou de qualq...er ubjelo (~to ~s e partes empregadu, que flCilm 

sujeitas ao ICMS). 

14.02 - Assislêrocia técnla. 

14.03 - Rerondlclonamenlos de molores {uceto peças e partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao ICMS) . 

14.04- Recauchutagem ou regenerBçao de pneus. 

14.0S - Restauraç3o, recondlcionamento, acondicionamento, pintura, benefoc;iamento, 
b vagem, SflUlgem, tingimento, galvanopbstia, anodizaçlo, corte, retorte, polimento, 

plastiflcação e congêneres. de objetos quaisquer. 

14.06 - lostalaç3o e montagem de apa~lhos, máquinas e equipamentos, irKlusive montagem 
industrial, pol'!stmos ao usuário fiNI, exclusiYamente com mlter~1 pOf tle fornecido. 

14.07 - ColocaçJo de moldurilS t congêneres. 

14.08 - Encadernaç30, gravaçlo t dourilçao de livros, revistas e congênert$. 

14.09 - Alfaiataria e costuril, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 

aviamento. 

14.10- TInturaria e lavanderia. 

14.11- Tapeçariil e reforma de estofamentos em geral. 

14.13 - carpintaria e Sflrralher~. 

1'; - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, Inclusive aqueles prestados por 

instituições financeiras autorizadas a funcionar pela Uni~o ou por quem de direito. 
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IS.ol _ Administração de fundoSII\lIÍSQuer. de (OMbreio, de urtlo de crédito ou débito e 

congêneres. de carteir~ dI!' clieOlt$, de cheques pre-dat"dos e oorls'neres. 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive contiHorrenle, conta de illW!Slimenlos e 

apllcaç~o e udemetil de pouP1!rlta, no País e no elCterlor. bem como a manulençlo das 

referld~s contas ativas e 1n.allviS. 

15.03 - L~o e manutençJo de cofres Pi'rticulares, de terminai. e!@trOnicos,<h! terminais 

de Itendlme'"o e de bens e eq.ullMrntnt~ em geral. 

15.04 _ forllt'dmenlo ou emlnJo de atest...oos "m gerlf, Inclusive ilttstado de idoneidade, 

atestado de up;l<:idilde financelri e congênere. 

15.05 - Cadastros, elalx)r,Jç'o de ncha cadastral, "'novaçJo cadast ral e congênere, Induslo 

ou e~cluslo no Cildntro de Emitentes.se ChI!ques sem Fulldos - CCF ou em qu,!l5quer OUlroi 

lunoos ~clISlriii. 

15.06 - {mls~, reeminlo e fomecimenlo de ivQ.oS, tomprovlnte5 e dncumenlOS em geral; 

abono de flrrms; coleu e entrtga Ot d(l(u~ntos, bens e ~alofes; comuniaçJo com outra 
ag~1IC1a ou com I admlnislraç~ centrJI; IlcellCiamento eJeIr6nlco de veiculos; transfer'lICI<I de 
velculos; agenciamento flduclilrlo ou deposlt;irio; devoluçJo de bens em cust6<!il. 

15.07 - Ateno, movimentaçJo, atendimento e consulta a contas em geral, por qu~lC!uer meio 
ou processo, InclusM po< telefone , fac-slrniJe, Internet e telex, aceSiIO a terminais de 

atendimento, Inclusive vintf' e quatro IIoras; acesso • outro lunco e I rede compat1llhidl; 
fomedmento de saldo, el!lrito e dem.I, Informações relatNH I conus em geral, por qualquer 

melo ou processo. 

15.08 - fmlmo, reemimo, Ilterilçlo, cesslo, substltulç~, ColIncela~nto e registro de 
contrato de cr~dlto; estudo, a .... lIse e Iva liação de operações tle crédito; f'mlssJo, concesslo, 

alterilçJo ou contra tação de .y~l, fI'J\ÇiI, anu~ncia f' congêneres; serviços relativos a abet1ura 

de cr'd llo. par. quai5quer fins. 

1S.09 - Arrendamenlos merantil{teasi"ll de quai5quer bens, Inclvsive ce~ de dlreilos e 
obriC.ç6oes, substituiçikl de garantia, i111f'~, ancel<lmento e reglSlro de contrito, e OttrllÕl; 
serviços rel,don~os ao arrendlfT.enlo mercant~ {leaslng). 

1S.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de tltulos 

qualsqUf'f, de contas ou urnês, de dmbio, de tributos e por tOnta de terceiros, IlIClusive os 
efetuados pormf'lo eletrônico, autom;itlco ou por mAqulnude atendimento; fornecimento de 

~1çJO de cobrança, re<:ebimento ou pagamento; f'mlnla de (l1""S, fichas de compensaçlo, 

Impre»en e documentos em geral. 

15.11 - DeYOl\IÇ~o de tltulos, protesto de titulos, sust~ di! protesto, manutençlo 6e 

titulos, reapresentação de titulos, e demilis !oI!rviços ~ eles reladonados. 
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15.12 - Cunódia em seral, incluslye de titulas e valores mobl1l.trios. 

15.13 - Serviços relacionadoS a operaçl\es de dmblo em geral, ediçJo, alteraç.'!o, 
pronogaçJo, t.lIncelilmento e bailea de contrato de dmbio; eminlio de I1!llstro de exponaçJo 

ou de ~ito; cobrança ou depósito no ",lrtenor. emissJo, fornecimento e uflCelamento de 

che"ues de viagem; fornecimento, trõlnsfeNlnda, GlfICetamento e dem~is ~rvlçO$ rel;itivos li 

cartil de cn!dito de Importaç.lo, expo!UÇJo e garantias rec;ebidils; envio I! retebimento dI' 

mensagens em geral relildonildils iI operações de dmbio. 

15.14 - FornedmerllD. emimo, rftmlulo, renovaçlo e milnulençlo de cilnlo milgn~tico, 
"Mio d .. crédito, unlo de dêbito, cartJo yl.trio e cong.ner~. 

15.15 - Compe!lnçJo de cheques e ti\Uk>s quaisquer; serviços reladooidos a depósito. 

Inclusive depósito ldentifiCildo. a Y(jlH! de contas quaisquer, por qualquer meio ou proI;l:'S50, 

Intlusl ...... e m terminaiS eletmnicos 11 de atendimento. 

15.16 - fmisslo, r"missão, liquldaçlo, alter.IÇlo, cinalamento e tNlu de ordens de 

pagalTH!nto, ordens de aMllo e slmUares, por qualquer meio OU processo; serviços 

relacionados ~ transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similarM, Inclmlve entre 

contas em geral. 

15,17 - EmlssJo, fornecimento, devoluçlo, sustaçlo, cilll:ellmento e oposltlo de chei;!ues 

Quaisquer, iI'o'UI50S ou por ta130. 

IS.IS - Serviços reliIClonados a ~ito Imobiliário, ",valliçlo e vistory de Imóvel ou ob~, 

.n~r.se téaJic;t e jurldJeiI, emisslo, Il!emlswo, alte~lo. transferência e renesoc~o de 

contrato, emlsllo e reemlssão do termo de quitaç30 e demais serviços relacionados a crétlito 

Imobiliário. 

16 - Servi-ços de transporte de naturetl municipal , 

16.01- Serviços de tr;lI/lsporte de natureli municipal. 

11-Serviços de apolo t~c.nico, admlnlslrat ivo, Jurídico, contábil, comercial e consêneres. 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer na tureza, n;o contida em OUl ros Ilens de~ 

lista; análise, uame, pesquisa, roleta, compUaçlo e fornecimento de dados e InforrnaçÕl':s de 

qualQUl'f" naturlUi, Inclusive cadastro e similares. 

17.02 - Datllosraflil, dISililÇ~O, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta iludfvel, 

redaçlo, edl~o, Interpreta~o. revlsJo, trilduç"o. apolo e Infra-estrutura administrativa e 

(on8~nere . 

17.03 - Planejilmento, coordenaçlo. programaçikl ou Dflt'nbaç;Jo técnic.a, financeira ou 

Idmlnistriltiva . 
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17.04 - Recrutamento, agenciamento, 5eleç~o e colocaçlo de mão-de-obra. 

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em Cilráter temporário, inclusive de 

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contra tados ~Io prestador de serviÇ'}o 

1].(}6 - Propaganda e publ ici{l ade, inclusive promoç~o de vendas, plaru.jamento de 

campanhas ou sistemas de publicidade, elaboraç~o de desenhos, tedos e demais materiais 

publicitários. 

17.07 - Franquias (f ranchising). 

17.08- Perícias, laudos, exames técnicos e análi5es técnkas. 

17.09 - Pla .... jamento, organlzaçJo e administração de feiras, exposições, congressos e 

congêneres. 

17.10 _ Organização de festas e re;;epções; buf~ (exceto o forn@cimento de alimenta~o e 

bebidas, que fica sujeito aO ICMS). 

17.11- AdministraçJo em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 

17.13 - Advocacia. 

17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica. 

17.1S-Auditoria. 

17.16 -Análise de Organização e Métodos. 

17.17 -Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 

17.18 - Contabilidade, Inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

17.19 - Consultoria e assessoria econõmÍC41 ou financeira . 

17.20 - Estatística . 

17.21 - Cobrança em geral. 

17.22 _ ~sessorias, análise, avalia~o, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 

gerenciamento de ínformações, administraçJo de contas a receber ou a pagar e em geral, 

relacionados a operações de faturização (factoring). 

17.23 -Apresentaç~o de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
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18 - Se .... iços de regutaç30 de $InlslrO$ vll\C\llados i (0011'310$ di! seguros; in!.p!!çJo e av.tUaçlo 
de rlstos para cabenu •• de conlriltos de seguros; p~YençJo e gerêncill de rlseos sql/fiveis e 

con8~l\eres. 

18.01 • Serviços de regul~ç~o de Slnlltros vinculados iI ro"tr~tos de seguros; Inspeçao e 
Iveliaçlo de ';5(0$ p~r~ (ob.ertura de contnlloS (1(' seguros; prevençlo e gerencia de riscos 

selur~vei$ e consêneres. 

19 - Serviços de dlstribuiçllo e venda de bilhetes e demais produto de loteria, blflsos. un6es, 
pule O!.I CUJIOns de apostas, sonelo$, prêmios, inclusive os decorren tes de Iltulos de 

upllll1DçJo e consêneres. 

19.01 • Serviços de dimibuiçJo e lIe<lda de bilhetes e demais produto de loteria, blncos, 

Cilrt6eS, ptlle O!J cupom. de apostas, $Ortekt5, prêmios, inclusÍYe os decorrentes de tltulos de 

t llpitaliJaçlo! congêneres. 

20 - serviços ~rtuá rios, ae roportuários, ferroportuários, de terminais rodovl'rlos, ferrov"rlos 

e metrovlArios. 

20.01 - So!rviçm portu~rlos, ferropoftublos, utililaç30 de porto, movlmentaçlo de 
pamgeiros, reboque de embarcações, reboador escoteiro, atracação, desatrac.açJo, serviços 

de pratlcqem, capatazia, armazenagem de qualquer nat ureza, serviços acesloÓrios, 
movirnent'(Jo de mercadorUS, serviços de .polo maritimo. de movimenUiçJo .0 IIIrgo, 

serviços de irmidores, estiva, conferência, Ioslsllc.a e congênere. 

20.02 - Sc>rviços aeroportuários, utiUzaçlo de aeroporto, movilTl@tlt'(lo de pau.gel,,» • 

• rmar"n""m de qwlquer ""tutez"" Uplltlzia, movimentação de aeronaves. serviços de 
apolo Itroportuários. serviços ilcesloÓrlos, movlment~lo de mercadorias, IotIlsl lca e 

congêneres. 

20.03 - serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movlmentaçlo de 

passageiros, mercado riu, Inclusive suasoperaçi5es, logfstica e congênere. 

11 - serviços de registros publicos, Citrto .. irlos e notariais. 

21.01 • serviços de registros publicos, cartorjrlos e nota riais. 

22.01 - Serviços de exploraçlo de roclovla mediante cobrança de preço otJ pedágio dos 

us~rlos, envolvendo execuçlo de serviços de conservaçlo, manutençJo, melhonomentO$ para 

Idequlçlo de capõlCidilde e segurança de tr'ASlto, oper1lçJo, monitoraçlo, isslst'nclll lOS 
usuirlos e ou tros serviços definidos em contratos, atos de corn:essllo ou de permlsdo ou em 
normas oficiais. 

23 - SelVlços de progrilmaç~o e comuniaçlo visu.l, desenho industrial e congênere. 
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23.01 - Serviços de progr~m~ç~o e comunk~ç~o vi~u~t desenho industri~1 e congênere. 

24 - Serviços de chaveiros_ confecção de C<lrimbos, placas, ,inali,aç~o visual, b;Jnners, adesivos 

e congêneres. 

24.01 - !)eNlços de clla~iros, confecçlio de carimbos, placas, sinalilaç~o visual, banners, 

adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários. 

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixlo, urna Ou esquifes; aluguel de capela; 

transporte do oorpo cadavériro; fomedmenlO de flores, coroas e outros paramentos; 
de5embaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e OUlros adornos; 

embillsamento, embelezamento, conservaçlo Ou restauraçlio de cadáveres. 

25.02 -Crem~ção de corpos e partes de (orpos cadavérkos . 

25.0l-Planos ou convênio funerários. 

25.04 -Manutenç~o e conservaç~o de jazigos e cemitérios. 

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 

ou valores, Inclusive pelos correios e suas ag~ncias franqueadas; courrier e cong~neres. 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de corresp{.mdênci~s, documentos, objetos, 

bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e con8~neres. 

27 - Serviços de assistência 5OCial. 

27.01 - Serviços de assistência social. 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

28.01 - Serviços de avalia~o de bens e serviços de qualquer natureza. 

29 - Serviços de biblioteconomia. 

29.01- Serviços de biblioteconomia. 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e qulmica. 

30.01- Serviços de biologia, biotecnologia e Quimka. 

II - Serviços téc:nicos em edificações, eletrônica, eletrotécnlca, mednlca, telecomunicações e 

congêneres. 

31.01-Serviços téc:nicos em ediftcações, eletrônica, eletrotécnlca, meclnlca, telecomunicações 

e congêneres. 
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32.01· Serviços de desenhos técnicos. 

33 - serviços de desembl!raço aduaneiro, cominárius, despachantes e cOlli~nere5. 

33.01 - Serviços de desembaraço adu~nelro, com",~rios, despachantes e congêneres. 

34 - Servioços de inve5tisaç6es particulares, detetiY1!s e congênere!.. 

M.01 - serviços de inYe5tlga~s partic:ullres, detetives!" congêneres. 

35 - Serviços de reportagem, assessoria de Imprensa, Jornalismo e relaç6ts püblÕCi!s. 

36 - Serviços de meteorologia . 

36.01 - Serviços de meteorologia. 

37 - Serviços de artistas, aliei"!, modelos e manequins. 

37.01' serviços de artistas, atletas, modelos e mane" ... ln!. 

38.01 - Serilços de museoloiJia. 

39 - serviços de ourivesaria e lapidaçlo. 

39.01 . serviços de ourivesaria e lapidaçJo (quando o material for fomeddo pelo tomador do 

serviçol. 

40 - Serviços relatiO/Os ~ obras de arte sob encomendll. 

40.01 - Obr.ts de arte sob encomenda. 

§1°. O Imposto incide tambl!m sobre o serviço proveniente do exterior do PaIs ou ruja 

prestilçlo se tenha inldado no exterior do Pais. 

§ 2". lIusalvõldas as exceções expressas neste Código Tribut'rlo, os serviços !leles 

mencionados nJo fiam sujeitos iO Imposto Sobre OperaÇÕH relativas li Circul~ao de 
Meradorias e PrestaçJo de Serviços de Tr,lIuportes InterMtildwl e Inttrmunicipal e de 

Comunicaçlo - ICMS, ainda que soa prntaçJo envolva fotnKimento de mercadoria. 

§ 3". O Imposto de qUI! traia esta Lei Incide ainda sobl"e os serviços prestados mediante a 

IltilizaçJo de bfons e serviços públicos explo",dos Konomlcamente mediante autOflzaç$o, 
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permisslo ou concesslo, com o pagamento de tilrif<l, preço ou ped~8k> pelo usuário fin~1 do 
serviço. 

Art. 166. fi.. incidência do irnJ)Osto independe: 

I - da exlst~nda de estallf'k:odmento fixo; 

11 - do cumPfimenlo de quaisquer exigencias legais, regulamentares ou administrativas 

relativas a ativklade, sem prejuilo das cominações cabíveis; 

111 - do resultado financeiro ou do pagamento do serviço p" .. tado; 

IV -da destínaç~o dos serviços. 

v - da denom inaç~o dada ao serviço prestado. 

Art. 167. O serviço considera-se prestado e o imposto devido 110 local do estabelecimento 

prestador ou, na fulta do estabeledmento, no local do domlcHio do prestador, exceto nas 

hipóteses previstas nos incisos I a XX, quando o imposto ""r~ devido no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou Intermediário do se"'iço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado; 

11 - da instalaç~o de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos """,iças 
descritos no subitem 3.04 da lista de se",iços; 

III-da exe.:uç~o da obra, no caso dos se",iços descritos no subitem 7.02 e 

7.17 da lista de serviços; 

IV - da demolição, no caso dos """,iças descritos no subi tem 7.04 da lista de 5e"'lços; 

v - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e cong~neres, no caso dos """,iços 
descritos no subitem 7.05 da lista de se",iços; 

VI - da execução da varrição, coleta, remoçiío, inc ineraçiío, tratamento, reciclagem, separaçllo 
e de$\inação final do lixo, rejeitas e outros resíduos quaisquer, no caso dos ",,"'iços 

descritos no subltem 7.09 da lista de se",iços: 

VII - da execuçlo da limPf'za, manutenç30 e con""",açiío de vias e logradouros públicos, 
Imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no 

subitem 7.10 da lista de se",içus; 

VIII - da e~ecução da decoraç~o e jardinagem, do corte e poda de á",ores, no caso dos 

se",iços descritos no subltem 7.11 da lista de serviços; 
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1)( - do controle e tratamento do efluente de qUillquer n:;I !Ufl'ZiI e de agentes físicos, quimkOs 

e biol6gicos, no caso dos serviços descritos no $ubitem 

7.12 da lista de serviços; 

x - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaç~o e congêneres, no caso dos 
serviç(ls descritos no subitem 7.14 da lista de serviços; 

XI - da eKecução dos serviços de escoramento, conlern;ão de ern:ostils e OOl\llêneres, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.15 da lista de serviços; 

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos na subltem 

7.16 da lista de serviços; 

XIII- onde o bem estiver guardado ou estacionado, no CilW dos serviços descritos 1'\0 subilem 

11.01 da lista de serviços; 

XIV - dos bens Ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no 

ta§O dos serviços de~ritos no subitem 11.02 da lista d", servfços; 31 

xv - do armalenamento, de~sito, carga, d~scarga, arrumação e guarda do bem, no ca§O dos 

serviços d~~ritos no subit",m 11.04 da flsta de serviços; 32 

XVI - da e~ecução dos sefViçOS de div"'rsão, la,,,,r, Mtretenimento e congêneres, no ca§O 

dos serviços de~rltos nos subltens do item 12, exceto o 12.13 da lista de serviços; 

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no ca§O dos serviços de~ritos 

pelo subitem 16.01 da lista de serviços; 

XVIU - do estabelecimento tomador da m~o-de-obra oU,na falta de estabelecimento, 

onde ele estiver domiciliado, no ta§O dos serviços de~ritos pelo subitem 17.05 da lista de 

serviços; 

XIX - da fei ra, exposição, congreno ou congênere a que se referir o planejamento, 

organização e administra~o, no ca§O dos serviços de~ritos pelo subitem 17.09 da lista de 

serviços; 

xx - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metrovi~rio, no ta§O 

dos serviços de~ritos pelo item 20 da lista de serviços; 

§111. No caso dos serviços li que se refere o subitem 3.03 da lista de serviços, considera·se 

ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 

utens.1o de ferrovia, rodovia, postes, tabos, dutos e condutos de qualquer nature,a, 

objetos de locaçw, sublocaç~o, arrendamento, direito de J}3ssagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não. 



, 

.Mk 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE PERlTORÓ 
CNPJ: 01.612.537/0001-75 

RU ôi da PraIa s/n -Centro Ad ministrativo - Centro 

§2g• No USO cios serviços. que.se relere o subilem 22.01 di Ilna de :l4!f'oIlços. cDnsldl!ra~ 

ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cild~ Munldpio em cujo território haja 

extens.'lo de rodovia explorada. 

§3~. Considera-se ocor,ldo o fato gerador do imposto no local do ulIbtledmento 
prntado. nos 5eIVIçOS execu tados em águas marítimas, uceluados os serviços de$(.itos 

no subll ... m 20.01 da Ilstl de serviços. 

§<li. Considera-s.e estabelecimento prestador o !oul onde o c.ontrlbulnte desenVOlva iI 

atividade de presta. serviços, de modo permanente ou tempolirlo, e que CO<1feufl! unldide 

econ6m1cii ou profl$$lonal, sendo irrelevantes para Cilracterll~-Io as denomlnaç6esde WIle, 
filiaL agêoo., posto de ill~ lmenlo. sucursal, e=itório de reprewnliçJo CHJ contato ou 

qualSl:jlM!t OUI,., que venham a ser utiliZildas. 

§SI. (;Ida H label«lmento do mnmo contribuinte ~ cQnside",do .uttlnamo Plra efeito 
elldusivo de escritura-çkl fiscal e pigilTlf!nto do imposto relativo aos serviços presudos, 

re$pOndendo a empresa pelo impoSto, bem como por atristimos e multas referentes a 
qualqUflr um deles. 

Art. 168. Ind lta , e~lst~ntla de estabelecimento prestador a conjUBaçJo pare;,1 ou total dos 

seguintes elementos: 

I - manutençJo de pessoal, material, máquinas, inst rumentos e equipamentos necessários 

;) manutençlo dos serviços; 

ti - esttululõll organltKional ou administrativa; 

IV - indic~ como domlCl1lo flsuol pilõll efeito de outros tributos; 

v - permanfncla ou 3nimo de permanecer no local, IN'" a e~pIoraç.lo econ6mla de 

~tividades de prUllç.1o de sefVlços, exterio<k~da p<.Jf elementos tais como: 

aI indicaç30 do endereço em Impren!il, formul~rios ou corrt$pOnd~nciI; 

bl locaç30 de 1m0ve1; 

c) realililçlo de propaganda ou publicidade no Municipio ou com refer~ncla a ele; 

d) forneCimento de energia elétrÍ(a em nome do prestador ou seu representante. 

Art. 169. Ser~ ainda d~ldo o Imposto neste Município, nos 'lel!ulntu usos: 

1- quando o prestador do serviço utilizar-se de estabelecimento situado no seu telTitório, seja 

sede, miai, aBene", wc:ursal, escritório de representaçlo ou contato, ou q~jSl:jlM!r outras 

denom~6es que venham I ser utililadn; 
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11 -quando li execução de obris de construçi!io cillil ~ localilar no o;eu tl!rrit6rio; 

111 -quando o prestador do serviço, ainda que nele não domiciliado, venha exercer atividades 

no seu território, em caráter habitual, permanente ou temporá rio; 

IV - quando os serviços forem prestadO'> por empresas públicas, sociedades de economia 

mista, autarquias e fundações, sempre que houver oontrapre5taç~o Ou pagamento de 

preços ou tarifas pelo usuário do servH;O. 

v - em relação aos estabelecimentos bancários e assemelhados exercerem as atividades de: 

1. cobrança e recebimento por conta de terceiros, inclusive de direitos autorais; 

2. protesto de titulo; 

3. sustaçiio de protesto; 

4. devoluçlo de tltulos não pagos; 

5. manutençiio de tít ulos woncídos; 

6, fomecímento de »osíç~o de cobrança Ou recebímento; 

7. quaisquer outros serviços correlatos de ~obrança ou r@cebimento, tals como cancelamento 

de títulos de seguros; 

8. fornecímento de ta~es de cheques e cheques avulsos; 

9. emiss1ío de cheques administrativos, vi<;amento de cheques de viagem e forne<:imento 

desses cheques; 

10. transfer~ ncía de fundos; 

11. devoluçlo de cheques; 

12. sustaç~o de pagamentos de cheques; 

13. ordem de paSamento e de créditos, por qualquer meio; 

14. emi~o e de cartões magnéticos; 

15. consultas em terminais ele trônIcos; 

16. pagamento »or conta de terceiros, inclus;wo feito fora do estabelecímento; 

17, elaboraçiio de ficha cadastral; 

18. guarda de bens em cofres ou calxas·fortes; 
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19. fornecimento de segundas vias de aviso de lançarmmlo e de extratos de conta; 

20. emissão de carnh; 

21. manutenção de contas Ina tivas; 

22. atKlnO de firmas, SPC, recolhimento e remessa de numerário; 

B. serviço de compensação; 

24. licenciamento, expediente, informações estatlsticas e contratação de operações ativas ( 

emissão de Buias de Im portação e export(lç~O, ctleque especial, crédito em geral de 
outrO'i); 

25. outros serviços de expe<.liente, secretaria e congêneres, não abrangidos nos incisos 

anteriores; 

26. custódia de bens e vaJores; 

27. agenciamento, corretagem ou intermediaçJo de câmbio, de seguros e de planos de 

previdênCia prf'llada; 

28. agenciamento de créditos ou de financiamento; 

29. recebimento de carnés, aluguéis, dividendos, titulos e contas em geral; 

30. admini$traç~o e distribuição de co·seguros; 

31. intermediação na liquidaç~o de operações garantidas por direitos creditórios; 

32. serviço de agenciamento e intermediação em geral; 

33. auditoria e análise financeira; 

34. fiscalilação de projetos econõmico·financeiros; 

35. consultoria e assessoramento admin istrativo; 

36. processamento de dados e atividades au~iliares; 

37. locação de bens móveis; 

38. arrendamento mercantTI (Ieasing); 

39. resgate de letras com aceite de outras empresas; 

40. r"e(:ebimenlo de tribulos, contribuições, como PASEP/PIS, Previdências Social, FGTS e 

outras tarifas; 
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42. AdministraçJo di! crjejito educativo e 5o!guro..cl@~prego; 

43. Pagamento de contas em seral; 

44. Outros serviços nlo especificados nos Incisos anteriores, desci! que 010 const ituam fato 
gerado, de imposto de compet~ncl. da União ou do Estado. 

§lg• Não serão incluklos ~ base de c~lculo dos serviços de que trata este Inciso, os valores 
cobrados a titulo dt! dl'spesas com panes do correio, telex e leleprocess.mentos ne<:e»ólrios ã 
prestação dos serviços. 

§21. As sociedades de c"ditos, ifflesUmento e financ:iilmento lerlo o Imposto calcuL;,do 
$(Ibre os seguifltes selViços: 

aI cobrança de ~itos ou de obrlgaç6esde qualquer natureza; 

b) custódia de valores: 

t) rom;s<l!o sobre o agentlamento e intermediação "" "pu ,lo dlrela e In.dlrela de recuroos 

orio,mdos de incentivos IIsc.tls; 

dI serviços de plallejameoto ou ilsse$$Oramento financeiro; 

el ta"" de distribulçlo $Obre iI ildministração de fundos; 

f} tlU de c:adastro; 

h) OlJtros serviços nJo espedflcado$. 

U". As enlid~ a que se refe~ o patigrafo pretedente devem e~i8'r de seus agentes 

autônomos, pari o exerdclo de suas atividades, a Inscrição !lO CadaSlfo de Atividades 
Ecol1Ômiw. do Munlclplo, $Ob pena de serem consideradas respondvels pelo pagamento 
do imposto por eles devido, 

§4". A captação direu de recur$Os oriundos de Incentivo. fiscais, entendida como a 
desenvolvida pel. própria entid~de administ rador.! (bilncos de Irwestlmentos, 50Ciedades de 

creditos e fill<l~mento e sociedade coffetor~sl, fica exclulda da base de dkulo dos serviços 
p~.tados pelits entidades referidas 110 Pilr~grafo terceiro. 

§S', As sociedades de ~1,o. Ir>vestimento e financiamento ficam liberadas da emissão de 

IIOtas fiSC<lis de serviços e da escrituq,çlo tio livro de Registro de servtços PreSUd01. 
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§69. O imposto Inddente sobre" Jlfestilção de \.erviços, atral'ts de CanSo di! C,!dito, seri 

calculado sob~ (I preço total dos serviços dKOrrentes de: 

I· tlXiI de InK,ição do lISlI,rlo no OrUa de Crédito; 

11· tilXil de alteração contratua l e outru congêneres; 

111- talta de renovilç~o anual do CinJo de Crédito; 

v • comlssJo recebida dos !StabelK~nlos filiados (loji$tilS, assocliodos), OI titulo de 

intermediação; 

VI - todas in demais ta)(.ll, , tllukK de ildministl1lçio. 

§7'. Os serriços de Iouçlo de ~icukK, bilroos, aviões, IM!llc.ópteros e assemelhados. , 

terceiros, estlio Wjel10s ao recolhll'Mnto do imposto sobre serviços pela receita bruta . 

§89. Aqueles que se dedkam ao ilgendamento de Ir.Hlsporte Intermunlclpal, sem f'Oli 
própria, terlo como receita IrlbuIJ~I. iI diferença entre o preço re«oklo e o preço 

efetivamente paso. transportadora. 

Art. 170. ConSldera·se ocorrido o f~to gerador do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

N~tureza - ISSQ.N: 

I - quando a base de '''!cuia foro pr<!"ÇO do serviço, no momento da prestaçlo; 

11 - quando o serviço for prestado sob a forma de trabalho p!SSOal do próprio «lntrlbulnte, no 

primeiro dia sesulnte iIO de inicio da ativ~, e nos exertitios subseqllentn, no primeiro diõl 

til.' tida a/lO. 

SEÇÃOU 
DA HÃo INCtO~NC\A 

Art. 171. O tmpostoSobre Serviços de Qualqu@rNatureza-ISSQNn$o lm ide$Obre: 

I - os serviços presu(los em relaç:lo de emprega; por trabalhadores avulsos; por 

diretores e membros de conselhos cansulti...o ou fi .... 1 de sociedades; bem tOmo dos 

sócios -gerentes e dos gerentes·delegitdos. 

11- as exportaçOes de serviços para o exteriar da Pa is. 

111 - O valor Intermedlada no me"ada de titulas e valores mobiliirlas. o v'lor dos depósitos 

bandrias, o principal. Juros e ilcréscimos IllOrilt6riaS relativas a Opl!rilçOes de crédi to 

I'('alizadas po.lnstitulçÕes flnantelrls. 
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Parágrafo Único. Nlo ~ enquadram no disposto no inciso 11 os serviços desenvolvidos no 

Brasil, cujo resultado aqui se verjfique, ainda Que o pagamento seja feito por residente na 

elcterior. 

SEÇÃO 111 
DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 172. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços é o preço do serviço. 

§1". Quando os serviços dO!scritos pelo subitem 3.03 da lista de serviços forem prestados no 

território de lTliJis de um Munidpio, li base de cálculo serA propon;ional, conforme o caso, 11 

extens.lo da ferrovia, rodovia, dutos e cOlldutos de qualquer natureza, cabos de qualquer 
natureza, ou ao númerO de postes, existente em cada Municfplo. 

§21. No valor t"till dos '>t'rviç!ni pode ser deduzida as mat~riai5 forneddo~ peIQ prestador dos 

"'fViçOS previstos nos ítens 7.02 e 7.05 da lista de serviços, até O montante de 40% {quarenta 

por cento}. 

Art. 173. O preço do serviço é a receita bruta a ele rorre5pond~nte sem Quaisquer deduções, 

ainda qu~ a título de subempreitada, fre te, despesa ou Imposto. 

§111. Induem·se na base de cálculo d ... quaisquer valores percebidos pela pr ... staç§o do Sêrvlço, 

Inclusive os decorrentes de acréscimos contra tuais, multas ou outros que onerem O preço 

do SêfViço, bem assim o ~alor do imposto incidente. 

§2 11 . Para os ~feitos deste artigo, considera-se preço tudo o que lor cobrado f'm ~irtude 

da prestação do Sêrviço, em dinheiro, bens, sefVlços ou direitos, "'ja na conta ou não, inclusi~e 

a titulo de r ... emboISO, reajustamento ou dispêndio de qualql.l!!r natureza. 

§311. Os deso:ontos ou abatimentos concedidos sob condiç~o integram O preço do serviço, 

quando previamente contratados. 

§41. Os valores despendidos direta ou indiretamente, em fa~or de Outros prestadores de 

sef\liços, a titulo de participação, co-partkipaçlio ou demais formas da espécie, constituem 

parte integrante do preço. 

§SII. Incluem·se também na base de cálculo as ~anta8"'1I5 financeiras decorrentes da 

prestaç30 df' sef\llço, Inclusive as relacionadas com a retenç~o periódica de ~alores recebidos. 

§611. Os sinais e os adiantamf'nto5 reo;ebidos pelo cont ribuinte durante a prestaçllo do SêfViço 

integram a r&eita bruta no mês em que forem recebidos. 

§7". Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera Sê de~ido o imposto, 

no mês em que for conctulda qualquer f'tapa contratual a que estiver ~inculada a exigibilidade 

do preço do sf'f\llço. 
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§89. A!; difer~nças resultantes dos re.justamentos do ~ço do5 sefViços inlel'õ'r1o iI receita 

do mês em qUI! SUl fixaç)o se tornar choflnlllva. 

§9t. Na falia do Preço do servil;o. ou nlo sendo ele desde 1080 coMeddo, pode~ !.ef fixado 

mediante estimativa ou alraves de artlllramMIO. 

§lO. Nos serviços conlratados em lTIOfda ~strangei ril, o preço ser' o valor resultimte de sua 

con.-e,sJo em IT\Of'da "",Ional ao ~mblo do dia da ocorrência do fato gerador. 

Art. 174. O imposto é parte Integrante e indi~iável do preço do seNll;o, constituindo o seu 

destaque nos documentos flsuls, mera Indicação panl fins de controle e esclarecimento do 

usuário do serviço. 

Pariemo Únk o. O ~alor do Imposto, quando cobrado o:om K',:NIrMlo, InlelRri a bilse de 

dlculo. 

Art. 175_ Est~ sujeito all1da iO ISSQN, o lomeciml!nto de mercadoria$ nil presta.ç;lo de 

senriços const,,"te, da lista de serviços, ~Ivo u elOCeÇ6es prevlstils nelil própria. 

Art. 176. Quando a conl<aprestaçlo se verifICar atrav~s di troca de $f.! rviços Ou o '>I:'U 
pagamento for realizado mfÓla nte o fornecimento de mercado/In, o preço do serviço 

para cákulo do imp<;>sto ser' o ~alor das mercadorias. 

Art . 177. Nas demoliçOes, f\1clul·$f.! nos preços dos '>I:'rviços o montan te dos recebimentos em 
dinheiro ou em mate riais provenientes do desmonte. 

SEÇÃO IV 
DAS DEDUçOES DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 178. Na prestaçlo dos serviços referentes aos subltens 7.02 e 7.05 di lista constante deste 

Código, o Imposto ""r~ cakulado sobre o preço do serviço, cledulidn as p.arcelils 
cOrYespoooentes: 

1- ao ~alor dos ma teriais fornec idos pelo prestador de serviço; 

11 - ao fornecimento de mefudoriils produzidas pelo prestador de serviços fori do 001 di 

prestaçlo dos serviços, que flti sujeito ao ICMS. 

§l~. Para os e~itos do disposto 1'10 lnÓ$O I, Mst! artigo, ronsklerilnHe materiais os produtos 

in--naturi ou simplesmente benefldildos, sem nenhum pfO(esso de If\dustrializaçllo, tais 

como ilff'la, barro, brit., pedra, seixo, (AI bruta e outros as.sernf'lhados. empregados niS obras 

de construçJo civil. 
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§29. ~ permitida a dedução dos valores dos materiais e/ou mercadorias fornecidas pelo 

prestador tios .\.erviÇ()5 relerentes 11 execução por admlnistraç.'lo ou emflreitada, de obras de 

construç§o civil, hidráulica Ou elétrica I! de outras obras $emel!!ante., em até 4O~ (quarenta 

por cento) da lnI~ de Cálculo do Imposto Sebre Serviços de Qualquer Natureza -ISSQN, sem 

comprovação, sob condiç~o resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

Art. 179. Considera-se incorporação imobitiária a atividade exercida com o objetivo de 

promover e realizar a construção para allenaçJo total ou partial de edificações ou conjunto de 
edificiçl\es de unidades autônomas. 

§1". Consldera·se incorporador qualq~er pessoa tísica ou jurídica q~e, embora não efetuando 

a ronstruç~, compromisse ou realize a venda de frações ideai~ de terreno, efet ivando a 
vinculaç~o de tais fraçõe s a unidades a~tõnoma" tos edifkações em construç~o ou a serem 
construldas sob regime de condominio ou, ainda, a pessoa que meramente acelle proposta 

pa", efetivaç~o des5as transações, coordenando ou levando a termo a incorporação e 
responsabilizando·se, conforme o caID, pela entrega das obras concluldas, pelo seu preço e 
demais condições estipuladas. 

I . Entende-se lambem como incorporador o proprietário oU titular de direitos aquisitivos 
que contrate ô construç~o de edifícios destinados li constltulç~o de condominios, sempre 

que Iniciarem as allenaç~s antes da conclusão das obras. 

11 . Nos côo;os de obras executadas dentro do Plano Nacional de Habitação, ca racteri",·se a 

ocorrência do fato gerador do imposto pelo compromisso de venda de cada unidade antes do 

"habite·se", sendo o momento da incidência determinado pelo comprovante do sinal de 
aquisição da unidade, correspondente oU não a parcela das cotas de construção e do terreno. 

§21i. SJo comp.eendidos como parte integrante das obras a que se refere este artigo, apenas 

quando realizados pela própria empresa construtora oU pelos respectivos subempreiteiros, oS 
seguintes serviços: 

a} es<:avação, movimento de terra, desmonte de rOCha manual oU mecânico, 
rebaixamento de lençol freático, submuraçilo e Msacadelra, q"'" integram a obra; 

b) serviços de fundação, estacas, tubulações e carpintaria de formas; 

c) serviços de mistura de concreto OU asfalto; 

d) serviços de ladrilheiro, azulejista, pastilheiro e eSlutador, compreendendo revestimento 

em todas as modalidades; 

e) serviços de colocaç~o de esquadrias, armaçlle" vidro. e telhados: 

fi serviços de serralheria; 

s) pavimentação de predios com tacos, frisos, lajes e outros materiais não especificados; 

" 
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h) im~rmeabili'aç~o e pintura em seral; 

i) in~tillações elétricas, hidráulicas e sanitárias; e 

j) demolição, quando lor prevista no contrato p<lra execuç~o de obra, no lugar do pr~dio a ser 

demolido. 

§3i. A5 construções civis que envolvam atividades de Incorporaçllo obedecerllo aos 
ditamesda Lei Federal nV 4.591, de 16 de dezembro de 1994. 

§<li. A tributação a que se sujeitam as atjvH:!itdes de incorporação, a que se refere esta k!i, 

obedecerá ao regime de deduçlo estabelecida neste Código. 

§S". Ficam sujeitas 11 incidência do ISSQN as incorporações imObiliárias em que o incorporador 

a~uma as funções de construtor, seja sob a mDdalidade de empreitilda ou administração. 

Art. 180. O Poder becutivo disciplinará em regulamento o controle, a operacionalidade e a 

forma de usufruir as disposições desta seçiio. 

SEÇÃO V 
DA BASE DE CÁLCULO FIXA 

Art. 181. Quando se tratar de prestaç~o de selViçoS sob a forma de trabalho pessoal do 

próprio contribuinte, o imposto ser;! calculado, por meio de allqliOtas fius ou variáveis, em 

função da natureza do selVlço ou de outros fatores pertinentes, nestes n30 oompreendida a 

import~nc;;, paga a titulo de remuneração do própr;o traba lho. 

Art. 182. Quando se !ratar de prestaçllo de selVlçOS de diversllo pública, na modalidade de 

jogos em aparelhos, máquinas ou equipamentos, mediante i venda de fIChas, o imposto 

poderá ser pago a critério da autoridade administrat iva, através de valor fixo, em ral~o do 

número de iP<lrelhos utilizados no estabelecimento. 

SEÇÃO VI 
OAS ALíQUOTAS 

Art. 183. O Imposto Sobre SelVlços é devido em oonformidade oom as seguintes alíquotas e 

valores: 

1- profissionais autônomos em geral: 

a) profissionais de nlvel elementar - 5%; 

bl profiss;onais de nível médio - 5%; 

cl profissionais de nivel superior - 5%. 

11 - empresa';pessois fisica';pessoas jurídicas: 5% (cinco por cento) sobre o valor do 5elViço. 

, 
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SEÇÃO VII 
DO CONTRIBUINH 

Art . 184. Contribuinte ~ o prestador de serviços. 

UI, COnSlde",·"" preslóldor de serviços o profl!sIonaJ autOnomo ou li empre~ que 

eM~, em uráter permanente ou ~ntual. quaisquer iltMdades constantes na ~sta de 
selVlços - anco 64, destil lei. 

UI, Para os efeitos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - lSSQN entende-se por: 

1- profissional autônomo: 

I . proflnlonais de nilleb m~dlo e elementar, compreendll!ooo todo aquele que, nSo sendo 

part.dor de diploma de ClKSO universitário ou iI este equiparado, e que desenvolvfor atividade 

lu(ratlva de forma autOnornil; 

b. po'ofissIonal liberal, illSim considerado lodo ilquele qUI! reilllza Ir.tbalho otJ ocupaçJo 

Intelectual, cientlfica, t4!cn\ca otJ ilr1lstlcil, dt': nillel univerSitário ou I este ~uipi"ado, com 
objetivo de lucro ou remullt!raçJo; 

11- empr~~a: 

.) toda e qualquer pe~soa )uridlca que exercer a tividade prestadora de serviço, inclusive 

iS organizadas sob a forma d<!' coopenlfllu; 

b) toda pessoa flsica ou juridk:iI 1'110 IlI(lulda na ali""a ilnt<!'rior, que Inst ituir ~mpre.mdilllt!nto 

INfil serviço com interesse econômico; 

() o wndomlnio qUf!' pre~tilr servlçoSilterteiro'l-

u~, O disposto no indso I deste Irtlgo nJo se aplica aos profi~lonals ilUtônomoS qUf!': 

b) lJIillzem mais de 2 (doi~l empregados, a qualqUf!'r titulo, na e~<!'tuçJo direta ou indireta dos 

serviços por ei@spr.-stado$; 

ti qUf!' nJo romprovem iI sullnscriçJo no Cadaostrode AtiYldades Econ6mlca da Preftitun. 

S[ÇÃOVIII 
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

Art , 185. Slo solidariamente obrigados, perante a Fazenda Munk;lpal, quanto ao imposto 

relativo aos serviços em que forem parte, aqueles que tenham Interesse wmum na 

S!tUilÇJO qUf!' constitua fato gerildor da obrigaçlo princlpill. 

§lt. A obrl&açJo solidária ~ Inerente OI todas as pessoas flslcu ou Jurldicas, ainda que 

alc3l1Çi1du por im unidade ou IsellÇio Iribuliriil. .. 
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§2'. A solidariedade nlo comportl beneficio d~ ord~m. podendo. eRlretanlD, o $ujo!110 

p.Jssivo, atingido por seus efeitos, efetuar o pagamento do Imposto Incidente sobre o serviço 

antes de iniçi.dO o procedimento riloCill. 

Art. 186. São também solidariamente respon:;;!veT5 com o pre5tadordo serviço: 

I. o propriet'rio do estabelecimento ou ~iculo de aluguel para frete ou de transporte ccletlyo 

00 telTltórlo do Munklplo: 

11. o p'Qprletá,1o da obrto; 

111. o proprietarlo ou seu represef11iOnle que ceder dependhelll ou local para a pr;ltk;a de Jogos 

e divf!rsôI's; 

IV. os constr1.l!ores, empreiteiros principõlis e administradOfl!s de obras hldr;lullcas, de 

conslruçlo civil de replflçJo de edifícios, estradu, logradouros, pontes e congtnerf!s, pelo 

imposto relativo iOS serviços prestados por s.uboompreitelros estabelecidos ou 1\30 no 

M"lniclpicl; 

v , Oi admlnlstradorei de obrou, pekl imposto relativo ~ mJoo{le-ob!4l, Indusille de 

iubcontratadas, ainda lIue o ~gamento dos se rviços seja fei to d lretilmellte pelo dono da 

obra contratante; 

VI. 05 tilulares de direitos $Obre prMlos Ou o .. contral.,"!e .. de obras e serviços, $e nao 

identifiCilrem os construtores ou <K empreiteiros de construçJo, reconstruçJo, reforma, 

reparaçJo ou aCflhclmo des$es bens pekl o imposto devido pelos OOMtrutores ou 

emPfeileiros; 

VII. os locadores ~ INllulnas, a~relhos e equip;!mentos instalfdos, pelo Imposto t!e..;oo 
pelos locill~rios e$ubelecldos no Município e relativo ~ uploraçlo desses bens; 

VIII. 05 mulares dos estabeledmenllls onde se instalarem m'qulnas, IPI'relhos e 

equipamentos, pelo Imposto deYiõo, pelos respectivos propriet~rios na.o estabefe(:1ôos no 

Munic:ipio e relftivo, explor.çJo desses bens; 

IX, Qi que permitirem em seus estabele<in"lentos ou domicnl05 exploraçlo de atividade 

tributivel sem estar o pre5lador do serviço Inscrito no ór8~0 fiscal competente, pelo Imposto 

devido sobre e"a atividade: 

X. 05 que efetuarem plgamentoi de serviços a terceiros nlo IdentlflCildos, pelo Imposto 

cabillel nn operllç6es; 

XI. os que utilizarem serviços de empre5ilS, pelo imposto incidente sobre as operaç6es, se 1\30 

""igirem dos preSlldores documentos fiscal idôneo; 

., 
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XII. os que utlllzilrem serviços de profissionais autônomos, pelo Imposto Incidente sob, ... 15 

operações, se nJo eKlglrem dos prest~dOfes prova de quitaçlo fisal ou de InscrlçJo; 

XIII . as emprflsu admlnlstradol'ils de canJo de cr~;to. pelo imposto In<:ldent ... sobre o 

preço d05 serviços prestados pelos estabe"dmentos filiados IOCilfllados no Munldplo, quando 

poliOS atravt!s de ca rtlo de cnkjito por elas emitidos; 

XlV. as comp3llhln de IvlaçJo, pelo Imposto inddente sobre as romisslles pagas b ilgt!nclu 

de 'fiagens eoperildo'IS I"rluiu!, relativas ~s "",nd .. , de pa~8ens 'rus. 

L do imposlo retido ~s pessoas flSias, ~ alíquota de 'i" (cinc:o por U:IIto), sobre o preço do 

serviço ~.Iado; 

11. do imposto retido du pessoas juridias, com base no preço do st!!Viço Pfu tado, ilpllada iI 

alíquota de 5" (cinco por cento); 

111. tio imposto Incidente, nos demais casos. 

§2". A responsabilidade prevista ~ Ine rente ~ todas aS p"'SOilS, lísicu ou Juddlefls, ainda que 

akanç;.das por Imunidade ou por isençlo tributária . 

SEÇÃO IX 
DA RETENÇÃO 00 ISSQN 

Art. 187. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ,;er~ retido na fonte pelo tom;tdor 

dos serviços Jlfestados por profls.slonal autÔllornQ ou empresa, inscritos ou nllo no 

cadastro Mobilljrlo de Con tribuintes, sendo ~sponHYels pela reteoçJo e pelo 

recolhimento do Imposto 05 ~8uintes tomadores: 

I. 0$ órgJos o. AdmlnlstraçJo Direta da Uniiio, Estado e do Munidpio, bem como suas 

Auurquiu, Empresas Públiuos, SOóedades de Economia Mlstl sob seu controle e 15 

fundições Instituldu pelo i>OOer Público, Mta~lecida, ou sediad.s no Munlclplo de Peritor6; 

11. Estabelecimentos bancários e demais entidade, finar>eeirilS .utorlzadas a fundoniOr pelo 

Banco Central; 

111 . empresas de rádio, televlsJo e }ornai; 

IV . Inco. po.adoras, construtora s, empre iteiras e administradoras de obras de conslruçlo civil, 

quanto a lodos e qua isquer serviços relacion ildos com a obra; 

V. todo tomador que realizar o pagamento do serviço sem a correspondente nota flSCll 

dos ~rviços prestados; 
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VI. Todo tomador que contrlltar §('MçoS p,@sUdoS por .utlmomo Q!,/ emprews que n.lio 
f<:lrem inscritos no Municipio como contribuintes do ISSQN; 

VII. IIs companhias de aviação em rei.çlo ~s cominO!!s pasas pelas vendas de pauagens 
.~reu e de transporte de cargas; 

VIII. À5 incorporadoras e construtoras, em Il!laç.Io 115 comissões pagas pe'-s cotretclgens do 

ImÓl/el; 

IX. h emp.-esas iegur;tdoras e de c.pitalização, em relaçlo às (omissões pallas pelas 
corretagens di! ~Iuros e de {;/IpitalinçJo e sobre os pall.mentos de Sf!rvlços de co~rtos de 

bens o;inistf3dos; 

X. b empresas e enHdades que uplorem loterias e outros }ogos, indusive 'poSliJS, em relação 
il comis5Ões PIIIS aos seus agentes revendedores ou conce5s.1on~rios; 

XI. li!; instituições financeiras, em .elaç'o 10 pag~mento dos serviços de IUlrd~, vijj:ilánda, 

con~ervl~, e limpell de imóveis, transportes de ~alore~ e fomf!cimentode mJ,o·de-obra . 

U'. Ficam exdulôos di reteroçlo, I que se refere este artwo, os serviços prt!'$tados por 
profissional aUIOnomo que comprtl\'ar a Inscriçlo no Odastro de Contribuinte deste 
Munlclpio, cujo regime de re<:olhlmento do ISSQN seja fixo mensal. 

U'. No caw deste .rtfgo, se o OOMlrJbulnte prestador !lo serviço COfT1jH'O'1i1r ter sido pago 

o imposto !leste Munlclplo, cessaroi a rnponsabilidade da fonte pela relerI(Jo do tributo. 

§3'. ~m das preslaçl50es de serviço catalogadas nos respectivos inasas deste IrtIBO, o alcance 

da norma estender-!\e·.;I iI outras atividades prestad~s ao contribuinte . 

i4'. O poder ExecutIVo f>ca ~utorll,do iI acrescenta r ou excluir qualquer cootrlbuinte do 

regime de substituiçJo, na forma que dlspuser o r~ulilmenIO. 

tSt. A retençJo ser.;! rorres.pondellte ao Vllor do imposto devido e devea OCOfrer no ato do 

P'lamento da preslaçlo de serviço. 

~6'. Nlo ser~ retido Oi! fonte o Imposto SObr" Serviços diS empresas wb regime de estimativa 

ou quando o Pfl!stador de serviço apresentar nota fiscal ilvulsa, emitida pela $e(:retaria 
Municipal das Finlnças. 

t1t. As empn!sas sob regime de estlmativiI dever~o oomptOVilt seu enquadramento com OI 
,presentaçilo di Portaria de Estimallvl e~pedida pela $e(:retalla Muolcipal de Admlolstraçlo e 
Flnill\Çils. 

ti'. Os tomildo.t!'$ de Sl!rviços que realizarem iI retençJo do ISSQN fornecerão ao 
prestador de serviço recibo de fetern;lo na fonte do villor do Imposto e ficam obripdos iI 

" 
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enviar 1 Fazenda Municl~1 fS Informll~l, objeto da retellÇio do ISSQN, no prillO estiplJlado 

em reculamo!nto. 

§9". Os tontribuintes do ISSQN rqlst",r~o. no livro de registro de notas flSCilis de selViços 

prestados ou nos demlls conlroles de ~gamemo, os viJores que lhe foram retidos na fonte 

pagadora, tendo por doI:vmento h'bll O recibo iI que 5e refere o Inllo Interior. 

SEÇÃO )( 
DAS OBRIGAÇOES AnSSÓRIAS 

Art. 188. Todas ilS pessoas flsicas ou ju.idicils, contribuintes ou nJo do Imposto, ou dele 

isentas, que de qualquer modo participem direI" o ... Indiretamente do. operaçõel; 

relacionadn wm a prestilçlo de servi<;os estão obrigadas, salvo norma em contrário, ao 

cumprimento dn obrig;l~s neste Código e das previstas em regul.imen lo. 
§lI. As obripçOH ICHSÓrIu COI>5tilnles neste Código e regulamento nlo ucetuam OIrllin 

de arál'" g ...... 1 e toml.ll'l\ • lI'rIos tributos previstos nIIlqlsl~o pr6p!1i1 . 

§211. O contribuinte podef1i ser ilulorlzado a se ut ilizar de regime e~«111 p.1r1 emisslo e 

escrituração de documentos e livros f\s.clis, indusive atrav~s de lHocessamento eletrônico de 

dilOos observados o disposto nelte C6<l11<) ou em regulamento. 

SEÇÃO XI 
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO M08111ÁRfO 

Art. 189. Todas as pessoas fl$k;u ou jorldic.a$ tom ou sem estabelecimento fiJ(o, que 

e~erÇ3m, habitual ou temPOrolrtarnente, individualmente ou em sociedilde, qualquer das 

atividades (onstilntes d,list' de serviços previslil neste Código, fiam obrit!;adas li inscriçJo 

no Cildastro Mobilliriodo Munldpio. 

§l'. A InscriçJo no tW"'I'O' que se rdere este artigo ~ promovidil pelo contribuinte ou 

responmeL na forma estipulada neste Código ou em regulamento, rlO$ segulntts Prol'OS: 

I - no uso de pessoa jurldlCl, iilt6 30 (t rinta ) dias após o registro dos atos constitutivos no 

Ó'l~o competente; 

li-no uso de pessoa físka, an te s do Infelo da atividade. 

§29. As declaraç6es prest~as pelo contribuinte ou responsAvel no -'o di Inscriçlo ou di! 

alualilação dos dadOS cactlStrllS, nlo Imp' ic.am sua aceitaçJo pelil hlenda Municipal, que 

as poderá rever iI qUillquet 'pocI, Il'Idependentemente de prfllla ressalviI Ou comunic~o. 

§li. A inscrição, alter.tçJo ou rellrlcaçJo de oficio nio ulml! ° Infrator das multas cablveis. 

§49. A obrigatoriedade da InscriçJo se ester>df. às peSSOil5 flslus ou juridiças imunes ou 

Isentas do pagamento do Imposto . 
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§SI. o contribuinte t obrigi{lo li tomuniGlr o ,,>ncerramento ou i p~tillls.1ç.1o dJ atividade 

no prazo e l\õI foOTlõl do regut.menIO. 

~. Em caso de deixar o «,nl ribuJnI ... de ,,,,,,lhe. o impOSto por mais de 2 (dois) anos 

conSKutiVQs e n.Io ser encontrado 00 domidlio tribut~rlo foroedclo ~tiI tributaçOO. " 

Inscrição e o cadastro poder30 ser bilhGl dos de oficio mo forma !lUI! dispuser o regulamento. 

§7'. A anotilÇ.lo de encerramento ou pa ralisaçllo de atividade nlo ed ingue Mbitos 
existentes, ainda que venham a ser apurados post eriormente ~ declaraçao do contribuinte ou 

li baixa de oficio . 

§8". ~ facultado ~ hzenda Municipal promover, periodiamente, • atualjza<;~o dos dados 

cadastrais, mediante 1I011flG<;1o, flscalizaçllo e corlV()QÇ3o por edill' dos conlribuint ..... 

SlÇÃO XII 
DAS DECLARAÇOES FISCAIS 

Art. 190. Al~m da huclio;Jo e ~speClIvI~ attefilÇõe-i, o contribuinte Rtf sujeito ~ apresentaçJo 
de qUilio;quer dedirat!!es de dados, na forma e nos prazos qUI! dlspu~r este CódigG GU 
regul~memG. 

Art. 191. Os contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza f icam 

obrigados a apresenta, declaraç~o de d ado~, de acordo (om o que dispuser e~te Código ou 
regulamento. 

SEÇÃO XIII 
00 lANÇAMENTO 

Art. 192. O la~mento 1oI!1~ I~to i todos os contribuintes wjeitoS'O Imposto Sobr<!' S<!'~os 

de Qualquer naturez.· ISSQN, 1"11 formil e nos PfillOS estilbeleddos em f<!'lulamento, tendo 

como base os dados constilntes nocadutro Mobil!;irõo de Contribuintes. 
Art. 193. o lançamento do Imposto Sobre S<!'rvõc;os se~ feito: 

1- me<liante declalaçlo dG prõprlG contribuinte, devidamente protocolada; 

11 - de oficio, quando calculado em funçlo da natureu do seNlço ou de outros fatores 

pertinentes que Independam do preço do serviço, a critério da autoridade administra tiva; 

111 - de of'lCio, qUilndo em comeqilênda do levanlamento llsal fiai, conslalada a falta de 
recolhimento 10lal ou parclill do Imposto, podendo ~, lançado, • crltêrio da ilutoOdilde 
administr;ltivoo , I trilm de noliwçJo ou por IUIO de Infrar;Jo. 

Pariçafo Único. QUilndo constatado quafqUl!r Intraçlo I ribul~11a previstas neste Código 

Tributário, o "'llÇarMnto da mulla pecuniária ~ da~ por auto de InfliIÇlo. 

" 
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Art. 194. O preço de determinados serviços poderá ser fix.ado pela autoridade 

competente, da seguinte forma: 

l-em pauta que reflita (> torrente na praça; 

11- mediante estimativa; 

111- por arbitramento nos CilWS especifiGlmente previstos. 

SEÇÃO XN 
DO PAGAMENTO 

Art. 195. O pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser 

efetuado até (> dia 10 (dez) subseqüente ao mês da ocorrência do fato gerador. 

Art. 1%. O Imposto Sobre Serviços será reco lhido: 

I - através de Documento de Arreudação Municipal - DAM especifico, numerado e com 

cód igo de barras, preenchido pelo próprio contribuinte, no caro de auto- lançamento, de 
acordo C<:Im mc>delo, forma e pralOS estabelecidos pelo Fisto; 

11 - ~r m~io de notificação de lançamento, emitid~ pe l~ rep~rtiçlio competente, nos 

praws e condições constantes da própria notificaç~o; 

§li. No CaSO de notificação de lançamento, o pagamento dever~ ser efetuado no praw 

10 (dez) dias corridos, contados da data da ciênda do sujeito passivo no documento de 

notificação. 

§2~. í facultado ao Fisco, tendo em vista a regularidade de cada atividade, adotar outra forma 

de recolhimento, determinando que se faça antecipadamente, operação por operação, ou 

por estimativa em relação aos serviços de determinado perlodo. 

§lI!. Nos meses em que nllo registrar movimento econômico, o sujeito passivo dever~ 

comunialr, em guia própria, a ine. istência de receita tributável em cada mês oU perlodo de 

inddêncla do Imposto. 

§<IR. No ato da inscrição e encerramento, o reco lhimento do tributo será proporcional 11 data 

da respectiva efetivação da inKfH;:io oU encerramento da atividade. 

§Si. A retenção será correspondente ao valor do imposto devido ~ dew.rá otorrer no ato do 

pagamento da prestaçlo do serviço, fazendo·se o recolhimento aos cofres da Fa zenda Pública 

Municipal, na forma e nos prazos que o Poder Executivo estabelecer em regulamento. 

§6'. A falta da retenção do imposto implica em res~nsabilidade do pagador pelo valor 

do imposto devido, al~m das penalidades previstas neste Código. 
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SEÇÂO 'f:V 
DA ESTIMATIVA 

Art. li? O valor do imPQ~to poder~ S~r fix~do pela IUlorldiolde administrativa,' partir de 

uma base de cálculo e~timada. nos Sfgulntes casos: 

1- quando se tr.uar de atjyidade exercida em caráter provisório; 

ti - qU.tldo se t ... tar de conuibulnte de rudimentar OfIanil~O; 

111 - q~ndo o contribuinte nJo tiver condiçôes de emitir documentos fISCais Ou deiol de 

çUmprlr COtn regularidade;n obrl&ilÇÕes Kessórlas p~ta5 na leJl$la~o; 

IV - qu.odo se tratar de contribuIn te Ou ,,,,pc de contribuintes cuja fSpKie, 

modalidade ou volume de negócios ou de atividades aconselhe tratamento fiscal 

especlfl((), li e),dusivo critério da lutorldilde competente. 

§lO, No uso do inciso I deste artlgo, conslderarn'$II provis6rlas as itividides tujo 

exercício seja de na tureza tempor'", e ffiej.Jm vinculadas i fatores ou acont«imelltos 

CKislooais ou excepcionais. 

§2". Na hipótese do parág",fo anterior o imposto deverá ser pigO antecipadamente, wb 

pena de Inscriç'o em divida ativa e Imediata eKecuç~o judicial. 

Art. 19S. Pari 11 fillaçJo da base de c"culo estimada, iI autoridade competente levar' em 
conslderaÇ-lo, conforme o ~so: 

I - o tempo de duraçJo e OI natureza do acontecimento ou da ltMd.ade; 

li -o preço corlente dos serviços; 

111 - o volume de re~itas em perlodos anteriores e sua proJeçao para 05 perlodos sesulll!e., 
podelldo observar outros contribuintes de Idêntica atividade; 

IV - I Iocaltlaçlo do estabelecimento; 

v - as Informações do colltrlbuil"l\e e outros elemelltO$ Illformalivos, inclusive em/Gos 
de 6rg1os públil::os e entidades de classe diretamente vlnc:uladis ~ atividade. 

§1". A base de cálculo estimada PO<IerA, ainda, cOllslderar o somatório dos valores dn 
seguintes parcelas: 

a) o valor das matérias·primas, combustfvels e outros mi te rlal, consumidos ou .pll~dos 
no perlodo; 

bJ folhas de ylârlos pagos durante o periodo, adkionada de to6os os rendimentos paSos, 
indusive honorários de diretores e rellridils de propriedrlos, sócios ou gerentes, bem (OffiO 

das rf!5peclivas obrigações trabalhistas e sociilis; 

" 
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c) aluguel m~nSilI do ImóY@1 e dos equlpam ... nlo~ ou, qUln60 próprio, 1" (um por cento) do 

valor dos mesmos, computado ao mfs ou I,açlo; 

d) despe.... com o lornl'l:imenlO de ~gua, energia, telefone " demais enca'll0s 
obri&~lório5 !lO contribuinte. 

§l', O eroq UMIra~nto do contribuinte I'ID regime de I!stlmatÍllil poder'. a critério da 

autoridade competeote, §ê, feito individualmente, por categorias de contribuintes e grupos !,)u 

setores de at ividade. 

ir. Quando a utlm;ttivil t~r fundamento na IocilllaçJO do ... stabt:'leclmenltl, previ,ti 

no ino::iw IV, o sujeito passivo poderá optar P'l'1o IhIg'menlQ do impoilO de acordo com o 

Ieg\mf! normi!. 

§4 ' , A aplkaçlo do regime de estimativa indelK'nder~ da fato de se encontrar o 
contribuinte sujeito, po55tlir escrita fiscaL 

§S". Poderi, a qualquer tempo e a critério da aulorid.lde mc..1, se r ,uspenH J ilplicaçJo 

do r~ime de e~timJtiv ... de modo geral ou jndividua~ bem como rever os valores estimados 

jNfiI delerminm perlodo e, se foro <:aso. reajustar n prut~s subseq~ntes ~ reWs30. 

Art . 199. O valor da estimativa será sempre fixadO para periodo determinado e servirá 

como limite mlnlmo de trlbutaçlo. 

Art . 200. Independente di! qualquer proc~imento fiscal, sempre que O Pfeço total dos 

serviços eJU;ederem O valor rOlado pel, estimativa fica o contribuinte oblipdo a re-coiher 

o Imposto pelo movimento etORÔm!co I't!al apurado. 

Art. 201. O valor d. re",ila estimada ser~ automatkamellte corrigido nas mesmas datas e 

proporções em que ocorrer reajuste ou aumento do pre,o unitário dOi serviços. 

Art. 202. Os contribuintes sujeitos ao regime de eslirnilt~ poder30 ser dispen'Mldos do 

cumprimellto das obrigações acessórias, conforme dls~r o regulamelllo. 

Art. 203. Findo o exercklo ou o pedodo a que se refere. estimativa ou, ainda, suspen5a • 

aplicaç~o deste regime, apurar~se·lo as rKeitas da preSla,lo de serviços e o montante do 

Imposto devido pelo conttlbuillte. Verificada qualquer diferellÇa elltre o Imp<Kto eS!Ílnildo e 

o efetivamente deYldo, clewri ser rKOlhlda no prazo previsto em .... gulamento. 

SEÇÃO XVI 
00 AR81TRAMENTO 

Art. 204. A autoridade ildmlnistrativil liI~r" (I va lor do Imposto, a Pilrtir de uma base de 

Cilkulo arbitOOlda, sempre que se verificar qualquer daS s.egulntes hipóteses: 
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I - o sujeito passivo nllo poSsuir OS documentos necess.ários à fi~3lizaçAo das operações 

realizadas, principalmente nos casos de perda, extravio ou inutilizaç~o de livros ou 
documentos fisç,)is de utiliução obrigatória; 

11 - o sujeito passivo. depois de intimado, deixar de exibir os documentos necessarios à 
fiscalização das operações realizadas; 

111 - serem omissos ou, pela Inobserv;\nda de f".malidades intrlnsecas Ou extrínsecas, não 

mer1"çam fé (1$ livros ou documentos exibidm pelo sujeito passivo. ou quando enes nao 

possibilitem a apuração da receita; 

IV - exist~ ncia de atos qualificados como crimes ou contravenções ou, mesmo sem essa 

qua l ifiC<lç~o, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação; evidenciados ilf!lo exame de 

livros e documentos do sujeito passivo, ou apurados por quai'>Quer meios diretos ou 

indiretos, inclusive quando os elementos constantes dos documentos fiscais ou contá~is 

nJo reRet lrem o preço rea l do serviço; 

v - n~o prestar o sujeito passivo, após regu larmente intimado, os esclarecimentos 

exigidos ilf! la fiscalililção, prestar esclarecimentos insuficientes ou que n~o mereçam fé; 

VI - exercíciCl de qualquer ativ idade que constitua fato gerador do imposto, sem se encontrar 

o sujeito passivo devidamente inscritCl no órgllo comilf!tente; 

VII - pr~tica de sublaturamento ou contrataçl!o de serviços por valores aba i~o dos preços de 

mercado; 

VIII - flagrante insuficiênci<l do imposto pago em lace do volume dos serviços prMtados; 

IX - serviços prestados sem a determinaçl!Cl do preço ou a titulo de cortesia. 

Parágrafo ÚnicCl. O arbitramento referir·se·~ exclusivamente aos latos 

ocorridos no ilf!ríodo em que se verificarem os pressupostos mencionados nos incisos deste 

artigo. 

Art . 20S. Quando o imposto for cakuladCl sobre a receita bruta arbitrada, poder~ o fisco 

considerar: 

1- os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo sujeitCl passivo em outros exercícios, ou 

por Clutrosrontrlbuintes de me""a atividade, em wndiçOes semelhantes; 

11 - as peculiaridades inerentes à atividade exercida; 

111 - os fatos ou asp&tos que eKleriorilem a situaçlo econômica financeira do sujeito passivo; 

IV - o preço corrente dos serviços oferecidos ~ época a que se referir a apuração. 
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UI, A rec1!lt. bruta ilrbitrada poderi ler linda COmg base de e.f,kulo, o wrnalório do~ ~Io~s 

dls seguintes parcelas: 

I' o valor das matérias-primas, combustfvels e outros m.teri<li5. consumidos ou ilplicados 

no ~riodo; 

bl folhas de sal~nos pagos dura nU!' o perlodo, adÍl:ÍOnlc!. de todos os rend imentos pagos, 

Intlusilli! honorários de diretores e reti,ldas de proprietários. $ÓCios ou gerentes, bem como 
das res~ctivas obrlgaçOes IrilbalhlsllS e 5Ociais; 

cl aluguel menul do Imóvel e dos equl~mentos Ou quando próprio 1" (um por cento) do 
vIlor dos mesmos, computado ao mf1 ou fraçlo; 

d) dt!spe5a com n fornecimento de água, ener~, telefone e demais encargos 

obrigatórios ao contribuinte. 

§l'. Do imposto resultante do arbitramento ser~o deduzidos o~ p~gamentos realizados no 
petlodo. 

S€ÇÃO XVII 
DA ESCRITURAÇÃO FISCAL 

Art. 206. O~ contribuintes sujeitos ao Imposto s./Io obrigados.: 
I - manter em 1.11-0 e$(:rita fi:;<;;~ 1 destln.da iIO registro dos serviços prestados; 

II - emitir notlS flsuls dos serviços prestados, ou outro documento exigido pelo Fisco, por 

OClIsilo da prestaçJo de serviços. 

§lO. O regulamento disporá I-Obre a dispensa da manutenç~o de determinados livros e 

documentos, tendo em ~Ista a natureza dos serviços. 

§2'. Os prestadores de serviços fiam obrl&itdos a insuewr na nota de prestaçlo de serviços a 

INse de álculo, i aliquotae o valor 00 ISSQN. 

Art. 207. O. modelos de livros, notas fiscais e demais documentos, li serem obrigatoriamente 

utilizados pelos contribuintes, ser~o definidos n~ste Código ou em r~8ulamento. 

SEÇÃO XVIII 
DO PROCEDIMENTO FISCAl. REI.ATNO AO IMPOSTO SOaRE SERViÇOS 

Art. 208. o procedimento fiscal relativo ao Imposto Sobre Serviços de Q .... lquer Naturela -
ISSQN teroi inÍl:io tom", ciência do sujeito passivo ou seu preposto, empregado ou f ... ndoniirio: 

1- no Termo de Inklo de f~lililçio; 

Ii - ~ N(ltiroca~ e/ou Intlmaç~o PlIr •• present:lç~o de documento; 
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111- em qualquer ato da Admlnlstl'ilçlo Tribut~ ria tenden' ... ~ apuraÇao do c~ilO tributário ou 

do cumprlrTlf'nto de obrlgaçao I rlbul~r~. 

§l' , O Inicio do procl!dimento tis, ... exc lui li e~pontaneldade do sujeito passivo, quanto aos 

fatos anteriores t , independenttmente de intimaçJo, a dos demais envolvido5 nas infrolÇÔes 

""""'" 
§l', O ilto referido 00 ioclso I. deste artlf:o, valel1 por 60 (wssenla) dlu prorrogáw:1 por I&ual 

período, al~...es da ,iênc~ do sujeito p;ilnlvo em qualquer .to emitido pela Adminlslr.ç.lo 
Tributária que indique li prosseguimento da fiscaliL1ç~o . 

§3', A recusa do recibo OU da Inlnatura. por algum motivo, obrigatoriamente declaradil 

pelo agente encarregado da dil igência, nllo Implica em nulidade do ato, nem aproveita ao 
f~lil .. do ou infrator, ou o preJudica. 

§.I' . A exigência do crédito trlbtJúrlo, IndusÍV@ multis, stn formall~dl ~m notifio;~ dt 
Ia~rn~nto Ou auto de infra(to, que conterjo ln requisitos especlfiudos neste Código O\J em 
rl'lularnenlo. 

§S'. A iutorida« administrativa Que proceder O\J presidir a QuaiSQ uer dlllgêndis de 

flscallzaçlo documentarA, por lermo, o Inicio e o en~rramento do procedlm~nto fiscal. 

CAP[TULO IV 

DA DECLARAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS - DMS 
SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 209. A Dedilraçao Mensal de Serviços - OMS. prevista IIfste artigo, é uma obrigaçlo 

aCfswrla destinada ao fornecimento iM) f isco Municipal, de InformaçOes relulvas ih 
optr.~~s de prestaç~o« serviços 1'.0 seguinte: 
I. re,lstro mensal de todos os serviços prestados, tomados ou intermediados, acobertados 

ou n50 por documento fi~!, Ind~pendtntemente, da incidêncl. da Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Naturela· ISSQN; 

li, apu~~o, se Ior o caso, do valor di base« c.ilculo e do Imposto i recolher; 

M . UO. As pessoas jurldic:lls de direito públko ou prmdo, os Ólllos da administraçjo publica 
direta de quaiSQuer dos poderes das esferas de governos da federaçlo e as ptSSlNS 

equlparadils 11 pessoa Jurld lc.a, estabelecidas neste Munlclplo, s~o obrigadas a fornecer ~ 
SecreUrliI Municipa l de Admlnlstraçk> e Fillilrn;as, informaçlSes fiscais sobre ln servk;os 

prestados, IntenT1ediaoos e/ou tomados po r meio da OedaraçSo Mensll de Serviços· OMS. 

§ 1'. Mo pessoas equiparalias . penoa Juridica s.lo tamb@mobrlgadaslcumprirodispOstono 

caput deste artigo. 
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§ 2~. O reconhedmento de imunidade. a concessllo de is.enç30 ou estabelecimento de 

regime diferenciado para o pagamento do imposto não afasta a obrigatoriedade de 

apres.entaçio da Declara~o Men~1 de Serviço - OMS. 

§ 3~. A obrlgaç:lo da entrega da Dedaraç~o Mensal de Serviços - DMS somente cessa (Om a 

comunicação ao Fisco Municipal da suspensão ou do encerramento definitivo de suas 

atividades. 

Art . 211 . A Oeclaraç:lo Mensal de Serviços - DMS ~ di! entrega facultativa pelas pessoas 

naturais prestadoras Ou n30 de s.e"'iços, estabeleddas ou n:ia 110 município. 

Art. 212. A Administraçllo Tributária Munidp;ll, de olido ou a requerimento do 

intereMado, desde que atendido O intere~se da arrecadação ou da fiscalização tributária, por 

ato da Secretaria Municipal da Fazenda, poderá in~tituir ,egime especial para li declaraçlo de 

dados e informações de forma diversa da exiBida na Declaraç~o Men~al de Serviço~ - OMS, ou 

atl! mesmo a dispensa da obrigaç~o. 

Art. 213. Os re~pons<ÍVI'is legai~ e cont~bei~ da~ peS5Oa~ jurídicas, dever~o efetuar o~ seu~ 

respectivos cadastros, junto ao Fisco municipal, para obtençlo da senllit de aces50 ao sistema 

da Declaraç~o Mensal de Serviços - DMS. 

Art. 214. A Dedaraç~o Men~al de Serviços - DMS dever~ registrar: 

I. as informações cadanrais do declarante; 

11. os dados de Identificação do prestador e tomador dos serviços; 

111. os serviços prestados e tomados pelo declarante, baseados ou n~o em documentos fiscais 

emitido~ ou reo;ebidos em razão da prestaç~o de serviços, ~ujeitos ou nlio a incidência do 

Imposto, ainda que n~o devidO ao Município de Peritoró; 

IV. o registro dos documentos fiscais emitidos, cancelados ou eKtraviados; 

V. li natureza, valor e mês de competência dos serviços prestados ou tomados; 

VI. o registro das deduções na base de cákulo admitidas pela legislação do Imposto 50bre 

Serviços de Qualquer Naturelil - ISSQN; 

VII. o registro da inexistência de serviço prestado ou tomado no periodo de referênda da DMS, 

se for o caso; 

VIII. o registro do imposto devido, inclusive 50b regime de estimativa, e do imposto retido na 

fonte; 

IX. outras Informações de interesse do Fisco Municipal previstas !">este Código ou em 

regulamento. 
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Art. 215. As instituições finance iru e il5 equiparadas, autorizadas iI funcionar pelo 11<111(0 

Central do Srasil- BACE N, deverão informar, além dos dados já previstos na OMS, o seguinte: 

I. tabela de tarifas da instituiç~o com sua vinculação ao código contábil do banco, 

indepelldentemente de sua movimentaç~o; 

11. Plano Geral de Contas - PGC relativo ás contas de resultado (despesa e receita) com 

vinculação ao código COSIF; 

111. funçlo das subcontas do Código Interno com descriç.ilo detalhad a d a nature za dos 

lanÇilmentos efetuados; 

IV. balallCete analítico mensal com as contas de receitas movimentadas nO m~s, sem prejuízo 

das contas $t'nsibilizadas no 5eme~tre, bem oomo os va lore~ lançado~ ~ débito, iI crédito e 

o S11ldo de cada conta r>O ultimo dia (rtil de Çilda mê~; 

V. A estrutura, ;,to é, a~ unidades vin~u lada~ a uma centralizadora, com ou ~em balalKete~ 

proprios; 

VI. Relatório das receitas provenientes do~ 5erviço~ contabilizado~ nos balancete~ d a~ 

unidades estabe lecidas fora do municlpio, referentes: 

a) as operações captada s, agenciadas ou intermediadas pelas agêr\Cias estabelecidas no 

município; 

b) os produtos contratados ou adqUiridos IXI' correntistas de ag~ncias estabelecidas no 

município. 

VII. Informação das guias de recolhimento, alXliadas rIiI documentaç30 que originou a base de 

cákulo do tributo; 

VIII. Mapa gerencial de rate io (desde que haja movimentaç30 na conta ); 

IX. Re laç~o dos corre~lXIndente~ bandrios; 

x. Dedaraçlio da base de cllculo, alíquota e imposto devido apurado IXIr subconla; 

XI. outras informações necessárias à correIa identificação da base de cálculo do ImlXlsto, 

pre\'istas neste Código e ou regulamento. 

ParoliGrafo Único. O Plano Geral de Contas - PGC e a tabela de tarifas previstas neSle artigo 

deverllo ser atualizados sempre que houver modificação. 

Art. 216. A Oeclaraç~o MenSllI de Serviços- OMS dever~ ser Gerada e apresentada ao Setor de 

Tributos da Secretaria Municipal de Finanças, por meio de software específICO, dimibuldo 

gratuitamente através de site especifico ou em CO Rom disponibilizado na Secretaria 

Municipal. 
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§IV. o formato da D~laraç~o Memal de Serviços· DMS será aprovado e disciplinido em 

regulamento exped ido pela Secretaria Municipal de Administração e finanças. 

§2V, A Secretaria Municipal de Administraçoo e Finanças providenciará, no prazo de 180 dias, a 

aquisiçao de um wftware para geraçao e transmis~o da Oeclaraçlio Mensal de Serviços' 

DMS, que deverá permitir a e.ecllÇ~o, dentre outras, das seguintes func;onalidades: 

I. e~rituração de todos os serviços prestados ou tomados, baseados, Ou não, em doçumentos 

fi5Cilis emitidos e recebidos, incluidO dispositivo que permite ao declarante indicar os 

valores que serão oferecidos à tributaçlo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu~za -

ISSQN; 

11. ej.Çrituraç~o;> do;>s documentos fiSÇ<lls emltldo;>s e tano;elado;>s; 

111. emiss:lo de compro~ante de Retenção do ISSON na Fonte; 

IV. ~eraç50;> da Declaração Mensal de Serviço;>s- DMS para entre~ar ao;> Fisco Municipal; 

V. emissão da Guia de Recolhimento do ISSQN próprio e/ou do ISSQN retido;> na fonte, com 

(6t!igo de barras ut ilizando p.ildrão estabelecido atra~és de con~ênio da SEMFAZ (om os 

agentes arreCildadores dos tributos municipais: 

VI. transmlss~o da declaraç.1o ~ia In te rnet ou em outro midia(CD Rom, Pen Dri,"", eK); 

VII , emissão do protocolu de entrega; 

VIII. emissão do livro Reglmo de Pre5laçl!0 de Serviços. 

Art. 217. A Declaraç~o Mensal de Serviços· DMS deverá Sl!r entregue, mensalmente, 

de~id amente preenchida, até o dia OS (cinco) do més subseqüente ao de competência. 

§11!. Nos meses em que não hower mo~imento econõmko, O sujeito passfvo deverá 

entregar a DMS com a indkaç~o de sem movimento. 

§2i. A Declaração Mensal de Serviços - DMS deverá ser apresentada individualmente por 

estabelecimento, salvlJ na hipótese de regime especÍilI de ej.Çrituraç~o centralizada, em que a 

DMS deverá ser apresentada em nome do estabelet:imento centralizador. 

§3i. A centralização de ej.Çrituração e de entrega da Declaração Mensal de Serviços - DMS é 

condicionada a autorização prhia da Secretaria Municipal de Fazenda. 

Art. 21g. O tmp05to Sobre Serviços de Qualquer NatureZil ISSQN devido em cada 

competência deverá Sl!r reCOlhido dentro dos prazos estabeleddos, independentemente, da 

ent re~a da D«laração Mensal de Serviços· DMS. 

Art. 219. Os sujeitos p.ilsilivos ficam obrigados a entregar declaraçlo retificadora no caso 

de 1'!Iltrega de declaraç~o com erro ou omiss~o. 
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§1". A retificação de dados ou informações constantes de Declaração Mensal de Serviços 

- DMS Já ap~sentada 50mente ilide a aplicaç~o de ~na lid ade se realõlilda antes do 

InlciD de qualquer medida de fiscalização relacionada ~ verificação ou apuração do imposto 

devido. 

§2". A Declaração Mensal de Serviços · DM5 retifkadora mencionada no capu! deste artigo 

lerá a mesma natureza da declaração originalmente apresentada, substituindo-a 
integralmente. 

§3°. Não será aceita a retiflCili;ão que tenha por objeto alterar valores de débitos relativos ao 

Impo:ito Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN: 

I. que já tenham sido Inscritos em Divida Ativa tributária, ne. caso. que impOrte alteraçãe de 

valer de déblte; 

11. que tenham side ebjete de C()nstitui~e de crédite tributárie de effde e esteja em fase de 

julgamente administrative cu judicial. 

§4". A retificaçAe de valores da Declaraçãe Mensal de Serviçes . OMS, que resulte em 

alteritÇãe do montante do débito já inscrite em Dívida Ativa do Município, somente 

poderá ser efetuada após a apuração em proces", administrativo ou judicial, quando 

houver prova inequivoca da ocorrência de erro fát ico no preenchimento da d~claraçJo. 

Art. 220. O sujeito passivo que entregar mais de mais de 02 (duas) OMS relifocadoras para cada 

competência, fica .uj~ito li penalidade. 

Art. 221. A Secretaria Municipal da Fazenda validará manualm~nt~ ou eletronicamente a 

Declaraçlo Men",1 de Serviços. autenticando o protocolo de entrega. 

Art. 222. Os valores do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natur~la - ISSQN re lacionados 

com os serviços prestados e/ou retido na fonle, infonnados na OMS na forma df!ste CódIgo ou 

em regulamento, que não sejam recolhidos nos prazos estabelecidos, constituem confissiio de 

dívida, sujeito li inscrição do valor confessado em Ofvida Ativa para fins de cobrança na forma 

da legislaçAo aplicável. 

§l ". Para os fins do disposto neste artigo, os valores do imposto informados ao Fisco 

Municipal, mediante entrega da Declaraçkl Mensal de Serviços - DMS pelos sujeitos 

passivos equivale ao próprio lançamento. 

§2· . A Inscriçlo do c~dito I ributMio em Divida Ativa, na forma deste artigo, será reali zada 

com base na análise dos dados declarados pelo sujeito passivo, Independentemente. da 

realllaç~e d" procedimento fiscal e.t"mo e sem prejuizo da revisiio a posteriori do 

lançamento pela autoridade fiscal competente e da aplicação das penalidades legais cabiveis. 
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Art. 223. Os sujeitos passivos obrigadas ao cumprimento da Declnação Mensal de Serviço • 

OMS flcam sujeitos às jlenalidades pr~istas neste Código. 

§lQ• A aplicação de multa nlio desobriga o wjeito passivo da entrega da declaração, da 
COrTO!Ç!o dos dados omitidos ou informados incorretamente. O n~o cumprimento da obrlga~ 

pelo sujeito passivo, mesmo após a aplicação de penal idade, o Impede di obtenção de, 

I. certidi)es negativas de débito de tributos municipais; 

11. autorização para impressão de qua i$quer documentos fiscais; 

111. quaisquer transações COm O Município. 

§2g. As multas e demais valores previstos r1este C6digo, não recolhidos à Fa zenda Pública 

Municipal, fi<;am sujeitos a atualizaçllo monetária. 

Art. 224. Os elementos relatNos 11 base de dados da Declaração Mensal de Serviços· DMS, 

entregue na forma deste Código ou em regulamento, deverao ser conservados impressos, pelo 

prazo decad1'!nciale enquanto n~o pre5<:ritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, I"'ra 

pronta apresentaç30 ao Fi5<:o, sempre que solicitado pela autoridade fiscal. 

P; riligrafo Único. A obrigação de que trata este artigo é el<lens.iva aos recibos de retenção na 

fonte, aos comprovantes de recolhimento do imposto e de entrega da Decl<lraç~o Mensal de 

Serviços · DMS e aos documentos fiscais ou não, emitidos ou recebidos em raz30 de 

serviços prestados ou tomados, comprovantes dos dados e informações deciarados. 

Art. 225. N~o ser.! recebid a Declaraç~o Mens:al de Serviços· DMS de sujeito passivo que nlo 

tenha inscrição no Cadastro MobUiário Municipal. 

SEÇÃO 11 
DAS DISPDSIÇOES FINAIS 

Art. 226. O contribuinte devera utilizar os modelos da Deciaração Mensal de Serviços· DMS 

instituídos neste Código ou em regulamento, expedido em ato da Administraç~o Tributária 

Municipal. 

Art. 227. O eidravlo ou a inutilizaçlo de Declaração Mensal de Serviços· DMS deve ser 

comunicado, por es<;rito, a Repartição Fiscal competente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contados da data da ocorr~ncia. 

Parágrafo Único. A comunicaç~o dever~ mencionar as circunst3ncias de fato; esclarecer se 

lIo ..... e ou n~o registro policial; identificar as Declarações Fiscais que foram extraviadas ou 

inutilizadas; Informar a existência de débito fiscal; da possibilidade de reconstituição da 

de<:laraç1io, que dewrá ser efetuada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data 

da ocorrência, sob pena de arbitramento por parte da Autoridade Fi5<:al. 
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Art. 228. A Declill'3çJO Mensal de Serviço - DMS fiurá no estabelecimento prestador do 

~rviç05, li disposiç'o d, Aulorid~de FiK~1 e devef~ ser conservada pelo prillO de OS 

((il\(o) inos, contfdos da data de uigência da apresentaçlo ao fisco municipal. 

Par;!l'illo Ún lço. Para 05 prestadores de serviço com mais de um estabelecimento, 

deverikl ser emitidas OMS especifica pimo cada um dos estabelecimentos. 

An. 229. Em .elaçlo aO$ modelos de Ot-clalil~o Men~1 de Serviço - DMS, dewle que não 

contrariem as normas estabele<klas, ~ facultado ao contribuinte incluir outrH indicações. 

CAPITVtov 
DA OOCUMENTAÇÃO FISCAL 

SEÇÃO I 

DAS DlSPOSIÇOESGERAIS 

Art. 230. A OGcurnemaçlo Fwl do contribuinte compreende: 

I - os Documentos f lsCills; 

li-os DocumentosGerer>C~ls . 

Art. 231. Os Documentos fiscais do contribuinte compreendem: 

! - os Uvros f lKals: 

11- as Notas Fiscais; 

111 - as OedaraçOes Flsails. 

Art. 232. OS liIIros fiscais do contribuinte comprHlndem: 

11 - 0 liYro ~ Resistro dos SerYÕÇos Tomados. 

AIt. 233. As NOtiS Flsc.1s do contribuinte compreendem; 

I - iI Nota fiscal de Serviço - Sl!rle A - NFA; 

li-a Nota f iscal de Serviço - Sl!rif: 8 - NF8; 

111 - a Nota Flsal de Serviço - Sé rie C- NFC; 

IV- a Nota Fiscal de Serviço - S~rie Fatura - NFF: 

V -a NolI Fisc.Il de Serviço - Sl!rfe Ingresso- NFI: 

VI-I Nota FIsGai de Serviço - Sl!rif: Avul'MI- NFV; 

8S 



.-

-

, 

'. 

.M. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREfEITURA MUNICIPAL OE PERITORÓ 
CNPJ: 01.612.537/ 0001-75 

Rua da Prata s/n - Centro Admlnlstriltl~o - Centro 

An. 234. Os Documentos Gerendais do contribuinte IXImpre:endem: 

I - 0$ Redbos; 

11- os Orçamentos; 

111 - as Ordens ~ Serviços. 

SEÇÃO 11 
DO LIVRO DE REGISTRO DE SERViÇOS PRESTADOS E TOMADOS 

Art. 235. O livro ~ Rqislro de Se~ P .... stildos e Tomados'" de uso ol!ri&.tÓrio ~ra os 
coMtibuintes iutlmolflOS, profissicmlls liberais e pessoas Jurldicas. 

I. seril Impresso em folh .s numeradn, tlpo8raficamente, em ordem crescente; 

11. destlna·se a rellnrar 05 totais de preços dos serviços presta(los, tomados e retidos, 
di.rilmente, com os mlmeros dos respectivos OocumI!ntos f lKais e Documentos Gerenciais; 

111. cIe~r;,i 'OE" mantido no estilbeledmenlo, e«:rit ..... .oo no momento do serviço prestMlo, 

tomldo ou retido; 

IV. di!ve,á ser escrlluritdo com letra JeaNel e sem rasura, por processo minual, meunizado ou 
de COI'I'Iput;Jçlo ele trOnla de dados. 

V. teroi o ~u modelo Instituido at ... vés de regulamento expedido pela AdministraçJo 

Tribuliirla MunicipaL 

SEÇÃO 111 
DA AUTENTICAÇÃO OE tNRO FtsCAlESCRtTURAOO MANUALMENTE 

Art. 236. Os livros Fl$I;lls, quando eKJiturlldo manualmente, deverão ser autenticados pela 
Repartlç~o Fi~1 competente, antes de sua utilização. 

§lI. A autentkaç~o de LNro Fiscal ~r~ feita mediante sua apresentaçJo. 11 FlellilrtiçJo Flstill 
acompanhado da CertldJo Negativa de Débitos -(NOda Fazenda Municipal. 

§21. O Uvro FiSCllI ser' considerado, devidamente, encerr.tdo. qUlndo todn iS SUIS 
p;lglnls tiverem sido, completamente, utilizadas e o contribuinte, ou o seu repre~ntante 

legal, lavrar e assinar, corretamente, o termo de encerramento. 

SEÇÃO IV 
DO EXTRAVIO E INVTllIZAÇÃO DE UVRO FISCAL 

Art. 237. O extrlvlo ou li inutllizaçJo de livros Fiscais d ...... em ser comunicados, pDf 

escrllO, li RepartiçJo Fiscal competente, no prilzo m~ximo de alé 10 !dez) dias, contados da 

data da ocorrênCi. do e ...... olo. 
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§l". A romunicaçJo de\ltri mtnc:bn.lr ;1$ circunsthcias de fato; esdarKer se houve 0tI 

nlo registro policial; i<lentifor O'l llvrm Fi-,,: .. i. que fatim tJ(t~dos ou Inulmzados; 

Informar a exislên(ia de ~blto flSal; di",. da possibilidade de remnstiwlçJo da escrita, que 

dever.i ser efetllada no p.f'aIO máxlmo de ato! 60 (ses.enla) dlilS, contados da data da 

otOr~ncia, sob pena de .i'bItrfmento por JI'Irte da Autori(bde Flsal. 

§2". publicar edilill sobre o fala, em Jomil aliall Ou no de maior drculaçJo do Munlc1pio. 

§3". A autentlcaç~o de novos livros Fis.cais fica condicionada iO cumprimento das 

exisêndas estabeleddlS em neste Código ou em regu lamento ex~ldo pela Administ raçllo 
Tribul~rIa. 

SEÇÃO V 
DAS DISPOSlçOES FINAIS 

Art. 238. Os lNros FIs.c.1s devmo ser conservados, no estabelecimento do prenador de 

R'<Viço 11 dispo!JçJo da Autofld~ fiKal, pelo prazo de 05 (dnw) anos, wntadM da data da 
escrituraçSo do ultimo lillÇclmento. 
I. apenas poderao ser retirados, do próprio estabeledmento do ptlu tidor de serviço, pari 

atender li requisição Judicial ou da Autoridade FiS<:<lI; 

11. ~o de exiblçJo obriga tória li Autoridade Fiscal; 

111. JHri prestadores de serviço com mais de um estabelecimento, d~rSo ser eKriturados, 

em R'parado, Indlvldua~te. de fotlTla distinta, para cada um dos estabekM:lmentos. 

Paricrafo Único. O regime (onstitl,lClonal da imunid<tde tribut'ril e a benesse municipal da 

isenç~o faseal nlo dispensam iI aUlenllaçJo, o uso, a esoilu'~So, a exlblçlo e a ronservaçJo 
de livros FiKai'i. 

CAPiTULO VI 
OAS NOTAS f iSCAIS 

SEÇÃO I 
OAS OISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 239. As Notas Fiscais do de U§() obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto 
a pre$laçikl de R'rviço sob f()(rna de sociedade de profissional ijberal ou pessoa Juridica; 

I. ~ de u§() bcultatiYo para 05 wnlribuintes que tenham por objeto a prestaç.lo de serviço 
§()b fo<ma de trabóllho pessoal do próprio contribuinte; 

lI. serikl impressas em folhas numeradas. tipograficamente, em ordem CteKenle, de 001 a 

999.999, enfaixadn em blocos uniformes de dnqüenta Josos; 
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lU. "tingindo o numero de 999.999, li numeração dever' ser reiniciada, acrescell!ando a letra 

- R· depois di ldentjfiCilçiio di strle; 

IV. conteria I d~millilç30 "Nota Flsul de Serviço", ilqukli da espécie; o número de ordem, 

o ""mero de vias e a de~tinilçJo de Q da via; li natureZiI dos serviços; o nome, o endere-ço. a 
Inscriç30 no (:adUltO de AtjyN:!ades Econbmitas e o (NPj - Cadastro National de Penoils 

Juridlcas do prestador de se",lço: o nome. o endereço, li Inscrlç30 no Cadastro de Atividades 
Econômicas e o CNPJ - Cadilstro N.tlonotl de Pes50u JurlcHus do tomador de serviço; a 

discriminaçJo dils unidades e das quantidades; li diKflmlflilçJo dos serviços prestados; os 

villofes l,ItIit',los e os respectivos valoru touis; o nome, o endereço, a InscrIçJo no Qldaruo 

de Atividades [c;on6micas e o CNPJ - OIdanro Nacion~1 ele Peuoas Jurídicas 00 respon~vel 
pela imprl'Ssio da Nota Fiscal ; a dita e a quantidade de Impresslo; o número de ordem da 

primeira e da ultima nota Impressa; o n(lm('ro e a data da Avtorllaçlo para Impre:lSlo de Nota 

Fi5Cal: a data da emlss~o: 

v. terlo 05 seus fl'\Od@los instltuldo$ atra\ll!s de r,,&ulamento expedido pelil Administração 
Tributária Munlcip;lL 

SEçAO 11 
DA AUTORIZAÇÃO PARA, IMPRESSÃO DE OQCUMfNTOS FISCAIS 

AIOF 

Art. 240. A lmpre~, c;on~o e 1II111zaçlo das NolilS FI5Cills deverão ser lutorhadas pelil 
Repartiçlo Fiscal c;ompetente. 

Art. 241. A AU1orlza~o Pilra Imprl'Ssio de Nota Fiscal seri concedida atrav~s do dO(umento 
denominadO ~Autoriza~o de Impresslo de Documentos FI5Clls -AIOF". 

L Será preendllda em 1 (trb) vias, c;om as Sf'guintes destinações: a primei .. via Pilról o 
estabelecimento gr~fic;o competente; I segunda via para o contribuinte prest;JcIor de serviço; 
i terceiroo Yla pIIra I RePilrtiçlo Fi5c.Il emissora; 

11. Te~ o seu modelo instituído através de Portari,) pelo respon§ável pela Administração 
Trjbut~ril Munic ipaL 

Art. 242. O pedido de Autorizaçlo de Impressio de Documentos Fiscais -AIDF ser~ feito pelo 
contribuinte iltravés de oficio e c;onteri as seguintes Ind!Qçôes: o número da Inscrlçlo 

no CildaSlfO de AtlvldadM EWf"IOmIa do estoIbeledmento prestador de servlço que u1ilizar~ 
a Not;J FiscI~ O nome e o nIJmero do CNPJ do enabele(imenlo gráfico que imprlml~ e 

tonh!cc:iorIar~ a Nota f iscal; o tipo, ~ série, a numeraçao Iniciai e a numerilçlo flnal da Nota 

FiSCilI solicitada; iI data da solkltaçlo; a assinatura do respon§ável, ou do seu 

repre:;entante legal, pelo l'Stabeleclmento prestador de servlÇ1); deverá estar ~cOmp.nl\lda : 
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1- dil Ficha de InscriçJo no Cadastro de AtividadM EconOn!lc.Is; d ~ cópia da ultima NaU Fisc.J1 

emltid~; 

11 • dos comprOVilntes de pagamentos do Imposto sobre a Propr iedade Predial e Terr itorial 

Urbaoa - IPTU; do Imposto Sobre servil;os de Qualquer Niltu~la - ISSQN; cYs Ta~i15 em 

r.az30 do exercício do poder de policia. 

Art. 243. A AUlorllaç~o de Impres:;iio de Documentos Fiscais - AIDf ser~ concedida mediante 

a obselYhcia dos Sl!guintes cril~rIos: P41ra sol idt.ç.lo inicial, seri autorizada a Im pressão 

d"_ no mbirno, 02 !dois) takJ.n.ãrios; para ils demais sollcltaÇÕf's, seri aUlorllilda illmpre~, 
tom base na ml!dia menul de eminlo, de quantidade necessárill e suftci@nte para suprir 

iI tk!manda do prestador de serviço por um período de no m,himo, 12 [doze) meSl!'s. 

5{ÇÃOUl 
DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL 

Art. 244. 11 Nota Fiscal deve ser emitida sempre q~e o prestador de serviço: 

I. prestar serviço, n!ao ber ildiilntilmento ou Sinal de serviços iI se r prestado; 

li-na ordem ntlméricil crescente, não se admitindo a quebra n~r\Q n. emisslo e o uso de 
bloco novo sem que ~e t~nt>. esgotado o bloco de numer.lç:lo imediatamente anter ior; 

111- por d«alque ou por carbono; 

1\1 - de forma manuscrita Olllmpressa; 

v - iI tinta; 

VI-com t!a rela e com eUlld$o; 

VII- sem emendn, sem bofTOes e sem rasuras. 

Parisrafo Único · Quando ocorre r a exlnênc!a de emendas, de bortOes, de ' lSuri! e de 
IncorreçOes, 11 Nota Fisal ser' uncelada: sendo conservada no bloco, com todas a$ $uas \/Ias; 

contendo I e~po~ de motivo que determinou o Cllncelamento e I ldentifica<;lo di nota 
fiscal substituta. 

SEÇÃO N 
DA NOTA f ISCAL Df SERVIçO -SíRIE A 

.6.rt. 245. A Nota Fiscal de serviços - 5Me A ê de uso obrigatório pilra os contribuintes pessoa 
Jurfdi<:o: 

1- nJo ser~ Inletiot il115 mm li 110 mm; 

" 
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11 - SIIr~ emitida em 3 (três) 'lias, com as seguintes destitlaçOes; ",) '" primeira via pari <) 

tomador de selViço; b) '" segunda vil para o ~stador de serviço; tI a te r~ira via Pfe5ill la 

bIoto se~ conWI\I .. da, pelo prestador de serviço, para exlblçJo li Autor idade Fiscll . 

SEÇÃO V 
DA NOTA FISCAL DE SERViÇO -stRIE 8 

Ali. 246. A Nota FiSCilI de Serviços - S!rie 8 é di:' U$O faculU tivo, em wbstituiçJo li Nota flsul 

de Serviços - ~rie A. pilflI os contribuintes peswa jurldica, operando, simultaneamente, com 

<) Imposto SObre Soerviç05 de Q~lquer Nalur"u - ISSQN e o Imposto Sobre elrel/laçAo de 

Mercadorias e Serviços - ICMS; 

1- nlo $e" Inferior a l1S mm)( 170 mm; 

11 - seré emitida em 3 (três) viu, com as seguintes destlnaçOes: '" primei ra via para o tomador 

de sefVlto; a segunda via pill'iI o prestador de servlço; a terceira via, presa iIO bloco, 5e~ 

con5eIVada, pelo prestador de selViço, para@xibiçJolIAutorldade f lsc.1l. 

SEÇÃO VI 

OA NOTA FISCAL DE SERVIÇO -S~RI[ C 

Art. 247. A Not~ Fhc~ 1 de serviços - Séri@ C ~ de uSO obrigatório, em subnitu lçlo 11 Nou 
Fiscal de seIVlços - Série A, para os contribuintes que tenham por objeto a p,estaçao d@ 

se!Vlço sob forma de pessoa ju,ldlc. que prestam seIVlços de hospedagem hot~ls. pousadas, 

mot~ls e congêr'lE'res: 

1- 1110 seti Inferior a 115 mm ~ 170 mm; 

11- ser' emitida em 3 (trk) viu, com as seguintes destlnaçllt!s: a jlrimeira via pari o lomador 
de servl<;o; a Sl!gunda via pari o prestador de sel'llIl;O; I terceira via, presa ao bloc:o, se~ 

canseIVadil, pelo prestador de sel'lllço, para exibiçlo li Autoridade Fiscal. 

SEÇÃO VII 
DA NOTA fISCAL DE SERVIço - StRI E FATURA 

AR. 248. A Nota Ftsal de seIVIçoS - strie Fatura ~ de uso flCultativo, em substitulçlo ~ Nob 

Fiscal de Serviços - Série A, para 0$ contribuintes pessoa lu,ldlca: 

1- nJo SI!.á in fer ior a 11S mm ~ 170 mm; 

1I - será emitida em 3 (trk) vias, tom as seguintes destinaçllt!s: a primeira via p.ilri o 10mador 
de sel'llO;O; iI segunda viii para o prestador de serviço; a tertelnl via, presa ao bloco, ser.i 

COMelVilda, pelo prestador de serviço p"", exibiçlo 11 AutOfldade Fiscal; 

111- felt' I indus!lo dos elementos IIKI'SYOOS, poder1 servir como f~ tUfii . 

" 
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SEÇÃO VIII 
DA MOTA FISCAL DE SERVIÇO -S~RJE INGRESSO 

Art. 249. A Nota Fiscal d~ serviços -Série In8re~w é de uso obrlt!atórlo par.! 05 cont ribuintes 

(l1Il' tenham por objeto , pre$taç~o de serviços de diversões públlcu: 

I - nlo ser' Inferior a 80 mm ~ 50 mm; 

I( - será emlllda em 2 (duul vias, com 15 seguintes destinaç6es: a primelr, yia para o 
tomador de .servfço; a segunda via presl 10 bloco, será conservada pelo prestador de seNiçO 

para e~ibiç)o à Autoridade FI$(.t 

SEÇÃO IX 
DA NOTA FISCAL DE SERViÇO - StRIE AVULSA 

Art. 250. A NoU Fl'lC.il1 de serviços - Série Ayulsa ,de uso obri&ató.lo. para QS con tribuintes, 

ewnluais, nJo In$("105 no C41dilnro de Allvldades EconOmias: 
l - lerá como dlmem.io: 115 mm ~ 170 mm; 

11 - será emitida, Pf'La Al.Itorldade FiK.I, ~ 2 Id~sl vi.Js. 00fTI as 5eguintu destlnaçlles: 

i) a prtmeiri vil enlregue ao preuadorde serviço pari o tomador de serviço; 

b). segunda ~Ia, ser~ conservada na R!partlç~o Fiscal emllente. 

111 - alT1lYH de soIlcnaçâo. se,' entregue i(I presÜ'dOr de serviço. medianle o pagalTH!nlo 
do Imposto sabre Serviços - ISSQN devido pela prestaçJo do :\f'rviça. 

SEÇÃO X 
DO REGIME ESPECIAL IX EMISSÃO DE NOTA FISCAL ElETRONICA 

Art . 251. O rf'sponsá~el pela Admlnlstraçlo TributMia Municipal poder~ autorizar, de oficio ou 

I rf'querimento do Interessado, o Regime E$pI!Cial de EmluJo de Nota Fiscal. 

Art. 252. O Rqime Especial de EmissJo de Nota Fi5cal compreende .. em~ de Nota fiscal 
po' proc@sso meClnizado de computaçlo eletróniCll de dados, solicitado pelo in terf's~ado; 

Indicado pela Autoridade Fisc.1. 

Art . 253. O pedido de coocesslo de Regime Es.ped ll de Emisslo de Nota Fiscal se~ 

apresentado pelo contribuinte" Rep;ir11çlo Fi~1 competente acompanhado: da In5Ctiçlo 

no "dastro de Atividades Econômicas; dos comprovantes de pagamf'nto$ do Iml'O~to 

sobre a Propriedade Predial e TerrItorial Urtwna - IPTU; do Imposto sabno Serviços de 

Q\Nolquer Nilurezi -1S5QN; das Tuas em 'azIa do ellfrdcio do pOder de polida; com o "fac 

slmlle" dos m~los, dos prOC@~so~ e dos sistemu pretendidos, bem como OI descriç~o 

circunstanciada e pormenorizada de ~Uil UUlllilçlo. 

" 
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Art. 2S4. A Admlni$:u'ilçlo Tribul~ri. Munlcij)<ll poderj, I seu cmêtio e I qualquer tempo, de 

ofido ou iJ requerimento do lnlere~!.iIdo. suspender, modW.ur Ou qll>'I!I • • • 'ulari/ação do 
Regime Especial de Emlnlo de Nota Fiscal. 

SEÇÃO XI 
DO EXTRAVIO E INUTlUZAÇÃO DE NOTA FISCAL 

Art. 255. O exlritvlo ou a InuUlizaçSo de Notas Flsuis devem ser comunicados, por 
escrito, l RO!p"rtiçJo Fi ..... ] competente, no prazo rN";mo de Bt~ 10 (dez) dilS, contados di 

data da OCOfrincY. " comuniCllç,lo f$eYer;i: IMn<;ionar as tlrc:unsthcias dI! fala; esdarecer se 

houve Ou nlo rl!gi$lro polidil; ldel11iflar as Notas f iscais que foram I!JtBYÍMt.Is Ou 

In\ltllilldiS; Inform3' " e~inênda de débito fISCal; dizer di poss.ibilidade de ~conS!itulçlo d. 
escrita, qUI! devt'f~ ser efetuada no prazo m~ximo de at~ 60 (sessen ta) dias, cont~dos da data 

da ocorrência, sob pena de arbitramento por parte da Autoridade Fiscal. 

§lI - publlc.ar edita l sobre o fato, em jor",,1 oficiai ou no de maior d rculaçllo do 

Munidpio. 

U I - A ilutorlzaçJo de novas Notas Fisals fiCi condicionada ;10 wmprimento das 
uigências estabeletldas. 

SIÇÀO XII 
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

M. 256. As Notas Fiscais ficarkl no estabelecimento do prestador de sel\llço, ~ disposi~o 

aa Autoridade Hscal e deverão ser consel\ladas pelo pra zo de S (cinro) anos, contados da dala 
da emissão; 

I - Ip"nas poderJo ser retiradu do estabelecimento pt"e$\ador de sel\llço par.! atender ~ 
requisição da j",stiç. ou da Autolidade f iscal; 

11- sio de exlbiçlo obriga t6ria ~ A",torld'de fisal; 

111 - para prestadores de sel\liço com mais de um estabelecimento, dever10 ser emitidas. 

em separado, IndMdualmente, de forma distinta, panl cada um dos estabelei:lmen tos. 

Art. 257. Em 'elaçJo aos modeloS 6t Notas Fiscais, desde que nloconltanemasfIDflT\iIs 

estabelecidas, , facuitildo ao contribuinte aumenta, o número de vias elou Incluir outras 
indicações. 

M . 258. O ' eglme const ituciona l da Imunidade tribut~rla e a benesse muniCipal da isen~o 
fiscal nlo dispensam o uso, a eminlo e a e'l(;rituraçiode Notas Fiscais. 
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Art. 259. QUilndo 11 pfeSlaçlo de serviço estiver alca~dl pelo re-gime comtitucioflill da 

Imunidade tribuúr~ e pelf benes5e municipal da i~o lisa!. eSSll dn::unstlncia, bem como 

os dispositivos legais pertinentes, deverio sei' mencionadas fIiI Nota Rlal. 

Art. 260. O prazo ~ril utllllilçJo de Nota Fiscal i; di. 36 (trinta e $eIs) meses, (Onl~os di! d~tJ 

de t!xpediçJu da Aulorl liÇJo ~" Impreswo de Nota f lsal, sendo que o estabelecimento 

gr;iflCo fará Imprimir no cabeçalho, em destaque, logo após,) denomlni ç.!ltl da Nota Fi~al. a 

dala limi te para ""li uso. tom Inserçlo da seguinte expressa0: ~vjllda para uSO até trinta e seis 

meses após a data da Aulorllaç30 para Imp ress30 de Nota Fiscal)·, 

Art. 261. Esgotado o pralO de ..... Iidade as Notas FlKI ls illndi nlo uliliudas seri a 

canceladas pelo próprio cont ribuinte. 

Art. 262. As Notas Flsclls allCeladas, por pBzo de valld~de ~encldo, d_r~ .... r 
con .... rvadas no bloco, com todu IS SInOS vias, t.u .. ndo constlf no t./IIro ~ Registro .. d .. 
UI~ililç:;o de Documento FJscal .. Termo de Ocorrtncia, na coluo~ ·Obsel'Vilçll .. s .. as 

MDUÇÔ@S ~~f". Of reaistro! referentes aoancel,m .. nto. 

Art. 263. A NaU Fiscal ser' con$ld .. ~da Inidtm ... a, independent ... m ... n! .. de formalid~des e de 

atos admini.trativos da Admlnlstraçlo Tr ibutária Munkipal. fazendo prOVI, apenas, a l<lVor do 

Fisco quando: lor e mitida após o seu prazo de ~alidade; 030 atender e nem obedea.r às 
normas esta~lel:idas. 

CAPiTuLO VII 
DA TAXA DE SERVIÇOS PÚBUCOS 

SEÇÃO I 
DO FATO GERADOR E DA INCtO~NCIA 

Iut. 2&4. A Ta,.. de serviços PúblicoS tem como I~to gerador a utUililç30, efetiva ou potencia~ 

dos serviços d ... coleta de ~IIO, de tranSflOrt ... e trhsito urbano, de tonsefViloÇ~O de vias e de 

logradouros públicas, de Ilmpell pública, de coleta de IHiduos sófidos, d.. ~igll~ ncia 

wnitárla, de upediente e serviços div .. rsos, pr .. stados pelo Munltlplo ao contribuinte OU 

coloados à sua disposlçao, com illegularldade ne(es~rliI . 

§1V. Entende-se por serviço de col .. ta de lixo a remoçlo periódica de lixo gerado em Imóvel 

edifICado. Nlo est~ suJelu ~ lua, a r .. moo;lo especial de li.o, assim entendida a retirada de 
... ntulhos, detritos IndustriaiS, ,alhos de árvores e outros malerlals Inservlvels e, ainda, iI 

relTlOç3o d ... lixo reallzada .. m hor~rio eSPO'dal por wlicitaçlo do In t .. ressado. 

§l'. Entende--se lJOf serviCo de Conservl~ de vias e laVadouros pUblicos a ,eparaçJo e 
milnuten-çlo de IWIS, estradas munlci~is, pr;lÇõIs, judint e , !mUa'es, que v~m manter 
ou """,lhorar iIS con.dlçllH de utm~o desses locais, quais sejam: 

a) raspagem do leito arroçávt!l, com o !,ISO de fMTamenta ou miqulnlS; 

b) conservação e reparaçJo de '1IçilmenlO; 
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(l .ecOl'ldIclo~mento de ,uias e meios-nos; 

d) melhoramento Ou ma" ... ten(Jo de "mata-burros", acosta mentos, 'l.in~l i~çJo e slmil.res; 

t) desobstruçao, aterros de reparaçlo e serviços correlatos; 

fi lustenllçlo e fjxaçlkl de encostas laterais, remoçJo de barreiras; 

g) faxaçJo, poda e trillillrn!!nto de ~rYOres e plantas omamentais e 5elViços correlatos; 

I) manutenç.lo de praças, ~'ques, Jardins, lagos e fontes. 

§3i. Entende-se por serviços de limpeza publica 05 que consistam em ~arriçao, lavilgem, 

limpell e upina de vias e klgrldouros publkos. 

§41, • tau de \liI!;il3nda Sanit,j,Ia, fundada fIO poder de policia do Munidpio, tem ~ 

fato gerlldo, I fiSCilliz;,,;~o sobre I !oaoIiZilÇi'io, iI 1IlSIIIIçJo e o fullCioMmenlO de 

estabelecimentos, ondi! I: fabflado, produzido, manipulado, .~ndio':ionado, ~nserv.do, 
depositado, Irmuen~do, transport'do, di,tribllido, vendido 011 ~nsumldo alimentos, ou 

e~e,cid, atividades pertinente. hlslene e a 5<lúde pública, em observânCia h normas 

5<lnltárlas. 

§5' . A teu de expediente li devida pela ap,esentaçJo ~ documentos às r!!p.1rtiçOes da 

Pr!!feltura, para aprl!Ci~o, despacho ou arqulvoomento pel,s aulorldildes munlclp.als ou 

pela IIvnotUfit de atos em sefitl, incluWe in!aiçJo em cadastro. emisslll!s de sulas para 
pas'mento de tributos. termos, contratos e d!!mals atos emanados do PoII!!r P'lÍblio:o 

Municipal. 

§6'. Entende-se por serviço de transportll e tr;ínsito urbano, I sut30 dos serviços públicos de 

tra nsportll, a remoção, a suarda, o estac;onamen!o de velculos e InterdlçAo de vias 11 rUIS 
munio':lpals. 

SEÇÃO II 
00 SUJEITO PASSIVO 

Art. 265. O Contribuinte da tn. li o IIsu~rlo do serviço ou o propflet~flo, titular do domfnlo útil 

ou possuidor, i qualquer titulO, do Imóvel, onde o Mun io':fplo miIMtenha os serviços referidos 

no artiSo anterior. 
SEçAo 111 

OA 6ASI: DE CÁLCULO, ALIQUOTA, LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO 

Art. 266. A base de c.âlculo d. tau li o custo dos serviços ut1Hzidos pelo contribulflte ou 

coloca6os' SUi di~o e dimensionados para cada caso. toflfOfme tabelas ane~n . 

" 
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Art . 267. A ta~a de serviços públicos ser~ lançada il\\Wlmente, em nome do contribuinte, de 

offc:1o pel.i aLrtoridade .dmlniitntiva, ~ndo os pra~os fi! forma fho pagamento coincidir, i 

uit~r\o da AdmlnlstraçJo, com os do Imposto Predial e Ter ritorial Ur~no. 

Art. 26.8 . Todas as pe$SOllS Ilsleas ou juridicas, ainda que Imunes o ... Isentas de impostos, 

ficam obrigadosilo pagamento da taxa de serviços püblicos . 

Art. 269. A tiIU de selViços pliblicos seri rerolhida, alram de OocumenlD de Am!cadaçJo 

Munlc:lpal- DAM, pela rede band.\i ou A8ente de Arrecadaç~o devidamente autorizado pela 

Prefeitura. 

CAprrULOVlI1 

DA TAXA DE lIctNÇA E VERlFICAÇlo fISCAL 

SEÇÃO I 
DO FATO GERADOR E DA l'-'CIOtNCIA 

Art. 270. A tiI~1 de licença • dt'Vlda em deCOfr~ndil da atjyldade da AdminlstraçJo 

Públia que, no I':lU!fddo regular do poder de policia do MunidpiD, regul~ ~ ptitic~ de ato ou 

~bstençJo de f~to em r~IJo de interesse púbti<;o concernente ~ sq:Uf3~, ~ hisiene, 11 

nude, ~ ordem, 1I0S costumes, 11 Iocililaç~o e ao funcionamento de estabele<:imentos 

comerci~ls, industriais e prestadores de serviço, a tranqOilldade publica, 11 propriedade, 

aos direitos individuais e coletivos e 11 ~Iisla~o Urblnlstia i Que se submete Qualquer 

peSSOit fis.ici 01.1 ;Urldk~. 

§1 I. EstIo SUjeitOlO 11 prfvÍi!licençil : 

I) a IOC<llililção e o funcionamento de estabelecimentos; 

b) o funcionamento de est~ belecimentos em horário especial; 

C)I veicutaçio de publltldllde em ItrlII; 

d) ' e~eeução de obrll, arruamento elol e~mento; 

t) o ~bate de animais; 

fl . oeup,a(lo ele irn em terrenos, vias ou iogradouros públicOS; 

I) as atIYId~desecon6mlcas exerddasde forma ambulante e/ou eventual; 

h) , Interdição de vias e rUiS urbanas; 

í) . explor~o de tl'llnsporte de Qualquer naturea. 

§2 '. Nenhuma peSSOiI fisica ou juridiC<l Que opere no ramo da produçlo, Industrialil~O, 

comelCialilaçlo ou prest~ç~o de serviços poderá, sem pr~yia licença di Prefeitura, uercer 

os 
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suas ~tivid~des roeste Munidplo, sejam elas permanentes, Intermitentes O\J por periodo 

determinado. 

tl'. As taxas de licença Independem de lançamento e ser~ Piliu por antecipaçJo na fonna 
previsU no. U\eXO$ e nos prno$ reaulam .. nta." •. 

§oIt. Nenhuma licença pode,' ser concedida por prazo ,uP'I'rIor " um ano, uivo o. casos 

e~lNeS50S n.este Código e do qUil COmI!! o seu pr.ll0 no respectivo alvarã, 

§S'. Em relaçao ~ localllaçJo e ao lunciomlmef1{o: 

l- nav@rilncidfnciiditaxaapar1jr da constitu~o ou Instalaç.lo do esubelecimenlO; 

11 - a obrigaçJo da p,"-'Ia licença Independe de estabelKimento fixo e' exigida ainda quando 

a atividade ror j)festada em recinto ocupado por outro est.beleclmento Ou no interior de 

residência; 

111- illaxa ser1 deYidi e ~i1ldo o respectivo ANar1 de lkença, por ou~1o do licenciamento 

in~l, pela wrific3ção fiscal do nerclclo de atividade em çad. perlodo ,nual subseqüente e 

tod~ vez que se verlllur mooançoos no ramo de atividade, transfer'ncla de local ou quaisquer 
outras alterações, mesmo quando ocorrerem dentro de um mesmo e><ertldo, sendo, neste 

caso, a taM cobrada proporcionalmente aos meses restantes do uerclclo, na bilse de 

duodécimos; 

IV ~ as atividades múltiplas num mesmo estabelecimento, sem dellmllaçJo de espaço, por 

mais de um contribuinte, 510 sujeitas ao licenciamt'nto e ~ la~i, l$OIadamente, nos termm <kl 
Inciso 11 deste artigo; 

V - a taxa é representada pel. 10m. de dUis atividades administrativas lodMsl\Ieis quanto ~ 

s.wI cobrança: 

a) uma, no inicio da atividade, peln dilig'ncias para verifICar as condlç!!es para 10000lilaçJo do 

estabelecimento faCE' h normas urbinlstlus e de policia administrativa; 

b) outra, enquanto JM!rdurar o exerdclo da atividade no estabelecImento, pari efeito de 
lisca l ilaç~o das normas de C1ue traIa a alinea anterior e das posturas e reBulamentos 
municipais; 

VI - no caso de at;"'idades Intermitentes ou periodo determinado a lua poder.! ser calculada 

proporooni lmenle aos meses de $Ui v.lidide, conforme estlbelecido em regulamt'nto; 

VII - Os contribuintn obriS.dos 'insciç30 no Cadastro de AlMdides Econômicas do 

MUlliclpio, das calegorias econOmias de Indústrii, tomértÍO e preslllçJo de serviços sujeitos 
ao ICMS, deverlo apresentar, em cada periodo anuil, Informaçlles econIImico-fiscais 

netesQrias a estudos e controle di ,rre<adaç~o de interesse do munlclplo , 
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§6t. Fora do horJrIo norm.I, Idmilir-~-á o fundonamellla de e$ubo!'~ .. nto em 

hor.Irio e~'. mediante P'~1.i licençoo extraordin;lrla, fHI forma do reguloomento e pelo 

peflodo solicitado, n.iO'i seguintes modalmdes, Hn tonjunlo ou nlo: 

11- de prorrOgilçlo; 

111- em dias excetuado s, cDn~lderados como tais os domlngo~e feriados nacionais. 

§7". A laxa de licença p;lfi publicidade será devida pela atjyid'de municipal de vigil.iocia, 

controle e flSCllllzaçJo quanto h normas coocerru!'ntes ~ estétla u,!I<III<I, a poluiç~o dI) 
ml!1o amoo:'nte, higiene, costumes, ordem, trar.qliilidade e squra~ pôblia, iI que se 

submete qualquer pessoa que pretenda util izar ou uplorar, por qualquer mH:l, publkidad .. 

em g .. rat, em ms fi Ioirldouros públicos ou em Ioais vWvels O<J di! JoCesso ao pUblico, !lOS 

termos do ..... gulamoento, soendo que; 

b) n~o soe consldflfam publk:ldadfl IS flxpresSÔfls de Indinçlo, "is como plaCil~ de 
idoenllf.caçllo dos estabele(lmento~, ta buletas indic.l livu doe sltlos, sranjas, soerviços de 

util;d3de públkll, hospitais, ambulalórlos, prontos'!;OCorn;>~ e, nos loUl5 de construção, as 
placas Indicativas dos nomes dos ensenhei ros, firmas fl arqu ltfllos lesponSilvels pekl projeto 

ou pela eXflcuçJo de obra publi(;a ou particular. 

§S". Slo sujeitos ~ prévia licença do Município e ao pasamento da taltil de liuf\Ç3 para 

fl~O doe obras, construçlo, leconilruç.lo, refOfma, reparo, acréscimo ou demol~o de 
et!iflcios, ca'lils, et!icu!ts, .ssim c.omo o arruamento, o Iotutnl!nlo e o devnembramento de 

IfllfflOOS e quaisquer oulr.lS oImIs em In\ówoi~, $/.'ndo que: 

.) a licef\Ç3 56 wr~ contedid. mf!dillnte prévio examfl e aPf'O'Vilç~o dOIS planta. e projelos dils 
obr.ls, 0iI forma da le81s1aç~0 edillda e ulbilnJstIao aplichel; 

b) a licença ler~ periodo de validade fixado de acoldo com iI niltulela, extenslo e 

complexidade da obra, e wroi cilnce~da se sua fl)(flCUç30 n;o fOI Ink:!lda dentro do prazo 
estabele<;ido no alvar~; 

c) w insufICiente, para uec:uç'o do projeto, o prazo conceditlo no livu~, iI licença podefá sei 
prorrog;.da a requerimoento do con tribuinte. 

d) a taJ<a de licoenÇ-l para dflsmoembramenlo ou remembramento de I~reoo sofrefá um 
desconlo Ih! SO% (cinqüenta por cento) quando se lrala! de terreno tm Glebil. 

§91. O awle doe animais dutlnado iIO consumo público quanclo for feito em matadouro 
público 56 será permitido moedlantoe Ik:ença do Munidplo, precedida de Ins.peçlo sanitária. 
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§lO. A tua por ocupaçiio de área e estacionamento em terreno~, vias e logradouros públicos 

tem como lato gerador a uti1ilaç~o de espaços nos mesmos, ~Om ~ns móveis e imóveis, 
mesmo que a titulo precário, nos quais tenham ou não os usuários instalações de qualquer 

naturew. 

§1l. Em relaç~o a taxa de Hcença para (I cornércic eventual ou ambulante: 

a) considera-se comércio eventual aquele exercido em determinadas épocas do ano, 

especialmente por oCilsi~o de festejos ou comemoração e os exercidos com utilização de 

instalações removlvel" colocadas naS vias e logradouros públicos, como baklles, barracas, 
mesas, t abuleiros e 5emelh<lntes: 

b) consideraose comércio ambulante aquele @xercido individualmente :;em estabelecimento, 

instalação ou localizaçlo permanente; 

c) o exerclcio do comércio eventual ou ambulante só será permitido nos locais, pontos, épocas 

e outros requisitos que venham a ser estabelecidos em regulamento, mediante prévia licença 

corn::edida a título precário, revog~vel ad nutum, quando o interesse público assim o exigir . 

§12. Se~ considerado abandono de pedido de licença a falta de qualquer providência 

requerida pela autoridade dil igente, importando em arqu ivamento do prmeS50 :;em exclusllo 

das sanções cablveis. 

§13. As licençu de que tra ta O §l~ deste artigo terão os seguintes prams e condições de 

va lidade: 

I - as rela tivas li alinea Na", validade no exercício em Que forem con~didas; 

11 - as concernentes às alíneas "b" e "r, pelo período 5OIIcitado oI/autorizado; 

III-a referente ~ alinea N e', ao número de animais a serem abiltidos; 

IV - as demais, pelo prazo e condições constantes do respectivo alvará. fixa dos em 

regulamento ou estabelecidos em conformidade com este Código. 

§14. O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários 11 fjscalizaç~o, requisitos, 

restrições, e demais institutos asseguradores do pleno exereicio do poder de polrela municipal. 

SEÇÃO ti 
DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 271. Contribuinte da taxa é a pessoa física ou juridica interessada no exercício da 

atividade ou na prática de atos sujeítos ao poder de policia administrativa do Municíp io, 

nos termos do artigo 109 desta LeI. 
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SEÇÃO 111 
DA BASE DE CÁLCULO, AlIQUOTAS, LANÇAMENTO E 

RECOLHIMENTO 

Art . 272. tu ba~5 de cálculo das taxas ~o as constantes das Tabelas anexas a esta lei. 

§1 ". Quando da v",rifocaç~o fiscal do exercicio da atividade, a cada p",rlodo anual subseqüente, 

re lativo à localização e funcionamento dos estaOelecimentos comerciais, industriais e 

prestadores de serviços, anteriormente licenciados. situados em locais Ou lonas nlo 
reservados para essa atividade ora de uSO não tolerado pelas normas urbanístkas municipais, 

desde que seu funcionamento proporcione incômodos, PQluição son.ora ou ambiental 

inoompaHvels com o uso predominante residencial da região ou cuja ~tivid~de ponha em r;5/:o 

a vida dos transeuntes, a taxa fitará sujeita a acréscimo progressivo anual de 50% 
(dnqüenta por cento) do -;eu valor inicial. 

§l'. O acréscimo de que trata o parágrafo anterior será aplicado após a constataçl§o, no local, 

pela autoridade rompetente ou comissão formada espedalmente para o fim de elaborar 

um parecer técnico, atestando a nocividade ou inconveni~ncia do estabelecImento para a 

area em questão. 

Art. 273. A taxa será lançada com base nos dados fornecidos pelo contrilluinte, 

constatados no local e/ou existentes no cadastro . 

§li. A taxa será lançada a cada licença requerida e concedida ou a constataçlo de 

funcionamento de at ividade a ela sujeita . 

§2~. O sujeito passivo é obrigado a comunicar li repartição própria do Munklpio, dentro de 

30 (tri nta) dias, para fins de atualllaç~o cadastral, as seguintes ooorrêndas re lativas a seu 

estabelecimento: 

a) alteração da ralão social, endereço do estabelecimento ou do ramo de atividade; 

b) alterações fisicas do estabelecimento. 

Art . 274. Em caso de prorrogaçlo da licença para execução de obras, a taxa será redulida em 
50% (cinqüenta por cento) de seu vaior origina I. 

Art. 275. Poderá ser autorizado o parcelamento da taxa de licença nos casos, formas e prams 
estabell'Cidos em regulamentos, firmando-se termo de compromisso. 

Art . 276. A taxa será recolhida, através de Documento de Arrecadação Municipal· DAM, pela 

rede b<tncária ou Agente de ArreC<ldaçllo devidamente autorizado pela Prefeitura. 

5EÇÃOIV 
DAS 15ENÇÕES 

Art. 277. ~o isentos do pagamento da taxa de licença: 

" 
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1- p3r.J locillizilÇIo e fuodonilme<1to: 

aI i1~ ilüOCi;Içties de claue, ilssocJ<oçôes o.oIturais, as~Oes rell&lous. u~Oes de bairro 
e beneficentes, clubes desponiYos, pequenas escolas primárias sem fInS IlKl'3!fvos, 

orfanatos, ,ullos e creches, desde q~ legalmente consUtuldos e ded.lrados de utilidade 
publica por lei municipal; 

b) as autilrquias e 05 órslCls da administração federal, e5lllduilI ou municipal; 

cIos cegos, mutilados, ellCepclonais, Inv~Hdos e os incapazes pem1anentemente pelo 
exer~kio de pequeno comt!rclo. arte ou oficio; 

d) i iltlvidade aulÓl1(lrnil til' pequeno artifice Ou artelolo, d iscrtmlnada em regulame<1to, 

exerdda em Su.3 própr\j resid~ndil, sem empregados OU ilwtIllo de terceiros, não se 
considerando como tal seus deKendentes e o cõnjuge; 

I!) I ~uenl indústria; domiciliar, <Js~m deflnid~ em regulamento 

Ii - p;Jról o exen:lclo de comt!rclo eventual ou ambulante e de OC\Ip;Jç~o de terrenos, vi<ls e 

logrndouros publicas, desde que regularmeme autorizados p~ra t~nto: 

a) os cegos, mutilidos, e~cepcionals e invJlidos que uerçam pequeno comt!rclo; 

b) os vendedores ambulantes de livros, jornais e revistas; 

cl 05 engraXiltes ambulantes; 

d) o wndedor de "tlsos d. artesõ"'ato doméstico e arte popular de sua própria fabrlcaçlo, 
s.em iludio de empregados; 

e l 05 veooedore~ eventuais e ambul~nles Ioc.a~lados Im! estabelll!clrnentos municipais 

espetialmente reservados para suas iltividades; 

a) a limpe'i ou pintura edema e Interna de prédios, muros ou grades; 

bl a construçlo de passeio quaooo do tipo aprovado pelo ófilo competente; 

c) iI COnSlruÇ~ de bilrraca.:s dut lnados ~ guarda de materiais para obra li devidamente 

rlCellCÍilda; 

dI iI con<truçlio de muro de arrimo ou de muralha de sustentaçJo, quaooo no iltinhilmento da 

viii publicil; 

e} as obras realilóldas em imóIIeis de propriedade da Unllo, dos Estados e de suas Autarquias, 

de~e que aprovadas pelo Ô'1~O municipal competente; 

100 



.M. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN ICI PAL DE PERlTORÓ 
CNPJ: 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata s/n - Centro Admlnlslratlvo · Centro 

IV - de veltul.çJo de publicidade: 

a) canues, leiteiros ou dizeres destinados iI fIM ~trlôticos, rellglosoi, benefla!ntes, 

culturais, esportivos ou eleltoqif" dewe q~ em kxais ~menle Ind\cado;s e/ou 
aprovados pele ilutorid,de competente; 

b) placas e dlstkos de hospitais, casas de saúde, repartiçôes, "ntidades filantrópicas, 

benef«ntes, cultUfilis ou esponl\las, quando afixados nos prédios em que funtionem; 

tJ placas de lndiCi";30 do nome de fantaSia Ou rilz30 social, de:lde que 110 modelo aprovado 

pelo órgJo competente e afludo no prfdio do esta~leclmento_ 

Puicrafo Único. A lsençao de que trllil este artigo n.lo é eKtensiv;J ~s taxas de upe:di@ntee 
serviços dlwrsos, devidu par.! o licenciamento e nJo uclul iI obrigaçllo ilcessóril prevista 

neste Código, bem como da in!óC.jçJo e renovação de d~dos ao c~d~stro re~pecliyo. 

CAPiTULO IX 
DA TAXA O( COLETA DE RESlouos SOUDOS 

SEÇÃO I 
DO FAto GERADOR E IHClD~HCIA 

Art. 278. A tua de (oleta de rf$rduo~ $Ólidos tem como fato gerador a utlllzaçlo, efetiva ou 
potencial, dos serviços de coleta, rtmoçoo, transporte e destlnilç:lo final de resldUOs sólidos, 

de Imóvel predial, at~ o limite de 100 (~m) litros/ dia pala reslduos domiciliares e para os 

resíduos orIgini rios dos estabelecimentos comerei'ls. Industriais e de prt$1~1o de serviços 
de ilt~ 200 (duzentos) litros/dia. 
Art. 219 • • coleta, remoçllo, transporte e OI des\illitÇJo IIlIal de remoos sólidos de ilfloÓWl 

predia l, residencia l ou nilo, que e)(Ceder o mon1ante previsto nO artigo Imedia tamente 
an1erior; a remoç~o de con1êineres, entulhos, residUal Industriais e de serviços de saúde; e 

a remO(Jo de residuo exlrlOrdln6rlo resultante de iltivldades especiais, cluslflcados nos 
termos da Iegl!JaçJo espedfkio, pode~ ser rea lizada pelo Municipio mediante cobrança 

de preço públicO OI se. fix.lIdo por 110 de Chefe do Podtr Executivo. 

Art. 280. Pari efello de iocidfl\CJa e cobrilnçil da tlJlJ de coleta de rtsiduos W\idos, 

mnsidera·se beneficiado pelo serviço 0 5 imóveis editlcildOs de qualquer tipo, que possam ser 
utilizados para habitação ou par. o exercicio de qualquer atividade, seja qual for a 

denomlnaçJo, forma ou destino. 

M . 281. A Tau de Serviço de COleta e de RemoçJo de lixo nJo incide sobre u demais 'fias e 
IogradoutOs públicos anele o I.trviço njo for preslado iO conlribuinte OU pOSIO iI sua 
di~paslçlo. 

Art. 282. A especificidade do serviço de coleta e de remoçlo de li~o esl4 earKterlzada na 

utilizaçJo efetiva demonstrada na Relaç~a de Ber.ellcl'rlos EspeciflCOS do Serviço. 
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SEÇÃO 11 
DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 283. A taxa de colel~ de reslduo$ SÓlidos _~ liI~da anualmente, tendo como base o 

tUStO do ~ utilizado ou posto 11 disposição do contribuinte, li <irea corutrvkla do 
Imóvel e 5IJlI destini~O de uso, talculotdos nil forma da Tabela aroeu. 

SEçAO 111 
00 SUJEITO PASSIVO 

Art. 284. t contrilallnte da tau de coleta de re.rduos $.ÓliOos o propriet~rio, o titular do 
domlnlo ul il ou o possuidor a qualquer titulo, de imóvel be~flci.do pelo serviço. 

SEÇÃO IV 
DA SOLIDARIEDADE TRI6UTÁRlA 

Art. 2as. PC)( lerem interesse COfI'Ium 11<1 situ~ção que constllUl o Iillo gerador da Taxa de 

serviço de Coleu e de RemoçJo de Lbco, s.Jo Pf's<;Oil lm'.'Ilte soIld'rIo$ ptlo P3K"mento datlu. 

as pesso.IS fiW:as ou jurídials IocMlor.u oulo:>c<lUrias do bem 1mÓYi!1 beneficiado p!!1o serviço. 

SEÇÃO V 
00 lANÇAMENTO E RECOLHIMENTO 

Art . 286. A Ta~a de Serviço de Coleta e de Remoçlo de Li~o ler~ lançada, anualmente, de 

oficio pela autoridade admlnlstra ttlla, através de DecretO Munlclp~l . 

Art . 287. A Tna de Serviço de C~ta e de RemoçJo de Uxo será recolhida através de 

Documento de ArrKadaçJo Municipal - DAM, pel;! rede bar\C'rla ou a8ente devidamente 

.utoriza.do pel;! Prefeitura. 

CAPfruLDX 
DAS CONTRIBUIÇOES 

SEÇÃO I 
DAS OISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 288. Para efeito de Instltulç30 e cobrança de contribuições, consideram·$(' 

compreendidas no imbl lo das atribuições municipais aquelas Que, segundo a ConstltulçJo 

Federal, a Constituiç~ Estadual, a Lei Orglinicil do Municfplo e I leglsfaçlio inerente, 

compelem ilO Munidpio. 

Art. 289. As cootribulçõescobfildas pelo Municlpio ~o: 

1- de Melhoria, decorrente de obras publicas; e 
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Art. 290. A conlflbuiçJo de Melhoria' Instituída par. fazer face ao custo de obru públicas de 

q~ decorra v.lorilaçJo imobil~ri., le~o como limite lotai a despesa reilliad. e como limite 

indMd~1 o acr~scimo de valor que d. obra resultar para Gda ImÓl/el be~flCiMkl. 

Art. 291. A col'ltribuiçJo tem como fato s,,"'dor o itC~scimo do votlor do imóv1!1 Ioc.JIl!ado nas 

áreas Mneflcl.d.s direta Ou Indiretamente por obras públicas municipais. 

Art. 292. Será de~lda li Contribui,ao de MI!lhor;" sempre que o Imóvel, situou» na lona de 

influência da abril, fOf benefic.lado por quaisquer das \.elulnles obras publicil$, reaUzadas 

pela Admlnlsl.eçlo DiretA ou Indlretl do Município, Inclullve quando resultlnle de convênio 

com iI Unllo, o Estadoou entidade est.dual Ou fede"l; 

I - abertura, .I.rgamento, pavimentaçJo, l!uminaçJo, arborizaçlo, esgotos plwlals e outros 
melhoramentos de praças e vias publicas; 

11 - tonstrllçJo e ampliação de parques, campos de dMJlOrtos, pontes, túneis e viadutos; 

111 - tonslruçJo ou ilmpliaçJo de ~stemas de t~~o ~pldo, Indu~ todas as olns e 

edifj~s necessArlas ao funclonilmento do sistema; 

IV - :oervlços e obras de alnsteclmento de ~gua pot:jYeI, esgotos, instalaç&es de redes 
elétricas e telefônicas, transportes e comunk~çOes em ge!'ll l ou de suprimento de g~5, 

funkulares, ilScensores e instalaçOes de comodidade publica; 

v - PfoteçJo con! ... secu, lnundaçOes, e~, re"",cu, e de !.aMamento e drenagem l:'fT\ 

geral, diques, cals, desobstruçJo de InmlS, pon.OS e ynills, retificaçJo e regularlza{Jo de 
cursos d'álua e Irr.açlo; 

VI - construçlo de est!'lldas de ferro e construçJo, pavimentação e melhof1lmento de 
estradas de rodagem; 

VII! - aterfO$ e realizações ~ embelezamento em lel'1ll, inclusive de!.aPfoprlaç6es em 
desenvoMmento de plano de aspe<to p'lsaglst i(x) . 

Parn,.afo Único. Considera-se ocorrido o fato gerador da Contrlbuiçlo de Melhoria na data da 

publicação do Edital Do!monstratlvo cio Custo da Obra de Melhoramento. 

Art. 293. O dlculo da Contribuiçlo de Melhori.l teli como Wmite total o custo dil obra, fIO 

qual :Ie~O InI;luldas as de$pesas com estudos, pro}el~, desapropriações, :lerviços 
prepilrilt6rios e Investimentos nece~rIos P'f1I qUf' 05 benefltlos sejam altllnçallos pelo!; 

Imóveis situados na lona de Influêno:;ÕiI, e~e(l)ç.lo, adminislraçao, IIscillllaçlo e 
financiamento, Inclusive 05 encargos respectivo. . 
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Art . 294. O Pode. Exe<lIt:iYo d!finir~ que ptoporçao do valor da obra ser~ recuperada illraw,5 

da cobrança da Contribuição de Melhoria. 

P;ir;\,,,,fo Únk o. Ao pen:entagem do custo da obra a ser cobrada como contrlbulçlo será filiada 

pelo ExecutiwD, tendo IMO vÕ$til a ""tu/eu ÔiI obra, os benellclos p;lfa 05 U5~'Io$, as atividades 

KOoOmicas predominantes e (I nlvel de dt$O"nvoNimento da .egilo. 

Art. 295. A determlnaçao da Contribuiçl0 de MeltKl'ia de cada contr ibuinte f.r·se·' ... !eando, 

proporcionalmente, (I custo parcial ou total da obra flOlre todos 05 Imóveis Incluldos na lona 

de Innuênci ... levarnlo em conta a IocallzaçJo do imóvel, seu valor venal, sua testada ou 
irei e o fim a que se destinam, analisados esses elementos em conjunto ou Isoladamente. 

Paric""o Único. Os Imóveis <!1:Iificados em condomlnlo INrtltllNr~o do rateio de rKUperaçJO 
do custo da obra n~ proporç:Jo do número de unidades cadastradas. em .. do de SUiS 
respectivas á' eu de construçJo. 

Art. 296. A contribulç:Jo ~tjnadi ao custeio do ~rviço de Iluminação publica est' prl!llista no 
Art. 149-A da Const ltulç.lo Fedo.ral. 

Art . 297. O serviço de que trata o Artigo 296 Comp'ei!nde i Insu la.çJo de pones. luminiriu, 
manutenç.1o, melllorilMnto e e~JHlnsJo da rede de Ilumlnaçlo plÍblkil e o consumo de 

enersia destinada ~ ltuminaç10 de vlu.IoBradouros e demfls bens publicos. 

Art. 29B. o fato gerador da Contrlbulç.lo de iluminaçJo Publica ~ o consumo de ~erg~ 

elétrica por pesSN natlmll ou Jurldica, mediante lIvçio regula' de ene'l~ elétrica no 
território do MunlcIplo de Perltom • 

Art. 299. A Contrlb ulçllo nllo Incide ~bre usuArim de ener81a elétri!A oriunda de sistemas 
illternativos, tomo ene'lla ~Iar ou eólica. 

Art. 300. A b;J~ de ulculo da ConrribulçJo de I lumif\a{~O Publica ~ oVillor rMnvl do consumo 

lolal de enefJõa e~trtc.a e<>rmante n. fatura emitida pela tmPfesa di5tribuidora. 

Art. 301. As alí!luotas da Contribuiçlo sJo diferenciadas de acordo com iI classe do consumidor 
e a !luantidade de consumo medida em Kw/h. conforme tabela. 

An. 302. A determinaçSo de da~/utqOfIa de consumidor ob~rvar.í n norm .. s da Agênc;õa 

NaciGnal de EnefJia EMtrlca - ANEELou Ó'lJo regulador que vier a substitul-la. 

Art. 303. Estão excluldm da ba~ de dlculo da Conl.lbulçJo de ilumiflilçlo PUblica os 
consumidores da cluse residencial tom consumo de at. 30Kw!h e da cl.s~ furaI com 
consumo de at~ 70Kw/h. 

Art. 304. O sujeito INnÍ\lO da Cont.ibulçJo • o consumido< de energia eJtl lrQ residente ou 

estabelecido no munlclplo. que esteja cJd.lstrmo junto iI distribuidora. 

u. 
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An. 305. A Contribuiç~o de Iluminação Pública ser~ lançada para pagamento juntamente 

cem li fatura mensal de energia elétriça, emitida pela d istribuidora de energia. 

Art. 306. O recolhimento da Contribuição de Iluminação Pública será realizado, 

mensalmente, pelo agente arrecadador, devidamente autorizada pela Prefeitura. 

An. 307. Fica o(a) Chele do Poder Executivo express.amente autorizado a firmar convênio com 

a União e o htado, para efetuar o lançamento e a arrecadação da Contribuiçlo de 
Melhoria devida por obra publica Federal Ou Estadual, cabendo ao Munlclpio percentagem na 

receita arrecadada. 

CAPíTULO XI 
DA INSCRIÇÃO E DO CAOASTRO FISCAL 

SEÇÃO I 
OAS DISPOSIÇOES G[ RAIS 

Art. 308. O cadastro Fiscal da Prefeitura é composto: 

1- do Cadastro Imobiliário FiK~I; 

11· do Cadastro de Atividades Econômico-sociais, abrangendo: 

a) atividades de produçlo; 

b) atividades de indústria; 

c) atividades de comércio; 

d) atividades de prestação de serviços; 

111 • de outros cadastros não compreendidos nos itens anteriores, nl'l:essários ~ atender as 

exig~ncias da Prefeitura, com relação ao poder de pol[cia administrativa ou à organização dos 

seus serviços. 

SEÇÃO 11 
DO CADASTRO IMOBILIÁRIO 

Art. 309. O Cadastro Imobiliário compreende, desde que localizados na zona urbana, na zona 

Urbanizável e na lona de expansao urlNlna: 

l - os bens imóveis; 

11 - o solo com a sua superfÍçie; 

111 - tudo quanto o homem incorporar permanentemente ao solo, de modo que não se possa 

retirar sem destruição, sem modificação, sem fratura ou sem dano, inclusive engenhos 

,os 
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industri;Jis, IOHes de linhas de I l'iInsmlssJo de energi .. elétrit;a , torres de captaçJo de sinais 

de celulu. 

Art. 310. O proprlet'r~ de ImÓVf!I, os titulares de seus domlnlos !l1!!1, ou os seus possuidores a 

qualquer titulo são obrigados: 

1- a prolTlOYer a lnscrlçlo, de seus bens imóveis, no Cadntro Imobill~rlo; 

11 - a Informar, ao Cldastro Imobiliário, qualquer alter ilÇlo na sltuaçlo do seu bem Im6vel, 

como parcelamento, desmembramento, re~mbrilmenlo, fuslo, dem.rtlçio, divi$ão. 

ampllaçlo, ~içJo Judicial definitiva, consuuç.lo, refol1T\a ou qualquer outra ocorrfooa que 

possa afetai o ... "Iof do seu bem im~; 

111 - 11 el'.iblrem os documen tos oecessolrios a iltuaJi~;tÇ1o u.dul.al e prestar todn IS 

infotm;tÇ&es 50IIcllldas pe~ autoridade fiKal; 

IV - a franquearem ~ autoridade fISCal, clevid~mente credendada, as dependencias do 

bem I~I para vistoria fISCaL 

An, 311. Pari fins de InscriçJo no Cidamo Imobifiário, alteraç30 ou bil l~a, conslderil-se 

documento h~bll : 

1 - a esa ltura; 

2 -o cont rato de compra e venda; 

3 - o formal de partilha; 

4 - a ceflidSo relativa a decl505es judkiais q ..... impllq ..... m transmls~ do Imóvel; 

I- considera-se possuidor de bem imóvel ó>quele que estive. no uso e 1'10 1010 do bem II!IÓYl'I e 

aprese ntar recibo onde comte iI identifocaçJo do bem Imóvel, e, sendo ° caso, OI sua Insc:nçlo 

Cadastr.lllmoblllárla anterior ou conlrato de compra e de venda: 

II - em uso de IIt/alo sobfe ° domínio útil de bi.'m imóvel, dever" corUtl., a~ da e~preu:lo 
"domlnlo útil sob litlglo", os nomes dos litigantes e dos possuidores a qualq ..... r titulo do bem 

im6vel, a MtUl'ela do feito e ° jullO e o ca rtório por onde correr iI açlo. 

Pa rilrafo llnko - Fica Instltuido o BCI - Boletim de Inscrlçllo, de AlteraçJo e de Baixa no 

C<ldastro Imoblli'rio. 

An, 312, Para IIns de Inscrlçlo no cadastro Imobiliário, considera-se situado o Imóvel f\O 

logradouro correspondente. sua frente efetlvi!. 

§1' - No c;rso de Imóvel. edlficildo ou nJo~diflCéldo com duas ou mais esquinas ou com duas 
ou mais frentes, será consideradO o Iol radouro relativiI li Irente Indicada 1'10 titulo de 

propriedade; na lalta do titulo de propriedade 1! dil respettlva IndlcilçJo cOfTespondente li 

, .. 
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" "nl" prinoCipal e na Impossibllid,de de determin~( ;lo frente prlrw:ip,al, consid"ra-SI! o 
logradouro que coAf,", ' 0 Imóvel maior ,,~k>rizaçJo; 

§21 - SI!~ con~lderado o Iogr3douro di! maneira geril, que lhe doi KtSSO; hawndo mai~ de um 

logradouro que lke dá acesso, conside",-SI! o Iogr.Idouro que confifil ao bem imóvel maior 

VlIlorililç~o; 

§39~ encravado, ser~ considerado o logradouro corre~pondente' servkUo de passagem. 

Art. 313. O propriel~rlo de bem Imóvel, o titular de seu domlnlo útil ou o seu possuidor a 

qualq uer t llUlo, le rJo os ~ulnles prazos: 

I ~ de alI! 30 (trin ta) dln para Pfomover, inKriçlio de seu bem imóvel no údilstro Imoblll~rio. 

contados da dala de expedlç10 do documento MbH d" WI propriedade, de.seu domínio 011 

ou de sua po_ iI qualquer t itulo; 

11 - de alI! 30 (t rin ta) dl,ts, ~ra Informar;tO Cadawo lmob~ijrlo, qualquer 11t~raçlo ou haiD 

na situaç~ do seu bem imÓl/el, wmo p,,'ul.m~nto, desmembram~nto, 

remembram~nto, luslo, demarcaç~, divisJo, ampHilçlo, medlçJo Judlciill definit ivi, 

rPConstruç30, reforma ou qua~uer outra owrrêl'lCla que possa af"tilr o yalor do seu bem 
Imóvel, contados da da li de sua Ilterilç~o ou de sua hab.a; 

111 - imediato, para franquearem 11 Autoridade Fisal, devidamente credenciada, as 

dependências do bem Imóvel pita vistoria fis",!. 

Art. 314. O 6rgJo responsáwl pelo cadastro lmobiliilrio dever. jlfomover, de modo, iI in5Ctiçlo 

ou i alteraç~ de bem Imóvel qwl>llo o propl'io.>t~rIo do bem Imóvel. o titulilr de seu domlnio 

litil ou o seu possuidor a qualquer tit ... lo: 

I - após 30 (trinta) dias, contados di datil de expediçJo do documento hibll de propriedade, 

de domlnio GIII o ... de POSSoE' a qUilquer titulo, não promover a inKriç~, de seu bem imóvel, 
no Cadastro Imobili~rio: 

11 - após 30 (trlntil) dias, wntados da data de alteraçSo ou de incldêr>Cla, n30 Informar ao 

cadastro Imobili~rio (lualquer alteraçlo na situaçlo do seu bem Imóvel, como il<1rcelamento, 
deslT1f!mbramento, remembramento, fusão, demilrCilÇJo, divisJo, ampliaç~, medlçlo 
judicial definltiYiI, reconstruçlo, relorma ou (lualquer outra ocorrência que po~ afetar O 

vllordo seu bem imóvel: 

111 - nJo fraroqueilrem, de Imediato, ~ Autoridade rucal, devldam,mte apreS<"ntilda e 

aedl!nciadil, as dependêndls do bem imóvel para viitorU fisuL 

Art. 315. Os responsáo,els por Iotum"nto, os incorpofltÔOres, U lmobili~ rias, os regiitros 

pUblicos cartor1r1os e IlOtarlits fitam obrigados a fOlneur, 10 611110 responsável pelo 
Cildastro Imobiliário até o ultimo dia út il do mês subseqiienle, I fel.tlo dos imóveis q"", no 

>O, 
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m~J ~nterior. tenham sido alienalbs, definitivamente ou m"'diante (Ompnlmlno de 
compra e ~nda, rqlSlrldosou transferidos. menciorYndo: 

1- o nome. CPF/CNPJ e o endereço do adquirente; 

11 - os dados relatNQS ~ sltuaçlo do imóvel alienado; 

A<1 , 316. Al; delegadas, as aUlo l1zadn. iI5 permlssloniirlis e as concessionárias de ""rviços 
publlcos d~ energia el~lrka. de telecomunkações, de gás, de água e de ,",5goI0, flum 

obrigadas a forn«er ao órgão respon~vel pelo Cildastro lmobili~rjo. at~ o último dia úlll do 

mês sub!.eqioente, • rel;t.çJo dos imóveis que no mAs anterior lenhirn solicitado inscriçJo. 

iltenoçlo ou bililll de serviço, mendoNndo: nome/fazlo social, endereço do wlicltante, 
dilU, e o objeto d. sollci~o. 

Art. 317. No ala da Inscrlç~o, ser~o Identificados com uma num ... r~çao p.drlo, ~qüenclal t 
próprll, charrwda InscrlçJo IllIQbil~rII, contida no 8C1- Boletim de cadastro Imobl~lio. 

SEÇÃO 111 
00 CAOASTRO OE ATNIOAOES ECOHOMICAS 

Art . 318. O Cadastro d ... Alividad ... s Econ6mlcas compreende, desde que 10e.lI~ados, installdos 
ou ~ fuocion';Hnento: 

I - os estabelecimentos com"'f(i.;Iil;, IMlustrllis, produtores e prestadores de ser-liços; 

11 - os profissionais ilut6nomos com ou sem estabelecimento fIXO; 

111 - as pessoas n,lt!,1ri1lS que exerçam atividades eCOrlÓmlus informalmente. 

Art. 319. A!; fl@i$OilSfisias.romousemestabelecimentoflXO, bem como as pesso.iIS jurldias, 

1010 obriRadas: 

1- . promov ... r a sua Inseriçao no Cadastro de Atividades Econ6micas; 

11 - a informar qualquer illte~So de nome ou de ral~o social, de endfoll!ço, di! 
iltMdade, d" .ócio, de fuslo, ele Incorporaç30, de clloIo e de extinçlo; 

111 - • exibi,,,m os documentos necessários t atualll~~o cadastra' e prestar todas iIS 

Informações solicitadas pela Autoridade f iscal; 

IV -. franqu"ar"m • Autoridade Fi5C.II1 as dependlndas do IociJI onde estio sendo "lU!f(idas 
as atividades econ6mlas ou 'IO(iais Piril dill&~ flKal. 

Art. 320. Para fins de In$criç~o, aheraçJo ou biliu no cadntro de Atividades Econ6micn 

os estabelecim"ntos comerciais, Industriais, produtores e prestadores de serviços dever;o 

apresentar: 

>'" 
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I ) contrato ou o ~Sbtvto social, CNPJ e .. inKríçÕ<! e ..... du~l- q"..rocIo 11o~r; 

b) os profissionais aut6nomos, com ou S@fTl estabelecimento fixo, d~r1io ipre~nlilr o 

registro do órglo de dlss@,o CPFea Cilrteil'il di' IdentlditlHo. 

Art. 321. As pessoas fíilcn, com O<J s@mesliIbeleQmentomo,bemcomoiupeSWilsjuridicis, 

de direito públil;o ou privado lerIa o prazo de alé 10 (dez) dias para promover i sua Inscriç.1o 

no Cadastro de Ativid,des Econ6mlcn: 

I - de até 10 (dez) dias, pari Informar qualquer alteraçJo de nome ou de ralmo social, de 

endereço. de atividade, de s.ócio, de luslo, de incorporaçio, de clsJo, de extinção e de bail(,), 
amtados da da la de Illeraçlo; 

11 - imedi<llo, plIrl frlOQUI!iI' 11 Autoridade Fiscal, lk'VIdamenle cr~iada, as 

dl!pend~ncias do 101;001 onde esl~O sendo ""erôd.~.~ ~tMd;Jdes econ6mlcis ou sociais pal'il 

dil~ncia fisuol. 

M . 322. O 6.goo ruponWlel ~Io Cadutro de Alividades Econllmlcis deverá promover, de 

oficio, ;J inscriçJo, a allerfÇJo ou a baixa, quando as pesSOiS flslcAs, com ou sem 
estabelecimento fixo, bem como ;os pe",oa, jurklicas. de dl.ello público Ou privado: 

I ~ após a data de Inicio de at!\lidade, n~o promoverem a sua Inscrlçlo; 

11 - após 10 !del) dias, cont.dos da data de alteraçlo, ~ 'uslo, de incorpof3çiio, de 

cislo, de u tinçlo 01J de bililta, nJo Informarem a su;I alteraçlo; 

111 - n~o fl'ilr'lqlM!a,em ~ AutOfldade flsclll, d .... idamente atdenclld • • 1$ depend~nda~ do 1oc,,1 

anele estão sendo exercidas '" atividades, para dilighci.J fiscal. 

Art, 323, Os registros po.ibllc:os u rtorários e ~.iais, bem como as a",odilÇÕPs. os 

sindk.Jtos, as entidades e os 6rJlos de clilSM', flCil m obrigados a fornece, ao órJ~o responsável 
pelo Cadastro de Ativid'des Econ6mkas ilté o ultimo dia uti' do ~s subseqüente, i relação de 

lodas as pessoas fis lcas, com ou sem estabelecimento fixo, e de todas u pesscas JuridiCin, de 
direito público ou priv.do, que 50Iicitafil m inscriçJo, alteraçJo Ou b;Jixa de registro, 

mencionando: 

I ~ o nome, iI ... do wcial e o endereço do solicitante; 

11 ~ a da ta" o objeto da solkltaçJo. 

M . 324. M deles.d.s, as utMlldiS. as permission.;\riil5 e IHOncessloMNS de sefViços 

públicos de enercla eW!trica. de telecomunicilç6es. de p s, de ~Iua e de "'Boto, ficam 
obr'€adas a forMee., ao Ófglo 'esponshfol pelo Cadastro de Atividades Ec0n.6mlcas, at~ ° 
último dia Util do mh subseClilente, a ",Iaçlo de todas .. peS50as fi,k.J" com 
estabelecimento fixo, e de todas aS pes50as jurídicas, de direito público ou privado, que 

"" 
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rolkitil~m InKrlç~, alteraçJo ou baixa de serviço, mencionando o nome, a razlo social e o 

enderl'ÇO do solklt.nte; iI data e o objeto di solicitaçlo. 

Art. 325. No .10 da inscrição, :leria identificados com uma numeraçJo pad~o, seqllenc~1 e 

próprio, chamado InscrIçJo Munkll)ll de AtMd~e Eton6mic.J, contida no ~dilstro de 

Atividades Econômicas. 

Palie,alo Ónlco · A!. pessoas jurJdIUS integrantes do Regime Es~lal Unificado de 
Arret:ildilçlo de Tributos e Contribuições - Simples Nacion.1, $f!rJo ident ifiCldils pelo numero 

de ino;<;riçlo riO OdiJstro Nacional de PusoasJur!dkas - (NPJ. 

SlÇÃOIV 
00 CADASTRO SANITÁRIO 

Art . 326. O Cadastro SaniUrio • composto por pessoas fislr:as, com Ou -;em est.belecimento 
fixo, e ptsrou jurldials, de direIto publico ou privado, que estejam relacionados com 

b briCilçlo, produçJo, manlp!.l~, arondic:~mtnto, con5eMlçlo, cltpósito, 
armazenamento, tr.Insporte, dlmibtJlçlo, vendi ou consumo clt alimentOs. bem como 

atividades ~rtlnentes.lo higienoe t Wlúde pública. 

Art. 327. AS pessoas fisicas, com esut>.. lKimento fi~o, e .. s pessoas Jurldlcas, lello os 

seguintes prllOS: 

I - de a t~ 10 idel) dias antes da data de Inicio de atividade, para promover ~ sua Inscr!çlo no 
cadutro 5anltjrlo; 

11 - de at~ 10 (dei) dias, pilra Informa r ~ cadailro sani~rio qualquer alteraçlo ou wiU, de 

fuwo, de incorporação, de cisJo e de utinçJo; 

li! - Imediato, para franq uearem , Autoridade Fiscal, devidamente credenciada, as 
dependências do loc .. 1 onde estio sendo exercidas as atividades, para dll1gfncia fiu:al. 

Art. 328. O Óf1:1o responsâvel pelo Cadastro Sanitário dever~ proll1OYf!r, do! ofl(lo, • lrl$CriçIo, 

a altl!raçlo ou i b.ailla, q ..... ndo I. pI!SSOis lisic:as, com Hubelei:imento filIO, I! ai pe550iIS 

jurldlcas, dI! direito público ou privado: 

1- após a data de Inicio de at ividade, nlo promoverem a sualnsCfiçlio no Cadastro Sanitá rio; 

11 - após 10 (dei) dIa., contados da data de alteraçlo ou de b.aln, de fusJo, de Incorporaçl o, 
df' cj!Jio e de II!XtlI\ÇJo, n~o infollTllrem ao C .. dastro sanitário. su .. alteraçlo, dI! nome ou de 

razão social, de endereço, dI! atMdade, de SÓCio, de fusIo, dI! lncorporaçlo, clt d$So, de 
extinçlo e ele b.aiu; 

111 - nlIo franque"l!m !"" .. dilig~ncll fiscal ti Autoridade Fiscal credenciada, as dependências 
do local onde e$l~o sendo lI!Xercldas as atividades. 

n o 
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SEÇÃO V 
00 CADASTRO DE V(fcUlO DE TRANSPORTE or PASSAGEIROS 

Art. 329. O Odastro de Velc:ulo de Transpone de P,u<;3gelrostompreende 

os ~kuk» de tr;!IIlsporte desde que em circulaçlo 01J em furoclonillMnlo. 

Art. 330. As pessoas flslas, com ou sem estabelecimento fi~o, e as pessoas jurldicas, 

titulares de velc:uKls de transporte de pilS$<Igeiros. ~o obrlsadas: 

l -a womover a Inscrlçlo do veiculo no Cadastro de VeJc.ulo de Transporte de Passageiros; 

11 - a Informar qualquer alteraçllo e biil<il ocorrida 00 veiculo, como reforma. 

restauração e reti .. d. ~ circulaçlo; 

lU - a ,,"xibirem os docvmentos ~rios a illUaliz3Ç1o ad,J5t .. 1 e lIfestar todas as 

informi>ÇÕeS solicitildas pe~ Aulorld~ Fiscal; 

IV - a franquel~m I Autoridade Fiscal ~s dePf'nd~nci.u do veiculo PiI" vistoria fiscal . 

.6.rt. 331. Pilr" fins de h\Scrlçlo, Ilte~ç~o ou baill:a 1>0 Cildlstro, os titull<es deverão ilpresentar 

o Cen ifiudo de Registro e llcencllmento do Velculo·CRV. 

Art. 332. As pesSOlls físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as pessoas jurídiCilS, 

titulares de yefcui05 de tra nspone de passageiro, ter~o os seguintes prilZOS: 

I - de até 10 (dez) dias plt"il promO\ler a inscrição do veiculo; 

H - de att 10 (dez) dias pilri! Informar ao Cildastro, qualquer alle~o e IYl.ICiI ocorrida no 
yeículo, como refonn., restaur~o e retirada de circulaçlo; 

III - imediilto pilf'il franquearem 11 Autoridilde f rscal, devidamente credentilda, as 

dependências do vri::ulo de transporte de pauageiros, plf'iI ylstoria filaI. 

Art. 333. O 6rgl o fespon~el pelo Cadaslro deve~ promover de oficio iI InscriçJo iI aller~o 

Ou a baixa de yelculCls de transpClrte de passageiros: 

I - após OI data de iniCio de sua circulaç~o, não promoverem a Inscrlçlo do seu ve iculo no 

Cadastro de VeÍ<:ulo de TraMporte de Passageiros; 

II - após 10 (dez) dias, contados di dali de alter~CI ou de ballll, nlCl infClrmarem, aCl 

Cadastro de Veiculei de Transporte de Pusageiros, qualquer illlef'ilçlo 0tJ boIiu OCCHTidil no 
veiculo, UIrrtO reforma, restlur~o ou retirada de cifculaçlo; 

111 - não ff'ilnqlRlfem, de imediatCl 11 AU1C1ridilÓl! Flsuol. devidamente credenciada, as 

dependências do Yl!Í<:ulo, paf'il vlstCl/ia fl5Clll. 
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An. 334. No ato da inscrlç.lo, os velculos SflrJo identifkJdos com urnlI nUmer.lçlo Plldrlo, 

5eqiJend.1 li! p<Ópri~ . 

SEÇÃQVI 

DO CADASTRO DE II.MBULANTl', DE EVENTUAL e DE FEIRANTE 

Art. 33S. o C.dutro de Ambulante, de bentu~1 e de Feirante compreende os ambulantes, os 
eftntuais e 05 feirantes, dndt> quewtizados, Insla ladosou em funcionamento. 
pa...,mo Único· Fica instituldo o Boletim de InscrjçJo, de AlteraçJo e de Ba ilA Cadastril de 

Ambtlllnte, de Eventual e de Felranle. 

An. 336. Os Imbulantes, 0$ eventu.i5 e 05 feir.mtes, 5lI0 obr18'dos: 

l - a promover a sua in..:riçJo no C.dntlo; 

11 - a Informar ao cadastro qualquer alteraç~o ou boo~a quanto .. sua IOCillizaçlo, lnSla laçlo e 

funcionamento; 

111 - • e. ibirem os documentos necessários ~ atualiraçlo cadastra l e prest.1 1$ 
informlç66 SOlicitadas pela Autoridade Ascal; 

IV - a franquur"'m, à Autoridade FI5C;itl, u depend~ncllS do local onde estio s","do uercldas 

as atlyldade ~, para dil igência fiscal , 

Art. 337. Pu~ fins de inscriçlo, alte raç~o ou balJca no Cadastro os ambulantes, os 

e\lentual$ e os feirantes deverlo .ptesentar o CPF e a úrteira de Identidade; 

An. 338, O~ ambula ntes, os eY1!ntual~ e os felrant<!"S terlo os !leju!ntes pra los: 

I-ati S (dnco) dias para ptolT\OYer a sua InscriçAo noOdutro; 

I1 - ati S (cinco) dias para informar, ao cadastro qualquer al te ração ou bill~a lia sua 

Iocalitaçlo, Il\Stalação e fUl'lClollamento; 

111 - para frinqtl@uem, ~ Autoridade Flsu l, d.....mamente credtl'lC~da, as dependtl'lCif$ do 
Ioal onde estilo sendo uen:ldas as a tividades imbulalltes, eventual$ e "'irallte" para 

diliSêl'lCla fiscal, Imediato. 

Art. 339. O órg,lo respon*,el pelo Cadastro de Ambulante, de Even tual e de Feirante de ...... r. 

promOVi!r, de ollcio, a inscriç~o, a a lte raç~o Ou a ba i' a, quando: 

I - após a data de illfcio das atividades os ambulantes, eventuais e felralltes, nao 

promoverem a WiI inscriçJo 1\0 Cadastro de Ambulante, de Eventual e de Feiran te; 

11 - após a daUl de alteraçlo ou de babla .... sua IocalizaçJo, InslillaçJo e funcionamento , RIo 

informarem, lO C~dastro a sua al teraçlo ou OI SU~ bai ... ; 
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111 - não franquearem, de ime.:llato, ~ Autoridade Fi«"I, devidamente credenciada. as 

d epend~ncia , do loI;al onde estão sendo exercidas as atividades, para diligência fiscal. 

Art. 340. No ato da inscrição, wr~o identificados com uma numel'3ção padrão, seqüencial e 

própria, cllamadalCAF -Inscrição cadastral de Ambulantes, de Eventual e de Feirante. 

SEÇÃO VII 
DO CADASTRO DE OBRA 

Art. 341. O Cadastro de Obra compreMde as obras de construç~o, reforma, ampliação 
ou movimentação dI! terras exe<:utadas em propriedades privadas. 

Parágrafo Único - Fica instituído o Boletim de Inscrição, de Alleraç~o e de 8ail<i! Cadastral de 

Obra. 

Art. 342. AI; pi'ssoas físicas ou juridiC<l5 titulare5 de obras s~o obrigada s: 

I - a promover a sua illscrição no Cadastro de Obra; 

11 - a ill/ormar ao Cadastro de Obra qualquer alteraç~o ou baixa lia obra; 

111 - a exibirem os documelltos nece$$Jri05 ~ atualizaçao cadastral e prestar as 

informações wlicitadas pe la Autoridade Fiscal; 

IV - a franquearem 11 Autoridade Fiscal, devidamente credenciada, as dependências do 

local onde est~o sendo executadas as obras, para vistoria fiscal. 

Art. 343. Para fins de inscriçao, alteraçlo ou ba lltil no Cadastro de Obra as pe'»Oas físicas ou 

jurfdicas titulares de obras, desde que em construção, em reforma ou em execução, deverão 

apresentar: 

1- cópia da escritura ou contrato de compra e W'nda do imóvel onde se realiza .. i a obra; 

11 - comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Pública Municipal; 

111 - Anotação de Regularidade TécniC<l - ART da obra no Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura -CREA; 

IV - projeto arquitetônico; 

v - CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas; e 

VI - Carteira de Identidade; 

VII - no caso de pessoas jurídicas, o contrato ou O estat uto social e o CNPJ - Cadastro Naciollal 

de Pessoas Jurfdicas. 
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Art. 344. As penoas fislcas ou jurldicas tltula~s de obr.Js, d~~e llue em constnttlo, em 
reforma ou em e~ecuçJo, le'~o os seguintes prazos: 

I-d", Õltt!t (cin(o) dias PI", promOl/er a sualnSl;, içJo no Cidutro de Obra; 

11- de It~ 5 (dnro) dias para inf~r qualquer alteração ou bililca roa sua COf\SlruçJO, reformil 

ou nec:uçlo; 

li! - para franquear1!m ~ Aulorldadt Fiscal. devidamente credenciada, as dependêndu do 

10C31 onde estIo $E'OOO construj(\is, reformadas ou e~ecutadas as obras, piril vistor ia flSCilI. 

Imediato. 

Art. 345. O órglo responsSvel pelo ~nlrD de Obras deveri Prorl1OVef de oficlo, a inK~o, 

• alte .. çlo ou, b;1i~iI, quando as pessoas flsicas ou jurldicas titulares de Obru pilrl lcul"res, 

desde que em conslruçJo, em reforma 0\1 em necuçJo: 

1- após I data de Inicio da obra, nlo pro~rem a .lua inscrlçao 00 cadulro; 

II - a!JÓsa data de alleraçlo Ou de ~ixa da obra n~o Informarem lIO cadastro; 

li! - I'IID franque.rem , de im~·(II.to, • Autoridade f iscal devidamente credenci&da, iIS 

dependtndas do local onde enJo sendo executadas as obras, piri vistoria fiscal. 

AIt. 346. No ato da inscriçJo iiI obra sera identifICada com uma numer.llçlo padrSo, seqOendal 

e propriil, chamada Inscliç'o de Obra. 

SEÇÃO VIII 
00 CAOASTRO DE OCUPAÇÃO E OE PERMAN[NCIA NO SOLO OE 

LOG RADOUROS PÚBLICOS 

Art. 347. O cadast ro de OcupaçJo e de permanlmela no Solo de 

Logradouros Públicos compr~ende os móveis, os equlp3mentos, os vekulos, os utenslllos ou 

quaisquer outros objetos, desde que, Ioailizados e Instalados, estejam O<:\IpõIndo ou 

permllneçam no solo de areas, de vias e de logradouros públicos. 

AIt. 348. As pessoas If!.ias, com ou 5efTl e$tabeltdmento fuco, e 1.1 pe~as juridtc.s, de 

direito públko ou privado, titulares de equ ipamentos, de vekulos, de utenslllos ou de 

quaisQuer outros objetos Ioailizados e Insta~s, estej.lm ocupando ou permafl!Çilm no solo 

d~ vias e de Iogr.lldouros públkos, 5.10 obrigadas: 

I - iI promovt'!r a Inscriçlo do equlp'mento, do wlculo, do utensillo ou de qualqUt!r OUlro 

objeto, no Cadastro de OcupaçSo e de Permanência no Solo de Logritdoul'O$ Públicas; 

11 - li infOl'mar qualquer alter.llçJ;o e hibci ocorrida no equlp.1menlo, no veiculo, 00 ulelUlllo ou 

em qualquer outro objeto, como dimen§Ões, modalidade, Iocallzaç~o, Otupaçlo, permanlncÍil 

e reti rada; 
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111 - I e.vbirem os (jocuml':nIOS ne<eSYrloS ~ illU.lil,ç30 all,uual e prestar tod as IS 

irlform~s solicitadas pela Autoridade f w l; 

Art. 349. P"r;! fins de inscriçJo, alteraÇilo Ou balQ no Cildnlfo de o.:upaçJo e de 

Permanência no Solo de logradouros Públicos, os titul.res de .-.quipamentos, de veiculos, de 

ulenlJlios ou de quaisquer outros objetos, desde que, loc.alizados e Instalados. esle)jm 
ocuDando ou permaneÇõlm no solo di! '~IS, de viu e de Iogr.tdol.ll'Oi publicos, deve,Jo 
apresentar: (P~; Cilrttl,a de Identidfde; memorial descritivo do objeto no caso de triJlle,!, 

bancas., bilrncn: Cel'lifiCildo de lIe8;51'0 e Liuncial'l'ltnlO do veiculo. 

Paréilfilfo Único · Fk.i InSfituldo o Boletim de Inscrl(50, de Alteraç~o e de BaIIt3 Cadastral de 

OrupaçJo e de Permlnloda no Solo dt Logradouros Pilblicos. 

Art. 350. As peno~s flsicil s, com ou wm ffiabelecimento fIXO, e EIS peMOaS juridicils, de 

direito público ou privado, t itulares de elluip;lInenlos, de vekulO!, de utensaios OU de 

quaisquer outros objetos, desde que, localizados e instalados, estejam ocupando ou 
perman..ç~m no $010 de ~reas, de vias e de logradouros públicos. ter200 os seguintes pralos: 

I-It~ 10 (ded dias ~ril promover" Inscfiçlo do equipamento, do veiculo, do utensilio ou de 
qualquer outro objeto, no cadastro; 

li - até 10 (de i ) dias ~ra In formar ao cadastro qualquer alteraçlo e baixa ocorrida no 
equipamento, no veiculo. no utensnio ou em qua1lluer outro objeto. como dimenstles, 

modalidiKle, IocalllaçJQ, ocupaçlo, permanfncia e retirada. 

Art . 351. O 6rglo respons;lvt'1 pelo cadast ro d~r~ promover, de ofldo, a inscrlçJo, a 

.lter,Jç~o ou a bal~a, quando u pes$Oli fiskas ou Jurldlcas titulares de equipamentos, de 
vekulos, de utenslUos ou de qualslluer outros objetos. estejam ocupando ou permaneçam no 
$010 de ;ire ... , de vias e de Iogrôldouros públicos: 

I - após a cklta de inicio de sua locaJi,,,,,Jo, lnstalaçJo, ocupaçJo ou pe:rmanfncli, nlo 

promoverem illnscrlç.lo no cadastro; 

11 - após 10 (dei) dias. contados da data de illteraçlo ou de bilu, nJo informarem. ao 

C.dntro qua lquer alter.l~ ou baixa QCOrridi no equipamento, no vt'lculo, no utensflio ou 
em qUillquer outro objeto, como dimens6H. modalidade. ioQli,a.çlo, ocupaçJo. 

permilnênci;l e retlrilda; 

111 - nlo franquearem de Imediato, ~ Autoridade Fi'iul, devidamente credenciada, o 
aces$Q lOS equipamentos, aos vt'lculos, aos utensllios ou a quaiSquer out ros objetos, p;ilfiI 

veriflcaçJo flsc31. 

Art. 352. No ato da Inscriçlo, os móvt'is, os equipamentos e os vt'kulos serio id"ntlfie~ 

com uma numeraç.lo padrão. seqliencl,1 e pr6pria. 
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hrj,rafo Onlco • A numeraçJo ~drJo, seqüencial e própri;l, correspondente ,)(I registro 

e .o tormole no C;Jda"ro de Qalp;ilçaio e df' Permanfnd.l no Solo de LoIJildol.lros 

Pllbtlcos devt!r~, obrigatoriamente, lt!r afiXêldo no equipamento. 00 veículo, no utensnio 0\1 

em qualquer outro objeto atrilv~s de pintura, de adesivo ou de autoco lant"'. 

SEÇÃO IX 
DA ATUALIZAÇÃO 00 CAOASTRO FISCAL 

Alt.3S1. /lo, AtuillizaçJo do ~slrO Fis(al comprl!f!nde o plill1f!'jamenlD, li elaboraçlo, I 

Impllnllçlo. o rontmle e o proceUólmenlo das informaç6es cadastrais neceuáNs MI 
tlesenvoMmento das at jyidadf!s flsco·!,lendá .... s. 

Art. 1S4. A admlnlstraç30 da Fazenda Pública MunkiPilllnklará, ill~ o último dia útil do mh 

de fevereiro de uda ano, os trabal llos de atualilaçJa do Cadastro Fiscal. 

§1' - O plilnejamenlo, o Qennvolvimento e a elabor.lçlo do tr.lbalho de atuallzaçlo do 

Cadastro FI5C.lI1 dever)o estar asnntados em 4 (quatro) pU.res fundamenta;';: met • • Objetivo. 

e1tr.lt~l!a e cronograma de e~uçlo. 

§2' - A Implant~lo, o controle e a avaliaçJo do tr.lbalho de Atualização Cada1tral deverlo 

e~tar voltados para a metQdoloila elentiflCa. 

Art . 355. A admlnistr.lç~o da Fazenda Pública Munidpal emitirá relatório de5(fe~endo. at~ o 

último dia útil do m~$ de Junho de uda ano, oS elementos t.ilusadores da desatuallzaçlo 

~ntfJl. 

§ti • A desaiçJo dever ~r enume .... da na ordem d«re$Cente de afetaçJo CiKlastr.ll e 

deUlh.dl, com dareUl, favorecendo a eJllllanaçào poI'menorizada e específlCil, evitando iI 

expUcaçJo globallzada e genérla . 

§2t - A de$Crlç~o deverá conter. acompanhada com I exposlçJo de mot ivos, o calendário 

de pico, com elaboração do diagram, de causas e efeitos e a identillt.ilçlio dos pontos de 

estrangulamento. 

Art. 356. A iJdmin;,;traç~o da Fnendil públit.il Munici~1 (oO(lul .... alé o último dIa útil do mts 

de outubro de cada ano. a atuilliuçJo do Cadastro Fisc.iol. 

Art . 357. A iJdminislraç~o da Fllenda Pública Municipal ellbonll'l1. at~ o último dia útil do mls 

de novembro de cada ano, as propostas de alualizaçJo do Código Tributário Municipal . 

CApITULO XII 
DAS PENALIDADES f SANçOES 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 358. Const itui infraçJo <I .çlio ou omMilo, voluntária ou ~o. q~ importe Inobnrvlnda 

de normas nlabelecida~ 1liI1e-sIsI.çlo tributária. 
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Par.1i,,,,fo Únko. Será consid~rado Infrator lodo aql,ll!le que cometer, co"s! ... n,er ou 
luxUiilr a~UI!m a priltialr Infri!ç30. e .ltoda, os respon~eis pela e~ecuçJo dn leis e outros 

lias normativos baiudos pela AdmlniSlfiilçJo Mu nicipal q~, tendo conhe~imento da 
Inf~lo, delxarem de autuar o Infrl tOr. 

Art. 359. k; inlrilç6es 'lerão punldu, ~paradils ou cumulativamente, com as st'lulnles 
corninilçôes: 

11 - proibição de transacionar com os 6rglos Integrantes da Adminislraçlo Ol'",ta e Indireta do 

Munldplo; 

111 - suspensJo ou cancelam"'nl!;> de be ...... fM;ios. a~m I!1ltendidas as concessões dadilS aos 
contribuintes par. se uimirem do pil8amento total ou partlal de tributos; 

IV -suje;çilo a regime eSpKlal de fisullnçl!o. 

Att . 360. AapliaçJo de penalidade de q...alquer natureza em C;>~ algum dbpensil: 

I-o pilgilm<!nto do tributo <! do~ ~~sclmos cabmls; 

11 - o cumprimento das obrigilçll<!s tributárias iltE'ssórias l! d@ outras sançõe~ clv@ls, 
&dmlnistrat ivas ou a lmlllills qU@CQubtrem. 

Art. 361. Não se ~<!rj contril 5E'rvIdor ou contribuinte que tl'nlla illldo ou paiO tribvto de 

ilCorclo (Om iI orl<!ntaçllo ou int<!rpfetaçlo fiscal, t;O<lstanle de dl'(:~o de qualquer instandil 
admlnislrlItiviI, mel-lTlO qu<!, posl<!riorm<!nle venha a ser modificada usa oril!ntilç~o ou 
Inttrpretaç~o. 

SEÇÃO II 
DA SUSPENSÃO OU CANCElAMENTO DE BENEFfClOS 

Art. 362. Poderio ser suspensas ou unceladas as concesslSes dadas ilOS contribuintes para se 
<!xlmlrem d<! pilgilmento total ou parcial de tributos, na hipótese de infrlng&ncia à legislaçlo 

tribuliria pertllM'nle. 

Paricrilfo Único · A suspe..m ou tancelamt!nto SoI!B determlnildo pelo Pref<!lto, considoeradil 
iI gravldilde t nalurelil dalnfraçjo. 

CAPiTULO XIII 
DAS PENALIDADES EM GERAL 

SEÇÃO I 
DAS OISPOSlÇOESGERAIS 

Art . 363. Constitui Infr.lç~o toda 'do ou omisslo voluntirja ou InvoluntArla que importe 

em lnobservancla, por pa rt<! da pessoa flslca ou JurldlciI, contribuintes ou respon~vels 
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tril.lUtários. de nOrmaS estabelecidas por esta Lei ou em regulamento ou pelos aiOS 

administrativos de caráter normativo destinados li oomplement'-Ios. 

§19. A responsabilidade por infrações indepellde da intenç~o do agente ou do responsável e 

da efetividade, natureza e e><ten.ao dos efeitos do ato. 

§29. As multas por infrilÇ~O somente serão apl icadas quando apuradu por meio de aç~o fi~al 

Ou denunciadas após (I infcio do procedimento fi~al. 

Art. 364. As multas ser1io cakuladas lomamlo-se como base (I valor do tributo, corrigido 

monetariamente. 

§19 . As multas ser~o cumulatNas Quando resultarem, concomitantemente, do n~o 

cumprimento de obrigação tributária ace~~ór ia e principal. 

§2~ - Apurando-se, na mesma ação fiscal, o não-cumprimento de mais de uma obrigaÇlo 

tr i but~ria acessória pela mesma pesSOil, em raziio de um só fato, importar-se-A penal idade 

wmente ã infração que oorresponder ~ multa de maior ~alor. 

SEÇÃO 11 

DAS MULTAS RHATNAS AO RECOLHIMENTO DO ISSQN 

Art. 365. As infrações relativas ao atraw no pagamento, recolhimento a menor ou n:lo 

recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN serão punidas com as 

seguintes peMlídades: 

I. multa pela fa lta de recolhimento ou recolhimento a menor do Imposto Sobre Servlços de 

Qualquer Natureza - ISSQN, pelo prestador do serviço, nos prazos previstas em lei ou 

regulamenta: 

a) multa equivalente a 2% (dais por tenta) do vaiar do Imposto devido e n:lo paga, sem 

prejulzo das caminações legais; 

b) multa equivalente a 10% (dez por tenlo) da valor da diferença do Imposto devido e pago a 

menor, sem prejuízo das caminações legais; 

c) multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do ~alor do imposto devido e não pago, 

por Simular que OS serviços foram prestados em outro município; sem prejuílO das 

cominações legais; 

d) multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido ao ohrigado à 
instriçiJo no cadastro fiscal de tributos mobiliários, quando prestar serviço sem a de~ida 

inscrição. Exceto nas caws previstos em regulamento. 

11. multa pela falta de recolhimento ou recalhimento a mMor do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN, pelo respons;!vel tributário, nos prazos previstos em lei ou 

regulamento: 
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a) multa equiva lente a 25% (vinte e cinco por cento) wbre o valor do Imposto devido no caso 

de não retenção e n~o ..... colhimentQ devido do imposto, sem prejulzo das cominações legais; 

b) multa equivalente a SO% (dnqüenta por cento] sobre O valor do Imposto devido no ca50 

de ,,,,tenção e não recolhimento ou 'e<:olhimento a menar do imposto retido, sem prejuíro 

das cominações legais. 

111. Multa equivalente a SO% (cinqüenta por cento) sobre o valor do imposto devido, 
quando constatado infração ~ legislaçlo tributária munH:ipal, n30 especificada neste artigo . 

SEÇÃO 111 
DAS MULTAS RELATIVAS ÀS DECLARAÇÕES 

Art. 366. As Infrações relali'las às declarações destinadas li apuraçllo do Imposto estimado 

ser1l0 punidas com multa de R$ 200,00 (duzentos reais), por declaração, aos que deixarem de 

apresent~-Ia, ou aos que a apresentarem fora do prazo estabeleddo em regulamento, ou o 

fizerem com dados inexatos, ou omitirem elementos indispensáveis à apuraçilo do Imposto 

devido 

SEÇÃO IV 
DAS MULTAS RElATIVAS À ESCRITURAÇÃO DE LIVROS FISCAIS 

Art. 367. As infrações rel ativas à E$(rituraç3o de livros Fi$(ais, dispostas nesta Seção serão 

pun idas com as segu intes penalidades: 

I. Infrações relativas a escrituraç~o dos livros fiscais dos serviços prestados ou tomados de 

terceiros e a qualquer outro livro fiscal que deva conter o valor do Imposto, ou dos serviços, 

nos casos em que niio houver sido recolhido ou recolhido a menor o Imposto: 

a) multa equiva lente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Imposto devido, observada a 

imposiç~o mínima de R$ 100,00 (cem reais), aos Que niio possuírem os livros fiscais na 

conformidade do regulamento da Administração Tributária; 

b) multa equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Imposto devido, observada a 

lmpos;ç:lo mlnima de R$ 100,00 (cem reais), aos que, possuindo os livros, estejam 

devidamente autenticados e não escriturados na conformidade do regulamento da 

Administração Tributária. 

!I. Infrações relativas a escrituração dos livros fi!iCais dos serviços prestados ou tomados 

de terceiros e a qualquer outro livro fiscal que deva conter o valor do Imposto, ou dOs serviços, 

nos casos em que houver sido recolhido integralmente o Imposto. 

a) multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do Imposto devido, observada a 

imposiç~o mínima de R$ 50,00 (cinquenta reais), aos que n1l0 possulrem os livros na 

conform idade do regulamento da Administraç.'io Tribut<iria; 
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bl multi equiviI!eflte a 1,", Ide: por unto) do nlor do Im~(1 dNido, ObseNiKb I 

Imposlç~ minim,a de RS 50,00 (ciflquenta reais), lOS que, possuindo 05 livros, esteJilm 

devidamente 3ulentlcado$ li! nlo escrl!urados fIiI conformidade do regulalTli!nto da 

Admlnlmação Tributária; 

ti multa equivalente a 1~ (de: por cento) do valor do Imposto devido, obrervada a 
Im~iç'o mínima de RS 50,00 (dnquentil rea is), ;tOS que. pouuindo os livros, estejam 

devidamente elO"iturado$ n.io autenticados ni conformidade 00 re&u~mento lia 

Admlnlstraçio Tributária; 

d) multa equivalente a lS" (vinte t dnce por Q'nto) do valor do Imposto devido, observadilll 

Imposlçlo mlnima de R$ 100,00 (cem reais). aos que fraudarem, adulterarem, eJ!lravlilu.'m 

ou Inutilizarem livrO$ d~,linado, • eKrituraçlio fiscal dos serviços prestados ou tomados de 

terceiros, 1! d1! qualquer outro livro flSClI que deva cont1!' o valor do Imposto e/ou dos 

J.ervlços; 

e) multa equivalente iI ~ (cinqOenta por tento) do valor do Imposto d<!Yido, observada I 

lmposlç,Jo mlnima de R$ 200,00 (dUl1!ntos), pela fil lta de escrilUraçlo de livros fiscal referente 

aos S!fVlços tomados de 1eICelros, quando i'l<>tJwr iI obrl&iltOrieditd~ de f1!tMç.lO do Imposto 

na lonte; 

I) multa equivalente .. R$ 200,00 (d uzentos reais) pela lalla de escrit urilç~o de livros fiscal 

referente 105 dos serviços tomados de terceiros, qUolndo nlo hOUVi:'r a obrigatoriedade de 

re lMçJo do ImpDsto na fonte; 

g) Multi equivalente .. R$ 200,00 (duzentos reais) qu.ndo da fIão apresenlaçJo dos livros 

flscals em dealfT~nda da reU"dil do estabel1!cimento ou do domicilio do prestador, de IIYros 

e/ou documentos fiscais, exceto nosnros previstos em regulamento. 

111. Multa e<luivalente a R$ 100,00 (cem reais), quando constatado infraçlio • leglslaçJo 

trlbut~rll municipal, n~o especificada neste .. rtigo . 

SEÇÃO V 
DAS MULTAS RElATNAS À AUTORlZAçAO, (MISSÃO E 

ESCRITURAÇÃO OE NOTAS fISCAIS 

Art. 368. As infraç6es relatNU A Autorilaçlio, Emlss.;o e EscriluraçJo de Notas Fiscais 

dispostas r\l'sta Seção, serlo punidas com as sesuintes penal1dildes: 

a] multi de tI$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por bloco ou lote de ilt~ 25 (vinte e 

cinco) rIOtas, aos que mandarem imprimir e aos que Imprimirem documento fiscal sem 

lutorizaçlo da Adminlstraç,lo Tribu~ria; 

b) mulll de R$ soa,oo (quinhentos reais), por bloco ou lote de até 50 (cin.qOenll) nOtis, iOS 

que mandarem imprimir e lOS que imprimirem documento fISCal sem <lu!orIzaçJo da 

Admlnlstr<lçlo Tributária; 
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t) multa de R$ l~.OO (cento e cinquenta r~ais) por bloco ou lote de até 25 (vinte e cif\Ca) 

notas, aos que mandarem imprimir e aos que Imprimirem documento$ fiscais em desacordo 

com os modelos aprovados em regulamento pela Administração Tributária; 

d) multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por bloco ou lote de até 50 (cinqüenta) notas, aos 

Que mandarem imprimir e aos que Imprimirem documentos fiscais em desacordo com os 

modelos aprovados em regulamento pela Administraç:l o Tributária; 

e) multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto, observada a 

impo~çao mínima de R$ 100,00 (cem reais), aos que deiJ\ilrem de emitir nota fiscal ou OU1'0 

documento admitido pel~ Admini.traç~o Tributária, exceto nos c~sos previstos ~m 

regulamento; 

fi multa equiv~lente a SO% (cinqlienta por cento) do valor do Imposto, observada a ImposiçJo 

mlnima de R$ 100,00 (cem reais), aos que extraviarem ou Inutilizarem nota fiscal, fatura ou 

outro documento previsto em regulamento; 

s) multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor do Imposto, observada a imposlçllo 

mlnima de R$ 200,00 (duzentos reais), aos que adulterarem ou fr~udarem nota fiscal, 

fatura ou outro documento fiscal previsto em regulamento, Inclusive quando tais práticas 

tenham por objetivo diferenciar o va lor dos serviços constante da via destinada ao tomador 

daquele constante da vIa destinada ao controle da Administraç~o TributMia; 

h) multa equivalente a SO% (cinqíienta por CMtO) do valor do Imposto devido, observada a 

imposiçlo mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), aos que, n~o tendo efetuado o pasamento 

do Imposto rorrespondente, emitirem, para operações tributáveis, inform~ç~o falsa em 

documento fISCal e/ou arrecadaçllo referente a inexistência de serviços tributáveis ou Isentos e 

aos que, em proveito próprio ou alheio, se utTlil3rem desses documentos para a produç30 de 

qualquer efeito fiscal; 

i) multa equivalente a SO% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto, observada a 

impos;ç~o mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), pela emissJo de notas fiscais com 

duplkidade de numeração sem autoril~Ç~O da Admini.traç~o Tributária; 

j) multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto, observada a 

imposlç~o mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), pela emissão de notas fiscais com valor 

diferente ou diverso nas vias da nota fiscal de meo;.ma numeraç~o e ~r",,; 

1<) multa equivalente a SO% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto, observada a 

imposição mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), aos que, n~o tendo efetuado o pagamento 

do Imposto correspondente, emitirem, para operações tributáveis, informaç~o em documl>nto 

fiscal referente a serviços não tributáveis ou isentos e ao~ que, em proveito próprio ou alheio, 

ie utilizarem de»es documentos para a produç~o de qualquer efeito fISCal; 
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I) mult. @C!ulYalente Il25"lvlnte edllCoporcento)dovalordo Imposto d ... vidI), observada i 

Impos.lç$o mlnima de R$ 1500,00 (cento e onqlienla ruis), aot qlH!, tendo emitiDo bilhe tes de 

In,'uso e eletu~do o pagamento Integral do Imposto correspondente, deixarem de chancelá· 

los, na conformH;lade do ,,,,sulamento; 

m) multa I!'quivalente 100,00 (cem ,eais) pela a emlnJo de notu fisuis com quebra da 

!.eqotoclB nurrn!rica; 

n) multa equivillente • 300,00 (trelentos reais) ~r>do consli tioo infraçJo • ~lõoçJo 
tribuUrla munldpal, nJo espednuda rleste artigo. 

SEÇÃO VI 
OAS MULTAS RELATIVAS À TAXA OE LICENÇA E VERIFICAÇÃO fiSCAL. 

ALVARÁ 

Art . l69. ~ Infrações ,,,,Iatlvas. nu de Ucença e VeriflcaÇolo Fiscal- Al VAllÁ dispostas nesta 

Setlo ser~ punido com as 5e8ulntes penalidades:: 
I. Multa equivalente a ~ (dnqQentl port~nto) do v.lor d. tua nosasosdl!: 

allnkJar atividade ou pr3 tlcar ato sujeito' taxa de licença antes d. tonce~!lJo destJ; 

b) del~ar de efetu~r o pagamento da laxa, no todo ou em parte; 

c) exerl;er allvidade em desacordo parll a qual foi licenciada; 

d) e>leI'Cer atividade il pó$ o PrlllO tons",nle da ilUlorizaçJo; 

e) nlo afouro alvaril em Iou] de fK~ aceno e vfW.e1 ~ fisc.6zação; 

f) deixar de comuniar ao fisco, no prlllO miiximo de 30 (Irlnta) dl.s da owrf~nl:1Io do evento, 

Inforrt'l.çlo indispensável para alleração cadaslrlIl, neces~rla ao lançamento ou álculo do 

tributo; 

s) uti~laçJo de meios fraudu lentos ou dolosos parll Mil. o pagamento da tlU, no lodo 

ou em parte; 

11) tilssaçlo da Ike nça, " qualquer lempo, quando deiQrem de e.istlr as condlo;Oes exigkâs 
pari iI SUiI cOnl:essão ou delllarem de ser cumpridas, dentro do prilO, as intimações expediltas 

pelo fisco ou quando a atlv1dade for e~ercida de manellil a contrariar o In teresse público, 
conl:ernenle 11 ordem, ~ saúde, ~ segurança e aoS coSlumes, sem prejuózo da apllciçJo das 

penas de taráter pecuniário; 

I) multa dl~ria equivalente iI SO% (cinqüenta por cento) do valor da IaM, quando ~o cumprido 

O Edital de Interdição do Estabelecimento e/ou as ",Kig~ndas administnlivas decorr",ntes da 

casSll~ da licença por enar funcion.ando em desacordo Com as disposições legais e 

regUlam",nllreS que lhes fOlem pertinentes. 
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j) multa equivalente a 100'1(; (cem por cento) do valor da ta~a quando connalado inlraçlo ~ 

lecls1açllo tributária municipal, nllo especificada neste artigo. 

SEÇÃO VII 
DAS MULTAS RELATIVAS À DECLARAÇÃO MENSAL DE SERViÇO -0"'15 

Art. 370. k; inf",çães rela tivas ~ Oeclaraç~o Men'ioll de serviço - DMS, pela inobservânda das 

regras de p~enchimento e apresentação, previstas neste Código ou em regu lamento, 
ser~o apliCildas as penalidades seguintes: 

a) multa equivalente a R$ 75,00 (setenta e cinco reais), por Declaração Men'i<ll de 

Serviço - 0"'15, sem movimento econômico, não apresentada; 

b) multa equivalente a R$ 200,00 (duzentos reais). por Declaraç30 Mensal de Servfço - DMS, 

com movimento econômico, n30 apresent~do; 

c) multa equivalente a R$ 7S,OO (setenta e cinco reais), por Declaração Mensal de Serviço 

-DMS, apresentada fora do prazo; 

d) multa ~quival~nt~ a R$ 200,00 (duz~ntos (@ais), por Declaração M~nsal d~ Serviço - DMS, 

apresentada com quebra na seqüo!ncia numérica das notas fisca is emitidas; 

e) multa equivalente a R$ 200,00 (duzentos (@ais), por Deduação Mensal de Serviço - DMS, 

~presentada com valor diferente da nota fiscal ou outro documento fiscal emitido ou (@cebido; 

fi multa ~uivalente a R$ 200,00 jduzentos (@ais), por Dedaraçllo Mensal de Serviço - DMS 

apresentada com data dilerente da nota fiscal ou outro documento fiscal, emitido ou recebido; 

R) multa equiva lente a R$ 200,00 (duzentos reais), por Dedaração Mensal de Serviço - DMS, 

apresentada, com não inclus!io de nota fiscal ou outro documento Ihcal, emitido ou recebido; 

n) multa equivalente a R$ 200,00 [duzentos (@ais), por ~claração Mensal de Serviço - DMS, 

apresentada, com omlssllo de dados ou dados inexatos ou incoml'letos de nota fiscal ou outro 

documento fiscal, emitido ou recebido, indispensáveis a apuraçlo do imposto devido; 

i) multa ~uivalente a R$ 200,00 (duzentos reais), por Declaraçllo Mensal de Serviço - DMS, 

retificada por mais de duas vezes; 

j) multa equivalente a 100 (cem reais), por Declaração Mensal de Serviço - DMS referente a 
cada mês de competência, quando constatado infração à legislação tribut~ria municipal, n30 

especificada neste artigo. 

SEÇÃO VIII 
DAS MULTAS RELATIVAS AO CADASTRO M081L1ÁRIO 

Art. 371. As infrações (@Iativas ao Cadastro Mobili~rio, dispostas nesta Seção, serão punidas 

com multa equivalente a R$ W,OO(cinqüenta reais): 
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a):;ob a pessoa fr~ica ou jurldla que deix~r de lR5(fellt"-se 00 Cadastro Imobili~rio Fiscal 

e/ou no cadamo de Atividadn Econ6mkn, na forma e prazos previstos n.ltgl5laçllo; 

b) '>Ob a pt'SSO<I flslca ou jurídica que deiKaf de U)fnUnICilr, na forma e prazos previstos ~ 

IegisliIÇJo, IIS alte~ç6H dos dados constantes do Citdamo de Atividades Eoon(jmil;as, inclusive 

I tt.ixa; 

tl:;ob as pessoas, fhil;a ou jurldka, que gozam de Isen.çlo ou imunld.de. qUf' deixarem 

de comunicarem li venda de imóvel de sua propriedade na forma e prazos regulamentares; 

d) sob iI peS5.0iI titia ou jurldlCi que lIJo atende. ~ nollfica.çJo do órg50 fazelldário, par;l 

Informar os diKlos ne~rios ao Il~menlo do IPTU, ou ofl!recf-Ios Incompletos; 

e) sob iI peUOf ffslu ou Jurldlca .espon!Jvel por 101eimento que delXilr de fornecer ao 
órSao fazendé"o competente, na formi e praws reg ... lamentares, a relaçlo mensal dos 

Imóveisil ienados ou prometidos ~ vendi; 

fi 'SOb a po!S501 f1ilu ou turldic3 que delllilr de iprewntar, na forma e prazos regulamentares, iI 

declaração Kerta dos bens 0\1 direitos, triln!irllltldos 0\1 cedidos; 

sI sob a pes~ flsica ou jurklica que del~ar de apresentar, na forma e PrlllOS rellulamentares, 

o demonstratlw de Inexistêncii de preponder~ncia de atividades; 

h) sob a po!uo, fisica o ... Jurklkil que deixar de relllstrlf os livros flKõlis na repartlçlo 

compo!tente. 

I) por reglmar Indevidamente documl!nto que lere deduçlo da base de calculo do imposto; 

n quando constatado infraçllo ~ ielllslaçao tributá ria m ... niclpal, nlio especlflcada neste irtillo. 

SEÇÃO IX 
DAS MULTAS IIELAllVAS ÀAÇÀO fISCAL 

Art. 312. Aq ... ele que embaraÇllr, diflCullir, retardar ou ",,,,,.a r Impedimento de qualquer 
forma 11 fiscaBzaçlo m ... nlcipal, ser~ punido com as wgulntes mulus: 

.) multa equivalente a 11$ 200,00 (d uzentos reil ls) aos q ... e regulilrmente notiflCildo, nJo 

atender, no todo ou em parte, ao priml!'lro termo de Inllmaçlo no pnno m'ximo de 10 (dez! 

dias; 

b) multa equivalente a 11$ 300,00 (trezentos reais) aos que regularmente notifi",do, filo 

atender, !lO todo ou em PlIrte, iIO segundo termo de Int lmaçllo no prazo no prazo máximo de 

00; (cinco) di .. ; 

fI multa equiv.lente OI R$ 400.00 (quatrocentos rulsl aos que regularml!'nte notificado, 
nlo "tender, no todo ou em parte, 10 terceiro termo de intlmilçllo no pr.zo no priZO máximo 

de 03 (tr~s) dias. 
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Pariarafo Único. Quando hou~er ~CUSil da a"inalu,. do s ... J",ito passivo em termo de 
ftscaliziçilo, o agente flsul respon~vel pela realililçJo da açlo fiscal, deverá .",lllIr, !lO 

próprio documento fiSQI, U (Ircu n.t~nci;)s e (I nome da pessoa que se reCl.l5Ou apor OI (1'1\(1, 

no documento fiscal, asslm como I data e OOr.l da ocorr'n<U do fato. 

SEÇÃO X 
00 PAGAMENTO OAS MULTAS 

Art. 373. o Vila. das multis constantes do auto de infraçJo sofreri desde que hil ja r1mur.c;iI ~ 
apresentação de defesB ou recurso, as seguint ... reduç6f!$: 

I • 8QlI(, [oItenta por temo) do valor da multa por inffJçlO. se paga em 10 [dez) dias contadG5 

da tI'nela do sujeito pa~IVO no lula de infra~o; 

11 · 70% (sehmta portento) do valo. da multi! por InftaçJo, se piga em 20 [vinte) dla§ contados 
dOI (;lndil do stljeito pas$lvo no i1uto di! InfraçJo; 

111 • ~ (tinqüentil pol cento) do .... Ior dOI multil por Infraçlo, SI!' pala em 30 (trinta) dl.Js 

contado~ da cjêocl.J do sujl!lto pa$.$lvo no auto de inffaç;o. 

Art. 374. Nenhum auto de InfrlçJo ... r~ arquÍ\l"do, nem uncelado " multa por In'rilçJo, 5I!m 

de§pacho d. autoridade admlniwativiI e aulorizaçJo do titular da S...:relaria Municipal de 
AdmlnlstraçJo e finanças, em processo regular. 

P .... 'rafo Único. lavrado o 8UIO de infraçJo, o autuanle ter~ o prazo de 48 (quarenta e 01(0) 

!>oras, prorrogável jIOf igual perlodo, para ent regar cópia do mesmo 10 órg~o arreo:;;tdadot. 

SEÇÃO XI 
DA PROIBIÇÃO DE TlIANSACIOHAR COM 05 6RGÀOS INTEGRANTES 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUN IClplO 

Art. 375. O contribuinte que se encontrar em débito Pl'ra com" falenda Pública Municipal 

n'o poderá r...:eber créditos de qualquer naturela nem participar de licitações publ icas 
ou administra tivas pafOl 'ornHlmento de materiais ou equipamentos, ou rulizaçJo de obrn 

e prest;JÇi5es de serviços nos órg~O$ da Administraçlo Municipal direta ou indireta, bem como 
,ozarem de quaisquer beneflclos fiscais. 

Pari",.fo Únlc:o· A prolblçJo iI que SI!' ",fere este artigo nlo SI!' aplica", sobre o débito ou iI 

multa, quando houver recur:iO admlnlstr.n:iYo "inda nao decidido definitivamente. 

SEÇÃO XII 
DA SUSPENSÀO OU CANCELAMENTO DE BENEFICIOS 

Art. 376. Poder~o Sl!'r suspensas ou canteladas a§ conces!ÔI!§ dadas aos contribuintes para se 

eximirem de pagamento lotill ou parcial de tributos, nil hipótese de Infring~ncia ~ leglslaçlo 

Ifibul~ria pertlnente. 
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PIr.lCfafo Único · A suspenslo ou cancelamento ... fá determinado pelo Prefeito. consider;1da 

li BflIvidade e natureza da Infraçlo. 

SEÇÃO XIII 
DA SUJEIÇÃO A REGIME ESPECIAL DE flSCALlZAÇAo 

Art. 377. Ser; submetido a f1!glme especial de f-'s<:alilaç3o, o contribuinte que: 

1- apresenta, Indicio de omlss50 de receita; 

11- tiver pratltatlo SOnqilçJO fiscat 

111- ho~r c::ometldo crime oonlfiJ a ordem tributAria; 

IV - reiteradamente viole iI lellls~ IributilÔil. 

Art. 378. COn$lllullndldo de omissJo de fKo!ita: 

I - qualquer enti'Wa de numerilno, de origem nlo comprovada pc!f documento hilbil; 

11 - a flscrlturlIçlo de $I,IprimenlOs sem documentaçJo hábil, IdOnea ou coincidente, em datas e 
valores, com as Import3nclas entregues pelo supridor, ou 54,'m comprovaçko de disponibilid~de 

financeira de$le; 

111- a ocorren,la de saldo credor na, contas do ativo circulante ou do Il!allz~vel; 

IV - a efetiv,çJo de pagamentos sem ~ CQrres.pondente disponibilidade flnance;ra . 

Art. 379. So~açlo fiscal t I aç1io ou omi"i\o dolow, f"ud .. lIenll ou simulatór~ 0;10 

contribuinte, tom ou sem concurso de terceiro em benefklo deste ou daquele: 

I - tendente iI Impedir ou reludar, total ou pa~Jmente, o CQnlledmento PCIf parte d~ 

autorid<ode falflld'ria: 

a) da ocorréndil do fJto ger.Klor da (lbrig;tÇ30 tribut'rúo ptlnclpal, SUil nature~ Ou 

drcunst.tn<Ds rnate~1s; 

b) du condiç6es pessoais do ttH1tribuinte, suscetivels de afetar a obrl&a.çlo tribut~ri;J 
principal ou crédito Iflbulárlo correspondente; ou a exdulr ou modiflar as suas arilcterlsticas 

essenciais, de modo a reduzir O montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu 

pagamento. 

AfI. 380. Enquanto perdurar o regime especial, os bloCQS de notas fiscais, os livros e tudo o 
mals que for destlniloo ilO registro de operações, tributivels ou nlo, ser' viwdo pelas 

Autoridades fiscais Incumbidas da aplic.aç1o do regime espetlal. antes de serem utilizados 
pelos contribuintes. 
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P~r1i,llIfo Únko. O Secretário, re~núYel pela .iru '~zeod.irla. poderá blJlur In~trutlles 

complementares lIue $I" fizerem roe«u.irias sobfe a modalidade d~ açlo fi$(ll e a rOlirY de 

trabalho indicadas em cada CUO, na apl~o do reatm", e$pt(iaL 

CAPiT\JLO KJV 
DAS PENALIDADES FUNCIONAIS 

Art. 381. Seria punidos com multi equivalente, de até 15 (quinze ) dias do respectivo 

""ndmenlo 0$ fuocionários que: 

I - sendo ~ sua atribuiçJo. se negarem a prestar imlstlnda ao cOlltribulnle quando por 

este ~kltad.; 

11 - por IM'gl1glrocla ou má fé, lavrarem autos e lermos de flsallziM;oo sem obedllncia aos 
requisitos leSais, de forma a lhes Iurrelar Imlidades; 

111 - tendo conhecimento de Irrl!sul.ridades que Impliquem wnçi'ies penais, o;!eixarem de 

aplicar ou comun;,;ar o procedimento cabM!1. 

Art . 382. A I'@fIilidade _;I Imposta, após a ~bertura de proceso;o admlnlstrJlNo mediante 

representaçSo da autorid~ fazer.diria a que estiver subordinado o K'fYldor, por Comissão 

conlt1tulda de três membros (01 da asS<"ssorla Jurldka, 01 da Secretaria de Admlnlstraçw e 

01 da Secreta.ia de Finanças) e homologada pelo Prefeito . 

Art. 383. O pagamento de multa decorrente de apllcaçJo de pen:aJlditde funcional, 

deYidamente documentada e Inslrulda em proceuo administrativo, inclu$lYe com defesa 

apreS<"fllada pelo K'rvid<)r, somente lt tornará exigfvel d-epois de tfilnSilada em Julgado i 

declsllo que i Impôs. 

SEÇÃO I 
OOS CRI MES PRATICADOS POR PARnCUlARES 

Art. 3&4. Constitui crime contra a o rdem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou q lAlquer 

iKl'ssórlo, mediante as seguintes COtIdutiS: 

I - omitir InlormaÇÔ@s, ou pre$tar declar~o falsa ~s autoridades fazend'rln: 

11 - frJudar a fiscalização tributária, Inse rindo elementos Inexatos, ou omitindo operaç~o 

de qUiI!quer nature za , em documentos ou livro exigido pela lei fi$Cill; 

111 -falsificar ou alterar nota flscal fa lura d uplicata, ou qlAlquer outro documento relilt iYo ~ 

operaçJo trlbut'vel; 

IV - elabotilr, distribuir, fornecer ou utiliza. documento que 5iliba ou deva s.eber 'il l';O ou 

inexato; 

m 
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v - negar ou delxilr de fome<er, qu:;mdo obrig~tôrlo, nota flKill ou documento 

equiv~lente, relativa ta pre~tilçJo de serviço, eletivamente .!!alluda, ou fornecê-Ia em 
desacordo com aleglslaçlo; 

VI- emitir fatura, duplkata ou oolil fliul di! serviço que nlo correspOndfo, em quantidade ou 

q .... lidade, <lO serviço prestado. 

Art. 3&5. Con"ltul crime da mesma natureza: 

I - fazer de<laraçao falsa Ou omitir dedaração sobre rendas, ~ns ou fatos, ou empregar Oll!'iI 

fra~, ~ra ulmlr-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II-dfoixardl! f«oIMor, 00 prazo lepl valor di! tributo, dHCDnlado OU cobr~o. rY quaJiditde de 

s.ujeiw paUivo de obrlgaç30 e que dever~ recolher aos co"es públicos; 

111- exigir, pagar ou receber, para 51 ou para o contritluln le beneficiado, qualquer percentagem 

sobre;J parctl, óedutlvel ou dtdutldil de impo~to como Incentivo fiscal; 

IV - deixar de ilpllar, ou aplicar em deHCOrdo com o Htlluldo, incentivo fiscal; 

v - utilizar ou dlvul(lilr prOj!rama de ~ssamento de dados que P'l'rrnlte lO sujeito pa .. iYo 

da obrigaçlo tributária possuir InfOfmilçJo contábil di\lersa daquel~ que., por lei, fornecida 11 

fatenda publica municipal. 

Sl:ÇÃOII 
DOS CRIMES PRATICAOOS POR FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

Art. 386. COnstitui crime funclonill contra a ordem trlbutari;!, a"m dos prevbto$ no código 

pMal: 
1- eJ<lraviar livro flsCilI, processo fiscal QU qualqUl!r documento, de que tenha I guarda em 
razlo da funçJo; sonq,i.Jo ou inutilizi·lg, total ou parclllmente, IQfretaOOo pagamento 

indevido 00 lneuto de tributo; 

11 - exigir, solicltar ou re~bel, para si ou para outrem, direta ou Indiretamente, ainda 

que fora da funçlo ou antl!S dI! Iniciar seu I!xl!rclclo, mas em ralao dl!la, vantagem indevidil; ou 
Iceitilr promessa de tal vantilgem, para dei)(élr de lançar ou cobr~r tributo, ou cobr'.IOS 

pilrcialmente; 

111 - patroclnitr, direta ou Indiretamente, interesse privadQ perante I Mlmini$traçlo 

fazendária, va\endo-se da qualid;J.dt dt funcionário pUblico; 

IV - exigir tributo que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, empregar nl 

çobra nç;o melo velUltOrio 00 grilVOSO, que illei n~o ilutOrlZiiI. 
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SEÇÃO 111 
DAS OBRIGAÇOES GERAIS 

Art. 381. ExtI"lue-5e " publicidilde dos crimes quando I) agente promover I) pagólmento do 
tributo, InclusNI'l acessórios, antes do recebimento da denuncia. 

Alt. 388. Os cnmes previstos !leste upltulo Solo de açlo Il@nal públlcil, apllcilndo-se lhes o 

disposto no Código Civil Brasileiro. 

Art. 389. Qualquer pessoa poder~ prOVOUlr a inlclftlva do Ministério póblk;o nos crimes 

deK,itas neste capitulo, fornecendo-lhe por escrito Informações sobre o fato e 11 ilutOrlt. 

bem tomO Ir>dlando o tempo, o IUKaf e os elementos ~ corMcç,lo. 

r fTUlO VII 
DO PROCESSO FISCAL 

CAPiTuLO I 
00 PROCEDIMENTO FISCAL 

Art. 390. O procedime nto fiscal comp'""de oconjunto dos seluintes atos I! formalidades: 

I - aiOS: 

b) artJilramento; 

fi inspeçJo; 

I) InterdlçJo; 

h) levanta mento; 

I) pl~nUlo; 

11 - formalidades: 

aJ Termo de Início de AçJo Ascal; 

b) Termo de Intimaçlo de A~o f iscal; 

c) Termo de Flecebimento de OocumenlO; 

n, 
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d) Termo de DeYoIuçJo de Documentos; 

fI Termo de Apreensllo di! Documentos 

fi Relatório de Andlmento d~ Aç~o Fiscal; 

a) Mapoo de Apuf3ç$o; 

h) Auto di! rnfraçJo; 

I) Not;r.caç~o prellmlnlrde Débito; 

j) Termo de Encerramento da Açlo fl.sul: 

., TemlO de SUjelçJo iI Regime ElpiKlal de HIoI:"lizaçlo. 

Art . 390. O iJrotedlmento fiscal oonsldera-se initiido com .. ~iéncll do sujeito passillo em 

Termo de Inicio. O Inicio do o protedlmento fiscal, utlulr a espontaneidade da inidltlvil do 

~Jeito passiYo em relaçlo aos 110$ If\teriores, tom • livra tura do Termo de Inido de AçJo 
Fiscal Ou do Termo li<! IntimaçJo, para apre5efltilr documentos fuQl$ QU nJo fISCais, di! 

interesse da Fneoda Pública Munlclp.1. 

SEÇÃO I 
DA APREENSÃO 

Ar\. 391. A AuIOfId .. de fiscal aprl'i!nde~ bens e documentos, inclusM objetos e met"Udoríls, 
móveis ou nlo, livros, notas e quaisquer outro~ pa~ls, fiKilis ou nlo fi$Cals, desde que 

constituam prova material de Infraç,lo ~ legislaç,lo Irlbut~ria . 

Pal"i'filfo Único - Havendo prova, ou fund ada suspeita, de que 05 bens! documentos se 
encontfilm em ruldfmda particular ou lugar ulilll.do CQmO moradia, serIa Pfomovidu a 

bu$Ca e apr~n5lo Judiciais, sem prejuízo de medidas ~s~ ... s para evitar I remoçlo 

dinde~ina . 

Art . 392. O~ documentos ap reendidos poderio, a requerimento do autuado, $er·lhe 
devotvidos, fICando no processo cópia do inteiro teor ou da parte que deva faler prova, caso o 

orillnal não sejollndlspensável , esse fim. 

M . 393. As coisas Ip,eendidu seria restiluldas, a f1!querimenIO, mediante depósito dn 
quantias exigivels, cuja Importancl . $er" arbitfida pela autoridade competente, ficando 

retidas, at~ decl5llo fi .... I, 05 espKlmes .. ecemrlos ~ prOVi. 

PIIiI'filfo ÚnicO - As quantiu eldgiveis Sj!rb ilrbi~as, levando·se em CO<IWI 05 custos da 

apreens:io, tfilUporte e depósito. 

n. 
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Art. 394. Se o ilUIUóldo não preeochtr os requi~itos das e.jg~l\Clas lesais pa ra Ii~raçlo dos 

~ns apreendidos, no prazo de 60 (sessenta) dias, li [Onlar da data da .. preens~o, serio os 

bens levados I hasta pilblica ou lellJo. 

§ 11 _ Quando I Ipret'n~a fec;lll, em bens de IkiI deterioto!ç::io, I hutil pUblica podeR 

~iI'j'ilr·se iI parti, do próprio dia da ilpn!!en~. 

§ 21 - Apurando-se, na Yl!nda , Importância superior ilOS "Ibulos, multa s, Icrkdmos e dema is 

custos resultantes da apreens;o e da realizaçllio da hu ta pública ou le lll o, 5e,j o autuado 

ootifoçado, no prno de 5 (clnco) dias, pila receber o exce~nle. s.e já nSo hOU\ler comparecido 

pari 'iIl~-Io. 

§ 39 • Prescreve em 90 (~nll ) dln o direito de ~tlfilr o saldo dos bens !PIados a hnta 

públÍl;<! Ou IeU,o. 

§ 4"· Decor rido o prazo prescriciona l, o ~lldo ser~ con ... rtldo em renda e~enlual. 

Art. 395. NJo havendo licitante, Oi bens apreendidOi de f;kil deleriol"i1lçJo ou de diminuto 

valor serilo dHtlnado~, pelo Prefeito, .ln~tituiç6es de (irldad@. 

Pa~,rafo Onlco - Aos demais benl. após 60 (senenta) dias, a admlnlsll"i1IçJo dar.! de~tino 

que julgar cOMenienle. 

Art. 396. A hasta publiGil ou le lllo se~o anunciados com antecedênN de 10 (dei) dia.., iltl"i1lvé-s 

de edital afiudo em lugar publico e veiculado no órgJo ofodal e, se conveniente, em jornal de 

ll"i1Inde cifculaçlo. 

Pa r~l~fo Onl(O - Os bens le~adOi a hasta publi(i ou leillio serão escriturados em livros 

próprios, mentlonando-se as SUiS Identificaçlles, avallaç!!es e os preços de arrematação. 

SE:ÇÃOII 
00 ARBmtAMENTO 

Art. 397. A Autoridade Fist;al arbitrara, sem preMIO das penalidades cabfvels, a base de 

cálculo, quando: 

l - quanto ao ISSQN: 

a) nJo puder ser conhecido o ~Ior eletivo do preço do se<viço ou da venda, indusive nos 

casos de perda, ut~ ou inutmlJçlo de documentos flsais; 

b) os rellstros fiscais ou contábeis, bem como as dedaraç!!es ou documentos exibidos 

pelo sujeito panlvo ou pelo terceiro obrigadO, por serem insuficientes, omissos, Invero~;mels 

ou lal505, nIlo merecerem I~; 

t) o contribulrue ou res.pons4lvel, após relu~rmente intimado, rl!OlSilr-se I exibir • 

fiscaliliÇJO os elementos necess;lr\os 11 comprovaçJo do valor dos serviços prestados; 

'" 
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dI eJti$tirem atO$ qualifados em ~I como crimes 0\1 cont",vl!f'IÇ6es, m~5mo sem e!oU 
qualifaçlo, forem p",ticiKlos com dolo. fraude ou $Imuliç1o, atos esses elliOeflo.dos pelo 
('liame de dedar~s ou dor;umel'ltos fl$l;ilis ou contAbeis ~ibidos pelo contribuinte, ou 

por qualquer outro melo direto Ou Indireto de veriflcaçlo; 

e) oco'r@' prAllc:a de subfaturamento 00 conlriti~ de serviços por valores ab&1xo dos 

preços de metado; 

fi tIou~r flagranle lnwflC~ncia de Imposto pago em face dovolume (\(1$ serviços prestados; 

S) IMo. serviços prestados sem I dttermin~ç3o do preço ou, reiteradamente, a tit ulo de 

c.ortHlil; 

h} for apurado o flterdcio de quique, atividade que constitua bto ger<t<lor do imposto, $oI'rn 

se encontrara sujeito pa$$ivo dflv~mente in~rilo no Cadastro de Atividades Econômlcils. 

11 - qUinto ao IPTU: 

a) iI(Ol~til di! dados nKHSários li fluçJo do Vilor veNl do Imóv~1 for impedida ou diflculllda 

pelo (Ontribuint~; 

b) os Imóveis se ~ncontrarem fechados ~ os proprifll'rios n~o forem ~nco n tr~dos. 

lU _ quanto ao !T81, nJo (Oocordar com o Vilor dedill"ldo pelo sujeito ~5SiYO. 

Art. 398. O arbitl"lmen to ser.! elaborildo lomilndo-se como base: 

1- reliltjy~mente 10 ISSQN: 

aI o valor da maIMa·prima, Insumo, combustfve~ ~ne rgiil e~lrlcl e outros materiais 

consumidos e Iplados na ~xecuçlo dos serviços; 

b) ordenados, 511'rlo., reliradn pró-lilbof~, honor.!rios, comlu6es ~ graliflaçôes d~ 

empregados, só!;!o" Illulares ou preposlos; 

dI o montante das despesas com luz, ~gua, esgolo e telefone; 

ti Impostos, taxas, contribuições e encargos em geril: 

I} oulras despesas mensais obriSillÓrlas. 

11 - relil lÍllamente 10 IPTU e ao IT81: o valo.- obtido adotilndo (Omo par.lmetro os 

I~is di! caractermicllS e dimen5Ões semelhantes, situados lIêI mesma quadra ou rfSIIo 

em que se localizar o Imóvel cuJo valor venal ou transferê nda ~stjyer sen-do arbitrado,. 

132 
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Padarafa Únieo • o monunle apurado st'fi acrescido de JO% (Irinll pOr cento). li titulo ele 

lucro ou Y~ntagem remunt!r~tóri<l iI tclrgo do oontribulnte. em relaçJo ao ISSQN. 

Art. 399. Na impo»lbilidade de se efetuar o arbitramento pela forma estilbeleclda, no 

uso do ISS, ilpurar-se~ o ~ço do st'lViço,levilndo-se em oonlil : 

I - os rewlhimento$ efl!'luados em perlodos ld"'nt1cos por Olllros contribuintes que 

exerçam a mesma atividade em condlÇÕi!s semelhantfS; 

11- o preço corrente dos sef\liços, , ~pou .. que se referir o levantamento; 

111 - os fatores inerentes e situaçOes peculiares ao .. 11"'0 de fJe8ócio ou ativH:lades, 

considerados especialmente os que permitam uma avaliaç30 do provável movimento 

tribulá~" 

Art. 400. O arbitramento referlr-se-ii, ewusivamenle. lOS foItos .. tll\entes ilO perlodo em que 

se verificarem as ocorr~n<:la s, deduzlndo,se os pagamentos efetuados no penado e serii fixado 
mediante relatório da Autoridade FiSQI e ce!Mrá OS seus efeitos quando o contribuinte. de 

forma \.IItlsfatÓfia, ",nl( 15 irregularidades que deram O<1gem iIO procedimento. 

SEÇÃO 111 
DA DILlG~NCIA 

Att. 401. A o\utoridade FIsc.I I realizar~ diJigêllCia, com o intuito de lpurar fatos gefildorH. 

lnódêllCla<, rHpoMáYeIs, bases de , " culo. atiquo"s e; 
I - fisullzlr o cumprimento de obrl8i1ço5es trlbutiirlas principais e acessórias; 

11 - apliur \.IInções por Infraç10 de dlspositiyoslepls. 

SEÇÃO IV 
DA ESTIMATIVA 

Art . 402. A Autoridade FISQI estimar~. de ofício ou mediante requerimento do contribuinte, a 

base de cl lculo do ISS qUilrldo se tra lar de atÍII;(lolde exercida em caráter Pfovisório ou o 
sujeito pass.ivo for de rudimenta r of8an1lação, ou quando o contribuinte cuja espkle. 

fT1oO(\;J!;d.de ou volume de negócios aconselhe tratamento llsal especifico ou deixe, 

siste-rt\itkamente, de cumprir obr1laÇÔ1!:5 tributárias, aces.sórias ou principais. 

Pal'ii'filfo Único ' Atividade exercida em caráter provisório é aquela cujo exerclcio é de 
natureza lempor.irl. e e.!;i vinculad. a fatores ou acontecimentos oculonais ou ellCep<::Íl>M1I. 

An. 403. A estimativa será apurada tomando·se como base o preço COfrente do serviço. 

na praçl; o tempo de duração e a natureza especlflca da atividade; o valor dls despo!sas 

gerais do contribuinte, durante o perlodo considerado. 
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Art. 404. O regime de ~~t lmatNa ser.! f1~ado por relatório da Autoridade f iscal, Ilomologado 

pela chefia Imedia la, e deferido por um período de até 12 (doz"l meses; ler.! a \Ia§e de cálculo 

expreUl em REAIS; a ctltl!rlo do ~tetjno respons:ivel pela ~rea f'lend~,li poderã, a 

qualquer tempo, se, suspenw, revisto ou cancelado; di~nsa o uso de livros e nOlas fiSCõlls, 

por parte do cont ribuinte; por solicit açlo do sujeito p;m lvo e a critério do 1i!iCO, poderã Soe. 
l!fICerrado, ficilndo o contriblrinte, r>estl!' caso, wbordimdo 11 utilluçJo dos docunl@nlOS 
fj:;ço ls exigidos. 

Art. 405. O wnltlbuintt': que nlo cOllCOroar com a base de cAlculo estlmMla, poóer~ 

apresentar reclamaçlo rIO prno de 30 (uinta) dl;as. a contlr da dau da cio1n~ do reliotórlo 

homologado. 

PiJr;ia;rafo Unico - NO (AI<;() especifico de uividack eXl!rcido em caráter provi56rio, I ciênd" da 

estima!l\la se dará através d! T!rmo d! Intlmaç;lo. 

Art. 406. A rKlam~Jo nlo terá !feilo suspensivo e mendon~r~, obriga torám!nte, o 

\lalor que o inlert~do rePi-'tir justo, a~,im como os el!m!ntos para a sua af!rIçJo. 

Paroivafo Único - Julgada proCf:dent! a reclilmaçlo, 10111 ou p;IIrclalmente, .. diferença 
rKOlhlda na pendllnclil da dw:5<lo se" compensada fIO~ recolhimentos futuros. 

SEÇÃO V 
DA HOMOlOGAÇÃO 

Art. 407. A Autoridade Fiscal, tomando conhecimento da atividade exercida pelo 

contribuinte, analisando a antecip;llçJo de rl!COlhlmentos sem priNlo ex"une do ~uje llo 

ativo, homoloprj ou nlo os autolilrw;ilmenIO' ou I.JnyamenlOs e$pOnt~neos "ribuldos ao 
sujeito passivo. 

§lg - O pagamento antedpildo pelo contribuinte eKl.i ngue o cn!dito, sob condiçJo Iltsolulófia 

da ulterior homolocaçlio do lançamento. 

§2g . N~o influem sobre a obrlgaç~o tr;bUI~rla 05 atos anteriores ~ homologilçlo 

pratQdos pelo $Ujeito pil$$l\lo ou por tertf:lro, \I;Sindo ~ eJtlnçJo tOlal ou parcial do credito. 

§]g . Tais atos serao, porém, mnslderados na apur.açJo do saldo J>O",entura d"",ldo e, 
sendo o aso, na Imposlç3o de penalidade. ou sua graduilçlo. 

§4t • O pralo di homologilçlio ser' de 5 (dnm) ar.os, li contar da ocorr~ncia do fa to 

geridof; expi rado esse pralO sem que a Fazenda Públici Municipal se tenha pronunciado, 

mns.ld!ra-se homologado o lançllm!nto ! definitivamente eKtJnto o crédito, Silvo se 
comprO\lada a ocorrtnda de dolo, fraud! ou simulaçJo. 

'" 
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SEÇÃO VI 
DA INSPEÇÃO 

Art. 408. A AUloridade Fiscal, auxiliada por lorçil pollcl.l, Inspe<;ionar' (I sujeito passivo que 

Ipre~nt;,. Indicio de omi5sJo de re<l!'ita; tiver pra ticado sonegaçilo fiscal; hotM.>r (Omfll!do 

crime contril iiI ordem tributária; opuser otJ criar obst'eulo. reillilaçlo de d iligfnei.l ou plantão 

fiscal. 

An. 409. A AUlorldade Fiscal, auxiliada por força pollcl.l, e xaminará e aplei!nder<1 mercildori~$, 

livros, arquivos, documentos cornerdals ou fi~ais cios comerciantes, Industriais, produtores e 

prestadores de serviço, qu,", constituam prova mate'''11 d", indicio de omlnlo de real", 

sonegaçJo flSDl ou crime contrOl a ordem lfiblJt~ri •. 

SEÇÃO VII 
OA INTERDIÇÂO 

Art. 410. A Aulorldade Fiscal. auxiliada por força policial, interdit." est<lbl.'leclmento 

onde é fabriclclo, p.-odUlido. m~nipulado, ilcondlo;lon.lldo, conservado, deposititdo, 
umazen.lldo, transportado, dlsuibuldo, vendido, con~umido alimentos, ou extrddi 

alMdade~ pert inentes à higiellt! e a Hooe public., em que estejilm em inobser4nda b 
normas Hnlt~rlas e em deHcordo com esta l.!1. 

.... rt. 411. A Autoridade fi:;<;al, au.lllada por força policiai, Interditar~ o local onde $er~ exercida 
atividade em tlr'ter provi .... rio, sem que o contribuinte tenha efetuadO o pagamento 

ilntecipado do Irnpo~to estimado. 

Paroil~o Único • A liberilçJo para o e""<cicio d. atiYidad ... $Ornen te ocorreroi após 

Hnada. na SUl plenitude, a irre8ullrldade cometidil . 

SEÇÃO VIII 
00 LEVA.NTAMENTO 

Art. 412. A Autoridade Fisal levantari dados do sujeito pusiYo, com o intuito de elaborar 

arbitramento; apurarestimati"a e proceder ã homofotlaçlo. 
SEÇÃO IX 

00 PLANTÃO 

Art. 413. A Autorldad ... Fiscal, mediante plantio, adota,i OI i1purilÇlo ou WlifocaçJo diilria no 

próptio Iottl da .tiYidad ... , du .. nte determir"lildo perlodo, quando hower dlivida Ulbre iI 

.... atidlo do que ser' I ...... antado ou for de-clarado pa .. os eMitos dos tributos municipais, 
independente do contribuinte e~tar ~ujeito a reSlme e~pecial de fisulllaçlo. 
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SEÇÃO X 
DA REPRESENTAÇÃO 

Art. 414. A Au tor idade Flsal ou qualquer pe,soa, quando nlo competente pua lav", Auto li! 

Termo de Flst.illlzilç30. poder; repre:;e ntar contra toda açlo ou omlnlo contf~ria ~, 

disposlçlle$ da Leglslaçlo Tribut.iria ou de outr.lS leis ou regulamentos fisca is. 

Art. 415. A fepresenl.çIo far-:;e-' em pHiçaG assinada li! discrimina", em letra Ieg~l, o 
nome, • pl'oliuSo li! o endereço de seu aulor; dever' eU,. acomp.m hada de provas ou 
indiCilri os elementos deslI li! mf!rlCiofIar' os meios ou as clf(UnSlillKlas em . azlo dn quais se 
tornou tonhedd. I InfrfÇJo, nJo 5eri admitida quando o autor tenha sido ~io. diretor, 
preposto ou emprqado do contribuinte, q ..... ndo re lativa I lalO$ Interiores ~ dau em que 

tf:nham perdido U1a qualidad@; de\lero1 §er recebid. pelo Secret'fio, respOn!ável pela 

;lrea blend,.ia, que delefmi~ril imedi~t;omente a dilislnda ou lnspeçJo para verificar a 
veracidade e. conforme couber, Intimaro1 (lU autu~ro1 o infrator ou a arquiYaro15e; demonstrada 

a W i ImprocedlllCia. 

SEÇÃO XI 
OOS AUTOS E TERMOS DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 416, QUinto '0$ Autos e Termos de Fio;o:;alizaç.1o; 
1- serJo Impressos e numerados. em 03 (três) vias, e m talon'r..., próp rio ou eletronicamente, 

conterJo, entre outros, os seguintes elementos: 

a) ioJ qualifluçJo do contribuinte: 

1.1) nome ou ralJo $/Xial; 

a.2) domlcmo tribut'fio; 

• . 3) itividade econOmica; 

a.4) número de InsI;rlçJo no cadastro, se O tiver. 

b) O momento da II\ffi1tura: 

b.lllocal; 

b.21 datl; 

b.l) hora . 

c.l) nome e ,ssl"'lu .. da Autoridad.. incumbida da açao fls.ca l e do respOnúYf'I, 

representante ou prepOsto do sujeito passivo; 

c.2) enumerao;Jo de qual5quer blOS e circunstâncias que possam esclarecer a ocorrência. 
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11 - !.empre que couber, fal10 referentia aos documenlo~ de fisealizaçlio, direta Ou 

indiretamente, relacionados com O procedimento adotado: 

111 _ se o res.ponlável. representante ou seu preposto, n~o puder ou n30 quiser usiná-Ios, f~r

se·A mMç'o dessa circunstância; 

IV - ~ asslr>ltura 1'110 constitui formalidad ... essencial oh sun walidades, nlo Impliu confisslo 
ou tollCo'dlnela, nem I recuSil determinará ou agravar.! iI pena; 

v - ;111 omissões ou Incorreçlles nlo iICiIrretarh nuUdades, desde que do procedimento 

constem elementos nMt'sláoos e suficientes para a identifitilçlio dos 'aIos: 

VI - I'KI$ USOS t$pectfMXls do Auto de In'",~ e Termo de IntlmilçJo e do AUla de Apr~nWo 

~ cond;çlo l'I«e$dr~ e suficJ@nte para lnocorrênc~ ou nul~e, a determlflilçao di! 

Infraçlo e do Infrator; 

VII - seria 1,~l'lIdos, cumulativamente, quando couber, por AutOfldade FIKaI, com preci90 e 

dueu, $em entrelinhas, emendas ou rasuras: 

a) potssoa lmentf, sempre que possivel, mediante entrega de cópia ao contribuinte 
r"ponsA~el, seu representante ou preposto, contra recibo datado no originai ou, no aso 
de recusa, certificado pelo Agente encarregado do procedimento; 

b) por carta, acompanhada de cópia e com a~iso de recebimento (Ali) da tado e firmado potlo 

destinat~rio ou .Ig~m de seu domkmo; 

c) por edital, com prazo de lO (Innu) din, quando resultarem Improffc\lO$ os meio, referidos 

nas aUneas ", " e "b" deste itM:iw, ou for deso;:Onhecido O domlcnlo trlbutihlo do contribuinte; 

VIU - presumem·se lavrados, quando: 

a) potsSOiIlmeote, na data (\() recibo ou da certifocaçJ.o; 

bl por anil, ni dili de recepçJo do comprovante de entregi, e se esta IOf omitida, lO (tnnl<l) 

diis ipóS i di" de entreSi di carti no correio; 

cl por edital, no termo di proVi indicada, conl<ldo este di! dalil de "fuo:açJo ou de pubticaç~o; 

IX - uma ve~ la~rado$, teri a Autoridade Fiscal o praia de 48 (quirenta e alto) horas, 

reno~ivel por Igual petlodo, para entregar cópia do documento fiscal no órg30 arrecadador. 

""'. 417. t o InSlrumento legal utlll~ado j)ela AutoridilCe fiSQI, com o objetivo de formalilar: 

I -O Termo de AprHnslo: , iprunsJo de bens e documentos; 

11- o Aulo de InfraçJo e Termo de Intimação: a pelliJli~ilçJo peta violaçlo, voluntiriil ou filo, 

de IIOfTT\aS estabelecidas na Iegl$litçJo tributária; 
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111 - o Auto de Interdição: a interdição de atividad<! provisória inadimplt':nte com a Fazenda 

Pública Municipal; 

IV - o Relatório de Fi$Calizaç30: a realização de plantão e o levantilmento efetuado em 

arbitramento, estimativa e homologaç30; 

v -o Termo de Diligência fiscal: a realização de diligência; 

VI - o Termo de Inicio de Açao Fiscal: o inicio de levantamMIO homologatório; 

VII-o Termo de Inspeção Fiscal: a realização de insp"ç~(); 

VIII - o Termo de Sujeiç~o a Regime hpecial de Fiscalização: o regime especial de fiscalização; 

IX - o Termo de Intimação: a solicitação de doçumento. informação, esclarecimento, e a 

dênda de deciwes fiscais; 

x - o Termo de Verificação Fiscal: o término de levantamento homologatóno. 

Art.418. Ao; formalidades do procedimento fiscal conterão, ainda, (@Iativamenteao: 

1- Auto de Apreensão: 

a) a relação de bens e documentos apreendidos; 

b) a indicação do lugar onde ficarão depositados; 

c) a assinatura do deposiUrio, O qual será designado pelo autuante, podendo a 

designação recair r>O próprio detentor, se for idOneo, a juizo do fisco; 

d) a citação expressa do dispositivo legal violada. 

11- Auto de Infraç§o e Termo de Intimaç30: 

aI a descrição do fato que ocasionar a infração; 

b) a citação expressa do dispositivo legal que constitui a violação e camlna a san~o; 

c) a comunicaç§o para pagar o tributo e a multa devidos, ou apresentar defesa e provas, no 

prazo previsto. 

111- Auto de Interdição: a) a descrição do fato que ocasionar a interdição; 

b) a citação eKpressa do dispositiVQ legal Que constitui a infração e camina a sanção; 

c) a ciênda da condição necessária para a liberaç~o do exercicio da atividade interditada. 

IV - Relatório de Fiscalização: 
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a) a descriçJo, ciKUnslarICllda, de "OS ! 1310$ ocorridos no plantio t pr~ntt5 no 

levantamento para elaboração de arbitramento, apuraç~o de estimativa e homologaçlo de 

Ianç.IITlento; 

v - Termo de Dilig,!,ncla Fiscal : 

a) I descriçlo, circunstanciada, de atos e latos ocorridos ... verificaçJo; 

b). citaçJo upruS<l do objetivo da dilllhcia. 

Vl - Termo~ Inicio de A.çJo FiKaI: 

aI a data de Inicio do levantamento homologatório; 

b) o periodo. ser rlKOlliudo; 

cl a relação de documentos solicitados; 

d) o prazo ~ra o I~rmino do k>vantilmenlO e devoluçlo dos documentos. 

a) ;I desaiçJo do fato que oasionar iI In~o; 

b). citação upresS<I do dispositivo lesai que conslll ... 1 a infraç§o e comlna il5il IlÇIO. 

VIII - Termo de s."jeiçJo iI Regime Especial de f iSQlizaçJo: 

b) iI citaçlo expressa do dispositivo legal que constitui I inlraçlo e comin. I u~; 

t).s pre~ fiscais I $erem cumpridas pelo contribuinte; 

d) o prazo de duração do 1'l!8irne. 

IX - Termo de Intjm~o: 

a) . relação de documentos solicitildos; 

b) iI modalldilde de inlOfmilçlo pedida e/ou o tipo de esclarecimento a ser prestildo e/ou iI 

detis.'!o fisul tlentifiyda; 

d)a mdicilÇlo di peRillidade cibivel, em CiOSO de descumprimento; 
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~) o praro jI<Il'iI ilt~ndjmento do objeto da intimaçlio. 

x - Termo de Verlflcaçlo Fiscal: 

.) • de')ÇriçJo, circunstanciada, de atos e fatos O(orridos no plantio e presentes no 
levantamento p./Ira elaboraçlo de arbitramento, apufaçlo de esllmatlva e homologaç80 de 

lançamento; 

b) a citaçJo !Xpres~ da matériOl tribut'vel. 

CAPiTULO 11 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 
DAS OISPOSIÇÕES PREliMINARES 

Art. 419. O Pro«sso Administrativo Tributário é aquele que versar $Obre InterpretaçJo ou 

aplkaçlo de IeSlslaçlo t ributAria, ser~ regido pelas dlsposW;Oes desta Lei e InkiadD por petlç~o 

da parte interessada Ou de oficio, pela Autoridade FlKaI. 

SEÇÃO 11 
DOS POSTULANTES 

Art . 420. O contribuinte poder' postula r pessoalmente 01,1 por representante 

re8ul~rmenle l'Iablli tado ou, a lnd~, mediante mandilto expresw, por In termédio de preposto 
ou de representante . 
Alt. 421. Os ÓflIlos de classe poderio representar InterH:;es ler.lls da respectivil catqoril 

KOnômica ou profmional. 

SEÇÃO 111 
DOS PRAZOS 

Art . 422. Os prazos !-lo contlnuos e peremptórios, ellClulndo-se, em sua contagem, o di. do 

Inicio e induindo·se Q do vencimento. 56 se iniciam ou se vencem em dia de upedlente 
normal do 6rl30 em que corril o processo ou em que deva :;er pra tk:ado o ato: 

1- serlo de lO (trinta) dias pa r;! : 

b) elaboraçlo de contestilçlo; 

c) pronunciamento e cumprimento de despacho e detldo; 

e) interposiçJo de recurso voluntt rio; 

11 - se r~o de 15 (quinze) dias para conclu~o de diligência e estl"eClmento; 
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111 - ser~o de 10 (dez) dias par~ : 

aI Interposiçlio de rerurs.o de ondo ou de revjst~; 

bJ peodido do! reamWderaçJo. 

IV - nJo est.:",do fixMos. serJo 30 (trlnu) dias jlilra a pqtia de 110' ""<XO do inlereSSildo; 

v - coota.-5e-iIo: 

a) de de~sa, a Pilrt i. da notifkaçao de lançamento de Ifibulo ou <l to administrativo dele 

decorrente ou da la~ralura do Auto de Infraçlio e Termo de Intlmlçlo; 

b) de contestaç~o, dilig~nell, conS\llta, despacho e decido, iI partir do recebimento do 

pr<Xl'ss.o; 

c) de recurw, pedido de re<:oMideraçJo e cumprimento de desPicho e dedsJo, iI partir da 

ciência da dedslo ou ptJbllYçJo do acórdão. 

VI - fixados, suspendem-se OI p.artlr da data em que for delermll\;lda qualq ...... dillgê~, 

recomeçando a fluir no dia em que o .... ocesso retornilr. 

SEÇÃO IV 
DA PETIÇÃO 

Art. 423. A petiçJo ser' feita atra~~ de rl!qUO!rlmento contendo iS seguintes Indiaç!!es: 

a' nome ou rilÜO social do sujeito j)<I~"W1; 

b) número de inscriç~ no Cadulro fiscal; 

cl o;Iomõcmo t ributário; 

dI I pretensiio e seus fundamentos, ~~~im como de(llIraçlo do montante Que for resultado 

devido, quando li dúvida ou o litigio versar sobre vaklr; 

el IS dilig!ncias pretendidas, e~postos 0$ motivos que '$ Justiflq ... em. 

1- ser' in6eferida quando manifestamente inepta o ... a ~rte for llegitima, fICando, entretanto, 

ve4ado l repartiçJo rK ... saf o se ... rKebimento; 

11 - nao pode'" reunir matéria referente li tributos diversos, bem como impugnaçlo 0\1 

recurso relativo a mais de um lançamento, ded~, S ... Jtito Pauivo o ... Auto de InfraçJo e 

Termo de Intimaçilo. 
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SEÇÃO V 
DA INSTAURAÇÃO E INSTRUÇÃO 

Art. 424. O Processo Administrativo Tributá rio s~rá instaurado por petlçJo do contribuinte, 

respon~vel ou seu preposto, reclamando contra lançamento de tributo ou ato administrativo 

dele decorrente; Auto de Infraç~o e Termo de Intimaçlo. 
Art. 425. O servidor qlM! Instilurar O procesw receber. li documentaçlo; certificará a data de 

recebimento; numerará e rubrb~ n lolh~s dos autos; O enamlnhará para a d~kla 

instruçJo. 

Art. 426. A .utorid.de que Insln.ri. o prOU!iSO soUcitarillnformaç6es e pareceres; deferir~ ou 

indeferki proYolS requeridas; numel1Jf.i1 e rubriCêlroi as fol~s apenWdIS; m.ndarj dentlfiar 

O$lntfre~dos. quando fOI o .... '\0; abrir" prazo para rKUf'SO. 

SfÇÃOVI 
DA NULIDADES 

Art. 427. 510 nulos os Atos Fiscais praticados e 05 Autos e Termos de f lSCilllzaçJo laYrlIdos por 

pessoa que n30 seja Autoridade Fisca l; os a tos e><ecutados e as decls6es proferidas por 

autoridade Incompetente, n~o fundamentados ou que Impliquem pretenslo ou prejulzo do 

direito de defesa . 

P,lri,rafo Unlce - A nulidade do ato nlo alcança 05 aIos poste,lores, salvo quando dele 

de<:o'liIm ou dependam. 

Art. 428. A nulidade seri dedllrada pela autoridade competente para pra ticar o ato, ou 

julg ... 11 sua le&ltlmldade . 

PlIráanfO Unko - Na dedalilçlo de nulidade, a autoridade dlri os atos illc.ançadoS e 

determlrlllr~ tIS provldfncLas neceuârias ao prffi'ieguimento OIJ. ~luçJo cio procesloO. 

CAPfrulO til 
00 PROCESSO CONTENCIOSO FISCAL 

SEÇÃO I 
00 UTIGIO TRIBUTÁRIO 

Art. 429. O IItlglo tribut~rio consldelil·se Instaurado com a apresentaçJo, pelo postolante, de 

Impugnaçh de e.18~ncla . 

Parállilfo Unlco - O pagamento de Auto de Infraçlio e Te,mo de Intimaçlo ou o pedido de 

par«lamento Importa reconhecimento da divida, pondo fim ao litlglo. 
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SEÇÃO II 
DAOH ESA 

Art. 430. A defe5<l qve versar sobre parte da exigência implicará pagamento da parte n~o 

impugnada, 

Par~crafo Únko - NJo :sendo efetuada o pagamento, no prno estabelecido, da parte oia 

impusnilda, será promovida " sua cobrança, devendo, para tanto, ser In!daurado oulro 

proceS50 tom elementoslndispengvels ~ sua instrução. 

SfÇÃO JLI 

DA CONTESTAÇÃO 

Art. 431. Apre$l!nlada a deleSil, o processo seri enamlnlltdo • Autoridade FlscII, 

resp0ns4vel pelo protedimento, QU se ... WMlitlll.O, para que ofereça conte!daçlo. 

§ll - Na conlestilçJo, iI Autoridade fiKaJ alegilr.i a mlll~rLl que entender Util, indicando ou 

requerendo IS proviU que pretende produzir, juntallÔO desde logo as que toruurem do 

documento. 

§21 . N~o se 'clmltlré prova fundada ... m depoimento pessoal de lunclon"rio munlcipil l ou 

represent~ntt da Faltl'lda Públ;c~ Municipal. 

SEÇÃO IV 
DA COMPrnNCIA 

Art. 432. $lo compelentts P31l1 julSilr na ,,~ffor~ ad mlnistlllt ivl: 

I ~ em primelllllnstlndll, a Assessoria JurldiCil do Municlplo; 

11 ~ em segund' InSllnel., o COnselho Municipa l de COntrllMJlntt1. 

111 - em Inst3nela especial, o Prefeito Municipal. 

SEÇÃO V 
00 JUl GAMENTO EM PRIMEIRA IftSTÁNCtA 

Art. 433. Elaboradil iI contestllçJo, o processo Sf!r~ remetido. Assessorll Jurldlta do Município 

palll proferir I tleclslo . 

Art. 434. A auloridatlt Julgatloril n~o ficar" adst riU i~ alesaç(les das parte~, devendo 

Ju lgar de .cordo com sua convicçlo, em face das pro~lIS prodUZidas no processo. 

Art. 435. Se entender nKessárlllS, li Assessori" Juridiu do Munklpio determinilr~, de 

ofklo ou • requerimento do sujeito PilniYO, a realilaçJo de dllTtlencias Intlu!>IYe pericias, 

in6elerlndo õIS que considelllr Pfesdndiveis ou impratdveis. 
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Parigrafo Úni~o - O sujeito passivo apresentará os pontos de discordSncia e as razões e provn 

que tiver e indicará, no caso de ~rícia, o nome e endereço de seu perito. 

Art. 436. Se deferfdo o pedido de perk:i~, a autoridade julgadora de primeira inst~nda 

designará servidor para, como perito da fazenda, proceder, juntamente com O perito do 

sujeito pa~. ao exame do requerido. 

§ l ' - Se as conclusões dos peritos forem divergemes, prevalecer.! a que coincidir com o 

exame impugnado. 

§20 . Não havendo coincidência, a autoridade julgadora designará outro servfdor para 

desempatar. 

Art. 437. Será reaberto prazo para impugnaçao se, da realização de dilig~ncia, resultar 

alteração da exig~ncia inicial. 

§lV _ N~o sendo cumprida nem impugnada a exig~ntia, ser~ declarada a revelia da autoridade 

julgadora, permanecendo o processo na repartição pelo prazo de 30 (trinta) dias para 

cobrança amigável do c",dito tribuUrio e fi~1. 

§2. - Esgotado o prazo de cobrança amigãvel, sem Que tenha sido pago o crédito tributário e 

fiscal, a autoridade julgadora encaminhara o processo à Divida Ativa da Fazenda Pública 

Municipal para promover a cobrança executiva. 

Art . 438. A deci:;llo será redigida com simphddade e clareza e conterá relatório que 

mencionará 05 elementos e Atos informadores, introdutórios e probatórios do processo de 

forma resumida; 

1- arrolará os fundamentos de fato e de direito da deci:;llo; 

I! - indicará os dispositivos legais apliUldos; 

111 - apresentará o total do débito, discriminando o tributo devido e as penalidades; 

IV - concluir.! pela proced~ncla ou Improced~ncia do Auto de Infração e Termo de Intimaçao 

ou da reclamaçao contra lançamento ou de Ato Administrativo dele decorrente, definindo 

eXpreSSimente os seus efeitos; 

v - Será comunicada ao Contribuinte mediante lavratura de Termo de Intimação; 

VI- de primeira instância nlio está sujeita a pedido de reconsideração; 

VI! - nlo sendo proferida no prazo estabelecido, nem convertido o julgamento em 

dTlig~ncia, poderá li parte interpor recurso voluntário como se fora julgado procedente o 

Auto de Infraç§o e Termo de Intimação ou improcedente li reclamação contra lançamento 
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ou Ato Admini~trativo dele de corrente, cessando, com a Interposiç.llo do recurso, a jurisdiç~o 

da autoridade julgadora de primeira instância. 

Art. 439. A<,; ine""tidões materiais devidas a lapso manifesto Ou os erros de cálculo existentes 

na decls~o poder~o ser corrigidos de oficio ou a requerimento do interesXldo. 

SEÇÃO VI 
DO RECURSO VOLUNTÁRIO PARA A SEGUNDA INSTÂNCIA 

Art . 440. Da dedsiio de primeira iMt~ncia contrá ria ao sujeito passivo, catJer.i recurso 

voluntário para o Conselho Municipal de Contribuintes. 

Art. 441. O recurso voluntário ser~ Interposto no Ó'1ão que julgou o processo em 

primeira Instância; 

I - poderá conter prova documental, quando contrá ria Ou nlo apresentada na primeira 

Inst~ncia; 

SEçAO VII 
00 RECURSO OE OFicIO PARA A SEGUNDA INSTÂNCIA 

Art. 442. Da d~~isão de primeira instância favor~ve l, no todo ou em parte, ao sujeito passivo, 

caberá recurso de offdo para o Conselho Municipal de Contribuinte!>. 

Art. 443. O r~curso de oficio ierá interposto, obrigatoriamente, pela autoridade julgadora 

mediante simples despacho de encaminhamento no ato da decisão de primeira instância, não 

sendo interposto, dever~ O Conselho Municipal de Contribuintes requisitar o processo. 

SEçAOVlI1 
DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA 

Art. 444. Interposto o recurso, voluntário ou de oficio, o processo será encaminhado ao 

ConselhO Munkipal de Contribuintes para proferir a decisão. §111 • Quando o processo nao se 

ern:ontrar devidamente inmuldo, poderá ier convertido em diligência para se determinar 

novas provas. 

§211 - Enquanto o processo estiver em dilígência, poderá o recorrente juntar documentos ou 

atompanhar as provas determinadas.. 

Art. 44S. O processo que não for rel atado ou devolvido no pralO estabelecido, com voto 

escrito do relator, poderá ser avocado pe lo Presidente do Conselho, que o incluir~ em pauta 

de julgamento, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 446. O autuante, o au tuado ~ o reclamante, ~erão representa r·se no Conselho 

Municipal de Contribuintes, sendlrlhes facultado o uso da palavra, por 1S (quinze) minutos, 

após o resumo do processo feito pelo relator. 
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Art. 447. o Conselho n30 poderá decidir por eqüidade, quando O acórdla resultar na d ispensa 

do ~gamenlo de tributo devido. 

Parágrafo Único - A decisão por eqüidade será admitida somente quando, atendendo às 

caracteríSlltas pessoais ou materiais da espécie julgada, lo' restrita ~ dispensa total ou 
parcial de penalidades pecuniárias, 005 casos em que n~o houver dolo, fraude ou simulaçilo. 

Art. 448. A decisão referl'nle a proces!õO julgado pelo Conselho Municipal de Contribuintes 

receber~ a forma de Acórdão, cuja conclusão ser~ publicada no Di~rio OfICiai do Munldpio ou 

no Quadro de Avi50S no Hall da Prefeitura, com ementa sumariando a decislio. 

Parágrafo Único . O sujeito passivo s.er~ dentifkado da decisão do Conselho atrilVés da 

publicação de AcÓrd~o. 

SEÇÃO IX 
DO PEDIDO Df RECONSIDERAÇÃO PARA A INSTÂNCIA ESPECIAL 

An. 449. Dos ACÓrdJos nilo-unânimes do Cons.elho Municipal de Contr ibuintes caber~ 

pedido de reoonsideraçao para a Instância Especial, o Prefeito Municipal. 

An. 450. O pedido de reconsIderação será le1to no Conselho Municipal de Contr ibuintes. 

SEÇÃO X 
00 RECURSO DE REVISTA PARA A INSTÂNCIA ESPECIAL 

Art. 451. Om AcórdJos divergentes do Conselho Municipal de COl\lribuintes, caberá recurso 

de revista para a Instância hpecial, o Preleito Municipal. 

Art. 452. O recurso de revista, além das raZÕeS de cabimento e de mérito, será instruido com 

cópia ou indkaçao precisa da decisão divergente e será interposto pelo Presidente do 

Conselho. 

SEÇÃO XI 
00 JULGAMENTO EM lNSTÂNCIA ESPECIAL 

Art. 453. Recebido o pedido de reconsideração ou interposto O re<urso de revista , o procesw 

será encaminhado ao Prefe ito Munl4;ipal para proferir a deCisão. 

Art. 454. Antes de prolatar a decisão, o Prefeito poderá solicitar o pronuoclamento de 

quaisquer órgãos da Administração Muni(Õpal e determinar os exames e diligências que julgar 

convincentes li instrução e ao esclareclmMto do processo. 

Parágrafo Único - Da deci~o do Prefeito Municipal, não caberá recurso na esfera 

Administrativa. 
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SEÇÃO XII 
DA EFICÁCIA DA OECISÃO FISCAL 

Art. 455. Encerra-se o 1111110 tributário (om I decido d~f1nitiva : iI de~isl~nd. de 

Impugnaçlo ou de .t(ut$O; • extinçlo do aédito; qualquer ala que impOrte conlis!õJo da 

divida 011 reconhf!(lmento da e_lslêncla do credito. 

Art. 456. t deflflitiva a decl$Jo: 

1- de prlmeil'3 instancia: 

ai na parte que n~o Ior objeto de recurso volunMrioou nlo estiver sujeita a rewrso de oficio: 

b) esgotado o prazo para recurso volunt~rio sem que este tenha sklo Interposto. 

li - de segunda inst3nN: 

ai ",moni""" quando nIo caiba recurso de re'fÕstil; 

b) esgotado o pralO pano ped ido tn r«onsideraçJo sem que este lenha sido feito. 

111 - de Instância espWill. 

SEÇÃO XIII 
OA EXECUÇÃO DA DECISÃO FISCAL 

Art. 457. A eKecll<;lo da dedslo fiscal consistir~: 

I - na IiI....-at ... ra de Termo ele InlimaçSo ;tO recorrente ou w~lto passivo para pagar a 

Importanci;J da (onden~Jo OV Wltisl;uer a obriaaçio a(eS$Ó~; 

II - n. imediata ino;criçlo. como divida ativa, para subseqllente cobrança por açio uecutloia, 

dos débitos constituldos. $I! nlo forem pagos fIOS prazos eSlilbel@ddos; 

111 - na ciência do recorrente ou sujeito passivo para r«eber a importância rl!l:olhlda 

Indevidamente ou conh«er da decisão favorável que modlflcilr~ o lançamento ou an.celar' 

o Auto de Infraç.lo e Termo de Intimaçlo. 

5EçA.OXN 

DA CONSULTA 

Art . 458. t assegurado;tO su~!to pasloivo da obr;pçJo tribut'rla O\IIO"'U repre5entante Iqal 

o direito de formular consulta sobre a InterpretaçJo e a apUcac;lo da legisli!ç~o tribut'ri. 
municipal. em relaçJo a fato concreto do seu interesse. 

P''"'Krafo Único - Também poderIo formular consultas aos (lrgSos da administraçlo publica 
e as entidades re presenlil tlvils de categorias econômicas ou profissionais. 

Art . 459. A consult. d_r6 ser dirigida lo autoridade falend~ria municipal. 
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Art . 460. A SKrela,ia Municip.ll de Adminislraçikl e P~ne"men t o uber.i: 

1 - solicitar " ~ISSJO de p.I.eceres; 

11 - bail<3( O pro<:tno em dilitên~: 

111- proferir;l decl!JIo . 

Art. 461. Da deelsllo caberá recurso, voluntário ou de ofício, ao Conselho Municipal de 

Contribuintes quando iI resposl8 for, respectivamente, (ontr~rla Ou favorável ao sujeito 

p~s;o;jyo. 

Paráa;rafo Único - Da decl!olo do Conselho Municipal de COnt ribuintes nao uber~ recurso ou 

pedido de reconsio:lenlçlo, 

Art. 462. A decisIo definitiva dada á CO<1SI.Ilta teti efeito normiltlvo e será adotada em circu~r 

expedida pelo Seaet'rio responuvel pela área fa~nd~r". 

Art . 463. Consitle"'-se definitiva i deciWo proferida: 

1- pela Secretaria Municipal de Admlnlstraçl o e PlanejamentO, quando nlo houver recurso; 

11 - pelo Conselho Munklpal de Contribuintes. 

SEÇÃO XV 
00 PROCEDIMENTO NORMATIVO 

Art. 464. A interpretaçJo e aapliclçlio di! legisl;oçlio TnbuUrla serlo definidas em instO'UÇio 

oormativila ser babcada pelo Secret'õo, Il!sponsãvel pela 'reli fazend'rla . 

Art. 46S. Os órgJos da .dminist~çJio fnend~rliI, em c.JoSO de dúvida quanto a Interpreta(Jio 

I! lo aplkilçllio da leglslaçlio tribut~ ril, deveria solkitar a lruitruçlio fIOfffiatiYa. 

Art. 466. As d~isoes de prlmelr" instan<;ÍiI obse",a~o a jurlspr1.ldlncia do Con<l:'lho Munklpal 

de Contribuintes estabelecida em Acórdão. 

SEÇÃO XVI 
OA COMPOSIÇÃO 

Art. 467. O Conselho Municipa l de Cont ribuintes ser' composto por 04 (quatro) ConsellH!iros 

eletivos e 04 (qUillro) Conselheiros suplentes. 

PlIráJrafo Único • A cornpo~.o do Conselho ser' P41rlt'ri., integrada por 02 (dais) 

representantes da Falenda P\iblicl Munitipal e 02 (dois) ff1p4'ewnllntes dos contribuintes. 

Art. 468. Os ff1pff1M!ntantes da Fazenda P\iblica Municipal serlo: 

a) o SecrelJõo, respol'lSAvel pela irea lalend ~ri a; 
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b) o Re~pon:;ável pela F;~(aliza~o; 0$ 5uplente~ serão agentes t.nendários nomeados pelo 

Secretário. 

Art. 469. Os repre~ntilnleS dos Contribuintes ~rllo: 

a) 01 (um) Conselheiro efetivo, oriundo da classe de prestadores de serviço e 01(um] 

suplente; 

b) 01 {um} Representante da Associação Comercial e Industrial do Munldpio e 01(um) 

suplente. 

Art. 470. O Conselllo Municipal de Contri buintes terá um Secretário, de livre nameaçao do 

Pre feito. 

Parágrafo Único - Ao Secretário Geral do Conselho MunicilJill de Contribuintes será 

atribuída uma gratificação mensal, correspondente a um salário mini mo. 

SEÇÃQXVII 

DA COMPETtNCIA 

Art. 471. Compete ao Conse lho: 

1-Julgar rei:urso voluntário contra decisões de 6rg~o julgador de primeira inst~ncia; 

II - julsar recurso de oficio interposto pekl6rgão julsador de primeira instâ nc ~, por decisão 

contrária ~ Fuenda Pública Municipal. 

Art. 472. Silo atribuições dos Conselheiros: 

I - examinar os processos que lhes forem distribuídos, e sobre eles, apresentar re latório 

e parecer condusivo, por escrito; 

11 - comparecer ~s sessões e participar dos debates para esclarecimento; 

111 - pedir esclarecimentos, vista ou di lig~ncia necessária e solicitar, quando con~nie nte, 

destaque de processo constante da pauta de julsamento; 

IV - prolerir voto, na ordem estabelecida; 

v - red igir os AcórdJos de julgamento em processos que relatar desde que vencedor ° seu 

voto; 

VI - redigir, quando designado pelo presidente, Ac6rd~o de julgamento, se veocklo o Relator; 

VII- prolatar, se desejar, VOIO escrito e fund amentado, quando divergir do Relator. 

Art. 473. Compete ao Se<:retârio Geral do Conselho: 
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I - secretariar os tnblolho~ das reun!6es; 

11 - flIzer e~ecular as tarefas adm inistrativas; 

IV - distribuir, por 'IOrteio, os processos tnl)ut~nos e fiioIis aos Conselheiros. 

Art. 474. Compele ao Presidente do ConselhO: 

1- presidir as sess&s; 

11 - convonf sess6es enraonlif!4r1as, quando l\ecesdrlo; 

111 - determl"" as dili8~ndilS solicitadas; 

IV - assinilr os Ac6 rd ~os; 

v - proferir, em julsamento, a~m do voto ordin4r1o, o de qualidade; 

VI - designar redator do! Acõrdlo, quando vencKlo o votO do relator; 

VII- interJl<l' .eC\lrso de revlua, determinando a remesn do proces50 ao Prefeito. 

§1g . O pre$li;lente do Conselhoo Municipal de COntribuintes ~ urso nato do SoI!crel~rio, 

responQwI pela ~rn fazendám. 

UI ~ O p.esldt'f1te do Conselho Municipal de Conlribuintes se'" substituído em seus 

Impedimentos pelo Di retor da Flscalizaç.i!o, n30 pOdendo e,t~ ser substiluído pelo Che~ 

da FiSCillililçlo. 

SEÇÃOXVIU 
DAS OlSPOSIÇOES GEI!AIS 

Art. 47S. Perde iI qualidade de Conselheiro: 

I-o representante dos contribuin tes que niio comparece. iI 03 (lrh) ses$6es consecutivas, 

sem caus~ Justificada perante ° Presidente, devendo iI emidade indicadora promove. a sua 

subslitu!çJo; 

11- iI Autoridade F&õl1 que se exor.eta. ou for demitida. 

An. 476. O Conselho reallw rá, ordina riamente, uma seulo por m~s, em di a e horário fncado 

no inicio de cada periodo an ual de sessões, pOdendo, ainda, realizar ses$6es extraordinárias, 

quando necené.ias, desde que convocadas pelo PreSidenle. 

Art. 477. As sessões extrilordillá. Íls rIJo poderJo eltCede. iI 04 (quatro) menu ••. 
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tíTULO VIII 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CApITULO I 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

AR 478. Todas 15 funç~s referente~ ~ cadastramento, (obrança, recollllmento, 
restilulçJo e f1sulllaç.lo de tributos municipais, apliCilç'o de sanções J)Or infraçJo de 

disposlç6es desta lei, bem como as medidas de pre~nçllo e repren.lo ~$ fl'audes, seria 
uercldas pe~ 5e<l'1!larla Municipal de AdmininrilçJo e PlimeJamento e repilrtlçôes Ou 

penoils Juridlcls I ela subordinaclos, segundo a~ .uas Ilribulç~. 

Art. 479. OS ÔlBJos Incumbiôos da cobrança e rlSCalizilÇJo dos tributos municipclis. sem 

prejuizo do rigor e 1Ils111nc~ indispen~is ao bom desempenho de suas iltiYidades, Ibrio 

ilS~U~1'I(;Y aos contribuintes sobre I inll'fllfl!taçJo e llel observhc~ du leis fiscais. 

Art . 480. A aplielçJo da I.egislilçJo Tribul~ rla s@!i privativa das Autorldides f iscais. 

Art. 481. 5:10 Autofldades Fiscais: 

I - o Prefeito; 

11- o Sec,el.iflo, re~ponnvel pela irea wzendária; 

111 - os Diretores e os Chefes de Órglios de FiscalizaçJo; 

IV -O(a) Coordenador(a) de fisulizaç~o; 

v - 0:$ Agentes, da Secretaria Municipal de Adminlsl~çlio e Flnanç.as incumbidos da 

fiscalizaçAo dos Tributos Municipais. 

Art. 482. Mediante Il"IIlma.ç1o escrita, WO obrigado$ a ptenar • Autoridade fiSCilI todas as 

infotm;aç/Sts de quoe disponll3m com relaç.lo aos bens, f1eg6dos ou atividades de ten:elros: 

t - os tilbel~u, escriYlies e demais s@rventuariosdeofiôo; 

II - os bancos, casas Iott'ricas, caius econômicas e demais Institulçõe-s flnancelns; 

111 - OIS empresas de admlnlslfaçlo de bens; 

IV - os corf1!tores, le iloeiros e despachantes oficiais; 

VI - os sindicos, comlssjrios e llquidatarios; 

VII - quai~uer outras entidades ou ~as que a Autoridade Flsaldeterminar . 
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Paligrafo Único - A obrig~ç~o previ$L1 neite Artigo nlo abr~n&e I IIrestilÇllo de 

Inlormaç6es quanto OI fillOS sobre os quais o Informilnte eSlejl IegiltlTlO!nte obrigiKlo a 

observar segredo em razlo de ("'110, olldo, ful'l(lo, minlstfrlo, atividade ou pror~o. 

Art. 483. Sem prejuízo do d isposto na legislação criminal. é vl!dadil OI divulgaç§o. para qualquer 

fim, por p.frte da f alenda Publica MunlcJpal ou de seus funcion'rios, de qu.lq...er inform~Jo, 

obtida em razlo do oficio, ~bre li sltuaç30 ecoo6mlca ou fi~noCelR dos sujeitos p;lsSÍ'IOs ou 

de lercf!lros e $Obre iI mllurelil e o estado dos Sl'US J1otgooos ou atividades. 

Art. 484. A hrenda Pública Municipal permutar' Inlormólç6es de naturez. fisul com u 
FiI.endas fl!deral e Emduill. na forml. ser e;Ubelecld ... m cOf!vfnlD entre elas celebrado, ou 
Independentemente MSte Ito, ..empre que 'ÔOllcltlda. 

Art. >ISS. No COl'ÔO de desauto ou de embaraço ao exercido de suas funções ou quando 

wjll\!CHurla i efetlvaçlo de ~dklas ICilutelidofiilS no inttresse do fisco, linda que nJo 

configure fato definidO como crime, i Autoridade Fiscal pode,"" pessoalmente ou i1tr.w~s 

das repartlç/les a que pertencerem, requisitar o auxNio de força policial. 

Art. 486. Os empregrios ou respondvels por CilSIIS, estabele<imtntos, Ioc;Ils ou empreSllS de 

dlverslles franqueafio os seus sa1/les de exi~o ou leais de espet~culos, bilheterias e demais 

depend~nclas, ~ Autoridade Fiscal, deSde que, ~rtadora de documtnto de identificaçlo e 
este}a no ext'fClcio regular de sua funç1o. 

CAPfrulOll 
DA DiVIDA AllVA 

Art. 487. COnstitui Dividi Ativa da Fattnda PübliU Munkipal os crfilitos de natureza tributária 

ou nlo-Iribuliiril, regularmente insaitos na repartição admlnlslr.l!lva rompe tente, depois 

de e-;gotado o ~alO l\lI:ado para Plllmento, por !el ou por MC~O final proferida em processo 

relular. 

H' - A lrucriçlio far-se-', após o exercido, quando se trlUr de tributos I<lnçados por 

uercido, e , nos demals casos, i Inscriçlio seri Itita 11M» o vencl~nto dos prazos 

previstos para pagamento, wm prejuízo d05 ocréscimoslegils e moratórios. 

§21 ~ A Inscriçlo do d~blto na Divida Ativa MO pod@rá ser le ltl enquanto nJo lor decidido, 

definitivamente, a re<Ia~Jo, o recurw ou o pecrodo de recon~~Jo. 

§lO . Ao contribuinte nlo poderii wr negada tertidlo nelitlva de d~blto ou de qultaç1o, 

desde que ,a!"antido o d~blto fiscal questionado, it,.wJ!S de cauçlodo seu vilor, em espécie. 

Art. 4118. 510 de natute,. tributi rl. os creditos provenientes de obrigiçõeS legais rel/lllvu ~ 

tributos e respectivos adicio nais e multas. 

Art. 489. SIo de niltureziI nJo-trlbut~rl;l os demilis cu~dltos decorrentes de obrigaçae-s, dI! 

qualquerorictm ou modalidade. 
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Art.. 490. o Termo ~ InsalçJo da [)fyjda Ativa, autentb<kl pe~ autoridade competent .. , 

indicará obrlgillo'lameme: 

I-o nome 110 devedor e, M!ndo o uso, o dos «>-r~l$, bem tomo, sem~ que po~ 

o domidiu Ou I resldfncla de um e de outros; 

11 - o valor origin',1o da divida. bem como " lorma de cakular os juros de mora .. demais 

encargos previstos em lei ou contrato; 

111-1 origem," natUfUI e o fundamento legal ou contratuil da divida; 

IV - a data e o nO da InscrlçJo, no Registro de Oivida Ativa; 

v - o numero do proc:eno admlnistr;o tivo ou do auto de Infatlo e termo de intimaçJo, se 

neles estiver IpurjldO O valor da divida. 

U.· A certidilo conter'. ahlm dos requ~los deste MiJo. I Indie.çlo do livro e da folha da 
Inscriçiio. 

§Z.· OTermo de Inscrlçlo e I Certidlo de Divida Ativa poderio ser prep;Jfild os e nume",dos 

por processo manual, mednico Ou eletrônico. 

§3~· At~ a deds~o de primeira inst~ncia, a CertkUo de Olvida Ativa poder~ ser emendada ou 

substiturda. 

Art.. 491. A omlssllo de quaisquer dos requisitos previstos no Artigo anterior ou o erro a 

e~ relativo $$o c.uws de nUlidade da inscriç.lio e do processo de cobrança dela decorrente, 
mas a nulid.de pode~ ser sanada ati 11 decis:jo de p<imeln Inst'nda, med~nte substituio;lo 

da certidlo nula, devolvido ao sujeito ~s!.ivo, acusado ou InteresWdo, o P",ZQ pa'" defesa, 

que somente pode~ versar sobre li parte modificada. 

Art . 492. A dívida regularmente Insuiu goza de presunçlo de certeziI e liquide. e tem efeito 

de prova pri-<:OnStltulda. 

P;IfõI,,,,Io Único · A p,e5uf!Ç30 a que se relere e51e Artigo é relativa e pode ser indicada por 

prlJva inequlvou, I "'10 do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

An. 493. Mediante de~1Io do Secretário, (espon§ável pela ~ru lazendária, poderi <;1':( 

inscrito no correr do mesmo exerdcio, o débito PfQvilnlente de tributos lançados por 

exercicio, quando for neceldrio ilClulelar se o Interesse da Fnenda P"bliCil Municipal. 

§1~. Feita li In~rIç;lio, • respectivoo certid~o deveri.str imed~l.mente errviwiI ao ÓIlIIo 

encarregildo da cobrança Judklal, pa", que o lk!blto .stJa aJulndo no menor tempo 
possível . 
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§2' - Enquanto nlio oower aju izamento, \I 6,&10 enarreSido da cobrar.ça promoveri, pelos 

meios itO seu lIlance, iI cobrança .mlaml do dJ!blto. 

Art. 495. s,!w fI(I$ <;;t'lOS de an!st Íil e (jf, remissJo, i! ~edada li concesslo de ~nlo, 

abatimento ou perdIa de qualquer parcela da Divida Atlvl. 

Par;qtlfo Onl(o - Incorrerá em responsabilidade funciona i e na obrigaçlo de responder pela 

integrali.aç.to do pagamento, lQuele que autorizar ou filt'f a conce~o prolbld. no pre5ente 

Artigo sem prejuilo do procedimento criminal Cilbivel. 

Art. 496. Exlslirxlo simultlloeameote dois ou mais dibltos do mesmo sujeito passivo, 

re lativos li Idinticos ou diferentes cr6ditos triblJUrIos e flsui!, im;uitos em ()IvIoda AINi, i 

autoridade ,dmini$tratjya compelente para receber o papmento determinar' I re~pectiva 

ImpulaçJo, obedecidas as seguintes re gras, na ordem em que enumerad.u: 

I - em prlmelro lug ... , aos débitos por obrigaç~o própria. em segundo lugar, IoOS decorrentes 

de respom.abilldlde tribuUril; 

11- primeir.lmente. h COfluibuiç6es de melhoria, depois, 's ta)<as. por fim • .os Impostos; 

111 - na ordem crescente dos prazos de prescriçio; 

IV - na ordem decrescente dos montantes. 

AIt. 497. O SeC/l!tá rio de FlnilllÇõlS emitirá, semestralmente. relatório nominal de 

devet!O(HCom créditos regularmente inscritos na DMda Ativ.J da Fazenda Pllblica Municipal. 

CAPITULO 111 
DA CERTIDÃO NEGATIVA 

Art. 498. A fazenda Pública Municipal exClrá certld~o negativa como pIOYI de quitlçJo ou 

regulltidade de créditos tribu~rios e fiscais. 

AIt. 499. As certld6es serio solicitadas mediante requerimento da parte Interessada ou de seu 

represemante legill. devidamente h.bmtado. 

Art . SOO. As cert idões relativas ~ sltuaçlo fiscal e dada cadastrais só serilo upedldas ap6s as 

Informaçôes fornecidas pelos 6rs1o$ respon~veis pelos dadOS iI serem certificados. 

Art . SOL Oi! certldJo constará o cr~ lto tributillrio e fiscal devidamente collStituldo. 

Par~rafo Único • Considera'se cr~dito tribut'rio e fISCa' devidamente constituído para 

efei to deste Arti8;o: 

1- o crédito tributário e fisullançado e n~o quitado ~ ~poca própria; 

11- a eldst~ncM de débito Inscrito em Dívida Ativa; 

". 
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111 - iI e~lstêf1da de débito em CObfillÇiI exeUltiva; 

IV - (I d~bjto eonfess.ado. 

Art. !I02. Na hipótese de tomptOllfÇJo, pelo inler~o, ~ ocorrêncioo de fato que impOrte 

em ~u~pensao de exigibilidade de crédito tributii, io e fISCal ou no adl;lnlamento de seu 

verw:lmenlo, li certidlio sen expedtda com as ressalvils n«emrlas. 

Parácrafo Unlo;.o • A aortldlo emitida nos termos deste Artigo terii validade de Certidão 

neg.lM ellqu.into persistir iI sil~çJo . 

Art. 503. $.erii pessoalmente responúvel, criminal e fU~l\almente, o 5elVktOf que, por dolo, 

fraude, slmuliIÇão ou negligência, expedir ou der ulJS;li. upedição de certidão Intorrelil. 

Art. 5004. O prazo máximo para OI expediçlo de certidão ser' de 10 (dez) dia s, contados iI partir 
do Pfimelro dia Ol il após i entf'Jdl do requerimento". repartiçilo competente. 

§lI • As certi66es pode~o str e.peodid~s pelo pnxeSlD mtdnico ou e!tlrOnico e te~ 

Villidade de 90 lnovent.) dias. 

§2' . As certldÕi!s :\erilo ,nslnldas pelo Oiretor do Otpolrtamento respon$ável pela sua 

expediç30 e por um fiS(;~1 de tributo~ que atestarj a regularidade fiscal. 

Art. 50S. ACertid:lo Negativa se,", eflc.u , dentro de seu prazo de validade e para o 11m a q<Jt 

se desllna, per;mte qualqutf 6rgio ou entidade da AdminislraçJo Federal, Estadual e 

MuBk:lpal, d ireta ou Indireta. 

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO FISCAL 

Art . 506. Aexecuç~o fiscal poderj ser promovida contra: 

I - o df!\/edor; 

11- o lIador; 

111- o espólio; 

IV-amassa; 

v - ri responÁivel, nos termos d. !t I, por dividas tribtJl~rl.as de pessoas flsieiS ou Juridicas; 

VI - 0$ wctss.oteS a qualquer Iltulo. 

UI . D slndloo, o comiss~rio, o lilluidante, o Inventariante e oadmlnlstridor, I10S ca'iOS 

de fal!ncla, concorda ta, Ilquldaçlo, inwntárlo, In$OJu~ncia ou cooeu,s.o de credores, se, 

anles de garantidos 05 créditos da fazenda PUblica Munlclp~l, alienarem ou derem em 
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ga ... nti. quai$ll""r dos berl.'i administrado$, respondem SOllidariamente pelo valo< desses bem;, 

rt'$SiIlvado o disposto nesta teglslaçlo. 

UI - À Divida Ativa da Fazenda Pl.ibllça M\mk;ipal, de qualquer natureza, apllcam·se lIS 
normas relall\las li responsabilidade prevista na legislação tributJrÓil, civil e comerciai. 

§lI - Os responsáveis poderllo nomear bem. UVr1!'S I! desembaraçados do devedor, tantos 
quantos bUlem para pagar li divida . Os bens dos respon~veis flCilrio, por~m, suJeitos. 
UKuçJo, se (;OS do deve<;lor forem Insufldentes t utisf<tÇ~o da dívida. 

Art. SO]. " II@tlçlo Inldal indica rli apenas: 

1- o joulz iI quem é dirigid<l; 

11 - o pedido; 

111- o reql.H:rimento para citaçlo. 

§lI • A pellçlo inicial se .. ! Inslrulda com a Ce n idllo da Divida Ativa, que dela filr~ parte 

Integrante, corno se estivesse transcrita. 

§lI - A petiçlo inid~1 e , Certidlo da Olvida Ativa podertio tonrtituir um ünlco documento, 

p~pilmo inclusive por processo eletrOnk;o. 

t3' - A produçlo de provas peli fazendi PUbli(i Municipal independe de requerimento nl 
petiçJo Inldal. 

§<II - O valor da caUSi será O di divida comtinte da certidM.>, COm OS enclrgosle,.I$. 

AIt. 508. Em lIa ... ntia da uetlttSo, pelo ~alor da divida, juros e multa de mora e encargos 

Indicados na Cl!rtld~o da DMda Ati~a, o executado poderá: 

1- efetuar depÓsito em dinheiro, a ordem do Juizo, em estatJelecimento oficiai de crédito, qUI! 

assegure at!,lalilação monetária; 

11 - ofe~cer fiança bancária; 

IV -Indicar A penhora bens ofere6:los por terceiros e aceitos peli Falenda Püblici Municipal. 

§ll - O exe<:vtiloo só poder.! indiuor e o terceiro oferecer bem imóvel ~ penhora com o 

consentimento expresso do respectivo ttlnju,e. 

§lI _ Juntar·se-á aos iI!,ItOS OI prova do depósito, da flilnça bancária ou da penhora dos bens do 

exewlildo ou de terceiros. 
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§3i - A g,lrintli ti .. execuçao, por meio dt! depósito em din heiro ou flal'lt' banc6.ia, produz os 

mesmos efeitos da penhol'il . 

§49 _ $Qmenle o depósito em dinheiro faz cessar a responSibllldade pela atualilaçlo 

monetária e Juros de mora. 

§5i . A f1al'lÇ' bane',i, obede<eoi h cond~s pr~stabeleddas pelo Conselho Monetário 

Naclonlll. 

~~ - O l!XKUlado poderá IHla. paruli da divida. que lulca. Il\tOnlrove~. e g~rantlr a 
Ul"cuçJo do uldo dev@dof. 

Art. 509. NJo OCOfrendo o p.illamento, nem a garoml;" di e~o, i penhono poderá recair 
,!,m q .... lquer bem do e~e-cuta4o, exco.to os qU<! a ~ dedare absolut3mente Impenhorhel. 

Art. 510. Se, 8"IH da detlsJo de primei ... insUncla, a lnscrIçJo de Olvida Ativa for, iI 

qualqlH!f titulo, Qncelida a e.~uçJo fiscal será el(lll'1la , sem qualquer 6nu5 para as 
partes. 

Art. 511. A di$Cuulo judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública MunlclPlI SÓ t admiulvel em 

U&UÇ§O, na forma da lei Federal n" 6.830 de 22/09/1981), 5ClNO n hipóteses de mandadO de 

segurança, açJo de repetiÇ§o do indébito ou aÇao anulatória do ato d«larativo da dívida, 
esta pre(~lda do depÓsito preparatório do valor do dtbilo, monetariamente corrigido e 

acrescido dos juros e multa de mora e Ik!maisencargos. 

Pariarafo Únko • A propositura, pelo contrilKJinte, da açJo prevista neste artigo Importa em 
renúncia ao poder de recorrer nl esfera ildministrativa e deslstt~ia do ' l'("u.w acaso 

Interposto. 

Art. 512. A hlenda Pública Municipal nlio estil SU)eiti iO .,..amtnto de custas e 
emolumentos. A pritica dos atos judiciais ele seu interesse Indeptnder' de preparo ou de 

pthIodepó5lto. 

Par.lJrafo Único · se ve~icla, a Fazenda Pública Municipal re$~reir' o ~Ior das de~sas 

feitas pela parte «lnt",I .. . 

Art. 513. O j)rotesso administrativo correspondente li inscrlçlo de Dlvld. Ativa, li Ul'("~o 
fiscal ou ;la açJo p,oposta contra a Fazenda Pública Municipal se,,1 mantido na repartição 
competente, de~ se e~tralndo as cópias autenticadas ou certldOu que forem rf"querldas pelas 

partes ou requisitado pelo juiz ou pelo Minist~rio Público. 

Pilr.llflIfo Único · Mediante requ~içAo do juiz, podeni o processo ser exibld() M 5ede do 

JuIzo pelo funcionário j)1" esse fom designado, lavrando o 5erventu~rlo lenno da ocorr~ncia, 

com IndlcaÇ§o, 51' for o caso, das ptÇcIs a 5erem trasladadn, 

'" 
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CAPíTULO V 
DAS GARANTIAS E PRIVlltGIOS 

SEÇÃO I 
OAS OISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 514. Prl'SUfT\e-se fraudulenta;) illienação ou oneraçJo de bens ou rendas, ou seu começo, 
por sujeito Pi'ssivo em d~blto Pilr.J ~om a Fazenda PIlblb Municipal por crédito tribl,ll"1o 

'1!lIl1tarmente inscrito como dividi ativa em foIse de eXKuçJo . 

hl1i, ... to Único· O disposto neste Artigo nJo se aplia na hipótese de terem sido reseMdos 

pelo devedor bens ou rendil ,ur":",,"te, iO lotai pagami!nto da divida em fase de 

execução. 

SEÇÃO II 
DAS PREFER~HCIAS 

Art. 515. A robnonça judidal do crlklilo lribuliirio filo ~ suJeita iI conc:urw de u<!dones ou 

llabllilaçlo em falênc:;', tor'ICOfdllil, ""'ent~rio O!J arrolamento. 

Pari ...... fo Único - O concurso de p«!fl!rlrocia somerote se "ftrifla entre pe~s jurldklll de 

direito pllblko, na seguinte ordem: 

1- Uniao; 

11 - Estados e Oistrito kderal, conjuntamente e pro rata; 

Ar\. 516. ~o enc~rge» da mana It lida, pagheis p~ferel\Clalmente a quaisqtl@r outros e b 

dMda~ da ma5S.1, os crtditos t ributóioos vencidos e vincendos, l'!lCisíveis no dKu<so do 
jlfocesso de fillénda. 

Art. 517. ~o pagos preferel\Clalmente a quaisquer crédlte» habilitados em invent4rio ou 

arrolamemo, ou a Qutre» ent'rgos do monte, os (r~ditos trlbuttrios venddos ou vincendos, a 
cargo do de cujus ou de seu espólio, exigfveis no decurso do processo de invent;irlO ou 

arrolamento. 

Art.518. ~D pagos preferel\Clalmente a quaisquer ootros os Cf~itos tributários vencklos 

ou vincer>dos, a urgo de pessoas jo,Ir idic;Js de direito prtv .. do em liquidaçJo Judicial ou 

volunt;iria, exigíveis no decuf50 da liquidaçlo. 

Art. 519. Não será contedld. concordata nem declarada a e~tlnçJo das obrigações do fa lido, 

sem que o requerente faça proVI da quit~ç~o de todos 0$ tributos relativos 11 sua atividade 

e(onOm1ca. 

Art . 520. Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adJudkaçlo será proferida sem 

provi di quitaç~o de todos os tributos r,,"'tivos aos bl!ns do espólio ou ~s WilS rendas. 
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Art. S21. O Mun!clplo de Peritoró nlo celebrará contrato 01J ilOcell ~r' prOp<l,la em 
cOl'ICorrfncla pública sem que o conll'illanle ou proponente , .. til prOl/i! da qultaçlo de 10d0~ os 

cr~dllO$ tributários e flS<:ili, devidos ~ Fazenda Pública Municlpol, relativos' atividade em cujo 

exerclclo contr.lta ou concorn!!. 

TiTULO U( 
DAS OISPOS\çOeS ~INAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 522. Conslde'ilm·se microempnesas ou empresas de pequeno porte I 5o[Íedade 
empres.irlll , iI socled~e simples e o emprew.io iI quo. "" refere o ilrtigo 966 da l f'i Fede,..1 no 

10.406. de 10 de ;'neiro dI!' 2002, d~idamente registr.ldos 00 Registro de Empreus Mera ntIs 

ou no Registro CiYU de Pesso.. Juridiça. e no cadastro de Atividades Econ6mlcu do Municlpi(>. 

Art. 521. O Poder hecutlvo ulii lutOlilado a firmil. co~nlo com iI Unilo e o Governo 

blidual com o propósito de im~rnentilr, no Munidplo de Per itOfÓ, o Reslme Espediol 

UnrfiQdo ele AtTeC41dil<;oo de Tributos e ContribtJic;/jes devidos pelas Mlaoemprews e 

Emprews de Peque no POfU • Simples Naciollill, conforme !.tI complementar o' 123, de 14 

de Delembro de 2006. 

Art . 524. O t, ilamentO dilerenciado e fa\l'(\reddo ~ $C!I dlspenno:lo ~s mkroempruas e 

empresas de pequeno porte 00 .lmbito dos Poderes da Uni~o, dos Estao:los, do Distrito Federnl 

e dos MunlcJplos, comt<;a a produlir efeitos em relaçao aos 1.los geradores ocorridOS após a 

InscriçJo no "'dntro de Atividades EcollÔmicas do MunlcJplo. 

Art. 525. O regime trlbut6rio favorecido não dispensa a mkroempre$l ou empresa de pequeno 

pone i sociedade empresária, i sociedade simples e o mlcroemprelirio individuai do 

cumprimento de obr1i:.ç/jes iKtssórUs, nem modifiu " re'l-POf'$Ibllldade decorrente da 

sucenJo, da solidariedade e da substilulçlo tributãria. 

Art. 526. A ooflCesdo de morntória, anistia, isençJo li! Imunidade nJio gernm direito 

adquirido em C41,ãter IndIYlduai e sel.l Il!yositda de oficio, sempre que se apure que o 

beneficiado nJio satls1ul. ou deOcou de wtisfiller OIS condl(6es ou nlo cumpria ou deixou 

de cumprir 05 requisitos pari a coflCes~o do filyor, robrando-se, assim, os cr~ltCK d@Yidos 

acrescidos de Juros de mOfa: 

I - com Imposlçio dI penalidade cabível, nos casos de dolo, f"ude ou slmulilçoo do 

beneficiado, ou de terceiro em benefkio daque le; 

11- sem Imposlçio de penalidade, nos demais ca$(lS. 

§lI. o tempo decorrido entre a roncess30 do benefkio e sua reVOliIÇaO nJio $I! computa para 

efeito da presulçJo do direito ~ cobrança do cr.!dito. 

i2'. iI reYOiaçb só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito. 

'" 
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An. 527. O Poder he-cUlivo fiu autorizado a firmar convênios de cooptraçlo técnica e 
tlnancelra com a Unl.o, O GlM!mo do MaranMo e (I Poder Judkl~rlo para Implantar (I 

Programa Munlclp.1 de Regulari, ilç30 Fundi~riil no Munlcipio de Perltotó. 

Art. 528. Os ca rtórios serlo obrigados iI exigir, sob pena de responsabilidade, para efeito 
de lavralllra da escrllurJ de transferência ou vertda de Imóvel, «rtld~o de aprovaçJo do 
lateamenlO, certidlo r.egiltivil de tributos incidentes sobre o Imóvel e envia r 11 Administraçlo 

Tri bl.lt~riil relaç.5o mensal das operaç/ll's 1l!i1lizadas com imóveis. 

§1'. Não poderio ser lavrados, transcritos, registrados ou aO/'erbildos, pelos Tabeliles. 

Escriv3es e OflcJals de Rtllslro de InlÓYfois, os atos e lermos de !lIA compel~nclt, sem ~iI 
do pagamento de IInpono devido, ou do reconhecimento de lUl exol'Ifr1lçlo; 

lil'. Tratando-$e de tr;ln$Oliss.lo de domlnio útil, e~iBir-se-a, tambim, a prQY, de JNga ..... nto 

do laudfmlo e da ,once~~ de IlcerlÇil quando fOf o UlO. 

Art. 529. Consideram-se intl'gra ntes ~ pr"@SI'nte lei do Código Trlbutarlo as tabelas que o 

acompanham. 

Art . 530. Os er~l tO$ trlbutlloiOl, regularmente constltufdos, poderIo Sl'r pagos plrce l~da 

mente na le rma, prazos e condlçOes que o Poder hecutivo estabelecer em regulamento. 

Art. 531. fica Instltuldo o Prolrama de Recuperação de Crédito Flsal - Refis, destinadO a 

promover ' rf1ul.oit.çlo de créditos do MunicJpio de Perlt o,,~, decorrentu de débitos de 
pessoas fislcas e jUlldicas, r"@la tlvosa tributos e contribuiçOes,comV1!ncllntntoaté31dejunho 

de 2009, tollStituldos ou filo, Inscritos ou n~o em d l~lda ;HIv., ajultados ou a ajuizar, com 

e~ilibilldade sus.penl-f ou nao, inclUSive os decorr"@ntes de 'alta de recolhimento de ~alores 

retidos. 

I - O Ingreuo no REflS dar·SI'..Ji por opçJo da pessoa fisia ou jurldica, que fari jus a regime 
especYt de COflSOIldaçlo e pan:elamento dos débitos lisals • que SI'! refer"@ o ",put deste 

artlso. 

ParjCJõllfo Único - O Poder EXKUtlvo r"@gulamentarj, iltravés de Ol!i:reto, as condlçOes de 

ingreuo nos REFIS e a forma de parcelamento dos créditos fiscais. 

Art. 532. Nos calOS em que o tributo municipal ler Pilgo parcelildamente. seu ~llor será 
co rrigido pela aplkaçJo de coeficiente de atu~filaç30 monet~rla previstos neste Código. 

Art . 533. fica o Poder Executivo autoriudo a proc@der a atualliaçJo da Planta GeMirlu de 
Valores dos terrenos e I!dlflcaçOes, m@dlanteaaplkaçãodasregras da Assoda~lo Brasileira de 

Normas Técnicas · AB NT Pilrl o Sl'!tor. 

". 
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Art. 534. AIOS do Poder b eculfvo Il!BulamentarJ este Código Tributário MunicipaL 

Par~rafo Onl(o - A Se"etaria Municipal de Admlnlst ritçlo e Finanças orientilrá a 
apllcaçlo da presente Lei, expedindo as instruções necess;lrias. fa ell it., sua fiei e.e<:uçlo. 

Art. 535. Es" lei 1"01111 em visor em 1 de janeiro de 2012, e rellOp n dlsposlç!!n em contr~rio. 

GABINET[ 00 PREfEITO MUNICIPAL Of PERITORÓ - ESTADO DO MARANHÃO, 21 DE 

NOVEMBRO DO ANO DE OOIS Mil E ONZE (2011). 

AGAMENON LIMA MILHOMEM 
PREFEITO MUNICIPAL 

'" 
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TABE LA 1 - ISSQN 

Profi~ionai~Autônomos em Geral: 

Profi~ionais de Nível Elementar 5% 

Profissionais de Nivel Médio 5% 

Profissionais de Nlvel Superior 5% 

" 
Empre5as!PeswasJuridicas: 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço. 

Pessoas Flsicas /Prestadoras de Serviços: 5% (cim~o por cento) sobre o valor do serviço. 

~ permitida a dedução dos valores dos materiais e/ou mercadorias forne.:idas pelo prestador 

dos serviços referentes ~ execuç~o por administraçao ou empreitada, de obras de 

construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, em até 40% (quarenta 

por cenlo) da base de cákulo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, sem 

comprovaç:io, sob condi~o resolutória da ulterior homologaç~o do lançamento. (§2V do 

Art.178). 

'" 
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TABELA 2 - ALVARÁ RS/ANUAl 

TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ~ TlF 

1 Administração d" 1M!1\f" n(',ócios d .. ten:eiros " di! consón:los. 80,00 

2 Acadfomias d" glmlstbs" COIlI"neres. 80,00 

4 Agenciamento, correIJlem OU Intermediação de bens Jl1ÓVi!'is e imóveis, de c~mblo, de 

5eSuros, de planos de prevtdlncla ou de titulos quaisquer. 160,00 

S Agentes banCilrios, Correspondentes bilncários e CaSIS lot~rlCIS. 280,00 

7 Alfaiataria e costura; 38,50 

8 Armazenamel'lto, depósito, QfliI, d"sc.arp, arru.mçJo e SUlrdl de bens. 160,00 

9 Artes'lI\ilto - Comértio de Irtlg05 de "Souveniers", Bijuterias e Artesanatos ~,90 

10 Asseswria ou consultoriJ de qualquer natureza. llS,SO 

11 .6.sslstências médica e congênere. 120.00 

12 "'s$Ístênc.,s t~, manutençJo de equipamentos eletroeletrônicos, etc. 69,30 

13 Atividades prOYisórlas, assim enterldidils ilS eKercidas em ilt~ 9Odlu. SO,OO 

14 BanCils de revistas 69,00 

1S Bancos e Instltulçlles financeiras autorizadas pelo Barn;o Central. 1.200,00 

16 Barbeiros, cabeleireiros, m.nlturos, depilaçlo e congen",r",s. 38,SO 

17 Clinicas Médicas sem Intern.çlo. 120,00 

19 Comt!fCio df! ilutomóvels, maquinas agrico~s e velculos em geral. 2110,00 

20 Com~rcio iltaCildist. em geral, distribuidores. 400,00 

21 Comércio var",]ls!a ",m seral. 100, 10 

22 Comt!rcio var",jista de generos alim",ntícios: - com área de vendas de a!1! 5Om':69,JO 

- com 'reil de vendasd", Slm2 at~ lSOm2: 146,00 

'" 
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. com á re~ de vend~s superior a 151m': 184,80 

23 Construç~o Civil e outr.lS atividades de Engenharia, inclusive Demolição. 

- Pequeno Porte .......................... 80,OO 

- Médio Porte .............................. 253,OO 

- Grande Porte ............................ 485.00 

24 Con~erto e manutern;lio de máQui"a~. veículo~ou de Guai~uer objeto~. 8Q,OO 

2S Contilbilidade, guarda-4ivros, técnicos em contabilidade. 80,00 

26 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos e biológicos, 

inclusive desinsetilaç~o. 96,00 

27 Depósitos e rese ..... atórios de combustive is, matérias inflamáveis. 400,00 

28 Desinfecç~o, imunilaç~o, higienilação, desratilação e congêneres. 80,00 

29 Desp.achantes. 40,00 

30 Diversões públicas: 

a) Cinemas e cong~neres; Exposições, vaquejada; Bailes, "shows· , festivais; jogos, inclusive 

bingos; Competições esponivas ou de destrel3 flsica.220,00 

31 Digitação, estenografia, expediente. secretaria em geral e cOllgêneres.40,OO 

32 Distribuição e venda de bilhetes, canões de apostas, soneiosou prêmios. 80,00 

33 Ensino. instrução. treinamento, avaliação de con~cimentos de qualquer grau ou natureu 

(por sala de aula). 40,00 

34 Entrega de encomendas, documentos e outras atividades similares. 80.00 

3S Estabelecimentos industriais. 

- Pequeno Pone ........................ 80,00 

-MédioPone ............................. 120,00 

- Grande Pone ... ................ 280,00 

'" 
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36 Farm~cia~ e drogarias 120,00 

37 Florestamento e reflorenamento. 120,OO 

38 Fornecimento de múska, para vias publicas Ou ambiflntes fechados. 160,00 

39 Fotografia e vídeo, incl usive revelaç~o. ampliaç~o. cópia, reproduç~o. 80,00 

40 Funer~rias. 100,10 

41 Gráfkas, copiadoras ou reproduç§o de documentos, plantas ou desenhos. 60,00 

42 Guarda e estacionamento de veiculos automotores. 40,00 

43 Hospedarias, hoté is, motéis, pensões, pou5<ldas econgêneres. 

Hospedarias e pensões populares ......................................................... 110,00 

Hotéis e pousadas com até 20 UHs (unidades habitacionais) ...••.....•..... .3SO,OO 

Hotéis e pousadas com mais de 20 UHs (unidades habitacionais) ......•.... 500,OO 

Motéis {por quarto) ..................•. ....... .....•..................•. .................•. ..... 28,00 

44 Hospitais veterinários, clinicas veterinárias e congêneres. 120,00 

45 Hospitais, clinicas com Internação, casas de saúde e congêneres; 480,00 

46 Laboratórios de an;lli.es clinicas em geral. 120,00 

47 Leilão. 160,00 

48locaçôes de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil; 40,00 

49 Locações de vídeos, máquinas, equipamentos, veiculos, etc. 120,00 

50 Lojas de Departamentos 400,00 

51 Lojas de PeÇ<lS e acessórios para veículos em geral. 120,00 

52 Lubrificações, l impeza e revísllo de máquinas, veiwlose equipamentos; 40,00 

53 Lustrações de bens móveis. 120,00 

54 Madei~ira, serraria e fáb rica de móveis. 120,00 

55 Materiais de Construções em Gera12SO,00 

'" 
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S6 Oficinas mednõus, conserto, manutenção de miiquinn, veículos,etc. 120,00 

57 Org~nilações de fest~s e recepções. ~buffet". 120,00 

58 Óticas, relojoaria, ourivesaria, e assemelhados. 80,00 

59 Outros eswbelecimentos ou atividades, nilo especificadas nos itens anteriores. 120,00 

60 Paisagismo, jardinagem e decoração; 60,00 

61 Pequenas ofkinas, estabeledmentos wmerdais ou industriais localizados em garagens, 
quintais Ou em Imóveis utilizados para outros fins. 40,00 

62 Perklas,laudos, exames técnicos e análises técnicas. 80,00 

63 Pesquisa, Pf!rfuraç~o e serviços inerentes OI uploração de petróleo e gás. 960,00 

64 Postos de venda de combu~tívei~e m~teri~i~ infl~m~vei~. 669.90 

65 Produção. para terceiros. de espetAculos. entre\listas e consêneres. 80.00 

66 Profissionais Autônomos 

. Graduado - curso super ior ........................... ... 115.50 

- Nfvel Médio ................... .. ............. .. ............ .. .. 40.00 

- Nível Fundilment~I ........ .. ................................ 15.00 

67 Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qu~lquer na turela. 80.00 

68 Propaganda e publicidade. 120,00 

69 Rec~uchutasem ou reseneração de pneu~. 80,00 

70 Representações de qualquer natureza, inclusive comerci~l. 80,00 

71 Recrutamentos. seleção, colocação ou fornecimento de mlo-de-obra. 120,00 

72 Restaurantes, bares e similares. com Area de atendimento de até 100m'.80.oo 

73 Saneamentos ambiental e congêneres. 80.00 

74 Servíços de reboque e socorro mecânko 120,00 

75 Subest~ções de Energia Elétric~, Telefoni~ ou Cimteiro~ de Obra~ com área superior a 

1000m'.800.00 

'" 
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76 Supermercados 400,00 

77 TInturaria e lavanderL;.. 80,00 

78 T ... ill ...... de lanche: 

a) sem venda de bebidas alcoólicas ......................... SO,OO 

b) com venda de bebidu alcoólicas ........... ............. .. 60.00 

19 Transporte, coleta, remessa 011 entrega de cargas, bens ou v.lores. 115,50 

80 Transporte: 

aJ urbano - de pU§ilseiros - por veiculo 50,00 

b) lnteru.u.no - de JY$wgelrO$ - por veiculo: 80,00 

c) interestadual - de pasSilgelros - por velculo:80,OO 

81 Varriçllo, coleta, remoçllo e Incineraçllo de liKO. 160,00 

82 Vigil3nci~ ou se8uran~ de penols e bens; 240,00 
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TABELA 3 - TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

LOTEAMENTOS E ARRUAMENTO. R$ 

1 Expedição de Alvará de Con~trl.l1;~O, mediante pré-aprovação de projeto arquitetôn;,;o 

relativo a edificações, por m' de área de piID: 

1.1. Edifkações Residenciais até 100m'. O,55m' 

a) exame e verif.caçao para os fins de expediç30 do Alvar;!flkença. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

1,2. EdifICações Residenciais acima de 100m'. O,85m' 

a) exame e verificaç~o para os fins de expedição do Alvarájücença. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

2 Edificações Comerciais e Industriais e de Serviços: 

2.1. Edificações Comerciais, Industriais e de Serviços até 200m' 2,40m' 

a) ",ume e verifICação para os fins de expedição do Alvará/Licença. 24,00 

bl vi~toria~. 24,00 

2.2. EdificaÇÔO"s Comerciili~, Industriais e de Serviços acima de 200m' até 1.000m'/1,85m' 

aI exame e veriflCaÇ~O para Os fins de expedição do AlvarA{Licença. 38,00 

bl vistorias. 38,00 

2.3. Edifu:ações Comerciais, Industriais e de Serviços acima de l.ooom'/1,05m' 

aI eJ<ilme e verifICação para os fins de expedição do Alvará/Licença. 48,00 

bl vistorias. 48,00 

3 Acréscimo de Obra, por m'./l,GOm' 

aI eJ<ilme e verifICação para os fins de expediç~ do Alvar~/Licença . 24.00 

b) vi~torias. 24.00 

4 Renovação de Alvar~ de Construção, por m': 

4.1. Ed ificações Residenciais até 4Qm' isento 

'" 
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4.2. Edifi';<";:õe~ Residenciais acima de 4Om'! O,80m' 

4.3. Edificações Comerciais, Industriais e de Serviços. 1,4Om' 

5 Expedição de Alvará de Loteamentos, mediante pr~-aprovaçlo de projeto. 

5.1. loteamento 5em Edificações por m' de Iole s edificava./ l ,6Om' 

a) exame e Vl!rificaçlo para os fins de e.pediç~o do alvará de licença./24,OO 

b) vistorias. 24,00 

5.2. Loteamento com Edifiçações, por m' de área de piso da edificação./O,8Om' 

a) exame e verif..:aç:lo para os fins de expediç~o do alvará de licenç.a.{24,OO 

b) vistorias. 24,00 

5.3. Área li Regularilaf, por m'./ 2,8Om' 

6 ConceMão de Habite-se para edificações .. x!!cotadas com projetos pré-aprovados pelil 

Prefe itura 

6.1. Edifk~ções Residenciais at~ lOOm'!O,55m' 

a) exame e verificaçlo para os fins de expedição do habite-se. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

6.2. Edif.cações Residenciais acima de lOOm'!O,85m' 

a) exame e verificaç~o para oS fins de expediç~o do hablte·se. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

6.3. Edificações Comerciais, Industriais e de Serviços até200m'/2 ,40m' 

aI exame e verificaçlio para os fins de exped iç~o do habite-se. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

6.4. Edificações Comerciais, Industriais e de Serviços acima de 200m' até 1.000m'!1,8Sm' 

a) exame e verificação para os fins de exped içilo do habite-se. 38,00 

b) vistorias. 38,00 

6.5. Edificações Comerciais, Industriais e de Serviços acima del.000m'!l,OSm' 

a) exame e verif.cação para os fins de expedição do habite·se. 48,00 

>6, 
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7 Expe{!lç1!o de Habite-se mediante aprovação de lev.mtamento arQuitetOnko de wnstruçlo 

existente, par m' de piso. 

7.1. Edificaçlles de até 100m' Jl,40/m' 

a) e~ame e Vf!rlficaçAo para os fins de expedição do habite-se. 24,00 

b) vistoria~ 24,00 

7.2. Edificaçlles acima de l OOm'/2,80m' 

a) exame e verificaçlo para os fins de expedlçlo do habite-se. 24,00 

b) visto riu 24,00 

8 Consl ruçllo de Drenas, Sarjetas, Ligações de Ramais de Abastecimento (água/esgoto), 

Canalização e quaisquer escavações em vias públicas, 

8.1. Em vias pavimentadas com bloketes.f7S,OOm' 

8.2. Em vias pavimentadas com material asláltico.f42,OOm' 

9 Demolição de Pr~iO$, por m' de área de pi$O ~ serdemolido./2,8Om' 

a) ~xame e verifocação para os fins de expedição do Alvará/licença. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

10 Reçonstrução, Alter~ç~o ou Reforma, por m' de área de piso.{O,80m' 

a) exame e verificação para os fins de expediç~o do Alvará/Licença. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

11 Levantamentos Planialtlmt!trico./O,4Om' 

a) exame e verifICação para os fins de expedição do habite-se. 24,00 

b) vistorias 24,00 

12 Terraplanagem e Movimentação de Te rras em gera l, por m': 

12.1. Até 10.000m' em loteamento/O,26m' 

12.2. Acima de 10.000m' em loteamento/0,40m' 

"O 
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12.3. Até l O.OOOm' em vlaslO,53m' 

12.4. Acima de lO.OOOm' em Y~S/O,61m' 

12.5. ( m Iot ... sde alé lO.OOI)m':\em parcelamento do ~Io/O,2Om' 

12.6. fm lotes acima de lO.OOOm' sem J.IiIrcelam ... nto do solo/O,3Om' 

13 Colocaçlo de Tapume, por m' de !apume./O,6Om' 

14 Connruçlo de Muros nas divisas dos Ioles e Cêllçitdas. Mnto 

IS Subo,;tituiçJo, AlterilçJo e reformil de Telhlldos. isento 

11 Autorizaçiio Pi'.a De$l1lembrllJnento ou Remembramenlo de terreno - quando se traia. de 
teHMO em Gleba sofrel~ um desconto de SO% (cinqUenta por cento)./O,6Om' 

18 Uberilç~o de Praças, Quadras e Espaços Públicos p;lra reallzilçlo de Eventos sem Rns 

lucrativos- Tua de Limpeza por m'.{O,20m' 

19 An~lise préviil de Projetos 48,00 

20 ApJov""lo de Projeto, sem upedjç~ do AJo.rari. 48,00 

21 R~eSllmenlO e!ou Plntur~/O,4Om' 

22 OemafCilç~o ou Rtcltmarcaçlo dt lotesjO,4Om' 

m 
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TABELA 4 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADE 

AMBULANTE,EVENTUAl E FEIRANTE 

Hortifruti8r~njeiros li$, S,OOjsemana 

Peixes e camu em 8el1l1 (galinha/boi/porco) 11$ 9,OO/sema"<' 

Farinhi e outros gêneros aJilMntlcios R$ 9,OO/sem31li1 

Comidas prontas RS 9,OO/semana 

TABELA S - TAXA DE LICENÇA RE LATIVA A OCUPAÇÃO DE 

TERRENOS EIOU VIASPÚBLlCAS E LOGRADOUROS R$ 
LIcenciamento e fiscalização do uso e ocupaç30 dos terrenos urbanos plibllcos 

1 Feirantes (ao dia) 

aI Pequena (de 1m' li 4rn') 4,00 

b) Média (de Sm' iI 7m'} 6.00 

cl Grande (Idn~ de 1m', 13,00 

2 V~S (.o dia) 

a) carros de piI$$t'1o 16,00 

b) Camlnho!ll!s e Onlbus 40,00 

tI Utilitários 26,00 

dI Reboques 26,00 

3 Barraqulnhn ou Cjulosqves (por m!s) 13,00 

4 Tralllers, similares, ou veicules motorizados destinados"" comércio Informll 

I ) por dll S,OO 

b) por mbSO,OO 
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5 Assentamento de posteamento P<lr" qualquer uso, por unidade ao ;;mo 20,00 

6 In~tala çao de máquinas, aparelhos! equipamentos nas vias e logradouros públicos, por mês 

53,60 

9 Ocupações diversas, por dia. 13.20 

TABELA 6 - TAXA DE LICENÇA - ABATE DE ANIMAIS 

Licenciamento e fiscal ização do abate de animais 

1 Bovino Ou Vacun 6,80 

2 Ovino 4,00 

3 Caprino 2,80 

4 Sufno 2,BO 

5 Eqüino 2,BO 

6 Aves 0,08 

7 Outros 0,08 

TABELA 7 - TAXA DE SERViÇOS DIVERSOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS 

1 Taxa de conservação, por ~mestre 80,00 

2 Taxa de aqulslçllo do terreno 160,00 

3 Taxa de \.epultamento no cMo 

-com contrato de 5 anos 40,00 

-com sepultura perpétua 80,00 

4 Taxa de sepultamento em carneira 

- com contrato de 5 an05 60,00 

- com sepultura perpétua 120,00 

5 Ta~a de e~umaçlo 26,40 

6 Taxa de conWuç~o 6,40 

m 
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TABELA 8 - TAXA DE SERViÇOS DIVERSOS 

TRANSPORTES URBANOS 

1 permlulo para veiculas cicio motores/30,OO 

2 I'l!rmls~ pitra veiculas automotores (It~ 111usares) /80,00 

3 Permlsslo par.> velculos automotores (acima de 17 lugares) /90,00 

4 Transferência de permisslo de Ib!/SO,OO 

5 Transferfnda dfo permin:lo de 6nibll$/'J3,m 

6 ReSlmo de velculos eleJo mOloresj 2S,OO 

7 R/!'IISlro de veículos .l.Itomotorf'$ (a té 17 luga res) leIJ,OO 

8 Registro de veículos automotores (adma de l1Iugaresl/90,OO 

'3 Renovaç;o anual de pe,,"is$lo para veÍ(ulos ciclo motores/25,OO 

10 RellOlliIÇJo Inual de permissJo para veiculas ilulomotores (até l1lusares)JSO,OO 

11 Renovação anual de permiss.)o para veículos ilutomotoru (acima de 17 lugares) 190,00 

12 Permlu.lo J)iI'" Interdiç,io ele v~s t ru;u (iltMdadt locrativ.) pOr ho~ /10,00 

13 Ptrmissag pa~ Inttrd~o d~ viu t ru;I~ (out~s atlvldilde) pOr hora/5,00 

TABELA 9 - TAXA MENSAL DE LOCAÇÃO - FEIRAS E MERCADOS 

fEIRAS MERCADOS 

1 BoK Frango 10,00 15,00 

2 Bo~ Sulno 10,00 15,00 

3 Bo. VfKtra 10,00 15,00 

4 60. Mercearia e/ou aa.ar 15,00 20,00 

5 80x lanchonete 15,00 >0,00 

6 80x Bovino 15,00 20,00 
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7 Box Pl&ado 15,00 20,00 

8 Banas 15.00 "',00 

TABELA 10 - TAXA DE EXPEDIENTE E SERViÇOS DIVERSOS 

1 Requerimento de qualqlH!' natureza /16,00 

2 AIvIt;t - 2' \/ia /13,00 

3 Fornecimento de cópias de plantu /26,00 

4 Depósito, por d ia . 

a) mMls e merCildorias/ 1,00 

b) ~mOYentes, por animais./26,OO 

5 AutenlicaçJo d e Notas Fi5l:a l$ e Fatur;Js (por bloco ele 50 l,midadesV 14,00 

6 Emiss30 de documentos de 'JrrecadaçJo - 21 VIA. /13,00 

7 In$(riç.lo no Cldntro de Forntcedores!14,OO 

8 Forneclmef1to de Nota Fiscal Avu1Sil - 21 vial 13,00 

9 Reslstro de Ferro de Animais / 26,BO 

10 InK.lçJo no Cadastro Imoblllhlo - ex temporisj24,OO 

11 Outros serviços n.lO especiflcados /13,DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 
PERITORÓ - MA 

m 



Estado do Maranhio 
PR&FBITtiRA MUIIlCIPAL DE PEIUTORÓ 
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L EI MUNICIPAL N• 127n 011, DE 21 DE NOVEMBRO 2011 

EDITAL DE PUBLIC~ÇÃO 
DESANÇÃOePROMULGAÇÃOLEGAL 

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO o Prefeito Municipal de Peritoró Estado do 
Maranhão, Agamenon Lima Milhomem, no uso de suas atribuições legais previstas nas 
Constituições Federal e Estadual e com fulcro DO inciso n do art_ 86" da Lei Orgânica 
do Município, faz saber a todos os cidadãos de Peritoró-MA, às autoridades constituidas 
e a todos a quem possa interessar que, nesta data, SANCIONA E PROMVLGA A A 
LEI MUNICIPAL N" 127nott. que dispõe sobre o sistema tributário do municinio 
de Peritoró /Ma, e, dá ootnas providencias. Para que tenha vigência, eficácia e gere 
seus legais efeitos. E para que nenhum cidadão possa alegar ignorância, faço público o 
presente Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao público. Dou a 
Lei Municipal n• 127nOll, de 21 de novembro de2011, por publicada 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente Lei, pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tlio inteiramente como nela 
se contém. 

PERITORÓ, ESTADO DO 

CE.RTIJ'ICO que, nesta data, publiquei e registrei a ~te Lei e seu respectivo 
Edital de Sanção e Promulgação, tendo sido afixado um exemplar no Átrio desta 
Prefeitura Municipal e demais locais de acesso ao público para que seja cumprida nos 
seus próprios termos. Peótoró-Ma, 21 DE OVEMBRO de 2011. 

li eira Sousa 
dm. e Planejamento 

L 
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lEI COMPLEMENTAR Ni 121/2011 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011. DISPOE SOBRE O 

SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, SOBRE AS NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

APLICÁVEIS AO MUNIC!PIO DE PERITORÓ, ALTERA A LEI N9 25/98 E DÁ OUTRAS 

PROVIDE NCIAS. 

Com base no artigo 30 da ConSllwlçJo di Republica Federativ. do BraJ II, fato s.aber que iI 
Omara M\lnk:I~1 aprovou e eu S<lrlI:ÍOno iI seguinte lei Complementar: 

DAS DISPOSlçOES GERAIS 

Art. 1'. &ta Lel dlSp6t, com fundilmento no artigo 1S6 da Conslitui(JO da Republica 

FederiltN' do 8rHII, !iObre o Sistema Tribut;irio Municipal e §Obre as fQlTIlS ~rais de OIreito 

Tritlut~rio apldveis 10 Munlcipio de Peritoró, sem preju;lQ da IfBl$~O 50bte .nuntQS de 

Inteft!SSI! loul e $U~mentilçJo da I@s;slaçJofNf!raleestadual,noQuecouber. 

mULO I 
DA LEGISLAÇÃO TRI6UTÂRIA 

CAP[TULO I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 21. O Slstem~ Trlbut~rio Municipal é regido: 

1- pela Con~tltulçlo fedel"3t: 

11 - pelo Código Tribut.blo N~cionll, instituído pela Lei Complemel"ltar FflIl!rll nl 5.172, 

de 2S de outubro de 1966; 

111 - pelas demais leis complementilre~ fl'Ô!r.lis. instituidoras de norm.s gerais de direito 

tribut;hio, desde que, conforme preweve o § 5' do art. 34 dos AIOS d~s Disposições 

Constlludonals Transitórias, c:ompa tiveis com o I\OYO Sistema Tl jbut~rlo Nadon~l: 

11/- peLn .esoLuçOes do Stnado Fedel"3l; 

v - pelillel O,,3nlu Municipal. 

Art. 31. Tributo 11 toda preslaçJo pecuniiiria compulsória, em moeda ou cujo valor nela se 

posw exprimir, que nlo constitua S<lnç~o de ato IIlclto, Instltul4a em lei e robl"3da 

mediante atividade administrativa plenamente vinculada. 

Art. 41. A naturell JuddiC. espt(jflÇi do tributo ~ determinada pelo fato gerldor da respectiva 

ob(il\açlo, sendo Irrelevante para qualifid-Ia: 

I -I denomin'çJo e demais cariKteristic;as formais adotadas pela lei; 

11 - . desti",çJo legal do produto d~ sua an4!<adaçJo. 

, 



.-

r 

A 
ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERlTORÓ 
CNPJ; 0 1.612.537/0001-75 

Rua da Prata s/o - Centro Administrativo - Cel'ltro 

Art. SI. Os tributos silo Impostos, tilU5 e con tribuições. 

Art. 61. A legislaçJo t rlb1.lt'rla do Municlpio de Peritoró compreende as leis, os decretos e as 

normas complementares que versam, no todo ou em P<1rte. sobre 05 tributos de sua 

competêncla e as reliÇOes Jurldicas li eles pertinentes. 

P;II;ig~lo Unlco. Slo normas complementa res das leis e dos decretos: 

I - os atos normativos eKpedidos pelas autoridades administra tivas, ta is como portarias, 
circulares, inS\ruçOes, IVisos e ordens de serviço, expedidas pelo Secfl!I'rIo Municipal de 

AdminlstraçJo e Finanças, e Dinlofl!s dos órg30s adminlslrllivos el'lC'ITegidcr.; da 
aplil:õtç30 da l ei; 

11 • as deds6es dos Ófllos slnsulares ou coletivos d" jurilodiçJo wmlnisttiltiva a que a lei 
atrib\1il efídÓII nof1Tlltiva; 

111 - os convtlllos celebBdos pelo Munidpio com a Uniao, rom 0$ Estados, tom o Distrito 
F~",ral Ou oulros Munldpios. 

AIt. 7". Para sua aplkaç'o, .11'1 tribuUria poderá ser regulamentada por decreto, que lem seu 
conleúdo e akance Il!SlrllOS ~s leis que lhe d@ram origem, com observl ncla das .eg.as de 
interpretaçao estabelecidas nUle Código. 

CAPÍTULO 11 
014. APlICAçAO E VlG~NCIA DA LEGISLAçAO TRI8UTÁRIA 

AIt . S". A lei l ribul"ria lem apllcaçlo em lodo o ~rrilório do Municlpio e esta belece iI relaçlo 
Jurídico-tributlria no momento em que tiver luga. o aiO otJ lalo lribullvel, ~lvo dispo$lçlo em 
wnWrio. 

Ar!.. 91. A lei trlbutirll tem ,pliaosJo obrigatória pelas autoridades ildmlnlstrillMS, n30 
wnslitu!odo motivo para dellQr de ilplir;.;i-la. o ~lêncio, I omlssJo ou I obs(und. de ~u 

texto. 

Art. 10. Quando ocor.e. dUvIdaM) con tribuinte qua nto a ilplicaçlo de dispositivo da lei, este 

poderá, mediante pet;.çlo, consultar 11 hlllÓle~ concreta do filIO. 

CAPITULO 111 
DA INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA UGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 11. Na apllcaçao da leglslaçJo tri buUria ~o admissíveís quaisquer mélodos Ou processos 
de Inlerp.etaç'o, observado o disposto neste capllulo. 

§ 11. Na Bustnclil de dlsjlO5lç'o e~ pres~, a autoridade competente para aplica. iI leglslaçao 
tribut.iria utililil.é, suc:eSSIv.mente, n;J ordem indicada: 

I - ;I analogía; 

, 
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11 - os prlndpi.n gerJ ls de direito tributoirlo; 

111· os principias gera is de direito pílblko; 

IV - . eqOldade. 

t 2'. O emprego da ill.illogia n~o podef~ resultar na el<i&êlld. de tributo "'0 previsto em lei. 

t li. O tmprego d. eqGldólde RIo poderoi resultar ni dispensa do pagamento do tributo 

devido. 

Art . 12. Interpreta-se literalmente esta Lei, ~mpre que dispuser wbre: 

. - suspe:nsIo Ou "x~lusJo de crédito tributirlo; 

11· outorg.J de isenÇlo; 

111 · dispensa de cumprimento de obrigaçOes tribuMriU actssórlils. 

Art. 13. Inl"'rpreu-se ('ih lei de ~f\I!lril mais lavortvel ao Infrator, 1\0 que se relere oi 
deflnlçJo de infrações e' comir\llÇlo de penalidades, nos C'!OS de dúvida !!uanto: 

I - ~ capltulilçllo legal do fato; 

11 • ~ natureza ou .5 clrcunSllnciu materiais do fato, ou ~ Nturelil ou utenslio dos seus 

efeitos; 

111 - . autoria, imputab ilidade ou punibilidade; 

IV - ~ natureza da penalidade aplic~vel ou, $UI gradll<lçlo. 

TfTUlO 11 
DA 08RlGAÇÃO TRI8UTÁRIA 

CAPfruto I 
DAS DI5POSIÇOES GERAIS 

Art . 14. Decorre a ObrlgiçJO tributAria do fito de encontrar·se a pessoa f1slc. 00 juridica nu 
condições p~iS em lei, dando IUlar 11 I'f'ferida obrlgiçJo. 
Art. 15. A c>brIg;tç;lo tributAria ~ prindp.ll ou .«»Órla. 

§ll. A obrigação princ ipal surge com a ocorrência do fato ge rador. tem por seu objeto o 

pagamento do tributo ou penalidade pe'uni~ria, el<lingulndo·se juntamente com O cr~dfto 
dela dtcOrrente. 

§lI. A obrigaç.lio xessórla decorre da leglsiaç.lo tribu"ria e t"'m por objeto presaçoes 
po\.illvas ou negativlls nela previStl no interesse do lançamento. di cobrança e da 

nscalllaçlo dos tributos. 

, 
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§39. A obrigaçllo aces$Órl" pelo simplu fato d~ sua nlo ob~rvlncla, converte·se em 
obrigitç.lo pr incipal relativamente ~ penalidade ~c"""~ rI, . 

Art.. 16. Se n.lo for flllildo O tempo do pagarTM:'nto. o vencimento 61 o~o trib"dri.1 
ocorre 30 (trinta) dias após it dali da ~presentlçlo da dedit~çb do limçamento ou da 

notificaçlo do suj.eito p,ulvo. 

CAPITuLO 11 
00 FATO GERADOR 

Art. 17, O fato gef1ldor dll obrigaçlo trlbut~ria principal ti a situação dellnlda rIf',11' Código 

como IlKHsi.i;J e sufk:lente para Justificar o lançamento e a Olbr;III(1 df' cada um 60s 
t ributos ÓO Munic:ípio. 

Art. 18. O fato gerador da obrigaçl o ilCes$Órla t! qualq~r sltuaçlio que, na forma da leglslfÇJo 

apld~el, Imponha a p,'tla! ou a abslençlo de ato que nlo c;onfigure obrigaçlo principal. 

AIt. 19. O lançam/mto do tributo e a deflniç30 legal do fato ger.ldor slIo interpll!tiKlos 
independentemente,lbsm./n.do-se: 

I - 11 valjd,de juridica dos atO$ efetivamente praticados pelos contribuintes, responsAvels ou 

terceiros, bem como da natureza do se ... objeto o ... dos seus efeitos; 

Alt. 20. SalOIO disposiçao em contrário, consldera ·\.e ocorrido O fato ,erador e existentes 05 

\.eus efeitos: 

I - Ir.ItlndO·\.e de lituaçlo de fato, de~e o mOtl'lento em q...e \.e verifIQuem as 
cirwnstanclas materiais l'Ie(e$Sári;Js • q...e produlim os efeitos q...e normilmente lhe do 

próprios; 

11 • tratando-se de situaç'o Ju rídica , desde o momento em que ela esteja deflnitr.amente 

constitltldl, nos termos do direito aplicável. 

CApITULO 111 

DO SUJEITO ATIVO 

An. 21. Sujeito iI!No da obrIgaçJo ~ o MunldpiD de Perltotó. 

CAPITULO IV 
DO SUJEITO P,6,SSIVO 

Art.. 22. Sujeito pasWo ~ obrigaçJo principal é a peS50l fIsiCiI ou jurldica obri&ad. 10 

pagamento de tribll\o OIJ pemolidade peC\lniAri;J. 

• 
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P"",ralo Único. O ~ujeito passivo da obriKaç~o principal diz.se : 

I . contribuinte, quando tenha relaçlo pessoal e direta com a ~ituaça;o que constitua o 
'e$pI!ctivo fala gerador; 

li • responSoivel. quando. 5em r_Slir li condiçiio ele contribulnle. SUl obrigação dKOfTI de 

dlspo5.lçJo expressa f:m lei. 

Art. n . Sujeito passivo da obril1i1Çao acen6ria ~ li pes'iOa Obrigadi' prA tica ou i abstell(lo 
de atos dj~riminados na le,lslilÇlo tributária do Munlclplo, que nllo oonf'llurem 
obrlgaçJo principal de tributo OU penalidade p&uniárill. 

Art . 24. O sujeito passivo, quando convocada, fica abrlSatlo a prestar as dedar.ç6es 
$Olldtadas pela autoridade administrativa que, quando ]ulgH.n insuficientes ou 

imprecisas, podeI;i exigir que ~jam compl"'tadas ou leSC"llrecldu. 

§lt, A ~~~ du oormibuil'lte serj flei ta por quaisquer dos mekK previstos neste Códi&o. 

§21, Fleita a convocaçJo do rontribulntle. teri lele o prazo de 10 (dez) dias p.1fil pr~tar OS 

eW.reeimlentos solicitados, sob pena dfe que se proceda ao lançamento de oficio, sem prejufzo 

da .pllaç~o das demais sanç&!s cablveis, a contar: 

I · d. data da ci~nda aposta no documento fiS<:<lI. quando I entrega for direta ou pessoal; 

11 - da dali do re<:ebimento do 6ocumento fio;(:o1l. por via pas,,1 ou telegráfICa; se a data 

for omitida, rontar~-' este após a entrega do documento fiscal à agência postal telegr;iflc:a; 

til - da dita da publicaçAo do edital. se este for o meio utilizado. 

CAPITULO V 
DA CAPACIOAOE TRIBUTÁRIA 

Art. 2S. A capacidade tributária passiva IndependI': 

1- da tapaddade civi l das pessoas Ilatufa ls; 

11 - de encontrar-se a pessoa IlJtufill sujeita a medidas que Impar1 em p,iYaçlo ou limltaçlo do 

uerddo de atividades civis, comerciais ou profissiollo1ls ou da admllllstfilçJo direta de st\lS 

bens e negócios; 

111- de estar a pessoa Jurldlca regularmentle oollstitulda, bastando que ron flgure uma unidade 

ecoo6mlc.a ou profISSional. 

CApiTULO VI 
00 DOMiCíLIO TRIBUTÁRIO 

Art. 26. Na flI lta de elt1çlo. pelo contribuinte ou respons.ivel, de domlcllio t ri butário. pilfil os 

fons deste Código, collsidefil'se como tal: 

s 
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I - quanto ~5 pessoas ffslcas, a sua resld~ncla habituai ou, sendo esta Incerta ou desconhecida, 

o centro habitual de sua atividade, no te rritório do Município; 

11 - quanto h pessoas juridicas de direito privado ou ~5 firmas individuais, o lugar de (ada 

estabelecimento situado no território do Munidplo; 

111 - quanto às pessoas jurídkas de direito publico, Qualquer de suas repartições no 

território do Município. 

§lll. Quando não couber a aplicação das regras previstas em quaisquer d05 incisos deste 
artigo, conslderar-se-á como domicilio tributá rio do contribuinte ou responsável O lugar da 

situação d05 bens ou da ocorrência dos atos que derem origem li obrigação. 

§2!1. A autoridade administrativa pode recusa r. o domicilio eleito, quando impossibilite ou 

dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do parágrafo 

anterior. 

§39. Os contribuintes comunicarão à repartição competente a mudança de domltnio no prazo 

m,himo de 30 (trinta) dias. 

§<li. O domidlfo fiscal e o m;mero de inscrição respectivo serilo obrigatoriamente consignados 

nos documentos e pap~ ls dirigidos às repartições fiscais do Munlclplo. 

CAPITulO VI I 
OA SOllOARIEDAOE 

Art. 27. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham Interesse comum na situação que constitua o fato da obr igação 

principal; 

11 - as pessoas expressamente designadas por lei; 

111· todos os que, por qualquer meio ou em razão de oficio, participem ou guardem vínculo ao 

fato gerador da obrigação tributária. 

§1". A solidariedade não comporta beneficio de ordem. 

§2!1. A solidariedade subsiste em relação li cada um dos devedores solidáriOS, at~ a eJCtinç~o 

do crédito fiscal. 

Art. 28. Salvo disposição em contrário, do os seguintes os efeitos da solidariedade: 

I- o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 

11 - a isenção ou remiss:io de cr~dito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada 

pessoalmente a um deles, subsistindo, neste ca50, li so lidariedade quanto aos demais pelo 

saldo; 
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II1 - iI Interrupç10 da prucriçlio, em favo.. 0\1 contra um dos obrigados, fallOfea ou p~Judicil 

Oldemais. 

CAPITULO VIII 
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 29. O Mu"idpio pOderá atribuir de modo e~preno a ~spOnWlbllidilde pelo crtdilo 
trlbutido a terceira pessoa, vinculada iO lato da respectiva obrlg.ç,lo, l'xduindO iI 

res.ponsabilidade do contribuinte ou atrlbu lndo-a a este em caráter supletivo do cumprimento 

10lal ou parcial di refe rldil obriJ!ilçlo, Inclusive no que SI! ref@re à multa e Ias aoéKIrnos 

lepls. 

~ 1' , Os respon'láveis iI (j1.H' SI! refere ule "titio estio obrigildos ao recolhimento intE'gral do 
imposto devido, multa e ilCfhclmGs "'gais, Independentemente de ler sido efetuada SUl 
relençJo na ronle. 

§ 2_, Sem pr<!juí/o <lo disposto no uput <! no §1' deste artigo, sio respons;iveis: 

1- o tomador ou intetmed~rio do! ~rvlço ~n;"nt<! do exterior ... Pais 0\1 cuja pr<!';t~1o se 
tenlli Iniciado no e~terior do Pais; 

11 - • ptS50a jurk!ia, .Inda que ÍfTluM ou iwnta, 10m;tClofil ou intermediiiria dos serviços 

deKritos nos subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7,05, 7.09, 7 .10. 7,12, 1.14, 1.1!o, 7.17, 11.02, 17.05 e 

17.09 d, Ii!.la de ~s. 

SEÇÃO 11 
OA RESPONSABILlDAOE DOS SUCESSORES 

Art . 30. O dispo~to MSla ~o se .pliu por igual lOS trêditOlO tributAr!os definitiv,lIntnte 

COlISllwldos OU em cuno de conslitulçJo" d~ta dos atos nelél ref<!lidos. e iIOS constituldos 

poster!ormMte aos mesmos atos. desde qUO! relativos.s o bri&ações tr lbut~rllS surgidn .I~ 

a referida data. 

M . 31. Os créditos tributários relatiVOs, impostos cujo fato gerador seja a propriedade. o 

domínio útil ou a pout de bens i~ls, e bem a.sim relall'iO§ a tal<lS pela ~taçJo de 

servõços referentes . "ls bens ou • COntribu~s do! melhorio, subf08.m-se n. ~ dos 

rtspectlvos adquirentes, ~Ivo quando conste do título i prova de SUa qultiçlo. 

Par'arafo Úniço . No caSO de arremataçJo em h;!sta pública, a sulrr08atl o ocorre 'iObre o 

respectivo preço. 

Art. 32. SJo peswilmente rtspo~is: 

I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos lOS bens adquiridos ou remidos; 

1 
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11 • o suc~ssor a qualquer titulo e o cônjuge meeiro, pelo~ tri butos devidos até a data da 

partilha ou adJudicaç~o, limitada esta re.sponsabilidade ao montante do quinMo, do legado 

ou da meaçlio; 

111- o espólio, pelos t ributos devidos pelo "de cujus' até a data da abertura da sucessão. 

Art. 33. A peswa juridiC<l de direito privado que resultar da fusllo, transformaçlio ou 

incorporação de outra é responsAvel pelos tributos devidos pelas pessoas jurídicas de direito 

privado fu sionadas, transformadas ou Irn:orporadas, até a data do respe<;tivo ato. 

Parágrafo Único. O disposto neste a rtigo o;e aplica aos CilSOS de ext inç~o de pessoas jurldkas 

de direito privado, quando a exploraçJo da respectiva atividade seja continu~da por 

qualquer s6ckl remanescente, ou seu espÓlio, sob ~ mesma ou outra razão social ou firma 

individual. 

Art. 34. A pessoa fisica ou jur idica de direilo priv~do que adquirir de outra, por qualquer 

titulo, fundo de comércio ou estabelecimento comerciai, industrial ou profissional e 

continuar a respectl\la exploração, sob a mesma ou outra ral~o sodal ou sob firma ou IIome 

individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos 

até a data do ato: 

I - integralmente, se o alienante ceS5ir a exploração do comércio, Indústria ou atividade; 

11 - subsidiariamente com O alienante, SI! este prosseguir na exploraç~o ou iniciar, dentro de 6 

(seis) meses a contar da data da alienaç~o, nOva "tl\lidade 110 mesmo ou em outro ramo de 

comércio, indústria ou proflssSo. 

SEÇÃO 111 
DA RESPO NSABIliDADE DE TERCEIROS 

Art. 35. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obr;gaçllo principal 

pelo contribuinte, respondem solidariamente com este, nos atos que intervierem ou pelas 

omi';$Ões de que forem responsáveis: 

I - os p;lis, pelos tributos devidos por 'ieus filhos menores; 

11· os tutores Ou curad-ores, pelos tributos devidos pelos 'ieUS tutelados ou curatelados; 

!li - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

IV· o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 

V - o sindico e o comissário, pelos tributos devidos pela massalalida ou pelo concordatário; 

VI . os tabeliães, escrivhs e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos pelos atos 

praticados por eles, ou perante eles, em ral~O de seu oficio; 

8 
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VII- Dl. sócios, no tllSO de liquldf';'o de sociedilde de peSSOilS. 

Pan ll'1lfo Único, O d isjlosto neste artigo só se aplka, em matt!riôll de penalidade, h de t .. ~ t er 
moratório. 

Art. 36. s.iio peSSOillmente respon~vels pelos "éditos correspondentes ~s obrigaç6es 
tribut'rllIs resultantes de atos praticados com e~ces$O de pode~s ou Infraçlo de lei, contraio 
~I ou ~tatutos: 

I· as pessoas referidn no al1110 ante rior ; 

11· os m.ndallirios, prepostos e empr",~d<n; 

111 - os diretores, gerentes li'" representantes de pesSOlIs juddicas de direito privado. 

SEÇÃO IV 
DA RESPONSABIUOADE POlIlNfRAÇOES 

Art . 31. Constit ui In fração fiscal toda ação ou omlssao que importe em nOO observância, por 

parte do contribuinte, responsjvel ou lef(l~iro, das norm,1S estabelecidas nil legi'lbçao 

tribl.lUrll. 

Parigrafo Único. A responsabilidade por Infrações desle Códl,o Independe da Inlenç~o do 

alenle ou do responsável e da efel lvldade, nil lUrela e eKlenslio cios efeitos do ato. 

M.3'. A responsabilidade f eJ«:lulda pela elenúndil esponUne. elalnfrooçio, KOfII~nhlda, 

se for o caso, do p1lamenlo do IribuIO devido e dos Juros de mora, ou do depósito ela 
impor1lncla a. bitrllda pela aUloridade admini~trat iva. quando o montante do tributo 

dependa de apu~. 

Pari,rafo Úniço. Nlo se coMldera espontAnea a denuncia apresentada após o inicio de 

qualquer procedimento admlnlwatlvo ou medida de fiscalllaçJQ relilclonilda ,om I infr~Jo. 

TITvl O 111 
DO CR~OrrO TRIBUTÁRIO 

CApITULO I 
DAS OISPOSlÇO{S GERAIS 

Art . 39. O crédito tributJIio decorre da obrlBIÇ~O principl l e tem 11 mesmól naturen desta. 

Art. 40. As dKunst3ncias que modifICam o crédito tributário, sua extenslo ou 5eus efeitos, 
00 as saranti., ou os p.ivilêgios I ele iltribuldos, ou que excluam sua exisibilidade, ~o afellm 

a ob.ig~ t ribut'rI. que lhe deu orilem. 

Art. 41. O cr~ito tributário regularmente constiwldo $OIIlente se modifICa ou exllnl ue, ou 
tem. sua 6igibllldl-llf< suspensa ou ellClulda, nos usos previstos em lei, fOf<l dos quais 
não pOdem ser dispensados, sob pena de re~ponsabilldade funcionai na forma da lei, a stliI 

efetivaçJo ou u respectivas garan tia ~. 

9 
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Art. 42. Qualquer anistia Ou remlsslo que envolvi matf rla tribuM,ia somenle poder~ ser 

con<:edida atravts de lei esjle'Clfica municipal, nos lermos do art. 150, §61, da Constiluiçllo 

Fedef31. 

CAPITUlO 11 
DA CONSTITUIÇÃO DO (Rtorro TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 
00 LANÇAMENTO 

An. 43. Compele privativamente 1 .utork:lade ildminlSlrarlv. coMtituir o crfdilo Irlbut~õo 

pela L;IIl(amenIO, anim entendido o procedimento administrativo tendente • ~irlCilr iI 

ocorr';rH;i;) 60 fato gerador da obrlpçlo corre5plndente, determinar a milt~r11 trlbutivel. 
ulcularo montante do tributo devido, Identifica r o sujeito passivo e, sendo o C<l50. propor 

a apl>cac'o d. penalidade cablvel, 

Parilralo Únko. A atividade administrativa do lançamento f Vinculada e obrigatória, sob pena 

de responsabilidade funcional. 

AIt. 44. O IaIlÇ3mt!nto 50!' ~porta' dati da oco<rinciol do fato Be,a<\or da obriB;tÇ1o e é relido 

pela entlo lei vlaente, ilinda qUI! po$tenorlTll! nte modificada o ... revogada. 

Parágf3fo Onlco. Aplica-';\' ao lançamento a le8i~laçlo que, posteriormente' ocorrência do 

fato 8entdor d. obrigaç~o, tenha Instit ... ldo roovos c";t'rlos de ap(jra~o o'" processos de 
fiscalização, ampllando os poderes de Investigaçlo das .utoridades admlnlst rat~s, ou 

outorgado ~ crlklito maiores BaranUas ou privll~los, uceto, neste ultimo aso, p"ril 
efeito de atrlbulr responsabilióilde trlbut~riol iI terceiros. 

Art. 45. O la nçamento rflBularmente rooUflado iKI .... jelto paSSivo somente pode ser alterado 
em virtude de: 

1- impUBnaÇSo do sujeito passivo; 

11 • r«urso de ofklo; 

111- iniciativa de ofklo da a ... toridade administrativa, nos casos pre.nstos neste Código. 

Art. 46. COnsidera·se o contribuinte rooUficado do IfnÇamento o ... de q .... lquer alteraç~o 

que ocorra posteriormente, daI se contando o prazo para redamaçao, relat .... amente à~ 
In§crições nel' lndlCildas, através: 

I - da c~nda na rootiflCilçJo, quando da entrega direta o ... pesSCNII; 

II - da alilliçlo de edital no quadro de editais da Prefeitura MunicIpal; 

111 · da publka~o em pe lo menos um dos jornais de circulaçlo regular no Municlplo; 

IV - da publlcaç)o no 6'1110 de Im prensa oficiai do M ... niclpIO; 
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v . da fl'rntSSõl do ~VI50 por viii post~l. 

§lt. Quando o domicnlo tributaria do tontribuinte se localizar for~ do território do Munlclpio, 

considerar-se-' feltl ootlflcaçlo di,el" ~Om a remeSSa do aviso por vi. postal. 

§2t. Na Impossibilidade de se localizar pessoalmente o sujeito passivo, quer a lravt!s da entrelll 

pe5S0al d~ IIOtlflCilç30, quer através de w a remessa por via postal, reputar-s.e-~ efetivado o 
Lançamento ou as SUiS illletiçÕes med~nte a comunicaçJo na forma cios Incisos 11, Il! e IV 

deste ;lrt IIO. 

§3t. A recuu 110 sujeito pusivo em rec:eber a comunlaiçJo do lal'lÇlmento. ou OI 

impouibllldad@ de 1oa111~ ·1o pessoal~nle ou .. traves de viii pcKtal, nlo Impila diluaçlo 

do pqro concedido !Nril o cumprimento di! obrigaç~o tribut'rla ou para I lIpresent;tÇlo de 
re(!;irt\,;lç~ S ou lnterposlçlo de ~cursos. 

§<lI. A notlf\QçJo de la~mento CDnter.i, roa minimo: 

I· o nome do sujeito pnsiYo! Sl!U domicilio tributár io; 

11· a denomlnaçlo do tr'buto e o exercicio a que se ~fere; 

111- o valor do tributo, sua al!quota e óJ b<lSI! de cálculo; 

IV· o prazo PiOr' recebimento ou impugnaç~o; 

V· o comprovante, pari O Órl~O fiscal, de recebimento pelo contribuinte; 

§st. Enquanto nlo extinto o dj~lto da Fazenda Publica, poderio ser efetoudos 

!;inçamentos omitidos ou prcxedidils iI revisJo e a retiflCaçlo daqueles que contiverem 

Im!gulilridilde ou erro. 

§69. O l:I~mento ~Iularmenl! notiliado ao sujeito PiOWvo.só pOde ser .Iterado em virtude 

de: 

I· impugnlçJo prcxedente do sujl':ilo passivo; 

11 - recurso de ollcio: 

111· iniciativa dI': o flelo di autoridadl': administrativa, nos casos previstos no pilr~lIrafo anterior. 

AlI. 47. Ser~ sempll! de 20 (vinte) dia:;;, contados a partir do Il!ceblmento da notiflcaçJo, o 

prazo mlnlrno PilrI Pils,mento e máximo para ImjlUgllaçlo do lilflÇiImento, se outro prazo nia 

for 4':Stlp!.llado, especifocamente flf'stl': Códlso Tr ibutário. 

u 
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Art. 48. Quando o cák:u lo do tributo tenha por base, ou tome em oon~ideração o valor 

ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurldicos, a autoridade lanÇildora arbitrará aquele 

valor ou preço, sempre Que sejam omissos Ou que n~o mereçam fé as declal'ilç/les ou os 

esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pe lo sujeito passivo Ou pelo terce iro 

legalmente obrigado, ressalvado, em uso de contestaç§o, avallaç~o contraditória, 
administrativa Ou judicial. 

Art. 49. t facultado ainda ~ Fazenda Municipal (I arbitramento de bases tributárias, quando 

ocorrer sonegaç~o Ou fraude, onde cUJo montante n~(l se possa conhecer el<illa~nte Ou 

em situ~ções de ocorrência de fato que impossibilite a obtenção de dados exatos ou dos 

elem@ntosne.:es\.ários à fixaçãodabiSedecllculoou aliquota do tributo. 

An. 50. A modifica~o Introduzida, de oficio ou em conseqüência de deciQo 

administrativa ou judicial, nos nitérios ju.fdicos adotados pela autoridade administrativa 

no exercicio do lançamento, som~nte pcKIe ser efetivada, em relação a um mesmo 

sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente;l sua introdu~o. 

SEÇÃO 11 
OAS MODALIDADES DE LANÇAMENTO 

Art . 51. O lançamento é efetuado: 

I· com base em declaraçao do contribuinte ou de seu representante tegal; 

11 - de ofício ou direto, nos casos previstos na leKisla~o tribut~ria; 

111- por homolog~çlio, nos casos previstos na legls la~o tributária. 

Art. 52. Far~4 o lançamento com base na declara~o do contribuinte, quando este prestar 11 

autoridade administrativa informações sobre a matéria de Mo, indispensáveis ~ efetivação do 

lançamento. 

§1~. A ret iflCilÇão da declaraçlo por iniciativa do próprio detlarante quando vise reduzir 

ou excluir tributo W é admissivel mediante comprovação do erro em que se funde e antes de 

not if.cado o lançamento. 

§2". Os erros contidos na declaraçao e apur~veis pelo seu exame serão retificados de ol ício 

pela autor idade administrativa a que competir a reviQo daquela. 

Art. 53. O lançamento é eletuado ou revisto de oficio pelas autoridades administrativas nos 

seguintes casos: 

1- quando a lei assim o determine; 

11 - quando a declaraç~o n~o seja prestada JIOr quem de direito, no prazo e na forma deste 

Código; 

" 
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111 - Quando a pessoa legalmente obrigada, embora lenha prestado declaração, nos 

termos do inciso anterior, deixe de atender, no praZ(), ao pedido de e~dare(imento formul."jo 
pela autoridade administrativa, recUSilr-:;e a prestá-lo ou não IIreS!/! satisfatoriamente, a Juizo 

daquela autoridade; 

IV · quando se comprove ful~idade, erro ou omissão quanto iI qualquer elemento definido na 

legislação !ributilria como sendo de declaraçAo obrigatória; 

v - quando SI! comprove omjss~o ou inexatid~o, por parte de pe»Oil legalmente obrigada, 

n05 ~a50S de lançamento por homologação a que se refere <) artigo seguinte; 

VI - quando se comprove ação Ou omissão do sujeito passivo ou de ter(eiro legalmente 

obrigado, qu~ conceda lugar à aplicaçilo de penalidade pecuniária; 

VII - quando ~ compro~ que o sujeito passivo, ou terceiro em benefM:io daquele, agiu com 

dolo, fraude ou simulaç~o; 

VIII - quando deva ser apreciado fato n30 çonhecido ou não provado quando da 

constituição do lançamento; 

IX - quando ~ comprove que na constituição do lançamento ocorreu fraude ou falta 

fuocional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou 

formaHdade essencial; 

x - quando se comprove que na constituiç3o do lançamento ocorreu erro na apreciação dos 

fatos ou na aplicação da lei. 

Parágrafo Unico . A revisão do lançamento w pode ser iniciada enquanto não el<linto O direito 

da Falenda Pública. 

Art . 54. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislilç~o 

atribua ao sujeito passivo o de'l1'r de antecipar o pilgamento 'il.'m prévio exame da autoridade 

administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da 

ativ idade assim exen:ida pelo obrigado, expressamente o homologue. 

§1' . O pagamento antecipado pe lo obrigado nos termos deste artigo el<lingue o crédito. 

wb condiçiio rewlut6ria da ulterior h<;lmologaçllo do lançamento. 

§2~ . Não influem wbre a obrigação tribuUria quaisquer atos anteriores à homologação, 

praticados pelo sujeito pilssivo ou por terceiro, vis.ando à ~xtlrn;lIo total ou parcial do crédito. 

§3i1. Q:; atos a que 'iI.' refere o parágrafo anterior serllo consid~rados na apuração do saldo 

porventura devido e, sendo o caso, na imposiç3o de penalidade ou sua graduação_ 

§<I' . O prazo para a homologação será de 5 (cinco) anos a contar da data da ocorrência do fato 

gerador. 

" 
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§S'. Elcpirldo o pB!O previsto no parágrafo anterior sem que a filzenda Pública tenha ~ 
pronundado, oonslderl'$e homolog<ldo o lançamento e definlt iYamenlf extinto o criklito 

tributário, salvo se comprovaclf a ()Corr~n(ia de dolo, fraude ou simulaçlo. 

Art. 55. A declaraçJo ou comuniCilçlo fora do prazo, para efeito de lançamento, nlo 
desobriga o contribuinte do piai/menta das multas e alUallzaçlo monetária . 

Art. 56. NoS termos do lodso VI do art . 134 do Código Tributário Nacional, alé o dia 10 (dez) de 

cada mol,s os tilbeliJes, os eKrivSu e demais \.erventuários da Justi~, enviaria à Secretaria 
Munlclpal da Fazenda, conforme modelos reguLam'!'ntares, extr.ltos ou comunlcaçllM di! 

aiOS relativos. ImÓ\lelJ, Inclusive ,,"SOlturas de enfiteuse, intk~se, hipotecas, ilrrendameMos 

ou 1ociIçJo, bem como du ilve~S, Insaiçl!f.s O!J trimsaçl!et re.11ad1J no m~s 

imediiltlmtnte Interlo •. 

Fll"ilfilfo Unlco. Os cartórios e tabelioroatos ser30 obrilados OI exigir, sob pena de 
re5p(lnwbilidide, sem preJulro d.u p"'roas previstas neste Código, p.Jra efello de lavratura de 
lfilnsfertnda ou Yenda de Imóvel. além da comprovilçb de pr611l. quit.çJo do ITeI Inter 

vivos,' certidlo de aproy.çJo do loteamento, quando couber. e enllla. ~ Secretaria Munidp.J1 
da Fazenda os dados du Op"'rlçl5es realizadas com imóveis nos termos deste .rtl&o. 

CApiTULO III 
DA SUSPENSÁO DO CR~DITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 
OAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

M. S 7. St.ispendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - iI moritóril; 

11- o depósito do seu montante integrill; 

IV - OI concesslo de medldilllmlnillf em mandado de sesUril~. 

Pill'ásrafo Un!co. O disposto neste ilrtigo não dispensa o cumprimento tbs obrlgilçl5es 
acessórias dependentes da obrigilt~o principa l cujo crédito seja suspenw ou deil 

conseqüentes. 

SEÇÃO 11 
DA MORATÓRIA 

Art. 58. Const itui mOriltóri. iI concesllo, mediante i@i espe.:ifoca, de novo prazo ilO sujeito 
p.Jssivo, após o Yenclmento do prazo orlginillmente ilSSiflilliJdo Pilri o pagamento do "klito 

tribuU.io. 

" 
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§11. A moratória :;omen!e abrange os créditos definitivamente constltufdos à data da lei ou do 

despacho C!ue a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato 

re8ularmente notificado aO sujeito passivo. 

§2'. A moratória nllo aproveita os casOs de dolo, fraude ou simulaç~o do sujeito passivo ou de 

terceiro em benefido daquele. 

Art. 59. A moratória será concedida em caráter seral Ou individual, por despacho da 

autoridade administraHva competente, desde que autorizada por le i municipal. 

Parás",fo Único. A lei concessiva da moratóriil pode circun5Crever expressamente a sua 

iplicabllldade a determinada ~rea do Município ou a determinada classe ou Qltegor ia de 

sujeitos passivos. 

Art. 60. A lei que ooncetler a moratória especifkuii, sem prejuízo de outros requisitos' 

I - (I prazo de duração do favor; 

11- as condições da concessão; 

111- 05 tributos alçançados pela moratória; 

IV - o nCimero de prestaçlles e !.eu, vencimentos, dentro do prazo estabelecido, podendo 

se fixar prazos para cada um dos tributos considerados; 

V - sarantias. 

Art. 61. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os cr~d i tos 

definitivamente constituldos 11 data da lei ou do despacllo que a conceder, ou cujo lançamento 

Já tenlla sido efetuado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Art. 62. A concessão da moratória em caráter individual nilo sera dif@ito adquirido, e será 

revogada de ofício !.empf@ que se apurar que o beneficiado não satisfez ou deixou de 

satisfazer as condições ou nao cumpriu ou deixou de cumprir os requisitos para concess3o do 

favor, cobrando·se o cr~dito acre'iCido de juros e atualililção monetária: 

I· com Imposição de penalidade Qlbível, nos casos de dolo ou simulaçlio do benefICiado ou de 

terceiro em beneficio daquele; 

11- sem impo'içlio de penalidade, n05 demais ca50S. 

§ 1 ~. No caso do inciso I deste artiso, o tempo decorrido ent re a concessilo da moratória e sua 

revogaçlio não se computil para efeito da pre'iCrição do direito li cobrança do c~dito. 

§2~. No caso do inciso 1I deste artigo, a revosaçllo só pode ocorrer antes de pre'iCrito o 

referido d ireito. 
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SEÇÃO 111 
DO DEPÓSITO 

Art. 63. O sujeito INISSIVO pode'" eretu~ r (I depósito do montame Integ"l ou parci;JI da 

obrigaçlo tributária : 

I - quando preferir (I depósito • tonsjBnaç~o judicial; 

II - para atribuir efeito suspensivo: 

~) 1 <on~ulta formulada 1\3 forma deste Código; 

b) li qu.lllquer 0",1'0 ato por elf: impetlOldo. administrativa ou Judicialmente, YISimdo ~ 

modiflcaçJo, extinçJo ou exdu:rJio loUI (lU parcial da obriglçJo tributária . 

Art. 64. A Ifl muJ'litipal poder' estabelecer hipóteses df! obriSatOfiedade de depósito po+.oto: 

I· para laranHa de InSlilJM;liI, R.forma p'!Nina nas no<miIS processuais deste Códil!:o; 

11 - romu ,,,inti. I ser oferecida pelo sujeito passivo, oos tUOS de COfI'Ipef1Sitçb; 

111 - tomo concessJo por parte do sujeito passivo, nos caso. de transaçlo; 

IV - em quaisquer outra. clrcunst3ncias nas quais se fizer necessário reSlluardar os 
interesses do fisco. 

Art . 65. A Impan8ncla a ser depo~tilda torre~por>der~ ao valor In ttiral do Cl~dito tributârio 

apurado: 

1- peb fisco, IIOS easo! de: 

aI lançamenlo direto; 

c) altel1llçJo ou Sllbslilulç~ do lançamento original, qUillquer que tenha sido iI sua 

modalidade; 

d) aplõcaçJo de penillidades pecuni~riilS; 

11- pelo próprio sujeito passivo, IIOS easos de: 

allançamenlo por tlOmologilçJo; 

b) retifieaçllo da declaraçlo, nos casos de lançamenlo por d~laraçJo. por Iniciativa do próprio 

dedal1llnle; 

tI COflflSSlo esponlineil da obritaç~, antes do Inicio de qldlquer ""ocedlmento fiscal; 
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111 - na de,i5ão administrativa desfavorável, no todo ou em parte, ao sujeito passivo; 

IV - mediante est imativa ou arbitramento procedido pelo fisco, ~mpre que não puder ser 

determinado o montante integral do crédito tributário. 

Art. 66. Considerar-5e-iÍ suspen\.il a uigibilidade do crédito tributário. a p"rtir da dala da 

efetivaç~o do depósito através de Dccumento de Arre.::adação Municipal - DAM especifICO 

para esse fim, obser'\lado o disposto no artigo seguinte. 

Art. 67. O depósito poderá ser efetuado nas seguintes modalidades: 

I- em moeda corrente do pais; 

n - por cheque; 

111 - por transferência eletrOnica; 

IV - em títulos da díVida pública municipal. 

Parágrafo Único. O depÓSito efetuado por cheque somente suspende a exigibilidade do 

crédito tributário com o resgate desle pelo ,""cado. 

Art. 68. Cabe ao sujeil o passivo, por ocasião da efetivação do depósil o, especificar qual o 

cr~dito tribulário ou li sua parcela quando este for exigido em prestações, por ele abrangido. 

Parirrilfo Único. A efetivação do depósito não importa em suspensão de exigibilidade do 

crédito tributário: 

I - quando parcial, das prestações vincendas em que tenha sido decomposto; 

11 - quando tOlal, de outros créditos referentes ao mesmo ou a out ros tributos ou penalidades 

pecuniárias. 

SEÇÃO IV 
OA CESSAçAO DO EFEITO SUSPENSIVO 

Art. 69. Cessam os efeitos suspensivos relacionados com a exigibi lidade do crédito tributário: 

1- pela ~xtlrn;So do credito t ributário, por qualquer das formas previstas n~ste Código; 

II - pela exç luslo do crédito tributário, por qualquer das formas previstas neSle Código; 

111 · pela decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte; 

IV _ pela cassação da medida liminar ronçedida em mandado de segurarn;a . 
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CAPíTULO IV 
DA ExnNÇÃO DO CR~DITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 70. ElCIinguem o crédito tributá rio: 

I· O pagamento; 

11- a compensação; 

111- a transaçlo; 

IV - a remiss.ão; 

v - a pre5Çriç~o e a de(;ild~ncia, nos lermos do Código Tributá rio Nacional; 

VI· iI convers.ão do depósito em renda; 

VII- o pagamO!n lo antecipado e a homologação do lançamento; 

VIII - a decisão administrativa irreform~vel. assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa; 

IX - a de<:islo judkial transitada em julgado; 

X· a consignação em pagamento julgada procedente, nos termos da lei. 

SEÇÃO 11 
DO PAGAMENTO E DA RESTITUIÇÃO 

Art. 71. O pagamento de tributos e rendas municipais é efetuado em moeda corrente ou 

cheques atrav~s de Documento de Arrecadação Municipal - DAM espedfico, numerado, com 

código de barras, dentro dos praws estabelecidos em lei ou fIXados pela Administração. 

§19. O créd ito pago por cheque S<lmente 5e considera extinto com o resgate deste pelo 

sacado. 

§2". O pagamento é efetuado no órg:kl arre.:adador, sob pena de nulidade, ressalvada a 

cobrança em qualquer estabe lecimento autorilado por ato executivo. 

Art. 72. O Poder Executivo poderá conceder desconto pela antecipaç30 do pagamento, nas 

condições estabelecidas neste Código ou em regulamento . 

Art. 73. Nenhum recolhimento de tributo ou penalidade pecuniária será efetuado sem que se 

e~peça O competente Documento de Arrecadação Municipal - DAM, na forma estabelecida 

neste Código ou em regulamento. 
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Parágrafo Único. No caso de e~pedição fraudulenta de documento de arre<:adaç.lo municipal, 

responder30, civilmente, criminalmente e administrativamente, lodos aqueles, servidores Ou 

n~o, que I>ouverem subscrito. emitido ou fornecido . 

Art. 74. , facultada ao Poder Execut~o li oobrança em conjunto de Impostos e taxas, 
observadas as disposições regulamentares. 

Art. 75. O contribuinte ou re5pon~vel que dei~ar de efetuar (I pagamento de tributo ou 

demais créditos fiscais nos prazos (@gulamentares, ou que for autuado em processo 

administrativo-fiSCilI, ou ainda notificado para pilgamenlo em derorr~ncla de lançamento de 

ofiCio. finr~ sujeito aos seguintes acréscImos legais: 

I- atualização monetáda; 

11 - multa de mora; 

111- juros de mora; 

IV - multa por Infra~o. 

§11. Os trIbutos, multas e demais valores previstos na leglslaç~o do Munlclpio de Perltoró, 

não recolhIdos ã Fazenda Pública MunICIpal, ficam sujeitos à atualização com bilse na variação 

do !ndlce National de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pela Fundaçlo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatfstica -IBGE. 

§2". Em caso de extinção do IPCA, a atualização dos valores ser~ realizada pelo indice que o 

subnituir ou, não havendo suhstitulo, por indice Instltuldo por lei federal e que reflita a perda 

de poder aquisiti"" da moeda. 

§3". Os procedimentos de que trata esta Lei serlio adotados sem prejuizo para a Incidência 

de multas de mora, juros de mora e multa por Infração, previstos na legisja~o fiSC<lI 

deste Municipio. 

§4". A multa de mora é calculada sobre o valor do principal atualizado monetariamente ã data 

do seu p;Jgamento, à razlio de 2% (dois por cento). 

§S". Os juros de mora ser~o contados li razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração, 

calculados do dia seguinte ao do veflCimento sobre o valor do principal atualizado 

monetariamente. 

§6". A multa por infraçlo, multa fiscal ou penalidade será aplicada sobre o valor do principal 

atualizado monetariamente, quando for apurada em açlo fiscal mediante constatação da 

inobservânCia por parte do contribuinte de dispositivo da legislaçlo tributária deste municipio. 
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§7!1. Entende-se como valor do principal (I corre~ponden!e ao débito atualizado 

monetariamente ~ data do seu pagamento, não incluindo a multa de mora, O~ juros e multa 

por infração. 

§8'. No caso de cn!ditos fiscais decorrentes de multas ou de tributos sujeitos.'! homologaç!lo, 

Sf:rá fel!a a atualização deste5 levando-se em conta, para tanto. a data em que os mesmos 

deveriam ser p;lgos. 

§9~. No caso de tributos recolhido~ por Iniciativa do contribuinte sem lançamento prévio 

pela repartlç.!lo competente, Ou ainda quando estejam sujeitos a recolhime nto parcelado, O 

seu pagamento sem o adimplemento concomitante, no lodo ou em parte do~ acré:;<;imos 

legais a que o mesmo esteja sujeito, essa parte acessória passará a constltulr débito 

autônomo, sujeito a plena atualilação dos valores e demais acréscimos legals, sob a forma de 

diferença a ser recolhida de offcio, por notificação da autoridade administro tiva, sem prejuizo 

das demais ~nções cablveis. 

filO. A5 disposições deste artigo aplitam·se a quaisquer débitos fiscais anteriores a esta lei, 

apurados ou n~o. 

Art. 76. Se dentro do prazo fi""do paro pagamento O contribuinte efetuar depósito, na forma 

regu lamentar, da imporU ncia que julgar devida, o cr~dito fislAll ficará sujeito aos acrhcimos 

legais, até o limite da respectl~a Import~ncia depositada. 

Parágrafo Único. Caso o depósito de que trata este artigo for efetuado fora do prazo, deverá o 

contribuinte recolher, juntamente com O principal, 05 acréscimos legais já devidos nessa 

oportunidade. 

Art. 77. O ajuizamento de crédito fiscal sujeita o devedor ao pagamento do débito, seus 

acréscimos legais e das demais cominações legais. 

Art. 78. O recolhimento de tributos em atraso, moti~ado por culpa ou dolo de servidor, 

sujeitará este 11 norma contida neste Código. 

Art. 79. O pagamento de um crédito n~o importa em presunçao de pagamento: 

I- quando parcial, das prestações em que se decomponha; 

11 - quando total, de outros créd itos referentes ao mesmo ou a outros tributos. 

Art. 80. Nenhum pagamento Intempestivo de tributo, apurado em ação fiscal, poderá ser 

efetuado sem que O infrator pague, nO ato, o que for c.alculado sob a rubrica de multa por 

infraçao, multa fisc.al, ou penalidade. 

Art. 81. A imp'niçao de penalidades nJo elide o pagamento imegral do crédito tributário. 
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Art. 82. o contribuinte terá direito 11 re~tituição lotai ou parcial do tributo, seja !lual for a 

modalidade de pagamento, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espont~neo de tr ibutos indevidos ou maiores que o devido, em 

face da legislação tributária munidpal ou de natureu. e circunst3ntias materiais do fato 

gerador efetivamente ocorrido; 

11 - erro na identiflCaç~o do sujeito passivo, na determinaç.!lo da allquota aplicáve l, no tálculo 

do montante do débito ou na elaboração Ou conferência de qualquer documento relativo ao 

pagamento; 

111 - reforma, iloulação, revogaç~o ou rescisão de decisão condenatória. 

§lr. O pedido de restituH;~O será instruido com os documentos originais que comprovem ~ 

ilegalidade ou irregul~rid~de do p~g~mento . 

§2~. Os valores da restituição a que alude o caput deste artigo serão atual izados 

monetariamente a partir da data do efetivo recolhimento. 

Art. 83. A. restituição de tributos que comportem, por natureza, tr~nsferência do 

respectivo encargo fin~nceiro somente ser~ feita a quem prove haver assumklo o referido 

encargo ou, no caso de tê·lo tr.msferido a tercei ro, estar por este e~pressamente autorizado a 

recebê-Ia. 

Art. 84. A restituição total ou ~rdal do t ributo dá lugar li devolução, na mesma proporçJo, 

dos juros de mora e das penalidades pe<:uniárias, salvo as infrações de caráter formal, n~o 

p~Judicada pel~ causa da restituição. 

Art. 85. O direito de pleitear iI restituição total ou pardal do tributo extingue-se com O 

decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e li do art. 79 deste Código, da data da extinção do cr~dito 

tribut~rio; 

li - na hipótese do Inciso 111 do art . 79 deste Código, da data em que se tornar definitiva a 

decis.1o administrativ~ ou transitar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, 

anulado, revogado ou resdndido a deci~o cor>derJatÓria. 

Art . 86. Pre~reve em 2 (dois) anos a ação anulatória de decisão administrativa que 

denegar a ~stituição. 

Parágrafo Único. O prazo de pre~riç.'lo ~ interrompido pelo início da ação judicial, 

recomeçar>do o seu curso, por metade, a partir da data da intimaçllo va lidamente feita 

ao ~presentante da Fazenda Munícipal. 
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Art, 87. O pedido de rl!~titujçilo será feito 11 autoridade administrativa BtraY~S de 

requerimento da parte interessada que apresentarii prOl/a do pagamento e as razões da 

ilegalidade ou irregularidade do crédito. 

Art. 88. A importância será restituída dentro de um prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 

da decisllo final que defira" pedido. 

Pal1igrafo Únlto. A nlio restituição no prazo definido neste artigo jm plicar~, a partir de 

então, em atualização monetária da quantia em questlo e na Incid~ncia de juros nlo 
capitalizáveis de 1')(, (um por cento) ao més sobre" valor atualizado. 

Art. 89. Somente após decisll" irrf'Corrivel, favorável ao contribuinte, nO todo ou em parte, 

~erão restituídas, de oficio, ao impugnante as importâncias relativas ao montante do c,édito 

tribut~rio depositadas na repartiçao fiscal para efeito de diSl;us~o. 

CAPITULO V 
DA ARRECAOAÇÃO 

Art. 90. O Poder Executivo expedir~ decreto regu lamentando a competência das 

repartições e demais agentes autorizados a promoverem, na forma e no prazo, o 

recolhimento dos tributos munkipais e respectiV(ls acréscimos, inclusive as multas de 

qualquer es#cle e forma de parcelamento. 

§111 . t facultado ao Poder Executivo atribui, a agentes de perwnalidade juridica de direito 

privado o encargo e as funções de arrecadar tribu tos e créditos fiscais deste Munldpio. nos 

termos do par~grafo 3' do artigo 711 da lei 5.172/66- Código Tributário Nacional; 

§2'. Os recolhimentos serão efetuados através do Documento de Arrecadação Municipal 

OAM especifico, numerado e com código de barrn. 

Art. 91. Os créditos tributários municipais, n~o quitados nos respectivo;>s veru;;mentos, ser~o 

atualizados monetariamente, acrescidos da multa de mora, dos juros de mora e da multa por 

infração, na forma do disposto neste Código. 

Panlgrafo Único. O disposto neste artigo nlio se aplica enquanto pendente de respos\;! 

consulta formulada pelo sujeito passivo, dentro do prazo regulamentar para pagamento do 

crédito. 

Art. 92. Os débitos fi$Cilis, iru;luidas as multas de qualquer esp<!cie, provenientes da 

impontualidade, total ou parcial, no tocante aos respectivos pagamentos, serão atualizados 

monetariamente, de acordo com os índices adotados neste Código. 

Panl,rafo Único. Para os fins do disposto no "çaput" deste artigo, flCi o Poder Executivo 

autorizado a divulgar coeficiente de atualização monet~ria, baseando·~, para o ~u 

cákulo, 05 índices previstos neste Código. 
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Art. 93. Os débitos v@ncldos $I1rlo encaminhados p"r~ cobrilnça, com inscrição na Olvida 

Ativa . 

' .... ' .... 10 Único. Inscritil ou aJullldil .. dividi, se~o devidas Iilmbl!m custas, honorirlos e 

demais despesas, na fo~ daleglsliÇk! viRente. 

M . 94. A atualizaçJo mone til~ aplicar-se4, inclusive, .os d~bitos (uja cobrallÇoll se~ 

5Uspe~ por ~ldil admlnhtrill iY, otI judicial, S<llYo se o intereuado oower deposítildo, 

em m04!da, li importlncia Ql.II!stlonlda. 

§lI. Na hipótese de depósito !)<Ifelil1, f3 r-se -á iI iltuilljlaç~o da parcela nllo depositilda. 

§21, O depósito elide, ainda, a apllcaçlo da multa moratórla e dos juros, cansoanlt se]. 

efetuiloo I ntes do praro r""do para, Incidência das multas, dos Juros Ou de ambos. 

UI. O valor do depósito, !.e deYOl'l1do por terem sido J",lpdos procedentes as reclamações, 

os recurws ou medid~s Judle"ls, ser;li ~tua lilado monet~rlamenle, em ~ncia con'I U 

c!i5positôe's desta tel. 

§41, A atu~I;laçJ o do depósito cessa r;li se o interessado delxir de comparec:e< 11 

repal1lçlo decorridO o pralO de 30 !trint~) di~s de sua notlfkaçlo. 

Art. 95. O valor dos tributos e multas ser;li sempre expressado em moeda corrente do pais , 

Art. 96. 0(01) chefe do Poder E.ecutivo pode'" autorililr o par~lamento de créditos tribut~rlos 

vencidos, para os fins de wa lIuit~çlo, em pralO nlo superior a \lii~nci<l do exercltlo de su~ 
&en io. 

CAPITulO VI 
OI. COMPE NSAÇÃO E OA TRANSAÇÃO 

Art, 97. A compr.nQç.'Io de créditos tribut;lirlos rem créditos Ilquldos e certos, vencidos ou 
vincendos do sujeito passivo, podent ser efetivada pela autoridade compr.tente, mediante 

a demonstração, em processo, da Qtisfa~o total dos cr~ltos da Fllenda Municipal, sem 

antec:ipaç.'lo de suas obrigaçOes e nas condições fi""das em regulamento. 
U·. t rompr.tente para autorlz'lr, tOmpenQ ç.'Io o Secretário Municipal de Administração e 
Flninça!., mediante fundament~do despacho em processo regulir. 

§2", sendo o valor do crédi to do contribuinte inferior iO seu débito, o saldo apul"ilÔO podeli 

ser objeto de parcelamento, obedecidas as normas ".;gentes. 

i 3". Sendo o cr~ito do contribuinte superior ao débito, a diferença em seu favor ser~ paSa de 
acordo com as normas de admlnlstraçao financeira vigente. 

§a", Sendo vincendo o crédito do sujeito p.u sivo, seu montante ..... r~ redulldo de 1" 
(um por cento) por m~s que decorrer enue a data da rompensaçJo e a do vendmenlO. 
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AIt. 98. Fl~ (I Poder Execut ivo Municipal autorizado, sob condlçõe~ e garantias especiais, a 

efetuar transaçlo./udicial e utr.Judicial, com (I sujeito pa~1vo de obrlgaçlo tribut~ria para, 

mediante C(lllCessOes mútuas, os Interesses municipais, terminar Iltl,1o e " lrtlnguir o 

crédito Iributiirio. 

§lQ. A Ira nsaç~o iI que se relere este artigo será iI ... torilada pelo Secret~ rlo Municipal 

de Administraçio e FlnançlS oU pelo Procurador do Munlefplo quaodo se tról!a. de 

trilns.1ç1o judicial, em parete. fundamentado e limilaf·se-;Ii ) dispensa, pafcial ou lolal, dos 

ilcréKimos le,als reh!rentes ~ multi de Infração, multa de mcmo, Juros e enClrJos di dfvio;h 

ativa, quando: 

I • (I rnonUnle do trlb\ltO 11'1'11'1. sido r".,.oo por M1::imatMo Ou ,tbitt.mel"lto; 

11- iI iIlcidência ou o crlt.tIo de cálculo do t ributo lor matêri<J controvertida; 

§2'. Fia permllidil iI apresenlaçllo pelo contribuinte, em qualquer fue do processo fiSCilI 
inru.urado p.lra cOMtilUlçlo de ~dilo tributário, da decllflçlo ou cOl"lfimo da dívida, 

objetivando terminar com O litlgia e elrtingulr o a~ito tribut~rlo. 

Art. 99. P ... que. transaçlo seja autori>ada. necessária a JustlficaçJo, em processo resular, 
(;aSO iI CoISO, do Interesse ua Adminl,traç~o no fim da lide, nlo podendo a liberdade atingir o 

principal do créd ito tributário atualizado, nem o valor da multa fiscal por Infraçlo dolosa ou 

reincidência . 

SEÇÃO I 
DA REM ISSÃO 

Art. 100. ~ HpecIfla poderi lutori:ar remimo total ou p.lrdal com Nse em despacho 

fundamentldo em processo regular_ atendendo: 
I . ~ sltuaçJo econ6mlCll do sujeito paiSiYo; 

II • iO erro ou ~ 19norincla Meudveis do sujeito p.assivo, quanto ~ mal.rlil de filto; 

111·" diminUI. lmportancia do ~dilo lribut~rio; 

IV • iI considerill;6es de eqUldade, em relaçJo com as CilraCle, istlcas pessoais ou materiais 

do fato; 

V· a condrçoes peculllres, determinada regi~o do território do Munlclpio. 

Par;!,rafo Único. A concemo referida ne,te artiso nlo gera direito adquirido e será 

revosadl de oficio sempre que se apure que I> benefk~tIo 1"110 satisfazia ou deixou de 

satisfazer as condições ou 1"110 cumpria ou di!ixou de cumprir os requisitos necesdrios ~ sua 

obtençllo, sem prejulro dllplic.çio das petlillidades cabíveis nos C.50S de dolo ou simulaçJo 

do benflfklárlo. 
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SEÇÃO 11 
DA PRE SCRIÇÃO E DA DECAO~NCIA 

Art. 101. A açJo para (XIbranpl do c'.dito tributirio preKreve em 5 (dnto) lnos, rontados 

di data de sua const ituiçlo definil iv • . 

An. 102. A lIfescr\(lo se interrompe: 

I - pela d taçao pessoal f1!ila ao devedor: 

11 · pelo proteSlO feito ao d~edor; 

111 · por qualquer ato judiàal que constitua em ml)ril o d~dor, 

IV - por qll<llquer aIO Ineq uívoco, ainda que extliljudici;Jl, que importe f!m rKOl'lht<:i~to do 

d~bito pelo devedor; 

v -durante o prno da rnaratória concedida até a SlIiI revoglçlo em ca50 de dolo OU simulaçJo 

do beneficiário ou de terceiro por aquele. 

Af1. 103. o d ireito de a Fazenda Municipal constituir O crédito tributiirio degl ilpós 5 (dnco) 

anos, contados: 

I - do primeiro dia dO exercido seguinte ~que1e em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado; 

II - li<! dat.1 em quoe se tomar definitiva;) decisio que houver anuliltlo, pOr vicio formal, O 

IançamMto anterlofmente efetuado, 

Paliarafo Unlco, O direito;) que se refere este artlao se e"'insue definitivamente com O 

decur')O do PIll%O nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituiç30 do 

crAdito tributário, pela notiflC.çJo 10 sujeito p;nslvo ele qualquer medida preparat6r~ 

Indispenwvel 10 lançamento. 

Art. 104. Ocorrendo a prescr!çJo ablir-se-;i inq~rlto administrativo para apurar as 

responsabilidades na forma da lei. 

Palicr.rlo UnlcO, A autoridade municipal, qualquer que seja seu cargo ou funçao e 

independentemente do vinculo empregatício ou funcionai, respondenl civil, criminal e 

administrativamente pela presc:riçIo ele d4!bílos tributáveis ')Ob sua responsabilidade, 

cumprindo·lhe Indenizar o Munkfplo dovalor dosd4!bitos prescritos. 

SEÇÃO 111 
Dfo.S DEMAIS FORMfo.S DE EXTINÇÃO DO CR~OITO TRISLlTÁRIO 

Art. 105. Extlnsue o c,4!dito trlbut6rio. de<:nlo admlnlurativa ou judicial que expressamente, 

em conjunto ou Isoladamente: 

" 
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I - dKlare iI irregularidade de SUl constituiçiio; 

11- reronheça a i~xislfn(1<I d~ obfigaçlo llue lhe deu origem; 

111- I!l(()Mre o sujeito passivo do cumprimento da obriK;tç)o; 

IV· dedare a inc:omptt~ncla do sl.Ijeito al jyg para exigir o cumprimento da obrigaçlo. 

§11. Extinguem ctidito trlbutj,lo: 

a) a dec;$~O admlnlwatlva Irre folmjvel, assim entendida a definitiva na órbita administrativa 

qUI! nia mais possa ~r obJe!o de açJo ilnu"'lóri~; 

b) a dKido judicial passada em Julgado. 

§2'. Enq .... nlo nSo tornada delinitiva I decisão administrativa ou pau.adil em julgado iI 

decisão judicial, conUnutr' o sujeito pnsivo obrigado 00$ l ermos da IegislaçJo tributáriil , 

r~lvado as hipótl!5es de suspendo da exigibilidade do crfdito, preYis1i1s rleste Código. 

Art. 106. Extingue illnda o crédito tributário a conver~o em renda de depósito em dinheiro 

previ~mente efewado pelo luJelto ~ssiYo: 

I - para garantia de Innlncla; 

11 - em dl'i:orrêncl.il de qualquer outra exigência da Ii!glslaçJo tributária. 

pariCf1llfo Unlco. Con\/l!rtlOo o depómo em renda, o saldo poMntura apurado contra ou ia 

filYOf do fisco ~rá eJdildo ou reitituido da ~guinle forma : 

1 • a difereflÇil iI liIYOr da Fazenda Munidpill ~ eJdiida atra~$ de notif.ao~ direta 

P\lbliuda ou entregue pe$SO<llmente ao su~ItO passivo, na forma e nos pnzos previstos em 

r~ulamenlo; 

11 - o saldo a favor do contribuinte será reuituido de oficio, Independente de pro!vio protesto, 

na forma estabelecida Jnra as restituições totais ou parci.ls do crédito tribut~rio. 

CAPíTUlO VII 
DA EXCtuSÃO DO CRtOITO TRI8IJTÁRIO 

Sl:ÇÃO 1 
DAS DISPOSlçOeS GERAIS 

Art. 101. Excluem O crflllto tributário a Ise~ ou iI anistia . 

Parigrafo Único. A ellClusIo do crtdito Iribut~rio nJo dispensa o cumprimento das 

obrigaçOe's aces$Órlas dependentes da obrigaç~ principal cujo crfdito seja excMdo, ou dela 

conseqüentu. 
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SEÇÃon 
DA ISENÇÃO 

Art. l OS. A iumçlo f: ~mjlfe decorrente de !foi que especifique as coooiÇÔ@s e 0$ 

requisito< exigidos p~1'1II a ~ concessJo, os tributos a que se ilpla e, sendo o caso, o prazo de 

suadu~. 

Art. 109. ~Ivo disposlçlo em oontrjrlo, i ise~o só atingiri os Impostos. 

Art. 110. A isenção, exceto se conaillda por pr.no certo ou em funçJo d", detf'rmlnadu 

condições, pode ser revogada ou modificada por I",; a qualquer tempo, port!m, só ter~ efiC'k1i 

a ~rtl , do exerclcio <;eguinte loquei", em que tenha sido modificada ou revogada a isençlo. 

Art. 111. A i$enção pode ser concedida: 

1- em C<lr~ler ge",l, embora iI sua ilplicabilidade possa 5(', reSlri". determinada ;iru ou 10M 

do Munldpõo, em funçJo de condlç!les peculiares; 

11 • em caril!!r individual, pot desp;lcho da autoridade "dmlnistt.tlYJ, em requerimento no 

QUJI o Intere»<ldo fiH;1 prova do preenchimento das condiçOes e do ctJmprimento do$ 

requisitos previstos na lei para sua concesslo. 

§lll. Os prazos e os procedimentos relativos ~ reoovaçlo das liençOes serJo definidos em ato 
do Poder Executivo, cessando automitlCõlmente os efeitos do beneficio ~ partir do primeiro dii 

do perlodo para o qual o InternSlldo delXir de promover ~ continuidade do reçonhecimento 
di bençJo. 

§lI. O despacho referido MSte artl&o nlo gera direito adquirido e se~ ll'VOg;1do de oficio, 

sempre que ie apure que o beneficiado nIo Slltishzia ou deixou de Sltisfaler as condlç6es 

ou nlo cumpria ou deUcou de cumprir I» requisitos para a conces!Jio do bt!nefldo. 

SEÇÃO 111 
DA ANISTIA 

AlI. 112. A an~t la, assim entendidos o Pl"rd~o das intraçOes cometidas e a conseqüente 
cllspelUll dos pagamentos das penalidades petunjjrias iI elas relativas, 

uclU50ivamente as infrações cometidas Interiormente . vlgtncli d.lei que i conceder, nio 

se aplicando: 
I - lOS atos prilwdos com dolo, fraude ou simu!açlio pelo sujeito passivo ou por terceiros em 

bt!nefldo claquele; 

11 - aos aios qualificado. como crime de SOrlf'gaçJo fiK;lI, nos termos da Lei Federal no 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990, e alteraçOes poslerioll's; 

111 - oh Infrações rewltintes do conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou Jurídicas. 

M . 1H. A lei que conceder anistia pode~ fazê-Io: 
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Ij h Infnoções da IegisL.1ç.!io rel. t"'~ , determinado tributo; 

b) h infrações punidn com penalidades pewni~ri.s . I~ determinado montilnte, 

conJugadn ou ~ tom pelWllidades de outra natureza; 

tI ~ determinada regiJo do território do Municipio, em funçJo das condições iI ela 

pecullilres; 

d) sob condiçlo do pagamento do !rlbuto no prazo fixado pela ~I qUI" a conceder, ou cuja 
f1uçb Sf!ja atribulda pela lei ~ ilulo. ldade administrativil. 

UI, Quando n~o concedida em car~ ter &I'ral, iI anistia ~ f:fet lYadil, em t.lIda ano, por despilcho 

do Prefeito, ou autoridade delelladil, em requerimento no QLIIII o In teressado raç.. prtIY' do 

pret'nchime nto das condições e do cumprimento dos requisitos previstos na lei pilfil iI SUOI 

toncess1lo. 

U I , O despacho referld<l neste artl&o n~ g~ra direito adquirido e ser~ rl'Vog~do de oficio, 

sempre que se ~pure que o benellciado nlo satisfaz ia ou del~ou de sa t isfazer aS condições 

ou n30 cumpria ou deiXOU de cumprir os requ isitos para I conces5l0 0;10 favor, cobrando-se o 

cr'dito urescido de juros de moril, com Imposição da penilHdilde cablvel, nosC3SOS de dolo ou 
slml.llaç~ do be .... &iado ou de terceiro em beneficio daquele. 

TITulO IV 

DAS INFRAÇOES E DAS PENAUDAOES 
CAl'frulD I 

DAS INFRAÇOES 

Art . 114. Constitl.li infraç~ toda ilçaO 0 1.1 omissão contr~rlil h disposições das leis tribut~r1as !, 

em especial. deste Cód igo. 

Pari,lõIIfo Único. NlIo será jlll5sNel de penalidade a ação ou omlss~ que Pfoceder em 

confonnid~de com dKlslIo de autoridade competente, nem que se emxmtrar na pendfncla 

de consulta regularmente apresentadil ou enq~nlo perdurar o praio nela fIXado. 

Art. 115. Constituem ilglõllVilntH de Infraç.llo: 

I · iI circunst~ncia de a InfraçJo depender ou resultar de OUt lõll prevista em 

lei, tribu t~r1a ou não; 

11· a reincldfncia; 

111 - I SO~ilçaO. 
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Art. 116. Constituem circunstâncias atenuantes da infração fiscal, com a res!)ectlva reduçlo de 
culpa, aquelas previstas na lei civil, a critério da Fazenda pútllica. 

Art. 117. Consldera·o;e reln(h:!~n.cla a ..... petiç:lo de falta idêntica cometida pela mesma pes\.Oa 

natural ou juridica dentro de 5 (cinco) anos da data em que passar em julgado, 

administrativamente, a decislo condenatória referente à infraçllo anterior. 

Art. 118. A sonegaçllo se configura através de procedimentos do contribuinte em: 

I - prestar declaração falsa ou omitir, 10lal ou parcialmente, com a intenção de se eximir, 
total Ou parcialmente, do pagamento de tributos e quaisquer adicionais devidos por lei; 

11· inserir elementos ineX<ltos ou omitir rendimentos ou operações de qualquer natureza de 

documentos ou livros eKigidos pelas leis liscals, com a intenç~o de se e)(Onerar do pagamento 

de tr ibutos devidos li Fazenda Pública Municipal; 

111 . alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis com O 

proiJÓsito de fraudar a Fazenda Pública Munidpal; 

IV . forne<:er ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas e fou receitas, com O 

objetivo de obter dedução de tributos à Fazenda Pública Municipal, sem prejuízo das 

sarlÇÕi!s admin istrativas cabíveis. 

Art. 119. O contribuinte ou respr;>ns,lvel poderá apresentar denúncia espontânea de 

infração, ncando eKclulda a respectiva ~nalldade, desde Que a falta seja corrigida 

Imediatamente ou, se for o caso, efetuado o pagamento do tributo devido, atualizado e com 

os acrésdmos legais cabiveis, ou depositada a importancia arbitrada ~Ia aut oridade 

administrativa, Quando o montante do tributo de~nda de apuração. 

§11• Nilo se considera espontânea a denúncia apre5entada aiJÓs o inicio de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização rel acionada com a infraçào. 

§21. A apresentaç:lo de documentos obrisatório, li Administração n~o importa em 

denúncia espontânea, para os fins do disposto neste artigo. 

Art. 120. Salvo Quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento da 

Administrilção Pública Municipal, ou de suas autarquias, celebrará contraIo cu aceitará 

proposta em licltaç:lo 5em Que o (:<Intral"nte ou proponente faça prova da quitação de todos 

os tributos devidos lo fazenda, relativos li atividade em cujo exercício contfill<! ou concorfe . 

CApITULO 11 
DAS PENALIDADES 

Art. 121. SlIo penalidades tributárias previstas ne~ta ~i, aplicáveis separada ou 

cumulativamente, sem preíulzo das cominadas pelo mesmo fato por lei criminal: 

I· a multa; 
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11- ~ perda de desconto, abatimento ou ~duções; 

111 - i cn!oaÇJo do beneficio da i~n(Io; 

IV - i revogilÇJO dos beneficios de anlstll Ou rnor.olórii; 

V· a proiblç30 de traniaciona. com qualquer ó'1!~o da Adminlwaç.lo Municipal; 

VI - a '>Iljeiçlo' reHlme especial cle flKillizaçJo. 

P3~rilfo Único. A aplicação de penalidades, dt qU<lIque< natureza, nlo dispe~ o 

p;ilg;lmento do tflb.utQ, da ilt .... lizilç.lo monetária, dos Juros de mOfa e da mult;l por lnfraçlo. ~ 

foro caso. Nem Isenta o Infrator do dano resu ltante da lnfraçlo, ni f(lrmil dillel cMI. 

Ar1. 122. Apurada a prMica de crime de sonegaç~o fiscal. & fazenda Municipal solicitarA ao 

órgão de SesurallÇci Publica as provld~ncta$ de carAII~r policiai necesdriu ~ apuraçlo do 

ilicito penal, dando oonhKim.mto dt$SõO solicJtaçJo ao Ófllo do Ministério Publico local, por 

m~1o d~ ~namlnllam~nto dos ~lemenlos c.omprobcl tórlos da Infrólçao p@nal. 

TfrulOV 
OA COMPntNCIA TRIBUTÁRIA 

CApiTULO I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 123. O Munldpio d~ P~rltoró, r~na"'adas as limitações di! comp@tênclatr!butirlade 

onM!m conslllucional, da lei complemenur ~ dest~ Códl&o, tem comp@te ncl,t 1e11~Uva plena 

parllnslltul, arrecadar ~ fiscalizar os tribulOS municipais, sesuint~s: 

1- impostos: 

aI sobr~ a proprl~dade predial e territorial urbana· IPTU: 

bl sobre .. IriMml!.Sio "inler viVOS·, • qualquer t ll ulo, por ato oneroso, de bens lmóv~is, por 

nalur~la ou "t UsSo fisica, ~ de direitos reais sobre imóll~ls, Ut~to os de ' ir;ll'ltla. bem como 
res~ de direitos a sua aqui$lÇlO · ITBI: 

tI sobre serviços de qualquer "" tu,era · ISSQN. n30 compreendidos no inciso 11 do .rt 155, da 

ConstituiçJo da Reptiblica Federativa do Brasil, definidos em lei complementar reoeral; 

li- taxas: 

ill em rido do elUe,tido do poder de polida: 

2 - d~ vlgllancla sanitá ria; 

3 - de flsCilllraçlo de imúncio: 
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4 - de fi5calizaç~o de veículo de transporte de JI'''$ilgeiro ou de urg~; 

5 - de fi5(~lilaçlio de exe rcido de atividade ilmbulante, eventual e feirante; 

6 - de fiscalizilç§o de obra, loteamento e arruamento; 

7 - de fisulililÇ~O de OCUp:ilç~O e de permanência no solo, subsolo, espaço a!!reo, em áreas, 

em vias e em logradouros publicos. 

b) pela utilização efetiva ou potencial de serviços pút.liros específicos e divisíveis, prestad~ ao 

contribuinte ou postos il Suil disposiçiio: 

l-de 5erviço de coleta e de remoção de resíduos sólidClS; 

2 - de !>erviço de conservaçllo de calçamento e payimentilç~o. 

111- contribuições 

1 - de Melhoria, decorrente de obras publicas; 

2 -para o Custeio da iluminaç~o pública. 

CAPíTULO 11 
DAS llMITAÇOES DO PODER DE TRIBUTAR 

An, 124. ~m prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte é vedado a este 

Município: 

J - e. igir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

fi - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente; 

111 - cobrar tributos: 

a) em relação a fato gerador ocorrido antes da vigência da lei que os houver instituído ou 

aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os Instituiu ou 

aumentou; 

IV - utilizar tributo, com efeito, de confisco; 

V - instituir impostos 5Obre: 

aI patrimOnio ou serviços, da Uni~o e do Estado; 

b) templos de qualquer culto; 
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cl patrimõnlo ou se",lços dos p,irtldos políticos, inclu~ sun fundaçOes, das enticlades 

sindicais dos t"b.llladores, das instituições de <!ducaçSo e de asslstênclil social S@fTI fins 
lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

dI ilutarqulas e fundaçOes Instituldas e mantidas pelo Poder Publico, no qUI! se relere ao 
patrimônio aos serviços, ylrw:ulados a SUIS finalidades essenciilis ou h delas decorrentes. 

VI - estabelecfr dfferença tributária enlre bens e serviçru, de qUflquer na tureza, em razJo de 

'ui proc~ntlf 0\1 destino. 

§1", A Yed~1o pal'il o Municlpio do! ~ritOfÓ Instituir imposto 50bre o patrlm6nlo ou serviços, 

da UniJo e do Es"do nlo se .pllciI : 

I - iOO p,itrim6nio e .os serviços; 

a) relacionadm com explo~o de at;"'idades l!COn6micas regidas pl!lils normas ilplic~Yels a 
emprei!ndlmentos jll'Nados; 

b) em que haja contraprestaçlio ou pilgam~nto d~ preços oI/tarifas pelo Lls~rIo; 

§2r. A ~daçJo para o Munk;lpio de Peritoró instituir Imposto sobre o patrimôniO ou serviços 
da Unilio e do Estado apllca·se, exclusivamente, aos serviços próprios da Unilio e do 

Estado bem como .os Ine rentes aos sel/S objetivos, n'o sendo extenSlva.o patrimônio e 

aos serviços: 

b) de suas §OCiedades de KOlIOmt. mista; 

c) de suas delegadas, ILltorlladu. peoniMion~rias e con.cesslon.i~s de serviços públicos; 

§J~. A vedaçJo para o MI/nicípio instituir Imposto sobre templos de qualquer culto, 
compr~nde _nte o patrimOnlo e os serviços rel<JCionados com u suas fi~lidades 

essenciais. 

§4r. A vedaçJo par. o Municlpio Instituir imposto sobre o patrimôniO ou serviços dos partidos 

pollticos, 1rw;lusive suas fundaçOes, das entidades sindiuls dos trabalhadOfes, das Instituições 
de educaçlo e de asslstlncla soet.1 sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei : 

I - compreende somente o patrimônio relacionado com as finalidades essenciais das 

entidades mencionadas; 

11 - apllu-se, exclusNamente, aos !.I!/Vlços reliKionados com as finalidades eS!.l!nciais das 
entidades meflClon.d.s, bem como os diretamente, ret.donados com os objetivos da! 

~ntldades mentlonadas, previstos nos reSf"'divos estatutos OU .. tos constitutivoS; 
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111 _ II!sti subordinada 11 obslI!l'\Ilnciol, por II"rte das entidadu mencionadas, d05 segu intes 

requisitos: 

ai n30 di5tribuifl!l'!l qU<llquer Plrtela de se I! patrimônio ou de suas rellCbs, iI qualquer título; 

b) aplicarem integralmente, no p;ilis, os seus recur'$OS nll manulençlo dos seus objetlllOs 

in$l ltuclonais; 

tI mantere m eKrituraçlkl de SUilS 'Heltu li! d"'5po!~ $ em livros ._stidos de fonnalidadH 

capates de assegurar li sua e' lItidiJo. 

ist . Na falu de tumprimento tio disposto 1>05 incisos I, 11 li! 111, li! .Unen ~a·, "b" li! "r!', do § 4' 

ou do § 6e deste art. 1241, iI autoridade competente pode susPf'nde. iI ilp/lcaçlo do benefICio. 

§-61. A ~daçlio pari (I Munic lpio instituIr Imposto sobre I) p"trlm6nio ou os serviços das 
entidades mendonoldil5 no Inciw V deste art. 124', 010 exclui a tributaçJo, por lei, ih 
enlidlde~ nele reftrid~s, da condiçAo de respo~h pelos lribulOS que lhes caiba reter na 
fonte, e nlo iS dispensa da pr~ tica de aiOS, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento 
de obrigações trlbut~rias por terceiros . 

TfTUtOVI 
DOS IMPOSTOS 

CApiTULO I 
00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANA 
SEÇÃO I 

00 FATO GERADOR E INClD~NCIA 

Art . 125. O ImpOSlO sobre 11 Propriedade Predial e Territorial urba .... - IPTU tem como falO 

gerado. a propriedade, o domíniO Ulil ou a posse de IM!m irT1ÓVi!l. por nittUl'eza ou "esdo 
fiskil, como definido na lei cMI, 10caHzldo na Zona Urbana ou U.banidvel do Municlplo de 

Peritor6. 

§l'. Para os efeitos deste Imposto, entende-se como lOna u.b~na ;} definida em lei 

muniCipal, observado o requisito mlnlmo da exlstêru;ia de melhoramentos Indicados em 
ptlo menos 2 (dois) dos incisos sesulntes, consuuldosou ~nlklos pelo Poder public:o: 

1- me;o·flO ou calçamento, «Im canallzitçJo de ~gUitS pluviais; 

11- ahanecimento de água; 

IV - rede de Ilumlnaç~o pública, com ou sem posteamento pa.a distribulçlo domiciliar; 

V - es.cola primária ou posto de saUcle a uma d,stlncÍil m~xlma de 3 (três) quilômetros do 

ImÓl/el considerado. 
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§2'. ComIdHa-se 10"" Urb;lnil~vel toda ~ ;i,ea flm que lenNo havido desrnemb~men to 0\1 

p.uttlimenlo de terr;l~, dando lnklo ;\ forma~o de il8lomer.oos urbanos. 

§3t . Ainda que Iocaliudu fora da zona urb'lna do Munidplo ti", Peritoró, segundo 

defin id a pelo § 111 deste artigo, conslderar-se-~o. urtJanas p;lliI 0$ efeitos deste Imposto, as 

~Ieas urb;lnllheili e de eXp;ln$lo urbana, de.tinidas;\ habitaçJo - inclusive as resldtoclas de 

recreio, .Induslrias ou ao co~rdo, a ""Iuir enumel'ildas' 

I - u ;!ore., pertenuntes a p;lruLamenl05 de solo '@8ulafÍudQs peLa Admlnlst rJçJo 

Municipal, mesmo que execut.dos 1l~1 ... larmente; 

11 - as ~1!i5 pertencentes li loteamentos aprovados 1>05 termos da legi,laçJo pertinente; 

111 - ilS ~teilS dos conjuntos habitacionais, aprovados e e~ecutldos nos termos di teg\slaçJo 
~nte, 

J41. Nlo seri Pf!rmitôdo O parcelamento do solo: 

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a Inundação, antes di! tomadas ih prQYid~~as IHra 

asselurar o escoamento das ~guas; 

11 - em terrenos que tenham sido Iterrados com material nO(l\Io 11 :;aude publla., sem ql,l\' 

sejam prev\unente saneado ~; 

111 - em terreno com declividade Ilual ou ~uperior a 30% (trinta por cento), ~Jvo se . Iendidn 
exil~nclIs especifíc.ils das autoridades competentes; 

IV - em terrenos ond!! n condlçOn geológicas nl o iKonselhilm ledificiil~o; 

v - em 'reas de preservaç.Jo .mblentais ou naqueln onde a poluiç~o imPf!ça condiçtles 
$IInlt'rlas suportá~i~, at~ a SUl correçlo. 

AIt. 126. O ruo geradOl' do Imposto sobre a Proprledtde Predial e Territorial Urbanil 
IPTU O(orre no dia 19 de Ja ~lro de cada luefddo financeiro. 

Art. 121. Oamendo a propr~ilde, o dom;nio utll ou I posse de bem imóvel por MlUrela ou 
iKeulo flslca, Iocalilildo "" Zof\iI Urbana, Urbanizável otJ di! üpanslo Urba f\ iI do Munldplo de 
Perltoró, nasee I obrigaçJo fiscal para com o IPTU. 

SEÇÃO II 
DA INSCRIÇÃO 

Art. 128. A InscriçJo no cadastro lmobiti~rio ~ obrigatória e tar·se·' iI Pf!dido otJ de ofldo, 
~endo SI!1 instruída com os elementos nec~rios para o lançamento do Imposto predial e 
Territorial Urbano, tendo sempre (omo titular o propriel'rIo ou O posroidor a qualquer titulo. 

Pari,,..fo Unlco. A cada unidade lmobilli ria autônoma caber' uma inscriçao. 

" 
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SEÇÃO 111 
DA BASE DE CÁLCULO E AllQUOTA 

Art. 129. A base de cálculo do IPTU' o valor venal do imóvel. 

Art. 130. O valor venal do imóvel ser~ apurado com base nos dados contidos no C .. dastro 

Imobiliário, considerando os seguintes fatores : 

1- para os terrenos: 

aJ o valor declarado pelo contribuinte; 

b) O looic", de valorização correspondente à região em Que esteja situado o imóvel; 

c) os preços dos terrenos nas últimas transações de compra e venda; 

d) a forma, as dimensões, os acidentes naturais e outras caracteristil;as do terreno; 

e) a de equipamentos urbanos, tais cerno água, esgoto, pavimentação, iluminação, 

limpeza publ ica e outros melhoramentos implantados pelo Poder Público; 

fi quaisquer outro~ dados informativo~ obtidos pela Administraçao e que possam ser 

tecnicamente admitidos; 

li -no caso de prédios: 

a) a área construfda; 

b) o valor unitário da construçllo; 

c) o e,tado de co",ervaçAo da con,truçJo; 

d) o valor do terreno, calculado na forma do inciso anterior. 

§ll!. O~ valores venais que servir~o de ba5e de cálculo para o lançamento do imposto ser~o 

apurados e atualizados anualmente pelo Exe<:utivo. 

§29. N~o constitui aumento de tributo a atualiza~o, por fndiee ofli:iai, do valor monetário da 

base de c;llculo . 

Ar1. 131. Ato do Poder Executivo aprovará, alfaW!s de Decreto, a apuraç~o do valor venal 

dos imóveis com base em Planta Genérica de Valores para terrenos e edifkações, elaborada 

por equipe técnica especialmente designada. 

Ar1 . 132. A Planta ImobHiária conterá a Planta de Valore~ de Terrenos, li Planta de Valore' de 

Conslfuç~o e <I Planta de Fatores de CorreçJo que fixarlo, respectivamente, os Valores 

Unitários de Metros Quadrados de Terrenos, os Valores Unit~rios de Metros Quadrados de 

Construções e os Fatores de Correções de TerreflOs. 
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Art. 133. O valor venal de terreno rewltarj di multipliCClçlG da " e~ total de terreno pelo valor 

unMrio de melro quadrado e pelo' fUore~ d", coowçJo de terreno previstos rg PI~nta 

lmobila"" .plidveis de acordo tom as cal'ilCtenslicas do terreno. 

§11. No dlculo do valor vemol de terreno no qltill e_ina prédio em tondomínio, será 

considerada a fraçJo Ideal de terreno comum oorrespandente li cada unidade autônoma; 

§21. Pari! 05 efeitos deste imposto c.onsldera-~ imóvel sem ediflCiÇio, o terreno e o solo s.em 

benfeitoria ou ediflcaçJo, assim I!ntendldo também o IrTIÓ\Iel q~ rontenh" 

I - construç30 Pfovisó<iil que posu ~r removida .sem desl.uiçJo Ou ille~o; 

11 - COnSI!'\I(Jo em andamento 0\1 palllll$ôlda; 

111- construç30 Interditada, ooooenada, em ruínas, ou em demoliç~o. 

Art. 114. O valor venal de conwuçJo resultar. do enquadramento dos Ilpos e padrOes de 
oonstruçJo (Tl beLl I) e da mult lpllaçJo da ;iru lotai de conSlluçJo pelo "alor unltjrio de 

metro quadrado de construçJo (T.bela li). previstos na Planta ImobUI;!rLl •• p!I(;ivel de 

acordo 'Om n características da conWuçJo. 

Art. 13S. A 'ru total de construçJo ser;! obtida através da mediçJo dos contorflOS elrtemos 
das paredes ou, fIO caso de plloUs. da projeçJo do alldar sUJ}erlor ou da cobertura, 
computalldo·se, também, a superflde dn ","cadas, cobertas ou descobertlJ, de cada 

pa\lÍlT1f'nIO. 

§lI. Os po~s, jir.us, terraços, mezaninos e piscinas serJo computados na 'reil construlda, 

observados u disposições resulamentares; 

§29. No caso de cobertura de postos de serviços e assemelhados será conside",da como área 

oonstrulda a sua projeçiio sobre o terreno; 

§311. As edifaç6es condenadas ou em rulnas e as construç6es de nalurf'la tf'mpo<iifia 1'110 

serlo consideradas COmO 'rea ed ificada. 

Art. 136. No úkuio da área total de construç~o. no qual nisla prédio em condomfnio será 

acrescentada, • area privativa de construç~o df' cada unidade, iI parte correspondente das 
áreas construlducomuns em lurn;Jode sua quota parte. 

Art. 137. O "llor unit;lrlo de melfO quadrado de terreno, o \lillor unitário de metro quadrado 
de conwuçJo, os filtores de rorreçJo de terreno e 0$ fillOreS de rorreç:io de construÇlo sel1io 
obtidos, respectivamente, na tabela de Preço de Terreno, nil tabela de Preço de Construç~o, 

na tabl'la de F"or de Corrf'çJo de Terreno constantes ni! Planta lmobiliaria, conforme anexo 
especifico próprio. 

" 
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Art , 138. O Imposto sobre li Proprl~ade Predial e Territorial Urbana - IPTU ,er~ ca lculado 

at'iv'S da multiplicilç30 do valorven,r do imóvel com a allquota torrespondente. 

An. 139. O valor ~I do 11TIÔVe1, no qual nlo exlsu prtLdlo em condomínio, s.eli 
ulculildo atrilvés do 501l1lIIOrlo do valor \l@naldolel1'enocomovalorvenildaoonsl. uçIo. 

Alt. 140. O valor vena l do Imóvel, no qu .. ' exista p~io em condomlnio, s.eli calculado illr.tWS 
do $Omalório do valor venal do terreno mais iI fração idul de terreno comum correspondente 

• c.d. unidade ilutOnom" com o Yalor venal da con5lruçJo mais a quota-parte de ;irei 

construlda comum correspondente iI cada unidade autOnoma. 

Art. 141. Sem p""jullO da prosresslvidade no tempo li que se refere o Inciso 11, §4V, art . 182. 

di Constltuiçllo fede", l, O Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana §erli 

progressivo em "'l~ do valor do Imóvel e leni aliquotU diferentes ~ 3~ordo tom a 

Ioalizaçlo e o uso do irn6ve1. 

Art. 142. Todas e quaisquer alteraç6n que pos~m modifICar as bf§es!$e cálculo deverio ser 

tomunic3das ~ AdministriIÇ;O Munld~I, sob pena de In.correr o contribuinte, fklS s.nw;Ol's 

previstas neste Código Tributário. 

Art, 143. O IPTU serli devido anualmente e Cillculado mediante I aplicação sobre o valor 

venal dos imóveis respectivos as seguintes aliquotas, observarWo o lOneamMto fiscal definido 

.... tabela abaiXO: 

l -Imposto Predial Urbano: 

Imóveis Residenciais/Imóveis Nlo Residenciais 

I Centro. 0,20% 0,70% 

11 Demais áreas urbanas. O,IS" O,"'" 

11 - Imposto Territorial Urbano: 

Terrenos oom Muro e ~Içada/Terrenos Baldios 

, Centro. ',""" 
11 Demais ~reas urOOnas. 0,70% 

" 
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§lI. QUiflÔO 5E' tratar di! terreno ~Jdio em rua pavimentada, o valor do Imposto se'" 

acrescido em SO% (tinqilenli por cento); 

U I . Quando se tr~tar de terreno baldio alagado, o valor do Imposto sofrer~ um de!.Conto 
de 2~ (vinte por cento); 

§3t. Quando se tratar de terreno baldio encravado, o valor do Imposto sofrerA um destonto ~ 

30% (trloll por cento); 

~'. Quando se tratar de t erreno em Gleb;o sofrl'r;i um deWlnlo de 50% (clnqilenli por 

cento). 

SfÇÃOIV 

00 SUJEITO PASSIVO 

Art. 144. O Contribuint ... do IPTU ti o prop.-~t.1irio do Imóvel, o titulu do seu domlnio ÓIU. ou o 

!.eu possuidor I qualquer titulo. 
An. 145. POf terem itlte(@S$e comum "" silu~O qll!! COflSlitui o fato gerador do Imposto 

sobre a Propri@dade Predi.ill e THritorJaI Urbana - IPTU ou por estarem elIpresumente 

deslillldos, do peSS03lm.mte solkUrIos pelo pagamento cio Imposto: 

I - o adquirente do imóvel, pelos aébito~ do allMlnte, eKlstentes 11 data do titulO de 

Iransferênda, salvo quando conste deste a prova de SWI quitaçlo, limitada esta 
responsabilidade, nos casos de .rremitiçiJo em ""sUl pilbliQ, ao montante do respectivo 

preço; 

11- o espólio, pelos débitos do "de cujus", e~istentes ~ dil. da .bo!"ur.J da sucess3o; 

111- o sucessor, a qualquer titulo, e o cônjuge meeiro, peloS dêbltos do "de cujus· existentes ~ 

data da partilha ou da 8dJudlcaç~0, limitada es" responsabilidade ao montante do 

qulnhlo, do legado ou da meaçJo. 

SEÇÃO V 
15ENÇOES, lANÇAMENTO E RECOLHIMENTO 

A". 146. SJo iwntos do Imposto sobre i Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU o 
proprittSrIo de um só imóvel, que nele resida, rujo "",Ior venill seja igua l 00 Inferior a RS 

10.800,00 (del mil e oltorentO$ realsl; iI viúva de $eNldor público municipal ou filhola] 
menor; o po"ador(a] de r.ecessldades especiais, desde que preencham os seguintes 

requisitos: 

ai $el' proprietário de um únk:o imóvel; 

bl pOSSUi rendimento filmili.r n.Io superior a 1'r u"rlo mlnlmo mensal; 

ri resida no Imóvel; 

'" 
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d] que o Imóvel fia0 esteja Ioc;atlo. tedío:!o a qualquer título onero$O fiO todo Ou em parte; 

f) mantenha o imóvel com ulçada. liempre rOÇ<ldo, limpo e preservado, $Ob peR;! de, nlo o 
f~lendo, perder o direito a IsençJo. 

Par"mo Unico. A coll(f!s!lo da lwnçJo de Que , ... t. o " t l&O 146 deve ser fundamerlti.d. 

atfilvts de proceuo administrativo especifico. 

Art. 147. O lançamento do IPTU seli anua l, efetuado de ofkio pe ta autoridade 

administrativa, em data a ser fiuda itrilvés de Decreto. O lançamento será feito com 

base nas Informações constantes no C<ldastro Imobiliário. 

Art. 148. O IPTU será lançado em 110m! de quem constif o Imóvel 110 cadastro Imobiliário. 

Art. 149. O recolhimento do Imposto se,,' 4':felUado através de OOc.umento de I\rre-cMlaçlo 

Munlclpill - OAM específico, Ilurnf,ado, com código do! blrr.s, pela rede banária otJ a través 

de Agentes de AAKldaçJo de Trlbulos de personalidade jurlda: 

l-em um só p.ilgamenlO, com desconto de alé 30% (trinla por CenIO); 

li- em It~ 05 (cinco) puceln. 

CAP(TUlO 11 
00 IMPOSTO SOBRE A TRANSMiSSÃO "INTER VIVOS' DE BENS 

IMOVEIS - rrRI 
SEÇÃO I 

00 fATO GERAOOR [INCIO(NCIA 

Ar!. 150. O Imposto wbre a Transmlssio, ·lnterVMJ~·, " Q ... lquer Titulo, por Ato OrM!roso, de 

Btns Imóveis, por n<ltureu ou iCtsslo ft$l(.;J, e de Direitos Rea is wbre I~is, e~celO os de 

Garantia, bem como Cntlo de Direitos - IlBI tem como fato serador: 

1- • transmissão 'inter vivos' , a Qualquer título, por ato onero$O: 

a) da propriedade ou do dom lnlo Uill de bens imóveis, por n.tureut ou por aceS$Jo flsluo, 

conforme definido no Códiso CMI; 

b) do! direitos reais sobre ~is, enelo os direilOS reais de garanlla; 

Pirilrafo Único - O rral refere-se. aiOS e contratos relali...,s, Imóveis sitUildos no terrllÓrio 

do Municlpio de Perito rÓ . 

Art . 151. O IlBI incide sobre iJS segulntn mutações patrimoniaiS: 

l-a compra e I venda; 

" 
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II - 05 compromissos ou promesus de compra e vendi de ImóOltls, tem cl~LrSu las de 

arrependimento, ou a tes.sJo de direitos dele decorrentes; 

111 - O uso, O usufruto, enfiteuse e subfonfiteuse; 

v - iI permuta; 

VII - o ~ndato em ClUSi própria e 5eUS '\Ubstabfol~ntos, quando e$te5 confilurMl 

Iransaçlo e o Inst'umentocontenha 05 requisitos essenciais ~ compn e ~ vendi; 

VIU - I cessJo de direitos do arrematante ou adjudiat;Irio, depois de iSslnitdo o luto de 

ilrremataçJo ou .Jdjudltaçlo; 

IX - tomas ou reposições IIIH! ocorram: 

3) 1\;15 partilh" efetuadas em virtude de dissolução da sociedade conJugill ou morte, quando o 
cônjuge ou herdeiros receberem, dos ImMis situados no Munklpio, quot.-plrte eujo valor 

seja maior do que o da parcela que lhes caberiam na totalidade desses Imóveis; 

b) na~ divisões para elrtlnçio de condominio de imMl, qoando for recebida, por 
qlll,lqoer (ondómlno, qoota -parte material, cojo valor seja maior do qoe o de wa quota-parte 

final; 

x - CM$lo de direitos a sutenJo; 

Xl - tr'lUferhcll de direitos sobre construção em terreno alheio, .Ind, qoe leit, ao 

propôf!l~rio do soio; 

XII - todos os dem'is Itos e contratos Or\f'rosos, translativo!. da propriedade ou do 

domlnio ÍltW de bens imóveis, por natoreza, por ilCenão fisicil ou dos direitos sobre Irl'lÓllels. 

Art. 152. O ITBI ~ Incide sobre a Iflnsmlsslo de bens 00 direitos, qo""do; 

I - no mandato em aOIa prÓpria 00 quando outorgado para o mandat'rIo receber a e..:rilo(l 

definitiva do Imóvel; 

11 - sobre a transmlulo de bens 00 direitos irn:orporados ao patrlm6nlo de pessoa jurJdka em 

reallzaçllo de capital; 

11I - decorrentes de fo$llo, Incorporaçlo, cisão 00 extlrw;Jo de ptSSOl Jorldka, laivo se, 
nesses t<lSOS, a atividade preponderante do adqoirente for 11 compr;1 e venda desses bens 

OU direitos, iocaç!o de bens imóveis 00 arrendamento meranl;l; 

., 
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IV - em de(:orr~rl(I~ de su~ o;Ieslnc;orporaçlo do patrilTlÔfllo da pessoa juridicil , que foi 

~onft'rido, .!Marnarem aos mesmos alieNotes; 

v - este voltar ao domlnlo do antigo proprietário por forÇ41 de relro vel'lda, Ret~ ou 

pacto de mell>of comjlflldor. 

Art. 153. Nilo $I!! .plic. o disposto nos iocisos I e 11 do art. 51, quaooo iI atividad'" 
preponderante do adquirente for ~ compra e venda desses bens l' d ireitos. a sua locaçJo ou 

arrendamento mertantll. 

§li . Cclnsldera-$I!! OI atividade prepornlerante, quando mais de ~ !cinqüenta pOr cento) 

da receita opericlonal da pe~ Juridicil adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores li 
aquisiçlo, dl<Ofr(!r de transações ~r.cionadilS no "capUI" dMte irt. 52. 

Art. 154. Considera-se ocorrido o filto gerador do Imposto sobre iI Transmisslo "Inter 
VIVOS', de 8@nslmóvels -rrBI no ITIOITW!nlO Ih triln~inJo, da ce~ ou di pennuta dos 

bens ou dos direito~ respectivamente, tnlnsmitidos, adidos ou permutados. 

Art. 155. Ocorrendo i trins.mls~ "Inter vivos" de bens ImOvels, confo~ definido no 

Código (Ivil, de direitos reais sobre imóveis, eXCI"to os direftos ruis de garantia, bem como 
da Cl"sslo onerosa de direitos a sua aquisição, lIa5Ce a obfigaçJo fiscal para com O ITBI 

In-dependentemente da validade do ato efetivamente praticado. 

SEÇÃO 11 
OA BASE DE CÁLCULO, ALÍQUOTA E SUJEITO PASSIVO 

Art. 1S6. A INse de dlculo 60 Imposto ~ o valor venal do Imóvel e dos 
bem; ou direitos tra nsmilido$, cedidos ou pennutado$, apurado ry data do efetivo 

recolhimento do tributo. 

U". Para apuraçJo do valor venal, o contribuinte deve apresentar cópia do Contrato de 

Compra/Venda do Imóvel ou Oed.raçlo de Coml""Nen-da. 

§2". Quando o valor venal da 'ransmisslo for superior ao valor encontrado no cadast ro 

Imobili~rio do Munlclplo, o contribu inte ficará sujeito ao pagamento do Imposto de 

Transmissllo de Bens Imóveis, com base no valor maior. 

Art. 1S1. ° Impo5to sobre. Trlnsminoo "Inter VIvos", de Bens ImOveis -ITBI se'" calculado 
itraw,s da multlplbçJo do valor dos bens ou dos direitos transmitidos, ced idos ou 

pennutados pelil illlquo" cOI"respon-dente. 

Art. 158. A alfquota ~ de 2" (doI!. por cento). 

U". Ser.) de 1,0% ( ... m POl" cento) iI alíquota sobre o valor venal do ImOvel Integrante de 

prDgramil municipal de RegulallzaçJo fundl~ria elou Hilbita~o de Interesse Social. 
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§2R. A alfquou de que trata (I par~8r~fo lt deste artigo só poder~ ser utilizad~ na primeira 

transmlnllo do imóvt'l, nas demaiS transmissões a alfquota é de 2". 

Art. 159. O sujeito passivo da obri&aç,lo t ributil,i;J Ié: 

r - o adquirente dos bens ou direitos; 

11 - nas permutas, cada uma das partes pelo Villortribul~vt'l do bem ou do direito permutado. 

Art. 160. Respondem ~Iidirilmenle pelo pag;lmento do Imposto: 

1- (I transmitente; 

11- o ~dente; 

111 - os tabelia"l, f'scriYJes e demais serventuários de oficio, relativamente iIOS atos por eles ou 

perante eles pratic<ldos em fulodo seu ofido, Ou pelas omls$6es de qUO!' forem 11"5pOf1HveIs. 

SEÇÃO li! 
DO RECOlHIM[NTO 

Art. 161. O imposto ser,j pago .ntu da rnlilaç~o do no ou layratura do Instrumento público 

ou pa rticular Que configurar a obrl8açlo de pagHo, exceto; 

1- oas tornu ou reposlç6es em que sejam intereS5éldos In.capnes, deotro de 30 (trinta) dias, 

contados da data em Ql.II! se der a toncordiMia do Minlst~rlo Público; 

11 - Ilj ~rremataç.!io ou adjudlr;açlo, dentro de 30 (triota) dias, contados da dalil em que til/er 

sido ~wnado o ato ou deferidos iI ildjudk.ilção, ainda que hilJa rec\lfSO pernlente; 

111 - OI transm~~ objeto de lostrumento lavrado em outro Munidpio, dentro de dentro de 

30 (trlnta) dias, contados da datil da ",a lavratura. 

P"',IOIlo Único. ConsidelOlr-se-á o fato gerado r na lavratura do contrato ou promeS5il de 

compra e venda, exceto se deles constar expres5ilmente que i emlssao na posse do Imóvel 

somente ocorrerá após a Qultaçlo final. 

Art. 162. Sempre Que Julgar necessjr\o a correta admin~t"çlio do tributo, o 6rgl1o blendirlo 

podeoi nOIiflc.ar o contribuinte p.lra no jIfiI10 de 30 (tlinlil) dias lIfestar deWraçÕH sobre I 

transmlsHo. iI cess30 ou I perrnulI de bens ou de direitos tr.mlmltidos, com base nas Quais 

poder~ ser lançado o imposto. 

AfI . 163. O Imposto sobre iI Transmlsslo "Inter Vil/os' - ITII seri lançado em nome de 

Qualquer das partes di operiçlo tributada que solicitar o lançamento iO 6r810 

competente, ou for identificada pela autoridade ad mlnl$\fativa como sujeito passivo ou 

soIidjrio do imposto. 
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SEÇÃO IV 
DAS OBRIGAÇÕES OOS NOTÁRIOS. DOS OfiCIAIS DE REGISTROS DE 

IMÓVEIS E DE SEUS PREPOSTOS 

Art. 164. Os escrivães, tabeli~e5. orociais de notas, de Il'gistro de imóveis e de .eginro de 
titulas e de documentos e quaisquer outros serventuários da justiça, quando na prática de atos 
que importem transmi~o de bens imóveis ou de direitos a eles relativos, bem como suas 

cessões, ficam obrigados: 

1- a e~jgir dos interessados os comprovantes originais do ~g.menlo do imposto, o qual será 
transcrito em seu Inteiro teor 110 Instrumento Il!spectlvo; 

11 - li facilitar ~ fiscall zaçJo da Fazenda Municipal, o exame em Cilrtório. dos livros, dos 

registros e dos outro~ docum~nto~ e a lhe fornecer, quando solicitadas, certidões de atos 

que foram lavrados, transcritos, averbados ou inscritos e concernentes a imóveis ou direitos 

a eles relativos; 

111 - a comunicar li Prefeitura, no prazo máximo de 15 (quinze) dias do mês seguinte aos atos 

de transmisl-ão de bens e de direitos, atrav.h da Declaração de TranSilçiJo Imobiliária - DTI os 

seguintes elementos: 

a) o imó~l, bem como o valor, objeto da transmissllo, da cess.1o ou da permuta; 

b) o nome e o endereço do tra n~mitente , do adquirente, do ced~nt~, do cessionário e dos 

permutantes, conforme o caso; 

t) o valor do imposto, a data de pagamento e a instituiç30 arrf!cadadora; 

d) cópia da respectiva guia de recolhimento; 

e) outras informaçlle~ que julgar necessJrias. 

CAP[ruLO 111 
DO IMPOSTO SOBRE SERViÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

SEÇÃO I 
DO FATO GERADOR E I NCID~NCIA 

Art. 165. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN tem como fato gerador li 
prestaç~o de serviços constantes da lista referida neste artigo, ainda que esses nio se 

constituam como atividade preponderante do prestador: 

1 - Serviços de Informática e congêneres. 

1.01 - An~lise e desenvolvimento de si~tema~. 

1.02 - Programação. 

" 
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1.03 - Processamento de dados e (ong~neres. 

1.04 - Elatloraçlles de procramas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 

1.05 - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

1.06 - Asse~ria e consultoria em inf(lrmátiCil. 

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive Instalação, configuraçllo e manutenção de 

programas de oomputaçllo e bancos de dados. 

1.08- Plan.ejamento, confecç~o. manutenção e atualização de páginas eletrOnicas. 

2 - Serviços de pesquisas e desenVQlvimento de qualquer nature.". 

2.01 - Serviços de pesquio;a, e deserwolvimento de qualquer natureza. 

3 -Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de liSO e congêneres. 

3.01- Cessllo de direito de liSO de marcas e de sinais de propaganda. 

3.02 - Exploraçao de salões de festas, <;entro de çonvençi'ies. escritórios virtuais, stands, 
quadras esportivas, estádios, gin~ sios, auditórios, casas de espetáculos, parques de divflrslles, 

Circos, canchas e congêneres, para realilaçJo de eventos ou negocios de qualquer naturela . 

3.04 - l.o1:ação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou Jlenniss~o de USO, do 

espaço aéreo, solo, subsolo, oom""rtilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos 

e condutos de qualquer natureza. 

3.0S -Cessão de andaimes, ""leos, coberturas e ou tras estruturas de uSO temporário . 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congênere. 

4.01 - Medicina e blomedicina. 

4.02 - An~ lises diniças, patolocia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra

sonocrafia, re ssonAncia magnética, radiologia, tomografia e concêneres. 

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de !aude, prontos· 
socorros, ambulatórios e congêneres. 

4.04 - Instrumentação cirúrgica. 

4.0S - A.l:upuntura. 

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 

4.07 - Serviços farmacêutic:os. 

.. 
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4.08 - Te ... pi~ o;;upilclonal, fhloterapla e fonoaudiologia. 

4.09 - Terllpin de qualquer espécie do:'~tinadas ao tratilmento llsico, or8~nico e mental. 

4.10 - NulriçlO. 

4.11-Obsteuicia. 

4 .12 -Odontologia. 

4.13 - Ortópticil. 

4.14 - PrÓte.e. sob encomenda. 

4.15 - P~icanáliSt!. 

4. 16-P~ok>giil. 

4.17 -Cuas de repouw e de rewpe,lÇ3o, tn~.::hes, asilos!! contêMre • . 

4.18 - Inseminaçlo artifICIal, fertllllaçlo In vitro e congêneres. 

4.19 - Bancos de 5allj!ue,lelte, pele, olhos, óvulo~. ~men e congênere •. 

4.20 - Coleta de sangue, leite, leddos, sêmen, órgJos e mlterlals biológicos de qualquer 

espéde. 

4.21 - Unidade de iltendimento, nsistên(~ Ou tratil~nto mawl e COIlIêneres. 

" .22 - Pl.inos de mediclNt de grupo ou ir>dividuill e convênios para preitaçl!o d~ assistência 

midlca, hospitalilr, odontolóal(, ~ congêner~$. 

4.23 - Outros planos de saud~ qu~ SI! cumpr~m ~t",v~s de se .... lços de terc~i ros cont"'ta!kls, 

cred~lI(iados, cooperados Ou apenas pago, pelo operador do plilno mediante ioo iCilçao do 

btnefic~ rio. 

5 - serviços de medicina ~ assistência veterinária ~ congêl'\l'r~ . 

5.01 - M~dicina veterinária e zootecnia. 

5.02 - Hospitais, dlnlcas, ilmbulatórios, prontos-.socorros ~ congint!res, na ár~a veteri"",;' , 

5.04 - Inseminaç~o artificial, fertillzaçlo in vitro e conRineres. 

5.05 - 8ancosde sangue e de órglos e congêneres. 

" 
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5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêllM!n, órgãos e materiais biok:igkos de qualquer 

espécie. 

5.07 - Unidade de atendimento, assistênda ou tratamento móvel e congêneres. 

5.08- Guarda, tratamento, amestramento, embelelamento, alojamento e congêneres. 

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinário. 

6 - Serviços de cuidados peswais, estétka, atividades físi<:<lS e congêneres. 

6.01- Barbearia, cabele ireiros, manicuras, pedicuros e congêneres. 

6.02 - Esteticista tratamento de pele, depilação e congêneres. 

6,03 - Banhos, duchas. sauna, massagens e congêneres. 

6.04 - Ginástica dança, esportes, nataçk, artes marciais e demais atividades fisicas . 

6.05 -Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construç3o cMI, 

manutenção, limpeza, meia ambiente, saneamento e cong~nef@s. 

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geoiagia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 

7.02 - Execução, por administração, empreitada Ou subempreitada, de obras de construção 

civil, hidráulica ou elétrk a e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuraç~o de 

poço<;, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 

instalaçlo e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 

mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, q~ 

fica sujeito ao ICMS). 

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de vÕilbilidade, estudos organizacionais e 

outro<;, re lacionados com obras e serviços de engenharÕil; elaboraç~o de anteprojetos, projetos 

b~sicos e projetos executivos p-ilra trabalhos de engenharia. 

7.04 - Demolição. 

7.05 - Reparações, conservação e reforma de edifkias, estradas, pontes, portos e congêneres 

(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local 

da prestaç~o dos serviços, que fica su~ito ao ICMS). 

7.06 - Colocação e InstalaçJo de tapetes, carpetes, a5S0alhos, cortinas, .evestimentos de 

parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador 

do serviço. 
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7.07 - R@cuperaç~o, raspagem, polimento e lustração de pisos '" cong~neres. 

7.08 - calafetaçlio. 

7.09 - Varriçêo, coleta, remoç:ío, incineração, tratamento, recidagem, separação e destinação 

final de Ij~o, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 

7.10- Limpea, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imÓVfois, chamin~s, 

piscinas, parques, jardins e congêneres. 

7.11- Decoração e jardinagem indusive cortem e poda de árvores. 

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes líslcos, químicos 

e biológ i<:os. 

7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, lmunlzaçllo, higienização, desratização, 

pulveri,aç~o e oongêneres. 

7. 14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaçlo e congêneres. 

7.15 - E,ooramento, contençllo de enoostas e serviços congêneres. 

7.16 - Limpe,a e dragage m de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, açudes e 

oongêneres. 

7.17 - Aoompanhamento e fiscal ização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 

urbanismo. 

7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 

topográficos, batimétrlcos, geográfICOS, geodéSiCOS, geológicos, geofisicos e congêneres. 

7.19 Pesquisa, perfuraç~o, dmentação, mergulho, perfilagem, cor.cretação, 

testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relaCionados com li exploraçllo e 

exp!oraçã:o de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 

7.20 - Nucleaçiio e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

8 - Serviços de educaç~o, ensino, orientaç~o pedagógica e educacional, instruçlo, 

treinamento e avali ação pessoal de qualquer grau ou nature ,a. 

8.01- EnsifKI regular pré-esoolar, fundamental, médio e superior. 

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagÓgica e educacional, avaliação de 

conhecimentos de qualquer naturela. 

9 -Serviços re lativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

" 
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9.01 - Hos.po:odagem de qualquer natureu f'rn I\ot~is. apart·~rvlce condominiais, flat, apart

holêis, holt!is residência, resldl!!1U·~Mce. suite servicl!, holela,;, mar/Uma, molt!is, ptnsl!es 

'" congtrl@fe$; O(u~Jo por tempol'llda com fOmedrMnto de Soel\'lço (o valor di aWmentaçjo 

e gorjeIa, quando incluído no preço da dliiria, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

9.02 - Agenciilmenlo, O'1i1nlllçlo, promoção, intermediaçlo e extçllÇlo de programas de 

turismo, passeios, viagens, excur~es. hospedagens e congêneres. 

9.03 - Guias de turismo, 

10- Serviços de intermedlaçao e congêneres. 

10.01 - Agelll:iamenlo, corretqem ou Int .. rm"diaç;!o de dmblo, de seguros. de (;art~s de 

crédito, de planos de saúde e de planos di! previdência prhrada. 

10.02 - Ageoo;i;Jmento, corretagem ou Inlerml!dia~o de tít ... los em gel4ll, v~lort~ mobili.ilim t 
contratos QuaisqlH!r. 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermedi~o de direitos Ô! propriedade industrial, 
art;~tiCil ou liter~ri • . 

10.04 - Agendamentos, corre t.gem ou intermediaçlo de contratos de iffendamento 

mercantil (Itasing), dt franquia (franclllslng) e de faturi,açao (factoring). 

10.05 - Agenciamento. cOrTe"&tm ou intermediaçio de bens móveis ou imóveis, ..;io 

abrangidos em out ros itens ou subite ns, indu~ aqueles realll'dos no 'mblto de Bolsas de 

Mtrcadorias e Futuros, por qu.lsqutr meios. 

10.06 - Agendamento marftlmo. 

10.07 - Agenciamento de tIOtlclf,s. 

10.08 - Agenciamento de publicldade t propaganda, inclusive o agenciamento dt veiculaçlo 

por qua isquer meios. 

10.09 - RepreS4!ntaçJo dt qualqutr n.turela, inclusivt comercia!. 

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 

11- Serviços de guarda, estadoOlrmento, armazenamento, vi&illncla e congêneres. 

11.01 - Guarda e estiK.lonamento de velculos ttrrestrt's .Iltlomolores, Ô! aeronavts t dt 
tmbircaç<'le$. 

11.02 - VigilãllCla, stguflfIÇ' ou monitorõlmento ele bens e pesso.s. 

11.03 - E~Oltil, inclusive de veiculos e cargn. 
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11.04 - Arm~'enamento. depósito, carga, de~arga. arrumação e gua rda de bell5 de qualquer 

es~cie. 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e cong~neres. 

12.01 - Espetóiculos teatrais. 

12.02 - Exibições cine matográfoo:;as. 

12.03 - Espetáculos circenses. 

12.04 - Programas de aud itório . 

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 

12.06 - Boates, ta xi-dancing e congêneres. 

12.07 - Shows, bailei, danças, desfiles, bailes, óperas, conçertos, recitais, festivais e 

congêneres. 

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônkas Ou n~o. 

12.10- Corridas e competições de animais. 

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou Intelectual, com ou sem a 

p~rticip~ção do e~pectador. 

12.12 ~ Execução de música. 

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetácu los, entrevistas, 

shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recit~is, festiv~is e 

congêneres. 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 

qualquer processo. 

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congAneres. 

12.16 - e~ibiçiio de filmes, entrevistas, musil:ais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 

óperas, competições eSpOrtivas, de destreza intelectual ou congênere . 

12.17 - Recreação e animação, IndusNe em festas e eventos de qualquer na tureza. 

13 - Serviços relativos a fonografia , fotografia, cinematografia e reprografia. 
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13.01 - fOflOvafl. ou 8ravaçJo de sons, indUsNe If\IUI,em, .;Iublagem,mll!igem e 

congêneres. 

13.02 - fotografia e cinematografia, IlIClusive rewlatSo, ampllaçSo, cópia, reprod~o, 

(ruagem e congêneres. 

13.03 - Reprografia, mkrolllmagem e digiwliw;ão. 

13.04 - Composiçlo grafiu, folGComposlçl o, clicheria, !illCogr~fil, litografia, fotoli tos,alia. 

14 - Serviços relativos. bens de terceiros. 

14.01 - Lubrificações. limpez" lustl1lç:io, rt!Vislo, carga e f~af&a. coowrto, re$tau~, 

blindagem, manulençlo e COflSI!NaçJo de m~qui""s, vekulos, 'Pltelhos, equipalTl<"ntos. 

mot~s, e levadores ou de qualq...er ubjelo (~to ~s e partes empregadu, que flCilm 

sujeitas ao ICMS). 

14.02 - Assislêrocia técnla. 

14.03 - Rerondlclonamenlos de molores {uceto peças e partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao ICMS) . 

14.04- Recauchutagem ou regenerBçao de pneus. 

14.0S - Restauraç3o, recondlcionamento, acondicionamento, pintura, benefoc;iamento, 
b vagem, SflUlgem, tingimento, galvanopbstia, anodizaçlo, corte, retorte, polimento, 

plastiflcação e congêneres. de objetos quaisquer. 

14.06 - lostalaç3o e montagem de apa~lhos, máquinas e equipamentos, irKlusive montagem 
industrial, pol'!stmos ao usuário fiNI, exclusiYamente com mlter~1 pOf tle fornecido. 

14.07 - ColocaçJo de moldurilS t congêneres. 

14.08 - Encadernaç30, gravaçlo t dourilçao de livros, revistas e congênert$. 

14.09 - Alfaiataria e costuril, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 

aviamento. 

14.10- TInturaria e lavanderia. 

14.11- Tapeçariil e reforma de estofamentos em geral. 

14.13 - carpintaria e Sflrralher~. 

1'; - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, Inclusive aqueles prestados por 

instituições financeiras autorizadas a funcionar pela Uni~o ou por quem de direito. 
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IS.ol _ Administração de fundoSII\lIÍSQuer. de (OMbreio, de urtlo de crédito ou débito e 

congêneres. de carteir~ dI!' clieOlt$, de cheques pre-dat"dos e oorls'neres. 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive contiHorrenle, conta de illW!Slimenlos e 

apllcaç~o e udemetil de pouP1!rlta, no País e no elCterlor. bem como a manulençlo das 

referld~s contas ativas e 1n.allviS. 

15.03 - L~o e manutençJo de cofres Pi'rticulares, de terminai. e!@trOnicos,<h! terminais 

de Itendlme'"o e de bens e eq.ullMrntnt~ em geral. 

15.04 _ forllt'dmenlo ou emlnJo de atest...oos "m gerlf, Inclusive ilttstado de idoneidade, 

atestado de up;l<:idilde financelri e congênere. 

15.05 - Cadastros, elalx)r,Jç'o de ncha cadastral, "'novaçJo cadast ral e congênere, Induslo 

ou e~cluslo no Cildntro de Emitentes.se ChI!ques sem Fulldos - CCF ou em qu,!l5quer OUlroi 

lunoos ~clISlriii. 

15.06 - {mls~, reeminlo e fomecimenlo de ivQ.oS, tomprovlnte5 e dncumenlOS em geral; 

abono de flrrms; coleu e entrtga Ot d(l(u~ntos, bens e ~alofes; comuniaçJo com outra 
ag~1IC1a ou com I admlnislraç~ centrJI; IlcellCiamento eJeIr6nlco de veiculos; transfer'lICI<I de 
velculos; agenciamento flduclilrlo ou deposlt;irio; devoluçJo de bens em cust6<!il. 

15.07 - Ateno, movimentaçJo, atendimento e consulta a contas em geral, por qu~lC!uer meio 
ou processo, InclusM po< telefone , fac-slrniJe, Internet e telex, aceSiIO a terminais de 

atendimento, Inclusive vintf' e quatro IIoras; acesso • outro lunco e I rede compat1llhidl; 
fomedmento de saldo, el!lrito e dem.I, Informações relatNH I conus em geral, por qualquer 

melo ou processo. 

15.08 - fmlmo, reemimo, Ilterilçlo, cesslo, substltulç~, ColIncela~nto e registro de 
contrato de cr~dlto; estudo, a .... lIse e Iva liação de operações tle crédito; f'mlssJo, concesslo, 

alterilçJo ou contra tação de .y~l, fI'J\ÇiI, anu~ncia f' congêneres; serviços relativos a abet1ura 

de cr'd llo. par. quai5quer fins. 

1S.09 - Arrendamenlos merantil{teasi"ll de quai5quer bens, Inclvsive ce~ de dlreilos e 
obriC.ç6oes, substituiçikl de garantia, i111f'~, ancel<lmento e reglSlro de contrito, e OttrllÕl; 
serviços rel,don~os ao arrendlfT.enlo mercant~ {leaslng). 

1S.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de tltulos 

qualsqUf'f, de contas ou urnês, de dmbio, de tributos e por tOnta de terceiros, IlIClusive os 
efetuados pormf'lo eletrônico, autom;itlco ou por mAqulnude atendimento; fornecimento de 

~1çJO de cobrança, re<:ebimento ou pagamento; f'mlnla de (l1""S, fichas de compensaçlo, 

Impre»en e documentos em geral. 

15.11 - DeYOl\IÇ~o de tltulos, protesto de titulos, sust~ di! protesto, manutençlo 6e 

titulos, reapresentação de titulos, e demilis !oI!rviços ~ eles reladonados. 
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15.12 - Cunódia em seral, incluslye de titulas e valores mobl1l.trios. 

15.13 - Serviços relacionadoS a operaçl\es de dmblo em geral, ediçJo, alteraç.'!o, 
pronogaçJo, t.lIncelilmento e bailea de contrato de dmbio; eminlio de I1!llstro de exponaçJo 

ou de ~ito; cobrança ou depósito no ",lrtenor. emissJo, fornecimento e uflCelamento de 

che"ues de viagem; fornecimento, trõlnsfeNlnda, GlfICetamento e dem~is ~rvlçO$ rel;itivos li 

cartil de cn!dito de Importaç.lo, expo!UÇJo e garantias rec;ebidils; envio I! retebimento dI' 

mensagens em geral relildonildils iI operações de dmbio. 

15.14 - FornedmerllD. emimo, rftmlulo, renovaçlo e milnulençlo de cilnlo milgn~tico, 
"Mio d .. crédito, unlo de dêbito, cartJo yl.trio e cong.ner~. 

15.15 - Compe!lnçJo de cheques e ti\Uk>s quaisquer; serviços reladooidos a depósito. 

Inclusive depósito ldentifiCildo. a Y(jlH! de contas quaisquer, por qualquer meio ou proI;l:'S50, 

Intlusl ...... e m terminaiS eletmnicos 11 de atendimento. 

15.16 - fmisslo, r"missão, liquldaçlo, alter.IÇlo, cinalamento e tNlu de ordens de 

pagalTH!nto, ordens de aMllo e slmUares, por qualquer meio OU processo; serviços 

relacionados ~ transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similarM, Inclmlve entre 

contas em geral. 

15,17 - EmlssJo, fornecimento, devoluçlo, sustaçlo, cilll:ellmento e oposltlo de chei;!ues 

Quaisquer, iI'o'UI50S ou por ta130. 

IS.IS - Serviços reliIClonados a ~ito Imobiliário, ",valliçlo e vistory de Imóvel ou ob~, 

.n~r.se téaJic;t e jurldJeiI, emisslo, Il!emlswo, alte~lo. transferência e renesoc~o de 

contrato, emlsllo e reemlssão do termo de quitaç30 e demais serviços relacionados a crétlito 

Imobiliário. 

16 - Servi-ços de transporte de naturetl municipal , 

16.01- Serviços de tr;lI/lsporte de natureli municipal. 

11-Serviços de apolo t~c.nico, admlnlslrat ivo, Jurídico, contábil, comercial e consêneres. 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer na tureza, n;o contida em OUl ros Ilens de~ 

lista; análise, uame, pesquisa, roleta, compUaçlo e fornecimento de dados e InforrnaçÕl':s de 

qualQUl'f" naturlUi, Inclusive cadastro e similares. 

17.02 - Datllosraflil, dISililÇ~O, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta iludfvel, 

redaçlo, edl~o, Interpreta~o. revlsJo, trilduç"o. apolo e Infra-estrutura administrativa e 

(on8~nere . 

17.03 - Planejilmento, coordenaçlo. programaçikl ou Dflt'nbaç;Jo técnic.a, financeira ou 

Idmlnistriltiva . 
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17.04 - Recrutamento, agenciamento, 5eleç~o e colocaçlo de mão-de-obra. 

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em Cilráter temporário, inclusive de 

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contra tados ~Io prestador de serviÇ'}o 

1].(}6 - Propaganda e publ ici{l ade, inclusive promoç~o de vendas, plaru.jamento de 

campanhas ou sistemas de publicidade, elaboraç~o de desenhos, tedos e demais materiais 

publicitários. 

17.07 - Franquias (f ranchising). 

17.08- Perícias, laudos, exames técnicos e análi5es técnkas. 

17.09 - Pla .... jamento, organlzaçJo e administração de feiras, exposições, congressos e 

congêneres. 

17.10 _ Organização de festas e re;;epções; buf~ (exceto o forn@cimento de alimenta~o e 

bebidas, que fica sujeito aO ICMS). 

17.11- AdministraçJo em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 

17.13 - Advocacia. 

17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica. 

17.1S-Auditoria. 

17.16 -Análise de Organização e Métodos. 

17.17 -Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 

17.18 - Contabilidade, Inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

17.19 - Consultoria e assessoria econõmÍC41 ou financeira . 

17.20 - Estatística . 

17.21 - Cobrança em geral. 

17.22 _ ~sessorias, análise, avalia~o, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 

gerenciamento de ínformações, administraçJo de contas a receber ou a pagar e em geral, 

relacionados a operações de faturização (factoring). 

17.23 -Apresentaç~o de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
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18 - Se .... iços de regutaç30 de $InlslrO$ vll\C\llados i (0011'310$ di! seguros; in!.p!!çJo e av.tUaçlo 
de rlstos para cabenu •• de conlriltos de seguros; p~YençJo e gerêncill de rlseos sql/fiveis e 

con8~l\eres. 

18.01 • Serviços de regul~ç~o de Slnlltros vinculados iI ro"tr~tos de seguros; Inspeçao e 
Iveliaçlo de ';5(0$ p~r~ (ob.ertura de contnlloS (1(' seguros; prevençlo e gerencia de riscos 

selur~vei$ e consêneres. 

19 - Serviços de dlstribuiçllo e venda de bilhetes e demais produto de loteria, blflsos. un6es, 
pule O!.I CUJIOns de apostas, sonelo$, prêmios, inclusive os decorren tes de Iltulos de 

upllll1DçJo e consêneres. 

19.01 • Serviços de dimibuiçJo e lIe<lda de bilhetes e demais produto de loteria, blncos, 

Cilrt6eS, ptlle O!J cupom. de apostas, $Ortekt5, prêmios, inclusÍYe os decorrentes de tltulos de 

t llpitaliJaçlo! congêneres. 

20 - serviços ~rtuá rios, ae roportuários, ferroportuários, de terminais rodovl'rlos, ferrov"rlos 

e metrovlArios. 

20.01 - So!rviçm portu~rlos, ferropoftublos, utililaç30 de porto, movlmentaçlo de 
pamgeiros, reboque de embarcações, reboador escoteiro, atracação, desatrac.açJo, serviços 

de pratlcqem, capatazia, armazenagem de qualquer nat ureza, serviços acesloÓrios, 
movirnent'(Jo de mercadorUS, serviços de .polo maritimo. de movimenUiçJo .0 IIIrgo, 

serviços de irmidores, estiva, conferência, Ioslsllc.a e congênere. 

20.02 - Sc>rviços aeroportuários, utiUzaçlo de aeroporto, movilTl@tlt'(lo de pau.gel,,» • 

• rmar"n""m de qwlquer ""tutez"" Uplltlzia, movimentação de aeronaves. serviços de 
apolo Itroportuários. serviços ilcesloÓrlos, movlment~lo de mercadorias, IotIlsl lca e 

congêneres. 

20.03 - serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movlmentaçlo de 

passageiros, mercado riu, Inclusive suasoperaçi5es, logfstica e congênere. 

11 - serviços de registros publicos, Citrto .. irlos e notariais. 

21.01 • serviços de registros publicos, cartorjrlos e nota riais. 

22.01 - Serviços de exploraçlo de roclovla mediante cobrança de preço otJ pedágio dos 

us~rlos, envolvendo execuçlo de serviços de conservaçlo, manutençJo, melhonomentO$ para 

Idequlçlo de capõlCidilde e segurança de tr'ASlto, oper1lçJo, monitoraçlo, isslst'nclll lOS 
usuirlos e ou tros serviços definidos em contratos, atos de corn:essllo ou de permlsdo ou em 
normas oficiais. 

23 - SelVlços de progrilmaç~o e comuniaçlo visu.l, desenho industrial e congênere. 

" 
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23.01 - Serviços de progr~m~ç~o e comunk~ç~o vi~u~t desenho industri~1 e congênere. 

24 - Serviços de chaveiros_ confecção de C<lrimbos, placas, ,inali,aç~o visual, b;Jnners, adesivos 

e congêneres. 

24.01 - !)eNlços de clla~iros, confecçlio de carimbos, placas, sinalilaç~o visual, banners, 

adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários. 

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixlo, urna Ou esquifes; aluguel de capela; 

transporte do oorpo cadavériro; fomedmenlO de flores, coroas e outros paramentos; 
de5embaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e OUlros adornos; 

embillsamento, embelezamento, conservaçlo Ou restauraçlio de cadáveres. 

25.02 -Crem~ção de corpos e partes de (orpos cadavérkos . 

25.0l-Planos ou convênio funerários. 

25.04 -Manutenç~o e conservaç~o de jazigos e cemitérios. 

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 

ou valores, Inclusive pelos correios e suas ag~ncias franqueadas; courrier e cong~neres. 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de corresp{.mdênci~s, documentos, objetos, 

bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e con8~neres. 

27 - Serviços de assistência 5OCial. 

27.01 - Serviços de assistência social. 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

28.01 - Serviços de avalia~o de bens e serviços de qualquer natureza. 

29 - Serviços de biblioteconomia. 

29.01- Serviços de biblioteconomia. 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e qulmica. 

30.01- Serviços de biologia, biotecnologia e Quimka. 

II - Serviços téc:nicos em edificações, eletrônica, eletrotécnlca, mednlca, telecomunicações e 

congêneres. 

31.01-Serviços téc:nicos em ediftcações, eletrônica, eletrotécnlca, meclnlca, telecomunicações 

e congêneres. 
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32.01· Serviços de desenhos técnicos. 

33 - serviços de desembl!raço aduaneiro, cominárius, despachantes e cOlli~nere5. 

33.01 - Serviços de desembaraço adu~nelro, com",~rios, despachantes e congêneres. 

34 - Servioços de inve5tisaç6es particulares, detetiY1!s e congênere!.. 

M.01 - serviços de inYe5tlga~s partic:ullres, detetives!" congêneres. 

35 - Serviços de reportagem, assessoria de Imprensa, Jornalismo e relaç6ts püblÕCi!s. 

36 - Serviços de meteorologia . 

36.01 - Serviços de meteorologia. 

37 - Serviços de artistas, aliei"!, modelos e manequins. 

37.01' serviços de artistas, atletas, modelos e mane" ... ln!. 

38.01 - Serilços de museoloiJia. 

39 - serviços de ourivesaria e lapidaçlo. 

39.01 . serviços de ourivesaria e lapidaçJo (quando o material for fomeddo pelo tomador do 

serviçol. 

40 - Serviços relatiO/Os ~ obras de arte sob encomendll. 

40.01 - Obr.ts de arte sob encomenda. 

§1°. O Imposto incide tambl!m sobre o serviço proveniente do exterior do PaIs ou ruja 

prestilçlo se tenha inldado no exterior do Pais. 

§ 2". lIusalvõldas as exceções expressas neste Código Tribut'rlo, os serviços !leles 

mencionados nJo fiam sujeitos iO Imposto Sobre OperaÇÕH relativas li Circul~ao de 
Meradorias e PrestaçJo de Serviços de Tr,lIuportes InterMtildwl e Inttrmunicipal e de 

Comunicaçlo - ICMS, ainda que soa prntaçJo envolva fotnKimento de mercadoria. 

§ 3". O Imposto de qUI! traia esta Lei Incide ainda sobl"e os serviços prestados mediante a 

IltilizaçJo de bfons e serviços públicos explo",dos Konomlcamente mediante autOflzaç$o, 
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permisslo ou concesslo, com o pagamento de tilrif<l, preço ou ped~8k> pelo usuário fin~1 do 
serviço. 

Art. 166. fi.. incidência do irnJ)Osto independe: 

I - da exlst~nda de estallf'k:odmento fixo; 

11 - do cumPfimenlo de quaisquer exigencias legais, regulamentares ou administrativas 

relativas a ativklade, sem prejuilo das cominações cabíveis; 

111 - do resultado financeiro ou do pagamento do serviço p" .. tado; 

IV -da destínaç~o dos serviços. 

v - da denom inaç~o dada ao serviço prestado. 

Art. 167. O serviço considera-se prestado e o imposto devido 110 local do estabelecimento 

prestador ou, na fulta do estabeledmento, no local do domlcHio do prestador, exceto nas 

hipóteses previstas nos incisos I a XX, quando o imposto ""r~ devido no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou Intermediário do se"'iço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado; 

11 - da instalaç~o de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos """,iças 
descritos no subitem 3.04 da lista de se",iços; 

III-da exe.:uç~o da obra, no caso dos se",iços descritos no subitem 7.02 e 

7.17 da lista de serviços; 

IV - da demolição, no caso dos """,iças descritos no subi tem 7.04 da lista de 5e"'lços; 

v - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e cong~neres, no caso dos """,iços 
descritos no subitem 7.05 da lista de se",iços; 

VI - da execução da varrição, coleta, remoçiío, inc ineraçiío, tratamento, reciclagem, separaçllo 
e de$\inação final do lixo, rejeitas e outros resíduos quaisquer, no caso dos ",,"'iços 

descritos no subltem 7.09 da lista de se",iços: 

VII - da execuçlo da limPf'za, manutenç30 e con""",açiío de vias e logradouros públicos, 
Imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no 

subitem 7.10 da lista de se",içus; 

VIII - da e~ecução da decoraç~o e jardinagem, do corte e poda de á",ores, no caso dos 

se",iços descritos no subltem 7.11 da lista de serviços; 
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1)( - do controle e tratamento do efluente de qUillquer n:;I !Ufl'ZiI e de agentes físicos, quimkOs 

e biol6gicos, no caso dos serviços descritos no $ubitem 

7.12 da lista de serviços; 

x - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaç~o e congêneres, no caso dos 
serviç(ls descritos no subitem 7.14 da lista de serviços; 

XI - da eKecução dos serviços de escoramento, conlern;ão de ern:ostils e OOl\llêneres, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.15 da lista de serviços; 

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos na subltem 

7.16 da lista de serviços; 

XIII- onde o bem estiver guardado ou estacionado, no CilW dos serviços descritos 1'\0 subilem 

11.01 da lista de serviços; 

XIV - dos bens Ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no 

ta§O dos serviços de~ritos no subitem 11.02 da lista d", servfços; 31 

xv - do armalenamento, de~sito, carga, d~scarga, arrumação e guarda do bem, no ca§O dos 

serviços d~~ritos no subit",m 11.04 da flsta de serviços; 32 

XVI - da e~ecução dos sefViçOS de div"'rsão, la,,,,r, Mtretenimento e congêneres, no ca§O 

dos serviços de~rltos nos subltens do item 12, exceto o 12.13 da lista de serviços; 

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no ca§O dos serviços de~ritos 

pelo subitem 16.01 da lista de serviços; 

XVIU - do estabelecimento tomador da m~o-de-obra oU,na falta de estabelecimento, 

onde ele estiver domiciliado, no ta§O dos serviços de~ritos pelo subitem 17.05 da lista de 

serviços; 

XIX - da fei ra, exposição, congreno ou congênere a que se referir o planejamento, 

organização e administra~o, no ca§O dos serviços de~ritos pelo subitem 17.09 da lista de 

serviços; 

xx - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metrovi~rio, no ta§O 

dos serviços de~ritos pelo item 20 da lista de serviços; 

§111. No caso dos serviços li que se refere o subitem 3.03 da lista de serviços, considera·se 

ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 

utens.1o de ferrovia, rodovia, postes, tabos, dutos e condutos de qualquer nature,a, 

objetos de locaçw, sublocaç~o, arrendamento, direito de J}3ssagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não. 
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§2g• No USO cios serviços. que.se relere o subilem 22.01 di Ilna de :l4!f'oIlços. cDnsldl!ra~ 

ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cild~ Munldpio em cujo território haja 

extens.'lo de rodovia explorada. 

§3~. Considera-se ocor,ldo o fato gerador do imposto no local do ulIbtledmento 
prntado. nos 5eIVIçOS execu tados em águas marítimas, uceluados os serviços de$(.itos 

no subll ... m 20.01 da Ilstl de serviços. 

§<li. Considera-s.e estabelecimento prestador o !oul onde o c.ontrlbulnte desenVOlva iI 

atividade de presta. serviços, de modo permanente ou tempolirlo, e que CO<1feufl! unldide 

econ6m1cii ou profl$$lonal, sendo irrelevantes para Cilracterll~-Io as denomlnaç6esde WIle, 
filiaL agêoo., posto de ill~ lmenlo. sucursal, e=itório de reprewnliçJo CHJ contato ou 

qualSl:jlM!t OUI,., que venham a ser utiliZildas. 

§SI. (;Ida H label«lmento do mnmo contribuinte ~ cQnside",do .uttlnamo Plra efeito 
elldusivo de escritura-çkl fiscal e pigilTlf!nto do imposto relativo aos serviços presudos, 

re$pOndendo a empresa pelo impoSto, bem como por atristimos e multas referentes a 
qualqUflr um deles. 

Art. 168. Ind lta , e~lst~ntla de estabelecimento prestador a conjUBaçJo pare;,1 ou total dos 

seguintes elementos: 

I - manutençJo de pessoal, material, máquinas, inst rumentos e equipamentos necessários 

;) manutençlo dos serviços; 

ti - esttululõll organltKional ou administrativa; 

IV - indic~ como domlCl1lo flsuol pilõll efeito de outros tributos; 

v - permanfncla ou 3nimo de permanecer no local, IN'" a e~pIoraç.lo econ6mla de 

~tividades de prUllç.1o de sefVlços, exterio<k~da p<.Jf elementos tais como: 

aI indicaç30 do endereço em Impren!il, formul~rios ou corrt$pOnd~nciI; 

bl locaç30 de 1m0ve1; 

c) realililçlo de propaganda ou publicidade no Municipio ou com refer~ncla a ele; 

d) forneCimento de energia elétrÍ(a em nome do prestador ou seu representante. 

Art. 169. Ser~ ainda d~ldo o Imposto neste Município, nos 'lel!ulntu usos: 

1- quando o prestador do serviço utilizar-se de estabelecimento situado no seu telTitório, seja 

sede, miai, aBene", wc:ursal, escritório de representaçlo ou contato, ou q~jSl:jlM!r outras 

denom~6es que venham I ser utililadn; 
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11 -quando li execução de obris de construçi!io cillil ~ localilar no o;eu tl!rrit6rio; 

111 -quando o prestador do serviço, ainda que nele não domiciliado, venha exercer atividades 

no seu território, em caráter habitual, permanente ou temporá rio; 

IV - quando os serviços forem prestadO'> por empresas públicas, sociedades de economia 

mista, autarquias e fundações, sempre que houver oontrapre5taç~o Ou pagamento de 

preços ou tarifas pelo usuário do servH;O. 

v - em relação aos estabelecimentos bancários e assemelhados exercerem as atividades de: 

1. cobrança e recebimento por conta de terceiros, inclusive de direitos autorais; 

2. protesto de titulo; 

3. sustaçiio de protesto; 

4. devoluçlo de tltulos não pagos; 

5. manutençiio de tít ulos woncídos; 

6, fomecímento de »osíç~o de cobrança Ou recebímento; 

7. quaisquer outros serviços correlatos de ~obrança ou r@cebimento, tals como cancelamento 

de títulos de seguros; 

8. fornecímento de ta~es de cheques e cheques avulsos; 

9. emiss1ío de cheques administrativos, vi<;amento de cheques de viagem e forne<:imento 

desses cheques; 

10. transfer~ ncía de fundos; 

11. devoluçlo de cheques; 

12. sustaç~o de pagamentos de cheques; 

13. ordem de paSamento e de créditos, por qualquer meio; 

14. emi~o e de cartões magnéticos; 

15. consultas em terminais ele trônIcos; 

16. pagamento »or conta de terceiros, inclus;wo feito fora do estabelecímento; 

17, elaboraçiio de ficha cadastral; 

18. guarda de bens em cofres ou calxas·fortes; 
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19. fornecimento de segundas vias de aviso de lançarmmlo e de extratos de conta; 

20. emissão de carnh; 

21. manutenção de contas Ina tivas; 

22. atKlnO de firmas, SPC, recolhimento e remessa de numerário; 

B. serviço de compensação; 

24. licenciamento, expediente, informações estatlsticas e contratação de operações ativas ( 

emissão de Buias de Im portação e export(lç~O, ctleque especial, crédito em geral de 
outrO'i); 

25. outros serviços de expe<.liente, secretaria e congêneres, não abrangidos nos incisos 

anteriores; 

26. custódia de bens e vaJores; 

27. agenciamento, corretagem ou intermediaçJo de câmbio, de seguros e de planos de 

previdênCia prf'llada; 

28. agenciamento de créditos ou de financiamento; 

29. recebimento de carnés, aluguéis, dividendos, titulos e contas em geral; 

30. admini$traç~o e distribuição de co·seguros; 

31. intermediação na liquidaç~o de operações garantidas por direitos creditórios; 

32. serviço de agenciamento e intermediação em geral; 

33. auditoria e análise financeira; 

34. fiscalilação de projetos econõmico·financeiros; 

35. consultoria e assessoramento admin istrativo; 

36. processamento de dados e atividades au~iliares; 

37. locação de bens móveis; 

38. arrendamento mercantTI (Ieasing); 

39. resgate de letras com aceite de outras empresas; 

40. r"e(:ebimenlo de tribulos, contribuições, como PASEP/PIS, Previdências Social, FGTS e 

outras tarifas; 

" 
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42. AdministraçJo di! crjejito educativo e 5o!guro..cl@~prego; 

43. Pagamento de contas em seral; 

44. Outros serviços nlo especificados nos Incisos anteriores, desci! que 010 const ituam fato 
gerado, de imposto de compet~ncl. da União ou do Estado. 

§lg• Não serão incluklos ~ base de c~lculo dos serviços de que trata este Inciso, os valores 
cobrados a titulo dt! dl'spesas com panes do correio, telex e leleprocess.mentos ne<:e»ólrios ã 
prestação dos serviços. 

§21. As sociedades de c"ditos, ifflesUmento e financ:iilmento lerlo o Imposto calcuL;,do 
$(Ibre os seguifltes selViços: 

aI cobrança de ~itos ou de obrlgaç6esde qualquer natureza; 

b) custódia de valores: 

t) rom;s<l!o sobre o agentlamento e intermediação "" "pu ,lo dlrela e In.dlrela de recuroos 

orio,mdos de incentivos IIsc.tls; 

dI serviços de plallejameoto ou ilsse$$Oramento financeiro; 

el ta"" de distribulçlo $Obre iI ildministração de fundos; 

f} tlU de c:adastro; 

h) OlJtros serviços nJo espedflcado$. 

U". As enlid~ a que se refe~ o patigrafo pretedente devem e~i8'r de seus agentes 

autônomos, pari o exerdclo de suas atividades, a Inscrição !lO CadaSlfo de Atividades 
Ecol1Ômiw. do Munlclplo, $Ob pena de serem consideradas respondvels pelo pagamento 
do imposto por eles devido, 

§4". A captação direu de recur$Os oriundos de Incentivo. fiscais, entendida como a 
desenvolvida pel. própria entid~de administ rador.! (bilncos de Irwestlmentos, 50Ciedades de 

creditos e fill<l~mento e sociedade coffetor~sl, fica exclulda da base de dkulo dos serviços 
p~.tados pelits entidades referidas 110 Pilr~grafo terceiro. 

§S', As sociedades de ~1,o. Ir>vestimento e financiamento ficam liberadas da emissão de 

IIOtas fiSC<lis de serviços e da escrituq,çlo tio livro de Registro de servtços PreSUd01. 
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§69. O imposto Inddente sobre" Jlfestilção de \.erviços, atral'ts de CanSo di! C,!dito, seri 

calculado sob~ (I preço total dos serviços dKOrrentes de: 

I· tlXiI de InK,ição do lISlI,rlo no OrUa de Crédito; 

11· tilXil de alteração contratua l e outru congêneres; 

111- talta de renovilç~o anual do CinJo de Crédito; 

v • comlssJo recebida dos !StabelK~nlos filiados (loji$tilS, assocliodos), OI titulo de 

intermediação; 

VI - todas in demais ta)(.ll, , tllukK de ildministl1lçio. 

§7'. Os serriços de Iouçlo de ~icukK, bilroos, aviões, IM!llc.ópteros e assemelhados. , 

terceiros, estlio Wjel10s ao recolhll'Mnto do imposto sobre serviços pela receita bruta . 

§89. Aqueles que se dedkam ao ilgendamento de Ir.Hlsporte Intermunlclpal, sem f'Oli 
própria, terlo como receita IrlbuIJ~I. iI diferença entre o preço re«oklo e o preço 

efetivamente paso. transportadora. 

Art. 170. ConSldera·se ocorrido o f~to gerador do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

N~tureza - ISSQ.N: 

I - quando a base de '''!cuia foro pr<!"ÇO do serviço, no momento da prestaçlo; 

11 - quando o serviço for prestado sob a forma de trabalho p!SSOal do próprio «lntrlbulnte, no 

primeiro dia sesulnte iIO de inicio da ativ~, e nos exertitios subseqllentn, no primeiro diõl 

til.' tida a/lO. 

SEÇÃOU 
DA HÃo INCtO~NC\A 

Art. 171. O tmpostoSobre Serviços de Qualqu@rNatureza-ISSQNn$o lm ide$Obre: 

I - os serviços presu(los em relaç:lo de emprega; por trabalhadores avulsos; por 

diretores e membros de conselhos cansulti...o ou fi .... 1 de sociedades; bem tOmo dos 

sócios -gerentes e dos gerentes·delegitdos. 

11- as exportaçOes de serviços para o exteriar da Pa is. 

111 - O valor Intermedlada no me"ada de titulas e valores mobiliirlas. o v'lor dos depósitos 

bandrias, o principal. Juros e ilcréscimos IllOrilt6riaS relativas a Opl!rilçOes de crédi to 

I'('alizadas po.lnstitulçÕes flnantelrls. 
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Parágrafo Único. Nlo ~ enquadram no disposto no inciso 11 os serviços desenvolvidos no 

Brasil, cujo resultado aqui se verjfique, ainda Que o pagamento seja feito por residente na 

elcterior. 

SEÇÃO 111 
DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 172. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços é o preço do serviço. 

§1". Quando os serviços dO!scritos pelo subitem 3.03 da lista de serviços forem prestados no 

território de lTliJis de um Munidpio, li base de cálculo serA propon;ional, conforme o caso, 11 

extens.lo da ferrovia, rodovia, dutos e cOlldutos de qualquer natureza, cabos de qualquer 
natureza, ou ao númerO de postes, existente em cada Municfplo. 

§21. No valor t"till dos '>t'rviç!ni pode ser deduzida as mat~riai5 forneddo~ peIQ prestador dos 

"'fViçOS previstos nos ítens 7.02 e 7.05 da lista de serviços, até O montante de 40% {quarenta 

por cento}. 

Art. 173. O preço do serviço é a receita bruta a ele rorre5pond~nte sem Quaisquer deduções, 

ainda qu~ a título de subempreitada, fre te, despesa ou Imposto. 

§111. Induem·se na base de cálculo d ... quaisquer valores percebidos pela pr ... staç§o do Sêrvlço, 

Inclusive os decorrentes de acréscimos contra tuais, multas ou outros que onerem O preço 

do SêfViço, bem assim o ~alor do imposto incidente. 

§2 11 . Para os ~feitos deste artigo, considera-se preço tudo o que lor cobrado f'm ~irtude 

da prestação do Sêrviço, em dinheiro, bens, sefVlços ou direitos, "'ja na conta ou não, inclusi~e 

a titulo de r ... emboISO, reajustamento ou dispêndio de qualql.l!!r natureza. 

§311. Os deso:ontos ou abatimentos concedidos sob condiç~o integram O preço do serviço, 

quando previamente contratados. 

§41. Os valores despendidos direta ou indiretamente, em fa~or de Outros prestadores de 

sef\liços, a titulo de participação, co-partkipaçlio ou demais formas da espécie, constituem 

parte integrante do preço. 

§SII. Incluem·se também na base de cálculo as ~anta8"'1I5 financeiras decorrentes da 

prestaç30 df' sef\llço, Inclusive as relacionadas com a retenç~o periódica de ~alores recebidos. 

§611. Os sinais e os adiantamf'nto5 reo;ebidos pelo cont ribuinte durante a prestaçllo do SêfViço 

integram a r&eita bruta no mês em que forem recebidos. 

§7". Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera Sê de~ido o imposto, 

no mês em que for conctulda qualquer f'tapa contratual a que estiver ~inculada a exigibilidade 

do preço do sf'f\llço. 
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§89. A!; difer~nças resultantes dos re.justamentos do ~ço do5 sefViços inlel'õ'r1o iI receita 

do mês em qUI! SUl fixaç)o se tornar choflnlllva. 

§9t. Na falia do Preço do servil;o. ou nlo sendo ele desde 1080 coMeddo, pode~ !.ef fixado 

mediante estimativa ou alraves de artlllramMIO. 

§lO. Nos serviços conlratados em lTIOfda ~strangei ril, o preço ser' o valor resultimte de sua 

con.-e,sJo em IT\Of'da "",Ional ao ~mblo do dia da ocorrência do fato gerador. 

Art. 174. O imposto é parte Integrante e indi~iável do preço do seNll;o, constituindo o seu 

destaque nos documentos flsuls, mera Indicação panl fins de controle e esclarecimento do 

usuário do serviço. 

Pariemo Únk o. O ~alor do Imposto, quando cobrado o:om K',:NIrMlo, InlelRri a bilse de 

dlculo. 

Art. 175_ Est~ sujeito all1da iO ISSQN, o lomeciml!nto de mercadoria$ nil presta.ç;lo de 

senriços const,,"te, da lista de serviços, ~Ivo u elOCeÇ6es prevlstils nelil própria. 

Art. 176. Quando a conl<aprestaçlo se verifICar atrav~s di troca de $f.! rviços Ou o '>I:'U 
pagamento for realizado mfÓla nte o fornecimento de mercado/In, o preço do serviço 

para cákulo do imp<;>sto ser' o ~alor das mercadorias. 

Art . 177. Nas demoliçOes, f\1clul·$f.! nos preços dos '>I:'rviços o montan te dos recebimentos em 
dinheiro ou em mate riais provenientes do desmonte. 

SEÇÃO IV 
DAS DEDUçOES DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 178. Na prestaçlo dos serviços referentes aos subltens 7.02 e 7.05 di lista constante deste 

Código, o Imposto ""r~ cakulado sobre o preço do serviço, cledulidn as p.arcelils 
cOrYespoooentes: 

1- ao ~alor dos ma teriais fornec idos pelo prestador de serviço; 

11 - ao fornecimento de mefudoriils produzidas pelo prestador de serviços fori do 001 di 

prestaçlo dos serviços, que flti sujeito ao ICMS. 

§l~. Para os e~itos do disposto 1'10 lnÓ$O I, Mst! artigo, ronsklerilnHe materiais os produtos 

in--naturi ou simplesmente benefldildos, sem nenhum pfO(esso de If\dustrializaçllo, tais 

como ilff'la, barro, brit., pedra, seixo, (AI bruta e outros as.sernf'lhados. empregados niS obras 

de construçJo civil. 
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§29. ~ permitida a dedução dos valores dos materiais e/ou mercadorias fornecidas pelo 

prestador tios .\.erviÇ()5 relerentes 11 execução por admlnistraç.'lo ou emflreitada, de obras de 

construç§o civil, hidráulica Ou elétrica I! de outras obras $emel!!ante., em até 4O~ (quarenta 

por cento) da lnI~ de Cálculo do Imposto Sebre Serviços de Qualquer Natureza -ISSQN, sem 

comprovação, sob condiç~o resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

Art. 179. Considera-se incorporação imobitiária a atividade exercida com o objetivo de 

promover e realizar a construção para allenaçJo total ou partial de edificações ou conjunto de 
edificiçl\es de unidades autônomas. 

§1". Consldera·se incorporador qualq~er pessoa tísica ou jurídica q~e, embora não efetuando 

a ronstruç~, compromisse ou realize a venda de frações ideai~ de terreno, efet ivando a 
vinculaç~o de tais fraçõe s a unidades a~tõnoma" tos edifkações em construç~o ou a serem 
construldas sob regime de condominio ou, ainda, a pessoa que meramente acelle proposta 

pa", efetivaç~o des5as transações, coordenando ou levando a termo a incorporação e 
responsabilizando·se, conforme o caID, pela entrega das obras concluldas, pelo seu preço e 
demais condições estipuladas. 

I . Entende-se lambem como incorporador o proprietário oU titular de direitos aquisitivos 
que contrate ô construç~o de edifícios destinados li constltulç~o de condominios, sempre 

que Iniciarem as allenaç~s antes da conclusão das obras. 

11 . Nos côo;os de obras executadas dentro do Plano Nacional de Habitação, ca racteri",·se a 

ocorrência do fato gerador do imposto pelo compromisso de venda de cada unidade antes do 

"habite·se", sendo o momento da incidência determinado pelo comprovante do sinal de 
aquisição da unidade, correspondente oU não a parcela das cotas de construção e do terreno. 

§21i. SJo comp.eendidos como parte integrante das obras a que se refere este artigo, apenas 

quando realizados pela própria empresa construtora oU pelos respectivos subempreiteiros, oS 
seguintes serviços: 

a} es<:avação, movimento de terra, desmonte de rOCha manual oU mecânico, 
rebaixamento de lençol freático, submuraçilo e Msacadelra, q"'" integram a obra; 

b) serviços de fundação, estacas, tubulações e carpintaria de formas; 

c) serviços de mistura de concreto OU asfalto; 

d) serviços de ladrilheiro, azulejista, pastilheiro e eSlutador, compreendendo revestimento 

em todas as modalidades; 

e) serviços de colocaç~o de esquadrias, armaçlle" vidro. e telhados: 

fi serviços de serralheria; 

s) pavimentação de predios com tacos, frisos, lajes e outros materiais não especificados; 

" 
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h) im~rmeabili'aç~o e pintura em seral; 

i) in~tillações elétricas, hidráulicas e sanitárias; e 

j) demolição, quando lor prevista no contrato p<lra execuç~o de obra, no lugar do pr~dio a ser 

demolido. 

§3i. A5 construções civis que envolvam atividades de Incorporaçllo obedecerllo aos 
ditamesda Lei Federal nV 4.591, de 16 de dezembro de 1994. 

§<li. A tributação a que se sujeitam as atjvH:!itdes de incorporação, a que se refere esta k!i, 

obedecerá ao regime de deduçlo estabelecida neste Código. 

§S". Ficam sujeitas 11 incidência do ISSQN as incorporações imObiliárias em que o incorporador 

a~uma as funções de construtor, seja sob a mDdalidade de empreitilda ou administração. 

Art. 180. O Poder becutivo disciplinará em regulamento o controle, a operacionalidade e a 

forma de usufruir as disposições desta seçiio. 

SEÇÃO V 
DA BASE DE CÁLCULO FIXA 

Art. 181. Quando se tratar de prestaç~o de selViçoS sob a forma de trabalho pessoal do 

próprio contribuinte, o imposto ser;! calculado, por meio de allqliOtas fius ou variáveis, em 

função da natureza do selVlço ou de outros fatores pertinentes, nestes n30 oompreendida a 

import~nc;;, paga a titulo de remuneração do própr;o traba lho. 

Art. 182. Quando se !ratar de prestaçllo de selVlçOS de diversllo pública, na modalidade de 

jogos em aparelhos, máquinas ou equipamentos, mediante i venda de fIChas, o imposto 

poderá ser pago a critério da autoridade administrat iva, através de valor fixo, em ral~o do 

número de iP<lrelhos utilizados no estabelecimento. 

SEÇÃO VI 
OAS ALíQUOTAS 

Art. 183. O Imposto Sobre SelVlços é devido em oonformidade oom as seguintes alíquotas e 

valores: 

1- profissionais autônomos em geral: 

a) profissionais de nlvel elementar - 5%; 

bl profiss;onais de nível médio - 5%; 

cl profissionais de nivel superior - 5%. 

11 - empresa';pessois fisica';pessoas jurídicas: 5% (cinco por cento) sobre o valor do 5elViço. 

, 
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SEÇÃO VII 
DO CONTRIBUINH 

Art . 184. Contribuinte ~ o prestador de serviços. 

UI, COnSlde",·"" preslóldor de serviços o profl!sIonaJ autOnomo ou li empre~ que 

eM~, em uráter permanente ou ~ntual. quaisquer iltMdades constantes na ~sta de 
selVlços - anco 64, destil lei. 

UI, Para os efeitos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - lSSQN entende-se por: 

1- profissional autônomo: 

I . proflnlonais de nilleb m~dlo e elementar, compreendll!ooo todo aquele que, nSo sendo 

part.dor de diploma de ClKSO universitário ou iI este equiparado, e que desenvolvfor atividade 

lu(ratlva de forma autOnornil; 

b. po'ofissIonal liberal, illSim considerado lodo ilquele qUI! reilllza Ir.tbalho otJ ocupaçJo 

Intelectual, cientlfica, t4!cn\ca otJ ilr1lstlcil, dt': nillel univerSitário ou I este ~uipi"ado, com 
objetivo de lucro ou remullt!raçJo; 

11- empr~~a: 

.) toda e qualquer pe~soa )uridlca que exercer a tividade prestadora de serviço, inclusive 

iS organizadas sob a forma d<!' coopenlfllu; 

b) toda pessoa flsica ou juridk:iI 1'110 IlI(lulda na ali""a ilnt<!'rior, que Inst ituir ~mpre.mdilllt!nto 

INfil serviço com interesse econômico; 

() o wndomlnio qUf!' pre~tilr servlçoSilterteiro'l-

u~, O disposto no indso I deste Irtlgo nJo se aplica aos profi~lonals ilUtônomoS qUf!': 

b) lJIillzem mais de 2 (doi~l empregados, a qualqUf!'r titulo, na e~<!'tuçJo direta ou indireta dos 

serviços por ei@spr.-stado$; 

ti qUf!' nJo romprovem iI sullnscriçJo no Cadaostrode AtiYldades Econ6mlca da Preftitun. 

S[ÇÃOVIII 
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

Art , 185. Slo solidariamente obrigados, perante a Fazenda Munk;lpal, quanto ao imposto 

relativo aos serviços em que forem parte, aqueles que tenham Interesse wmum na 

S!tUilÇJO qUf!' constitua fato gerildor da obrigaçlo princlpill. 

§lt. A obrl&açJo solidária ~ Inerente OI todas as pessoas flslcu ou Jurldicas, ainda que 

alc3l1Çi1du por im unidade ou IsellÇio Iribuliriil. .. 



, 

.e. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE PERITORÓ 
CNP J: 01.612.537/0001-75 

RUI da Prat,1 s/n - Centro Administrativo - (","Iro 

§2'. A solidariedade nlo comportl beneficio d~ ord~m. podendo. eRlretanlD, o $ujo!110 

p.Jssivo, atingido por seus efeitos, efetuar o pagamento do Imposto Incidente sobre o serviço 

antes de iniçi.dO o procedimento riloCill. 

Art. 186. São também solidariamente respon:;;!veT5 com o pre5tadordo serviço: 

I. o propriet'rio do estabelecimento ou ~iculo de aluguel para frete ou de transporte ccletlyo 

00 telTltórlo do Munklplo: 

11. o p'Qprletá,1o da obrto; 

111. o proprietarlo ou seu represef11iOnle que ceder dependhelll ou local para a pr;ltk;a de Jogos 

e divf!rsôI's; 

IV. os constr1.l!ores, empreiteiros principõlis e administradOfl!s de obras hldr;lullcas, de 

conslruçlo civil de replflçJo de edifícios, estradu, logradouros, pontes e congtnerf!s, pelo 

imposto relativo iOS serviços prestados por s.uboompreitelros estabelecidos ou 1\30 no 

M"lniclpicl; 

v , Oi admlnlstradorei de obrou, pekl imposto relativo ~ mJoo{le-ob!4l, Indusille de 

iubcontratadas, ainda lIue o ~gamento dos se rviços seja fei to d lretilmellte pelo dono da 

obra contratante; 

VI. 05 tilulares de direitos $Obre prMlos Ou o .. contral.,"!e .. de obras e serviços, $e nao 

identifiCilrem os construtores ou <K empreiteiros de construçJo, reconstruçJo, reforma, 

reparaçJo ou aCflhclmo des$es bens pekl o imposto devido pelos OOMtrutores ou 

emPfeileiros; 

VII. os locadores ~ INllulnas, a~relhos e equip;!mentos instalfdos, pelo Imposto t!e..;oo 
pelos locill~rios e$ubelecldos no Município e relativo ~ uploraçlo desses bens; 

VIII. 05 mulares dos estabeledmenllls onde se instalarem m'qulnas, IPI'relhos e 

equipamentos, pelo Imposto deYiõo, pelos respectivos propriet~rios na.o estabefe(:1ôos no 

Munic:ipio e relftivo, explor.çJo desses bens; 

IX, Qi que permitirem em seus estabele<in"lentos ou domicnl05 exploraçlo de atividade 

tributivel sem estar o pre5lador do serviço Inscrito no ór8~0 fiscal competente, pelo Imposto 

devido sobre e"a atividade: 

X. 05 que efetuarem plgamentoi de serviços a terceiros nlo IdentlflCildos, pelo Imposto 

cabillel nn operllç6es; 

XI. os que utilizarem serviços de empre5ilS, pelo imposto incidente sobre as operaç6es, se 1\30 

""igirem dos preSlldores documentos fiscal idôneo; 

., 
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XII. os que utlllzilrem serviços de profissionais autônomos, pelo Imposto Incidente sob, ... 15 

operações, se nJo eKlglrem dos prest~dOfes prova de quitaçlo fisal ou de InscrlçJo; 

XIII . as emprflsu admlnlstradol'ils de canJo de cr~;to. pelo imposto In<:ldent ... sobre o 

preço d05 serviços prestados pelos estabe"dmentos filiados IOCilfllados no Munldplo, quando 

poliOS atravt!s de ca rtlo de cnkjito por elas emitidos; 

XlV. as comp3llhln de IvlaçJo, pelo Imposto inddente sobre as romisslles pagas b ilgt!nclu 

de 'fiagens eoperildo'IS I"rluiu!, relativas ~s "",nd .. , de pa~8ens 'rus. 

L do imposlo retido ~s pessoas flSias, ~ alíquota de 'i" (cinc:o por U:IIto), sobre o preço do 

serviço ~.Iado; 

11. do imposto retido du pessoas juridias, com base no preço do st!!Viço Pfu tado, ilpllada iI 

alíquota de 5" (cinco por cento); 

111. tio imposto Incidente, nos demais casos. 

§2". A responsabilidade prevista ~ Ine rente ~ todas aS p"'SOilS, lísicu ou Juddlefls, ainda que 

akanç;.das por Imunidade ou por isençlo tributária . 

SEÇÃO IX 
DA RETENÇÃO 00 ISSQN 

Art. 187. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ,;er~ retido na fonte pelo tom;tdor 

dos serviços Jlfestados por profls.slonal autÔllornQ ou empresa, inscritos ou nllo no 

cadastro Mobilljrlo de Con tribuintes, sendo ~sponHYels pela reteoçJo e pelo 

recolhimento do Imposto 05 ~8uintes tomadores: 

I. 0$ órgJos o. AdmlnlstraçJo Direta da Uniiio, Estado e do Munidpio, bem como suas 

Auurquiu, Empresas Públiuos, SOóedades de Economia Mlstl sob seu controle e 15 

fundições Instituldu pelo i>OOer Público, Mta~lecida, ou sediad.s no Munlclplo de Peritor6; 

11. Estabelecimentos bancários e demais entidade, finar>eeirilS .utorlzadas a fundoniOr pelo 

Banco Central; 

111 . empresas de rádio, televlsJo e }ornai; 

IV . Inco. po.adoras, construtora s, empre iteiras e administradoras de obras de conslruçlo civil, 

quanto a lodos e qua isquer serviços relacion ildos com a obra; 

V. todo tomador que realizar o pagamento do serviço sem a correspondente nota flSCll 

dos ~rviços prestados; 
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VI. Todo tomador que contrlltar §('MçoS p,@sUdoS por .utlmomo Q!,/ emprews que n.lio 
f<:lrem inscritos no Municipio como contribuintes do ISSQN; 

VII. IIs companhias de aviação em rei.çlo ~s cominO!!s pasas pelas vendas de pauagens 
.~reu e de transporte de cargas; 

VIII. À5 incorporadoras e construtoras, em Il!laç.Io 115 comissões pagas pe'-s cotretclgens do 

ImÓl/el; 

IX. h emp.-esas iegur;tdoras e de c.pitalização, em relaçlo às (omissões pallas pelas 
corretagens di! ~Iuros e de {;/IpitalinçJo e sobre os pall.mentos de Sf!rvlços de co~rtos de 

bens o;inistf3dos; 

X. b empresas e enHdades que uplorem loterias e outros }ogos, indusive 'poSliJS, em relação 
il comis5Ões PIIIS aos seus agentes revendedores ou conce5s.1on~rios; 

XI. li!; instituições financeiras, em .elaç'o 10 pag~mento dos serviços de IUlrd~, vijj:ilánda, 

con~ervl~, e limpell de imóveis, transportes de ~alore~ e fomf!cimentode mJ,o·de-obra . 

U'. Ficam exdulôos di reteroçlo, I que se refere este artwo, os serviços prt!'$tados por 
profissional aUIOnomo que comprtl\'ar a Inscriçlo no Odastro de Contribuinte deste 
Munlclpio, cujo regime de re<:olhlmento do ISSQN seja fixo mensal. 

U'. No caw deste .rtfgo, se o OOMlrJbulnte prestador !lo serviço COfT1jH'O'1i1r ter sido pago 

o imposto !leste Munlclplo, cessaroi a rnponsabilidade da fonte pela relerI(Jo do tributo. 

§3'. ~m das preslaçl50es de serviço catalogadas nos respectivos inasas deste IrtIBO, o alcance 

da norma estender-!\e·.;I iI outras atividades prestad~s ao contribuinte . 

i4'. O poder ExecutIVo f>ca ~utorll,do iI acrescenta r ou excluir qualquer cootrlbuinte do 

regime de substituiçJo, na forma que dlspuser o r~ulilmenIO. 

tSt. A retençJo ser.;! rorres.pondellte ao Vllor do imposto devido e devea OCOfrer no ato do 

P'lamento da preslaçlo de serviço. 

~6'. Nlo ser~ retido Oi! fonte o Imposto SObr" Serviços diS empresas wb regime de estimativa 

ou quando o Pfl!stador de serviço apresentar nota fiscal ilvulsa, emitida pela $e(:retaria 
Municipal das Finlnças. 

t1t. As empn!sas sob regime de estlmativiI dever~o oomptOVilt seu enquadramento com OI 
,presentaçilo di Portaria de Estimallvl e~pedida pela $e(:retalla Muolcipal de Admlolstraçlo e 
Flnill\Çils. 

ti'. Os tomildo.t!'$ de Sl!rviços que realizarem iI retençJo do ISSQN fornecerão ao 
prestador de serviço recibo de fetern;lo na fonte do villor do Imposto e ficam obripdos iI 

" 
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enviar 1 Fazenda Municl~1 fS Informll~l, objeto da retellÇio do ISSQN, no prillO estiplJlado 

em reculamo!nto. 

§9". Os tontribuintes do ISSQN rqlst",r~o. no livro de registro de notas flSCilis de selViços 

prestados ou nos demlls conlroles de ~gamemo, os viJores que lhe foram retidos na fonte 

pagadora, tendo por doI:vmento h'bll O recibo iI que 5e refere o Inllo Interior. 

SEÇÃO )( 
DAS OBRIGAÇOES AnSSÓRIAS 

Art. 188. Todas ilS pessoas flsicas ou ju.idicils, contribuintes ou nJo do Imposto, ou dele 

isentas, que de qualquer modo participem direI" o ... Indiretamente do. operaçõel; 

relacionadn wm a prestilçlo de servi<;os estão obrigadas, salvo norma em contrário, ao 

cumprimento dn obrig;l~s neste Código e das previstas em regul.imen lo. 
§lI. As obripçOH ICHSÓrIu COI>5tilnles neste Código e regulamento nlo ucetuam OIrllin 

de arál'" g ...... 1 e toml.ll'l\ • lI'rIos tributos previstos nIIlqlsl~o pr6p!1i1 . 

§211. O contribuinte podef1i ser ilulorlzado a se ut ilizar de regime e~«111 p.1r1 emisslo e 

escrituração de documentos e livros f\s.clis, indusive atrav~s de lHocessamento eletrônico de 

dilOos observados o disposto nelte C6<l11<) ou em regulamento. 

SEÇÃO XI 
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO M08111ÁRfO 

Art. 189. Todas as pessoas fl$k;u ou jorldic.a$ tom ou sem estabelecimento fiJ(o, que 

e~erÇ3m, habitual ou temPOrolrtarnente, individualmente ou em sociedilde, qualquer das 

atividades (onstilntes d,list' de serviços previslil neste Código, fiam obrit!;adas li inscriçJo 

no Cildastro Mobilliriodo Munldpio. 

§l'. A InscriçJo no tW"'I'O' que se rdere este artigo ~ promovidil pelo contribuinte ou 

responmeL na forma estipulada neste Código ou em regulamento, rlO$ segulntts Prol'OS: 

I - no uso de pessoa jurldlCl, iilt6 30 (t rinta ) dias após o registro dos atos constitutivos no 

Ó'l~o competente; 

li-no uso de pessoa físka, an te s do Infelo da atividade. 

§29. As declaraç6es prest~as pelo contribuinte ou responsAvel no -'o di Inscriçlo ou di! 

alualilação dos dadOS cactlStrllS, nlo Imp' ic.am sua aceitaçJo pelil hlenda Municipal, que 

as poderá rever iI qUillquet 'pocI, Il'Idependentemente de prfllla ressalviI Ou comunic~o. 

§li. A inscrição, alter.tçJo ou rellrlcaçJo de oficio nio ulml! ° Infrator das multas cablveis. 

§49. A obrigatoriedade da InscriçJo se ester>df. às peSSOil5 flslus ou juridiças imunes ou 

Isentas do pagamento do Imposto . 
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§SI. o contribuinte t obrigi{lo li tomuniGlr o ,,>ncerramento ou i p~tillls.1ç.1o dJ atividade 

no prazo e l\õI foOTlõl do regut.menIO. 

~. Em caso de deixar o «,nl ribuJnI ... de ,,,,,,lhe. o impOSto por mais de 2 (dois) anos 

conSKutiVQs e n.Io ser encontrado 00 domidlio tribut~rlo foroedclo ~tiI tributaçOO. " 

Inscrição e o cadastro poder30 ser bilhGl dos de oficio mo forma !lUI! dispuser o regulamento. 

§7'. A anotilÇ.lo de encerramento ou pa ralisaçllo de atividade nlo ed ingue Mbitos 
existentes, ainda que venham a ser apurados post eriormente ~ declaraçao do contribuinte ou 

li baixa de oficio . 

§8". ~ facultado ~ hzenda Municipal promover, periodiamente, • atualjza<;~o dos dados 

cadastrais, mediante 1I011flG<;1o, flscalizaçllo e corlV()QÇ3o por edill' dos conlribuint ..... 

SlÇÃO XII 
DAS DECLARAÇOES FISCAIS 

Art. 190. Al~m da huclio;Jo e ~speClIvI~ attefilÇõe-i, o contribuinte Rtf sujeito ~ apresentaçJo 
de qUilio;quer dedirat!!es de dados, na forma e nos prazos qUI! dlspu~r este CódigG GU 
regul~memG. 

Art. 191. Os contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza f icam 

obrigados a apresenta, declaraç~o de d ado~, de acordo (om o que dispuser e~te Código ou 
regulamento. 

SEÇÃO XIII 
00 lANÇAMENTO 

Art. 192. O la~mento 1oI!1~ I~to i todos os contribuintes wjeitoS'O Imposto Sobr<!' S<!'~os 

de Qualquer naturez.· ISSQN, 1"11 formil e nos PfillOS estilbeleddos em f<!'lulamento, tendo 

como base os dados constilntes nocadutro Mobil!;irõo de Contribuintes. 
Art. 193. o lançamento do Imposto Sobre S<!'rvõc;os se~ feito: 

1- me<liante declalaçlo dG prõprlG contribuinte, devidamente protocolada; 

11 - de oficio, quando calculado em funçlo da natureu do seNlço ou de outros fatores 

pertinentes que Independam do preço do serviço, a critério da autoridade administra tiva; 

111 - de of'lCio, qUilndo em comeqilênda do levanlamento llsal fiai, conslalada a falta de 
recolhimento 10lal ou parclill do Imposto, podendo ~, lançado, • crltêrio da ilutoOdilde 
administr;ltivoo , I trilm de noliwçJo ou por IUIO de Infrar;Jo. 

Pariçafo Único. QUilndo constatado quafqUl!r Intraçlo I ribul~11a previstas neste Código 

Tributário, o "'llÇarMnto da mulla pecuniária ~ da~ por auto de InfliIÇlo. 

" 
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Art. 194. O preço de determinados serviços poderá ser fix.ado pela autoridade 

competente, da seguinte forma: 

l-em pauta que reflita (> torrente na praça; 

11- mediante estimativa; 

111- por arbitramento nos CilWS especifiGlmente previstos. 

SEÇÃO XN 
DO PAGAMENTO 

Art. 195. O pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser 

efetuado até (> dia 10 (dez) subseqüente ao mês da ocorrência do fato gerador. 

Art. 1%. O Imposto Sobre Serviços será reco lhido: 

I - através de Documento de Arreudação Municipal - DAM especifico, numerado e com 

cód igo de barras, preenchido pelo próprio contribuinte, no caro de auto- lançamento, de 
acordo C<:Im mc>delo, forma e pralOS estabelecidos pelo Fisto; 

11 - ~r m~io de notificação de lançamento, emitid~ pe l~ rep~rtiçlio competente, nos 

praws e condições constantes da própria notificaç~o; 

§li. No CaSO de notificação de lançamento, o pagamento dever~ ser efetuado no praw 

10 (dez) dias corridos, contados da data da ciênda do sujeito passivo no documento de 

notificação. 

§2~. í facultado ao Fisco, tendo em vista a regularidade de cada atividade, adotar outra forma 

de recolhimento, determinando que se faça antecipadamente, operação por operação, ou 

por estimativa em relação aos serviços de determinado perlodo. 

§lI!. Nos meses em que nllo registrar movimento econômico, o sujeito passivo dever~ 

comunialr, em guia própria, a ine. istência de receita tributável em cada mês oU perlodo de 

inddêncla do Imposto. 

§<IR. No ato da inscrição e encerramento, o reco lhimento do tributo será proporcional 11 data 

da respectiva efetivação da inKfH;:io oU encerramento da atividade. 

§Si. A retenção será correspondente ao valor do imposto devido ~ dew.rá otorrer no ato do 

pagamento da prestaçlo do serviço, fazendo·se o recolhimento aos cofres da Fa zenda Pública 

Municipal, na forma e nos prazos que o Poder Executivo estabelecer em regulamento. 

§6'. A falta da retenção do imposto implica em res~nsabilidade do pagador pelo valor 

do imposto devido, al~m das penalidades previstas neste Código. 
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SEÇÂO 'f:V 
DA ESTIMATIVA 

Art. li? O valor do imPQ~to poder~ S~r fix~do pela IUlorldiolde administrativa,' partir de 

uma base de cálculo e~timada. nos Sfgulntes casos: 

1- quando se tr.uar de atjyidade exercida em caráter provisório; 

ti - qU.tldo se t ... tar de conuibulnte de rudimentar OfIanil~O; 

111 - q~ndo o contribuinte nJo tiver condiçôes de emitir documentos fISCais Ou deiol de 

çUmprlr COtn regularidade;n obrl&ilÇÕes Kessórlas p~ta5 na leJl$la~o; 

IV - qu.odo se tratar de contribuIn te Ou ,,,,pc de contribuintes cuja fSpKie, 

modalidade ou volume de negócios ou de atividades aconselhe tratamento fiscal 

especlfl((), li e),dusivo critério da lutorldilde competente. 

§lO, No uso do inciso I deste artlgo, conslderarn'$II provis6rlas as itividides tujo 

exercício seja de na tureza tempor'", e ffiej.Jm vinculadas i fatores ou acont«imelltos 

CKislooais ou excepcionais. 

§2". Na hipótese do parág",fo anterior o imposto deverá ser pigO antecipadamente, wb 

pena de Inscriç'o em divida ativa e Imediata eKecuç~o judicial. 

Art. 19S. Pari 11 fillaçJo da base de c"culo estimada, iI autoridade competente levar' em 
conslderaÇ-lo, conforme o ~so: 

I - o tempo de duraçJo e OI natureza do acontecimento ou da ltMd.ade; 

li -o preço corlente dos serviços; 

111 - o volume de re~itas em perlodos anteriores e sua proJeçao para 05 perlodos sesulll!e., 
podelldo observar outros contribuintes de Idêntica atividade; 

IV - I Iocaltlaçlo do estabelecimento; 

v - as Informações do colltrlbuil"l\e e outros elemelltO$ Illformalivos, inclusive em/Gos 
de 6rg1os públil::os e entidades de classe diretamente vlnc:uladis ~ atividade. 

§1". A base de cálculo estimada PO<IerA, ainda, cOllslderar o somatório dos valores dn 
seguintes parcelas: 

a) o valor das matérias·primas, combustfvels e outros mi te rlal, consumidos ou .pll~dos 
no perlodo; 

bJ folhas de ylârlos pagos durante o periodo, adkionada de to6os os rendimentos paSos, 
indusive honorários de diretores e rellridils de propriedrlos, sócios ou gerentes, bem (OffiO 

das rf!5peclivas obrigações trabalhistas e sociilis; 

" 
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c) aluguel m~nSilI do ImóY@1 e dos equlpam ... nlo~ ou, qUln60 próprio, 1" (um por cento) do 

valor dos mesmos, computado ao mfs ou I,açlo; 

d) despe.... com o lornl'l:imenlO de ~gua, energia, telefone " demais enca'll0s 
obri&~lório5 !lO contribuinte. 

§l', O eroq UMIra~nto do contribuinte I'ID regime de I!stlmatÍllil poder'. a critério da 

autoridade competeote, §ê, feito individualmente, por categorias de contribuintes e grupos !,)u 

setores de at ividade. 

ir. Quando a utlm;ttivil t~r fundamento na IocilllaçJO do ... stabt:'leclmenltl, previ,ti 

no ino::iw IV, o sujeito passivo poderá optar P'l'1o IhIg'menlQ do impoilO de acordo com o 

Ieg\mf! normi!. 

§4 ' , A aplkaçlo do regime de estimativa indelK'nder~ da fato de se encontrar o 
contribuinte sujeito, po55tlir escrita fiscaL 

§S". Poderi, a qualquer tempo e a critério da aulorid.lde mc..1, se r ,uspenH J ilplicaçJo 

do r~ime de e~timJtiv ... de modo geral ou jndividua~ bem como rever os valores estimados 

jNfiI delerminm perlodo e, se foro <:aso. reajustar n prut~s subseq~ntes ~ reWs30. 

Art . 199. O valor da estimativa será sempre fixadO para periodo determinado e servirá 

como limite mlnlmo de trlbutaçlo. 

Art . 200. Independente di! qualquer proc~imento fiscal, sempre que O Pfeço total dos 

serviços eJU;ederem O valor rOlado pel, estimativa fica o contribuinte oblipdo a re-coiher 

o Imposto pelo movimento etORÔm!co I't!al apurado. 

Art. 201. O valor d. re",ila estimada ser~ automatkamellte corrigido nas mesmas datas e 

proporções em que ocorrer reajuste ou aumento do pre,o unitário dOi serviços. 

Art. 202. Os contribuintes sujeitos ao regime de eslirnilt~ poder30 ser dispen'Mldos do 

cumprimellto das obrigações acessórias, conforme dls~r o regulamelllo. 

Art. 203. Findo o exercklo ou o pedodo a que se refere. estimativa ou, ainda, suspen5a • 

aplicaç~o deste regime, apurar~se·lo as rKeitas da preSla,lo de serviços e o montante do 

Imposto devido pelo conttlbuillte. Verificada qualquer diferellÇa elltre o Imp<Kto eS!Ílnildo e 

o efetivamente deYldo, clewri ser rKOlhlda no prazo previsto em .... gulamento. 

SEÇÃO XVI 
00 AR81TRAMENTO 

Art. 204. A autoridade ildmlnistrativil liI~r" (I va lor do Imposto, a Pilrtir de uma base de 

Cilkulo arbitOOlda, sempre que se verificar qualquer daS s.egulntes hipóteses: 
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I - o sujeito passivo nllo poSsuir OS documentos necess.ários à fi~3lizaçAo das operações 

realizadas, principalmente nos casos de perda, extravio ou inutilizaç~o de livros ou 
documentos fisç,)is de utiliução obrigatória; 

11 - o sujeito passivo. depois de intimado, deixar de exibir os documentos necessarios à 
fiscalização das operações realizadas; 

111 - serem omissos ou, pela Inobserv;\nda de f".malidades intrlnsecas Ou extrínsecas, não 

mer1"çam fé (1$ livros ou documentos exibidm pelo sujeito passivo. ou quando enes nao 

possibilitem a apuração da receita; 

IV - exist~ ncia de atos qualificados como crimes ou contravenções ou, mesmo sem essa 

qua l ifiC<lç~o, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação; evidenciados ilf!lo exame de 

livros e documentos do sujeito passivo, ou apurados por quai'>Quer meios diretos ou 

indiretos, inclusive quando os elementos constantes dos documentos fiscais ou contá~is 

nJo reRet lrem o preço rea l do serviço; 

v - n~o prestar o sujeito passivo, após regu larmente intimado, os esclarecimentos 

exigidos ilf! la fiscalililção, prestar esclarecimentos insuficientes ou que n~o mereçam fé; 

VI - exercíciCl de qualquer ativ idade que constitua fato gerador do imposto, sem se encontrar 

o sujeito passivo devidamente inscritCl no órgllo comilf!tente; 

VII - pr~tica de sublaturamento ou contrataçl!o de serviços por valores aba i~o dos preços de 

mercado; 

VIII - flagrante insuficiênci<l do imposto pago em lace do volume dos serviços prMtados; 

IX - serviços prestados sem a determinaçl!Cl do preço ou a titulo de cortesia. 

Parágrafo ÚnicCl. O arbitramento referir·se·~ exclusivamente aos latos 

ocorridos no ilf!ríodo em que se verificarem os pressupostos mencionados nos incisos deste 

artigo. 

Art . 20S. Quando o imposto for cakuladCl sobre a receita bruta arbitrada, poder~ o fisco 

considerar: 

1- os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo sujeitCl passivo em outros exercícios, ou 

por Clutrosrontrlbuintes de me""a atividade, em wndiçOes semelhantes; 

11 - as peculiaridades inerentes à atividade exercida; 

111 - os fatos ou asp&tos que eKleriorilem a situaçlo econômica financeira do sujeito passivo; 

IV - o preço corrente dos serviços oferecidos ~ época a que se referir a apuração. 
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UI, A rec1!lt. bruta ilrbitrada poderi ler linda COmg base de e.f,kulo, o wrnalório do~ ~Io~s 

dls seguintes parcelas: 

I' o valor das matérias-primas, combustfvels e outros m.teri<li5. consumidos ou ilplicados 

no ~riodo; 

bl folhas de sal~nos pagos dura nU!' o perlodo, adÍl:ÍOnlc!. de todos os rend imentos pagos, 

Intlusilli! honorários de diretores e reti,ldas de proprietários. $ÓCios ou gerentes, bem como 
das res~ctivas obrlgaçOes IrilbalhlsllS e 5Ociais; 

cl aluguel menul do Imóvel e dos equl~mentos Ou quando próprio 1" (um por cento) do 
vIlor dos mesmos, computado ao mf1 ou fraçlo; 

d) dt!spe5a com n fornecimento de água, ener~, telefone e demais encargos 

obrigatórios ao contribuinte. 

§l'. Do imposto resultante do arbitramento ser~o deduzidos o~ p~gamentos realizados no 
petlodo. 

S€ÇÃO XVII 
DA ESCRITURAÇÃO FISCAL 

Art. 206. O~ contribuintes sujeitos ao Imposto s./Io obrigados.: 
I - manter em 1.11-0 e$(:rita fi:;<;;~ 1 destln.da iIO registro dos serviços prestados; 

II - emitir notlS flsuls dos serviços prestados, ou outro documento exigido pelo Fisco, por 

OClIsilo da prestaçJo de serviços. 

§lO. O regulamento disporá I-Obre a dispensa da manutenç~o de determinados livros e 

documentos, tendo em ~Ista a natureza dos serviços. 

§2'. Os prestadores de serviços fiam obrl&itdos a insuewr na nota de prestaçlo de serviços a 

INse de álculo, i aliquotae o valor 00 ISSQN. 

Art. 207. O. modelos de livros, notas fiscais e demais documentos, li serem obrigatoriamente 

utilizados pelos contribuintes, ser~o definidos n~ste Código ou em r~8ulamento. 

SEÇÃO XVIII 
DO PROCEDIMENTO FISCAl. REI.ATNO AO IMPOSTO SOaRE SERViÇOS 

Art. 208. o procedimento fiscal relativo ao Imposto Sobre Serviços de Q .... lquer Naturela -
ISSQN teroi inÍl:io tom", ciência do sujeito passivo ou seu preposto, empregado ou f ... ndoniirio: 

1- no Termo de Inklo de f~lililçio; 

Ii - ~ N(ltiroca~ e/ou Intlmaç~o PlIr •• present:lç~o de documento; 
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111- em qualquer ato da Admlnlstl'ilçlo Tribut~ ria tenden' ... ~ apuraÇao do c~ilO tributário ou 

do cumprlrTlf'nto de obrlgaçao I rlbul~r~. 

§l' , O Inicio do procl!dimento tis, ... exc lui li e~pontaneldade do sujeito passivo, quanto aos 

fatos anteriores t , independenttmente de intimaçJo, a dos demais envolvido5 nas infrolÇÔes 

""""'" 
§l', O ilto referido 00 ioclso I. deste artlf:o, valel1 por 60 (wssenla) dlu prorrogáw:1 por I&ual 

período, al~...es da ,iênc~ do sujeito p;ilnlvo em qualquer .to emitido pela Adminlslr.ç.lo 
Tributária que indique li prosseguimento da fiscaliL1ç~o . 

§3', A recusa do recibo OU da Inlnatura. por algum motivo, obrigatoriamente declaradil 

pelo agente encarregado da dil igência, nllo Implica em nulidade do ato, nem aproveita ao 
f~lil .. do ou infrator, ou o preJudica. 

§.I' . A exigência do crédito trlbtJúrlo, IndusÍV@ multis, stn formall~dl ~m notifio;~ dt 
Ia~rn~nto Ou auto de infra(to, que conterjo ln requisitos especlfiudos neste Código O\J em 
rl'lularnenlo. 

§S'. A iutorida« administrativa Que proceder O\J presidir a QuaiSQ uer dlllgêndis de 

flscallzaçlo documentarA, por lermo, o Inicio e o en~rramento do procedlm~nto fiscal. 

CAP[TULO IV 

DA DECLARAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS - DMS 
SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 209. A Dedilraçao Mensal de Serviços - OMS. prevista IIfste artigo, é uma obrigaçlo 

aCfswrla destinada ao fornecimento iM) f isco Municipal, de InformaçOes relulvas ih 
optr.~~s de prestaç~o« serviços 1'.0 seguinte: 
I. re,lstro mensal de todos os serviços prestados, tomados ou intermediados, acobertados 

ou n50 por documento fi~!, Ind~pendtntemente, da incidêncl. da Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Naturela· ISSQN; 

li, apu~~o, se Ior o caso, do valor di base« c.ilculo e do Imposto i recolher; 

M . UO. As pessoas jurldic:lls de direito públko ou prmdo, os Ólllos da administraçjo publica 
direta de quaiSQuer dos poderes das esferas de governos da federaçlo e as ptSSlNS 

equlparadils 11 pessoa Jurld lc.a, estabelecidas neste Munlclplo, s~o obrigadas a fornecer ~ 
SecreUrliI Municipa l de Admlnlstraçk> e Fillilrn;as, informaçlSes fiscais sobre ln servk;os 

prestados, IntenT1ediaoos e/ou tomados po r meio da OedaraçSo Mensll de Serviços· OMS. 

§ 1'. Mo pessoas equiparalias . penoa Juridica s.lo tamb@mobrlgadaslcumprirodispOstono 

caput deste artigo. 
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§ 2~. O reconhedmento de imunidade. a concessllo de is.enç30 ou estabelecimento de 

regime diferenciado para o pagamento do imposto não afasta a obrigatoriedade de 

apres.entaçio da Declara~o Men~1 de Serviço - OMS. 

§ 3~. A obrlgaç:lo da entrega da Dedaraç~o Mensal de Serviços - DMS somente cessa (Om a 

comunicação ao Fisco Municipal da suspensão ou do encerramento definitivo de suas 

atividades. 

Art . 211 . A Oeclaraç:lo Mensal de Serviços - DMS ~ di! entrega facultativa pelas pessoas 

naturais prestadoras Ou n30 de s.e"'iços, estabeleddas ou n:ia 110 município. 

Art. 212. A Administraçllo Tributária Munidp;ll, de olido ou a requerimento do 

intereMado, desde que atendido O intere~se da arrecadação ou da fiscalização tributária, por 

ato da Secretaria Municipal da Fazenda, poderá in~tituir ,egime especial para li declaraçlo de 

dados e informações de forma diversa da exiBida na Declaraç~o Men~al de Serviço~ - OMS, ou 

atl! mesmo a dispensa da obrigaç~o. 

Art. 213. Os re~pons<ÍVI'is legai~ e cont~bei~ da~ peS5Oa~ jurídicas, dever~o efetuar o~ seu~ 

respectivos cadastros, junto ao Fisco municipal, para obtençlo da senllit de aces50 ao sistema 

da Declaraç~o Mensal de Serviços - DMS. 

Art. 214. A Dedaraç~o Men~al de Serviços - DMS dever~ registrar: 

I. as informações cadanrais do declarante; 

11. os dados de Identificação do prestador e tomador dos serviços; 

111. os serviços prestados e tomados pelo declarante, baseados ou n~o em documentos fiscais 

emitido~ ou reo;ebidos em razão da prestaç~o de serviços, ~ujeitos ou nlio a incidência do 

Imposto, ainda que n~o devidO ao Município de Peritoró; 

IV. o registro dos documentos fiscais emitidos, cancelados ou eKtraviados; 

V. li natureza, valor e mês de competência dos serviços prestados ou tomados; 

VI. o registro das deduções na base de cákulo admitidas pela legislação do Imposto 50bre 

Serviços de Qualquer Naturelil - ISSQN; 

VII. o registro da inexistência de serviço prestado ou tomado no periodo de referênda da DMS, 

se for o caso; 

VIII. o registro do imposto devido, inclusive 50b regime de estimativa, e do imposto retido na 

fonte; 

IX. outras Informações de interesse do Fisco Municipal previstas !">este Código ou em 

regulamento. 
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Art. 215. As instituições finance iru e il5 equiparadas, autorizadas iI funcionar pelo 11<111(0 

Central do Srasil- BACE N, deverão informar, além dos dados já previstos na OMS, o seguinte: 

I. tabela de tarifas da instituiç~o com sua vinculação ao código contábil do banco, 

indepelldentemente de sua movimentaç~o; 

11. Plano Geral de Contas - PGC relativo ás contas de resultado (despesa e receita) com 

vinculação ao código COSIF; 

111. funçlo das subcontas do Código Interno com descriç.ilo detalhad a d a nature za dos 

lanÇilmentos efetuados; 

IV. balallCete analítico mensal com as contas de receitas movimentadas nO m~s, sem prejuízo 

das contas $t'nsibilizadas no 5eme~tre, bem oomo os va lore~ lançado~ ~ débito, iI crédito e 

o S11ldo de cada conta r>O ultimo dia (rtil de Çilda mê~; 

V. A estrutura, ;,to é, a~ unidades vin~u lada~ a uma centralizadora, com ou ~em balalKete~ 

proprios; 

VI. Relatório das receitas provenientes do~ 5erviço~ contabilizado~ nos balancete~ d a~ 

unidades estabe lecidas fora do municlpio, referentes: 

a) as operações captada s, agenciadas ou intermediadas pelas agêr\Cias estabelecidas no 

município; 

b) os produtos contratados ou adqUiridos IXI' correntistas de ag~ncias estabelecidas no 

município. 

VII. Informação das guias de recolhimento, alXliadas rIiI documentaç30 que originou a base de 

cákulo do tributo; 

VIII. Mapa gerencial de rate io (desde que haja movimentaç30 na conta ); 

IX. Re laç~o dos corre~lXIndente~ bandrios; 

x. Dedaraçlio da base de cllculo, alíquota e imposto devido apurado IXIr subconla; 

XI. outras informações necessárias à correIa identificação da base de cálculo do ImlXlsto, 

pre\'istas neste Código e ou regulamento. 

ParoliGrafo Único. O Plano Geral de Contas - PGC e a tabela de tarifas previstas neSle artigo 

deverllo ser atualizados sempre que houver modificação. 

Art. 216. A Oeclaraç~o MenSllI de Serviços- OMS dever~ ser Gerada e apresentada ao Setor de 

Tributos da Secretaria Municipal de Finanças, por meio de software específICO, dimibuldo 

gratuitamente através de site especifico ou em CO Rom disponibilizado na Secretaria 

Municipal. 
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§IV. o formato da D~laraç~o Memal de Serviços· DMS será aprovado e disciplinido em 

regulamento exped ido pela Secretaria Municipal de Administração e finanças. 

§2V, A Secretaria Municipal de Administraçoo e Finanças providenciará, no prazo de 180 dias, a 

aquisiçao de um wftware para geraçao e transmis~o da Oeclaraçlio Mensal de Serviços' 

DMS, que deverá permitir a e.ecllÇ~o, dentre outras, das seguintes func;onalidades: 

I. e~rituração de todos os serviços prestados ou tomados, baseados, Ou não, em doçumentos 

fi5Cilis emitidos e recebidos, incluidO dispositivo que permite ao declarante indicar os 

valores que serão oferecidos à tributaçlo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu~za -

ISSQN; 

11. ej.Çrituraç~o;> do;>s documentos fiSÇ<lls emltldo;>s e tano;elado;>s; 

111. emiss:lo de compro~ante de Retenção do ISSON na Fonte; 

IV. ~eraç50;> da Declaração Mensal de Serviço;>s- DMS para entre~ar ao;> Fisco Municipal; 

V. emissão da Guia de Recolhimento do ISSQN próprio e/ou do ISSQN retido;> na fonte, com 

(6t!igo de barras ut ilizando p.ildrão estabelecido atra~és de con~ênio da SEMFAZ (om os 

agentes arreCildadores dos tributos municipais: 

VI. transmlss~o da declaraç.1o ~ia In te rnet ou em outro midia(CD Rom, Pen Dri,"", eK); 

VII , emissão do protocolu de entrega; 

VIII. emissão do livro Reglmo de Pre5laçl!0 de Serviços. 

Art. 217. A Declaraç~o Mensal de Serviços· DMS deverá Sl!r entregue, mensalmente, 

de~id amente preenchida, até o dia OS (cinco) do més subseqüente ao de competência. 

§11!. Nos meses em que não hower mo~imento econõmko, O sujeito passfvo deverá 

entregar a DMS com a indkaç~o de sem movimento. 

§2i. A Declaração Mensal de Serviços - DMS deverá ser apresentada individualmente por 

estabelecimento, salvlJ na hipótese de regime especÍilI de ej.Çrituraç~o centralizada, em que a 

DMS deverá ser apresentada em nome do estabelet:imento centralizador. 

§3i. A centralização de ej.Çrituração e de entrega da Declaração Mensal de Serviços - DMS é 

condicionada a autorização prhia da Secretaria Municipal de Fazenda. 

Art. 21g. O tmp05to Sobre Serviços de Qualquer NatureZil ISSQN devido em cada 

competência deverá Sl!r reCOlhido dentro dos prazos estabeleddos, independentemente, da 

ent re~a da D«laração Mensal de Serviços· DMS. 

Art. 219. Os sujeitos p.ilsilivos ficam obrigados a entregar declaraçlo retificadora no caso 

de 1'!Iltrega de declaraç~o com erro ou omiss~o. 
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§1". A retificação de dados ou informações constantes de Declaração Mensal de Serviços 

- DMS Já ap~sentada 50mente ilide a aplicaç~o de ~na lid ade se realõlilda antes do 

InlciD de qualquer medida de fiscalização relacionada ~ verificação ou apuração do imposto 

devido. 

§2". A Declaração Mensal de Serviços · DM5 retifkadora mencionada no capu! deste artigo 

lerá a mesma natureza da declaração originalmente apresentada, substituindo-a 
integralmente. 

§3°. Não será aceita a retiflCili;ão que tenha por objeto alterar valores de débitos relativos ao 

Impo:ito Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN: 

I. que já tenham sido Inscritos em Divida Ativa tributária, ne. caso. que impOrte alteraçãe de 

valer de déblte; 

11. que tenham side ebjete de C()nstitui~e de crédite tributárie de effde e esteja em fase de 

julgamente administrative cu judicial. 

§4". A retificaçAe de valores da Declaraçãe Mensal de Serviçes . OMS, que resulte em 

alteritÇãe do montante do débito já inscrite em Dívida Ativa do Município, somente 

poderá ser efetuada após a apuração em proces", administrativo ou judicial, quando 

houver prova inequivoca da ocorrência de erro fát ico no preenchimento da d~claraçJo. 

Art. 220. O sujeito passivo que entregar mais de mais de 02 (duas) OMS relifocadoras para cada 

competência, fica .uj~ito li penalidade. 

Art. 221. A Secretaria Municipal da Fazenda validará manualm~nt~ ou eletronicamente a 

Declaraçlo Men",1 de Serviços. autenticando o protocolo de entrega. 

Art. 222. Os valores do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natur~la - ISSQN re lacionados 

com os serviços prestados e/ou retido na fonle, infonnados na OMS na forma df!ste CódIgo ou 

em regulamento, que não sejam recolhidos nos prazos estabelecidos, constituem confissiio de 

dívida, sujeito li inscrição do valor confessado em Ofvida Ativa para fins de cobrança na forma 

da legislaçAo aplicável. 

§l ". Para os fins do disposto neste artigo, os valores do imposto informados ao Fisco 

Municipal, mediante entrega da Declaraçkl Mensal de Serviços - DMS pelos sujeitos 

passivos equivale ao próprio lançamento. 

§2· . A Inscriçlo do c~dito I ributMio em Divida Ativa, na forma deste artigo, será reali zada 

com base na análise dos dados declarados pelo sujeito passivo, Independentemente. da 

realllaç~e d" procedimento fiscal e.t"mo e sem prejuizo da revisiio a posteriori do 

lançamento pela autoridade fiscal competente e da aplicação das penalidades legais cabiveis. 
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Art. 223. Os sujeitos passivos obrigadas ao cumprimento da Declnação Mensal de Serviço • 

OMS flcam sujeitos às jlenalidades pr~istas neste Código. 

§lQ• A aplicação de multa nlio desobriga o wjeito passivo da entrega da declaração, da 
COrTO!Ç!o dos dados omitidos ou informados incorretamente. O n~o cumprimento da obrlga~ 

pelo sujeito passivo, mesmo após a aplicação de penal idade, o Impede di obtenção de, 

I. certidi)es negativas de débito de tributos municipais; 

11. autorização para impressão de qua i$quer documentos fiscais; 

111. quaisquer transações COm O Município. 

§2g. As multas e demais valores previstos r1este C6digo, não recolhidos à Fa zenda Pública 

Municipal, fi<;am sujeitos a atualizaçllo monetária. 

Art. 224. Os elementos relatNos 11 base de dados da Declaração Mensal de Serviços· DMS, 

entregue na forma deste Código ou em regulamento, deverao ser conservados impressos, pelo 

prazo decad1'!nciale enquanto n~o pre5<:ritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, I"'ra 

pronta apresentaç30 ao Fi5<:o, sempre que solicitado pela autoridade fiscal. 

P; riligrafo Único. A obrigação de que trata este artigo é el<lens.iva aos recibos de retenção na 

fonte, aos comprovantes de recolhimento do imposto e de entrega da Decl<lraç~o Mensal de 

Serviços · DMS e aos documentos fiscais ou não, emitidos ou recebidos em raz30 de 

serviços prestados ou tomados, comprovantes dos dados e informações deciarados. 

Art. 225. N~o ser.! recebid a Declaraç~o Mens:al de Serviços· DMS de sujeito passivo que nlo 

tenha inscrição no Cadastro MobUiário Municipal. 

SEÇÃO 11 
DAS DISPDSIÇOES FINAIS 

Art. 226. O contribuinte devera utilizar os modelos da Deciaração Mensal de Serviços· DMS 

instituídos neste Código ou em regulamento, expedido em ato da Administraç~o Tributária 

Municipal. 

Art. 227. O eidravlo ou a inutilizaçlo de Declaração Mensal de Serviços· DMS deve ser 

comunicado, por es<;rito, a Repartição Fiscal competente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contados da data da ocorr~ncia. 

Parágrafo Único. A comunicaç~o dever~ mencionar as circunst3ncias de fato; esclarecer se 

lIo ..... e ou n~o registro policial; identificar as Declarações Fiscais que foram extraviadas ou 

inutilizadas; Informar a existência de débito fiscal; da possibilidade de reconstituição da 

de<:laraç1io, que dewrá ser efetuada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data 

da ocorrência, sob pena de arbitramento por parte da Autoridade Fi5<:al. 
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Art. 228. A Declill'3çJO Mensal de Serviço - DMS fiurá no estabelecimento prestador do 

~rviç05, li disposiç'o d, Aulorid~de FiK~1 e devef~ ser conservada pelo prillO de OS 

((il\(o) inos, contfdos da data de uigência da apresentaçlo ao fisco municipal. 

Par;!l'illo Ún lço. Para 05 prestadores de serviço com mais de um estabelecimento, 

deverikl ser emitidas OMS especifica pimo cada um dos estabelecimentos. 

An. 229. Em .elaçlo aO$ modelos de Ot-clalil~o Men~1 de Serviço - DMS, dewle que não 

contrariem as normas estabele<klas, ~ facultado ao contribuinte incluir outrH indicações. 

CAPITVtov 
DA OOCUMENTAÇÃO FISCAL 

SEÇÃO I 

DAS DlSPOSIÇOESGERAIS 

Art. 230. A OGcurnemaçlo Fwl do contribuinte compreende: 

I - os Documentos f lsCills; 

li-os DocumentosGerer>C~ls . 

Art. 231. Os Documentos fiscais do contribuinte compreendem: 

! - os Uvros f lKals: 

11- as Notas Fiscais; 

111 - as OedaraçOes Flsails. 

Art. 232. OS liIIros fiscais do contribuinte comprHlndem: 

11 - 0 liYro ~ Resistro dos SerYÕÇos Tomados. 

AIt. 233. As NOtiS Flsc.1s do contribuinte compreendem; 

I - iI Nota fiscal de Serviço - Sl!rle A - NFA; 

li-a Nota f iscal de Serviço - Sl!rif: 8 - NF8; 

111 - a Nota Flsal de Serviço - Sé rie C- NFC; 

IV- a Nota Fiscal de Serviço - S~rie Fatura - NFF: 

V -a NolI Fisc.Il de Serviço - Sl!rfe Ingresso- NFI: 

VI-I Nota FIsGai de Serviço - Sl!rif: Avul'MI- NFV; 
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An. 234. Os Documentos Gerendais do contribuinte IXImpre:endem: 

I - 0$ Redbos; 

11- os Orçamentos; 

111 - as Ordens ~ Serviços. 

SEÇÃO 11 
DO LIVRO DE REGISTRO DE SERViÇOS PRESTADOS E TOMADOS 

Art. 235. O livro ~ Rqislro de Se~ P .... stildos e Tomados'" de uso ol!ri&.tÓrio ~ra os 
coMtibuintes iutlmolflOS, profissicmlls liberais e pessoas Jurldicas. 

I. seril Impresso em folh .s numeradn, tlpo8raficamente, em ordem crescente; 

11. destlna·se a rellnrar 05 totais de preços dos serviços presta(los, tomados e retidos, 
di.rilmente, com os mlmeros dos respectivos OocumI!ntos f lKais e Documentos Gerenciais; 

111. cIe~r;,i 'OE" mantido no estilbeledmenlo, e«:rit ..... .oo no momento do serviço prestMlo, 

tomldo ou retido; 

IV. di!ve,á ser escrlluritdo com letra JeaNel e sem rasura, por processo minual, meunizado ou 
de COI'I'Iput;Jçlo ele trOnla de dados. 

V. teroi o ~u modelo Instituido at ... vés de regulamento expedido pela AdministraçJo 

Tribuliirla MunicipaL 

SEÇÃO 111 
DA AUTENTICAÇÃO OE tNRO FtsCAlESCRtTURAOO MANUALMENTE 

Art. 236. Os livros Fl$I;lls, quando eKJiturlldo manualmente, deverão ser autenticados pela 
Repartlç~o Fi~1 competente, antes de sua utilização. 

§lI. A autentkaç~o de LNro Fiscal ~r~ feita mediante sua apresentaçJo. 11 FlellilrtiçJo Flstill 
acompanhado da CertldJo Negativa de Débitos -(NOda Fazenda Municipal. 

§21. O Uvro FiSCllI ser' considerado, devidamente, encerr.tdo. qUlndo todn iS SUIS 
p;lglnls tiverem sido, completamente, utilizadas e o contribuinte, ou o seu repre~ntante 

legal, lavrar e assinar, corretamente, o termo de encerramento. 

SEÇÃO IV 
DO EXTRAVIO E INVTllIZAÇÃO DE UVRO FISCAL 

Art. 237. O extrlvlo ou li inutllizaçJo de livros Fiscais d ...... em ser comunicados, pDf 

escrllO, li RepartiçJo Fiscal competente, no prilzo m~ximo de alé 10 !dez) dias, contados da 

data da ocorrênCi. do e ...... olo. 
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§l". A romunicaçJo de\ltri mtnc:bn.lr ;1$ circunsthcias de fato; esdarKer se houve 0tI 

nlo registro policial; i<lentifor O'l llvrm Fi-,,: .. i. que fatim tJ(t~dos ou Inulmzados; 

Informar a exislên(ia de ~blto flSal; di",. da possibilidade de remnstiwlçJo da escrita, que 

dever.i ser efetllada no p.f'aIO máxlmo de ato! 60 (ses.enla) dlilS, contados da data da 

otOr~ncia, sob pena de .i'bItrfmento por JI'Irte da Autori(bde Flsal. 

§2". publicar edilill sobre o fala, em Jomil aliall Ou no de maior drculaçJo do Munlc1pio. 

§3". A autentlcaç~o de novos livros Fis.cais fica condicionada iO cumprimento das 

exisêndas estabeleddlS em neste Código ou em regu lamento ex~ldo pela Administ raçllo 
Tribul~rIa. 

SEÇÃO V 
DAS DISPOSlçOES FINAIS 

Art. 238. Os lNros FIs.c.1s devmo ser conservados, no estabelecimento do prenador de 

R'<Viço 11 dispo!JçJo da Autofld~ fiKal, pelo prazo de 05 (dnw) anos, wntadM da data da 
escrituraçSo do ultimo lillÇclmento. 
I. apenas poderao ser retirados, do próprio estabeledmento do ptlu tidor de serviço, pari 

atender li requisição Judicial ou da Autoridade FiS<:<lI; 

11. ~o de exiblçJo obriga tória li Autoridade Fiscal; 

111. JHri prestadores de serviço com mais de um estabelecimento, d~rSo ser eKriturados, 

em R'parado, Indlvldua~te. de fotlTla distinta, para cada um dos estabekM:lmentos. 

Paricrafo Único. O regime (onstitl,lClonal da imunid<tde tribut'ril e a benesse municipal da 

isenç~o faseal nlo dispensam iI aUlenllaçJo, o uso, a esoilu'~So, a exlblçlo e a ronservaçJo 
de livros FiKai'i. 

CAPiTULO VI 
OAS NOTAS f iSCAIS 

SEÇÃO I 
OAS OISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 239. As Notas Fiscais do de U§() obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto 
a pre$laçikl de R'rviço sob f()(rna de sociedade de profissional ijberal ou pessoa Juridica; 

I. ~ de u§() bcultatiYo para 05 wnlribuintes que tenham por objeto a prestaç.lo de serviço 
§()b fo<ma de trabóllho pessoal do próprio contribuinte; 

lI. serikl impressas em folhas numeradas. tipograficamente, em ordem CteKenle, de 001 a 

999.999, enfaixadn em blocos uniformes de dnqüenta Josos; 
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lU. "tingindo o numero de 999.999, li numeração dever' ser reiniciada, acrescell!ando a letra 

- R· depois di ldentjfiCilçiio di strle; 

IV. conteria I d~millilç30 "Nota Flsul de Serviço", ilqukli da espécie; o número de ordem, 

o ""mero de vias e a de~tinilçJo de Q da via; li natureZiI dos serviços; o nome, o endere-ço. a 
Inscriç30 no (:adUltO de AtjyN:!ades Econbmitas e o (NPj - Cadastro National de Penoils 

Juridlcas do prestador de se",lço: o nome. o endereço, li Inscrlç30 no Cadastro de Atividades 
Econômicas e o CNPJ - Cadilstro N.tlonotl de Pes50u JurlcHus do tomador de serviço; a 

discriminaçJo dils unidades e das quantidades; li diKflmlflilçJo dos serviços prestados; os 

villofes l,ItIit',los e os respectivos valoru touis; o nome, o endereço, a InscrIçJo no Qldaruo 

de Atividades [c;on6micas e o CNPJ - OIdanro Nacion~1 ele Peuoas Jurídicas 00 respon~vel 
pela imprl'Ssio da Nota Fiscal ; a dita e a quantidade de Impresslo; o número de ordem da 

primeira e da ultima nota Impressa; o n(lm('ro e a data da Avtorllaçlo para Impre:lSlo de Nota 

Fi5Cal: a data da emlss~o: 

v. terlo 05 seus fl'\Od@los instltuldo$ atra\ll!s de r,,&ulamento expedido pelil Administração 
Tributária Munlcip;lL 

SEçAO 11 
DA AUTORIZAÇÃO PARA, IMPRESSÃO DE OQCUMfNTOS FISCAIS 

AIOF 

Art. 240. A lmpre~, c;on~o e 1II111zaçlo das NolilS FI5Cills deverão ser lutorhadas pelil 
Repartiçlo Fiscal c;ompetente. 

Art. 241. A AU1orlza~o Pilra Imprl'Ssio de Nota Fiscal seri concedida atrav~s do dO(umento 
denominadO ~Autoriza~o de Impresslo de Documentos FI5Clls -AIOF". 

L Será preendllda em 1 (trb) vias, c;om as Sf'guintes destinações: a primei .. via Pilról o 
estabelecimento gr~fic;o competente; I segunda via para o contribuinte prest;JcIor de serviço; 
i terceiroo Yla pIIra I RePilrtiçlo Fi5c.Il emissora; 

11. Te~ o seu modelo instituído através de Portari,) pelo respon§ável pela Administração 
Trjbut~ril Munic ipaL 

Art. 242. O pedido de Autorizaçlo de Impressio de Documentos Fiscais -AIDF ser~ feito pelo 
contribuinte iltravés de oficio e c;onteri as seguintes Ind!Qçôes: o número da Inscrlçlo 

no CildaSlfO de AtlvldadM EWf"IOmIa do estoIbeledmento prestador de servlço que u1ilizar~ 
a Not;J FiscI~ O nome e o nIJmero do CNPJ do enabele(imenlo gráfico que imprlml~ e 

tonh!cc:iorIar~ a Nota f iscal; o tipo, ~ série, a numeraçao Iniciai e a numerilçlo flnal da Nota 

FiSCilI solicitada; iI data da solkltaçlo; a assinatura do respon§ável, ou do seu 

repre:;entante legal, pelo l'Stabeleclmento prestador de servlÇ1); deverá estar ~cOmp.nl\lda : 
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1- dil Ficha de InscriçJo no Cadastro de AtividadM EconOn!lc.Is; d ~ cópia da ultima NaU Fisc.J1 

emltid~; 

11 • dos comprOVilntes de pagamentos do Imposto sobre a Propr iedade Predial e Terr itorial 

Urbaoa - IPTU; do Imposto Sobre servil;os de Qualquer Niltu~la - ISSQN; cYs Ta~i15 em 

r.az30 do exercício do poder de policia. 

Art. 243. A AUlorllaç~o de Impres:;iio de Documentos Fiscais - AIDf ser~ concedida mediante 

a obselYhcia dos Sl!guintes cril~rIos: P41ra sol idt.ç.lo inicial, seri autorizada a Im pressão 

d"_ no mbirno, 02 !dois) takJ.n.ãrios; para ils demais sollcltaÇÕf's, seri aUlorllilda illmpre~, 
tom base na ml!dia menul de eminlo, de quantidade necessárill e suftci@nte para suprir 

iI tk!manda do prestador de serviço por um período de no m,himo, 12 [doze) meSl!'s. 

5{ÇÃOUl 
DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL 

Art. 244. 11 Nota Fiscal deve ser emitida sempre q~e o prestador de serviço: 

I. prestar serviço, n!ao ber ildiilntilmento ou Sinal de serviços iI se r prestado; 

li-na ordem ntlméricil crescente, não se admitindo a quebra n~r\Q n. emisslo e o uso de 
bloco novo sem que ~e t~nt>. esgotado o bloco de numer.lç:lo imediatamente anter ior; 

111- por d«alque ou por carbono; 

1\1 - de forma manuscrita Olllmpressa; 

v - iI tinta; 

VI-com t!a rela e com eUlld$o; 

VII- sem emendn, sem bofTOes e sem rasuras. 

Parisrafo Único · Quando ocorre r a exlnênc!a de emendas, de bortOes, de ' lSuri! e de 
IncorreçOes, 11 Nota Fisal ser' uncelada: sendo conservada no bloco, com todas a$ $uas \/Ias; 

contendo I e~po~ de motivo que determinou o Cllncelamento e I ldentifica<;lo di nota 
fiscal substituta. 

SEÇÃO N 
DA NOTA f ISCAL Df SERVIçO -SíRIE A 

.6.rt. 245. A Nota Fiscal de serviços - 5Me A ê de uso obrigatório pilra os contribuintes pessoa 
Jurfdi<:o: 

1- nJo ser~ Inletiot il115 mm li 110 mm; 

" 
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11 - SIIr~ emitida em 3 (três) 'lias, com as seguintes destitlaçOes; ",) '" primeira via pari <) 

tomador de selViço; b) '" segunda vil para o ~stador de serviço; tI a te r~ira via Pfe5ill la 

bIoto se~ conWI\I .. da, pelo prestador de serviço, para exlblçJo li Autor idade Fiscll . 

SEÇÃO V 
DA NOTA FISCAL DE SERViÇO -stRIE 8 

Ali. 246. A Nota FiSCilI de Serviços - S!rie 8 é di:' U$O faculU tivo, em wbstituiçJo li Nota flsul 

de Serviços - ~rie A. pilflI os contribuintes peswa jurldica, operando, simultaneamente, com 

<) Imposto SObre Soerviç05 de Q~lquer Nalur"u - ISSQN e o Imposto Sobre elrel/laçAo de 

Mercadorias e Serviços - ICMS; 

1- nlo $e" Inferior a l1S mm)( 170 mm; 

11 - seré emitida em 3 (três) viu, com as seguintes destlnaçOes: '" primei ra via para o tomador 

de sefVlto; a segunda via pill'iI o prestador de servlço; a terceira via, presa iIO bloco, 5e~ 

con5eIVada, pelo prestador de selViço, para@xibiçJolIAutorldade f lsc.1l. 

SEÇÃO VI 

OA NOTA FISCAL DE SERVIÇO -S~RI[ C 

Art. 247. A Not~ Fhc~ 1 de serviços - Séri@ C ~ de uSO obrigatório, em subnitu lçlo 11 Nou 
Fiscal de seIVlços - Série A, para os contribuintes que tenham por objeto a p,estaçao d@ 

se!Vlço sob forma de pessoa ju,ldlc. que prestam seIVlços de hospedagem hot~ls. pousadas, 

mot~ls e congêr'lE'res: 

1- 1110 seti Inferior a 115 mm ~ 170 mm; 

11- ser' emitida em 3 (trk) viu, com as seguintes destlnaçllt!s: a jlrimeira via pari o lomador 
de servl<;o; a Sl!gunda via pari o prestador de sel'llIl;O; I terceira via, presa ao bloc:o, se~ 

canseIVadil, pelo prestador de sel'lllço, para exibiçlo li Autoridade Fiscal. 

SEÇÃO VII 
DA NOTA fISCAL DE SERVIço - StRI E FATURA 

AR. 248. A Nota Ftsal de seIVIçoS - strie Fatura ~ de uso flCultativo, em substitulçlo ~ Nob 

Fiscal de Serviços - Série A, para 0$ contribuintes pessoa lu,ldlca: 

1- nJo SI!.á in fer ior a 11S mm ~ 170 mm; 

1I - será emitida em 3 (trk) vias, tom as seguintes destinaçllt!s: a primeira via p.ilri o 10mador 
de sel'llO;O; iI segunda viii para o prestador de serviço; a tertelnl via, presa ao bloco, ser.i 

COMelVilda, pelo prestador de serviço p"", exibiçlo 11 AutOfldade Fiscal; 

111- felt' I indus!lo dos elementos IIKI'SYOOS, poder1 servir como f~ tUfii . 

" 
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SEÇÃO VIII 
DA MOTA FISCAL DE SERVIÇO -S~RJE INGRESSO 

Art. 249. A Nota Fiscal d~ serviços -Série In8re~w é de uso obrlt!atórlo par.! 05 cont ribuintes 

(l1Il' tenham por objeto , pre$taç~o de serviços de diversões públlcu: 

I - nlo ser' Inferior a 80 mm ~ 50 mm; 

I( - será emlllda em 2 (duul vias, com 15 seguintes destinaç6es: a primelr, yia para o 
tomador de .servfço; a segunda via presl 10 bloco, será conservada pelo prestador de seNiçO 

para e~ibiç)o à Autoridade FI$(.t 

SEÇÃO IX 
DA NOTA FISCAL DE SERViÇO - StRIE AVULSA 

Art. 250. A NoU Fl'lC.il1 de serviços - Série Ayulsa ,de uso obri&ató.lo. para QS con tribuintes, 

ewnluais, nJo In$("105 no C41dilnro de Allvldades EconOmias: 
l - lerá como dlmem.io: 115 mm ~ 170 mm; 

11 - será emitida, Pf'La Al.Itorldade FiK.I, ~ 2 Id~sl vi.Js. 00fTI as 5eguintu destlnaçlles: 

i) a prtmeiri vil enlregue ao preuadorde serviço pari o tomador de serviço; 

b). segunda ~Ia, ser~ conservada na R!partlç~o Fiscal emllente. 

111 - alT1lYH de soIlcnaçâo. se,' entregue i(I presÜ'dOr de serviço. medianle o pagalTH!nlo 
do Imposto sabre Serviços - ISSQN devido pela prestaçJo do :\f'rviça. 

SEÇÃO X 
DO REGIME ESPECIAL IX EMISSÃO DE NOTA FISCAL ElETRONICA 

Art . 251. O rf'sponsá~el pela Admlnlstraçlo TributMia Municipal poder~ autorizar, de oficio ou 

I rf'querimento do Interessado, o Regime E$pI!Cial de EmluJo de Nota Fiscal. 

Art. 252. O Rqime Especial de EmissJo de Nota Fi5cal compreende .. em~ de Nota fiscal 
po' proc@sso meClnizado de computaçlo eletróniCll de dados, solicitado pelo in terf's~ado; 

Indicado pela Autoridade Fisc.1. 

Art . 253. O pedido de coocesslo de Regime Es.ped ll de Emisslo de Nota Fiscal se~ 

apresentado pelo contribuinte" Rep;ir11çlo Fi~1 competente acompanhado: da In5Ctiçlo 

no "dastro de Atividades Econômicas; dos comprovantes de pagamf'nto$ do Iml'O~to 

sobre a Propriedade Predial e TerrItorial Urtwna - IPTU; do Imposto sabno Serviços de 

Q\Nolquer Nilurezi -1S5QN; das Tuas em 'azIa do ellfrdcio do pOder de polida; com o "fac 

slmlle" dos m~los, dos prOC@~so~ e dos sistemu pretendidos, bem como OI descriç~o 

circunstanciada e pormenorizada de ~Uil UUlllilçlo. 

" 
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Art. 2S4. A Admlni$:u'ilçlo Tribul~ri. Munlcij)<ll poderj, I seu cmêtio e I qualquer tempo, de 

ofido ou iJ requerimento do lnlere~!.iIdo. suspender, modW.ur Ou qll>'I!I • • • 'ulari/ação do 
Regime Especial de Emlnlo de Nota Fiscal. 

SEÇÃO XI 
DO EXTRAVIO E INUTlUZAÇÃO DE NOTA FISCAL 

Art. 255. O exlritvlo ou a InuUlizaçSo de Notas Flsuis devem ser comunicados, por 
escrito, l RO!p"rtiçJo Fi ..... ] competente, no prazo rN";mo de Bt~ 10 (dez) dilS, contados di 

data da OCOfrincY. " comuniCllç,lo f$eYer;i: IMn<;ionar as tlrc:unsthcias dI! fala; esdarecer se 

houve Ou nlo rl!gi$lro polidil; ldel11iflar as Notas f iscais que foram I!JtBYÍMt.Is Ou 

In\ltllilldiS; Inform3' " e~inênda de débito fISCal; dizer di poss.ibilidade de ~conS!itulçlo d. 
escrita, qUI! devt'f~ ser efetuada no prazo m~ximo de at~ 60 (sessen ta) dias, cont~dos da data 

da ocorrência, sob pena de arbitramento por parte da Autoridade Fiscal. 

§lI - publlc.ar edita l sobre o fato, em jor",,1 oficiai ou no de maior d rculaçllo do 

Munidpio. 

U I - A ilutorlzaçJo de novas Notas Fisals fiCi condicionada ;10 wmprimento das 
uigências estabeletldas. 

SIÇÀO XII 
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

M. 256. As Notas Fiscais ficarkl no estabelecimento do prestador de sel\llço, ~ disposi~o 

aa Autoridade Hscal e deverão ser consel\ladas pelo pra zo de S (cinro) anos, contados da dala 
da emissão; 

I - Ip"nas poderJo ser retiradu do estabelecimento pt"e$\ador de sel\llço par.! atender ~ 
requisição da j",stiç. ou da Autolidade f iscal; 

11- sio de exlbiçlo obriga t6ria ~ A",torld'de fisal; 

111 - para prestadores de sel\liço com mais de um estabelecimento, dever10 ser emitidas. 

em separado, IndMdualmente, de forma distinta, panl cada um dos estabelei:lmen tos. 

Art. 257. Em 'elaçJo aos modeloS 6t Notas Fiscais, desde que nloconltanemasfIDflT\iIs 

estabelecidas, , facuitildo ao contribuinte aumenta, o número de vias elou Incluir outras 
indicações. 

M . 258. O ' eglme const ituciona l da Imunidade tribut~rla e a benesse muniCipal da isen~o 
fiscal nlo dispensam o uso, a eminlo e a e'l(;rituraçiode Notas Fiscais. 
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Art. 259. QUilndo 11 pfeSlaçlo de serviço estiver alca~dl pelo re-gime comtitucioflill da 

Imunidade tribuúr~ e pelf benes5e municipal da i~o lisa!. eSSll dn::unstlncia, bem como 

os dispositivos legais pertinentes, deverio sei' mencionadas fIiI Nota Rlal. 

Art. 260. O prazo ~ril utllllilçJo de Nota Fiscal i; di. 36 (trinta e $eIs) meses, (Onl~os di! d~tJ 

de t!xpediçJu da Aulorl liÇJo ~" Impreswo de Nota f lsal, sendo que o estabelecimento 

gr;iflCo fará Imprimir no cabeçalho, em destaque, logo após,) denomlni ç.!ltl da Nota Fi~al. a 

dala limi te para ""li uso. tom Inserçlo da seguinte expressa0: ~vjllda para uSO até trinta e seis 

meses após a data da Aulorllaç30 para Imp ress30 de Nota Fiscal)·, 

Art. 261. Esgotado o pralO de ..... Iidade as Notas FlKI ls illndi nlo uliliudas seri a 

canceladas pelo próprio cont ribuinte. 

Art. 262. As Notas Flsclls allCeladas, por pBzo de valld~de ~encldo, d_r~ .... r 
con .... rvadas no bloco, com todu IS SInOS vias, t.u .. ndo constlf no t./IIro ~ Registro .. d .. 
UI~ililç:;o de Documento FJscal .. Termo de Ocorrtncia, na coluo~ ·Obsel'Vilçll .. s .. as 

MDUÇÔ@S ~~f". Of reaistro! referentes aoancel,m .. nto. 

Art. 263. A NaU Fiscal ser' con$ld .. ~da Inidtm ... a, independent ... m ... n! .. de formalid~des e de 

atos admini.trativos da Admlnlstraçlo Tr ibutária Munkipal. fazendo prOVI, apenas, a l<lVor do 

Fisco quando: lor e mitida após o seu prazo de ~alidade; 030 atender e nem obedea.r às 
normas esta~lel:idas. 

CAPiTuLO VII 
DA TAXA DE SERVIÇOS PÚBUCOS 

SEÇÃO I 
DO FATO GERADOR E DA INCtO~NCIA 

Iut. 2&4. A Ta,.. de serviços PúblicoS tem como I~to gerador a utUililç30, efetiva ou potencia~ 

dos serviços d ... coleta de ~IIO, de tranSflOrt ... e trhsito urbano, de tonsefViloÇ~O de vias e de 

logradouros públicas, de Ilmpell pública, de coleta de IHiduos sófidos, d.. ~igll~ ncia 

wnitárla, de upediente e serviços div .. rsos, pr .. stados pelo Munltlplo ao contribuinte OU 

coloados à sua disposlçao, com illegularldade ne(es~rliI . 

§1V. Entende-se por serviço de col .. ta de lixo a remoçlo periódica de lixo gerado em Imóvel 

edifICado. Nlo est~ suJelu ~ lua, a r .. moo;lo especial de li.o, assim entendida a retirada de 
... ntulhos, detritos IndustriaiS, ,alhos de árvores e outros malerlals Inservlvels e, ainda, iI 

relTlOç3o d ... lixo reallzada .. m hor~rio eSPO'dal por wlicitaçlo do In t .. ressado. 

§l'. Entende--se lJOf serviCo de Conservl~ de vias e laVadouros pUblicos a ,eparaçJo e 
milnuten-çlo de IWIS, estradas munlci~is, pr;lÇõIs, judint e , !mUa'es, que v~m manter 
ou """,lhorar iIS con.dlçllH de utm~o desses locais, quais sejam: 

a) raspagem do leito arroçávt!l, com o !,ISO de fMTamenta ou miqulnlS; 

b) conservação e reparaçJo de '1IçilmenlO; 
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(l .ecOl'ldIclo~mento de ,uias e meios-nos; 

d) melhoramento Ou ma" ... ten(Jo de "mata-burros", acosta mentos, 'l.in~l i~çJo e slmil.res; 

t) desobstruçao, aterros de reparaçlo e serviços correlatos; 

fi lustenllçlo e fjxaçlkl de encostas laterais, remoçJo de barreiras; 

g) faxaçJo, poda e trillillrn!!nto de ~rYOres e plantas omamentais e 5elViços correlatos; 

I) manutenç.lo de praças, ~'ques, Jardins, lagos e fontes. 

§3i. Entende-se por serviços de limpeza publica 05 que consistam em ~arriçao, lavilgem, 

limpell e upina de vias e klgrldouros publkos. 

§41, • tau de \liI!;il3nda Sanit,j,Ia, fundada fIO poder de policia do Munidpio, tem ~ 

fato gerlldo, I fiSCilliz;,,;~o sobre I !oaoIiZilÇi'io, iI 1IlSIIIIçJo e o fullCioMmenlO de 

estabelecimentos, ondi! I: fabflado, produzido, manipulado, .~ndio':ionado, ~nserv.do, 
depositado, Irmuen~do, transport'do, di,tribllido, vendido 011 ~nsumldo alimentos, ou 

e~e,cid, atividades pertinente. hlslene e a 5<lúde pública, em observânCia h normas 

5<lnltárlas. 

§5' . A teu de expediente li devida pela ap,esentaçJo ~ documentos às r!!p.1rtiçOes da 

Pr!!feltura, para aprl!Ci~o, despacho ou arqulvoomento pel,s aulorldildes munlclp.als ou 

pela IIvnotUfit de atos em sefitl, incluWe in!aiçJo em cadastro. emisslll!s de sulas para 
pas'mento de tributos. termos, contratos e d!!mals atos emanados do PoII!!r P'lÍblio:o 

Municipal. 

§6'. Entende-se por serviço de transportll e tr;ínsito urbano, I sut30 dos serviços públicos de 

tra nsportll, a remoção, a suarda, o estac;onamen!o de velculos e InterdlçAo de vias 11 rUIS 
munio':lpals. 

SEÇÃO II 
00 SUJEITO PASSIVO 

Art. 265. O Contribuinte da tn. li o IIsu~rlo do serviço ou o propflet~flo, titular do domfnlo útil 

ou possuidor, i qualquer titulO, do Imóvel, onde o Mun io':fplo miIMtenha os serviços referidos 

no artiSo anterior. 
SEçAo 111 

OA 6ASI: DE CÁLCULO, ALIQUOTA, LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO 

Art. 266. A base de c.âlculo d. tau li o custo dos serviços ut1Hzidos pelo contribulflte ou 

coloca6os' SUi di~o e dimensionados para cada caso. toflfOfme tabelas ane~n . 

" 
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Art . 267. A ta~a de serviços públicos ser~ lançada il\\Wlmente, em nome do contribuinte, de 

offc:1o pel.i aLrtoridade .dmlniitntiva, ~ndo os pra~os fi! forma fho pagamento coincidir, i 

uit~r\o da AdmlnlstraçJo, com os do Imposto Predial e Ter ritorial Ur~no. 

Art. 26.8 . Todas as pe$SOllS Ilsleas ou juridicas, ainda que Imunes o ... Isentas de impostos, 

ficam obrigadosilo pagamento da taxa de serviços püblicos . 

Art. 269. A tiIU de selViços pliblicos seri rerolhida, alram de OocumenlD de Am!cadaçJo 

Munlc:lpal- DAM, pela rede band.\i ou A8ente de Arrecadaç~o devidamente autorizado pela 

Prefeitura. 

CAprrULOVlI1 

DA TAXA DE lIctNÇA E VERlFICAÇlo fISCAL 

SEÇÃO I 
DO FATO GERADOR E DA l'-'CIOtNCIA 

Art. 270. A tiI~1 de licença • dt'Vlda em deCOfr~ndil da atjyldade da AdminlstraçJo 

Públia que, no I':lU!fddo regular do poder de policia do MunidpiD, regul~ ~ ptitic~ de ato ou 

~bstençJo de f~to em r~IJo de interesse púbti<;o concernente ~ sq:Uf3~, ~ hisiene, 11 

nude, ~ ordem, 1I0S costumes, 11 Iocililaç~o e ao funcionamento de estabele<:imentos 

comerci~ls, industriais e prestadores de serviço, a tranqOilldade publica, 11 propriedade, 

aos direitos individuais e coletivos e 11 ~Iisla~o Urblnlstia i Que se submete Qualquer 

peSSOit fis.ici 01.1 ;Urldk~. 

§1 I. EstIo SUjeitOlO 11 prfvÍi!licençil : 

I) a IOC<llililção e o funcionamento de estabelecimentos; 

b) o funcionamento de est~ belecimentos em horário especial; 

C)I veicutaçio de publltldllde em ItrlII; 

d) ' e~eeução de obrll, arruamento elol e~mento; 

t) o ~bate de animais; 

fl . oeup,a(lo ele irn em terrenos, vias ou iogradouros públicOS; 

I) as atIYId~desecon6mlcas exerddasde forma ambulante e/ou eventual; 

h) , Interdição de vias e rUiS urbanas; 

í) . explor~o de tl'llnsporte de Qualquer naturea. 

§2 '. Nenhuma peSSOiI fisica ou juridiC<l Que opere no ramo da produçlo, Industrialil~O, 

comelCialilaçlo ou prest~ç~o de serviços poderá, sem pr~yia licença di Prefeitura, uercer 

os 
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suas ~tivid~des roeste Munidplo, sejam elas permanentes, Intermitentes O\J por periodo 

determinado. 

tl'. As taxas de licença Independem de lançamento e ser~ Piliu por antecipaçJo na fonna 
previsU no. U\eXO$ e nos prno$ reaulam .. nta." •. 

§oIt. Nenhuma licença pode,' ser concedida por prazo ,uP'I'rIor " um ano, uivo o. casos 

e~lNeS50S n.este Código e do qUil COmI!! o seu pr.ll0 no respectivo alvarã, 

§S'. Em relaçao ~ localllaçJo e ao lunciomlmef1{o: 

l- nav@rilncidfnciiditaxaapar1jr da constitu~o ou Instalaç.lo do esubelecimenlO; 

11 - a obrigaçJo da p,"-'Ia licença Independe de estabelKimento fixo e' exigida ainda quando 

a atividade ror j)festada em recinto ocupado por outro est.beleclmento Ou no interior de 

residência; 

111- illaxa ser1 deYidi e ~i1ldo o respectivo ANar1 de lkença, por ou~1o do licenciamento 

in~l, pela wrific3ção fiscal do nerclclo de atividade em çad. perlodo ,nual subseqüente e 

tod~ vez que se verlllur mooançoos no ramo de atividade, transfer'ncla de local ou quaisquer 
outras alterações, mesmo quando ocorrerem dentro de um mesmo e><ertldo, sendo, neste 

caso, a taM cobrada proporcionalmente aos meses restantes do uerclclo, na bilse de 

duodécimos; 

IV ~ as atividades múltiplas num mesmo estabelecimento, sem dellmllaçJo de espaço, por 

mais de um contribuinte, 510 sujeitas ao licenciamt'nto e ~ la~i, l$OIadamente, nos termm <kl 
Inciso 11 deste artigo; 

V - a taxa é representada pel. 10m. de dUis atividades administrativas lodMsl\Ieis quanto ~ 

s.wI cobrança: 

a) uma, no inicio da atividade, peln dilig'ncias para verifICar as condlç!!es para 10000lilaçJo do 

estabelecimento faCE' h normas urbinlstlus e de policia administrativa; 

b) outra, enquanto JM!rdurar o exerdclo da atividade no estabelecImento, pari efeito de 
lisca l ilaç~o das normas de C1ue traIa a alinea anterior e das posturas e reBulamentos 
municipais; 

VI - no caso de at;"'idades Intermitentes ou periodo determinado a lua poder.! ser calculada 

proporooni lmenle aos meses de $Ui v.lidide, conforme estlbelecido em regulamt'nto; 

VII - Os contribuintn obriS.dos 'insciç30 no Cadastro de AlMdides Econômicas do 

MUlliclpio, das calegorias econOmias de Indústrii, tomértÍO e preslllçJo de serviços sujeitos 
ao ICMS, deverlo apresentar, em cada periodo anuil, Informaçlles econIImico-fiscais 

netesQrias a estudos e controle di ,rre<adaç~o de interesse do munlclplo , 
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§6t. Fora do horJrIo norm.I, Idmilir-~-á o fundonamellla de e$ubo!'~ .. nto em 

hor.Irio e~'. mediante P'~1.i licençoo extraordin;lrla, fHI forma do reguloomento e pelo 

peflodo solicitado, n.iO'i seguintes modalmdes, Hn tonjunlo ou nlo: 

11- de prorrOgilçlo; 

111- em dias excetuado s, cDn~lderados como tais os domlngo~e feriados nacionais. 

§7". A laxa de licença p;lfi publicidade será devida pela atjyid'de municipal de vigil.iocia, 

controle e flSCllllzaçJo quanto h normas coocerru!'ntes ~ estétla u,!I<III<I, a poluiç~o dI) 
ml!1o amoo:'nte, higiene, costumes, ordem, trar.qliilidade e squra~ pôblia, iI que se 

submete qualquer pessoa que pretenda util izar ou uplorar, por qualquer mH:l, publkidad .. 

em g .. rat, em ms fi Ioirldouros públicos ou em Ioais vWvels O<J di! JoCesso ao pUblico, !lOS 

termos do ..... gulamoento, soendo que; 

b) n~o soe consldflfam publk:ldadfl IS flxpresSÔfls de Indinçlo, "is como plaCil~ de 
idoenllf.caçllo dos estabele(lmento~, ta buletas indic.l livu doe sltlos, sranjas, soerviços de 

util;d3de públkll, hospitais, ambulalórlos, prontos'!;OCorn;>~ e, nos loUl5 de construção, as 
placas Indicativas dos nomes dos ensenhei ros, firmas fl arqu ltfllos lesponSilvels pekl projeto 

ou pela eXflcuçJo de obra publi(;a ou particular. 

§S". Slo sujeitos ~ prévia licença do Município e ao pasamento da taltil de liuf\Ç3 para 

fl~O doe obras, construçlo, leconilruç.lo, refOfma, reparo, acréscimo ou demol~o de 
et!iflcios, ca'lils, et!icu!ts, .ssim c.omo o arruamento, o Iotutnl!nlo e o devnembramento de 

IfllfflOOS e quaisquer oulr.lS oImIs em In\ówoi~, $/.'ndo que: 

.) a licef\Ç3 56 wr~ contedid. mf!dillnte prévio examfl e aPf'O'Vilç~o dOIS planta. e projelos dils 
obr.ls, 0iI forma da le81s1aç~0 edillda e ulbilnJstIao aplichel; 

b) a licença ler~ periodo de validade fixado de acoldo com iI niltulela, extenslo e 

complexidade da obra, e wroi cilnce~da se sua fl)(flCUç30 n;o fOI Ink:!lda dentro do prazo 
estabele<;ido no alvar~; 

c) w insufICiente, para uec:uç'o do projeto, o prazo conceditlo no livu~, iI licença podefá sei 
prorrog;.da a requerimoento do con tribuinte. 

d) a taJ<a de licoenÇ-l para dflsmoembramenlo ou remembramento de I~reoo sofrefá um 
desconlo Ih! SO% (cinqüenta por cento) quando se lrala! de terreno tm Glebil. 

§91. O awle doe animais dutlnado iIO consumo público quanclo for feito em matadouro 
público 56 será permitido moedlantoe Ik:ença do Munidplo, precedida de Ins.peçlo sanitária. 
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§lO. A tua por ocupaçiio de área e estacionamento em terreno~, vias e logradouros públicos 

tem como lato gerador a uti1ilaç~o de espaços nos mesmos, ~Om ~ns móveis e imóveis, 
mesmo que a titulo precário, nos quais tenham ou não os usuários instalações de qualquer 

naturew. 

§1l. Em relaç~o a taxa de Hcença para (I cornércic eventual ou ambulante: 

a) considera-se comércio eventual aquele exercido em determinadas épocas do ano, 

especialmente por oCilsi~o de festejos ou comemoração e os exercidos com utilização de 

instalações removlvel" colocadas naS vias e logradouros públicos, como baklles, barracas, 
mesas, t abuleiros e 5emelh<lntes: 

b) consideraose comércio ambulante aquele @xercido individualmente :;em estabelecimento, 

instalação ou localizaçlo permanente; 

c) o exerclcio do comércio eventual ou ambulante só será permitido nos locais, pontos, épocas 

e outros requisitos que venham a ser estabelecidos em regulamento, mediante prévia licença 

corn::edida a título precário, revog~vel ad nutum, quando o interesse público assim o exigir . 

§12. Se~ considerado abandono de pedido de licença a falta de qualquer providência 

requerida pela autoridade dil igente, importando em arqu ivamento do prmeS50 :;em exclusllo 

das sanções cablveis. 

§13. As licençu de que tra ta O §l~ deste artigo terão os seguintes prams e condições de 

va lidade: 

I - as rela tivas li alinea Na", validade no exercício em Que forem con~didas; 

11 - as concernentes às alíneas "b" e "r, pelo período 5OIIcitado oI/autorizado; 

III-a referente ~ alinea N e', ao número de animais a serem abiltidos; 

IV - as demais, pelo prazo e condições constantes do respectivo alvará. fixa dos em 

regulamento ou estabelecidos em conformidade com este Código. 

§14. O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários 11 fjscalizaç~o, requisitos, 

restrições, e demais institutos asseguradores do pleno exereicio do poder de polrela municipal. 

SEÇÃO ti 
DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 271. Contribuinte da taxa é a pessoa física ou juridica interessada no exercício da 

atividade ou na prática de atos sujeítos ao poder de policia administrativa do Municíp io, 

nos termos do artigo 109 desta LeI. 
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SEÇÃO 111 
DA BASE DE CÁLCULO, AlIQUOTAS, LANÇAMENTO E 

RECOLHIMENTO 

Art . 272. tu ba~5 de cálculo das taxas ~o as constantes das Tabelas anexas a esta lei. 

§1 ". Quando da v",rifocaç~o fiscal do exercicio da atividade, a cada p",rlodo anual subseqüente, 

re lativo à localização e funcionamento dos estaOelecimentos comerciais, industriais e 

prestadores de serviços, anteriormente licenciados. situados em locais Ou lonas nlo 
reservados para essa atividade ora de uSO não tolerado pelas normas urbanístkas municipais, 

desde que seu funcionamento proporcione incômodos, PQluição son.ora ou ambiental 

inoompaHvels com o uso predominante residencial da região ou cuja ~tivid~de ponha em r;5/:o 

a vida dos transeuntes, a taxa fitará sujeita a acréscimo progressivo anual de 50% 
(dnqüenta por cento) do -;eu valor inicial. 

§l'. O acréscimo de que trata o parágrafo anterior será aplicado após a constataçl§o, no local, 

pela autoridade rompetente ou comissão formada espedalmente para o fim de elaborar 

um parecer técnico, atestando a nocividade ou inconveni~ncia do estabelecImento para a 

area em questão. 

Art. 273. A taxa será lançada com base nos dados fornecidos pelo contrilluinte, 

constatados no local e/ou existentes no cadastro . 

§li. A taxa será lançada a cada licença requerida e concedida ou a constataçlo de 

funcionamento de at ividade a ela sujeita . 

§2~. O sujeito passivo é obrigado a comunicar li repartição própria do Munklpio, dentro de 

30 (tri nta) dias, para fins de atualllaç~o cadastral, as seguintes ooorrêndas re lativas a seu 

estabelecimento: 

a) alteração da ralão social, endereço do estabelecimento ou do ramo de atividade; 

b) alterações fisicas do estabelecimento. 

Art . 274. Em caso de prorrogaçlo da licença para execução de obras, a taxa será redulida em 
50% (cinqüenta por cento) de seu vaior origina I. 

Art. 275. Poderá ser autorizado o parcelamento da taxa de licença nos casos, formas e prams 
estabell'Cidos em regulamentos, firmando-se termo de compromisso. 

Art . 276. A taxa será recolhida, através de Documento de Arrecadação Municipal· DAM, pela 

rede b<tncária ou Agente de ArreC<ldaçllo devidamente autorizado pela Prefeitura. 

5EÇÃOIV 
DAS 15ENÇÕES 

Art. 277. ~o isentos do pagamento da taxa de licença: 

" 
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1- p3r.J locillizilÇIo e fuodonilme<1to: 

aI i1~ ilüOCi;Içties de claue, ilssocJ<oçôes o.oIturais, as~Oes rell&lous. u~Oes de bairro 
e beneficentes, clubes desponiYos, pequenas escolas primárias sem fInS IlKl'3!fvos, 

orfanatos, ,ullos e creches, desde q~ legalmente consUtuldos e ded.lrados de utilidade 
publica por lei municipal; 

b) as autilrquias e 05 órslCls da administração federal, e5lllduilI ou municipal; 

cIos cegos, mutilados, ellCepclonais, Inv~Hdos e os incapazes pem1anentemente pelo 
exer~kio de pequeno comt!rclo. arte ou oficio; 

d) i iltlvidade aulÓl1(lrnil til' pequeno artifice Ou artelolo, d iscrtmlnada em regulame<1to, 

exerdda em Su.3 própr\j resid~ndil, sem empregados OU ilwtIllo de terceiros, não se 
considerando como tal seus deKendentes e o cõnjuge; 

I!) I ~uenl indústria; domiciliar, <Js~m deflnid~ em regulamento 

Ii - p;Jról o exen:lclo de comt!rclo eventual ou ambulante e de OC\Ip;Jç~o de terrenos, vi<ls e 

logrndouros publicas, desde que regularmeme autorizados p~ra t~nto: 

a) os cegos, mutilidos, e~cepcionals e invJlidos que uerçam pequeno comt!rclo; 

b) os vendedores ambulantes de livros, jornais e revistas; 

cl 05 engraXiltes ambulantes; 

d) o wndedor de "tlsos d. artesõ"'ato doméstico e arte popular de sua própria fabrlcaçlo, 
s.em iludio de empregados; 

e l 05 veooedore~ eventuais e ambul~nles Ioc.a~lados Im! estabelll!clrnentos municipais 

espetialmente reservados para suas iltividades; 

a) a limpe'i ou pintura edema e Interna de prédios, muros ou grades; 

bl a construçlo de passeio quaooo do tipo aprovado pelo ófilo competente; 

c) iI COnSlruÇ~ de bilrraca.:s dut lnados ~ guarda de materiais para obra li devidamente 

rlCellCÍilda; 

dI iI con<truçlio de muro de arrimo ou de muralha de sustentaçJo, quaooo no iltinhilmento da 

viii publicil; 

e} as obras realilóldas em imóIIeis de propriedade da Unllo, dos Estados e de suas Autarquias, 

de~e que aprovadas pelo Ô'1~O municipal competente; 
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IV - de veltul.çJo de publicidade: 

a) canues, leiteiros ou dizeres destinados iI fIM ~trlôticos, rellglosoi, benefla!ntes, 

culturais, esportivos ou eleltoqif" dewe q~ em kxais ~menle Ind\cado;s e/ou 
aprovados pele ilutorid,de competente; 

b) placas e dlstkos de hospitais, casas de saúde, repartiçôes, "ntidades filantrópicas, 

benef«ntes, cultUfilis ou esponl\las, quando afixados nos prédios em que funtionem; 

tJ placas de lndiCi";30 do nome de fantaSia Ou rilz30 social, de:lde que 110 modelo aprovado 

pelo órgJo competente e afludo no prfdio do esta~leclmento_ 

Puicrafo Único. A lsençao de que trllil este artigo n.lo é eKtensiv;J ~s taxas de upe:di@ntee 
serviços dlwrsos, devidu par.! o licenciamento e nJo uclul iI obrigaçllo ilcessóril prevista 

neste Código, bem como da in!óC.jçJo e renovação de d~dos ao c~d~stro re~pecliyo. 

CAPiTULO IX 
DA TAXA O( COLETA DE RESlouos SOUDOS 

SEÇÃO I 
DO FAto GERADOR E IHClD~HCIA 

Art. 278. A tua de (oleta de rf$rduo~ $Ólidos tem como fato gerador a utlllzaçlo, efetiva ou 
potencial, dos serviços de coleta, rtmoçoo, transporte e destlnilç:lo final de resldUOs sólidos, 

de Imóvel predial, at~ o limite de 100 (~m) litros/ dia pala reslduos domiciliares e para os 

resíduos orIgini rios dos estabelecimentos comerei'ls. Industriais e de prt$1~1o de serviços 
de ilt~ 200 (duzentos) litros/dia. 
Art. 219 • • coleta, remoçllo, transporte e OI des\illitÇJo IIlIal de remoos sólidos de ilfloÓWl 

predia l, residencia l ou nilo, que e)(Ceder o mon1ante previsto nO artigo Imedia tamente 
an1erior; a remoç~o de con1êineres, entulhos, residUal Industriais e de serviços de saúde; e 

a remO(Jo de residuo exlrlOrdln6rlo resultante de iltivldades especiais, cluslflcados nos 
termos da Iegl!JaçJo espedfkio, pode~ ser rea lizada pelo Municipio mediante cobrança 

de preço públicO OI se. fix.lIdo por 110 de Chefe do Podtr Executivo. 

Art. 280. Pari efello de iocidfl\CJa e cobrilnçil da tlJlJ de coleta de rtsiduos W\idos, 

mnsidera·se beneficiado pelo serviço 0 5 imóveis editlcildOs de qualquer tipo, que possam ser 
utilizados para habitação ou par. o exercicio de qualquer atividade, seja qual for a 

denomlnaçJo, forma ou destino. 

M . 281. A Tau de Serviço de COleta e de RemoçJo de lixo nJo incide sobre u demais 'fias e 
IogradoutOs públicos anele o I.trviço njo for preslado iO conlribuinte OU pOSIO iI sua 
di~paslçlo. 

Art. 282. A especificidade do serviço de coleta e de remoçlo de li~o esl4 earKterlzada na 

utilizaçJo efetiva demonstrada na Relaç~a de Ber.ellcl'rlos EspeciflCOS do Serviço. 

'" 



.fê. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE PERITORÓ 
CNP J: 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata sln - Centro Administrativo · Centro 

SEÇÃO 11 
DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 283. A taxa de colel~ de reslduo$ SÓlidos _~ liI~da anualmente, tendo como base o 

tUStO do ~ utilizado ou posto 11 disposição do contribuinte, li <irea corutrvkla do 
Imóvel e 5IJlI destini~O de uso, talculotdos nil forma da Tabela aroeu. 

SEçAO 111 
00 SUJEITO PASSIVO 

Art. 284. t contrilallnte da tau de coleta de re.rduos $.ÓliOos o propriet~rio, o titular do 
domlnlo ul il ou o possuidor a qualquer titulo, de imóvel be~flci.do pelo serviço. 

SEÇÃO IV 
DA SOLIDARIEDADE TRI6UTÁRlA 

Art. 2as. PC)( lerem interesse COfI'Ium 11<1 situ~ção que constllUl o Iillo gerador da Taxa de 

serviço de Coleu e de RemoçJo de Lbco, s.Jo Pf's<;Oil lm'.'Ilte soIld'rIo$ ptlo P3K"mento datlu. 

as pesso.IS fiW:as ou jurídials IocMlor.u oulo:>c<lUrias do bem 1mÓYi!1 beneficiado p!!1o serviço. 

SEÇÃO V 
00 lANÇAMENTO E RECOLHIMENTO 

Art . 286. A Ta~a de Serviço de Coleta e de Remoçlo de Li~o ler~ lançada, anualmente, de 

oficio pela autoridade admlnlstra ttlla, através de DecretO Munlclp~l . 

Art . 287. A Tna de Serviço de C~ta e de RemoçJo de Uxo será recolhida através de 

Documento de ArrKadaçJo Municipal - DAM, pel;! rede bar\C'rla ou a8ente devidamente 

.utoriza.do pel;! Prefeitura. 

CAPfruLDX 
DAS CONTRIBUIÇOES 

SEÇÃO I 
DAS OISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 288. Para efeito de Instltulç30 e cobrança de contribuições, consideram·$(' 

compreendidas no imbl lo das atribuições municipais aquelas Que, segundo a ConstltulçJo 

Federal, a Constituiç~ Estadual, a Lei Orglinicil do Municfplo e I leglsfaçlio inerente, 

compelem ilO Munidpio. 

Art. 289. As cootribulçõescobfildas pelo Municlpio ~o: 

1- de Melhoria, decorrente de obras publicas; e 
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Art. 290. A conlflbuiçJo de Melhoria' Instituída par. fazer face ao custo de obru públicas de 

q~ decorra v.lorilaçJo imobil~ri., le~o como limite lotai a despesa reilliad. e como limite 

indMd~1 o acr~scimo de valor que d. obra resultar para Gda ImÓl/el be~flCiMkl. 

Art. 291. A col'ltribuiçJo tem como fato s,,"'dor o itC~scimo do votlor do imóv1!1 Ioc.JIl!ado nas 

áreas Mneflcl.d.s direta Ou Indiretamente por obras públicas municipais. 

Art. 292. Será de~lda li Contribui,ao de MI!lhor;" sempre que o Imóvel, situou» na lona de 

influência da abril, fOf benefic.lado por quaisquer das \.elulnles obras publicil$, reaUzadas 

pela Admlnlsl.eçlo DiretA ou Indlretl do Município, Inclullve quando resultlnle de convênio 

com iI Unllo, o Estadoou entidade est.dual Ou fede"l; 

I - abertura, .I.rgamento, pavimentaçJo, l!uminaçJo, arborizaçlo, esgotos plwlals e outros 
melhoramentos de praças e vias publicas; 

11 - tonstrllçJo e ampliação de parques, campos de dMJlOrtos, pontes, túneis e viadutos; 

111 - tonslruçJo ou ilmpliaçJo de ~stemas de t~~o ~pldo, Indu~ todas as olns e 

edifj~s necessArlas ao funclonilmento do sistema; 

IV - :oervlços e obras de alnsteclmento de ~gua pot:jYeI, esgotos, instalaç&es de redes 
elétricas e telefônicas, transportes e comunk~çOes em ge!'ll l ou de suprimento de g~5, 

funkulares, ilScensores e instalaçOes de comodidade publica; 

v - PfoteçJo con! ... secu, lnundaçOes, e~, re"",cu, e de !.aMamento e drenagem l:'fT\ 

geral, diques, cals, desobstruçJo de InmlS, pon.OS e ynills, retificaçJo e regularlza{Jo de 
cursos d'álua e Irr.açlo; 

VI - construçlo de est!'lldas de ferro e construçJo, pavimentação e melhof1lmento de 
estradas de rodagem; 

VII! - aterfO$ e realizações ~ embelezamento em lel'1ll, inclusive de!.aPfoprlaç6es em 
desenvoMmento de plano de aspe<to p'lsaglst i(x) . 

Parn,.afo Único. Considera-se ocorrido o fato gerador da Contrlbuiçlo de Melhoria na data da 

publicação do Edital Do!monstratlvo cio Custo da Obra de Melhoramento. 

Art. 293. O dlculo da Contribuiçlo de Melhori.l teli como Wmite total o custo dil obra, fIO 

qual :Ie~O InI;luldas as de$pesas com estudos, pro}el~, desapropriações, :lerviços 
prepilrilt6rios e Investimentos nece~rIos P'f1I qUf' 05 benefltlos sejam altllnçallos pelo!; 

Imóveis situados na lona de Influêno:;ÕiI, e~e(l)ç.lo, adminislraçao, IIscillllaçlo e 
financiamento, Inclusive 05 encargos respectivo. . 
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Art . 294. O Pode. Exe<lIt:iYo d!finir~ que ptoporçao do valor da obra ser~ recuperada illraw,5 

da cobrança da Contribuição de Melhoria. 

P;ir;\,,,,fo Únk o. Ao pen:entagem do custo da obra a ser cobrada como contrlbulçlo será filiada 

pelo ExecutiwD, tendo IMO vÕ$til a ""tu/eu ÔiI obra, os benellclos p;lfa 05 U5~'Io$, as atividades 

KOoOmicas predominantes e (I nlvel de dt$O"nvoNimento da .egilo. 

Art. 295. A determlnaçao da Contribuiçl0 de MeltKl'ia de cada contr ibuinte f.r·se·' ... !eando, 

proporcionalmente, (I custo parcial ou total da obra flOlre todos 05 Imóveis Incluldos na lona 

de Innuênci ... levarnlo em conta a IocallzaçJo do imóvel, seu valor venal, sua testada ou 
irei e o fim a que se destinam, analisados esses elementos em conjunto ou Isoladamente. 

Paric""o Único. Os Imóveis <!1:Iificados em condomlnlo INrtltllNr~o do rateio de rKUperaçJO 
do custo da obra n~ proporç:Jo do número de unidades cadastradas. em .. do de SUiS 
respectivas á' eu de construçJo. 

Art. 296. A contribulç:Jo ~tjnadi ao custeio do ~rviço de Iluminação publica est' prl!llista no 
Art. 149-A da Const ltulç.lo Fedo.ral. 

Art . 297. O serviço de que trata o Artigo 296 Comp'ei!nde i Insu la.çJo de pones. luminiriu, 
manutenç.1o, melllorilMnto e e~JHlnsJo da rede de Ilumlnaçlo plÍblkil e o consumo de 

enersia destinada ~ ltuminaç10 de vlu.IoBradouros e demfls bens publicos. 

Art. 29B. o fato gerador da Contrlbulç.lo de iluminaçJo Publica ~ o consumo de ~erg~ 

elétrica por pesSN natlmll ou Jurldica, mediante lIvçio regula' de ene'l~ elétrica no 
território do MunlcIplo de Perltom • 

Art. 299. A Contrlb ulçllo nllo Incide ~bre usuArim de ener81a elétri!A oriunda de sistemas 
illternativos, tomo ene'lla ~Iar ou eólica. 

Art. 300. A b;J~ de ulculo da ConrribulçJo de I lumif\a{~O Publica ~ oVillor rMnvl do consumo 

lolal de enefJõa e~trtc.a e<>rmante n. fatura emitida pela tmPfesa di5tribuidora. 

Art. 301. As alí!luotas da Contribuiçlo sJo diferenciadas de acordo com iI classe do consumidor 
e a !luantidade de consumo medida em Kw/h. conforme tabela. 

An. 302. A determinaçSo de da~/utqOfIa de consumidor ob~rvar.í n norm .. s da Agênc;õa 

NaciGnal de EnefJia EMtrlca - ANEELou Ó'lJo regulador que vier a substitul-la. 

Art. 303. Estão excluldm da ba~ de dlculo da Conl.lbulçJo de ilumiflilçlo PUblica os 
consumidores da cluse residencial tom consumo de at. 30Kw!h e da cl.s~ furaI com 
consumo de at~ 70Kw/h. 

Art. 304. O sujeito INnÍ\lO da Cont.ibulçJo • o consumido< de energia eJtl lrQ residente ou 

estabelecido no munlclplo. que esteja cJd.lstrmo junto iI distribuidora. 

u. 
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An. 305. A Contribuiç~o de Iluminação Pública ser~ lançada para pagamento juntamente 

cem li fatura mensal de energia elétriça, emitida pela d istribuidora de energia. 

Art. 306. O recolhimento da Contribuição de Iluminação Pública será realizado, 

mensalmente, pelo agente arrecadador, devidamente autorizada pela Prefeitura. 

An. 307. Fica o(a) Chele do Poder Executivo express.amente autorizado a firmar convênio com 

a União e o htado, para efetuar o lançamento e a arrecadação da Contribuiçlo de 
Melhoria devida por obra publica Federal Ou Estadual, cabendo ao Munlclpio percentagem na 

receita arrecadada. 

CAPíTULO XI 
DA INSCRIÇÃO E DO CAOASTRO FISCAL 

SEÇÃO I 
OAS DISPOSIÇOES G[ RAIS 

Art. 308. O cadastro Fiscal da Prefeitura é composto: 

1- do Cadastro Imobiliário FiK~I; 

11· do Cadastro de Atividades Econômico-sociais, abrangendo: 

a) atividades de produçlo; 

b) atividades de indústria; 

c) atividades de comércio; 

d) atividades de prestação de serviços; 

111 • de outros cadastros não compreendidos nos itens anteriores, nl'l:essários ~ atender as 

exig~ncias da Prefeitura, com relação ao poder de pol[cia administrativa ou à organização dos 

seus serviços. 

SEÇÃO 11 
DO CADASTRO IMOBILIÁRIO 

Art. 309. O Cadastro Imobiliário compreende, desde que localizados na zona urbana, na zona 

Urbanizável e na lona de expansao urlNlna: 

l - os bens imóveis; 

11 - o solo com a sua superfÍçie; 

111 - tudo quanto o homem incorporar permanentemente ao solo, de modo que não se possa 

retirar sem destruição, sem modificação, sem fratura ou sem dano, inclusive engenhos 

,os 
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industri;Jis, IOHes de linhas de I l'iInsmlssJo de energi .. elétrit;a , torres de captaçJo de sinais 

de celulu. 

Art. 310. O proprlet'r~ de ImÓVf!I, os titulares de seus domlnlos !l1!!1, ou os seus possuidores a 

qualquer titulo são obrigados: 

1- a prolTlOYer a lnscrlçlo, de seus bens imóveis, no Cadntro Imobill~rlo; 

11 - a Informar, ao Cldastro Imobiliário, qualquer alter ilÇlo na sltuaçlo do seu bem Im6vel, 

como parcelamento, desmembramento, re~mbrilmenlo, fuslo, dem.rtlçio, divi$ão. 

ampllaçlo, ~içJo Judicial definitiva, consuuç.lo, refol1T\a ou qualquer outra ocorrfooa que 

possa afetai o ... "Iof do seu bem im~; 

111 - 11 el'.iblrem os documen tos oecessolrios a iltuaJi~;tÇ1o u.dul.al e prestar todn IS 

infotm;tÇ&es 50IIcllldas pe~ autoridade fiKal; 

IV - a franquearem ~ autoridade fISCal, clevid~mente credendada, as dependencias do 

bem I~I para vistoria fISCaL 

An, 311. Pari fins de InscriçJo no Cidamo Imobifiário, alteraç30 ou bil l~a, conslderil-se 

documento h~bll : 

1 - a esa ltura; 

2 -o cont rato de compra e venda; 

3 - o formal de partilha; 

4 - a ceflidSo relativa a decl505es judkiais q ..... impllq ..... m transmls~ do Imóvel; 

I- considera-se possuidor de bem imóvel ó>quele que estive. no uso e 1'10 1010 do bem II!IÓYl'I e 

aprese ntar recibo onde comte iI identifocaçJo do bem Imóvel, e, sendo ° caso, OI sua Insc:nçlo 

Cadastr.lllmoblllárla anterior ou conlrato de compra e de venda: 

II - em uso de IIt/alo sobfe ° domínio útil de bi.'m imóvel, dever" corUtl., a~ da e~preu:lo 
"domlnlo útil sob litlglo", os nomes dos litigantes e dos possuidores a qualq ..... r titulo do bem 

im6vel, a MtUl'ela do feito e ° jullO e o ca rtório por onde correr iI açlo. 

Pa rilrafo llnko - Fica Instltuido o BCI - Boletim de Inscrlçllo, de AlteraçJo e de Baixa no 

C<ldastro Imoblli'rio. 

An, 312, Para IIns de Inscrlçlo no cadastro Imobiliário, considera-se situado o Imóvel f\O 

logradouro correspondente. sua frente efetlvi!. 

§1' - No c;rso de Imóvel. edlficildo ou nJo~diflCéldo com duas ou mais esquinas ou com duas 
ou mais frentes, será consideradO o Iol radouro relativiI li Irente Indicada 1'10 titulo de 

propriedade; na lalta do titulo de propriedade 1! dil respettlva IndlcilçJo cOfTespondente li 

, .. 
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" "nl" prinoCipal e na Impossibllid,de de determin~( ;lo frente prlrw:ip,al, consid"ra-SI! o 
logradouro que coAf,", ' 0 Imóvel maior ,,~k>rizaçJo; 

§21 - SI!~ con~lderado o Iogr3douro di! maneira geril, que lhe doi KtSSO; hawndo mai~ de um 

logradouro que lke dá acesso, conside",-SI! o Iogr.Idouro que confifil ao bem imóvel maior 

VlIlorililç~o; 

§39~ encravado, ser~ considerado o logradouro corre~pondente' servkUo de passagem. 

Art. 313. O propriel~rlo de bem Imóvel, o titular de seu domlnlo útil ou o seu possuidor a 

qualq uer t llUlo, le rJo os ~ulnles prazos: 

I ~ de alI! 30 (trin ta) dln para Pfomover, inKriçlio de seu bem imóvel no údilstro Imoblll~rio. 

contados da dala de expedlç10 do documento MbH d" WI propriedade, de.seu domínio 011 

ou de sua po_ iI qualquer t itulo; 

11 - de alI! 30 (t rin ta) dl,ts, ~ra Informar;tO Cadawo lmob~ijrlo, qualquer 11t~raçlo ou haiD 

na situaç~ do seu bem imÓl/el, wmo p,,'ul.m~nto, desmembram~nto, 

remembram~nto, luslo, demarcaç~, divisJo, ampHilçlo, medlçJo Judlciill definit ivi, 

rPConstruç30, reforma ou qua~uer outra owrrêl'lCla que possa af"tilr o yalor do seu bem 
Imóvel, contados da da li de sua Ilterilç~o ou de sua hab.a; 

111 - imediato, para franquearem 11 Autoridade Fisal, devidamente credenciada, as 

dependências do bem Imóvel pita vistoria fis",!. 

Art. 314. O 6rgJo responsáwl pelo cadastro lmobiliilrio dever. jlfomover, de modo, iI in5Ctiçlo 

ou i alteraç~ de bem Imóvel qwl>llo o propl'io.>t~rIo do bem Imóvel. o titulilr de seu domlnio 

litil ou o seu possuidor a qualquer tit ... lo: 

I - após 30 (trinta) dias, contados di datil de expediçJo do documento hibll de propriedade, 

de domlnio GIII o ... de POSSoE' a qUilquer titulo, não promover a inKriç~, de seu bem imóvel, 
no Cadastro Imobili~rio: 

11 - após 30 (trlntil) dias, wntados da data de alteraçSo ou de incldêr>Cla, n30 Informar ao 

cadastro Imobili~rio (lualquer alteraçlo na situaçlo do seu bem Imóvel, como il<1rcelamento, 
deslT1f!mbramento, remembramento, fusão, demilrCilÇJo, divisJo, ampliaç~, medlçlo 
judicial definltiYiI, reconstruçlo, relorma ou (lualquer outra ocorrência que po~ afetar O 

vllordo seu bem imóvel: 

111 - nJo fraroqueilrem, de Imediato, ~ Autoridade rucal, devldam,mte apreS<"ntilda e 

aedl!nciadil, as dependêndls do bem imóvel para viitorU fisuL 

Art. 315. Os responsáo,els por Iotum"nto, os incorpofltÔOres, U lmobili~ rias, os regiitros 

pUblicos cartor1r1os e IlOtarlits fitam obrigados a fOlneur, 10 611110 responsável pelo 
Cildastro Imobiliário até o ultimo dia út il do mês subseqiienle, I fel.tlo dos imóveis q"", no 

>O, 
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m~J ~nterior. tenham sido alienalbs, definitivamente ou m"'diante (Ompnlmlno de 
compra e ~nda, rqlSlrldosou transferidos. menciorYndo: 

1- o nome. CPF/CNPJ e o endereço do adquirente; 

11 - os dados relatNQS ~ sltuaçlo do imóvel alienado; 

A<1 , 316. Al; delegadas, as aUlo l1zadn. iI5 permlssloniirlis e as concessionárias de ""rviços 
publlcos d~ energia el~lrka. de telecomunkações, de gás, de água e de ,",5goI0, flum 

obrigadas a forn«er ao órgão respon~vel pelo Cildastro lmobili~rjo. at~ o último dia úlll do 

mês sub!.eqioente, • rel;t.çJo dos imóveis que no mAs anterior lenhirn solicitado inscriçJo. 

iltenoçlo ou bililll de serviço, mendoNndo: nome/fazlo social, endereço do wlicltante, 
dilU, e o objeto d. sollci~o. 

Art. 317. No ala da Inscrlç~o, ser~o Identificados com uma num ... r~çao p.drlo, ~qüenclal t 
próprll, charrwda InscrlçJo IllIQbil~rII, contida no 8C1- Boletim de cadastro Imobl~lio. 

SEÇÃO 111 
00 CAOASTRO OE ATNIOAOES ECOHOMICAS 

Art . 318. O Cadastro d ... Alividad ... s Econ6mlcas compreende, desde que 10e.lI~ados, installdos 
ou ~ fuocion';Hnento: 

I - os estabelecimentos com"'f(i.;Iil;, IMlustrllis, produtores e prestadores de ser-liços; 

11 - os profissionais ilut6nomos com ou sem estabelecimento fIXO; 

111 - as pessoas n,lt!,1ri1lS que exerçam atividades eCOrlÓmlus informalmente. 

Art. 319. A!; fl@i$OilSfisias.romousemestabelecimentoflXO, bem como as pesso.iIS jurldias, 

1010 obriRadas: 

1- . promov ... r a sua Inseriçao no Cadastro de Atividades Econ6micas; 

11 - a informar qualquer illte~So de nome ou de ral~o social, de endfoll!ço, di! 
iltMdade, d" .ócio, de fuslo, ele Incorporaç30, de clloIo e de extinçlo; 

111 - • exibi,,,m os documentos necessários t atualll~~o cadastra' e prestar todas iIS 

Informações solicitadas pela Autoridade f iscal; 

IV -. franqu"ar"m • Autoridade Fi5C.II1 as dependlndas do IociJI onde estio sendo "lU!f(idas 
as atividades econ6mlas ou 'IO(iais Piril dill&~ flKal. 

Art. 320. Para fins de In$criç~o, aheraçJo ou biliu no cadntro de Atividades Econ6micn 

os estabelecim"ntos comerciais, Industriais, produtores e prestadores de serviços dever;o 

apresentar: 

>'" 
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I ) contrato ou o ~Sbtvto social, CNPJ e .. inKríçÕ<! e ..... du~l- q"..rocIo 11o~r; 

b) os profissionais aut6nomos, com ou S@fTl estabelecimento fixo, d~r1io ipre~nlilr o 

registro do órglo de dlss@,o CPFea Cilrteil'il di' IdentlditlHo. 

Art. 321. As pessoas fíilcn, com O<J s@mesliIbeleQmentomo,bemcomoiupeSWilsjuridicis, 

de direito públil;o ou privado lerIa o prazo de alé 10 (dez) dias para promover i sua Inscriç.1o 

no Cadastro de Ativid,des Econ6mlcn: 

I - de até 10 (dez) dias, pari Informar qualquer alteraçJo de nome ou de ralmo social, de 

endereço. de atividade, de s.ócio, de luslo, de incorporaçio, de clsJo, de extinção e de bail(,), 
amtados da da la de Illeraçlo; 

11 - imedi<llo, plIrl frlOQUI!iI' 11 Autoridade Fiscal, lk'VIdamenle cr~iada, as 

dl!pend~ncias do 101;001 onde esl~O sendo ""erôd.~.~ ~tMd;Jdes econ6mlcis ou sociais pal'il 

dil~ncia fisuol. 

M . 322. O 6.goo ruponWlel ~Io Cadutro de Alividades Econllmlcis deverá promover, de 

oficio, ;J inscriçJo, a allerfÇJo ou a baixa, quando as pesSOiS flslcAs, com ou sem 
estabelecimento fixo, bem como ;os pe",oa, jurklicas. de dl.ello público Ou privado: 

I ~ após a data de Inicio de at!\lidade, n~o promoverem a sua Inscrlçlo; 

11 - após 10 !del) dias, cont.dos da data de alteraçlo, ~ 'uslo, de incorpof3çiio, de 

cislo, de u tinçlo 01J de bililta, nJo Informarem a su;I alteraçlo; 

111 - n~o fl'ilr'lqlM!a,em ~ AutOfldade flsclll, d .... idamente atdenclld • • 1$ depend~nda~ do 1oc,,1 

anele estão sendo exercidas '" atividades, para dilighci.J fiscal. 

Art, 323, Os registros po.ibllc:os u rtorários e ~.iais, bem como as a",odilÇÕPs. os 

sindk.Jtos, as entidades e os 6rJlos de clilSM', flCil m obrigados a fornece, ao órJ~o responsável 
pelo Cadastro de Ativid'des Econ6mkas ilté o ultimo dia uti' do ~s subseqüente, i relação de 

lodas as pessoas fis lcas, com ou sem estabelecimento fixo, e de todas u pesscas JuridiCin, de 
direito público ou priv.do, que 50Iicitafil m inscriçJo, alteraçJo Ou b;Jixa de registro, 

mencionando: 

I ~ o nome, iI ... do wcial e o endereço do solicitante; 

11 ~ a da ta" o objeto da solkltaçJo. 

M . 324. M deles.d.s, as utMlldiS. as permission.;\riil5 e IHOncessloMNS de sefViços 

públicos de enercla eW!trica. de telecomunicilç6es. de p s, de ~Iua e de "'Boto, ficam 
obr'€adas a forMee., ao Ófglo 'esponshfol pelo Cadastro de Atividades Ec0n.6mlcas, at~ ° 
último dia Util do mh subseClilente, a ",Iaçlo de todas .. peS50as fi,k.J" com 
estabelecimento fixo, e de todas aS pes50as jurídicas, de direito público ou privado, que 

"" 
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rolkitil~m InKrlç~, alteraçJo ou baixa de serviço, mencionando o nome, a razlo social e o 

enderl'ÇO do solklt.nte; iI data e o objeto di solicitaçlo. 

Art. 325. No .10 da inscrição, :leria identificados com uma numeraçJo pad~o, seqllenc~1 e 

próprio, chamado InscrIçJo Munkll)ll de AtMd~e Eton6mic.J, contida no ~dilstro de 

Atividades Econômicas. 

Palie,alo Ónlco · A!. pessoas jurJdIUS integrantes do Regime Es~lal Unificado de 
Arret:ildilçlo de Tributos e Contribuições - Simples Nacion.1, $f!rJo ident ifiCldils pelo numero 

de ino;<;riçlo riO OdiJstro Nacional de PusoasJur!dkas - (NPJ. 

SlÇÃOIV 
00 CADASTRO SANITÁRIO 

Art . 326. O Cadastro SaniUrio • composto por pessoas fislr:as, com Ou -;em est.belecimento 
fixo, e ptsrou jurldials, de direIto publico ou privado, que estejam relacionados com 

b briCilçlo, produçJo, manlp!.l~, arondic:~mtnto, con5eMlçlo, cltpósito, 
armazenamento, tr.Insporte, dlmibtJlçlo, vendi ou consumo clt alimentOs. bem como 

atividades ~rtlnentes.lo higienoe t Wlúde pública. 

Art. 327. AS pessoas fisicas, com esut>.. lKimento fi~o, e .. s pessoas Jurldlcas, lello os 

seguintes prllOS: 

I - de a t~ 10 idel) dias antes da data de Inicio de atividade, para promover ~ sua Inscr!çlo no 
cadutro 5anltjrlo; 

11 - de at~ 10 (dei) dias, pilra Informa r ~ cadailro sani~rio qualquer alteraçlo ou wiU, de 

fuwo, de incorporação, de cisJo e de utinçJo; 

li! - Imediato, para franq uearem , Autoridade Fiscal, devidamente credenciada, as 
dependências do loc .. 1 onde estio sendo exercidas as atividades, para dll1gfncia fiu:al. 

Art. 328. O Óf1:1o responsâvel pelo Cadastro Sanitário dever~ proll1OYf!r, do! ofl(lo, • lrl$CriçIo, 

a altl!raçlo ou i b.ailla, q ..... ndo I. pI!SSOis lisic:as, com Hubelei:imento filIO, I! ai pe550iIS 

jurldlcas, dI! direito público ou privado: 

1- após a data de Inicio de at ividade, nlo promoverem a sualnsCfiçlio no Cadastro Sanitá rio; 

11 - após 10 (dei) dIa., contados da data de alteraçlo ou de b.aln, de fusJo, de Incorporaçl o, 
df' cj!Jio e de II!XtlI\ÇJo, n~o infollTllrem ao C .. dastro sanitário. su .. alteraçlo, dI! nome ou de 

razão social, de endereço, dI! atMdade, de SÓCio, de fusIo, dI! lncorporaçlo, clt d$So, de 
extinçlo e ele b.aiu; 

111 - nlIo franque"l!m !"" .. dilig~ncll fiscal ti Autoridade Fiscal credenciada, as dependências 
do local onde e$l~o sendo lI!Xercldas as atividades. 

n o 
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SEÇÃO V 
00 CADASTRO DE V(fcUlO DE TRANSPORTE or PASSAGEIROS 

Art. 329. O Odastro de Velc:ulo de Transpone de P,u<;3gelrostompreende 

os ~kuk» de tr;!IIlsporte desde que em circulaçlo 01J em furoclonillMnlo. 

Art. 330. As pessoas flslas, com ou sem estabelecimento fi~o, e as pessoas jurldicas, 

titulares de velc:uKls de transporte de pilS$<Igeiros. ~o obrlsadas: 

l -a womover a Inscrlçlo do veiculo no Cadastro de VeJc.ulo de Transporte de Passageiros; 

11 - a Informar qualquer alteraçllo e biil<il ocorrida 00 veiculo, como reforma. 

restauração e reti .. d. ~ circulaçlo; 

lU - a ,,"xibirem os docvmentos ~rios a illUaliz3Ç1o ad,J5t .. 1 e lIfestar todas as 

informi>ÇÕeS solicitildas pe~ Aulorld~ Fiscal; 

IV - a franquel~m I Autoridade Fiscal ~s dePf'nd~nci.u do veiculo PiI" vistoria fiscal . 

.6.rt. 331. Pilr" fins de h\Scrlçlo, Ilte~ç~o ou baill:a 1>0 Cildlstro, os titull<es deverão ilpresentar 

o Cen ifiudo de Registro e llcencllmento do Velculo·CRV. 

Art. 332. As pesSOlls físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as pessoas jurídiCilS, 

titulares de yefcui05 de tra nspone de passageiro, ter~o os seguintes prilZOS: 

I - de até 10 (dez) dias plt"il promO\ler a inscrição do veiculo; 

H - de att 10 (dez) dias pilri! Informar ao Cildastro, qualquer alle~o e IYl.ICiI ocorrida no 
yeículo, como refonn., restaur~o e retirada de circulaçlo; 

III - imediilto pilf'il franquearem 11 Autoridilde f rscal, devidamente credentilda, as 

dependências do vri::ulo de transporte de pauageiros, plf'iI ylstoria filaI. 

Art. 333. O 6rgl o fespon~el pelo Cadaslro deve~ promover de oficio iI InscriçJo iI aller~o 

Ou a baixa de yelculCls de transpClrte de passageiros: 

I - após OI data de iniCio de sua circulaç~o, não promoverem a Inscrlçlo do seu ve iculo no 

Cadastro de VeÍ<:ulo de TraMporte de Passageiros; 

II - após 10 (dez) dias, contados di dali de alter~CI ou de ballll, nlCl infClrmarem, aCl 

Cadastro de Veiculei de Transporte de Pusageiros, qualquer illlef'ilçlo 0tJ boIiu OCCHTidil no 
veiculo, UIrrtO reforma, restlur~o ou retirada de cifculaçlo; 

111 - não ff'ilnqlRlfem, de imediatCl 11 AU1C1ridilÓl! Flsuol. devidamente credenciada, as 

dependências do Yl!Í<:ulo, paf'il vlstCl/ia fl5Clll. 
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An. 334. No ato da inscrlç.lo, os velculos SflrJo identifkJdos com urnlI nUmer.lçlo Plldrlo, 

5eqiJend.1 li! p<Ópri~ . 

SEÇÃQVI 

DO CADASTRO DE II.MBULANTl', DE EVENTUAL e DE FEIRANTE 

Art. 33S. o C.dutro de Ambulante, de bentu~1 e de Feirante compreende os ambulantes, os 
eftntuais e 05 feirantes, dndt> quewtizados, Insla ladosou em funcionamento. 
pa...,mo Único· Fica instituldo o Boletim de InscrjçJo, de AlteraçJo e de Ba ilA Cadastril de 

Ambtlllnte, de Eventual e de Felranle. 

An. 336. Os Imbulantes, 0$ eventu.i5 e 05 feir.mtes, 5lI0 obr18'dos: 

l - a promover a sua in..:riçJo no C.dntlo; 

11 - a Informar ao cadastro qualquer alteraç~o ou boo~a quanto .. sua IOCillizaçlo, lnSla laçlo e 

funcionamento; 

111 - • e. ibirem os documentos necessários ~ atualiraçlo cadastra l e prest.1 1$ 
informlç66 SOlicitadas pela Autoridade Ascal; 

IV - a franquur"'m, à Autoridade FI5C;itl, u depend~ncllS do local onde estio s","do uercldas 

as atlyldade ~, para dil igência fiscal , 

Art. 337. Pu~ fins de inscriçlo, alte raç~o ou balJca no Cadastro os ambulantes, os 

e\lentual$ e os feirantes deverlo .ptesentar o CPF e a úrteira de Identidade; 

An. 338, O~ ambula ntes, os eY1!ntual~ e os felrant<!"S terlo os !leju!ntes pra los: 

I-ati S (dnco) dias para ptolT\OYer a sua InscriçAo noOdutro; 

I1 - ati S (cinco) dias para informar, ao cadastro qualquer al te ração ou bill~a lia sua 

Iocalitaçlo, Il\Stalação e fUl'lClollamento; 

111 - para frinqtl@uem, ~ Autoridade Flsu l, d.....mamente credtl'lC~da, as dependtl'lCif$ do 
Ioal onde estilo sendo uen:ldas as a tividades imbulalltes, eventual$ e "'irallte" para 

diliSêl'lCla fiscal, Imediato. 

Art. 339. O órg,lo respon*,el pelo Cadastro de Ambulante, de Even tual e de Feirante de ...... r. 

promOVi!r, de ollcio, a inscriç~o, a a lte raç~o Ou a ba i' a, quando: 

I - após a data de illfcio das atividades os ambulantes, eventuais e felralltes, nao 

promoverem a WiI inscriçJo 1\0 Cadastro de Ambulante, de Eventual e de Feiran te; 

11 - após a daUl de alteraçlo ou de babla .... sua IocalizaçJo, InslillaçJo e funcionamento , RIo 

informarem, lO C~dastro a sua al teraçlo ou OI SU~ bai ... ; 
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111 - não franquearem, de ime.:llato, ~ Autoridade Fi«"I, devidamente credenciada. as 

d epend~ncia , do loI;al onde estão sendo exercidas as atividades, para diligência fiscal. 

Art. 340. No ato da inscrição, wr~o identificados com uma numel'3ção padrão, seqüencial e 

própria, cllamadalCAF -Inscrição cadastral de Ambulantes, de Eventual e de Feirante. 

SEÇÃO VII 
DO CADASTRO DE OBRA 

Art. 341. O Cadastro de Obra compreMde as obras de construç~o, reforma, ampliação 
ou movimentação dI! terras exe<:utadas em propriedades privadas. 

Parágrafo Único - Fica instituído o Boletim de Inscrição, de Alleraç~o e de 8ail<i! Cadastral de 

Obra. 

Art. 342. AI; pi'ssoas físicas ou juridiC<l5 titulare5 de obras s~o obrigada s: 

I - a promover a sua illscrição no Cadastro de Obra; 

11 - a ill/ormar ao Cadastro de Obra qualquer alteraç~o ou baixa lia obra; 

111 - a exibirem os documelltos nece$$Jri05 ~ atualizaçao cadastral e prestar as 

informações wlicitadas pe la Autoridade Fiscal; 

IV - a franquearem 11 Autoridade Fiscal, devidamente credenciada, as dependências do 

local onde est~o sendo executadas as obras, para vistoria fiscal. 

Art. 343. Para fins de inscriçao, alteraçlo ou ba lltil no Cadastro de Obra as pe'»Oas físicas ou 

jurfdicas titulares de obras, desde que em construção, em reforma ou em execução, deverão 

apresentar: 

1- cópia da escritura ou contrato de compra e W'nda do imóvel onde se realiza .. i a obra; 

11 - comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Pública Municipal; 

111 - Anotação de Regularidade TécniC<l - ART da obra no Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura -CREA; 

IV - projeto arquitetônico; 

v - CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas; e 

VI - Carteira de Identidade; 

VII - no caso de pessoas jurídicas, o contrato ou O estat uto social e o CNPJ - Cadastro Naciollal 

de Pessoas Jurfdicas. 
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Art. 344. As penoas fislcas ou jurldicas tltula~s de obr.Js, d~~e llue em constnttlo, em 
reforma ou em e~ecuçJo, le'~o os seguintes prazos: 

I-d", Õltt!t (cin(o) dias PI", promOl/er a sualnSl;, içJo no Cidutro de Obra; 

11- de It~ 5 (dnro) dias para inf~r qualquer alteração ou bililca roa sua COf\SlruçJO, reformil 

ou nec:uçlo; 

li! - para franquear1!m ~ Aulorldadt Fiscal. devidamente credenciada, as dependêndu do 

10C31 onde estIo $E'OOO construj(\is, reformadas ou e~ecutadas as obras, piril vistor ia flSCilI. 

Imediato. 

Art. 345. O órglo responsSvel pelo ~nlrD de Obras deveri Prorl1OVef de oficlo, a inK~o, 

• alte .. çlo ou, b;1i~iI, quando as pessoas flsicas ou jurldicas titulares de Obru pilrl lcul"res, 

desde que em conslruçJo, em reforma 0\1 em necuçJo: 

1- após I data de Inicio da obra, nlo pro~rem a .lua inscrlçao 00 cadulro; 

II - a!JÓsa data de alleraçlo Ou de ~ixa da obra n~o Informarem lIO cadastro; 

li! - I'IID franque.rem , de im~·(II.to, • Autoridade f iscal devidamente credenci&da, iIS 

dependtndas do local onde enJo sendo executadas as obras, piri vistoria fiscal. 

AIt. 346. No ato da inscriçJo iiI obra sera identifICada com uma numer.llçlo padrSo, seqOendal 

e propriil, chamada Inscliç'o de Obra. 

SEÇÃO VIII 
00 CAOASTRO DE OCUPAÇÃO E OE PERMAN[NCIA NO SOLO OE 

LOG RADOUROS PÚBLICOS 

Art. 347. O cadast ro de OcupaçJo e de permanlmela no Solo de 

Logradouros Públicos compr~ende os móveis, os equlp3mentos, os vekulos, os utenslllos ou 

quaisquer outros objetos, desde que, Ioailizados e Instalados, estejam O<:\IpõIndo ou 

permllneçam no solo de areas, de vias e de logradouros públicos. 

AIt. 348. As pessoas If!.ias, com ou 5efTl e$tabeltdmento fuco, e 1.1 pe~as juridtc.s, de 

direito públko ou privado, titulares de equ ipamentos, de vekulos, de utenslllos ou de 

quaisQuer outros objetos Ioailizados e Insta~s, estej.lm ocupando ou permafl!Çilm no solo 

d~ vias e de Iogr.lldouros públkos, 5.10 obrigadas: 

I - iI promovt'!r a Inscriçlo do equlp'mento, do wlculo, do utensillo ou de qualqUt!r OUlro 

objeto, no Cadastro de OcupaçSo e de Permanência no Solo de Logritdoul'O$ Públicas; 

11 - li infOl'mar qualquer alter.llçJ;o e hibci ocorrida no equlp.1menlo, no veiculo, 00 ulelUlllo ou 

em qualquer outro objeto, como dimen§Ões, modalidade, Iocallzaç~o, Otupaçlo, permanlncÍil 

e reti rada; 
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111 - I e.vbirem os (jocuml':nIOS ne<eSYrloS ~ illU.lil,ç30 all,uual e prestar tod as IS 

irlform~s solicitadas pela Autoridade f w l; 

Art. 349. P"r;! fins de inscriçJo, alteraÇilo Ou balQ no Cildnlfo de o.:upaçJo e de 

Permanência no Solo de logradouros Públicos, os titul.res de .-.quipamentos, de veiculos, de 

ulenlJlios ou de quaisquer outros objetos, desde que, loc.alizados e Instalados. esle)jm 
ocuDando ou permaneÇõlm no solo di! '~IS, de viu e de Iogr.tdol.ll'Oi publicos, deve,Jo 
apresentar: (P~; Cilrttl,a de Identidfde; memorial descritivo do objeto no caso de triJlle,!, 

bancas., bilrncn: Cel'lifiCildo de lIe8;51'0 e Liuncial'l'ltnlO do veiculo. 

Paréilfilfo Único · Fk.i InSfituldo o Boletim de Inscrl(50, de Alteraç~o e de BaIIt3 Cadastral de 

OrupaçJo e de Permlnloda no Solo dt Logradouros Pilblicos. 

Art. 350. As peno~s flsicil s, com ou wm ffiabelecimento fIXO, e EIS peMOaS juridicils, de 

direito público ou privado, t itulares de elluip;lInenlos, de vekulO!, de utensaios OU de 

quaisquer outros objetos, desde que, localizados e instalados, estejam ocupando ou 
perman..ç~m no $010 de ~reas, de vias e de logradouros públicos. ter200 os seguintes pralos: 

I-It~ 10 (ded dias ~ril promover" Inscfiçlo do equipamento, do veiculo, do utensilio ou de 
qualquer outro objeto, no cadastro; 

li - até 10 (de i ) dias ~ra In formar ao cadastro qualquer alteraçlo e baixa ocorrida no 
equipamento, no veiculo. no utensnio ou em qua1lluer outro objeto. como dimenstles, 

modalidiKle, IocalllaçJQ, ocupaçlo, permanfncia e retirada. 

Art . 351. O 6rglo respons;lvt'1 pelo cadast ro d~r~ promover, de ofldo, a inscrlçJo, a 

.lter,Jç~o ou a bal~a, quando u pes$Oli fiskas ou Jurldlcas titulares de equipamentos, de 
vekulos, de utenslUos ou de qualslluer outros objetos. estejam ocupando ou permaneçam no 
$010 de ;ire ... , de vias e de Iogrôldouros públicos: 

I - após a cklta de inicio de sua locaJi,,,,,Jo, lnstalaçJo, ocupaçJo ou pe:rmanfncli, nlo 

promoverem illnscrlç.lo no cadastro; 

11 - após 10 (dei) dias. contados da data de illteraçlo ou de bilu, nJo informarem. ao 

C.dntro qua lquer alter.l~ ou baixa QCOrridi no equipamento, no vt'lculo, no utensflio ou 
em qUillquer outro objeto, como dimens6H. modalidade. ioQli,a.çlo, ocupaçJo. 

permilnênci;l e retlrilda; 

111 - nlo franquearem de Imediato, ~ Autoridade Fi'iul, devidamente credenciada, o 
aces$Q lOS equipamentos, aos vt'lculos, aos utensllios ou a quaiSquer out ros objetos, p;ilfiI 

veriflcaçJo flsc31. 

Art. 352. No ato da Inscriçlo, os móvt'is, os equipamentos e os vt'kulos serio id"ntlfie~ 

com uma numeraç.lo padrão. seqliencl,1 e pr6pria. 
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hrj,rafo Onlco • A numeraçJo ~drJo, seqüencial e própri;l, correspondente ,)(I registro 

e .o tormole no C;Jda"ro de Qalp;ilçaio e df' Permanfnd.l no Solo de LoIJildol.lros 

Pllbtlcos devt!r~, obrigatoriamente, lt!r afiXêldo no equipamento. 00 veículo, no utensnio 0\1 

em qualquer outro objeto atrilv~s de pintura, de adesivo ou de autoco lant"'. 

SEÇÃO IX 
DA ATUALIZAÇÃO 00 CAOASTRO FISCAL 

Alt.3S1. /lo, AtuillizaçJo do ~slrO Fis(al comprl!f!nde o plill1f!'jamenlD, li elaboraçlo, I 

Impllnllçlo. o rontmle e o proceUólmenlo das informaç6es cadastrais neceuáNs MI 
tlesenvoMmento das at jyidadf!s flsco·!,lendá .... s. 

Art. 1S4. A admlnlstraç30 da Fazenda Pública MunkiPilllnklará, ill~ o último dia útil do mh 

de fevereiro de uda ano, os trabal llos de atualilaçJa do Cadastro Fiscal. 

§1' - O plilnejamenlo, o Qennvolvimento e a elabor.lçlo do tr.lbalho de atuallzaçlo do 

Cadastro FI5C.lI1 dever)o estar asnntados em 4 (quatro) pU.res fundamenta;';: met • • Objetivo. 

e1tr.lt~l!a e cronograma de e~uçlo. 

§2' - A Implant~lo, o controle e a avaliaçJo do tr.lbalho de Atualização Cada1tral deverlo 

e~tar voltados para a metQdoloila elentiflCa. 

Art . 355. A admlnistr.lç~o da Fazenda Pública Munidpal emitirá relatório de5(fe~endo. at~ o 

último dia útil do m~$ de Junho de uda ano, oS elementos t.ilusadores da desatuallzaçlo 

~ntfJl. 

§ti • A desaiçJo dever ~r enume .... da na ordem d«re$Cente de afetaçJo CiKlastr.ll e 

deUlh.dl, com dareUl, favorecendo a eJllllanaçào poI'menorizada e específlCil, evitando iI 

expUcaçJo globallzada e genérla . 

§2t - A de$Crlç~o deverá conter. acompanhada com I exposlçJo de mot ivos, o calendário 

de pico, com elaboração do diagram, de causas e efeitos e a identillt.ilçlio dos pontos de 

estrangulamento. 

Art. 356. A iJdmin;,;traç~o da Fnendil públit.il Munici~1 (oO(lul .... alé o último dIa útil do mts 

de outubro de cada ano. a atuilliuçJo do Cadastro Fisc.iol. 

Art . 357. A iJdminislraç~o da Fllenda Pública Municipal ellbonll'l1. at~ o último dia útil do mls 

de novembro de cada ano, as propostas de alualizaçJo do Código Tributário Municipal . 

CApITULO XII 
DAS PENALIDADES f SANçOES 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 358. Const itui infraçJo <I .çlio ou omMilo, voluntária ou ~o. q~ importe Inobnrvlnda 

de normas nlabelecida~ 1liI1e-sIsI.çlo tributária. 
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Par.1i,,,,fo Únko. Será consid~rado Infrator lodo aql,ll!le que cometer, co"s! ... n,er ou 
luxUiilr a~UI!m a priltialr Infri!ç30. e .ltoda, os respon~eis pela e~ecuçJo dn leis e outros 

lias normativos baiudos pela AdmlniSlfiilçJo Mu nicipal q~, tendo conhe~imento da 
Inf~lo, delxarem de autuar o Infrl tOr. 

Art. 359. k; inlrilç6es 'lerão punldu, ~paradils ou cumulativamente, com as st'lulnles 
corninilçôes: 

11 - proibição de transacionar com os 6rglos Integrantes da Adminislraçlo Ol'",ta e Indireta do 

Munldplo; 

111 - suspensJo ou cancelam"'nl!;> de be ...... fM;ios. a~m I!1ltendidas as concessões dadilS aos 
contribuintes par. se uimirem do pil8amento total ou partlal de tributos; 

IV -suje;çilo a regime eSpKlal de fisullnçl!o. 

Att . 360. AapliaçJo de penalidade de q...alquer natureza em C;>~ algum dbpensil: 

I-o pilgilm<!nto do tributo <! do~ ~~sclmos cabmls; 

11 - o cumprimento das obrigilçll<!s tributárias iltE'ssórias l! d@ outras sançõe~ clv@ls, 
&dmlnistrat ivas ou a lmlllills qU@CQubtrem. 

Art. 361. Não se ~<!rj contril 5E'rvIdor ou contribuinte que tl'nlla illldo ou paiO tribvto de 

ilCorclo (Om iI orl<!ntaçllo ou int<!rpfetaçlo fiscal, t;O<lstanle de dl'(:~o de qualquer instandil 
admlnislrlItiviI, mel-lTlO qu<!, posl<!riorm<!nle venha a ser modificada usa oril!ntilç~o ou 
Inttrpretaç~o. 

SEÇÃO II 
DA SUSPENSÃO OU CANCElAMENTO DE BENEFfClOS 

Art. 362. Poderio ser suspensas ou unceladas as concesslSes dadas ilOS contribuintes para se 
<!xlmlrem d<! pilgilmento total ou parcial de tributos, na hipótese de infrlng&ncia à legislaçlo 

tribuliria pertllM'nle. 

Paricrilfo Único · A suspe..m ou tancelamt!nto SoI!B determlnildo pelo Pref<!lto, considoeradil 
iI gravldilde t nalurelil dalnfraçjo. 

CAPiTULO XIII 
DAS PENALIDADES EM GERAL 

SEÇÃO I 
DAS OISPOSlÇOESGERAIS 

Art . 363. Constitui Infr.lç~o toda 'do ou omisslo voluntirja ou InvoluntArla que importe 

em lnobservancla, por pa rt<! da pessoa flslca ou JurldlciI, contribuintes ou respon~vels 
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tril.lUtários. de nOrmaS estabelecidas por esta Lei ou em regulamento ou pelos aiOS 

administrativos de caráter normativo destinados li oomplement'-Ios. 

§19. A responsabilidade por infrações indepellde da intenç~o do agente ou do responsável e 

da efetividade, natureza e e><ten.ao dos efeitos do ato. 

§29. As multas por infrilÇ~O somente serão apl icadas quando apuradu por meio de aç~o fi~al 

Ou denunciadas após (I infcio do procedimento fi~al. 

Art. 364. As multas ser1io cakuladas lomamlo-se como base (I valor do tributo, corrigido 

monetariamente. 

§19 . As multas ser~o cumulatNas Quando resultarem, concomitantemente, do n~o 

cumprimento de obrigação tributária ace~~ór ia e principal. 

§2~ - Apurando-se, na mesma ação fiscal, o não-cumprimento de mais de uma obrigaÇlo 

tr i but~ria acessória pela mesma pesSOil, em raziio de um só fato, importar-se-A penal idade 

wmente ã infração que oorresponder ~ multa de maior ~alor. 

SEÇÃO 11 

DAS MULTAS RHATNAS AO RECOLHIMENTO DO ISSQN 

Art. 365. As infrações relativas ao atraw no pagamento, recolhimento a menor ou n:lo 

recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN serão punidas com as 

seguintes peMlídades: 

I. multa pela fa lta de recolhimento ou recolhimento a menor do Imposto Sobre Servlços de 

Qualquer Natureza - ISSQN, pelo prestador do serviço, nos prazos previstas em lei ou 

regulamenta: 

a) multa equivalente a 2% (dais por tenta) do vaiar do Imposto devido e n:lo paga, sem 

prejulzo das caminações legais; 

b) multa equivalente a 10% (dez por tenlo) da valor da diferença do Imposto devido e pago a 

menor, sem prejuízo das caminações legais; 

c) multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do ~alor do imposto devido e não pago, 

por Simular que OS serviços foram prestados em outro município; sem prejuílO das 

cominações legais; 

d) multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido ao ohrigado à 
instriçiJo no cadastro fiscal de tributos mobiliários, quando prestar serviço sem a de~ida 

inscrição. Exceto nas caws previstos em regulamento. 

11. multa pela falta de recolhimento ou recalhimento a mMor do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN, pelo respons;!vel tributário, nos prazos previstos em lei ou 

regulamento: 
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a) multa equiva lente a 25% (vinte e cinco por cento) wbre o valor do Imposto devido no caso 

de não retenção e n~o ..... colhimentQ devido do imposto, sem prejulzo das cominações legais; 

b) multa equivalente a SO% (dnqüenta por cento] sobre O valor do Imposto devido no ca50 

de ,,,,tenção e não recolhimento ou 'e<:olhimento a menar do imposto retido, sem prejuíro 

das cominações legais. 

111. Multa equivalente a SO% (cinqüenta por cento) sobre o valor do imposto devido, 
quando constatado infração ~ legislaçlo tributária munH:ipal, n30 especificada neste artigo . 

SEÇÃO 111 
DAS MULTAS RELATIVAS ÀS DECLARAÇÕES 

Art. 366. As Infrações relali'las às declarações destinadas li apuraçllo do Imposto estimado 

ser1l0 punidas com multa de R$ 200,00 (duzentos reais), por declaração, aos que deixarem de 

apresent~-Ia, ou aos que a apresentarem fora do prazo estabeleddo em regulamento, ou o 

fizerem com dados inexatos, ou omitirem elementos indispensáveis à apuraçilo do Imposto 

devido 

SEÇÃO IV 
DAS MULTAS RElATIVAS À ESCRITURAÇÃO DE LIVROS FISCAIS 

Art. 367. As infrações rel ativas à E$(rituraç3o de livros Fi$(ais, dispostas nesta Seção serão 

pun idas com as segu intes penalidades: 

I. Infrações relativas a escrituraç~o dos livros fiscais dos serviços prestados ou tomados de 

terceiros e a qualquer outro livro fiscal que deva conter o valor do Imposto, ou dos serviços, 

nos casos em que niio houver sido recolhido ou recolhido a menor o Imposto: 

a) multa equiva lente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Imposto devido, observada a 

imposiç~o mínima de R$ 100,00 (cem reais), aos Que niio possuírem os livros fiscais na 

conformidade do regulamento da Administração Tributária; 

b) multa equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Imposto devido, observada a 

lmpos;ç:lo mlnima de R$ 100,00 (cem reais), aos que, possuindo os livros, estejam 

devidamente autenticados e não escriturados na conformidade do regulamento da 

Administração Tributária. 

!I. Infrações relativas a escrituração dos livros fi!iCais dos serviços prestados ou tomados 

de terceiros e a qualquer outro livro fiscal que deva conter o valor do Imposto, ou dOs serviços, 

nos casos em que houver sido recolhido integralmente o Imposto. 

a) multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do Imposto devido, observada a 

imposiç~o mínima de R$ 50,00 (cinquenta reais), aos que n1l0 possulrem os livros na 

conform idade do regulamento da Administraç.'io Tribut<iria; 
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bl multi equiviI!eflte a 1,", Ide: por unto) do nlor do Im~(1 dNido, ObseNiKb I 

Imposlç~ minim,a de RS 50,00 (ciflquenta reais), lOS que, possuindo 05 livros, esteJilm 

devidamente 3ulentlcado$ li! nlo escrl!urados fIiI conformidade do regulalTli!nto da 

Admlnlmação Tributária; 

ti multa equivalente a 1~ (de: por cento) do valor do Imposto devido, obrervada a 
Im~iç'o mínima de RS 50,00 (dnquentil rea is), ;tOS que. pouuindo os livros, estejam 

devidamente elO"iturado$ n.io autenticados ni conformidade 00 re&u~mento lia 

Admlnlstraçio Tributária; 

d) multa equivalente a lS" (vinte t dnce por Q'nto) do valor do Imposto devido, observadilll 

Imposlçlo mlnima de R$ 100,00 (cem reais). aos que fraudarem, adulterarem, eJ!lravlilu.'m 

ou Inutilizarem livrO$ d~,linado, • eKrituraçlio fiscal dos serviços prestados ou tomados de 

terceiros, 1! d1! qualquer outro livro flSClI que deva cont1!' o valor do Imposto e/ou dos 

J.ervlços; 

e) multa equivalente iI ~ (cinqOenta por tento) do valor do Imposto d<!Yido, observada I 

lmposlç,Jo mlnima de R$ 200,00 (dUl1!ntos), pela fil lta de escrilUraçlo de livros fiscal referente 

aos S!fVlços tomados de 1eICelros, quando i'l<>tJwr iI obrl&iltOrieditd~ de f1!tMç.lO do Imposto 

na lonte; 

I) multa equivalente .. R$ 200,00 (d uzentos reais) pela lalla de escrit urilç~o de livros fiscal 

referente 105 dos serviços tomados de terceiros, qUolndo nlo hOUVi:'r a obrigatoriedade de 

re lMçJo do ImpDsto na fonte; 

g) Multi equivalente .. R$ 200,00 (duzentos reais) qu.ndo da fIão apresenlaçJo dos livros 

flscals em dealfT~nda da reU"dil do estabel1!cimento ou do domicilio do prestador, de IIYros 

e/ou documentos fiscais, exceto nosnros previstos em regulamento. 

111. Multa e<luivalente a R$ 100,00 (cem reais), quando constatado infraçlio • leglslaçJo 

trlbut~rll municipal, n~o especificada neste .. rtigo . 

SEÇÃO V 
DAS MULTAS RElATNAS À AUTORlZAçAO, (MISSÃO E 

ESCRITURAÇÃO OE NOTAS fISCAIS 

Art. 368. As infraç6es relatNU A Autorilaçlio, Emlss.;o e EscriluraçJo de Notas Fiscais 

dispostas r\l'sta Seção, serlo punidas com as sesuintes penal1dildes: 

a] multi de tI$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por bloco ou lote de ilt~ 25 (vinte e 

cinco) rIOtas, aos que mandarem imprimir e aos que Imprimirem documento fiscal sem 

lutorizaçlo da Adminlstraç,lo Tribu~ria; 

b) mulll de R$ soa,oo (quinhentos reais), por bloco ou lote de até 50 (cin.qOenll) nOtis, iOS 

que mandarem imprimir e lOS que imprimirem documento fISCal sem <lu!orIzaçJo da 

Admlnlstr<lçlo Tributária; 
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t) multa de R$ l~.OO (cento e cinquenta r~ais) por bloco ou lote de até 25 (vinte e cif\Ca) 

notas, aos que mandarem imprimir e aos que Imprimirem documento$ fiscais em desacordo 

com os modelos aprovados em regulamento pela Administração Tributária; 

d) multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por bloco ou lote de até 50 (cinqüenta) notas, aos 

Que mandarem imprimir e aos que Imprimirem documentos fiscais em desacordo com os 

modelos aprovados em regulamento pela Administraç:l o Tributária; 

e) multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto, observada a 

impo~çao mínima de R$ 100,00 (cem reais), aos que deiJ\ilrem de emitir nota fiscal ou OU1'0 

documento admitido pel~ Admini.traç~o Tributária, exceto nos c~sos previstos ~m 

regulamento; 

fi multa equiv~lente a SO% (cinqlienta por cento) do valor do Imposto, observada a ImposiçJo 

mlnima de R$ 100,00 (cem reais), aos que extraviarem ou Inutilizarem nota fiscal, fatura ou 

outro documento previsto em regulamento; 

s) multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor do Imposto, observada a imposlçllo 

mlnima de R$ 200,00 (duzentos reais), aos que adulterarem ou fr~udarem nota fiscal, 

fatura ou outro documento fiscal previsto em regulamento, Inclusive quando tais práticas 

tenham por objetivo diferenciar o va lor dos serviços constante da via destinada ao tomador 

daquele constante da vIa destinada ao controle da Administraç~o TributMia; 

h) multa equivalente a SO% (cinqíienta por CMtO) do valor do Imposto devido, observada a 

imposiçlo mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), aos que, n~o tendo efetuado o pasamento 

do Imposto rorrespondente, emitirem, para operações tributáveis, inform~ç~o falsa em 

documento fISCal e/ou arrecadaçllo referente a inexistência de serviços tributáveis ou Isentos e 

aos que, em proveito próprio ou alheio, se utTlil3rem desses documentos para a produç30 de 

qualquer efeito fiscal; 

i) multa equivalente a SO% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto, observada a 

impos;ç~o mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), pela emissJo de notas fiscais com 

duplkidade de numeração sem autoril~Ç~O da Admini.traç~o Tributária; 

j) multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto, observada a 

imposlç~o mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), pela emissão de notas fiscais com valor 

diferente ou diverso nas vias da nota fiscal de meo;.ma numeraç~o e ~r",,; 

1<) multa equivalente a SO% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto, observada a 

imposição mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), aos que, n~o tendo efetuado o pagamento 

do Imposto correspondente, emitirem, para operações tributáveis, informaç~o em documl>nto 

fiscal referente a serviços não tributáveis ou isentos e ao~ que, em proveito próprio ou alheio, 

ie utilizarem de»es documentos para a produç~o de qualquer efeito fISCal; 
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I) mult. @C!ulYalente Il25"lvlnte edllCoporcento)dovalordo Imposto d ... vidI), observada i 

Impos.lç$o mlnima de R$ 1500,00 (cento e onqlienla ruis), aot qlH!, tendo emitiDo bilhe tes de 

In,'uso e eletu~do o pagamento Integral do Imposto correspondente, deixarem de chancelá· 

los, na conformH;lade do ,,,,sulamento; 

m) multa I!'quivalente 100,00 (cem ,eais) pela a emlnJo de notu fisuis com quebra da 

!.eqotoclB nurrn!rica; 

n) multa equivillente • 300,00 (trelentos reais) ~r>do consli tioo infraçJo • ~lõoçJo 
tribuUrla munldpal, nJo espednuda rleste artigo. 

SEÇÃO VI 
OAS MULTAS RELATIVAS À TAXA OE LICENÇA E VERIFICAÇÃO fiSCAL. 

ALVARÁ 

Art . l69. ~ Infrações ,,,,Iatlvas. nu de Ucença e VeriflcaÇolo Fiscal- Al VAllÁ dispostas nesta 

Setlo ser~ punido com as 5e8ulntes penalidades:: 
I. Multa equivalente a ~ (dnqQentl port~nto) do v.lor d. tua nosasosdl!: 

allnkJar atividade ou pr3 tlcar ato sujeito' taxa de licença antes d. tonce~!lJo destJ; 

b) del~ar de efetu~r o pagamento da laxa, no todo ou em parte; 

c) exerl;er allvidade em desacordo parll a qual foi licenciada; 

d) e>leI'Cer atividade il pó$ o PrlllO tons",nle da ilUlorizaçJo; 

e) nlo afouro alvaril em Iou] de fK~ aceno e vfW.e1 ~ fisc.6zação; 

f) deixar de comuniar ao fisco, no prlllO miiximo de 30 (Irlnta) dl.s da owrf~nl:1Io do evento, 

Inforrt'l.çlo indispensável para alleração cadaslrlIl, neces~rla ao lançamento ou álculo do 

tributo; 

s) uti~laçJo de meios fraudu lentos ou dolosos parll Mil. o pagamento da tlU, no lodo 

ou em parte; 

11) tilssaçlo da Ike nça, " qualquer lempo, quando deiQrem de e.istlr as condlo;Oes exigkâs 
pari iI SUiI cOnl:essão ou delllarem de ser cumpridas, dentro do prilO, as intimações expediltas 

pelo fisco ou quando a atlv1dade for e~ercida de manellil a contrariar o In teresse público, 
conl:ernenle 11 ordem, ~ saúde, ~ segurança e aoS coSlumes, sem prejuózo da apllciçJo das 

penas de taráter pecuniário; 

I) multa dl~ria equivalente iI SO% (cinqüenta por cento) do valor da IaM, quando ~o cumprido 

O Edital de Interdição do Estabelecimento e/ou as ",Kig~ndas administnlivas decorr",ntes da 

casSll~ da licença por enar funcion.ando em desacordo Com as disposições legais e 

regUlam",nllreS que lhes fOlem pertinentes. 
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j) multa equivalente a 100'1(; (cem por cento) do valor da ta~a quando connalado inlraçlo ~ 

lecls1açllo tributária municipal, nllo especificada neste artigo. 

SEÇÃO VII 
DAS MULTAS RELATIVAS À DECLARAÇÃO MENSAL DE SERViÇO -0"'15 

Art. 370. k; inf",çães rela tivas ~ Oeclaraç~o Men'ioll de serviço - DMS, pela inobservânda das 

regras de p~enchimento e apresentação, previstas neste Código ou em regu lamento, 
ser~o apliCildas as penalidades seguintes: 

a) multa equivalente a R$ 75,00 (setenta e cinco reais), por Declaração Men'i<ll de 

Serviço - 0"'15, sem movimento econômico, não apresentada; 

b) multa equivalente a R$ 200,00 (duzentos reais). por Declaraç30 Mensal de Servfço - DMS, 

com movimento econômico, n30 apresent~do; 

c) multa equivalente a R$ 7S,OO (setenta e cinco reais), por Declaração Mensal de Serviço 

-DMS, apresentada fora do prazo; 

d) multa ~quival~nt~ a R$ 200,00 (duz~ntos (@ais), por Declaração M~nsal d~ Serviço - DMS, 

apresentada com quebra na seqüo!ncia numérica das notas fisca is emitidas; 

e) multa equivalente a R$ 200,00 (duzentos (@ais), por Deduação Mensal de Serviço - DMS, 

~presentada com valor diferente da nota fiscal ou outro documento fiscal emitido ou (@cebido; 

fi multa ~uivalente a R$ 200,00 jduzentos (@ais), por Dedaraçllo Mensal de Serviço - DMS 

apresentada com data dilerente da nota fiscal ou outro documento fiscal, emitido ou recebido; 

R) multa equiva lente a R$ 200,00 (duzentos reais), por Dedaração Mensal de Serviço - DMS, 

apresentada, com não inclus!io de nota fiscal ou outro documento Ihcal, emitido ou recebido; 

n) multa equivalente a R$ 200,00 [duzentos (@ais), por ~claração Mensal de Serviço - DMS, 

apresentada, com omlssllo de dados ou dados inexatos ou incoml'letos de nota fiscal ou outro 

documento fiscal, emitido ou recebido, indispensáveis a apuraçlo do imposto devido; 

i) multa ~uivalente a R$ 200,00 (duzentos reais), por Declaraçllo Mensal de Serviço - DMS, 

retificada por mais de duas vezes; 

j) multa equivalente a 100 (cem reais), por Declaração Mensal de Serviço - DMS referente a 
cada mês de competência, quando constatado infração à legislação tribut~ria municipal, n30 

especificada neste artigo. 

SEÇÃO VIII 
DAS MULTAS RELATIVAS AO CADASTRO M081L1ÁRIO 

Art. 371. As infrações (@Iativas ao Cadastro Mobili~rio, dispostas nesta Seção, serão punidas 

com multa equivalente a R$ W,OO(cinqüenta reais): 
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a):;ob a pessoa fr~ica ou jurldla que deix~r de lR5(fellt"-se 00 Cadastro Imobili~rio Fiscal 

e/ou no cadamo de Atividadn Econ6mkn, na forma e prazos previstos n.ltgl5laçllo; 

b) '>Ob a pt'SSO<I flslca ou jurídica que deiKaf de U)fnUnICilr, na forma e prazos previstos ~ 

IegisliIÇJo, IIS alte~ç6H dos dados constantes do Citdamo de Atividades Eoon(jmil;as, inclusive 

I tt.ixa; 

tl:;ob as pessoas, fhil;a ou jurldka, que gozam de Isen.çlo ou imunld.de. qUf' deixarem 

de comunicarem li venda de imóvel de sua propriedade na forma e prazos regulamentares; 

d) sob iI peS5.0iI titia ou jurldlCi que lIJo atende. ~ nollfica.çJo do órg50 fazelldário, par;l 

Informar os diKlos ne~rios ao Il~menlo do IPTU, ou ofl!recf-Ios Incompletos; 

e) sob iI peUOf ffslu ou Jurldlca .espon!Jvel por 101eimento que delXilr de fornecer ao 
órSao fazendé"o competente, na formi e praws reg ... lamentares, a relaçlo mensal dos 

Imóveisil ienados ou prometidos ~ vendi; 

fi 'SOb a po!S501 f1ilu ou turldic3 que delllilr de iprewntar, na forma e prazos regulamentares, iI 

declaração Kerta dos bens 0\1 direitos, triln!irllltldos 0\1 cedidos; 

sI sob a pes~ flsica ou jurklica que del~ar de apresentar, na forma e PrlllOS rellulamentares, 

o demonstratlw de Inexistêncii de preponder~ncia de atividades; 

h) sob a po!uo, fisica o ... Jurklkil que deixar de relllstrlf os livros flKõlis na repartlçlo 

compo!tente. 

I) por reglmar Indevidamente documl!nto que lere deduçlo da base de calculo do imposto; 

n quando constatado infraçllo ~ ielllslaçao tributá ria m ... niclpal, nlio especlflcada neste irtillo. 

SEÇÃO IX 
DAS MULTAS IIELAllVAS ÀAÇÀO fISCAL 

Art. 312. Aq ... ele que embaraÇllr, diflCullir, retardar ou ",,,,,.a r Impedimento de qualquer 
forma 11 fiscaBzaçlo m ... nlcipal, ser~ punido com as wgulntes mulus: 

.) multa equivalente a 11$ 200,00 (d uzentos reil ls) aos q ... e regulilrmente notiflCildo, nJo 

atender, no todo ou em parte, ao priml!'lro termo de Inllmaçlo no pnno m'ximo de 10 (dez! 

dias; 

b) multa equivalente a 11$ 300,00 (trezentos reais) aos que regularmente notifi",do, filo 

atender, !lO todo ou em PlIrte, iIO segundo termo de Int lmaçllo no prazo no prazo máximo de 

00; (cinco) di .. ; 

fI multa equiv.lente OI R$ 400.00 (quatrocentos rulsl aos que regularml!'nte notificado, 
nlo "tender, no todo ou em parte, 10 terceiro termo de intlmilçllo no pr.zo no priZO máximo 

de 03 (tr~s) dias. 

'" 
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Pariarafo Único. Quando hou~er ~CUSil da a"inalu,. do s ... J",ito passivo em termo de 
ftscaliziçilo, o agente flsul respon~vel pela realililçJo da açlo fiscal, deverá .",lllIr, !lO 

próprio documento fiSQI, U (Ircu n.t~nci;)s e (I nome da pessoa que se reCl.l5Ou apor OI (1'1\(1, 

no documento fiscal, asslm como I data e OOr.l da ocorr'n<U do fato. 

SEÇÃO X 
00 PAGAMENTO OAS MULTAS 

Art. 373. o Vila. das multis constantes do auto de infraçJo sofreri desde que hil ja r1mur.c;iI ~ 
apresentação de defesB ou recurso, as seguint ... reduç6f!$: 

I • 8QlI(, [oItenta por temo) do valor da multa por inffJçlO. se paga em 10 [dez) dias contadG5 

da tI'nela do sujeito pa~IVO no lula de infra~o; 

11 · 70% (sehmta portento) do valo. da multi! por InftaçJo, se piga em 20 [vinte) dla§ contados 
dOI (;lndil do stljeito pas$lvo no i1uto di! InfraçJo; 

111 • ~ (tinqüentil pol cento) do .... Ior dOI multil por Infraçlo, SI!' pala em 30 (trinta) dl.Js 

contado~ da cjêocl.J do sujl!lto pa$.$lvo no auto de inffaç;o. 

Art. 374. Nenhum auto de InfrlçJo ... r~ arquÍ\l"do, nem uncelado " multa por In'rilçJo, 5I!m 

de§pacho d. autoridade admlniwativiI e aulorizaçJo do titular da S...:relaria Municipal de 
AdmlnlstraçJo e finanças, em processo regular. 

P .... 'rafo Único. lavrado o 8UIO de infraçJo, o autuanle ter~ o prazo de 48 (quarenta e 01(0) 

!>oras, prorrogável jIOf igual perlodo, para ent regar cópia do mesmo 10 órg~o arreo:;;tdadot. 

SEÇÃO XI 
DA PROIBIÇÃO DE TlIANSACIOHAR COM 05 6RGÀOS INTEGRANTES 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUN IClplO 

Art. 375. O contribuinte que se encontrar em débito Pl'ra com" falenda Pública Municipal 

n'o poderá r...:eber créditos de qualquer naturela nem participar de licitações publ icas 
ou administra tivas pafOl 'ornHlmento de materiais ou equipamentos, ou rulizaçJo de obrn 

e prest;JÇi5es de serviços nos órg~O$ da Administraçlo Municipal direta ou indireta, bem como 
,ozarem de quaisquer beneflclos fiscais. 

Pari",.fo Únlc:o· A prolblçJo iI que SI!' ",fere este artigo nlo SI!' aplica", sobre o débito ou iI 

multa, quando houver recur:iO admlnlstr.n:iYo "inda nao decidido definitivamente. 

SEÇÃO XII 
DA SUSPENSÀO OU CANCELAMENTO DE BENEFICIOS 

Art. 376. Poder~o Sl!'r suspensas ou canteladas a§ conces!ÔI!§ dadas aos contribuintes para se 

eximirem de pagamento lotill ou parcial de tributos, nil hipótese de Infring~ncia ~ leglslaçlo 

Ifibul~ria pertlnente. 
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PIr.lCfafo Único · A suspenslo ou cancelamento ... fá determinado pelo Prefeito. consider;1da 

li BflIvidade e natureza da Infraçlo. 

SEÇÃO XIII 
DA SUJEIÇÃO A REGIME ESPECIAL DE flSCALlZAÇAo 

Art. 377. Ser; submetido a f1!glme especial de f-'s<:alilaç3o, o contribuinte que: 

1- apresenta, Indicio de omlss50 de receita; 

11- tiver pratltatlo SOnqilçJO fiscat 

111- ho~r c::ometldo crime oonlfiJ a ordem tributAria; 

IV - reiteradamente viole iI lellls~ IributilÔil. 

Art. 378. COn$lllullndldo de omissJo de fKo!ita: 

I - qualquer enti'Wa de numerilno, de origem nlo comprovada pc!f documento hilbil; 

11 - a flscrlturlIçlo de $I,IprimenlOs sem documentaçJo hábil, IdOnea ou coincidente, em datas e 
valores, com as Import3nclas entregues pelo supridor, ou 54,'m comprovaçko de disponibilid~de 

financeira de$le; 

111- a ocorren,la de saldo credor na, contas do ativo circulante ou do Il!allz~vel; 

IV - a efetiv,çJo de pagamentos sem ~ CQrres.pondente disponibilidade flnance;ra . 

Art. 379. So~açlo fiscal t I aç1io ou omi"i\o dolow, f"ud .. lIenll ou simulatór~ 0;10 

contribuinte, tom ou sem concurso de terceiro em benefklo deste ou daquele: 

I - tendente iI Impedir ou reludar, total ou pa~Jmente, o CQnlledmento PCIf parte d~ 

autorid<ode falflld'ria: 

a) da ocorréndil do fJto ger.Klor da (lbrig;tÇ30 tribut'rúo ptlnclpal, SUil nature~ Ou 

drcunst.tn<Ds rnate~1s; 

b) du condiç6es pessoais do ttH1tribuinte, suscetivels de afetar a obrl&a.çlo tribut~ri;J 
principal ou crédito Iflbulárlo correspondente; ou a exdulr ou modiflar as suas arilcterlsticas 

essenciais, de modo a reduzir O montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu 

pagamento. 

AfI. 380. Enquanto perdurar o regime especial, os bloCQS de notas fiscais, os livros e tudo o 
mals que for destlniloo ilO registro de operações, tributivels ou nlo, ser' viwdo pelas 

Autoridades fiscais Incumbidas da aplic.aç1o do regime espetlal. antes de serem utilizados 
pelos contribuintes. 
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P~r1i,llIfo Únko. O Secretário, re~núYel pela .iru '~zeod.irla. poderá blJlur In~trutlles 

complementares lIue $I" fizerem roe«u.irias sobfe a modalidade d~ açlo fi$(ll e a rOlirY de 

trabalho indicadas em cada CUO, na apl~o do reatm", e$pt(iaL 

CAPiT\JLO KJV 
DAS PENALIDADES FUNCIONAIS 

Art. 381. Seria punidos com multi equivalente, de até 15 (quinze ) dias do respectivo 

""ndmenlo 0$ fuocionários que: 

I - sendo ~ sua atribuiçJo. se negarem a prestar imlstlnda ao cOlltribulnle quando por 

este ~kltad.; 

11 - por IM'gl1glrocla ou má fé, lavrarem autos e lermos de flsallziM;oo sem obedllncia aos 
requisitos leSais, de forma a lhes Iurrelar Imlidades; 

111 - tendo conhecimento de Irrl!sul.ridades que Impliquem wnçi'ies penais, o;!eixarem de 

aplicar ou comun;,;ar o procedimento cabM!1. 

Art . 382. A I'@fIilidade _;I Imposta, após a ~bertura de proceso;o admlnlstrJlNo mediante 

representaçSo da autorid~ fazer.diria a que estiver subordinado o K'fYldor, por Comissão 

conlt1tulda de três membros (01 da asS<"ssorla Jurldka, 01 da Secretaria de Admlnlstraçw e 

01 da Secreta.ia de Finanças) e homologada pelo Prefeito . 

Art. 383. O pagamento de multa decorrente de apllcaçJo de pen:aJlditde funcional, 

deYidamente documentada e Inslrulda em proceuo administrativo, inclu$lYe com defesa 

apreS<"fllada pelo K'rvid<)r, somente lt tornará exigfvel d-epois de tfilnSilada em Julgado i 

declsllo que i Impôs. 

SEÇÃO I 
OOS CRI MES PRATICADOS POR PARnCUlARES 

Art. 3&4. Constitui crime contra a o rdem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou q lAlquer 

iKl'ssórlo, mediante as seguintes COtIdutiS: 

I - omitir InlormaÇÔ@s, ou pre$tar declar~o falsa ~s autoridades fazend'rln: 

11 - frJudar a fiscalização tributária, Inse rindo elementos Inexatos, ou omitindo operaç~o 

de qUiI!quer nature za , em documentos ou livro exigido pela lei fi$Cill; 

111 -falsificar ou alterar nota flscal fa lura d uplicata, ou qlAlquer outro documento relilt iYo ~ 

operaçJo trlbut'vel; 

IV - elabotilr, distribuir, fornecer ou utiliza. documento que 5iliba ou deva s.eber 'il l';O ou 

inexato; 

m 
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v - negar ou delxilr de fome<er, qu:;mdo obrig~tôrlo, nota flKill ou documento 

equiv~lente, relativa ta pre~tilçJo de serviço, eletivamente .!!alluda, ou fornecê-Ia em 
desacordo com aleglslaçlo; 

VI- emitir fatura, duplkata ou oolil fliul di! serviço que nlo correspOndfo, em quantidade ou 

q .... lidade, <lO serviço prestado. 

Art. 3&5. Con"ltul crime da mesma natureza: 

I - fazer de<laraçao falsa Ou omitir dedaração sobre rendas, ~ns ou fatos, ou empregar Oll!'iI 

fra~, ~ra ulmlr-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II-dfoixardl! f«oIMor, 00 prazo lepl valor di! tributo, dHCDnlado OU cobr~o. rY quaJiditde de 

s.ujeiw paUivo de obrlgaç30 e que dever~ recolher aos co"es públicos; 

111- exigir, pagar ou receber, para 51 ou para o contritluln le beneficiado, qualquer percentagem 

sobre;J parctl, óedutlvel ou dtdutldil de impo~to como Incentivo fiscal; 

IV - deixar de ilpllar, ou aplicar em deHCOrdo com o Htlluldo, incentivo fiscal; 

v - utilizar ou dlvul(lilr prOj!rama de ~ssamento de dados que P'l'rrnlte lO sujeito pa .. iYo 

da obrigaçlo tributária possuir InfOfmilçJo contábil di\lersa daquel~ que., por lei, fornecida 11 

fatenda publica municipal. 

Sl:ÇÃOII 
DOS CRIMES PRATICAOOS POR FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

Art. 386. COnstitui crime funclonill contra a ordem trlbutari;!, a"m dos prevbto$ no código 

pMal: 
1- eJ<lraviar livro flsCilI, processo fiscal QU qualqUl!r documento, de que tenha I guarda em 
razlo da funçJo; sonq,i.Jo ou inutilizi·lg, total ou parclllmente, IQfretaOOo pagamento 

indevido 00 lneuto de tributo; 

11 - exigir, solicltar ou re~bel, para si ou para outrem, direta ou Indiretamente, ainda 

que fora da funçlo ou antl!S dI! Iniciar seu I!xl!rclclo, mas em ralao dl!la, vantagem indevidil; ou 
Iceitilr promessa de tal vantilgem, para dei)(élr de lançar ou cobr~r tributo, ou cobr'.IOS 

pilrcialmente; 

111 - patroclnitr, direta ou Indiretamente, interesse privadQ perante I Mlmini$traçlo 

fazendária, va\endo-se da qualid;J.dt dt funcionário pUblico; 

IV - exigir tributo que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, empregar nl 

çobra nç;o melo velUltOrio 00 grilVOSO, que illei n~o ilutOrlZiiI. 
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SEÇÃO 111 
DAS OBRIGAÇOES GERAIS 

Art. 381. ExtI"lue-5e " publicidilde dos crimes quando I) agente promover I) pagólmento do 
tributo, InclusNI'l acessórios, antes do recebimento da denuncia. 

Alt. 388. Os cnmes previstos !leste upltulo Solo de açlo Il@nal públlcil, apllcilndo-se lhes o 

disposto no Código Civil Brasileiro. 

Art. 389. Qualquer pessoa poder~ prOVOUlr a inlclftlva do Ministério póblk;o nos crimes 

deK,itas neste capitulo, fornecendo-lhe por escrito Informações sobre o fato e 11 ilutOrlt. 

bem tomO Ir>dlando o tempo, o IUKaf e os elementos ~ corMcç,lo. 

r fTUlO VII 
DO PROCESSO FISCAL 

CAPiTuLO I 
00 PROCEDIMENTO FISCAL 

Art. 390. O procedime nto fiscal comp'""de oconjunto dos seluintes atos I! formalidades: 

I - aiOS: 

b) artJilramento; 

fi inspeçJo; 

I) InterdlçJo; 

h) levanta mento; 

I) pl~nUlo; 

11 - formalidades: 

aJ Termo de Início de AçJo Ascal; 

b) Termo de Intimaçlo de A~o f iscal; 

c) Termo de Flecebimento de OocumenlO; 

n, 
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d) Termo de DeYoIuçJo de Documentos; 

fI Termo de Apreensllo di! Documentos 

fi Relatório de Andlmento d~ Aç~o Fiscal; 

a) Mapoo de Apuf3ç$o; 

h) Auto di! rnfraçJo; 

I) Not;r.caç~o prellmlnlrde Débito; 

j) Termo de Encerramento da Açlo fl.sul: 

., TemlO de SUjelçJo iI Regime ElpiKlal de HIoI:"lizaçlo. 

Art . 390. O iJrotedlmento fiscal oonsldera-se initiido com .. ~iéncll do sujeito passillo em 

Termo de Inicio. O Inicio do o protedlmento fiscal, utlulr a espontaneidade da inidltlvil do 

~Jeito passiYo em relaçlo aos 110$ If\teriores, tom • livra tura do Termo de Inido de AçJo 
Fiscal Ou do Termo li<! IntimaçJo, para apre5efltilr documentos fuQl$ QU nJo fISCais, di! 

interesse da Fneoda Pública Munlclp.1. 

SEÇÃO I 
DA APREENSÃO 

Ar\. 391. A AuIOfId .. de fiscal aprl'i!nde~ bens e documentos, inclusM objetos e met"Udoríls, 
móveis ou nlo, livros, notas e quaisquer outro~ pa~ls, fiKilis ou nlo fi$Cals, desde que 

constituam prova material de Infraç,lo ~ legislaç,lo Irlbut~ria . 

Pal"i'filfo Único - Havendo prova, ou fund ada suspeita, de que 05 bens! documentos se 
encontfilm em ruldfmda particular ou lugar ulilll.do CQmO moradia, serIa Pfomovidu a 

bu$Ca e apr~n5lo Judiciais, sem prejuízo de medidas ~s~ ... s para evitar I remoçlo 

dinde~ina . 

Art . 392. O~ documentos ap reendidos poderio, a requerimento do autuado, $er·lhe 
devotvidos, fICando no processo cópia do inteiro teor ou da parte que deva faler prova, caso o 

orillnal não sejollndlspensável , esse fim. 

M . 393. As coisas Ip,eendidu seria restiluldas, a f1!querimenIO, mediante depósito dn 
quantias exigivels, cuja Importancl . $er" arbitfida pela autoridade competente, ficando 

retidas, at~ decl5llo fi .... I, 05 espKlmes .. ecemrlos ~ prOVi. 

PIIiI'filfo ÚnicO - As quantiu eldgiveis Sj!rb ilrbi~as, levando·se em CO<IWI 05 custos da 

apreens:io, tfilUporte e depósito. 

n. 
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Art. 394. Se o ilUIUóldo não preeochtr os requi~itos das e.jg~l\Clas lesais pa ra Ii~raçlo dos 

~ns apreendidos, no prazo de 60 (sessenta) dias, li [Onlar da data da .. preens~o, serio os 

bens levados I hasta pilblica ou lellJo. 

§ 11 _ Quando I Ipret'n~a fec;lll, em bens de IkiI deterioto!ç::io, I hutil pUblica podeR 

~iI'j'ilr·se iI parti, do próprio dia da ilpn!!en~. 

§ 21 - Apurando-se, na Yl!nda , Importância superior ilOS "Ibulos, multa s, Icrkdmos e dema is 

custos resultantes da apreens;o e da realizaçllio da hu ta pública ou le lll o, 5e,j o autuado 

ootifoçado, no prno de 5 (clnco) dias, pila receber o exce~nle. s.e já nSo hOU\ler comparecido 

pari 'iIl~-Io. 

§ 39 • Prescreve em 90 (~nll ) dln o direito de ~tlfilr o saldo dos bens !PIados a hnta 

públÍl;<! Ou IeU,o. 

§ 4"· Decor rido o prazo prescriciona l, o ~lldo ser~ con ... rtldo em renda e~enlual. 

Art. 395. NJo havendo licitante, Oi bens apreendidOi de f;kil deleriol"i1lçJo ou de diminuto 

valor serilo dHtlnado~, pelo Prefeito, .ln~tituiç6es de (irldad@. 

Pa~,rafo Onlco - Aos demais benl. após 60 (senenta) dias, a admlnlsll"i1IçJo dar.! de~tino 

que julgar cOMenienle. 

Art. 396. A hasta publiGil ou le lllo se~o anunciados com antecedênN de 10 (dei) dia.., iltl"i1lvé-s 

de edital afiudo em lugar publico e veiculado no órgJo ofodal e, se conveniente, em jornal de 

ll"i1Inde cifculaçlo. 

Pa r~l~fo Onl(O - Os bens le~adOi a hasta publi(i ou leillio serão escriturados em livros 

próprios, mentlonando-se as SUiS Identificaçlles, avallaç!!es e os preços de arrematação. 

SE:ÇÃOII 
00 ARBmtAMENTO 

Art. 397. A Autoridade Fist;al arbitrara, sem preMIO das penalidades cabfvels, a base de 

cálculo, quando: 

l - quanto ao ISSQN: 

a) nJo puder ser conhecido o ~Ior eletivo do preço do se<viço ou da venda, indusive nos 

casos de perda, ut~ ou inutmlJçlo de documentos flsais; 

b) os rellstros fiscais ou contábeis, bem como as dedaraç!!es ou documentos exibidos 

pelo sujeito panlvo ou pelo terceiro obrigadO, por serem insuficientes, omissos, Invero~;mels 

ou lal505, nIlo merecerem I~; 

t) o contribulrue ou res.pons4lvel, após relu~rmente intimado, rl!OlSilr-se I exibir • 

fiscaliliÇJO os elementos necess;lr\os 11 comprovaçJo do valor dos serviços prestados; 

'" 
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dI eJti$tirem atO$ qualifados em ~I como crimes 0\1 cont",vl!f'IÇ6es, m~5mo sem e!oU 
qualifaçlo, forem p",ticiKlos com dolo. fraude ou $Imuliç1o, atos esses elliOeflo.dos pelo 
('liame de dedar~s ou dor;umel'ltos fl$l;ilis ou contAbeis ~ibidos pelo contribuinte, ou 

por qualquer outro melo direto Ou Indireto de veriflcaçlo; 

e) oco'r@' prAllc:a de subfaturamento 00 conlriti~ de serviços por valores ab&1xo dos 

preços de metado; 

fi tIou~r flagranle lnwflC~ncia de Imposto pago em face dovolume (\(1$ serviços prestados; 

S) IMo. serviços prestados sem I dttermin~ç3o do preço ou, reiteradamente, a tit ulo de 

c.ortHlil; 

h} for apurado o flterdcio de quique, atividade que constitua bto ger<t<lor do imposto, $oI'rn 

se encontrara sujeito pa$$ivo dflv~mente in~rilo no Cadastro de Atividades Econômlcils. 

11 - qUinto ao IPTU: 

a) iI(Ol~til di! dados nKHSários li fluçJo do Vilor veNl do Imóv~1 for impedida ou diflculllda 

pelo (Ontribuint~; 

b) os Imóveis se ~ncontrarem fechados ~ os proprifll'rios n~o forem ~nco n tr~dos. 

lU _ quanto ao !T81, nJo (Oocordar com o Vilor dedill"ldo pelo sujeito ~5SiYO. 

Art. 398. O arbitl"lmen to ser.! elaborildo lomilndo-se como base: 

1- reliltjy~mente 10 ISSQN: 

aI o valor da maIMa·prima, Insumo, combustfve~ ~ne rgiil e~lrlcl e outros materiais 

consumidos e Iplados na ~xecuçlo dos serviços; 

b) ordenados, 511'rlo., reliradn pró-lilbof~, honor.!rios, comlu6es ~ graliflaçôes d~ 

empregados, só!;!o" Illulares ou preposlos; 

dI o montante das despesas com luz, ~gua, esgolo e telefone; 

ti Impostos, taxas, contribuições e encargos em geril: 

I} oulras despesas mensais obriSillÓrlas. 

11 - relil lÍllamente 10 IPTU e ao IT81: o valo.- obtido adotilndo (Omo par.lmetro os 

I~is di! caractermicllS e dimen5Ões semelhantes, situados lIêI mesma quadra ou rfSIIo 

em que se localizar o Imóvel cuJo valor venal ou transferê nda ~stjyer sen-do arbitrado,. 

132 
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Padarafa Únieo • o monunle apurado st'fi acrescido de JO% (Irinll pOr cento). li titulo ele 

lucro ou Y~ntagem remunt!r~tóri<l iI tclrgo do oontribulnte. em relaçJo ao ISSQN. 

Art. 399. Na impo»lbilidade de se efetuar o arbitramento pela forma estilbeleclda, no 

uso do ISS, ilpurar-se~ o ~ço do st'lViço,levilndo-se em oonlil : 

I - os rewlhimento$ efl!'luados em perlodos ld"'nt1cos por Olllros contribuintes que 

exerçam a mesma atividade em condlÇÕi!s semelhantfS; 

11- o preço corrente dos sef\liços, , ~pou .. que se referir o levantamento; 

111 - os fatores inerentes e situaçOes peculiares ao .. 11"'0 de fJe8ócio ou ativH:lades, 

considerados especialmente os que permitam uma avaliaç30 do provável movimento 

tribulá~" 

Art. 400. O arbitramento referlr-se-ii, ewusivamenle. lOS foItos .. tll\entes ilO perlodo em que 

se verificarem as ocorr~n<:la s, deduzlndo,se os pagamentos efetuados no penado e serii fixado 
mediante relatório da Autoridade FiSQI e ce!Mrá OS seus efeitos quando o contribuinte. de 

forma \.IItlsfatÓfia, ",nl( 15 irregularidades que deram O<1gem iIO procedimento. 

SEÇÃO 111 
DA DILlG~NCIA 

Att. 401. A o\utoridade FIsc.I I realizar~ diJigêllCia, com o intuito de lpurar fatos gefildorH. 

lnódêllCla<, rHpoMáYeIs, bases de , " culo. atiquo"s e; 
I - fisullzlr o cumprimento de obrl8i1ço5es trlbutiirlas principais e acessórias; 

11 - apliur \.IInções por Infraç10 de dlspositiyoslepls. 

SEÇÃO IV 
DA ESTIMATIVA 

Art . 402. A Autoridade FISQI estimar~. de ofício ou mediante requerimento do contribuinte, a 

base de cl lculo do ISS qUilrldo se tra lar de atÍII;(lolde exercida em caráter Pfovisório ou o 
sujeito pass.ivo for de rudimenta r of8an1lação, ou quando o contribuinte cuja espkle. 

fT1oO(\;J!;d.de ou volume de negócios aconselhe tratamento llsal especifico ou deixe, 

siste-rt\itkamente, de cumprir obr1laÇÔ1!:5 tributárias, aces.sórias ou principais. 

Pal'ii'filfo Único ' Atividade exercida em caráter provisório é aquela cujo exerclcio é de 
natureza lempor.irl. e e.!;i vinculad. a fatores ou acontecimentos oculonais ou ellCep<::Íl>M1I. 

An. 403. A estimativa será apurada tomando·se como base o preço COfrente do serviço. 

na praçl; o tempo de duração e a natureza especlflca da atividade; o valor dls despo!sas 

gerais do contribuinte, durante o perlodo considerado. 
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Art. 404. O regime de ~~t lmatNa ser.! f1~ado por relatório da Autoridade f iscal, Ilomologado 

pela chefia Imedia la, e deferido por um período de até 12 (doz"l meses; ler.! a \Ia§e de cálculo 

expreUl em REAIS; a ctltl!rlo do ~tetjno respons:ivel pela ~rea f'lend~,li poderã, a 

qualquer tempo, se, suspenw, revisto ou cancelado; di~nsa o uso de livros e nOlas fiSCõlls, 

por parte do cont ribuinte; por solicit açlo do sujeito p;m lvo e a critério do 1i!iCO, poderã Soe. 
l!fICerrado, ficilndo o contriblrinte, r>estl!' caso, wbordimdo 11 utilluçJo dos docunl@nlOS 
fj:;ço ls exigidos. 

Art. 405. O wnltlbuintt': que nlo cOllCOroar com a base de cAlculo estlmMla, poóer~ 

apresentar reclamaçlo rIO prno de 30 (uinta) dl;as. a contlr da dau da cio1n~ do reliotórlo 

homologado. 

PiJr;ia;rafo Unico - NO (AI<;() especifico de uividack eXl!rcido em caráter provi56rio, I ciênd" da 

estima!l\la se dará através d! T!rmo d! Intlmaç;lo. 

Art. 406. A rKlam~Jo nlo terá !feilo suspensivo e mendon~r~, obriga torám!nte, o 

\lalor que o inlert~do rePi-'tir justo, a~,im como os el!m!ntos para a sua af!rIçJo. 

Paroivafo Único - Julgada proCf:dent! a reclilmaçlo, 10111 ou p;IIrclalmente, .. diferença 
rKOlhlda na pendllnclil da dw:5<lo se" compensada fIO~ recolhimentos futuros. 

SEÇÃO V 
DA HOMOlOGAÇÃO 

Art. 407. A Autoridade Fiscal, tomando conhecimento da atividade exercida pelo 

contribuinte, analisando a antecip;llçJo de rl!COlhlmentos sem priNlo ex"une do ~uje llo 

ativo, homoloprj ou nlo os autolilrw;ilmenIO' ou I.JnyamenlOs e$pOnt~neos "ribuldos ao 
sujeito passivo. 

§lg - O pagamento antedpildo pelo contribuinte eKl.i ngue o cn!dito, sob condiçJo Iltsolulófia 

da ulterior homolocaçlio do lançamento. 

§2g . N~o influem sobre a obrlgaç~o tr;bUI~rla 05 atos anteriores ~ homologilçlo 

pratQdos pelo $Ujeito pil$$l\lo ou por tertf:lro, \I;Sindo ~ eJtlnçJo tOlal ou parcial do credito. 

§]g . Tais atos serao, porém, mnslderados na apur.açJo do saldo J>O",entura d"",ldo e, 
sendo o aso, na Imposlç3o de penalidade. ou sua graduilçlo. 

§4t • O pralo di homologilçlio ser' de 5 (dnm) ar.os, li contar da ocorr~ncia do fa to 

geridof; expi rado esse pralO sem que a Fazenda Públici Municipal se tenha pronunciado, 

mns.ld!ra-se homologado o lançllm!nto ! definitivamente eKtJnto o crédito, Silvo se 
comprO\lada a ocorrtnda de dolo, fraud! ou simulaçJo. 
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SEÇÃO VI 
DA INSPEÇÃO 

Art. 408. A AUloridade Fiscal, auxiliada por lorçil pollcl.l, Inspe<;ionar' (I sujeito passivo que 

Ipre~nt;,. Indicio de omi5sJo de re<l!'ita; tiver pra ticado sonegaçilo fiscal; hotM.>r (Omfll!do 

crime contril iiI ordem tributária; opuser otJ criar obst'eulo. reillilaçlo de d iligfnei.l ou plantão 

fiscal. 

An. 409. A AUlorldade Fiscal, auxiliada por força pollcl.l, e xaminará e aplei!nder<1 mercildori~$, 

livros, arquivos, documentos cornerdals ou fi~ais cios comerciantes, Industriais, produtores e 

prestadores de serviço, qu,", constituam prova mate'''11 d", indicio de omlnlo de real", 

sonegaçJo flSDl ou crime contrOl a ordem lfiblJt~ri •. 

SEÇÃO VII 
OA INTERDIÇÂO 

Art. 410. A Aulorldade Fiscal. auxiliada por força policial, interdit." est<lbl.'leclmento 

onde é fabriclclo, p.-odUlido. m~nipulado, ilcondlo;lon.lldo, conservado, deposititdo, 
umazen.lldo, transportado, dlsuibuldo, vendido, con~umido alimentos, ou extrddi 

alMdade~ pert inentes à higiellt! e a Hooe public., em que estejilm em inobser4nda b 
normas Hnlt~rlas e em deHcordo com esta l.!1. 

.... rt. 411. A Autoridade fi:;<;al, au.lllada por força policiai, Interditar~ o local onde $er~ exercida 
atividade em tlr'ter provi .... rio, sem que o contribuinte tenha efetuadO o pagamento 

ilntecipado do Irnpo~to estimado. 

Paroil~o Único • A liberilçJo para o e""<cicio d. atiYidad ... $Ornen te ocorreroi após 

Hnada. na SUl plenitude, a irre8ullrldade cometidil . 

SEÇÃO VIII 
00 LEVA.NTAMENTO 

Art. 412. A Autoridade Fisal levantari dados do sujeito pusiYo, com o intuito de elaborar 

arbitramento; apurarestimati"a e proceder ã homofotlaçlo. 
SEÇÃO IX 

00 PLANTÃO 

Art. 413. A Autorldad ... Fiscal, mediante plantio, adota,i OI i1purilÇlo ou WlifocaçJo diilria no 

próptio Iottl da .tiYidad ... , du .. nte determir"lildo perlodo, quando hower dlivida Ulbre iI 

.... atidlo do que ser' I ...... antado ou for de-clarado pa .. os eMitos dos tributos municipais, 
independente do contribuinte e~tar ~ujeito a reSlme e~pecial de fisulllaçlo. 
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SEÇÃO X 
DA REPRESENTAÇÃO 

Art. 414. A Au tor idade Flsal ou qualquer pe,soa, quando nlo competente pua lav", Auto li! 

Termo de Flst.illlzilç30. poder; repre:;e ntar contra toda açlo ou omlnlo contf~ria ~, 

disposlçlle$ da Leglslaçlo Tribut.iria ou de outr.lS leis ou regulamentos fisca is. 

Art. 415. A fepresenl.çIo far-:;e-' em pHiçaG assinada li! discrimina", em letra Ieg~l, o 
nome, • pl'oliuSo li! o endereço de seu aulor; dever' eU,. acomp.m hada de provas ou 
indiCilri os elementos deslI li! mf!rlCiofIar' os meios ou as clf(UnSlillKlas em . azlo dn quais se 
tornou tonhedd. I InfrfÇJo, nJo 5eri admitida quando o autor tenha sido ~io. diretor, 
preposto ou emprqado do contribuinte, q ..... ndo re lativa I lalO$ Interiores ~ dau em que 

tf:nham perdido U1a qualidad@; de\lero1 §er recebid. pelo Secret'fio, respOn!ável pela 

;lrea blend,.ia, que delefmi~ril imedi~t;omente a dilislnda ou lnspeçJo para verificar a 
veracidade e. conforme couber, Intimaro1 (lU autu~ro1 o infrator ou a arquiYaro15e; demonstrada 

a W i ImprocedlllCia. 

SEÇÃO XI 
OOS AUTOS E TERMOS DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 416, QUinto '0$ Autos e Termos de Fio;o:;alizaç.1o; 
1- serJo Impressos e numerados. em 03 (três) vias, e m talon'r..., próp rio ou eletronicamente, 

conterJo, entre outros, os seguintes elementos: 

a) ioJ qualifluçJo do contribuinte: 

1.1) nome ou ralJo $/Xial; 

a.2) domlcmo tribut'fio; 

• . 3) itividade econOmica; 

a.4) número de InsI;rlçJo no cadastro, se O tiver. 

b) O momento da II\ffi1tura: 

b.lllocal; 

b.21 datl; 

b.l) hora . 

c.l) nome e ,ssl"'lu .. da Autoridad.. incumbida da açao fls.ca l e do respOnúYf'I, 

representante ou prepOsto do sujeito passivo; 

c.2) enumerao;Jo de qual5quer blOS e circunstâncias que possam esclarecer a ocorrência. 
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11 - !.empre que couber, fal10 referentia aos documenlo~ de fisealizaçlio, direta Ou 

indiretamente, relacionados com O procedimento adotado: 

111 _ se o res.ponlável. representante ou seu preposto, n~o puder ou n30 quiser usiná-Ios, f~r

se·A mMç'o dessa circunstância; 

IV - ~ asslr>ltura 1'110 constitui formalidad ... essencial oh sun walidades, nlo Impliu confisslo 
ou tollCo'dlnela, nem I recuSil determinará ou agravar.! iI pena; 

v - ;111 omissões ou Incorreçlles nlo iICiIrretarh nuUdades, desde que do procedimento 

constem elementos nMt'sláoos e suficientes para a identifitilçlio dos 'aIos: 

VI - I'KI$ USOS t$pectfMXls do Auto de In'",~ e Termo de IntlmilçJo e do AUla de Apr~nWo 

~ cond;çlo l'I«e$dr~ e suficJ@nte para lnocorrênc~ ou nul~e, a determlflilçao di! 

Infraçlo e do Infrator; 

VII - seria 1,~l'lIdos, cumulativamente, quando couber, por AutOfldade FIKaI, com preci90 e 

dueu, $em entrelinhas, emendas ou rasuras: 

a) potssoa lmentf, sempre que possivel, mediante entrega de cópia ao contribuinte 
r"ponsA~el, seu representante ou preposto, contra recibo datado no originai ou, no aso 
de recusa, certificado pelo Agente encarregado do procedimento; 

b) por carta, acompanhada de cópia e com a~iso de recebimento (Ali) da tado e firmado potlo 

destinat~rio ou .Ig~m de seu domkmo; 

c) por edital, com prazo de lO (Innu) din, quando resultarem Improffc\lO$ os meio, referidos 

nas aUneas ", " e "b" deste itM:iw, ou for deso;:Onhecido O domlcnlo trlbutihlo do contribuinte; 

VIU - presumem·se lavrados, quando: 

a) potsSOiIlmeote, na data (\() recibo ou da certifocaçJ.o; 

bl por anil, ni dili de recepçJo do comprovante de entregi, e se esta IOf omitida, lO (tnnl<l) 

diis ipóS i di" de entreSi di carti no correio; 

cl por edital, no termo di proVi indicada, conl<ldo este di! dalil de "fuo:açJo ou de pubticaç~o; 

IX - uma ve~ la~rado$, teri a Autoridade Fiscal o praia de 48 (quirenta e alto) horas, 

reno~ivel por Igual petlodo, para entregar cópia do documento fiscal no órg30 arrecadador. 

""'. 417. t o InSlrumento legal utlll~ado j)ela AutoridilCe fiSQI, com o objetivo de formalilar: 

I -O Termo de AprHnslo: , iprunsJo de bens e documentos; 

11- o Aulo de InfraçJo e Termo de Intimação: a pelliJli~ilçJo peta violaçlo, voluntiriil ou filo, 

de IIOfTT\aS estabelecidas na Iegl$litçJo tributária; 
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111 - o Auto de Interdição: a interdição de atividad<! provisória inadimplt':nte com a Fazenda 

Pública Municipal; 

IV - o Relatório de Fi$Calizaç30: a realização de plantão e o levantilmento efetuado em 

arbitramento, estimativa e homologaç30; 

v -o Termo de Diligência fiscal: a realização de diligência; 

VI - o Termo de Inicio de Açao Fiscal: o inicio de levantamMIO homologatório; 

VII-o Termo de Inspeção Fiscal: a realização de insp"ç~(); 

VIII - o Termo de Sujeiç~o a Regime hpecial de Fiscalização: o regime especial de fiscalização; 

IX - o Termo de Intimação: a solicitação de doçumento. informação, esclarecimento, e a 

dênda de deciwes fiscais; 

x - o Termo de Verificação Fiscal: o término de levantamento homologatóno. 

Art.418. Ao; formalidades do procedimento fiscal conterão, ainda, (@Iativamenteao: 

1- Auto de Apreensão: 

a) a relação de bens e documentos apreendidos; 

b) a indicação do lugar onde ficarão depositados; 

c) a assinatura do deposiUrio, O qual será designado pelo autuante, podendo a 

designação recair r>O próprio detentor, se for idOneo, a juizo do fisco; 

d) a citação expressa do dispositivo legal violada. 

11- Auto de Infraç§o e Termo de Intimaç30: 

aI a descrição do fato que ocasionar a infração; 

b) a citação expressa do dispositivo legal que constitui a violação e camlna a san~o; 

c) a comunicaç§o para pagar o tributo e a multa devidos, ou apresentar defesa e provas, no 

prazo previsto. 

111- Auto de Interdição: a) a descrição do fato que ocasionar a interdição; 

b) a citação eKpressa do dispositiVQ legal Que constitui a infração e camina a sanção; 

c) a ciênda da condição necessária para a liberaç~o do exercicio da atividade interditada. 

IV - Relatório de Fiscalização: 
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a) a descriçJo, ciKUnslarICllda, de "OS ! 1310$ ocorridos no plantio t pr~ntt5 no 

levantamento para elaboração de arbitramento, apuraç~o de estimativa e homologaçlo de 

Ianç.IITlento; 

v - Termo de Dilig,!,ncla Fiscal : 

a) I descriçlo, circunstanciada, de atos e latos ocorridos ... verificaçJo; 

b). citaçJo upruS<l do objetivo da dilllhcia. 

Vl - Termo~ Inicio de A.çJo FiKaI: 

aI a data de Inicio do levantamento homologatório; 

b) o periodo. ser rlKOlliudo; 

cl a relação de documentos solicitados; 

d) o prazo ~ra o I~rmino do k>vantilmenlO e devoluçlo dos documentos. 

a) ;I desaiçJo do fato que oasionar iI In~o; 

b). citação upresS<I do dispositivo lesai que conslll ... 1 a infraç§o e comlna il5il IlÇIO. 

VIII - Termo de s."jeiçJo iI Regime Especial de f iSQlizaçJo: 

b) iI citaçlo expressa do dispositivo legal que constitui I inlraçlo e comin. I u~; 

t).s pre~ fiscais I $erem cumpridas pelo contribuinte; 

d) o prazo de duração do 1'l!8irne. 

IX - Termo de Intjm~o: 

a) . relação de documentos solicitildos; 

b) iI modalldilde de inlOfmilçlo pedida e/ou o tipo de esclarecimento a ser prestildo e/ou iI 

detis.'!o fisul tlentifiyda; 

d)a mdicilÇlo di peRillidade cibivel, em CiOSO de descumprimento; 
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~) o praro jI<Il'iI ilt~ndjmento do objeto da intimaçlio. 

x - Termo de Verlflcaçlo Fiscal: 

.) • de')ÇriçJo, circunstanciada, de atos e fatos O(orridos no plantio e presentes no 
levantamento p./Ira elaboraçlo de arbitramento, apufaçlo de esllmatlva e homologaç80 de 

lançamento; 

b) a citaçJo !Xpres~ da matériOl tribut'vel. 

CAPiTULO 11 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 
DAS OISPOSIÇÕES PREliMINARES 

Art. 419. O Pro«sso Administrativo Tributário é aquele que versar $Obre InterpretaçJo ou 

aplkaçlo de IeSlslaçlo t ributAria, ser~ regido pelas dlsposW;Oes desta Lei e InkiadD por petlç~o 

da parte interessada Ou de oficio, pela Autoridade FlKaI. 

SEÇÃO 11 
DOS POSTULANTES 

Art . 420. O contribuinte poder' postula r pessoalmente 01,1 por representante 

re8ul~rmenle l'Iablli tado ou, a lnd~, mediante mandilto expresw, por In termédio de preposto 
ou de representante . 
Alt. 421. Os ÓflIlos de classe poderio representar InterH:;es ler.lls da respectivil catqoril 

KOnômica ou profmional. 

SEÇÃO 111 
DOS PRAZOS 

Art . 422. Os prazos !-lo contlnuos e peremptórios, ellClulndo-se, em sua contagem, o di. do 

Inicio e induindo·se Q do vencimento. 56 se iniciam ou se vencem em dia de upedlente 
normal do 6rl30 em que corril o processo ou em que deva :;er pra tk:ado o ato: 

1- serlo de lO (trinta) dias pa r;! : 

b) elaboraçlo de contestilçlo; 

c) pronunciamento e cumprimento de despacho e detldo; 

e) interposiçJo de recurso voluntt rio; 

11 - se r~o de 15 (quinze) dias para conclu~o de diligência e estl"eClmento; 
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111 - ser~o de 10 (dez) dias par~ : 

aI Interposiçlio de rerurs.o de ondo ou de revjst~; 

bJ peodido do! reamWderaçJo. 

IV - nJo est.:",do fixMos. serJo 30 (trlnu) dias jlilra a pqtia de 110' ""<XO do inlereSSildo; 

v - coota.-5e-iIo: 

a) de de~sa, a Pilrt i. da notifkaçao de lançamento de Ifibulo ou <l to administrativo dele 

decorrente ou da la~ralura do Auto de Infraçlio e Termo de Intlmlçlo; 

b) de contestaç~o, dilig~nell, conS\llta, despacho e decido, iI partir do recebimento do 

pr<Xl'ss.o; 

c) de recurw, pedido de re<:oMideraçJo e cumprimento de desPicho e dedsJo, iI partir da 

ciência da dedslo ou ptJbllYçJo do acórdão. 

VI - fixados, suspendem-se OI p.artlr da data em que for delermll\;lda qualq ...... dillgê~, 

recomeçando a fluir no dia em que o .... ocesso retornilr. 

SEÇÃO IV 
DA PETIÇÃO 

Art. 423. A petiçJo ser' feita atra~~ de rl!qUO!rlmento contendo iS seguintes Indiaç!!es: 

a' nome ou rilÜO social do sujeito j)<I~"W1; 

b) número de inscriç~ no Cadulro fiscal; 

cl o;Iomõcmo t ributário; 

dI I pretensiio e seus fundamentos, ~~~im como de(llIraçlo do montante Que for resultado 

devido, quando li dúvida ou o litigio versar sobre vaklr; 

el IS dilig!ncias pretendidas, e~postos 0$ motivos que '$ Justiflq ... em. 

1- ser' in6eferida quando manifestamente inepta o ... a ~rte for llegitima, fICando, entretanto, 

ve4ado l repartiçJo rK ... saf o se ... rKebimento; 

11 - nao pode'" reunir matéria referente li tributos diversos, bem como impugnaçlo 0\1 

recurso relativo a mais de um lançamento, ded~, S ... Jtito Pauivo o ... Auto de InfraçJo e 

Termo de Intimaçilo. 
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SEÇÃO V 
DA INSTAURAÇÃO E INSTRUÇÃO 

Art. 424. O Processo Administrativo Tributá rio s~rá instaurado por petlçJo do contribuinte, 

respon~vel ou seu preposto, reclamando contra lançamento de tributo ou ato administrativo 

dele decorrente; Auto de Infraç~o e Termo de Intimaçlo. 
Art. 425. O servidor qlM! Instilurar O procesw receber. li documentaçlo; certificará a data de 

recebimento; numerará e rubrb~ n lolh~s dos autos; O enamlnhará para a d~kla 

instruçJo. 

Art. 426. A .utorid.de que Insln.ri. o prOU!iSO soUcitarillnformaç6es e pareceres; deferir~ ou 

indeferki proYolS requeridas; numel1Jf.i1 e rubriCêlroi as fol~s apenWdIS; m.ndarj dentlfiar 

O$lntfre~dos. quando fOI o .... '\0; abrir" prazo para rKUf'SO. 

SfÇÃOVI 
DA NULIDADES 

Art. 427. 510 nulos os Atos Fiscais praticados e 05 Autos e Termos de f lSCilllzaçJo laYrlIdos por 

pessoa que n30 seja Autoridade Fisca l; os a tos e><ecutados e as decls6es proferidas por 

autoridade Incompetente, n~o fundamentados ou que Impliquem pretenslo ou prejulzo do 

direito de defesa . 

P,lri,rafo Unlce - A nulidade do ato nlo alcança 05 aIos poste,lores, salvo quando dele 

de<:o'liIm ou dependam. 

Art. 428. A nulidade seri dedllrada pela autoridade competente para pra ticar o ato, ou 

julg ... 11 sua le&ltlmldade . 

PlIráanfO Unko - Na dedalilçlo de nulidade, a autoridade dlri os atos illc.ançadoS e 

determlrlllr~ tIS provldfncLas neceuârias ao prffi'ieguimento OIJ. ~luçJo cio procesloO. 

CAPfrulO til 
00 PROCESSO CONTENCIOSO FISCAL 

SEÇÃO I 
00 UTIGIO TRIBUTÁRIO 

Art. 429. O IItlglo tribut~rio consldelil·se Instaurado com a apresentaçJo, pelo postolante, de 

Impugnaçh de e.18~ncla . 

Parállilfo Unlco - O pagamento de Auto de Infraçlio e Te,mo de Intimaçlo ou o pedido de 

par«lamento Importa reconhecimento da divida, pondo fim ao litlglo. 
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SEÇÃO II 
DAOH ESA 

Art. 430. A defe5<l qve versar sobre parte da exigência implicará pagamento da parte n~o 

impugnada, 

Par~crafo Únko - NJo :sendo efetuada o pagamento, no prno estabelecido, da parte oia 

impusnilda, será promovida " sua cobrança, devendo, para tanto, ser In!daurado oulro 

proceS50 tom elementoslndispengvels ~ sua instrução. 

SfÇÃO JLI 

DA CONTESTAÇÃO 

Art. 431. Apre$l!nlada a deleSil, o processo seri enamlnlltdo • Autoridade FlscII, 

resp0ns4vel pelo protedimento, QU se ... WMlitlll.O, para que ofereça conte!daçlo. 

§ll - Na conlestilçJo, iI Autoridade fiKaJ alegilr.i a mlll~rLl que entender Util, indicando ou 

requerendo IS proviU que pretende produzir, juntallÔO desde logo as que toruurem do 

documento. 

§21 . N~o se 'clmltlré prova fundada ... m depoimento pessoal de lunclon"rio munlcipil l ou 

represent~ntt da Faltl'lda Públ;c~ Municipal. 

SEÇÃO IV 
DA COMPrnNCIA 

Art. 432. $lo compelentts P31l1 julSilr na ,,~ffor~ ad mlnistlllt ivl: 

I ~ em primelllllnstlndll, a Assessoria JurldiCil do Municlplo; 

11 ~ em segund' InSllnel., o COnselho Municipa l de COntrllMJlntt1. 

111 - em Inst3nela especial, o Prefeito Municipal. 

SEÇÃO V 
00 JUl GAMENTO EM PRIMEIRA IftSTÁNCtA 

Art. 433. Elaboradil iI contestllçJo, o processo Sf!r~ remetido. Assessorll Jurldlta do Município 

palll proferir I tleclslo . 

Art. 434. A auloridatlt Julgatloril n~o ficar" adst riU i~ alesaç(les das parte~, devendo 

Ju lgar de .cordo com sua convicçlo, em face das pro~lIS prodUZidas no processo. 

Art. 435. Se entender nKessárlllS, li Assessori" Juridiu do Munklpio determinilr~, de 

ofklo ou • requerimento do sujeito PilniYO, a realilaçJo de dllTtlencias Intlu!>IYe pericias, 

in6elerlndo õIS que considelllr Pfesdndiveis ou impratdveis. 
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Parigrafo Úni~o - O sujeito passivo apresentará os pontos de discordSncia e as razões e provn 

que tiver e indicará, no caso de ~rícia, o nome e endereço de seu perito. 

Art. 436. Se deferfdo o pedido de perk:i~, a autoridade julgadora de primeira inst~nda 

designará servidor para, como perito da fazenda, proceder, juntamente com O perito do 

sujeito pa~. ao exame do requerido. 

§ l ' - Se as conclusões dos peritos forem divergemes, prevalecer.! a que coincidir com o 

exame impugnado. 

§20 . Não havendo coincidência, a autoridade julgadora designará outro servfdor para 

desempatar. 

Art. 437. Será reaberto prazo para impugnaçao se, da realização de dilig~ncia, resultar 

alteração da exig~ncia inicial. 

§lV _ N~o sendo cumprida nem impugnada a exig~ntia, ser~ declarada a revelia da autoridade 

julgadora, permanecendo o processo na repartição pelo prazo de 30 (trinta) dias para 

cobrança amigável do c",dito tribuUrio e fi~1. 

§2. - Esgotado o prazo de cobrança amigãvel, sem Que tenha sido pago o crédito tributário e 

fiscal, a autoridade julgadora encaminhara o processo à Divida Ativa da Fazenda Pública 

Municipal para promover a cobrança executiva. 

Art . 438. A deci:;llo será redigida com simphddade e clareza e conterá relatório que 

mencionará 05 elementos e Atos informadores, introdutórios e probatórios do processo de 

forma resumida; 

1- arrolará os fundamentos de fato e de direito da deci:;llo; 

I! - indicará os dispositivos legais apliUldos; 

111 - apresentará o total do débito, discriminando o tributo devido e as penalidades; 

IV - concluir.! pela proced~ncla ou Improced~ncia do Auto de Infração e Termo de Intimaçao 

ou da reclamaçao contra lançamento ou de Ato Administrativo dele decorrente, definindo 

eXpreSSimente os seus efeitos; 

v - Será comunicada ao Contribuinte mediante lavratura de Termo de Intimação; 

VI- de primeira instância nlio está sujeita a pedido de reconsideração; 

VI! - nlo sendo proferida no prazo estabelecido, nem convertido o julgamento em 

dTlig~ncia, poderá li parte interpor recurso voluntário como se fora julgado procedente o 

Auto de Infraç§o e Termo de Intimação ou improcedente li reclamação contra lançamento 
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ou Ato Admini~trativo dele de corrente, cessando, com a Interposiç.llo do recurso, a jurisdiç~o 

da autoridade julgadora de primeira instância. 

Art. 439. A<,; ine""tidões materiais devidas a lapso manifesto Ou os erros de cálculo existentes 

na decls~o poder~o ser corrigidos de oficio ou a requerimento do interesXldo. 

SEÇÃO VI 
DO RECURSO VOLUNTÁRIO PARA A SEGUNDA INSTÂNCIA 

Art . 440. Da dedsiio de primeira iMt~ncia contrá ria ao sujeito passivo, catJer.i recurso 

voluntário para o Conselho Municipal de Contribuintes. 

Art. 441. O recurso voluntário ser~ Interposto no Ó'1ão que julgou o processo em 

primeira Instância; 

I - poderá conter prova documental, quando contrá ria Ou nlo apresentada na primeira 

Inst~ncia; 

SEçAO VII 
00 RECURSO OE OFicIO PARA A SEGUNDA INSTÂNCIA 

Art. 442. Da d~~isão de primeira instância favor~ve l, no todo ou em parte, ao sujeito passivo, 

caberá recurso de offdo para o Conselho Municipal de Contribuinte!>. 

Art. 443. O r~curso de oficio ierá interposto, obrigatoriamente, pela autoridade julgadora 

mediante simples despacho de encaminhamento no ato da decisão de primeira instância, não 

sendo interposto, dever~ O Conselho Municipal de Contribuintes requisitar o processo. 

SEçAOVlI1 
DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA 

Art. 444. Interposto o recurso, voluntário ou de oficio, o processo será encaminhado ao 

ConselhO Munkipal de Contribuintes para proferir a decisão. §111 • Quando o processo nao se 

ern:ontrar devidamente inmuldo, poderá ier convertido em diligência para se determinar 

novas provas. 

§211 - Enquanto o processo estiver em dilígência, poderá o recorrente juntar documentos ou 

atompanhar as provas determinadas.. 

Art. 44S. O processo que não for rel atado ou devolvido no pralO estabelecido, com voto 

escrito do relator, poderá ser avocado pe lo Presidente do Conselho, que o incluir~ em pauta 

de julgamento, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 446. O autuante, o au tuado ~ o reclamante, ~erão representa r·se no Conselho 

Municipal de Contribuintes, sendlrlhes facultado o uso da palavra, por 1S (quinze) minutos, 

após o resumo do processo feito pelo relator. 
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Art. 447. o Conselho n30 poderá decidir por eqüidade, quando O acórdla resultar na d ispensa 

do ~gamenlo de tributo devido. 

Parágrafo Único - A decisão por eqüidade será admitida somente quando, atendendo às 

caracteríSlltas pessoais ou materiais da espécie julgada, lo' restrita ~ dispensa total ou 
parcial de penalidades pecuniárias, 005 casos em que n~o houver dolo, fraude ou simulaçilo. 

Art. 448. A decisão referl'nle a proces!õO julgado pelo Conselho Municipal de Contribuintes 

receber~ a forma de Acórdão, cuja conclusão ser~ publicada no Di~rio OfICiai do Munldpio ou 

no Quadro de Avi50S no Hall da Prefeitura, com ementa sumariando a decislio. 

Parágrafo Único . O sujeito passivo s.er~ dentifkado da decisão do Conselho atrilVés da 

publicação de AcÓrd~o. 

SEÇÃO IX 
DO PEDIDO Df RECONSIDERAÇÃO PARA A INSTÂNCIA ESPECIAL 

An. 449. Dos ACÓrdJos nilo-unânimes do Cons.elho Municipal de Contr ibuintes caber~ 

pedido de reoonsideraçao para a Instância Especial, o Prefeito Municipal. 

An. 450. O pedido de reconsIderação será le1to no Conselho Municipal de Contr ibuintes. 

SEÇÃO X 
00 RECURSO DE REVISTA PARA A INSTÂNCIA ESPECIAL 

Art. 451. Om AcórdJos divergentes do Conselho Municipal de COl\lribuintes, caberá recurso 

de revista para a Instância hpecial, o Preleito Municipal. 

Art. 452. O recurso de revista, além das raZÕeS de cabimento e de mérito, será instruido com 

cópia ou indkaçao precisa da decisão divergente e será interposto pelo Presidente do 

Conselho. 

SEÇÃO XI 
00 JULGAMENTO EM lNSTÂNCIA ESPECIAL 

Art. 453. Recebido o pedido de reconsideração ou interposto O re<urso de revista , o procesw 

será encaminhado ao Prefe ito Munl4;ipal para proferir a deCisão. 

Art. 454. Antes de prolatar a decisão, o Prefeito poderá solicitar o pronuoclamento de 

quaisquer órgãos da Administração Muni(Õpal e determinar os exames e diligências que julgar 

convincentes li instrução e ao esclareclmMto do processo. 

Parágrafo Único - Da deci~o do Prefeito Municipal, não caberá recurso na esfera 

Administrativa. 
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SEÇÃO XII 
DA EFICÁCIA DA OECISÃO FISCAL 

Art. 455. Encerra-se o 1111110 tributário (om I decido d~f1nitiva : iI de~isl~nd. de 

Impugnaçlo ou de .t(ut$O; • extinçlo do aédito; qualquer ala que impOrte conlis!õJo da 

divida 011 reconhf!(lmento da e_lslêncla do credito. 

Art. 456. t deflflitiva a decl$Jo: 

1- de prlmeil'3 instancia: 

ai na parte que n~o Ior objeto de recurso volunMrioou nlo estiver sujeita a rewrso de oficio: 

b) esgotado o prazo para recurso volunt~rio sem que este tenha sklo Interposto. 

li - de segunda inst3nN: 

ai ",moni""" quando nIo caiba recurso de re'fÕstil; 

b) esgotado o pralO pano ped ido tn r«onsideraçJo sem que este lenha sido feito. 

111 - de Instância espWill. 

SEÇÃO XIII 
OA EXECUÇÃO DA DECISÃO FISCAL 

Art. 457. A eKecll<;lo da dedslo fiscal consistir~: 

I - na IiI....-at ... ra de Termo ele InlimaçSo ;tO recorrente ou w~lto passivo para pagar a 

Importanci;J da (onden~Jo OV Wltisl;uer a obriaaçio a(eS$Ó~; 

II - n. imediata ino;criçlo. como divida ativa, para subseqllente cobrança por açio uecutloia, 

dos débitos constituldos. $I! nlo forem pagos fIOS prazos eSlilbel@ddos; 

111 - na ciência do recorrente ou sujeito passivo para r«eber a importância rl!l:olhlda 

Indevidamente ou conh«er da decisão favorável que modlflcilr~ o lançamento ou an.celar' 

o Auto de Infraç.lo e Termo de Intimaçlo. 

5EçA.OXN 

DA CONSULTA 

Art . 458. t assegurado;tO su~!to pasloivo da obr;pçJo tribut'rla O\IIO"'U repre5entante Iqal 

o direito de formular consulta sobre a InterpretaçJo e a apUcac;lo da legisli!ç~o tribut'ri. 
municipal. em relaçJo a fato concreto do seu interesse. 

P''"'Krafo Único - Também poderIo formular consultas aos (lrgSos da administraçlo publica 
e as entidades re presenlil tlvils de categorias econômicas ou profissionais. 

Art . 459. A consult. d_r6 ser dirigida lo autoridade falend~ria municipal. 

1<, 



.M. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE PERITORO 
CNP J: 0 1.612.537/0001· 7S 

Rua da Prata s/n - Centro Administroltlvo · Centro 

Art . 460. A SKrela,ia Municip.ll de Adminislraçikl e P~ne"men t o uber.i: 

1 - solicitar " ~ISSJO de p.I.eceres; 

11 - bail<3( O pro<:tno em dilitên~: 

111- proferir;l decl!JIo . 

Art. 461. Da deelsllo caberá recurso, voluntário ou de ofício, ao Conselho Municipal de 

Contribuintes quando iI resposl8 for, respectivamente, (ontr~rla Ou favorável ao sujeito 

p~s;o;jyo. 

Paráa;rafo Único - Da decl!olo do Conselho Municipal de COnt ribuintes nao uber~ recurso ou 

pedido de reconsio:lenlçlo, 

Art. 462. A decisIo definitiva dada á CO<1SI.Ilta teti efeito normiltlvo e será adotada em circu~r 

expedida pelo Seaet'rio responuvel pela área fa~nd~r". 

Art . 463. Consitle"'-se definitiva i deciWo proferida: 

1- pela Secretaria Municipal de Admlnlstraçl o e PlanejamentO, quando nlo houver recurso; 

11 - pelo Conselho Munklpal de Contribuintes. 

SEÇÃO XV 
00 PROCEDIMENTO NORMATIVO 

Art. 464. A interpretaçJo e aapliclçlio di! legisl;oçlio TnbuUrla serlo definidas em instO'UÇio 

oormativila ser babcada pelo Secret'õo, Il!sponsãvel pela 'reli fazend'rla . 

Art. 46S. Os órgJos da .dminist~çJio fnend~rliI, em c.JoSO de dúvida quanto a Interpreta(Jio 

I! lo aplkilçllio da leglslaçlio tribut~ ril, deveria solkitar a lruitruçlio fIOfffiatiYa. 

Art. 466. As d~isoes de prlmelr" instan<;ÍiI obse",a~o a jurlspr1.ldlncia do Con<l:'lho Munklpal 

de Contribuintes estabelecida em Acórdão. 

SEÇÃO XVI 
OA COMPOSIÇÃO 

Art. 467. O Conselho Municipa l de Cont ribuintes ser' composto por 04 (quatro) ConsellH!iros 

eletivos e 04 (qUillro) Conselheiros suplentes. 

PlIráJrafo Único • A cornpo~.o do Conselho ser' P41rlt'ri., integrada por 02 (dais) 

representantes da Falenda P\iblicl Munitipal e 02 (dois) ff1p4'ewnllntes dos contribuintes. 

Art. 468. Os ff1pff1M!ntantes da Fazenda P\iblica Municipal serlo: 

a) o SecrelJõo, respol'lSAvel pela irea lalend ~ri a; 
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b) o Re~pon:;ável pela F;~(aliza~o; 0$ 5uplente~ serão agentes t.nendários nomeados pelo 

Secretário. 

Art. 469. Os repre~ntilnleS dos Contribuintes ~rllo: 

a) 01 (um) Conselheiro efetivo, oriundo da classe de prestadores de serviço e 01(um] 

suplente; 

b) 01 {um} Representante da Associação Comercial e Industrial do Munldpio e 01(um) 

suplente. 

Art. 470. O Conselllo Municipal de Contri buintes terá um Secretário, de livre nameaçao do 

Pre feito. 

Parágrafo Único - Ao Secretário Geral do Conselho MunicilJill de Contribuintes será 

atribuída uma gratificação mensal, correspondente a um salário mini mo. 

SEÇÃQXVII 

DA COMPETtNCIA 

Art. 471. Compete ao Conse lho: 

1-Julgar rei:urso voluntário contra decisões de 6rg~o julgador de primeira inst~ncia; 

II - julsar recurso de oficio interposto pekl6rgão julsador de primeira instâ nc ~, por decisão 

contrária ~ Fuenda Pública Municipal. 

Art. 472. Silo atribuições dos Conselheiros: 

I - examinar os processos que lhes forem distribuídos, e sobre eles, apresentar re latório 

e parecer condusivo, por escrito; 

11 - comparecer ~s sessões e participar dos debates para esclarecimento; 

111 - pedir esclarecimentos, vista ou di lig~ncia necessária e solicitar, quando con~nie nte, 

destaque de processo constante da pauta de julsamento; 

IV - prolerir voto, na ordem estabelecida; 

v - red igir os AcórdJos de julgamento em processos que relatar desde que vencedor ° seu 

voto; 

VI - redigir, quando designado pelo presidente, Ac6rd~o de julgamento, se veocklo o Relator; 

VII- prolatar, se desejar, VOIO escrito e fund amentado, quando divergir do Relator. 

Art. 473. Compete ao Se<:retârio Geral do Conselho: 
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I - secretariar os tnblolho~ das reun!6es; 

11 - flIzer e~ecular as tarefas adm inistrativas; 

IV - distribuir, por 'IOrteio, os processos tnl)ut~nos e fiioIis aos Conselheiros. 

Art. 474. Compele ao Presidente do ConselhO: 

1- presidir as sess&s; 

11 - convonf sess6es enraonlif!4r1as, quando l\ecesdrlo; 

111 - determl"" as dili8~ndilS solicitadas; 

IV - assinilr os Ac6 rd ~os; 

v - proferir, em julsamento, a~m do voto ordin4r1o, o de qualidade; 

VI - designar redator do! Acõrdlo, quando vencKlo o votO do relator; 

VII- interJl<l' .eC\lrso de revlua, determinando a remesn do proces50 ao Prefeito. 

§1g . O pre$li;lente do Conselhoo Municipal de COntribuintes ~ urso nato do SoI!crel~rio, 

responQwI pela ~rn fazendám. 

UI ~ O p.esldt'f1te do Conselho Municipal de Conlribuintes se'" substituído em seus 

Impedimentos pelo Di retor da Flscalizaç.i!o, n30 pOdendo e,t~ ser substiluído pelo Che~ 

da FiSCillililçlo. 

SEÇÃOXVIU 
DAS OlSPOSIÇOES GEI!AIS 

Art. 47S. Perde iI qualidade de Conselheiro: 

I-o representante dos contribuin tes que niio comparece. iI 03 (lrh) ses$6es consecutivas, 

sem caus~ Justificada perante ° Presidente, devendo iI emidade indicadora promove. a sua 

subslitu!çJo; 

11- iI Autoridade F&õl1 que se exor.eta. ou for demitida. 

An. 476. O Conselho reallw rá, ordina riamente, uma seulo por m~s, em di a e horário fncado 

no inicio de cada periodo an ual de sessões, pOdendo, ainda, realizar ses$6es extraordinárias, 

quando necené.ias, desde que convocadas pelo PreSidenle. 

Art. 477. As sessões extrilordillá. Íls rIJo poderJo eltCede. iI 04 (quatro) menu ••. 
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tíTULO VIII 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CApITULO I 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

AR 478. Todas 15 funç~s referente~ ~ cadastramento, (obrança, recollllmento, 
restilulçJo e f1sulllaç.lo de tributos municipais, apliCilç'o de sanções J)Or infraçJo de 

disposlç6es desta lei, bem como as medidas de pre~nçllo e repren.lo ~$ fl'audes, seria 
uercldas pe~ 5e<l'1!larla Municipal de AdmininrilçJo e PlimeJamento e repilrtlçôes Ou 

penoils Juridlcls I ela subordinaclos, segundo a~ .uas Ilribulç~. 

Art. 479. OS ÔlBJos Incumbiôos da cobrança e rlSCalizilÇJo dos tributos municipclis. sem 

prejuizo do rigor e 1Ils111nc~ indispen~is ao bom desempenho de suas iltiYidades, Ibrio 

ilS~U~1'I(;Y aos contribuintes sobre I inll'fllfl!taçJo e llel observhc~ du leis fiscais. 

Art . 480. A aplielçJo da I.egislilçJo Tribul~ rla s@!i privativa das Autorldides f iscais. 

Art. 481. 5:10 Autofldades Fiscais: 

I - o Prefeito; 

11- o Sec,el.iflo, re~ponnvel pela irea wzendária; 

111 - os Diretores e os Chefes de Órglios de FiscalizaçJo; 

IV -O(a) Coordenador(a) de fisulizaç~o; 

v - 0:$ Agentes, da Secretaria Municipal de Adminlsl~çlio e Flnanç.as incumbidos da 

fiscalizaçAo dos Tributos Municipais. 

Art. 482. Mediante Il"IIlma.ç1o escrita, WO obrigado$ a ptenar • Autoridade fiSCilI todas as 

infotm;aç/Sts de quoe disponll3m com relaç.lo aos bens, f1eg6dos ou atividades de ten:elros: 

t - os tilbel~u, escriYlies e demais s@rventuariosdeofiôo; 

II - os bancos, casas Iott'ricas, caius econômicas e demais Institulçõe-s flnancelns; 

111 - OIS empresas de admlnlslfaçlo de bens; 

IV - os corf1!tores, le iloeiros e despachantes oficiais; 

VI - os sindicos, comlssjrios e llquidatarios; 

VII - quai~uer outras entidades ou ~as que a Autoridade Flsaldeterminar . 
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Paligrafo Único - A obrig~ç~o previ$L1 neite Artigo nlo abr~n&e I IIrestilÇllo de 

Inlormaç6es quanto OI fillOS sobre os quais o Informilnte eSlejl IegiltlTlO!nte obrigiKlo a 

observar segredo em razlo de ("'110, olldo, ful'l(lo, minlstfrlo, atividade ou pror~o. 

Art. 483. Sem prejuízo do d isposto na legislação criminal. é vl!dadil OI divulgaç§o. para qualquer 

fim, por p.frte da f alenda Publica MunlcJpal ou de seus funcion'rios, de qu.lq...er inform~Jo, 

obtida em razlo do oficio, ~bre li sltuaç30 ecoo6mlca ou fi~noCelR dos sujeitos p;lsSÍ'IOs ou 

de lercf!lros e $Obre iI mllurelil e o estado dos Sl'US J1otgooos ou atividades. 

Art. 484. A hrenda Pública Municipal permutar' Inlormólç6es de naturez. fisul com u 
FiI.endas fl!deral e Emduill. na forml. ser e;Ubelecld ... m cOf!vfnlD entre elas celebrado, ou 
Independentemente MSte Ito, ..empre que 'ÔOllcltlda. 

Art. >ISS. No COl'ÔO de desauto ou de embaraço ao exercido de suas funções ou quando 

wjll\!CHurla i efetlvaçlo de ~dklas ICilutelidofiilS no inttresse do fisco, linda que nJo 

configure fato definidO como crime, i Autoridade Fiscal pode,"" pessoalmente ou i1tr.w~s 

das repartlç/les a que pertencerem, requisitar o auxNio de força policial. 

Art. 486. Os empregrios ou respondvels por CilSIIS, estabele<imtntos, Ioc;Ils ou empreSllS de 

dlverslles franqueafio os seus sa1/les de exi~o ou leais de espet~culos, bilheterias e demais 

depend~nclas, ~ Autoridade Fiscal, deSde que, ~rtadora de documtnto de identificaçlo e 
este}a no ext'fClcio regular de sua funç1o. 

CAPfrulOll 
DA DiVIDA AllVA 

Art. 487. COnstitui Dividi Ativa da Fattnda PübliU Munkipal os crfilitos de natureza tributária 

ou nlo-Iribuliiril, regularmente insaitos na repartição admlnlslr.l!lva rompe tente, depois 

de e-;gotado o ~alO l\lI:ado para Plllmento, por !el ou por MC~O final proferida em processo 

relular. 

H' - A lrucriçlio far-se-', após o exercido, quando se trlUr de tributos I<lnçados por 

uercido, e , nos demals casos, i Inscriçlio seri Itita 11M» o vencl~nto dos prazos 

previstos para pagamento, wm prejuízo d05 ocréscimoslegils e moratórios. 

§21 ~ A Inscriçlo do d~blto na Divida Ativa MO pod@rá ser le ltl enquanto nJo lor decidido, 

definitivamente, a re<Ia~Jo, o recurw ou o pecrodo de recon~~Jo. 

§lO . Ao contribuinte nlo poderii wr negada tertidlo nelitlva de d~blto ou de qultaç1o, 

desde que ,a!"antido o d~blto fiscal questionado, it,.wJ!S de cauçlodo seu vilor, em espécie. 

Art. 4118. 510 de natute,. tributi rl. os creditos provenientes de obrigiçõeS legais rel/lllvu ~ 

tributos e respectivos adicio nais e multas. 

Art. 489. SIo de niltureziI nJo-trlbut~rl;l os demilis cu~dltos decorrentes de obrigaçae-s, dI! 

qualquerorictm ou modalidade. 
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Art.. 490. o Termo ~ InsalçJo da [)fyjda Ativa, autentb<kl pe~ autoridade competent .. , 

indicará obrlgillo'lameme: 

I-o nome 110 devedor e, M!ndo o uso, o dos «>-r~l$, bem tomo, sem~ que po~ 

o domidiu Ou I resldfncla de um e de outros; 

11 - o valor origin',1o da divida. bem como " lorma de cakular os juros de mora .. demais 

encargos previstos em lei ou contrato; 

111-1 origem," natUfUI e o fundamento legal ou contratuil da divida; 

IV - a data e o nO da InscrlçJo, no Registro de Oivida Ativa; 

v - o numero do proc:eno admlnistr;o tivo ou do auto de Infatlo e termo de intimaçJo, se 

neles estiver IpurjldO O valor da divida. 

U.· A certidilo conter'. ahlm dos requ~los deste MiJo. I Indie.çlo do livro e da folha da 
Inscriçiio. 

§Z.· OTermo de Inscrlçlo e I Certidlo de Divida Ativa poderio ser prep;Jfild os e nume",dos 

por processo manual, mednico Ou eletrônico. 

§3~· At~ a deds~o de primeira inst~ncia, a CertkUo de Olvida Ativa poder~ ser emendada ou 

substiturda. 

Art.. 491. A omlssllo de quaisquer dos requisitos previstos no Artigo anterior ou o erro a 

e~ relativo $$o c.uws de nUlidade da inscriç.lio e do processo de cobrança dela decorrente, 
mas a nulid.de pode~ ser sanada ati 11 decis:jo de p<imeln Inst'nda, med~nte substituio;lo 

da certidlo nula, devolvido ao sujeito ~s!.ivo, acusado ou InteresWdo, o P",ZQ pa'" defesa, 

que somente pode~ versar sobre li parte modificada. 

Art . 492. A dívida regularmente Insuiu goza de presunçlo de certeziI e liquide. e tem efeito 

de prova pri-<:OnStltulda. 

P;IfõI,,,,Io Único · A p,e5uf!Ç30 a que se relere e51e Artigo é relativa e pode ser indicada por 

prlJva inequlvou, I "'10 do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

An. 493. Mediante de~1Io do Secretário, (espon§ável pela ~ru lazendária, poderi <;1':( 

inscrito no correr do mesmo exerdcio, o débito PfQvilnlente de tributos lançados por 

exercicio, quando for neceldrio ilClulelar se o Interesse da Fnenda P"bliCil Municipal. 

§1~. Feita li In~rIç;lio, • respectivoo certid~o deveri.str imed~l.mente errviwiI ao ÓIlIIo 

encarregildo da cobrança Judklal, pa", que o lk!blto .stJa aJulndo no menor tempo 
possível . 
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§2' - Enquanto nlio oower aju izamento, \I 6,&10 enarreSido da cobrar.ça promoveri, pelos 

meios itO seu lIlance, iI cobrança .mlaml do dJ!blto. 

Art. 495. s,!w fI(I$ <;;t'lOS de an!st Íil e (jf, remissJo, i! ~edada li concesslo de ~nlo, 

abatimento ou perdIa de qualquer parcela da Divida Atlvl. 

Par;qtlfo Onl(o - Incorrerá em responsabilidade funciona i e na obrigaçlo de responder pela 

integrali.aç.to do pagamento, lQuele que autorizar ou filt'f a conce~o prolbld. no pre5ente 

Artigo sem prejuilo do procedimento criminal Cilbivel. 

Art. 496. Exlslirxlo simultlloeameote dois ou mais dibltos do mesmo sujeito passivo, 

re lativos li Idinticos ou diferentes cr6ditos triblJUrIos e flsui!, im;uitos em ()IvIoda AINi, i 

autoridade ,dmini$tratjya compelente para receber o papmento determinar' I re~pectiva 

ImpulaçJo, obedecidas as seguintes re gras, na ordem em que enumerad.u: 

I - em prlmelro lug ... , aos débitos por obrigaç~o própria. em segundo lugar, IoOS decorrentes 

de respom.abilldlde tribuUril; 

11- primeir.lmente. h COfluibuiç6es de melhoria, depois, 's ta)<as. por fim • .os Impostos; 

111 - na ordem crescente dos prazos de prescriçio; 

IV - na ordem decrescente dos montantes. 

AIt. 497. O SeC/l!tá rio de FlnilllÇõlS emitirá, semestralmente. relatório nominal de 

devet!O(HCom créditos regularmente inscritos na DMda Ativ.J da Fazenda Pllblica Municipal. 

CAPITULO 111 
DA CERTIDÃO NEGATIVA 

Art. 498. A fazenda Pública Municipal exClrá certld~o negativa como pIOYI de quitlçJo ou 

regulltidade de créditos tribu~rios e fiscais. 

AIt. 499. As certld6es serio solicitadas mediante requerimento da parte Interessada ou de seu 

represemante legill. devidamente h.bmtado. 

Art . SOO. As cert idões relativas ~ sltuaçlo fiscal e dada cadastrais só serilo upedldas ap6s as 

Informaçôes fornecidas pelos 6rs1o$ respon~veis pelos dadOS iI serem certificados. 

Art . SOL Oi! certldJo constará o cr~ lto tributillrio e fiscal devidamente collStituldo. 

Par~rafo Único • Considera'se cr~dito tribut'rio e fISCa' devidamente constituído para 

efei to deste Arti8;o: 

1- o crédito tributário e fisullançado e n~o quitado ~ ~poca própria; 

11- a eldst~ncM de débito Inscrito em Dívida Ativa; 

". 



.M. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREfEITURA MUNICIPAL OE PERITORÓ 
CNPJ: 01.6 12.537/0001·75 

Rua da Prata s/r. - Centro Administrativo· Centro 

111 - iI e~lstêf1da de débito em CObfillÇiI exeUltiva; 

IV - (I d~bjto eonfess.ado. 

Art. !I02. Na hipótese de tomptOllfÇJo, pelo inler~o, ~ ocorrêncioo de fato que impOrte 

em ~u~pensao de exigibilidade de crédito tributii, io e fISCal ou no adl;lnlamento de seu 

verw:lmenlo, li certidlio sen expedtda com as ressalvils n«emrlas. 

Parácrafo Unlo;.o • A aortldlo emitida nos termos deste Artigo terii validade de Certidão 

neg.lM ellqu.into persistir iI sil~çJo . 

Art. 503. $.erii pessoalmente responúvel, criminal e fU~l\almente, o 5elVktOf que, por dolo, 

fraude, slmuliIÇão ou negligência, expedir ou der ulJS;li. upedição de certidão Intorrelil. 

Art. 5004. O prazo máximo para OI expediçlo de certidão ser' de 10 (dez) dia s, contados iI partir 
do Pfimelro dia Ol il após i entf'Jdl do requerimento". repartiçilo competente. 

§lI • As certi66es pode~o str e.peodid~s pelo pnxeSlD mtdnico ou e!tlrOnico e te~ 

Villidade de 90 lnovent.) dias. 

§2' . As certldÕi!s :\erilo ,nslnldas pelo Oiretor do Otpolrtamento respon$ável pela sua 

expediç30 e por um fiS(;~1 de tributo~ que atestarj a regularidade fiscal. 

Art. 50S. ACertid:lo Negativa se,", eflc.u , dentro de seu prazo de validade e para o 11m a q<Jt 

se desllna, per;mte qualqutf 6rgio ou entidade da AdminislraçJo Federal, Estadual e 

MuBk:lpal, d ireta ou Indireta. 

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO FISCAL 

Art . 506. Aexecuç~o fiscal poderj ser promovida contra: 

I - o df!\/edor; 

11- o lIador; 

111- o espólio; 

IV-amassa; 

v - ri responÁivel, nos termos d. !t I, por dividas tribtJl~rl.as de pessoas flsieiS ou Juridicas; 

VI - 0$ wctss.oteS a qualquer Iltulo. 

UI . D slndloo, o comiss~rio, o lilluidante, o Inventariante e oadmlnlstridor, I10S ca'iOS 

de fal!ncla, concorda ta, Ilquldaçlo, inwntárlo, In$OJu~ncia ou cooeu,s.o de credores, se, 

anles de garantidos 05 créditos da fazenda PUblica Munlclp~l, alienarem ou derem em 
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ga ... nti. quai$ll""r dos berl.'i administrado$, respondem SOllidariamente pelo valo< desses bem;, 

rt'$SiIlvado o disposto nesta teglslaçlo. 

UI - À Divida Ativa da Fazenda Pl.ibllça M\mk;ipal, de qualquer natureza, apllcam·se lIS 
normas relall\las li responsabilidade prevista na legislação tributJrÓil, civil e comerciai. 

§lI - Os responsáveis poderllo nomear bem. UVr1!'S I! desembaraçados do devedor, tantos 
quantos bUlem para pagar li divida . Os bens dos respon~veis flCilrio, por~m, suJeitos. 
UKuçJo, se (;OS do deve<;lor forem Insufldentes t utisf<tÇ~o da dívida. 

Art. SO]. " II@tlçlo Inldal indica rli apenas: 

1- o joulz iI quem é dirigid<l; 

11 - o pedido; 

111- o reql.H:rimento para citaçlo. 

§lI • A pellçlo inicial se .. ! Inslrulda com a Ce n idllo da Divida Ativa, que dela filr~ parte 

Integrante, corno se estivesse transcrita. 

§lI - A petiçlo inid~1 e , Certidlo da Olvida Ativa podertio tonrtituir um ünlco documento, 

p~pilmo inclusive por processo eletrOnk;o. 

t3' - A produçlo de provas peli fazendi PUbli(i Municipal independe de requerimento nl 
petiçJo Inldal. 

§<II - O valor da caUSi será O di divida comtinte da certidM.>, COm OS enclrgosle,.I$. 

AIt. 508. Em lIa ... ntia da uetlttSo, pelo ~alor da divida, juros e multa de mora e encargos 

Indicados na Cl!rtld~o da DMda Ati~a, o executado poderá: 

1- efetuar depÓsito em dinheiro, a ordem do Juizo, em estatJelecimento oficiai de crédito, qUI! 

assegure at!,lalilação monetária; 

11 - ofe~cer fiança bancária; 

IV -Indicar A penhora bens ofere6:los por terceiros e aceitos peli Falenda Püblici Municipal. 

§ll - O exe<:vtiloo só poder.! indiuor e o terceiro oferecer bem imóvel ~ penhora com o 

consentimento expresso do respectivo ttlnju,e. 

§lI _ Juntar·se-á aos iI!,ItOS OI prova do depósito, da flilnça bancária ou da penhora dos bens do 

exewlildo ou de terceiros. 
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§3i - A g,lrintli ti .. execuçao, por meio dt! depósito em din heiro ou flal'lt' banc6.ia, produz os 

mesmos efeitos da penhol'il . 

§49 _ $Qmenle o depósito em dinheiro faz cessar a responSibllldade pela atualilaçlo 

monetária e Juros de mora. 

§5i . A f1al'lÇ' bane',i, obede<eoi h cond~s pr~stabeleddas pelo Conselho Monetário 

Naclonlll. 

~~ - O l!XKUlado poderá IHla. paruli da divida. que lulca. Il\tOnlrove~. e g~rantlr a 
Ul"cuçJo do uldo dev@dof. 

Art. 509. NJo OCOfrendo o p.illamento, nem a garoml;" di e~o, i penhono poderá recair 
,!,m q .... lquer bem do e~e-cuta4o, exco.to os qU<! a ~ dedare absolut3mente Impenhorhel. 

Art. 510. Se, 8"IH da detlsJo de primei ... insUncla, a lnscrIçJo de Olvida Ativa for, iI 

qualqlH!f titulo, Qncelida a e.~uçJo fiscal será el(lll'1la , sem qualquer 6nu5 para as 
partes. 

Art. 511. A di$Cuulo judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública MunlclPlI SÓ t admiulvel em 

U&UÇ§O, na forma da lei Federal n" 6.830 de 22/09/1981), 5ClNO n hipóteses de mandadO de 

segurança, açJo de repetiÇ§o do indébito ou aÇao anulatória do ato d«larativo da dívida, 
esta pre(~lda do depÓsito preparatório do valor do dtbilo, monetariamente corrigido e 

acrescido dos juros e multa de mora e Ik!maisencargos. 

Pariarafo Únko • A propositura, pelo contrilKJinte, da açJo prevista neste artigo Importa em 
renúncia ao poder de recorrer nl esfera ildministrativa e deslstt~ia do ' l'("u.w acaso 

Interposto. 

Art. 512. A hlenda Pública Municipal nlio estil SU)eiti iO .,..amtnto de custas e 
emolumentos. A pritica dos atos judiciais ele seu interesse Indeptnder' de preparo ou de 

pthIodepó5lto. 

Par.lJrafo Único · se ve~icla, a Fazenda Pública Municipal re$~reir' o ~Ior das de~sas 

feitas pela parte «lnt",I .. . 

Art. 513. O j)rotesso administrativo correspondente li inscrlçlo de Dlvld. Ativa, li Ul'("~o 
fiscal ou ;la açJo p,oposta contra a Fazenda Pública Municipal se,,1 mantido na repartição 
competente, de~ se e~tralndo as cópias autenticadas ou certldOu que forem rf"querldas pelas 

partes ou requisitado pelo juiz ou pelo Minist~rio Público. 

Pilr.llflIfo Único · Mediante requ~içAo do juiz, podeni o processo ser exibld() M 5ede do 

JuIzo pelo funcionário j)1" esse fom designado, lavrando o 5erventu~rlo lenno da ocorr~ncia, 

com IndlcaÇ§o, 51' for o caso, das ptÇcIs a 5erem trasladadn, 

'" 
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CAPíTULO V 
DAS GARANTIAS E PRIVlltGIOS 

SEÇÃO I 
OAS OISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 514. Prl'SUfT\e-se fraudulenta;) illienação ou oneraçJo de bens ou rendas, ou seu começo, 
por sujeito Pi'ssivo em d~blto Pilr.J ~om a Fazenda PIlblb Municipal por crédito tribl,ll"1o 

'1!lIl1tarmente inscrito como dividi ativa em foIse de eXKuçJo . 

hl1i, ... to Único· O disposto neste Artigo nJo se aplia na hipótese de terem sido reseMdos 

pelo devedor bens ou rendil ,ur":",,"te, iO lotai pagami!nto da divida em fase de 

execução. 

SEÇÃO II 
DAS PREFER~HCIAS 

Art. 515. A robnonça judidal do crlklilo lribuliirio filo ~ suJeita iI conc:urw de u<!dones ou 

llabllilaçlo em falênc:;', tor'ICOfdllil, ""'ent~rio O!J arrolamento. 

Pari ...... fo Único - O concurso de p«!fl!rlrocia somerote se "ftrifla entre pe~s jurldklll de 

direito pllblko, na seguinte ordem: 

1- Uniao; 

11 - Estados e Oistrito kderal, conjuntamente e pro rata; 

Ar\. 516. ~o enc~rge» da mana It lida, pagheis p~ferel\Clalmente a quaisqtl@r outros e b 

dMda~ da ma5S.1, os crtditos t ributóioos vencidos e vincendos, l'!lCisíveis no dKu<so do 
jlfocesso de fillénda. 

Art. 517. ~o pagos preferel\Clalmente a quaisquer crédlte» habilitados em invent4rio ou 

arrolamemo, ou a Qutre» ent'rgos do monte, os (r~ditos trlbuttrios venddos ou vincendos, a 
cargo do de cujus ou de seu espólio, exigfveis no decurso do processo de invent;irlO ou 

arrolamento. 

Art.518. ~D pagos preferel\Clalmente a quaisquer ootros os Cf~itos tributários vencklos 

ou vincer>dos, a urgo de pessoas jo,Ir idic;Js de direito prtv .. do em liquidaçJo Judicial ou 

volunt;iria, exigíveis no decuf50 da liquidaçlo. 

Art. 519. Não será contedld. concordata nem declarada a e~tlnçJo das obrigações do fa lido, 

sem que o requerente faça proVI da quit~ç~o de todos 0$ tributos relativos 11 sua atividade 

e(onOm1ca. 

Art . 520. Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adJudkaçlo será proferida sem 

provi di quitaç~o de todos os tributos r,,"'tivos aos bl!ns do espólio ou ~s WilS rendas. 

158 
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Art. S21. O Mun!clplo de Peritoró nlo celebrará contrato 01J ilOcell ~r' prOp<l,la em 
cOl'ICorrfncla pública sem que o conll'illanle ou proponente , .. til prOl/i! da qultaçlo de 10d0~ os 

cr~dllO$ tributários e flS<:ili, devidos ~ Fazenda Pública Municlpol, relativos' atividade em cujo 

exerclclo contr.lta ou concorn!!. 

TiTULO U( 
DAS OISPOS\çOeS ~INAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 522. Conslde'ilm·se microempnesas ou empresas de pequeno porte I 5o[Íedade 
empres.irlll , iI socled~e simples e o emprew.io iI quo. "" refere o ilrtigo 966 da l f'i Fede,..1 no 

10.406. de 10 de ;'neiro dI!' 2002, d~idamente registr.ldos 00 Registro de Empreus Mera ntIs 

ou no Registro CiYU de Pesso.. Juridiça. e no cadastro de Atividades Econ6mlcu do Municlpi(>. 

Art. 521. O Poder hecutlvo ulii lutOlilado a firmil. co~nlo com iI Unilo e o Governo 

blidual com o propósito de im~rnentilr, no Munidplo de Per itOfÓ, o Reslme Espediol 

UnrfiQdo ele AtTeC41dil<;oo de Tributos e ContribtJic;/jes devidos pelas Mlaoemprews e 

Emprews de Peque no POfU • Simples Naciollill, conforme !.tI complementar o' 123, de 14 

de Delembro de 2006. 

Art . 524. O t, ilamentO dilerenciado e fa\l'(\reddo ~ $C!I dlspenno:lo ~s mkroempruas e 

empresas de pequeno porte 00 .lmbito dos Poderes da Uni~o, dos Estao:los, do Distrito Federnl 

e dos MunlcJplos, comt<;a a produlir efeitos em relaçao aos 1.los geradores ocorridOS após a 

InscriçJo no "'dntro de Atividades EcollÔmicas do MunlcJplo. 

Art. 525. O regime trlbut6rio favorecido não dispensa a mkroempre$l ou empresa de pequeno 

pone i sociedade empresária, i sociedade simples e o mlcroemprelirio individuai do 

cumprimento de obr1i:.ç/jes iKtssórUs, nem modifiu " re'l-POf'$Ibllldade decorrente da 

sucenJo, da solidariedade e da substilulçlo tributãria. 

Art. 526. A ooflCesdo de morntória, anistia, isençJo li! Imunidade nJio gernm direito 

adquirido em C41,ãter IndIYlduai e sel.l Il!yositda de oficio, sempre que se apure que o 

beneficiado nJio satls1ul. ou deOcou de wtisfiller OIS condl(6es ou nlo cumpria ou deixou 

de cumprir 05 requisitos pari a coflCes~o do filyor, robrando-se, assim, os cr~ltCK d@Yidos 

acrescidos de Juros de mOfa: 

I - com Imposlçio dI penalidade cabível, nos casos de dolo, f"ude ou slmulilçoo do 

beneficiado, ou de terceiro em benefkio daque le; 

11- sem Imposlçio de penalidade, nos demais ca$(lS. 

§lI. o tempo decorrido entre a roncess30 do benefkio e sua reVOliIÇaO nJio $I! computa para 

efeito da presulçJo do direito ~ cobrança do cr.!dito. 

i2'. iI reYOiaçb só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito. 

'" 
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An. 527. O Poder he-cUlivo fiu autorizado a firmar convênios de cooptraçlo técnica e 
tlnancelra com a Unl.o, O GlM!mo do MaranMo e (I Poder Judkl~rlo para Implantar (I 

Programa Munlclp.1 de Regulari, ilç30 Fundi~riil no Munlcipio de Perltotó. 

Art. 528. Os ca rtórios serlo obrigados iI exigir, sob pena de responsabilidade, para efeito 
de lavralllra da escrllurJ de transferência ou vertda de Imóvel, «rtld~o de aprovaçJo do 
lateamenlO, certidlo r.egiltivil de tributos incidentes sobre o Imóvel e envia r 11 Administraçlo 

Tri bl.lt~riil relaç.5o mensal das operaç/ll's 1l!i1lizadas com imóveis. 

§1'. Não poderio ser lavrados, transcritos, registrados ou aO/'erbildos, pelos Tabeliles. 

Escriv3es e OflcJals de Rtllslro de InlÓYfois, os atos e lermos de !lIA compel~nclt, sem ~iI 
do pagamento de IInpono devido, ou do reconhecimento de lUl exol'Ifr1lçlo; 

lil'. Tratando-$e de tr;ln$Oliss.lo de domlnio útil, e~iBir-se-a, tambim, a prQY, de JNga ..... nto 

do laudfmlo e da ,once~~ de IlcerlÇil quando fOf o UlO. 

Art. 529. Consideram-se intl'gra ntes ~ pr"@SI'nte lei do Código Trlbutarlo as tabelas que o 

acompanham. 

Art . 530. Os er~l tO$ trlbutlloiOl, regularmente constltufdos, poderIo Sl'r pagos plrce l~da 

mente na le rma, prazos e condlçOes que o Poder hecutivo estabelecer em regulamento. 

Art. 531. fica Instltuldo o Prolrama de Recuperação de Crédito Flsal - Refis, destinadO a 

promover ' rf1ul.oit.çlo de créditos do MunicJpio de Perlt o,,~, decorrentu de débitos de 
pessoas fislcas e jUlldicas, r"@la tlvosa tributos e contribuiçOes,comV1!ncllntntoaté31dejunho 

de 2009, tollStituldos ou filo, Inscritos ou n~o em d l~lda ;HIv., ajultados ou a ajuizar, com 

e~ilibilldade sus.penl-f ou nao, inclUSive os decorr"@ntes de 'alta de recolhimento de ~alores 

retidos. 

I - O Ingreuo no REflS dar·SI'..Ji por opçJo da pessoa fisia ou jurldica, que fari jus a regime 
especYt de COflSOIldaçlo e pan:elamento dos débitos lisals • que SI'! refer"@ o ",put deste 

artlso. 

ParjCJõllfo Único - O Poder EXKUtlvo r"@gulamentarj, iltravés de Ol!i:reto, as condlçOes de 

ingreuo nos REFIS e a forma de parcelamento dos créditos fiscais. 

Art. 532. Nos calOS em que o tributo municipal ler Pilgo parcelildamente. seu ~llor será 
co rrigido pela aplkaçJo de coeficiente de atu~filaç30 monet~rla previstos neste Código. 

Art . 533. fica o Poder Executivo autoriudo a proc@der a atualliaçJo da Planta GeMirlu de 
Valores dos terrenos e I!dlflcaçOes, m@dlanteaaplkaçãodasregras da Assoda~lo Brasileira de 

Normas Técnicas · AB NT Pilrl o Sl'!tor. 

". 
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Art. 534. AIOS do Poder b eculfvo Il!BulamentarJ este Código Tributário MunicipaL 

Par~rafo Onl(o - A Se"etaria Municipal de Admlnlst ritçlo e Finanças orientilrá a 
apllcaçlo da presente Lei, expedindo as instruções necess;lrias. fa ell it., sua fiei e.e<:uçlo. 

Art. 535. Es" lei 1"01111 em visor em 1 de janeiro de 2012, e rellOp n dlsposlç!!n em contr~rio. 

GABINET[ 00 PREfEITO MUNICIPAL Of PERITORÓ - ESTADO DO MARANHÃO, 21 DE 

NOVEMBRO DO ANO DE OOIS Mil E ONZE (2011). 

AGAMENON LIMA MILHOMEM 
PREFEITO MUNICIPAL 

'" 
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TABE LA 1 - ISSQN 

Profi~ionai~Autônomos em Geral: 

Profi~ionais de Nível Elementar 5% 

Profissionais de Nivel Médio 5% 

Profissionais de Nlvel Superior 5% 

" 
Empre5as!PeswasJuridicas: 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço. 

Pessoas Flsicas /Prestadoras de Serviços: 5% (cim~o por cento) sobre o valor do serviço. 

~ permitida a dedução dos valores dos materiais e/ou mercadorias forne.:idas pelo prestador 

dos serviços referentes ~ execuç~o por administraçao ou empreitada, de obras de 

construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, em até 40% (quarenta 

por cenlo) da base de cákulo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, sem 

comprovaç:io, sob condi~o resolutória da ulterior homologaç~o do lançamento. (§2V do 

Art.178). 

'" 
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TABELA 2 - ALVARÁ RS/ANUAl 

TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ~ TlF 

1 Administração d" 1M!1\f" n(',ócios d .. ten:eiros " di! consón:los. 80,00 

2 Acadfomias d" glmlstbs" COIlI"neres. 80,00 

4 Agenciamento, correIJlem OU Intermediação de bens Jl1ÓVi!'is e imóveis, de c~mblo, de 

5eSuros, de planos de prevtdlncla ou de titulos quaisquer. 160,00 

S Agentes banCilrios, Correspondentes bilncários e CaSIS lot~rlCIS. 280,00 

7 Alfaiataria e costura; 38,50 

8 Armazenamel'lto, depósito, QfliI, d"sc.arp, arru.mçJo e SUlrdl de bens. 160,00 

9 Artes'lI\ilto - Comértio de Irtlg05 de "Souveniers", Bijuterias e Artesanatos ~,90 

10 Asseswria ou consultoriJ de qualquer natureza. llS,SO 

11 .6.sslstências médica e congênere. 120.00 

12 "'s$Ístênc.,s t~, manutençJo de equipamentos eletroeletrônicos, etc. 69,30 

13 Atividades prOYisórlas, assim enterldidils ilS eKercidas em ilt~ 9Odlu. SO,OO 

14 BanCils de revistas 69,00 

1S Bancos e Instltulçlles financeiras autorizadas pelo Barn;o Central. 1.200,00 

16 Barbeiros, cabeleireiros, m.nlturos, depilaçlo e congen",r",s. 38,SO 

17 Clinicas Médicas sem Intern.çlo. 120,00 

19 Comt!fCio df! ilutomóvels, maquinas agrico~s e velculos em geral. 2110,00 

20 Com~rcio iltaCildist. em geral, distribuidores. 400,00 

21 Comércio var",]ls!a ",m seral. 100, 10 

22 Comt!rcio var",jista de generos alim",ntícios: - com área de vendas de a!1! 5Om':69,JO 

- com 'reil de vendasd", Slm2 at~ lSOm2: 146,00 

'" 
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. com á re~ de vend~s superior a 151m': 184,80 

23 Construç~o Civil e outr.lS atividades de Engenharia, inclusive Demolição. 

- Pequeno Porte .......................... 80,OO 

- Médio Porte .............................. 253,OO 

- Grande Porte ............................ 485.00 

24 Con~erto e manutern;lio de máQui"a~. veículo~ou de Guai~uer objeto~. 8Q,OO 

2S Contilbilidade, guarda-4ivros, técnicos em contabilidade. 80,00 

26 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos e biológicos, 

inclusive desinsetilaç~o. 96,00 

27 Depósitos e rese ..... atórios de combustive is, matérias inflamáveis. 400,00 

28 Desinfecç~o, imunilaç~o, higienilação, desratilação e congêneres. 80,00 

29 Desp.achantes. 40,00 

30 Diversões públicas: 

a) Cinemas e cong~neres; Exposições, vaquejada; Bailes, "shows· , festivais; jogos, inclusive 

bingos; Competições esponivas ou de destrel3 flsica.220,00 

31 Digitação, estenografia, expediente. secretaria em geral e cOllgêneres.40,OO 

32 Distribuição e venda de bilhetes, canões de apostas, soneiosou prêmios. 80,00 

33 Ensino. instrução. treinamento, avaliação de con~cimentos de qualquer grau ou natureu 

(por sala de aula). 40,00 

34 Entrega de encomendas, documentos e outras atividades similares. 80.00 

3S Estabelecimentos industriais. 

- Pequeno Pone ........................ 80,00 

-MédioPone ............................. 120,00 

- Grande Pone ... ................ 280,00 

'" 
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36 Farm~cia~ e drogarias 120,00 

37 Florestamento e reflorenamento. 120,OO 

38 Fornecimento de múska, para vias publicas Ou ambiflntes fechados. 160,00 

39 Fotografia e vídeo, incl usive revelaç~o. ampliaç~o. cópia, reproduç~o. 80,00 

40 Funer~rias. 100,10 

41 Gráfkas, copiadoras ou reproduç§o de documentos, plantas ou desenhos. 60,00 

42 Guarda e estacionamento de veiculos automotores. 40,00 

43 Hospedarias, hoté is, motéis, pensões, pou5<ldas econgêneres. 

Hospedarias e pensões populares ......................................................... 110,00 

Hotéis e pousadas com até 20 UHs (unidades habitacionais) ...••.....•..... .3SO,OO 

Hotéis e pousadas com mais de 20 UHs (unidades habitacionais) ......•.... 500,OO 

Motéis {por quarto) ..................•. ....... .....•..................•. .................•. ..... 28,00 

44 Hospitais veterinários, clinicas veterinárias e congêneres. 120,00 

45 Hospitais, clinicas com Internação, casas de saúde e congêneres; 480,00 

46 Laboratórios de an;lli.es clinicas em geral. 120,00 

47 Leilão. 160,00 

48locaçôes de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil; 40,00 

49 Locações de vídeos, máquinas, equipamentos, veiculos, etc. 120,00 

50 Lojas de Departamentos 400,00 

51 Lojas de PeÇ<lS e acessórios para veículos em geral. 120,00 

52 Lubrificações, l impeza e revísllo de máquinas, veiwlose equipamentos; 40,00 

53 Lustrações de bens móveis. 120,00 

54 Madei~ira, serraria e fáb rica de móveis. 120,00 

55 Materiais de Construções em Gera12SO,00 

'" 
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S6 Oficinas mednõus, conserto, manutenção de miiquinn, veículos,etc. 120,00 

57 Org~nilações de fest~s e recepções. ~buffet". 120,00 

58 Óticas, relojoaria, ourivesaria, e assemelhados. 80,00 

59 Outros eswbelecimentos ou atividades, nilo especificadas nos itens anteriores. 120,00 

60 Paisagismo, jardinagem e decoração; 60,00 

61 Pequenas ofkinas, estabeledmentos wmerdais ou industriais localizados em garagens, 
quintais Ou em Imóveis utilizados para outros fins. 40,00 

62 Perklas,laudos, exames técnicos e análises técnicas. 80,00 

63 Pesquisa, Pf!rfuraç~o e serviços inerentes OI uploração de petróleo e gás. 960,00 

64 Postos de venda de combu~tívei~e m~teri~i~ infl~m~vei~. 669.90 

65 Produção. para terceiros. de espetAculos. entre\listas e consêneres. 80.00 

66 Profissionais Autônomos 

. Graduado - curso super ior ........................... ... 115.50 

- Nfvel Médio ................... .. ............. .. ............ .. .. 40.00 

- Nível Fundilment~I ........ .. ................................ 15.00 

67 Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qu~lquer na turela. 80.00 

68 Propaganda e publicidade. 120,00 

69 Rec~uchutasem ou reseneração de pneu~. 80,00 

70 Representações de qualquer natureza, inclusive comerci~l. 80,00 

71 Recrutamentos. seleção, colocação ou fornecimento de mlo-de-obra. 120,00 

72 Restaurantes, bares e similares. com Area de atendimento de até 100m'.80.oo 

73 Saneamentos ambiental e congêneres. 80.00 

74 Servíços de reboque e socorro mecânko 120,00 

75 Subest~ções de Energia Elétric~, Telefoni~ ou Cimteiro~ de Obra~ com área superior a 

1000m'.800.00 

'" 
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76 Supermercados 400,00 

77 TInturaria e lavanderL;.. 80,00 

78 T ... ill ...... de lanche: 

a) sem venda de bebidas alcoólicas ......................... SO,OO 

b) com venda de bebidu alcoólicas ........... ............. .. 60.00 

19 Transporte, coleta, remessa 011 entrega de cargas, bens ou v.lores. 115,50 

80 Transporte: 

aJ urbano - de pU§ilseiros - por veiculo 50,00 

b) lnteru.u.no - de JY$wgelrO$ - por veiculo: 80,00 

c) interestadual - de pasSilgelros - por velculo:80,OO 

81 Varriçllo, coleta, remoçllo e Incineraçllo de liKO. 160,00 

82 Vigil3nci~ ou se8uran~ de penols e bens; 240,00 
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TABELA 3 - TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

LOTEAMENTOS E ARRUAMENTO. R$ 

1 Expedição de Alvará de Con~trl.l1;~O, mediante pré-aprovação de projeto arquitetôn;,;o 

relativo a edificações, por m' de área de piID: 

1.1. Edifkações Residenciais até 100m'. O,55m' 

a) exame e verif.caçao para os fins de expediç30 do Alvar;!flkença. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

1,2. EdifICações Residenciais acima de 100m'. O,85m' 

a) exame e verificaç~o para os fins de expedição do Alvarájücença. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

2 Edificações Comerciais e Industriais e de Serviços: 

2.1. Edificações Comerciais, Industriais e de Serviços até 200m' 2,40m' 

a) ",ume e verifICação para os fins de expedição do Alvará/Licença. 24,00 

bl vi~toria~. 24,00 

2.2. EdificaÇÔO"s Comerciili~, Industriais e de Serviços acima de 200m' até 1.000m'/1,85m' 

aI exame e veriflCaÇ~O para Os fins de expedição do AlvarA{Licença. 38,00 

bl vistorias. 38,00 

2.3. Edifu:ações Comerciais, Industriais e de Serviços acima de l.ooom'/1,05m' 

aI eJ<ilme e verifICação para os fins de expedição do Alvará/Licença. 48,00 

bl vistorias. 48,00 

3 Acréscimo de Obra, por m'./l,GOm' 

aI eJ<ilme e verifICação para os fins de expediç~ do Alvar~/Licença . 24.00 

b) vi~torias. 24.00 

4 Renovação de Alvar~ de Construção, por m': 

4.1. Ed ificações Residenciais até 4Qm' isento 

'" 
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4.2. Edifi';<";:õe~ Residenciais acima de 4Om'! O,80m' 

4.3. Edificações Comerciais, Industriais e de Serviços. 1,4Om' 

5 Expedição de Alvará de Loteamentos, mediante pr~-aprovaçlo de projeto. 

5.1. loteamento 5em Edificações por m' de Iole s edificava./ l ,6Om' 

a) exame e Vl!rificaçlo para os fins de e.pediç~o do alvará de licença./24,OO 

b) vistorias. 24,00 

5.2. Loteamento com Edifiçações, por m' de área de piso da edificação./O,8Om' 

a) exame e verif..:aç:lo para os fins de expediç~o do alvará de licenç.a.{24,OO 

b) vistorias. 24,00 

5.3. Área li Regularilaf, por m'./ 2,8Om' 

6 ConceMão de Habite-se para edificações .. x!!cotadas com projetos pré-aprovados pelil 

Prefe itura 

6.1. Edifk~ções Residenciais at~ lOOm'!O,55m' 

a) exame e verificaçlo para os fins de expedição do habite-se. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

6.2. Edif.cações Residenciais acima de lOOm'!O,85m' 

a) exame e verificaç~o para oS fins de expediç~o do hablte·se. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

6.3. Edificações Comerciais, Industriais e de Serviços até200m'/2 ,40m' 

aI exame e verificaçlio para os fins de exped iç~o do habite-se. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

6.4. Edificações Comerciais, Industriais e de Serviços acima de 200m' até 1.000m'!1,8Sm' 

a) exame e verificação para os fins de exped içilo do habite-se. 38,00 

b) vistorias. 38,00 

6.5. Edificações Comerciais, Industriais e de Serviços acima del.000m'!l,OSm' 

a) exame e verif.cação para os fins de expedição do habite·se. 48,00 

>6, 
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7 Expe{!lç1!o de Habite-se mediante aprovação de lev.mtamento arQuitetOnko de wnstruçlo 

existente, par m' de piso. 

7.1. Edificaçlles de até 100m' Jl,40/m' 

a) e~ame e Vf!rlficaçAo para os fins de expedição do habite-se. 24,00 

b) vistoria~ 24,00 

7.2. Edificaçlles acima de l OOm'/2,80m' 

a) exame e verificaçlo para os fins de expedlçlo do habite-se. 24,00 

b) visto riu 24,00 

8 Consl ruçllo de Drenas, Sarjetas, Ligações de Ramais de Abastecimento (água/esgoto), 

Canalização e quaisquer escavações em vias públicas, 

8.1. Em vias pavimentadas com bloketes.f7S,OOm' 

8.2. Em vias pavimentadas com material asláltico.f42,OOm' 

9 Demolição de Pr~iO$, por m' de área de pi$O ~ serdemolido./2,8Om' 

a) ~xame e verifocação para os fins de expedição do Alvará/licença. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

10 Reçonstrução, Alter~ç~o ou Reforma, por m' de área de piso.{O,80m' 

a) exame e verificação para os fins de expediç~o do Alvará/Licença. 24,00 

b) vistorias. 24,00 

11 Levantamentos Planialtlmt!trico./O,4Om' 

a) exame e verifICação para os fins de expedição do habite-se. 24,00 

b) vistorias 24,00 

12 Terraplanagem e Movimentação de Te rras em gera l, por m': 

12.1. Até 10.000m' em loteamento/O,26m' 

12.2. Acima de 10.000m' em loteamento/0,40m' 

"O 
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12.3. Até l O.OOOm' em vlaslO,53m' 

12.4. Acima de lO.OOOm' em Y~S/O,61m' 

12.5. ( m Iot ... sde alé lO.OOI)m':\em parcelamento do ~Io/O,2Om' 

12.6. fm lotes acima de lO.OOOm' sem J.IiIrcelam ... nto do solo/O,3Om' 

13 Colocaçlo de Tapume, por m' de !apume./O,6Om' 

14 Connruçlo de Muros nas divisas dos Ioles e Cêllçitdas. Mnto 

IS Subo,;tituiçJo, AlterilçJo e reformil de Telhlldos. isento 

11 Autorizaçiio Pi'.a De$l1lembrllJnento ou Remembramenlo de terreno - quando se traia. de 
teHMO em Gleba sofrel~ um desconto de SO% (cinqUenta por cento)./O,6Om' 

18 Uberilç~o de Praças, Quadras e Espaços Públicos p;lra reallzilçlo de Eventos sem Rns 

lucrativos- Tua de Limpeza por m'.{O,20m' 

19 An~lise préviil de Projetos 48,00 

20 ApJov""lo de Projeto, sem upedjç~ do AJo.rari. 48,00 

21 R~eSllmenlO e!ou Plntur~/O,4Om' 

22 OemafCilç~o ou Rtcltmarcaçlo dt lotesjO,4Om' 

m 
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TABELA 4 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADE 

AMBULANTE,EVENTUAl E FEIRANTE 

Hortifruti8r~njeiros li$, S,OOjsemana 

Peixes e camu em 8el1l1 (galinha/boi/porco) 11$ 9,OO/sema"<' 

Farinhi e outros gêneros aJilMntlcios R$ 9,OO/sem31li1 

Comidas prontas RS 9,OO/semana 

TABELA S - TAXA DE LICENÇA RE LATIVA A OCUPAÇÃO DE 

TERRENOS EIOU VIASPÚBLlCAS E LOGRADOUROS R$ 
LIcenciamento e fiscalização do uso e ocupaç30 dos terrenos urbanos plibllcos 

1 Feirantes (ao dia) 

aI Pequena (de 1m' li 4rn') 4,00 

b) Média (de Sm' iI 7m'} 6.00 

cl Grande (Idn~ de 1m', 13,00 

2 V~S (.o dia) 

a) carros de piI$$t'1o 16,00 

b) Camlnho!ll!s e Onlbus 40,00 

tI Utilitários 26,00 

dI Reboques 26,00 

3 Barraqulnhn ou Cjulosqves (por m!s) 13,00 

4 Tralllers, similares, ou veicules motorizados destinados"" comércio Informll 

I ) por dll S,OO 

b) por mbSO,OO 
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5 Assentamento de posteamento P<lr" qualquer uso, por unidade ao ;;mo 20,00 

6 In~tala çao de máquinas, aparelhos! equipamentos nas vias e logradouros públicos, por mês 

53,60 

9 Ocupações diversas, por dia. 13.20 

TABELA 6 - TAXA DE LICENÇA - ABATE DE ANIMAIS 

Licenciamento e fiscal ização do abate de animais 

1 Bovino Ou Vacun 6,80 

2 Ovino 4,00 

3 Caprino 2,80 

4 Sufno 2,BO 

5 Eqüino 2,BO 

6 Aves 0,08 

7 Outros 0,08 

TABELA 7 - TAXA DE SERViÇOS DIVERSOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS 

1 Taxa de conservação, por ~mestre 80,00 

2 Taxa de aqulslçllo do terreno 160,00 

3 Taxa de \.epultamento no cMo 

-com contrato de 5 anos 40,00 

-com sepultura perpétua 80,00 

4 Taxa de sepultamento em carneira 

- com contrato de 5 an05 60,00 

- com sepultura perpétua 120,00 

5 Ta~a de e~umaçlo 26,40 

6 Taxa de conWuç~o 6,40 

m 



1J!t 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREfEITURA MUNICIPAL oe PERITORÓ 
CNPJ: 01.612.537/0001-75 

Rua da Prata s/o - Centro Administrat iVO' Cen tro 

TABELA 8 - TAXA DE SERViÇOS DIVERSOS 

TRANSPORTES URBANOS 

1 permlulo para veiculas cicio motores/30,OO 

2 I'l!rmls~ pitra veiculas automotores (It~ 111usares) /80,00 

3 Permlsslo par.> velculos automotores (acima de 17 lugares) /90,00 

4 Transferência de permisslo de Ib!/SO,OO 

5 Transferfnda dfo permin:lo de 6nibll$/'J3,m 

6 ReSlmo de velculos eleJo mOloresj 2S,OO 

7 R/!'IISlro de veículos .l.Itomotorf'$ (a té 17 luga res) leIJ,OO 

8 Registro de veículos automotores (adma de l1Iugaresl/90,OO 

'3 Renovaç;o anual de pe,,"is$lo para veÍ(ulos ciclo motores/25,OO 

10 RellOlliIÇJo Inual de permissJo para veiculas ilulomotores (até l1lusares)JSO,OO 

11 Renovação anual de permiss.)o para veículos ilutomotoru (acima de 17 lugares) 190,00 

12 Permlu.lo J)iI'" Interdiç,io ele v~s t ru;u (iltMdadt locrativ.) pOr ho~ /10,00 

13 Ptrmissag pa~ Inttrd~o d~ viu t ru;I~ (out~s atlvldilde) pOr hora/5,00 

TABELA 9 - TAXA MENSAL DE LOCAÇÃO - FEIRAS E MERCADOS 

fEIRAS MERCADOS 

1 BoK Frango 10,00 15,00 

2 Bo~ Sulno 10,00 15,00 

3 Bo. VfKtra 10,00 15,00 

4 60. Mercearia e/ou aa.ar 15,00 20,00 

5 80x lanchonete 15,00 >0,00 

6 80x Bovino 15,00 20,00 
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7 Box Pl&ado 15,00 20,00 

8 Banas 15.00 "',00 

TABELA 10 - TAXA DE EXPEDIENTE E SERViÇOS DIVERSOS 

1 Requerimento de qualqlH!' natureza /16,00 

2 AIvIt;t - 2' \/ia /13,00 

3 Fornecimento de cópias de plantu /26,00 

4 Depósito, por d ia . 

a) mMls e merCildorias/ 1,00 

b) ~mOYentes, por animais./26,OO 

5 AutenlicaçJo d e Notas Fi5l:a l$ e Fatur;Js (por bloco ele 50 l,midadesV 14,00 

6 Emiss30 de documentos de 'JrrecadaçJo - 21 VIA. /13,00 

7 In$(riç.lo no Cldntro de Forntcedores!14,OO 

8 Forneclmef1to de Nota Fiscal Avu1Sil - 21 vial 13,00 

9 Reslstro de Ferro de Animais / 26,BO 

10 InK.lçJo no Cadastro Imoblllhlo - ex temporisj24,OO 

11 Outros serviços n.lO especiflcados /13,DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 
PERITORÓ - MA 

m 
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L EI MUNICIPAL N• 127n 011, DE 21 DE NOVEMBRO 2011 

EDITAL DE PUBLIC~ÇÃO 
DESANÇÃOePROMULGAÇÃOLEGAL 

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO o Prefeito Municipal de Peritoró Estado do 
Maranhão, Agamenon Lima Milhomem, no uso de suas atribuições legais previstas nas 
Constituições Federal e Estadual e com fulcro DO inciso n do art_ 86" da Lei Orgânica 
do Município, faz saber a todos os cidadãos de Peritoró-MA, às autoridades constituidas 
e a todos a quem possa interessar que, nesta data, SANCIONA E PROMVLGA A A 
LEI MUNICIPAL N" 127nott. que dispõe sobre o sistema tributário do municinio 
de Peritoró /Ma, e, dá ootnas providencias. Para que tenha vigência, eficácia e gere 
seus legais efeitos. E para que nenhum cidadão possa alegar ignorância, faço público o 
presente Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao público. Dou a 
Lei Municipal n• 127nOll, de 21 de novembro de2011, por publicada 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente Lei, pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tlio inteiramente como nela 
se contém. 

PERITORÓ, ESTADO DO 

CE.RTIJ'ICO que, nesta data, publiquei e registrei a ~te Lei e seu respectivo 
Edital de Sanção e Promulgação, tendo sido afixado um exemplar no Átrio desta 
Prefeitura Municipal e demais locais de acesso ao público para que seja cumprida nos 
seus próprios termos. Peótoró-Ma, 21 DE OVEMBRO de 2011. 
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